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LEGISLAÇÃO: BRASIL. A CRIANÇA DE 
6 ANOS, A LINGUAGEM ESCRITA E O 

ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS. 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA. BRASÍLIA, 2009.

A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino 
fundamental de nove anos: orientações para o traba-

lho com a linguagem escrita em turmas de crianças de 
seis anos de idade1

Crianças menores de sete anos, aprendizagem da lin-
guagem escrita e o ensino fundamental de nove anos.

A discussão acerca do ensino e da aprendizagem da 
leitura e da escrita antes dos sete anos tem merecido a 
atenção de educadores e estudiosos da área, em diferen-
tes contextos da história da educação brasileira. Sobretudo 
nas últimas décadas do século XX, com a divulgação da psi-
cogênese da língua escrita (FERREIRO E TEBEROSKY, 1985), 
muito se discutiu sobre esse tema. Nos últimos anos, um 
novo impulso foi dado ao debate, estimulado pela ante-
cipação da escolarização obrigatória, concretizada com a 
entrada das crianças de seis anos no Ensino Fundamental. 
Ao se discutirem os conteúdos e as intervenções pedagó-
gicas adequados tanto às crianças que passaram a integrar 
o Ensino Fundamental, quanto àquelas que continuaram na 
Educação Infantil, tem-se problematizado a adequação ou 
inadequação de se trabalhar a aquisição da língua escrita 
nesse período da educação da infância. Sob nova perspec-
tiva e diante de novos desafios, o tratamento dado à ques-
tão vem revelando sua complexidade e a necessidade de 
se explicitarem os diferentes pontos de vista quanto aos 
pressupostos teóricos e práticos nela envolvidos.  

Mesmo correndo o risco de uma excessiva simplifica-
ção, pode-se afirmar que, em geral, este debate se circuns-
creve a duas posições hegemônicas e, ao mesmo tempo, 
antagônicas. De um lado, argumenta-se acerca da inade-
quação do trabalho com a língua escrita nessa faixa etá-
ria por considerá-lo uma antecipação indesejável de um 
modelo escolar típico do Ensino Fundamental. De acordo 
com essa concepção, ensinar a ler e a escrever equivaleria 
a “roubar” das crianças a possibilidade de viver mais plena-
mente o tempo da infância. De outro lado, o trabalho com 
a língua escrita desde a educação infantil é avaliado positi-
vamente e incentivado como uma medida “compensatória” 
ou propedêutica com vistas à obtenção de melhores resul-
tados nas etapas posteriores da educação básica. 

Qualquer que seja a posição assumida, ambas, ao en-
fatizarem o objeto, concedem ao sujeito da aprendizagem 
um papel secundário e submetido às concepções e ava-
liações do adulto. As perguntas a serem formuladas e res-
1  http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&vi
ew=article&id=12624:ensinofundamental&Itemid=859

pondidas no sentido de se construir uma prática educativa 
de qualidade, sobretudo considerando-se a complexidade 
que envolve essa temática, deveriam incidir sobre a criança 
e suas formas de expressão e relação com o mundo: Que 
significado possui a linguagem escrita para a criança menor 
de sete anos? Como ela se relaciona com os bens culturais 
e em específico com esse objeto do conhecimento? Quais 
são suas condições psíquicas, sociais, emocionais e cogniti-
vas para se apropriar dessa forma de linguagem? Seria de-
sejável e possível ensinar a linguagem escrita a essa criança 
e, ao mesmo tempo, respeitar seus desejos, aspirações, pos-
sibilidades, competências e condições de aprendizagem? 
Caso seja possível, que características teriam as práticas 
educativas capazes de respeitar esses pressupostos? 

Neste texto, pretendemos demonstrar que o aprendi-
zado da linguagem escrita, desde a mais tenra idade, se 
constitui numa ferramenta fundamental para assegurar às 
crianças, como atores sociais que são, sua inclusão na so-
ciedade contemporânea. Antes, porém, de apresentarmos 
e discutirmos conceitos, práticas educativas e aspectos me-
todológicos que auxiliem as professoras a construírem au-
tonomamente sua própria prática, estabeleceremos, neste 
primeiro texto, algumas relações possíveis entre os termos 
desta equação: crianças menores de sete anos, aprendiza-
do da linguagem escrita e Ensino Fundamental, agora com 
nove anos de duração. 

Num primeiro momento, ressaltaremos uma caracterís-
tica distintiva das sociedades contemporâneas: o fato de se 
constituírem em agrupamentos sociais marcados e defini-
dos pela cultura escrita. E, em seguida, coerentes com a no-
ção de infância como uma construção social, discutiremos 
como a criança se relaciona com essa “sociedade mediati-
zada pela escrita” e como, ao fazê-lo, ressignifica essa socie-
dade e esse objeto do conhecimento, ao mesmo tempo em 
que é por eles ressignificada. 

Em um segundo momento, partindo da noção de que 
a cultura infantil se constitui na inter-relação entre sujeitos 
de diferentes grupos sociais e entre os bens culturais pro-
duzidos por esses sujeitos, discutiremos não apenas o fato 
de que a apropriação da escrita se constitui em um instru-
mento de inserção cultural e social, mas também de que 
maneira, durante esse processo de apropriação, a criança 
vai introduzindo modificações, experimentando e transfor-
mando este objeto, imprimindo-lhe sua forma própria de se 
relacionar com o mundo. 

Finalmente, após essa discussão acerca dos significados 
que a aquisição do sistema de escrita adquire tanto para o 
indivíduo quanto para o grupo social que dele se apropria, 
esperamos contribuir com a consolidação de um trabalho 
pedagógico com a linguagem escrita, capaz de respeitar as 
crianças como sujeitos com direitos e membros ativos de 
uma sociedade grafocêntrica.

Desenvolvimento infantil e aprendizagem da linguagem 
escrita

Tendo como marco conceitual a obra “História social da 
criança e da família” (ARIÈS, 1981), as pesquisas no campo 
da História, da Sociologia e da Antropologia têm demons-
trado que a infância, tal como a conhecemos hoje, não é 
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um fenômeno natural e universal, mas, sim, o resultado de 
uma construção paulatina das sociedades moderna e con-
temporânea. A infância deixou de ser compreendida como 
uma “pré” etapa da fase adulta e passou a ser identificada 
como um estado diferenciado. Assim, ao mesmo tempo em 
que se reconhece que a definição de infância é tributária 
do contexto histórico, social e cultural no qual se desenvol-
ve, admite-se a especificidade que a constitui como uma 
das fases da vida humana. 

A Psicologia, ao longo das primeiras décadas do século 
XX, cumpriu um papel de destaque nesse reconhecimento 
da infância como um tempo específico da vida humana. 
Entretanto, a escassa produção científica sobre a infância, 
desde a perspectiva de outras áreas do conhecimento, 
tais como da Sociologia, da História ou da Antropologia, 
dificultou a construção de um saber capaz de percebê-la 
como um fenômeno sóciohistórico. Sob a forte influência 
da Psicologia e sem o necessário intercâmbio entre os olha-
res conceituais e metodológicos de outras áreas do saber 
científico, a infância foi compreendida como um fenômeno 
relacionado à vivência cronológica, cuja lógica e estrutu-
ra se pautavam pelos aspectos ligados à natureza. Assim 
fundamentados, alguns estudos no campo da Psicologia 
concederam pouca relevância à cultura na constituição da 
infância. (GOUVEIA, 2000). 

Inseridas nesse contexto de investigações psicológicas, 
as chamadas perspectivas psicogenéticas, baseadas na no-
ção de que a psique infantil é qualitativamente diferente 
da adulta, enfatizaram o estudo da gênese das funções 
psíquicas. Piaget, como um dos eminentes teóricos da psi-
cogênese, afirmava que suas investigações, ao analisarem 
os comportamentos infantis, tinham como objetivo prin-
cipal investigar não a compreensão do conhecimento no 
seu estado final, mas, sim, na sua gênese e no seu processo 
de construção. De fato, desde a perspectiva piagetiana, a 
tentativa de compreender a gênese do pensamento e da 
inteligência humana, por meio do estudo de como a crian-
ça se desenvolve, enfatiza o papel do indivíduo. Ainda que 
Piaget tenha assinalado que os avanços cognitivos pressu-
punham adaptações ao meio, seu esforço fundamental se 
orientou em direção à análise de como o indivíduo dá sen-
tido ao mundo compreendido genericamente (ROGOFF, 
1993). Com isso, queremos destacar que a centralidade de 
sua investigação foi o indivíduo e não os aspectos presen-
tes no mundo social nem tão pouco a forma como esse 
mundo exerce influência no desenvolvimento mental da 
criança. O processo de desenvolvimento é, a partir dessas 
construções teóricas, uma espécie de monólogo. A criança 
enfrenta solitariamente a tarefa de construir uma represen-
tação do mundo e o faz graças a algumas propriedades 
lógicas que subjazem o pensamento e que caracterizam 
seu estágio de desenvolvimento. Resumidamente, pode-
-se afirmar que as investigações piagetianas, baseadas no 
método clínico, jogavam luz sobre o que as crianças eram 
capazes de realizar autonomamente e, a partir daí, identifi-
cavam o seu estágio de desenvolvimento psíquico. 

Ainda que pesem as indiscutíveis contribuições de 
Piaget, a centralidade atribuída à análise da interação da 
criança com o mundo físico impôs, em certa medida, a 
ideia de que o desenvolvimento humano era um desafio a 
ser alcançado individualmente, a partir de progressos natu-
rais. De outra parte, implicou uma compreensão da infância 
como um universo isolado, como se adultos e crianças não 
compartissem práticas culturais comuns. Gouveia (2000) 
lembra que essas contribuições teóricas estruturaram a es-
cola moderna ocidental, cujas práticas, técnicas e modelos 
pedagógicos se erigiram a partir da distinção entre o uni-
verso adulto e o infantil. Ao tratar de estabelecer “o quê” - 
a que informação e práticas culturais as crianças poderiam 
ou deveriam ter acesso; “o quando” - a partir de que faixa 
de idade; e “o como” - que modelo pedagógico de trans-
missão deveria ser adotado, ocorreu uma “artificialização” 
da cultura e de seu acesso, em uma relação que, efetiva-
mente, excluiu a criança da cultura mais ampla da qual fazia 
parte. Gouveia (2000) destaca, ainda, o fato de se haver 
tomado como referência certa dimensão lúdica para carac-
terizar a infância, o que acabou por conformar uma repre-
sentação infantilizada da criança. Alguns produtos cultu-
rais, tais como: jogos, canções e brincadeiras, transmitidos 
através de gerações, foram transformados em um conjunto 
descontextualizado de práticas culturais. A cultura infantil 
se empobreceu e esse patrimônio cultural foi transformado 
em um conjunto de signos e símbolos organizado a partir 
da ideia que o adulto possui da infância e de seu universo 
simbólico. 

Assim como Piaget, Vygotsky também deu importância 
ao papel do sujeito na aprendizagem. Entretanto, se para 
o primeiro os suportes biológicos que fundamentam sua 
teoria dos estágios universais receberam maior destaque, 
para o segundo, a interação entre as condições sociais e 
a base do comportamento humano foram os elementos 
fundamentais para sua teoria sobre o desenvolvimento. 
Vejamos, a seguir, por que, para este teórico, as condições 
sociais são os fatores determinantes do comportamento 
considerado tipicamente humano. 

Para Vygotsky, o que distingue o desenvolvimento bio-
lógico e psicológico dos animais mais evoluídos do desen-
volvimento humano é a diferença que se estabelece entre 
as funções psicológicas naturais, que caracterizam os pri-
meiros, e as funções psicológicas superiores, que aparecem 
somente com o ser humano. A passagem dos processos 
naturais aos processos superiores, questão perseguida por 
Vygotsky e colaboradores, é o elemento estruturante da 
consciência e do intelecto humanos. E como ocorre essa 
passagem? Segundo os estudos de Vygotsky, ao nascer, 
os seres humanos dão respostas adaptativas por meio de 
estruturas mentais denominadas “elementares”, tais como: 
os reflexos condicionados e incondicionados, as reações 
automatizadas, os processos de associação simples. Tais 
estruturas mentais são condicionadas principalmente por 
determinantes biológicos. O elemento central que faz com 
que às chamadas estruturas elementares de bases bioló-
gicas se sigam outras chamadas “superiores” é o uso de 
signos ou de outros instrumentos psicológicos. Tais instru-
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mentos psicológicos servem para ordenar e reposicionar 
externamente a informação. Um exemplo clássico que nos 
ajuda a entender essa proposição é o significado que ad-
quire um barbante amarrado no dedo para memorizar algo 
que não se pode ou não se quer esquecer. Nesse caso, esse 
instrumento psicológico empregado permite ampliar uma 
função mental, a memória, e lhe confere uma abrangên-
cia muito mais ampla do que sua condição natural. Nesse 
exemplo, o barbante é um signo, ou seja, uma marca exter-
na que fornece suporte concreto para a ação do homem no 
mundo (OLIVEIRA, 1997).

A partir do exemplo acima, fica fácil compreender que 
o desenvolvimento das funções psicológicas superiores 
é fruto do desenvolvimento da cultura e não do desen-
volvimento biológico. Atribuir sentido a um objeto é uma 
condição dada culturalmente, assim como também o é a 
capacidade de transmitir a outras gerações esses significa-
dos. Como veremos a seguir, essa capacidade de usar sig-
nos foi, ao longo da história da humanidade, sofrendo duas 
mudanças qualitativas fundamentais. Importante destacar 
que essas mesmas transformações pelas quais a humani-
dade passou se verificam ao longo da história de cada ser 
humano. 

A primeira dessas mudanças é que os signos, as marcas 
externas, vão se transformando em processos internos de 
mediação. Vygotsky denomina esse mecanismo de proces-
so de internalização. Como explica Oliveira (1997), ao lon-
go do processo de desenvolvimento, o indivíduo substitui 
as marcas externas e passa a utilizar “signos internos”, ou 
seja, representações mentais que substituem os objetos do 
mundo real. Por exemplo, a ideia que possuo acerca de um 
objeto, como a cadeira, me permite lidar mentalmente com 
ela, mesmo na sua ausência:

“Essa capacidade de lidar com representações que 
substituem o real é que possibilita ao homem libertar-se 
do espaço e do tempo presentes, fazer relações mentais 
na ausência das próprias coisas, imaginar, fazer planos e 
ter intenções (...). Essas possibilidades de operação men-
tal não constituem uma relação direta com o mundo real 
fisicamente presente; a relação é mediada pelos signos 
internalizados que representam os elementos do mundo, 
libertando o homem da necessidade de interação concreta 
com os objetos de seu pensamento.” (OLIVEIRA, 1997: 35)

A segunda transformação é a organização dos sím-
bolos em estruturas complexas e articuladas, denomina-
das sistemas simbólicos. Como salientam Cole & Scribner 
(2000), os sistemas simbólicos (a linguagem, a escrita, o 
sistema de números, dentre outros) são criações das socie-
dades ao longo da história humana, que modificaram subs-
tancialmente a forma social e o nível de desenvolvimento 
cultural dessas sociedades. 

Como tentamos assinalar, a inteligência humana, dife-
rentemente de outras formas de inteligência, é resultado 
de um processo contínuo de aquisição de controle ativo 
sobre funções inicialmente passivas. Tal controle se desen-
volve e adquire status de função psíquica superior graças 
à capacidade humana de fazer uso de signos e de outros 

instrumentos psicológicos. Ao considerar essa relevância 
atribuída aos signos e símbolos e, consequentemente, aos 
sistemas simbólicos, Vygotsky ressalta que o acesso a es-
ses instrumentos ou ferramentas psicológicas e a maneira 
como as crianças os manipulam são fatores determinantes 
no processo de estruturação da sua mente. 

Chegamos, assim, à discussão central que aqui nos in-
teressa. A aquisição do sistema de escrita, assim como de 
outros sistemas simbólicos, adquire uma relevância estru-
tural em termos mentais e cognitivos para o indivíduo que 
passa a dominá-lo e não pode ser alcançada de maneira 
puramente mecânica e externa, ao contrário, pressupõe o 
culminar, na criança, de um processo de desenvolvimen-
to de funções comportamentais complexas (VYGOTSKY, 
2000).  Essas conclusões a que chega Vygotsky, tornadas 
públicas nas primeiras décadas do início do século XX, 
chamavam a atenção para aspectos do aprendizado da 
leitura e da escrita, que demorariam mais de meio século 
para serem identificados e tomados adequadamente como 
objeto de estudo de pesquisas científicas. Além de eviden-
ciar os aspectos cognitivos, constitutivos da aprendizagem 
da leitura e da escrita, os estudos sociointeracionistas de 
Vygotsky e colaboradores advertiam que uma visão geral 
da história do desenvolvimento da linguagem escrita nas 
crianças conduziria naturalmente a três conclusões funda-
mentais de caráter prático.

A primeira delas é que o ensino da escrita deveria ser 
transferido para a pré-escola, sob o argumento de que as 
crianças menores são capazes de descobrir a função sim-
bólica da escrita. Baseando-se em pesquisas de autores 
contemporâneos seus, Vygotsky (2000) menciona o fato de 
que oitenta por cento das crianças com três anos de idade 
seriam capazes de dominar uma combinação arbitrária de 
sinais e significados, enquanto que, aos seis anos, quase 
todas as crianças seriam capazes de realizar essa operação. 
Conclui, ainda, com base nas observações feitas por es-
sas investigações, que o desenvolvimento entre três e seis 
anos envolve não só o domínio de signos arbitrários, como 
também o progresso na atenção e na memória. 

A segunda conclusão prática a que chega é resultado 
desse reconhecimento de que é mais do que possível, mas, 
sobretudo, adequado se ensinar leitura e escrita às crian-
ças pré-escolares. Vygotsky ressalta, a partir dessa cons-
tatação, que esse ensino deve organizar-se de forma que 
a leitura e a escrita se tornem necessárias às crianças. O 
autor se contrapõe claramente a um trabalho pedagógico 
no qual a escrita seja concebida puramente como uma ha-
bilidade motora, mecânica, pois toma como pressuposto 
central o fato de que a escrita deve ser “relevante à vida”, 
deve ter significado para a criança e conclui: “Só então po-
deremos estar certos de que se desenvolverá (a escrita) não 
como uma habilidade que se executa com as mãos e os de-
dos, mas como uma forma de linguagem realmente nova e 
complexa.” (VYGOTSKY, 2000, p.177). 

Finalmente, a terceira conclusão prática a que chegou 
Vygotsky, a partir da interpretação de estudos acerca do 
desenvolvimento da escrita nas crianças, foi quanto à ne-
cessidade de esta ser ensinada naturalmente. Ao referir-se 



4

LEGISLAÇÃO

a Montessori, salienta que essa educadora demonstrou que 
os aspectos motores podem ser acoplados ao brinquedo 
infantil e que o escrever pode ser “cultivado” ao invés de 
“imposto”. Por esse método, segundo avalia Vygotsky, as 
crianças não aprendem a ler e a escrever, mas, sim, des-
cobrem essas habilidades durante as situações de brinca-
deiras nas quais sentem a necessidade de ler e escrever. 
Vygotsky sugere que o que Montessori fez com relação a 
aspectos motores deveria ser feito igualmente em relação 
ao que ele definiu como sendo os aspectos internos da lin-
guagem escrita e de sua assimilação funcional:

 
“[…] assim como o trabalho manual e o domínio do de-

senho são, para Montessori, exercícios preparatórios para o 
desenvolvimento da habilidade da escrita, também o jogo 
e o desenho deveriam ser estágios preparatórios para o 
desenvolvimento da linguagem escrita das crianças. Os 
educadores deveriam organizar todas essas ações e todo 
o complexo processo de transição de um tipo de lingua-
gem escrita para outro. Deveriam seguir todo o processo 
através de seus momentos mais críticos até a descoberta 
de que não somente se podem desenhar objetos, mas que 
também se pode representar a linguagem. Se quiséssemos 
resumir todas essas exigências práticas e expressá-las em 
uma só, poderíamos dizer simplesmente que às crianças 
dever-se-ia ensinar-lhes a linguagem, não a escrita das le-
tras”.  

A infância e a aprendizagem da escrita como prática so-
ciocultural

Se, por um lado, como vimos anteriormente, a escrita 
introduz importantes modificações cognitivas para o indi-
víduo que a adquire, por outro, ela implica alterações nas 
práticas sociais que passam a caracterizar o grupo que dela 
se apropria. Conforme assinala Britto (2003), participar de 
uma cultura escrita significa atuar em uma sociedade cons-
tituída por um desenho urbano, por formas de interlocução 
específicas no espaço público, expressões de cultura parti-
culares, princípios morais, leis, que se apoiam nesse modo 
de produção de cultura. Por tudo isso, o autor conclui que 
pertencer a essa sociedade significa mais do que estar in-
serido em uma cultura cuja constituição seja a soma dos 
conhecimentos e capacidades individuais no uso da leitura 
e da escrita. Significa estar submetido à ordem da cultura 
escrita.

Ao considerarmos as crianças como membros efetivos 
dessa sociedade, devemos ter em conta não apenas que a 
linguagem escrita está presente no cotidiano desses sujei-
tos, mas também e, sobretudo, que ela confere um signi-
ficado distinto a suas práticas sociais. Assim, ao reconhe-
cermos a infância como uma construção social inserida em 
um contexto do qual as crianças participam efetivamente 
como atores sociais de pleno direito, devemos, igualmente, 
considerá-las sujeitos capazes de interagir com os signos e 
símbolos construídos socialmente, bem como de construir 
novos signos e símbolos a partir dessa interação. Para Sar-
mento e Pinto:

As culturas infantis não nascem no universo simbólico 
exclusivo da infância, este universo não está fechado – mui-
to pelo contrário, é mais que qualquer outro, extremamen-
te permeável - tão pouco está distante do reflexo social 
global. A interpretação das culturas infantis, em síntese, 
não pode realizar-se no vazio social, e necessita sustentar-
-se na análise das condições sociais nas quais as crianças 
vivem, interagem e dão sentido ao que fazem.  (PINTO, 
SARMENTO: 1997).

O que importa destacar é que o reconhecimento da 
especificidade da infância, como esperamos ter assinala-
do, não pode significar seu isolamento diante dos demais 
grupos sociais. Se o estatuto de ator social é conferido aos 
seres humanos tendo em conta sua capacidade de intera-
gir em sociedade e de atribuir sentido a suas ações, então, 
reconhecer a infância como uma construção social da qual 
participam as crianças como atores sociais de pleno direito 
implica considerar sua capacidade de produção simbólica, 
de representações e crenças em sistemas organizados. É na 
interrelação com as outras culturas que a cultura infantil se 
constitui como tal. Nesse sentido, pode-se afirmar que as 
crianças são sujeitos capazes de interagir com os signos e 
os símbolos construídos socialmente, e de atribuir distintos 
significados a esses signos e símbolos a partir dessa inte-
ração. 

O esforço que a criança faz de interagir com o mundo 
e com as ferramentas próprias deste mundo pode ser mais 
bem compreendido a partir das contribuições de Leontiev 
(2001). Para esse teórico, o mundo objetivo do qual a crian-
ça é consciente está continuamente se expandindo. Tal ex-
pansão não se refere simplesmente aos objetos que cons-
tituem o universo infantil próximo, ou seja, aqueles objetos 
com os quais a criança opera. Ao contrário, tal expansão se 
relaciona aos objetos com os quais os adultos operam, mas 
que a criança, desejosa de fazê-lo, ainda não é capaz de 
operar por si só. Conforme salienta Leontiev (2001), duran-
te o desenvolvimento da consciência do mundo objetivo, a 
criança tenta compreender e apreender não apenas coisas 
diretamente acessíveis a ela, mas também aquilo que tem 
relação com o mundo mais amplo. Isto é, a criança se es-
força para atuar como um adulto. 

O sistema de escrita, a priori percebido como parte 
constitutiva do universo do mundo adulto, é um objeto 
do conhecimento humano que exerce forte influência na 
cultura infantil e, ao mesmo tempo, é por ela influencia-
do. Desde muito precocemente, a língua escrita invade o 
território das crianças e lhes desperta a atenção. Entretan-
to, a maneira como a criança se apropria desse objeto do 
conhecimento, assim como de outros sistemas simbólicos, 
revela sua forma de se relacionar com o mundo mais am-
plo. Sua tomada de consciência desse mundo ocorre não 
por meio da atividade teórica abstrata, mas, sim, por meio 
da ação. “Uma criança que domina o mundo que a rodeia 
é uma criança que se esforça por atuar nesse mundo.” 
(LEONTIEV, 2001).  
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A contradição entre o desejo da criança de agir sobre 
as coisas e a impossibilidade de fazê-lo exatamente por 
ainda não dominar as operações exigidas pelas condições 
objetivas reais da ação dada só pode ser solucionada pela 
atividade lúdica. De acordo com Leontiev (2001), essa ati-
vidade lúdica não é uma atividade produtiva; seu objetivo 
não é um determinado resultado, mas a ação em si mesma. 
Trata-se de uma atividade objetivamente determinada pela 
percepção que a criança possui do mundo e por seu desejo 
de apropriar-se dele. 

As contribuições de Vygotsky (2000) reforçam a im-
portância da atividade lúdica para a aprendizagem e o de-
senvolvimento infantil. Para este autor, essa atividade não 
é importante por ser uma atividade prazerosa, mas, sim, 
por preencher necessidades fundamentais da criança, tais 
como: permitir que resolva o impasse entre o seu desejo 
e a impossibilidade de satisfazê-lo imediatamente, exigir 
o cumprimento de regras, permitir certo distanciamento 
entre a percepção imediata dos objetos e a ação. Além 
dessas necessidades fundamentais, interessa-nos destacar 
que, segundo Vygotsky (2000), o jogo cria o que ele deno-
mina de “zona de desenvolvimento próximo”. Ao brincar, a 
criança cria uma situação imaginária, experimenta um nível 
acima da sua idade cronológica, da sua conduta diária, ex-
trapolando suas capacidades imediatas:

O jogo cria uma zona de desenvolvimento próximo na 
criança. Durante o mesmo, a criança está sempre além da 
sua conduta diária; no jogo, é como se fosse maior do que 
é na realidade. Como no foco de uma lente de aumento, o 
jogo contém todas as tendências evolutivas de forma con-
densada, sendo em si mesmo uma considerável fonte de 
desenvolvimento. (VYGOTSKY, 2000: 156).

Por tudo que argumentamos até aqui, gostaríamos de 
salientar que o desenvolvimento da linguagem escrita em 
crianças menores de sete anos pode e deve ser trabalhado 
por meio de estratégias de aprendizagem capazes de res-
peitar as características das crianças e seu direito de viver 
plenamente esse momento da vida. Encontrar uma forma 
de ensinar capaz de respeitar o direito ao conhecimento 
e, ao mesmo tempo, a capacidade, o interesse e o desejo 
de cada um de aprender se constitui em um desafio da 
Pedagogia para qualquer nível de ensino ou área de co-
nhecimento. No caso da aprendizagem da leitura e da es-
crita na infância, há que se ter em conta pelo menos três 
exigências. 

A primeira é a consolidação de uma prática educativa 
na qual o aprendiz vai se apropriando da tecnologia da es-
crita, ao mesmo tempo em que vai se tornando um usuário 
competente desse sistema. Uma prática que atenda igual-
mente a esses dois eixos que constituem o processo de 
aquisição da linguagem escrita, trabalhados de forma in-
tegrada, sem que o desenvolvimento de um deles ocorra 
anteriormente ao do outro.

A segunda exigência é considerar a escola como espa-
ço privilegiado para garantir esse aprendizado. A lingua-
gem escrita possui pelo menos duas características que 
a aproximam da ação educativa formal. A primeira carac-
terística é que se trata de uma linguagem estruturante e, 

muitas vezes, pré-requisito para o acesso a outras lingua-
gens. A segunda característica é que a linguagem escri-
ta requer, diferentemente de outros bens culturais, a sua 
apropriação por parte dos sujeitos. Como adverte Ferreiro 
(2003), é conveniente falar de “apropriação” da linguagem 
escrita, de um lado, porque, no caso desse sistema simbóli-
co, o aprendiz precisa participar efetivamente do seu modo 
de produção ou mesmo de seus processos de expansão. 
Como veremos a seguir, o aprendiz precisa reconstruir as 
bases do sistema de escrita. Por outro lado, é também ade-
quado falar em apropriação do sistema de escrita já que 
o desafio das sociedades contemporâneas é garantir que 
todos os indivíduos se alfabetizem. E, por fim, e como con-
sequência, espera-se que, ao se apropriarem desse conhe-
cimento, os sujeitos se convertam em membros da cultura 
escrita, tornem-se usuários desse sistema. O emprego do 
temo “apropriação” quer, pois, designar o ato de tornar 
próprio um conhecimento disponível na cultura (FERREIRO, 
2003). 

A terceira e última exigência a ser considerada na for-
mação dos pequenos usuários da linguagem escrita é o 
fato de que, por se tratar de um direito, sua aprendiza-
gem deve respeitar as crianças como cidadãos e atores do 
seu próprio desenvolvimento. Quer consideremos o ponto 
de vista da criança como um ser competente, cognitiva-
mente capaz de formular hipóteses, de interagir com os 
signos e símbolos veiculados socialmente; quer considere-
mos as características da sociedade contemporânea como 
sendo um mundo grafocêntrico, a linguagem escrita deve 
ser compreendida como um bem cultural com o qual as 
crianças devem interagir, mas, sobretudo, do qual devem 
se apropriar como forma de inclusão na sociedade. 

Como esperamos ter demonstrado, tanto a linguagem 
escrita quanto sua aprendizagem possuem elementos que 
as tornam coerentes com o universo infantil, com sua for-
ma de construir significados para o que se faz, para o que 
se vê e para aquilo que se experimenta. O direito de ter 
acesso ao mundo da linguagem escrita e dele se apropriar 
não pode descuidar-se do direito de ser criança, e há mui-
tas maneiras de se respeitarem ambos os direitos.

Dimensões da proposta pedagógica para o ensino da 
Linguagem Escrita em classes de crianças de seis anos

Os próximos textos que integram esta segunda parte 
da publicação tratarão de quatro dimensões ou eixos cons-
titutivos do processo de apropriação da linguagem escrita. 
São eles: O letramento; O desenvolvimento das habilidades 
de leitura e escrita de palavras, frases e textos em sala de 
aula; A aquisição do sistema de escrita e o desenvolvimen-
to da consciência fonológica; e O desenho e a brincadeira 
– formas de linguagem a serem exploradas no processo 
de alfabetização. Como esperamos conseguir demonstrar 
a seguir, esses eixos devem ser analisados na sua especi-
ficidade, mas, ao mesmo tempo, trabalhados de forma in-
tegrada e articulada. Antes de discutirmos cada um desses 
eixos, é importante salientar como concebemos os atos de 
ler e escrever. 
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Nesta publicação, a leitura não é compreendida como 
uma simples ação de decodificação de símbolos gráficos.  
Ler é um processo de interação entre um leitor e um texto 
no qual o leitor interpreta os conteúdos que o texto apre-
senta (SOLÉ, 1997).  Ler, portanto, significa compreender os 
propósitos explícitos e implícitos da leitura e fazer uso de 
conhecimentos relevantes para interpretar a informação. 
Por sua vez, escrever não é a imagem de uma transcrição 
do próprio pensamento.  Escrever exige que o sujeito reflita 
sobre o conteúdo, reorganize as ideias, busque a melhor 
forma de expressar suas intenções, representando os pos-
síveis destinatários e controlando todas as variáveis que 
estão ao seu alcance em um intento de que o texto que se 
escreve esteja o mais próximo possível do texto que se lê.

O letramento 

Tendo em vista algumas modificações culturais, eco-
nômicas e sociais que se processaram nas sociedades con-
temporâneas, observamos, sobretudo a partir de meados 
do século XX, uma mudança no que, durante um bom tem-
po, consideramos como sendo alfabetização. Se até o início 
do século XX bastava que o sujeito assinasse Os conceitos 
de alfabetização e letramento ressaltam duas dimensões 
importantes da aprendizagem da escrita. De um lado, as 
capacidades de ler e escrever propriamente ditas, e, de ou-
tro, a apropriação efetiva da língua escrita: “[…] aprender a 
ler e escrever significa adquirir uma tecnologia, a de codifi-
car em língua escrita e de decodificar a língua e proprieda-
de” (SOARES, 1998, p.39).

A maneira como as pessoas se apropriam da escrita no 
contexto social pode ser reconhecida em seus comporta-
mentos e atitudes diante de situações em que a escrita tor-
na-se um instrumento fundamental para as suas interações 
e inserção no mundo. A condição letrada parece ser resul-
tado de um conjunto de fatores que se articulam entre si: 
o convívio com pessoas letradas, a participação efetiva em 
eventos de letramento, o desenvolvimento das capacida-
des de leitura e escrita, o conhecimento de protocolos de 
uso da escrita. Esses são alguns dos elementos presentes 
na formação do perfil letrado dos diferentes grupos sociais 
e culturais que compõem uma sociedade.

Evidentemente, crianças e adultos participam de dife-
rentes eventos de letramento e neles têm a oportunidade 
de ampliarem seus conhecimentos acerca da linguagem 
escrita. Entretanto, a escola desempenha um papel funda-
mental na inserção das crianças no mundo letrado, bem 
como na sua formação como usuário desse sistema simbó-
lico. Em geral, é na escola que as crianças se alfabetizam, 
desenvolvem capacidades de leitura e produção de textos. 
Mas a importância da escola se acentua, sobretudo, para 
aquelas crianças cujo acesso a materiais escritos é restrito. 
A escola, para esse segmento, se constitui no espaço privi-
legiado e, às vezes, único para adquirir capacidades e habi-
lidades que lhe permitam usufruir da cultura letrada, inte-
ragir com ela e ampliar suas oportunidades de se apropriar 
de bens culturais que, pela sua valorização, têm dominado 
as relações sociais em contextos mais amplos.

A formação de novos usuários da língua escrita se faz 
por meio de um longo caminho que exige prática cons-
tante e um olhar atento dos formadores para os interes-
ses, as curiosidades, os materiais de acesso, os hábitos e 
os modos de viver das crianças. À medida que se avança 
nesse processo de formação, conquista-se familiaridade e 
altera-se a forma de se relacionar com o mundo e com as 
pessoas. Pensar em uma proposta pedagógica capaz de 
assegurar ao aprendiz a tecnologia da escrita e, ao mesmo 
tempo, a apropriação desse sistema impõe-nos algumas 
questões: Que tipo de leitores e escritores se quer formar 
por meio da ação pedagógica na escola? Como despertar 
o interesse das crianças pequenas para a leitura e a escrita? 
Como garantir que a criança se torne capaz de relacionar 
símbolos gráficos a sons e vice-versa, ao mesmo tempo 
desenvolver capacidades e habilidades que lhe permitam 
fazer uso da linguagem escrita nas diferentes formas como 
ela se apresenta na sociedade? Como assegurar às crianças 
a aquisição de capacidades e habilidades que lhes possibi-
litem compreender e produzir diferentes tipos de texto, de 
acordo com suas características? 

O pequeno trecho que vamos narrar a seguir compõe 
parte da trajetória escolar do Gustavo. Por meio dessa nar-
rativa, problematizaremos alguns aspectos presentes no 
processo de ensino/aprendizagem da leitura e da escrita. 
A reflexão acerca de alguns dos aspectos presentes nessa 
trajetória poderá nos ajudar a superar alguns equívocos e 
caminhar no sentido da concretização de uma prática edu-
cativa consistente e de qualidade capaz de cumprir o desa-
fio de alfabetizar-letrando.

Aprendendo com a história do Gustavo

A seguir, narraremos uma situação de aprendizagem 
vivida por Gustavo, antes de completar seis anos de idade, 
numa classe de educação infantil. Vejamos como Gustavo, 
mesmo sem possuir as habilidades de decodificação e co-
dificação do sistema de escrita, dominava diferentes e im-
portantes conhecimentos acerca desse sistema, o que lhe 
conferia um grau de letramento e uma proximidade com a 
cultura escrita.   
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Vejamos, a seguir, o resultado:

Gustavo, com seus cinco anos recém-concluídos, demonstrava grande interesse pelos textos escritos e dedicava um 
tempo significativo da sua rotina diária à tentativa de decifrá-los. Era habitual brincadeiras de faz de conta, nas quais imitava 
a leitura de livros ou a escrita de bilhetes, cartas, poemas. 

Desde os seis meses de vida, frequentava uma instituição de educação infantil cujo trabalho pedagógico enfatizava a 
formação das crianças como pequenos usuários da linguagem escrita. Neste contexto educativo, a escrita era emprega-
da como mediadora das relações entre adultos e crianças. Em todas as classes, desde o berçário até o chamado Terceiro 
Período (turmas de crianças de 6 anos de idade), a escrita era empregada para anotar os acontecimentos considerados 
importantes para o grupo, para dar recados, organizar a rotina, desfrutar um bom texto. 

Numa das rodas de conversa, situação de aprendizagem que ocorria todos os dias, um colega levou uma reportagem 
sobre uma cobra que havia engolido um dentista, na região amazônica. Muitas crianças já tinham conhecimento da notícia 
que havia sido manchete de jornais televisivos e que havia sido veiculada pela imprensa escrita durante os dias anteriores. 
Depois da leitura feita pela professora, seguiu-se um debate animado sobre a matéria. Em seguida, a professora provocou 
uma discussão oral, chamando a atenção sobre a maneira como o texto estava escrito, as diferenças daquele tipo de texto 
para outros, tais como: os contos de fada, os bilhetes, etc. Depois, solicitou que alguns alunos recontassem oralmente a 
reportagem, como se fossem os repórteres dos jornais falados. Durante o reconto, a professora ia interpelando as crianças, 
sugerindo a substituição de palavras ou expressões de acordo com a situação imaginária e o tipo de texto. Por fim, como 
tarefa para casa, sugeriu que os alunos ditassem para uma pessoa que soubesse ler e escrever a reportagem discutida na 
Roda. Esclareceu, ainda, que deveriam fazê-lo como se fossem jornalistas e, portanto, destacando a necessidade de respei-
tarem o estilo do texto a ser escrito. 
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Em casa, Gustavo cumpriu a tarefa exatamente como 
lhe indicara a professora. Ditou para sua mãe e, enquanto 
o fazia, de tempos em tempos, pedia para que ela relesse o 
que havia escrito, indicando a troca de palavras, corrigindo 
expressões, alterando a ordem das informações, sempre 
buscando uma adequação em relação à norma culta e ao 
tipo de texto.

Como destacamos acima, ainda que não houvesse 
desenvolvido a capacidade de identifi car o som corres-
pondente ao respectivo símbolo gráfi co, ou ao contrário, 
produzir símbolos gráfi cos a partir da identifi cação de fo-
nemas, Gustavo realizou um intenso e extenuante traba-
lho de produção escrita. Vejamos, a seguir, como algumas 
das competências necessárias e fundamentais para que um 
aprendiz se torne um leitor e um produtor de textos profi -
ciente estão presentes nesse processo. 

Em primeiro lugar, Gustavo não apenas compreendeu 
o texto lido pela professora em sala, como também foi ca-
paz de eleger aquilo que julgou mais importante de ser 
retomado quando assumiu o papel de escritor. 

Em segundo lugar, demonstrou sua capacidade de es-
tabelecer uma distinção entre linguagem oral e escrita. Em 
seu texto, emprega poucas expressões típicas do uso oral 
e tenta demarcar a diferença entre este texto e outros mais 
próximos do universo infantil. Talvez a única exceção seja o 
desfecho que dá ao seu texto: “E esta não foi uma história 
feliz! Acabou.” Observa-se sua busca por encontrar pala-
vras mais apropriadas e formas mais adequadas para o tipo 
de discurso e para o gênero textual que deveria produzir. 
É o caso, por exemplo, das expressões: “Reuniram três”; “O 
mais inteligente pescador”; ou ainda, a situação em que 
emprega elementos de coesão textual, do tipo: “Logo de-
pois; “Um dia”; “Quando amanheceu”; ou quando utiliza o 
gerúndio ou os pronomes oblíquos: “Usando um revólver”, 
“levando-a”, “colocando-a”. 

Em terceiro lugar, pode observar sua capacidade de 
distinguir o texto jornalístico de outros gêneros ou tipos 
textuais, o que se evidencia na sua preocupação de garan-
tir as informações fundamentais, tais como: onde, quando, 
além do cuidado em apresentar dados quantitativos que 
comprovem a veracidade do fato ocorrido. 

Finalmente, poderíamos ainda mencionar sua preocu-
pação com a inteligibilidade do texto. Gustavo o faz, por 
exemplo, ao buscar um título adequado, assegurar início, 
meio e fi m, ou, ainda, ao empregar estratégias próprias de 
um escritor profi ciente, interrompendo o ditado do texto 
e solicitando a leitura do que havia sido produzido até en-
tão, substituindo palavras, refazendo frases, evitando re-
petições, escolhendo estruturas mais adequadas e outras. 

Esses são alguns exemplos que nos permitem concluir 
que Gustavo possuía um considerável número de informa-
ções privilegiadas sobre o sistema de escrita e sabia como 
empregá-las numa situação real de produção textual. Entre-
tanto, como veremos a seguir, a trajetória escolar do Gustavo 
continuou em uma instituição de ensino menos preocupada 
com o desenvolvimento dessas capacidades e habilidades e 
mais comprometida com o treino de aspectos perceptivos 
e motores. Os exemplos a seguir nos permitem identifi car a 

concepção de aprendizagem de língua escrita dessa escola, 
relacionando-a com a noção de que, para aprender a ler e 
escrever, a criança deve percorrer um caminho que vai do 
treino de habilidades motrizes, passando pela memorização 
de letras, sílabas ou fonemas até a escrita de frases curtas e 
destituídas de um signifi cado mais amplo. Abaixo, um exem-
plo do material de leitura e escrita a que Gustavo passou a 
ter acesso nessa nova instituição educativa.

A atividade acima expressa o conjunto de atividades a 
que Gustavo tinha acesso cotidianamente. Tais atividades 
requeriam a “tradução” de sílabas em sons e de sons em 
sílabas. O material textual se constituía em um amontoado 
de frases, cujo sentido podia ser produzido sem que se se-
guisse uma ordem na leitura das frases. Podia-se ler a partir 
de qualquer direção, invertendo-se a ordem das frases ou 
fazendo a leitura aleatoriamente. No exemplo acima, po-
dia-se ler: “Mamãe ama Mimi. Mimi mia...mia... Mimi é da 
mamãe. Mimi ama...ama...” ou qualquer outra ordenação 
que se queira dar. O trabalho requerido de Gustavo consis-
tia, pois, em “decodifi car” o escrito e de “codifi car” o que 
deveria escrever, preenchendo as lacunas, utilizando para 
tanto as palavras do texto, ou seja, exigia-se a habilidade 
perceptiva de identifi cação das grafi as corretas e a capaci-
dade motriz para realizar a cópia. 

As atividades que se seguiram, após esse momento 
considerado inicial de aprendizagem do sistema formal de 
escrita, pareciam sustentar uma concepção segundo a qual 
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interpretar um texto é simplesmente identificar o trecho que reproduz a informação, e, por sua vez, produzir um texto é 
transcrever a linguagem oral. Assim, a primeira atividade apresentada a seguir, excetuando-se o pequeno texto exposto 
no cabeçalho, revela a apresentação de um material escrito cuja função é a de “ensinar a ler” e cuja utilização e circulação, 
consequentemente, se restringem ao universo escolar. As questões sobre o texto, por sua vez, se limitam à localização de 
informações explícitas e à sua cópia, sem que Gustavo fosse estimulado a estabelecer relações com outros temas, perceber 
suas emoções, fazer inferências, construir significados diversos, etc.
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Também as atividades de produção textual revelam a estratégia de primeiro aprender a ler e a escrever para, em segui-
da, ser capaz de ler e escrever para aprender. Como neste exemplo, a professora sugere que as crianças sigam um breve 
roteiro. O produto final são frases respondendo a esse roteiro. Uma produção claramente identificada com o que se pode-
ria chamar de “escolar”, no sentido de que sua circulação e sua função social apenas se entendem no contexto escolar. O 
resultado final se configura, pois, numa produção bastante distinta daquela que resultou na reescrita da reportagem sobre 
a cobra que engolira um dentista.
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Essa breve descrição de parte da trajetória escolar do Gustavo nos ajuda a refletir sobre as práticas de ensino e as 
concepções que as fundamentam. Em primeiro lugar, destaca-se a noção equivocada de que aprender a ler e a escrever é 
apropriar-se de um código e não de um sistema de representação.

A distinção entre sistema de codificação e sistema de representação não é meramente terminológica. Suas consequên-
cias para a ação alfabetizadora marcam uma linha divisória clara. Ao se conceber a escrita como um código de transcrição 
que converte as unidades sonoras em unidades gráficas, põe-se em primeiro plano a discriminação perceptiva nas moda-
lidades envolvidas (visual e auditiva). As práticas educativas que derivam desta concepção se centram no exercício destas 
discriminações, sem questionar a natureza das unidades utilizadas. O pressuposto que sustenta esta prática é quase trans-
parente: se não há dificuldades de discriminação entre duas formas visuais próximas, entre duas formas auditivas próximas, 
nem tão pouco para desenhá-las, ou se não há dificuldades para “manipular” fonemas, não deveria haver dificuldade para 
aprender a ler, já que se trata de uma simples transcrição do sonoro a um código visual. 

Por outro lado, ao se conceber a aprendizagem da língua escrita como a compreensão do modo de construção de um 
sistema de representação, o problema se apresenta em termos completamente diferentes. Ainda que se saiba falar adequa-
damente, ainda que se façam todas as discriminações perceptivas aparentemente necessárias, isso não resolve o problema 
central: compreender a natureza desse sistema de representação. Isso significa, por exemplo, compreender por que alguns 
elementos essenciais da linguagem oral (a entonação, entre outros) não são retidos na representação, apesar de pertencer 
a “classes” diferentes. Significa compreender por que se ignoram as semelhanças no significado e se privilegiam as seme-
lhanças sonoras, por que se introduzem diferenças na representação ao invés das semelhanças conceituais, etc.

Em suma, conceber a escrita como um código de transcrição implica conceber que sua aprendizagem consiste na aqui-
sição de uma técnica. Conceber a escrita como um sistema de representação converte sua aprendizagem na apropriação 
de um novo objeto de conhecimento, ou seja, em uma aprendizagem conceitual. 

Em segundo lugar, a reflexão sobre a prática de ensino adotada pela segunda escola que Gustavo frequentou e as 
respectivas concepções que a fundamentavam sugerem uma inadequada separação entre alfabetização e letramento. Re-
conhecer que o processo de apropriação da linguagem escrita envolve dois processos distintos, de natureza essencialmente 
diferente, não pode desconsiderar o fato de que são, ao mesmo tempo, processos interdependentes e indissociáveis:
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A alfabetização – a aquisição da tecnologia da escrita – não precede nem é pré-requisito para o “letramento”, ou seja, 
para a participação nas práticas sociais de escrita, tanto é assim que os analfabetos podem ter um certo nível de “letra-
mento”: sem que hajam adquirido a tecnologia da escrita, utilizam a quem a tem para fazer uso da leitura e da escrita, além 
disso, na concepção psicogenética de alfabetização atualmente em vigor, a tecnologia da escrita é aprendida não como em 
concepções anteriores com textos construídos artificialmente para a aquisição das ‘técnicas’ de leitura e escrita, e sim por 
meio de atividades de “letramento”, ou seja, de leitura e produção de textos reais, de práticas sociais de leitura e escrita. 
(SOARES, 1998, p. 92).

Elementos para a construção de uma proposta pedagógica

Sabemos que as crianças são muito curiosas e se envolvem com entusiasmo em situações que as desafiam a explorar 
os mais diferentes tipos de material de leitura; a manusear livros, jornais e revistas; a ouvir a leitura de contos, poemas, crô-
nicas, reportagens; a brincar de ler e de escrever ou mesmo a criar e participar de jogos e brincadeiras nas quais a leitura e 
a escrita são objetos centrais. Todas essas são maneiras de aproximar as crianças da cultura letrada. 

Entretanto, além desse contato com o material escrito, as crianças precisam ter oportunidades de observar e reelabo-
rar suas representações sobre o “para que” e “como” as pessoas leem e escrevem em suas atividades diárias. Para isso, é 
importante que a ação pedagógica promova a participação das crianças em práticas autênticas de leitura e de escrita, no 
cotidiano da sala de aula, nas quais elas possam sempre interagir com esse objeto do conhecimento. 

Mas o que ler e escrever para e com as crianças? A leitura de livros de literatura em voz alta pelas professoras pode 
ser um desses momentos em que se pratica a leitura com a participação dos alunos. A cada livro lido pela professora, as 
crianças vão incorporando novas referências sobre como se configuram os livros de literatura (localização do título, do 
nome do autor, da editora etc.). A leitura em voz alta desperta o desejo e a curiosidade das crianças. Quando elas gostam 
da história que foi lida em sala de aula, acabam buscando os livros em momentos livres de leitura. Portanto, a leitura em 
voz alta para as crianças pode despertar o desejo de ser leitor. Vale ressaltar a importância de se lerem outros materiais de 
leitura e buscar apresentar às crianças variados gêneros textuais. 

Também é importante levar para a sala de aula as experiências de leitura que as professoras têm como adultos. Trazer 
materiais que estão sendo lidos ou escritos pelos profissionais da escola e relatar para as crianças como são produzidos 
os textos e como se caracterizam os momentos de leitura na escola e em outros lugares são atitudes que podem aguçar o 
interesse das crianças para as práticas de leitura e escrita. 

Além disso, vale ressaltar a importância das práticas de leitura e escrita que se concretizam nos momentos em que a 
escrita torna-se mediadora das experiências escolares, ampliando as relações e regulando os comportamentos das crianças 
e dos adultos no interior da escola. Estamos nos referindo aos eventos de letramento que ocorrem quando as professo-
ras levam livros de literatura, jornais, artigos etc. como recursos de estudo de algum projeto de trabalho das crianças ou 
quando elas são levadas a registrarem suas aprendizagens e alguns fatos da aula em um portifólio ou diário de bordo, por 
exemplo. É preciso, ainda, criar espaços apropriados e prever tempos na rotina escolar para que as crianças tenham contato 
com os materiais de leitura.

As crianças podem escolher um artigo ou uma reportagem de revista ou um livro sobre determinado tema, por exem-
plo, e a professora ler em voz alta para elas. Assim, elas podem decidir se o que está sendo lido é ou não interessante e útil 
para elas, e terão oportunidade de aprender modos de leitura que estão relacionados a determinados gêneros. Na escrita 
de texto, as situações em que as crianças são estimuladas a interagir com as demais turmas e outros profissionais da escola, 
ou ainda, a escrita de registros sobre fatos e atividades que compõem um ciclo de estudos com a mediação da professora, 
por exemplo, tornam-se oportunidades para o esclarecimento sobre as condições de produção (para quem estamos escre-
vendo, com qual intenção, por meio de que gênero etc.).
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O desenvolvimento das habilidades de leitura e escrita de palavras, frases e textos em sala de aula
O processo de compreensão da natureza alfabética do sistema de escrita desenvolve nas crianças mecanismos de lei-

tura e de escrita de palavras. Apesar de muitas delas aprenderem esses mecanismos com relativa facilidade, o desenvolvi-
mento das habilidades relacionadas à leitura e à escrita de palavras leva tempo e requer treino por parte das crianças.  Para 
isso, um conjunto de atividades de leitura e escrita de palavras e frases deve fazer parte do planejamento pedagógico das 
professoras desde o primeiro ano do Ensino Fundamental.
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Como foi dito anteriormente, o reconhecimento das palavras é muito importante para o desenvolvimento das crianças 
como leitoras. Simultaneamente, elas terão ainda que desenvolver a capacidade de ler e interpretar textos com autonomia. 
As habilidades de leitura e produção de textos envolvem o conhecimento de elementos que compõem os textos escritos, 
os seus estilos, a identificação do autor, da finalidade e do contexto de circulação do texto. Esses conhecimentos são cons-
truídos na prática cotidiana de leitura e escrita. É preciso prática e orientação adequada para desenvolver uma postura de 
leitor crítico. 

Nos contextos sociais em que os adultos fazem uso da língua escrita em suas ações cotidianas, desde muito cedo as 
crianças começam a lidar com textos escritos por meio da observação e do acompanhamento dessas situações de prática 
de leitura e escrita. Elas começam, mesmo antes de terem domínio do sistema de escrita, a conhecer as especificidades dos 
gêneros textuais, apreendendo não apenas o sentido das atividades de leitura e escrita, mas também a maneira como os 
textos devem ser interpretados. 

Como vimos na dimensão “O letramento”, as práticas de leitura e escrita em sala de aula se concretizam de diferentes 
maneiras, dentre as quais, naquelas situações em que as professoras preparam um texto para ser lido e discutido com as 
crianças, ou seja, quando o texto se torna objeto de análise e conhecimento. Por meio de Situações de aprendizagem que 
tomam o texto como objeto de ensino, as crianças devem ter oportunidade de compartilhar com as professoras suas estra-
tégias, seus conhecimentos, suas habilidades de leitura e escrita. 

Essa abordagem começa pela seleção dos textos que farão parte do repertório do trabalho analítico. É preciso ter cui-
dado com o vocabulário e a extensão dos textos trabalhados em sala de aula. As professoras devem realizar um reconhe-
cimento das habilidades já desenvolvidas por seus alunos por meio de uma avaliação diagnóstica para traçar as metas de 
aprendizagem para a turma. Cabe assinalar que não é preciso esperar que as crianças escrevam convencionalmente para 
realizar atividades que visem desenvolver habilidades, estratégias e comportamentos de leitura e de escrita de textos. No 
caso de a turma ou parte dela ainda não escrever convencionalmente, podem ser pensadas diferentes estratégias. Uma 
delas é a professora exercer o papel de escriba da classe, produzindo os textos coletivamente, ou o papel de leitora, lendo 
para todos o texto escolhido. Outra estratégia é permitir e estimular que as escritas espontâneas sejam produzidas em 
sala. Também é possível aproveitar a diversidade da turma e agrupar os alunos de forma que aqueles que já decodificam e 
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codificam possam servir de leitores ou de escribas para os 
colegas. Qualquer que seja a estratégia adotada, a profes-
sora pode propor às crianças que:

- Reescrevam o texto com palavras mais simples para 
expressar seu conteúdo.

- Marquem partes dos textos lidos de acordo com a in-
formação requerida ou com o objetivo da leitura.

- Grifem palavras de acordo com o que se quer ressaltar. 
- Façam resumos do que está escrito. 
- Façam anotações sobre o texto. 
- Realizem leituras individuais ou em duplas (um aluno 

que já se apropriou do funcionamento do sistema de escrita 
pode ler para outro que ainda não o faz),

- Realizem leituras teatralizadas de textos ou de trechos 
de textos. 

- Realizem leituras com pausas planejadas e contextua-
lizadas, com perguntas que orientem a interpretação das 
crianças. 

- Realizem leituras seguidas de conversas orientadas por 
questões previamente planejadas pela professora. 

- Produzam textos em pequenos grupos ou em duplas 
(também se podem agrupar as crianças de forma que aque-
las que já são capazes de codificar e decodificar se façam de 
escribas do grupo).

- Produzam textos com apoio de roteiros definidos pelo 
coletivo.

Há, ainda, as atividades que ampliam o trabalho com 
o conteúdo dos textos. São aquelas atividades planejadas, 
como ampliação do momento de leitura e de escrita. Em 
geral, envolvem, dentre muitas possibilidades de trabalho, 
a produção e a apresentação de peças teatrais, pesquisas e 
estudos de aprofundamento, leitura de livros ou de outros 
textos sobre o mesmo assunto.

À medida que se vai trabalhando os textos com as 
crianças, é possível observar como elas passam a conside-
rar as orientações da professora no momento em que en-
tram em contato com novos textos. Por exemplo, quando 
vivenciam situações de aprendizagem em que a professora 
destaca certos elementos textuais, estando diante de um 
novo livro, a criança busca identificar os mesmos elemen-
tos, como, por exemplo, o sumário do livro, seu autor, seu 
título. Elas passam a demonstrar comportamentos e habi-
lidades de leitores e escritores mesmo quando ainda não 
dominam o sistema de escrita. 

Para as crianças de seis anos, a mediação das professo-
ras é muito necessária. Não apenas porque elas não con-
seguem ainda escrever e ler textos com autonomia, mas 
também porque para elas a interação por meio da língua 
escrita é uma situação que apresenta condições de pro-
dução ainda desconhecidas, como, por exemplo, a de ter 
o interlocutor ausente no momento da produção. Por isso 
é importante que a professora sirva de leitor e escriba em 
diferentes situações em sala de aula, principalmente nas 
atividades específicas para o desenvolvimento das habili-
dades de leitura e escrita de textos.

Outro aspecto dessa dimensão que merece atenção 
das professoras de crianças de seis anos diz respeito à ne-
cessidade de se deixar claro o objetivo das atividades e 

como elas deverão ser realizadas, ou seja, como as crianças 
devem proceder para realizá-las. Ao conduzir as Situações 
de aprendizagem que abordam o texto escrito em classes 
de seis anos, a professora deve prever formas de fazer com 
que as crianças fiquem atentas aos aspectos que estarão 
sendo abordados nas propostas de leitura ou de escrita 
dos textos, consequentemente, as crianças ficarão atentas 
também à forma como a atividade será realizada. 

 
Contando um caso...

Ao propor a leitura de uma reportagem para os alunos, 
a professora disse: “olha, vamos ler uma reportagem dessa 
revista e conversar sobre o seu assunto. Vocês já sabem 
o que é uma reportagem, não é?” As crianças citaram al-
gumas reportagens lidas anteriormente em sala de aula. 
“Então... eu vou ler a reportagem. Pode haver conversas 
enquanto eu estiver lendo?” As crianças responderam que 
não. “É isso mesmo. Vocês devem ficar em silêncio para que 
todos possam ouvir sem problemas, tá?” 

Para criar expectativa de leitura nas crianças, a profes-
sora antecipa o assunto da reportagem: “Esta reportagem 
trata de um assunto que está sendo muito discutido por 
nós nesta semana. Ela fala das brincadeiras coletivas na 
escola. Na reportagem, algumas crianças dizem que elas 
são chatas, outras dizem que elas são legais e que gostam 
quando as professoras orientam as brincadeiras em sala de 
aula e no recreio. O que podemos encontrar nessa repor-
tagem? Vocês são capazes de imaginar o que leva algumas 
crianças a acharem as brincadeiras chatas na escola?” As 
crianças foram dizendo o que elas esperavam encontrar na 
reportagem e acabaram por levantar algumas hipóteses 
sobre os argumentos apresentados pelos entrevistados na 
reportagem em relação às brincadeiras na escola. Depois 
de feita a leitura em voz alta, a professora levou as crianças 
a relacionarem os argumentos previstos por elas e aqueles 
apresentados pelos entrevistados, fazendo com que elas 
refletissem e também discutissem o assunto da reporta-
gem. 

A aquisição do sistema de escrita e o desenvolvimento 
da consciência fonológica

Conforme salienta Ferreiro (2003), tradicionalmente, 
eram considerados, tanto por educadores, quanto por pes-
quisadores, os aspectos figurativos da escrita infantil, ou 
seja, aqueles aspectos relacionados a elementos formais, 
tais como: a qualidade do traçado, a distribuição espacial 
das formas, a orientação predominante (da esquerda para 
a direita, de cima para baixo), a orientação dos caracteres 
individuais (inversões, rotações), etc. Os chamados aspec-
tos construtivos da escrita costumavam ser ignorados pelas 
professoras e pesquisadores interessados em compreen-
der o fenômeno da alfabetização.  Tais aspectos construti-
vos têm relação com o que o sujeito quer representar e os 
meios que emprega para criar diferenciações entre as re-
presentações. Não são, portanto, os aspectos figurais que 
designam se houve ou não uma escrita. Quando ocorre 
essa intencionalidade por parte da criança, ou seja, quando 
constatamos a presença de aspectos construtivos, é que 
consideramos que houve uma produção escrita. 
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Em relação aos aspectos construtivos, como veremos 
a seguir, a escrita infantil segue uma linha regular de evo-
lução que, conforme comprovaram as investigações de 
Ferreiro e Teberosky (1991), independem da procedência 
dos sujeitos quanto a meios culturais, situações educativas, 
línguas etc.

Aspectos centrais da evolução psicogenética da língua 
escrita

Na linha da evolução psicogenética, identificam-se três 
grandes períodos distintos entre si, dentro dos quais ca-
bem múltiplas subdivisões:

- Primeiro período: Caracteriza-se pela distinção entre 
o modo de representação icônico e não icônico;

- Segundo período: Ocorre a construção de formas de 
diferenciação; o aprendiz busca exercer um controle pro-
gressivo das variações sobre os eixos qualitativo e quan-
titativo;

- Terceiro período: Marcado pela fonetização da escri-
ta, que se inicia com um período silábico e culmina em um 
período alfabético.

O primeiro período: a distinção entre o modo de repre-
sentação icônico e não icônico

Neste primeiro período, a criança alcançará duas dis-
tinções básicas que sustentarão as construções subse-
quentes: de um lado, a diferenciação entre as marcas gráfi-
cas figurativas e as não figurativas; de outro, a constituição 
da escrita como um objeto substituto. Vejamos, a seguir, 
cada uma delas.

Em relação à primeira distinção, é importante escla-
recer que as marcas gráficas figurativas são aquelas que 
reproduzem aproximadamente o contorno ou a figura do 
objeto representado.  As não figurativas, por sua vez, são 
aquelas que não conservam nenhuma semelhança figural 
com o objeto representado. De forma simplificada, pode-
mos dizer que, neste período, as crianças serão capazes de 
distinguir desenho de escrita e ainda compreender que a 
escrita substitui e não reproduz algo.

Se formos capazes de entender que essa distinção 
requer da criança um enorme esforço cognitivo, seremos 
igualmente capazes de atribuir à diferenciação entre dese-
nho e escrita um papel central no processo de apropriação 
do sistema de escrita pelo aprendiz. O desenho está no do-
mínio do icônico e, neste domínio, as formas dos grafismos 
importam porque reproduzem a forma dos objetos. Entre-
tanto, a escrita está fora do icônico, ou seja, a forma dos 
grafismos não guarda nenhuma relação com a forma dos 
objetos, nem sua ordenação espacial reproduz o contorno 
destes. Essa é uma das grandes descobertas que a criança 
deve ser capaz de fazer:

“Diferenciar a atividade de desenhar da atividade de 
escrever é importante porque a escrita, para as crianças 
pequenas, recupera o que se pode desenhar: o nome do 
objeto desenhado (‘hipótese do nome’). Esta ideia tam-
bém lhes serve para interpretar os textos que aparecem 
acompanhados de imagens. A escrita por si mesma não é 

suficiente para garantir o significado e por isso as crianças 
costumam desenhar antes de escrever. A imagem, por ou-
tro lado, é a que permite interpretar a escrita (pelo menos 
como uma tentativa)” (FERREIRO, 2003).

A maioria das crianças, muito antes de completar os 
seis anos de idade, já foi capaz de resolver esse primeiro 
problema: a escrita, mais do que uma marca, é um objeto 
que substitui algo, é uma representação de algo externo à 
escrita como tal. Apesar de saber que a escrita representa 
algo, a criança não necessariamente sabe que se trata de 
uma representação da linguagem e, menos ainda, dos as-
pectos formais da fala. Portanto, as primeiras questões a 
serem resolvidas são “o que é que a escrita representa” e 
“qual é a estrutura desse modo de representação”. 

Para responder a essas questões, a criança tenta esta-
belecer a distinção entre desenho e escrita, e formula uma 
primeira ideia de que ambos formam uma unidade, e que, 
juntos, expressam o sentido de uma mensagem gráfica. 

Também quando passamos da interpretação de um 
texto para a produção, deparamos com o mesmo fato: “a 
criança espera que a escrita – como representação próxi-
ma, ainda que diferente, do desenho – conserve algumas 
das propriedades do objeto a que substitui”. (FERREIRO E 
TEBEROSKY, 1991, p. 261). É o que se chamou “realismo no-
minal”. Por exemplo, aos objetos grandes corresponde uma 
escrita proporcional a seu tamanho. É que, para a criança, o 
signo que expressa um objeto não é a escrita de uma forma 
sonora. Isto é, a escrita, assim como o desenho, expressa 
simbolicamente o conteúdo de uma mensagem e não seus 
elementos linguísticos. 

A primeira indicação explícita da distinção entre ima-
gem e texto consiste em eliminar os artigos. Trata-se da 
chamada “hipótese do nome”, isto é, o texto retém somen-
te um dos aspectos potencialmente representáveis, o nome 
do objeto ou objetos que aparecem na imagem. Ainda 
que não signifique que a criança já compreendeu a escrita 
como a expressão gráfica da linguagem, ao representar “os 
nomes”, ela dá um passo importante nessa direção. 

Evidentemente, antes de a criança ser capaz de distin-
guir escrita de desenho, ela não pode dedicar-se a consi-
derar as propriedades do texto. As primeiras propriedades 
que a criança começa a observar no texto são exatamente 
as variações quantitativas, tais como: quantidade de linhas, 
de partes ou fragmentos numa mesma linha. Ao atribuir 
nomes de objetos grandes a trechos maiores, a criança co-
meça a considerar as propriedades do texto. 

A consideração de propriedades qualitativas, tais 
como: observar tipos e formas de letras, diferenciar nú-
meros de letras, sinais de pontuação, etc., aparece muito 
posteriormente e depende do conhecimento de modelos 
socialmente transmitidos, como as letras do próprio nome 
ou de outras pessoas. Entretanto, para que se alcance esta 
possibilidade, é preciso haver superado minimamente a 
etapa descrita acima, na qual qualquer escrita serve para 
atribuir o significado desejado.  
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O segundo período: a construção de formas de diferen-
ciação

Resolvida a questão da diferenciação entre escrita e 
desenho, a criança passa a considerar as características for-
mais específicas do escrito. Sua busca é a de definir “o que 
serve para ser lido” e, para tanto, ela estabelece condições 
gráficas que a ajudam a construir formas de diferenciação 
entre as escritas. Essas condições gráficas buscam respon-
der à sua indagação: “para que algo possa ser lido, o que 
é que deve possuir”. Para ela, para que algo seja lido, deve 
cumprir dois critérios: possuir uma quantidade suficiente 
de letras e respeitar uma variedade interna de caracteres. 
Isso significa que, para a criança, não basta que haja letras 
para que algo possa ser lido. Se há poucas letras e algumas 
se repetem demasiadamente, tão pouco se pode ler. Ferrei-
ro (1991) denominou esse princípio de “variação interna”: 
com uma só letra não se obtém algo legível, mas tão pouco 
se pode obter algo legível com uma série composta pela 
mesma letra repetida três ou mais vezes.  

Evidentemente, tais critérios são exigências especifi-
camente infantis, que não encontram respaldo nas regras 
do sistema escrito. Como sabemos, a escrita convencional 
do português apresenta inúmeras situações nas quais se 
pode ler apenas uma letra, bem como existe uma variedade 
grande de palavras em que as letras se repetem. Portanto, 
tal elaboração infantil não foi fruto de informações rece-
bidas por usuários do sistema. Trata-se, pois, do resultado 
de uma intensa atividade cognitiva, fruto da tentativa da 
criança de se apropriar deste sistema de representação. 

Aqui cabe discutir e analisar a diferença entre o proces-
so de elaboração de hipótese, que, como vimos, é fruto de 
um intenso trabalho cognitivo do aprendiz, e o aprendiza-
do de determinadas informações oriundas do meio social. 
Ambos os aspectos estão presentes no processo de apro-
priação da linguagem escrita, entretanto, é importante que 
a professora faça essa distinção no processo educativo. O 
reconhecimento da grafia e do nome dos números, letras 
e sinais de pontuação, assim como também o reconheci-
mento da orientação convencional da leitura e da escrita 
(da margem esquerda para a margem direita e de cima 
para baixo) são exemplos de conhecimentos socialmen-
te transmitidos. Sem que memorize essas informações, a 
criança não será capaz de aprendê-los. Não se trata, por-
tanto, de uma construção ou reconstrução cognitiva. Sua 
aquisição requer condições sociais específicas, tais como 
manipular objetos próprios ao universo da escrita, intera-
gir com informantes para deles receber informações per-
tinentes e adequadas sobre esses conhecimentos formais. 
Importa destacar, como já o fizemos anteriormente, que as 
crianças não dedicam seus esforços intelectuais a inventar 
letras novas. Elas recebem a forma das letras da sociedade 
e as adotam tal e qual. Por isso o uso dessas formas con-
vencionais costuma aparecer muito precocemente. O que 
lhes ocupa o pensamento e lhes exige a formulação de hi-
póteses são as questões: o que a escrita representa e como 
fazer para representar algo por meio da escrita.

O terceiro período: a fonetização da escrita 

Como vimos, nos dois primeiros períodos descritos 
anteriormente, para o aprendiz, até esse momento, o que 
se escreve não se regula por diferenças ou semelhanças 
entre os significantes sonoros. É exatamente essa atenção 
às propriedades sonoras do significante o que marca o in-
gresso no terceiro grande período desta evolução. 

A criança tenta fazer coincidir a escrita e o enunciado 
oral. Essa primeira relação entre fragmentos escritos e uni-
dades orais se estabelece no nível da sílaba. Sobre o eixo 
quantitativo, isso se expressa na descoberta de que a quan-
tidade de letras com que se vai escrever uma palavra pode 
corresponder à quantidade de partes que reconhecem na 
emissão oral. Essas partes da palavra são inicialmente suas 
sílabas. Desta forma se inicia o período silábico, que evolui 
até chegar a uma exigência rigorosa: uma sílaba por letra, 
sem omitir sílabas e sem repetir letras. 

A hipótese silábica é extremamente importante por 
duas razões: permite à criança ter um critério geral para 
regular as variações na quantidade de letras que devem ser 
escritas e centra sua atenção sobre as variações sonoras 
entre as palavras. Entretanto, a hipótese silábica cria suas 
próprias condições de contradição. Uma delas se estabe-
lece entre o controle silábico e a quantidade mínima de 
letras que uma escrita deve possuir para ser interpretável. 
Seguindo essa lógica, a escrita de um monossílabo deveria 
possuir apenas uma letra, mas a essa hipótese se sobrepõe 
a noção da “quantidade mínima”: um escrito com apenas 
uma letra “não pode ser lido”, ou seja, não é interpretável. 

Outra contradição se estabelece entre a interpretação 
silábica e as escritas produzidas pelos adultos que, qua-
se sempre, possuem mais letras do que a hipótese silábi-
ca permite antecipar. Neste momento da sua evolução, as 
crianças estão resolvendo o problema de quantas letras 
são necessárias para uma palavra dada. Entretanto, não es-
tão aptas a resolver outro problema relacionado, mas dife-
rente: quais letras devem servir para escrever uma palavra 
dada. Para caminhar no seu processo de apropriação do 
sistema de escrita, a criança terá que resolver problemas 
tanto de correspondência quantitativa, quanto de corres-
pondência qualitativa. 

No mesmo período, mas não necessariamente ao mes-
mo tempo, as letras podem começar a adquirir valores so-
noros (silábicos) relativamente estáveis, estabelecendo-se 
correspondências sobre o eixo qualitativo. As partes sono-
ras similares entre as palavras começam a expressar-se por 
letras semelhantes. Como veremos a seguir, essa hipótese 
gera também formas particulares de conflito.

Os conflitos antes mencionados, aos quais se agrega às 
vezes a ação educativa, vão desestabilizando progressiva-
mente a hipótese silábica, até que a criança se comprometa 
com um novo processo de construção. O sistema de escrita 
que a criança encontra no mundo circundante não se aco-
moda a este esquema por ela construído. Apesar de com-
preender o que faz, a criança não consegue explicar o que 
os outros fazem. Também não é capaz de compreender a 
informação que recebe. Toda a informação vinda do meio 
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ambiente é altamente perturbadora neste momento. Ferreiro (2003), mencionando Piaget, descreve três tipos possíveis de 
reação frente a uma perturbação: pode-se deixá-la de lado, pode-se compensar localmente ou pode-se assimilá-la. Assi-
milar uma perturbação, na concepção piagetiana, requer compensá-la inteiramente, modificando, para tanto, esquemas 
assimilatórios prévios, alcançando, assim, um novo nível de equilibração. Quando são capazes de fazer isso, as crianças 
abandonam a hipótese silábica e começam a reconstruir o sistema de escrita sobre bases alfabéticas. Mas antes de fazê-lo, 
tratarão de toda maneira de conservar os esquemas assimilatórios que tanto trabalho lhes custou construir (FERREIRO, 
2003). 

O período silábico-alfabético marca a transição entre os esquemas prévios em vias de ser abandonados e os esquemas 
futuros em vias de ser construídos. Quando descobre que a sílaba não pode ser considerada como uma unidade e sim que 
ela é realizável em elementos menores, a criança ingressa no último passo da compreensão do sistema socialmente estabe-
lecido. A partir daí, descobre novos problemas. Por um lado quantitativo, se não é suficiente uma letra por sílaba, tão pouco 
pode estabelecer alguma regularidade duplicando a quantidade de letras por sílabas ( já que há sílabas que se escrevem 
com uma, duas, três ou mais letras). Pelo lado qualitativo, enfrentará os problemas ortográficos: a identidade de som não 
garante a identidade de letras nem a identidade de letras, a de sons. 

Como síntese do que foi abordado anteriormente, a seguir apresentaremos os níveis conceituais presentes na evolução 
psicogenética da escrita.

Os níveis conceituais da evolução psicogenética:
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O desenvolvimento da consciência fonológica

Quando as crianças chegam ao Ensino Fundamental, possuem um bom domínio da língua materna: sabem utilizá-la 
para fins de comunicação, sabem sua estrutura sintática e têm um adequado conhecimento do léxico. Sobre a escrita, po-
demos dizer que as crianças chegam à escola sabendo suas funções (para que as pessoas leem e escrevem) e sua estrutura 
em muitos gêneros textuais, reconhecem os sinais gráficos, são capazes de fazer o reconhecimento de algumas palavras etc. 
O trabalho pedagógico desenvolvido na escola busca ampliar o desenvolvimento cognitivo e cultural das crianças.

Uma das capacidades das crianças que são desenvolvidas na escola, ao iniciarem o processo formal de alfabetização, 
está relacionada à análise do sistema fonológico da língua que elas aprenderam a falar desde muito cedo. Os estudos 
sobre a relação entre consciência fonológica e alfabetização vêm demonstrando o importante papel das habilidades meta-
fonológicas no processo de aquisição da leitura e da escrita num sistema alfabético. No entanto, pode-se dizer que essas 
habilidades se desenvolvem concomitantemente a esse processo; e, não, previamente. 

Para dizer do processo de desenvolvimento dessa capacidade, vamos analisar a realização de uma atividade muito co-
mum no início do ano letivo, em turmas de seis anos. A atividade será apresentada em colunas, nas quais serão destacadas 
as ações e as interações entre professora e crianças. Na terceira coluna, encontram-se comentários que apresentam análises 
com foco na discussão em torno do desenvolvimento da consciência fonológica.

Uma Situação de aprendizagem desenvolvida em uma turma de crianças de seis anos nos primeiros dias do ano letivo 
– Primeira parte
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Os estudos sobre o desenvolvimento da consciência 
fonológica das crianças pequenas sugerem a necessidade 
de uma abordagem sistemática do sistema fonológico ao 
longo do processo de alfabetização. Ao elaborar a propos-
ta de ensino, é preciso considerar diferentes níveis de abor-
dagem através da atividade pedagógica:

- Análise das variações linguísticas que constituem a 
linguagem oral; 

- Análise das diferentes unidades fonológicas da língua 
oral; 

- Reconhecimento das correspondências entre unida-
des fonológicas e unidades do sistema de escrita.

O desenho e a brincadeira - formas de linguagem a se-
rem exploradas no processo de alfabetização

A criança vivencia, experimenta e apreende o mundo 
por meio de diferentes formas de interação com o outro e 
com os objetos. O uso de diferentes linguagens é o que lhe 
permitirá comunicar-se e compreender ideias, sentimentos 
e a organizar seu pensamento. O desenho, a brincadeira, 
a pintura, a linguagem corporal, dentre outras, são formas 
de linguagem que lhe permitirão o acesso aos símbolos e 
signos culturais e a possibilidade de construção de novos 
símbolos e signos que orientarão seu comportamento, sua 
maneira de ver, sentir e viver. 

Como vimos, na visão de Vygotsky (1998), a cultura 
impregna nosso modo de pensar, sentir e aprender. Com-
preendendo a cultura como os modos de um povo, comu-
nidade ou grupo fazer, ver, ser, sentir e estar no mundo e, 
portanto, como um sistema de significação, não podemos 
percebê-la como algo pronto e estático, e sim como um 
processo dinâmico construído pelos diferentes grupos cul-
turais aos quais pertencemos.  Esses sistemas de significa-
ção ou sistemas simbólicos constituem e são, ao mesmo 
tempo, os meios pelos quais transmitimos e comunicamos, 
uns para os outros e para nós mesmos, as ideias e os sen-
tidos compartilhados do mundo cultural no qual estamos 
inseridos. Assim, as formas particulares de linguagem (a 
palavra, o gesto, a arte e o desenho, dentre outros) são 
instrumentos de apropriação da cultura pelas crianças, per-
mitindo-lhes a decifração do mundo e, consequentemente, 
orientando suas ações e suas manifestações sobre o meio 
em que vivem. 

Nesta publicação, elegemos o desenho e a brincadeira 
como foco da proposta de ensino não apenas por sua pro-
ximidade com o trabalho frequentemente desenvolvido na 
maioria das escolas de Ensino Fundamental, mas, sobretu-
do, pela importância que adquire para o desenvolvimento 
das habilidades relacionadas à apreensão do sistema de 
escrita enquanto sistema simbólico. 

Ambos, desenho e brincadeira, ajudam a criança a 
compreender o caráter da representação. O desenho é 
uma manifestação simbólica da criança que tem uma es-
treita relação com o gesto. A representação gráfica tem ori-
gem na fixação do gesto no papel. A criança, ao desenhar 
ou ao apreciar uma ilustração ou desenho, vai compreen-
dendo que aquilo que ela vê no mundo exterior pode ser 
representado.

Conforme salientamos no primeiro texto desta publi-
cação, ao discutirmos a importância da atividade lúdica, a 
brincadeira ou o jogo de faz de conta, pela reversão do sig-
nificado dos objetos (uma caixa de papelão pode represen-
tar um carro ou um avião), é considerada por Vygotsky um 
simbolismo de segunda ordem. No jogo do faz de conta, 
a criança destaca o objeto de seu significado e da sua fun-
ção, atuando com ele no plano imaginário como se fosse 
outro. Dessa forma, a criança liberta-se do plano imediato 
de sua percepção, criando um novo plano de ação, com 
novas fronteiras de significação. Assim, a brincadeira é uma 
atividade propícia ao processo de significação por envolver 
uma flexibilização na forma de compreender os signos e 
suas relações. Ela ajuda a criança a passar de ações con-
cretas com objetos para ações com outros significados. Por 
meio do jogo de faz de conta, os significados e as ações 
relacionadas aos objetos convencionalmente podem ser li-
bertados, possibilitando avançar em direção ao pensamen-
to abstrato.

Nesta perspectiva, a brincadeira e o jogo de faz de 
conta são considerados como espaços de compreensão do 
mundo pelas crianças, na medida em que os significados 
que ali transitam são apropriados por elas de forma espe-
cífica. Essas linguagens devem ser compreendidas, no co-
tidiano de uma proposta educativa voltada para a infância, 
como inerentes ao processo de trocas e de experiência de 
cultura. São tantas possibilidades quanto é permitido que 
as crianças imaginem e ajam guiadas pela imaginação, pe-
los significados criados, combinados e partilhados com os 
parceiros nos momentos das brincadeiras, dos desenhos, 
dos jogos de faz de conta etc. Conforme esperamos ter 
demonstrado, desenho e brincadeira são atividades que 
levam diretamente à escrita, porque a divergência entre o 
campo do significado e o da visão se repete no início do 
processo de alfabetização, quando a criança percebe que 
pode desenhar também a fala.

Um diálogo com práticas pedagógicas de alfabeti-
zação e letramento de crianças de seis anos

Ouvir, ver, ler histórias: narrativas verbais e visuais em 
práticas de letramento literário na infância

Duas motivações me levam a tratar da temática des-
te texto. A primeira vem da surpresa com que me deparei 
com a expressão hoje usada pelo mercado editorial ‘livros 
para bebês’; e a segunda advém dos problemas de natu-
reza conceitual gerados pelos gêneros da literatura ende-
reçados a crianças ainda não alfabetizadas ou a crianças 
que iniciam o seu processo de alfabetização, gêneros bem 
diferentes daqueles que tradicionalmente se reconhecem 
como literários. Hoje se vê o crescimento da produção para 
crianças não só dos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
mas também da educação infantil, fruto de discussões so-
bre a necessidade de inserção deste segmento na forma-
ção docente, com projeções em programas de aquisição de 
livros pelo governo. 
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Nos dias atuais, as concepções de alfabetização se vin-
culam a duas fortes tendências. Uma para a qual a apren-
dizagem da língua escrita e seus usos sociais não se dife-
renciam, e, por isso, não se vê a necessidade de empregar 
a palavra “letramento” para designar esses usos; outra que 
considera a importância de reconhecer a concomitância de 
dois processos: o primeiro destaca especificidades da al-
fabetização ligadas ao domínio da tecnologia da escrita; 
o segundo diz respeito ao letramento, ou seja, aos usos 
sociais da escrita e da leitura. Este texto tem como proposta 
tratar da leitura literária na fase em que as crianças estão 
aprendendo a ler e a escrever. Procuro mostrar como a se-
gunda tendência é aquela que fornece melhores respostas 
quando se busca compreender as apropriações da litera-
tura por crianças que iniciam ou consolidam seu processo 
de alfabetização. Parte-se, assim, do pressuposto de que a 
experiência com textos literários pode anteceder a alfabeti-
zação, fazendo valer o que ensina Magda Soares: é possível 
participar de práticas de letramento mesmo sem ter o do-
mínio do sistema da escrita (SOARES, 1998). 

Para me aproximar do tema da autonomia e da media-
ção na leitura literária por crianças, o qual proponho com 
este texto, lançarei mão de uma estratégia para evitar me 
perder no emaranhado de livros que se produzem ano a 
ano para a faixa etária que se pretende alcançar. Assumin-
do uma proposta mais modesta, analisarei três livros de 
uma escritora de carreira já consolidada por obras dirigidas 
a esse público especial, com o objetivo de levantar aspec-
tos sobre elementos relevantes que compõem os gêneros, 
e que, em grande parte, se caracterizam pelo equilíbrio en-
tre narrativa visual e narrativa verbal. A autora é Eva Furnari 
e foi escolhida por trazer, no conjunto de sua obra, muitos 
exemplos de livros que propiciam diferentes modos de in-
teração com as crianças, cumprindo bem o trânsito entre 
a leitura autônoma e a leitura mediada, que, neste texto, 
denomino: histórias para ler sozinho e histórias para ouvir.    

As histórias que ficam da infância não são somente 
aquelas que lemos por conta própria, mas também aquelas 
que nos foram contadas. Neste caso, a memória guarda, 
além da história e seus personagens, a voz de quem con-
tou, sua entonação, seus gestos, sua emoção. Ao contrário 
do que se imagina, os dois modos de conhecer as histórias 
são experiências que prosseguem pela vida afora, mesmo 
depois que se aprende a ler. Quando se pensa na formação 
do leitor, ouvir e ler narrativas literárias são atos que mais 
comumente localizamos no aprendizado inicial da leitura, 
embora os encontremos, de modo menos frequente, em 
outras etapas da escolaridade. Não vamos refletir, aqui, 
sobre os atos de ler e ouvir histórias em toda essa abran-
gência, mas, sim, sobre o que significa a interação com o 
texto literário quando ainda não se tem o amplo domínio 
do código alfabético, fase em que a mediação é necessária 
e está em relação direta com a atividade de ler sozinho, 
que significa a conquista da autonomia.   

A entrada da criança no mundo da escrita é responsá-
vel pela abertura de inúmeras portas, antes acessíveis a ela 
somente pela mediação do outro. Na infância, a presença 
do outro – nas interações com a linguagem escrita, ainda 
não totalmente familiar à criança pequena –, faz-se cons-

tante. Quando começa a ler, a criança convida o leitor adul-
to mais experiente a participar com ela nos processos de 
construção de sentidos, em situações de leitura de livros, 
placas, outdoors, jornais, rótulos e tantos outros textos, 
que ela passa a ver/ler de modo diferente do que até bem 
pouco tempo via, quando não lia. 

É importante reforçar, assim, que, na infância, mais que 
em outras fases da formação do leitor, ler é atividade par-
tilhada, na qual se confirmam sentidos e funções da leitura, 
construídos pela curiosidade de quem descobre que a letra 
diz o mundo. Com a literatura não poderia ser diferente. 
No início do processo de alfabetização, pode haver uma 
convivência harmoniosa entre diferentes maneiras de inte-
ragir com o texto ficcional ou poético – o texto em prosa 
ou em verso – que se faz ora pela escuta, ora pela leitura 
individual ou silenciosa. Este texto pretende mostrar que, 
embora muitas vezes as crianças ainda não tenham o do-
mínio da tecnologia que lhe dará suporte para ler textos 
mais complexos, a alternância entre textos mais simples e 
textos mais complexos é importante para a construção da 
progressiva autonomia. 

Do simples ao complexo; do complexo ao simples

Parte-se do pressuposto de que a experiência da nar-
rativa ficcional e da poesia deveria anteceder a aquisição 
do código da escrita. Antes de saber ler, a criança já pode 
conhecer – se lhe são contadas histórias, recitados poemas, 
cantadas cantigas – alguns gêneros da literatura. Este é um 
dado importante quando se pensa na formação de leitores, 
sobretudo na faixa que se estende da Educação Infantil aos 
primeiros anos do Ensino Fundamental, quando se dá o 
processo de alfabetização propriamente dito.  

Nesses segmentos da escolaridade, os livros da litera-
tura que chegam até as bibliotecas escolares, e que supos-
tamente chegam aos leitores, compreendem narrativas e 
poesias de diferentes níveis de complexidade. Temos desde 
livros que preveem um leitor com um nível mais avançado 
de capacidade de leitura, mas que já agradam às crianças, 
até livros cujos textos oferecem menos dificuldade para 
os aprendizes. Daí a escolha dos livros de Eva Furnari para 
tratar desse assunto, por apresentarem uma variedade no 
que diz respeito aos níveis de complexidade que queremos 
focalizar. A escritora foi escolhida para esta análise tam-
bém pela qualidade dos textos literários que produz, nos 
quais se manifesta uma visível aversão a estereótipos te-
máticos, linguísticos, formais, imagéticos etc. Tratarei aqui, 
inicialmente, de três livros que exibem a harmonia entre 
a visualidade das ilustrações e a exploração dos aspectos 
linguísticos da narrativa/ poesia verbal, propiciando modos 
diferentes de interação com os pequenos leitores. Em se-
guida, focalizarei um desses livros – uma narrativa construí-
da apenas por imagens – que foi lida por uma criança que 
se encontrava em fase de alfabetização e achou por bem 
escrever a história que as imagens lhe contavam.

Esses livros podem apresentar interessantes elemen-
tos para a reflexão sobre o que estamos compreendendo 
por leitura autônoma ou leitura mediada, na fase em que 
a criança inicia ou desenvolve o processo de alfabetização. 
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Estamos entendendo este processo em sua relação com o 
processo de letramento, tal como o propõe Magda Soares 
(1998; 2003), em recentes trabalhos em que trata da necessi-
dade de “reinventar” a alfabetização, quando sugere a conci-
liação entre alfabetizar e letrar. Supõe-se, assim, um leitor que 
enfrenta as dificuldades próprias do processo de aquisição 
do código, mas que, simultaneamente a esse enfrentamento, 
convive com práticas de letramento, entre as quais as literá-
rias, no contexto escolar e no contexto social mais amplo. 

Ressalta-se, ainda, como justificativa desse recorte, terem 
sido os primeiros livros de Eva Furnari as narrativas de ima-
gens, conhecidas como ‘livros de imagens’. Só depois de pas-
sar por essa experiência, essencialmente imagética, a escritora 
“aprendeu” a escrever textos verbais que dialogassem com as 
imagens visuais. Isso talvez explique o fato de não haver, nos 
livros da autora, compostos por texto verbal e texto visual, 
uma predominância de uma linguagem sobre a outra. O equi-
líbrio configura-se, assim, perfeito.  

Para ouvir e ler: quando o visual e o verbal aguçam senti-
dos e relações

Zig Zag é daqueles livros que complicam as classificações 
de gêneros da literatura habituais. Como nomeá-lo? Ele é 
jogo, ele é invenção, ele é rompimento criativo, ele é humor 
construtivo... mas e o tal do gênero – em sua tripla configu-
ração: estilo, forma composicional, tema – como é que se ca-
racteriza? O campo da literatura o incluiria na esfera literária? 
Vamos aqui tentar caracterizá-lo. 

Zig Zag é exploração poética, mas não é poema. As ex-
pressões brincam nas páginas fazendo cruzar sentidos e pro-
duzindo surpresas linguísticas. Na leitura, aqueles que iniciam 
o aprendizado podem realizar sozinhos algumas dessas des-
cobertas que os jogos propiciam. As páginas, esquerda e di-
reita, sempre em pares, propõem trocas entre adjetivos que 
operam alterações inusitadas: de um lado, temos: no plano su-
perior, Patinho feio; no inferior, Lobo mau; na página seguinte, 
temos: no plano superior, Lobo feio; no inferior, Patinho mau.

Quando se lê o desenho em relação com a troca de adjeti-
vos, o leitor flagra o inusitado, que mostra como a língua pode 
ser reinventada, reinventando o imaginário. Nesse jogo aparen-
temente fácil, porque as expressões são curtas e não exigiriam o 
fôlego de leitura de textos mais extensos, muitas são as relações 
possíveis de se estabelecer, para que se produza o riso almejado. 
No mínimo, uma percepção de sentidos usuais e sentidos inusi-
tados, novos, que deslocam o nosso olhar acostumado. 

Para ouvir agora e ler depois: um leitor e muitos caminhos

“Cacoete” é nome da cidade e título de divertida história 
de Eva Furnari. Os cacoetecos, habitantes da cidade, cultivam 
as mais previsíveis manias de organização. Trata-se de uma 
narrativa mais extensa e complexa, embora se mantenha o 
diálogo equilibrado com as imagens que caracteriza a obra 
da escritora. 

O modo de vida – a um só tempo familiar e estranho – é 
apresentado ao leitor numa linguagem essencialmente lú-
dica, pois, para cada sistema de organização, há um critério 
de ordenação, seja por ordem alfabética, tamanho, cor, for-
mato, gênero, etc. Ordenação que rege até mesmo a rela-
ção das pessoas com o tempo e com o mundo que as cerca: 

“Foi contando as coisas que via pelo caminho. Dois ga-
tos, três galinhas, cinco cachorros, quinze andorinhas. Vinte e 
cinco bichos. Sendo sete mamíferos e dezoito aves. Os cacoe-
tecos eram assim, tinham a mania de contar e classificar tudo 
o que viam”. 

A linguagem verbal e visual da narrativa se coloca em pri-
meiro plano para o leitor perceber que a história está colada 
ao modo como é contada. A narrativa verbal é um convidativo 
jogo simbólico reforçado pelo caráter lúdico e interativo das 
ilustrações. 

No percurso de descobertas linguísticas e visuais, a sim-
ples troca de letras – ‘Trufas’ por ‘Trutas’ – pode alterar os 
rumos da história. A linguagem desponta assim como a mais 
evidente personagem dessa história um pouco mais compli-
cada. A cidade se transforma, passando do estado da mesmi-
ce, do conhecido, do previsível, para o estado da novidade, 
do desconhecido:

“A pequena cidade de Cacoete já não era mais a mesma. 
Suas ruas, agora, se alinhavam numa tortuosa ordem desalfa-
bética.” (p.30)

Com toda essa transformação, não podia ficar de fora a 
escola, lugar por excelência da manutenção da ordem e do 
apreço a classificações. Até mesmo as tradicionais disciplinas 
escolares cacoetecas mudaram “para sempre”:

A matemática ficou cheia de problemas. Em vez de multi-
plicar e dividir, agora se desmultiplicava e duvidava. Os números 
não eram mais inteiros, eram despedaçados. O estudo de lín-
guas tinha mudado. Além do cacoetês, agora estudavam língua-
-de-gato, língua de sogra e língua-de-trapo. Complicou.” (p.28)

Texto verbal e texto visual se encontram casados na his-
tória. Na leitura, nada é em vão, nem mesmo os números ao 
pé da página deixam de dizer alguma coisa, de acrescentar 
uma ideia divertida. Os leitores, com ou sem cacoetes, pode-
rão, por meio dessa proposta lúdica, repensar a vida e suas 
regras que muitas vezes impedem de inventar e criar outros 
modos de viver e aprender. Essa é uma história que, com cer-
teza, agradaria às crianças que se encontram em fase de alfa-
betização, mas que ainda encontram alguma dificuldade para 
ler de cabo a rabo o texto todo. Aqui a mediação se voltaria 
ao desempenho da leitura em voz alta por um adulto, com o 
apoio das ilustrações nada ranzinzas ou prontas demais. 

Quando as imagens contam a história: para ler sozinho?

Publicada no início da década de 90, a Coleção As meni-
nas comprova que o gênero da literatura para crianças e jo-
vens que não conta com o texto verbal não deve ser associa-
do à incapacidade de ler o código escrito. Dentro da categoria 
genérica ‘livro de imagem’, encontramos endereçamentos vá-
rios, com níveis de complexidade também variados, não vin-
culados apenas à capacidade de o leitor construir sentidos, ao 
prescindir do texto verbal. Longe disso, alguns deles exigem 
uma participação do leitor, que, com a sua familiaridade com 
outras narrativas, é incitado a relacionar elementos e textos 
que a narrativa visual retoma ou sugere. A temática pode tam-
bém exigir conhecimentos de vida ou de mundo como con-
dição para a cooperação ativa na construção de sentidos. 

Quando ainda não sabe ler, mas conta a história que vê 
desenhada na sequência das páginas, o “leitor” já mostra 
um conhecimento narrativo que pressupõe ter ouvido his-
tórias com textos verbais. É comum usar expressões típicas 
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desse repertório adquirido, tais como: “era uma vez...” ou “foram felizes...”, inventar diálogos, descrever as cenas. Quando 
já iniciou o processo de alfabetização, ao ler as narrativas visuais, a criança fica estimulada a escrever o texto verbal para 
aquela história só “ilustrada”.

No caso do livro Catarina e Josefina, verifica-se como um livro de imagem pode ser estimulante tanto para crianças que, 
já dominando elementos de construção narrativa, conhecimento concomitante ou mesmo anterior à aquisição do sistema 
alfabético de escrita, são levadas a criar um texto verbal para as imagens em sequência, como para aquelas que apreendem 
o modo de ser narrativo das imagens ordenadas no fio do tempo, situadas no espaço, em que figuram as personagens e 
sua história. Para “ler sozinho” – alfabetizado ou não – há um caminho a ser percorrido pelo leitor que sempre pressupõe 
conhecimento mediado.

Para tratar da construção narrativa por crianças que aprendem a ler, mas já conhecem histórias contadas, analisarei um 
livro de imagens que foi lido por uma criança, em fase de alfabetização. A criança, na época com sete anos, em situação não 
escolar de leitura e sem qualquer mediação de adultos, escreveu uma história para a narrativa de imagens, de Eva Furnari. 

A criança que leu o livro e registrou por escrito a história que as imagens lhe contavam encontrava-se em pleno pro-
cesso de alfabetização. Pode-se dizer que a criança já estava “alfabética” e enfrentava, naquele momento, o domínio das 
convenções ortográficas da língua, como veremos na análise. A nossa pequena leitora/escritora passava por dificuldades 
próprias do processo de apropriação do sistema da escrita, mas, simultaneamente a esse enfrentamento, convivia com 
práticas de letramento, entre as quais, as literárias, no contexto escolar e no contexto familiar. Este trabalho reforça, assim, 
a perspectiva da alfabetização que supõe uma relação com o processo de letramento (SOARES, 2003). 

A criança do nosso exemplo revela um grande domínio de elementos de construção narrativa e cria um texto verbal 
para as imagens em sequência, ordenadas no fio do tempo, situadas no espaço, em que figuram as personagens e sua 
trama. Vejamos, então, uma leitura/escrita de Catarina e Josefina por uma pequena neo-leitora chamada Tetê.
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O livro de imagens da pequena leitora ganhou um texto verbal porque ela, com o conhecimento que tinha sobre livros, 
achou por bem escrever a história, partilhando, assim, a autoria, já que as imagens faziam esse convite. Cada fragmento da 
história escrita foi registrado no alto da página, geralmente no espaço em branco do céu, de modo a não comprometer a 
integridade das imagens, num diálogo respeitoso. Mais que os desvios, interessa-nos, no texto de Tetê, o que ela já sabia 
a respeito do sistema da escrita, e mais do que isso, o que ela já havia internalizado sobre o modo de se estruturar uma 
narrativa. Em relação à apropriação da escrita, nota-se que a leitora/escritora já se encontra na fase alfabética e começa a 
compreender que o nosso sistema de escrita é também ortográfico, ou seja, é regido por algumas convenções, pois nem 
sempre as correspondências grafema/fonema ou letra/som são as mesmas. Nesse sentido, os conflitos sobre como es-
crever determinadas palavras ficam bem visíveis já na primeira frase da história: quando usar m ou n? ch ou x? A escrita é 
uma representação da fala: então usa-se acho ou achou? No que diz respeito à construção narrativa e aos conhecimentos 
que a Tetê já construiu sobre isso, temos, nesse início de história, elementos fundamentais para que ela se sustente de pé: 
a apresentação de uma personagem, a ação transcorrida marcada pelo tempo verbal, atrelada à ideia de continuidade e 
movimento que ele sugere e a descrição do lugar onde se desenvolve a cena. Temos, portanto, personagem, passagem do 
tempo e espaço.

Ao virar a página, interessa à Tetê dar continuidade ao fluxo da narrativa. Em primeiro lugar, utilizando o elemento de 
coesão “e”, responsável pela articulação das ações no tempo. Mais uma vez a escolha de um tempo verbal que indica con-
tinuidade e movimento e anuncia uma simultaneidade de ações que será apresentada na próxima página, quando entrará 
em cena uma outra personagem. 
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São bem evidentes neste trecho as soluções encontradas por Tetê para os dilemas ortográficos. Interessante notar que 
as únicas palavras da narrativa são aquelas que aparecem no título e dão nome às personagens: Catarina e Josefina. Não há 
indicações de quem é uma e quem é outra. A ordem em que aparecem os nomes no título, relacionada à ordem de entra-
da das personagens na narrativa visual, parece ter sido o critério de nomeação da leitora/escritora. Nesta página, nota-se, 
em relação ao nome da nova personagem, uma confusão entre os desenhos das letras J e F maiúsculos, o que é natural, 
pois, na sua forma cursiva, as duas letras têm alguma semelhança. A troca do “s” por “z” em “Fozefina” indica o reconheci-
mento de equivalências para essas duas representações de um determinado som. Pode-se dizer que, quanto aos conflitos 
ortográficos, o texto mostra uma intensa reflexão da criança sobre como escrever determinados sons. No caso do “ea” por 
“ia”, a hipótese mostra que ela reconhece o duplo valor sonoro do “e”, mas ainda não sabe que isso ocorre em contexto de 
final de palavra. E no caso do emprego dos dois “ss” em início de palavra, ela faz analogia com a correspondência sonora 
em interior de palavra. Há, portanto, uma lógica nessas escolhas. Quanto à estrutura narrativa, o fluxo não se rompe. Mais 
uma vez comparece o elemento de coesão “e” que liga uma cena à outra. O tempo verbal recupera o que o olho vê entre 
uma cena e outra: quando aparece a nova personagem, a ação da outra personagem já havia se iniciado, e era preciso o 
movimento de chegada (daí o gerúndio) que antecede a ação de montar a cabana. Na verdade, projetam-se na breve frase 
duas ações: uma que indica o presente e outra, o futuro. O que a personagem estava fazendo e o que ia fazer em seguida.

À medida que avançamos na narrativa, percebemos que algumas escolhas linguísticas se repetem e essa repetição 
contribui significativamente para assegurar a coerência do texto. A criança tem uma boa percepção de limites de palavras, 
separando-as por espaços como convém. É interessante a ocorrência da expressão formada por duas palavras que, para a 
criança, é uma palavra só: “doque”. Nota-se que isso ocorre com duas palavras que são preposição e conjunção, palavras às 
quais não se atribui um significado. Elas permitem a realização da comparação pretendida pela escritora, que agora passa 
a lidar, na sua narrativa, com duas cenas, duas personagens, com simultaneidades. Recursos linguísticos mais complexos, 
tal como o empregado – a cabana de catarina estava mais melhor doque a de Fozefina – permitem concatenar ações de 
diferentes personagens no tempo e no espaço.  
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Cria-se, na página acima, o clima que resultará numa ação clímax da história. A criança soube captar a força do olhar 
de Josefina que domina a cena, daí optou por centrar-se na “rraiva” de Josefina. A personagem confabula, pensa, arquiteta 
uma ação que será desferida contra a outra personagem que observa calmamente. 

Nessa passagem, a criança faz a opção por um outro elemento coesivo – “imtão” –, e essa escolha intensifica o clímax 
que está por vir. Há, nesse período, uma complexidade na relação entre as orações que querem indicar duas ações simul-
tâneas: “teve uma ideia” e “estava tomado uma xícara de xá”. Mais uma vez, destaca-se a junção de duas palavras que 
cumprem uma função estrutural, para que se alcance a concatenação dessas ações: “logoquado”.

Nota-se que aqui o elemento responsável pela coesão aparece com outra grafia, o que indica uma oscilação entre pos-
sibilidades de representação gráfica para os sons dessa palavra de coesão sequencial. A coesão é construída também pela 
não repetição do sujeito de “jogou”, que já vem mostrado pela terminação verbal: (Josefina) jogou. É interessante a escolha 
da palavra ‘jogar’ nesse contexto, no sentido de atirar, lançar, como no jogo de bola. Observa-se, ainda, a propriedade do 
uso da preposição “sobri”, que torna a ação ainda mais forte e tensa. A criança sabe – sem a clara consciência disso – que 
escolher entre “jogou sua mágica sobre” ou “jogou sua mágica em” produz efeitos diferentes. 
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No decorrer da história contada por Tetê, continua a prevalecer a boa distribuição de texto por página. Captam-se, 
assim, relevâncias que permitem a continuidade da narrativa. Na página anterior, mais um índice de reflexão sobre corres-
pondências entre sons e letras. Reforça-se, assim, que a criança ainda não sabe das convenções que dizem dos contextos 
de uso de ‘r’ ou ‘rr’ para som forte ou fraco. Mas já faz analogias.

 
Para esta cena, a criança mostrou um conhecimento sofisticado sobre a língua. O “iainda” articula dois elementos que 

mostram um grau de complexidade na compreensão da narrativa visual, para o qual devem ser criadas soluções na escrita. 
Há, na expressão, o elemento de ligação entre as ações, o “i”, mas há também uma articulação lógica que se entende como 
uma concessão: ‘apesar de tudo isso’, Catarina ofereceu um vestido e uma cabana a Josefina. Há uma coerência interna na 
escrita da criança ligada à construção dessas duas personagens. 
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As duas personagens agora se encontram no mesmo nível. Elas se aproximam. A escrita da criança permanece no alto 
da página, separada das duas cenas, os dois morros, em níveis diferentes, e vem separada por uma linha ondulada como se 
também estivesse acima de um morro. Quanto às dificuldades mostradas no texto anterior, a palavra “isperemetar” chama a 
atenção tanto pelo modo de representação propriamente dito, como pela escolha do infinitivo – experimentar – que parece 
apontar a falta de um outro verbo que, com ele, daria a ideia de continuidade: ia experimentar? 

A partir desta página, a criança começa a ler as imagens de maneira mais solta. A “cabana” de Catarina já havia ficado 
“feia” algumas páginas atrás, mas isso não havia ainda sido mencionado no texto. Preocupa à criança, agora que as perso-
nagens se aproximam amistosamente, resolver o problema da feiura das cabanas que não foi resolvido. Este talvez seja o 
motivo do rompimento com o fluxo da narrativa que acontece no texto da Tetê, nesse momento. 
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A criança percebe o rompimento e retoma o fluxo da narrativa na cena seguinte. Pôr o vestido e o chapéu sela a ami-
zade entre as personagens. 

Faltou um detalhe, recuperado na página seguinte: o corte do cabelo. A criança não registra a ação posterior de Jose-
fina; ela conta aqui com o apoio das imagens mostradas. 
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Na última cena, Tetê encontra a solução para o grande problema que ainda não havia sido resolvido e ainda a incomo-
dava: “as cabanas” também precisavam de um final feliz. O FIM, em caixa-alta, impresso perto das personagens, afasta-se 
do lugar onde se localiza a história que está sendo escrita por Tetê para dentro da cena. Unindo o fim dos dois textos – a 
narrativa visual e a narrativa verbal –, de autorias diferentes, que terminam ali.  

Algumas considerações finais

Pavimentar bem o caminho do letramento literário antes e no início do processo de alfabetização pode ser a mais im-
portante tarefa à qual as professoras deveriam se lançar, se descobrirem a tempo o que significa o contato com bons livros 
da literatura para a vida, para a formação humana. Por mais fáceis e simples que sejam as histórias, elas sempre requerem 
algum ensinamento, que vai desde o modo como pegar o livro, passar as páginas; desde as indicações sobre a direção da 
escrita nos livros, sobre a ordenação sequencial que indica um fluxo narrativo – seja livro de imagens, seja texto verbal e 
visual – daí a aposta, no que a princípio parece ser um exagero, em se produzirem livros para bebês. 

A autonomia do leitor é uma conquista contínua, que não se separa definitivamente das mediações. Por mais experien-
tes que sejam os leitores, eles sempre participam de processos mediados, condição movida pelos desafios que os textos – e 
aqui nos interessam de perto os literários – nos colocam. O simples, na literatura infantil, não pode ser confundido com 
o banal, que segue os moldes de uma produção que não respeita a inteligência infantil, em nome do favorecimento de 
leitura autônoma, sem a mediação de um adulto. Sem repetir fórmulas ou facilitar a linguagem, a simplicidade na literatura 
para crianças pode propor desafios em direção a uma travessia para a autonomia, ao produzir estímulos que assegurem a 
continuidade do processo de formação de leitores apenas iniciado.

As atividades relatadas foram desenvolvidas na Escola Municipal Dona Marucas, da rede municipal da cidade de Lagoa 
Santa/MG, com crianças de 5/6 anos, ao longo do ano de 2008, em uma turma com 22 alunos, pela professora Juanice de 
Oliveira Vasconcelos, e com o apoio e a colaboração da professora participante do Núcleo de Alfabetização e Letramento 
do município, Eliana Pereira Araújo. 

Partimos do princípio da importância do trabalho com a literatura na infância e da contribuição que esse trabalho traz 
para a aquisição da leitura e da escrita. Procuramos, sempre, incentivar o manuseio de livros de diferentes gêneros textuais 
e o convívio com diferentes portadores de textos, para melhor compreensão do uso social da escrita. 

Em nossa sala de aula, temos um cantinho de leitura com diversos portadores: convites, calendário, guia comercial da 
cidade, histórias em quadrinhos, livros de receitas, fábulas, poesias, contos de fadas, livros de imagem e muitos outros, que 
os alunos podem manusear, ler, explorar durante o período de aula. Além desse cantinho, todos os dias as crianças ouvem 
uma história, ora lida, ora contada, ora gravada em CD. 

Observando a turma, percebemos que, mesmo tendo contato com uma variedade de material escrito, os alunos ainda 
não conseguiam identificar o objetivo e as características de outros gêneros textuais que não fossem histórias. Resolvemos, 
então, trabalhar com o livro O carteiro chegou, de Janet & Allan Alberg, da editora Companhia das Letrinhas, que propor-
ciona diversas situações de uso de diferentes gêneros aliados aos contos de fadas, o que possibilitaria às crianças, de uma 
forma muito prazerosa, o contato com uma variedade de textos que circulam na sociedade.
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A primeira etapa do trabalho foi uma sondagem para 
saber se todos os alunos conheciam todas as histórias cita-
das no livro; percebemos que nem todas eram conhecidas 
e que algumas crianças conheciam finais diferentes para a 
mesma história.

Decidimos, então, recontar as histórias, discutindo os 
diferentes finais, Vasconcelos e Eliana à medida que íamos 
realizando a leitura do livro usando diferentes versões. De-
pois de cada história, abríamos o envelope com a corres-
pondência entregue pelo carteiro à personagem da histó-
ria. 

O primeiro envelope é uma carta de Cachinhos Dou-
rados pedindo desculpas à família dos ursos. Analisamos 
a estrutura da carta e sua intencionalidade; logo surgiu a 
vontade de escrevermos nós também uma carta para a tur-
ma vizinha, pois os alunos, em um outro momento, tinham 
manifestado o desejo de cantar para aquelas crianças a 
música “De olhos vermelhos” de que eles gostavam mui-
to, e a carta foi vista como um recurso para comunicar o 
interesse de apresentar a música, sugerindo o dia e a hora. 
Assim foi feito. 

A próxima história no livro é a de João e Maria; o cartei-
ro entrega à bruxa um panfleto de propaganda de artigos 
para bruxa. A partir dele, fizemos uma lista de objetos que 
uma bruxa usa e, ao compararmos a lista com os artigos 
oferecidos no panfleto, vimos que a loja não oferecia cha-
péu de bruxa. Criamos, então, o nosso panfleto de oferta 
de chapéus de bruxa, com diversos modelos. 

Em relação à história de João e o pé de feijão, o carteiro 
leva para o gigante um cartão postal enviado por João, em 
viagem de turismo com o dinheiro fornecido pela galinha 
de ovos de ouro. Trabalhar com o cartão postal não foi fácil, 
porque é um gênero e portador muito ausente na vida das 
crianças; levou algum tempo para que compreendessem 
seus objetivos e características, mas quando isso aconte-
ceu, foi mágico! 

Nessa mesma ocasião, estávamos, em outros momen-
tos, trabalhando com o poema “As Borboletas”, de Vinicius 
de Morais, e as crianças tinham feito muitas borboletas que 
foram espalhadas pelo jardim da escola; tínhamos tirado 
algumas fotos, e quando as crianças contemplaram, em 
sala, a “obra de arte” que tinham feito, uma delas propôs 
fazermos com uma das fotos um cartão postal para enviar-
mos às crianças de uma creche da rede, para mostrar a elas 
como era bonita e legal a nossa escola, já que a maioria das 
crianças dessa creche são direcionadas para a nossa escola. 

A personagem seguinte, no livro O carteiro chegou, é 
Cinderela; o carteiro entrega a ela um ofício de uma editora 
que pretende publicar um livro com a história dela, vindo 
junto o livrinho, para que ela dê sua autorização. A turma 
propôs escrever também um livro, e escolheu a história de 
Cachinhos Dourados para confecção de um livrão, com de-
senhos e texto deles, o que foi feito. 

A seguir, o carteiro entrega ao Sr. Lobo Mau uma carta 
do advogado de Chapeuzinho Vermelho e dos Três Por-
quinhos, comunicando providências que iam ser tomadas 
contra as maldades que ele tinha praticado. Desta vez, vo-

tamos em sala qual a pena que o Lobo deveria cumprir 
por todas as maldades cometidas, e escrevemos uma carta 
para ser enviada ao Lobo; desta vez, demos uma atenção 
especial à escrita do endereçamento no envelope. 

A última carta que o carteiro entrega é um cartão de 
aniversário que Chapeuzinho Vermelho envia para Cachi-
nhos Dourados, que está comemorando mais um ano de 
vida, e junto manda uma nota – um “dinheirinho” – como 
presente. Os alunos trouxeram várias notas com as quais 
trabalhamos números e quantidades; além disso, construí-
mos uma receita de gelatina que seria uma guloseima a ser 
servida na festa de aniversário. 

A segunda etapa do trabalho com o livro O carteiro 
chegou foi a pintura das histórias em tecido. Cada história 
foi dividida em três partes: o início, o meio e o fim, o que 
levou as crianças a perceberem a estrutura de uma narrati-
va. Votamos cenas para serem desenhadas e pintadas para 
cada parte. Cada criança recebeu um quadrado de tecido, 
desenhou e depois pintou sua cena com tinta para tecido; 
levamos os quadrados para uma costureira que juntou os 
retalhos na ordem adequada, colocou uma borda com uma 
chita bem colorida e alegre, formando, assim, uma linda 
colcha para a nossa sala: todas as vezes que buscávamos 
livros no nosso cantinho de leitura, nós a utilizávamos para 
forrar o chão e deitávamos sobre ela.

 A terceira e última atividade com base no livro O 
Carteiro Chegou foi a criação de uma outra versão para 
a história de Chapeuzinho Vermelho, levando as crianças 
a participarem da escrita de um livro. A história começa 
quando Chapeuzinho Vermelho recebe uma carta da vovó, 
comunicando que ela não estava muito bem de saúde. A 
partir daí, surgiu um livro com: a lista das guloseimas de 
que a vovó mais gostava; um cartaz informativo que Cha-
peuzinho encontra no meio do caminho, na floresta; um 
mapa para chegar à casa da vovó; um bilhete que a vovó 
deixara na porta de sua casa para Chapeuzinho; a lista de 
telefones que Chapeuzinho consultou para pedir ajuda; a 
lista de convidados que iriam participar da festa de come-
moração da prisão do lobo; a receita do delicioso bolo da 
vovó; e, finalizando, uma nova versão da música cantada 
por Chapeuzinho Vermelho. O resultado foi surpreendente! 
Do início ao fim da história, as crianças tinham uma situa-
ção a resolver e uma nova possibilidade de escrita.

Em síntese: foi desenvolvido um trabalho com textos 
literários, em que os contos de fadas foram também base 
para o conhecimento e o uso de vários gêneros e porta-
dores de textos, e as crianças tiveram a oportunidade de 
vivenciar experiências em que desempenharam o papel ora 
de leitores, ora de escritores, mesmo antes de estarem con-
vencionalmente alfabetizadas.

O Jogo Linguístico: brincando com as hipóteses das 
crianças 

Em meados dos anos 90, tive a oportunidade de estu-
dar Linguística por meio de uma ação de formação con-
tinuada desenvolvida pela Universidade Federal de Minas 
Gerais. Nesse processo de formação, aprofundei meus co-
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nhecimentos sobre Fonética e Fonologia, o que me levou a 
pensar na possibilidade de elaborar um procedimento de 
ensino voltado para o processo de alfabetização, apoiado 
nos estudos sobre análise fonológica. 

Iniciei, então, uma investigação didática, planejando um 
roteiro de perguntas direcionadas a um grupo de crianças 
que apresentavam diferentes hipóteses sobre o sistema de 
escrita. As crianças foram reagrupadas por níveis próximos 
de acordo com suas hipóteses e conhecimentos sobre a 
língua, formando-se, assim, pequenos grupos: o grupo de 
crianças que revelavam hipótese pré-silábica, o grupo de 
crianças que revelavam hipóteses silábicas e o grupo de 
crianças que revelavam hipótese alfabética. 

Para cada grupo de crianças eram dirigidas perguntas 
sobre sílabas orais (iniciais, finais e mediais) e letras (sons das 
letras: iniciais, finais e mediais), dentro de uma determinada 
palavra. Por exemplo, crianças que ainda não faziam relação 
entre aliterações, rimas e não percebiam a pauta sonora das 
palavras eram questionadas com as seguintes perguntas:

- Há o som PA ou MA na palavra MALA?
- Há o som TÉ ou FÉ na palavra CAFÉ? 
- Há o som MI ou LI na palavra COMIDA?

Observe que as perguntas apresentadas às crianças de-
mandavam uma análise fonológica das sílabas, mediada pe-
las atividades de comparação destas. Depois que as crianças 
apresentavam suas respostas, as palavras eram registradas 
no quadro para que elas pudessem ser analisadas na pers-
pectiva de suas formas escritas.

Para as crianças com hipóteses mais avançadas sobre a 
língua escrita, como, por exemplo, as crianças que apresen-
tavam hipóteses silábicas de escrita, o foco das perguntas 
passava a ser a letra (correspondência letra/som) na mesma 
sequência de abordagem: letra inicial, final e medial.

Tais crianças eram previamente diagnosticadas nestas 
capacidades. 

- Há a letra F ou L na palavra FOCA?
- Há a letra I ou U na palavra TATU? 
- Há a letra T ou B na palavra CABELO?

Para o grupo de crianças com hipóteses nos níveis si-
lábico-alfabéticos e alfabéticos, as perguntas tinham como 
unidade de análise os fonemas surdos e sonoros, as con-
soantes nasais e algumas regularidades.

- Há a letra T ou D na palavra TOMATE? 
- Há a letra M ou N na palavra CANETA? 
- Há ou não há a letra R na palavra CARTA? 
- Há ou não há a letra N na palavra CANTA?

Após realizar o Jogo Linguístico com pequenos grupos 
de crianças, iniciei o processo de aplicação em turmas de 
crianças com agrupamento heterogêneo. Pude, então, ob-
servar com mais cuidado a forma como as crianças lidavam 
com essa situação de aprendizagem. Essa observação me 
permitiu aprimorar os encaminhamentos em sala de aula e a 
propor um jogo por meio do qual as crianças seriam desa-
fiadas a superar suas hipóteses, cada uma de acordo com 
seu nível conceitual. 

Em que consiste o Jogo Linguístico
 
O Jogo Linguístico é uma atividade didática que tem 

como objetivo estimular o processo de compreensão por 
parte das crianças acerca da língua escrita enquanto sistema 
de representação. Apesar de ser um procedimento de ensino 
que emprega uma estratégia lúdica, não pode ser visto ape-
nas como um “jogo de brincar”. O Jogo Linguístico exige um 
rigoroso processo de planejamento por parte da professora. 
A organização metodológica do jogo, o roteiro prévio a ser 
elaborado, a rotina com que é proposto em sala de aula, a 
sequência e a progressão que caracterizam o seu encaminha-
mento junto às crianças, a avaliação e o registro são elemen-
tos fundamentais que devem fazer parte do planejamento 
pedagógico desse jogo. 

A proposta baseia-se na ideia de que a tarefa de analisar 
palavras orais e escritas deve propiciar ao aprendiz um traba-
lho cognitivo que o leve a comparar, identificar e classificar 
as unidades sonoras e gráficas que constituem as palavras, 
e compreender as regras de funcionamento do sistema de 
escrita, aplicando-as em suas práticas de escrita. Outra ideia 
que orienta o encaminhamento do Jogo Linguístico junto às 
crianças diz respeito à necessidade de se promover a inte-
ração entre as crianças para que elas tenham oportunidade 
de socializar e refletir sobre as hipóteses que constroem ao 
longo do processo de aquisição da língua escrita. Durante a 
realização do Jogo, a professora faz perguntas sobre a escrita 
de palavras, considerando o conhecimento que cada grupo 
tem a respeito do funcionamento do sistema de escrita. Essas 
perguntas geram “problemas” a serem resolvidos coopera-
tivamente entre os membros de uma equipe. Desta forma, 
elas estimulam as crianças a refletir sobre conflitos que inte-
gram o aprendizado da língua escrita. Ao mesmo tempo, é 
importante assegurar que as regras sejam respeitadas e que 
os integrantes das outras equipes respeitem o processo e a 
capacidade das demais equipes. Como veremos a seguir, o 
Jogo Linguístico não apenas respeita a heterogeneidade da 
classe em relação à apropriação do sistema de escrita, mas, 
sobretudo, faz dessa heterogeneidade um pressuposto para 
a realização da atividade. 

Metodologia do Jogo Linguístico

O jogo linguístico segue três etapas: 

1. O planejamento por parte da professora; 

2. A realização do jogo com as crianças; 

3. A avaliação do desempenho demonstrado pelas crian-
ças ao longo do jogo.
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Aspectos presentes no planejamento

- Primeiro aspecto: avaliação diagnóstica
Para planejar o jogo, é preciso que se realize uma avaliação diagnóstica junto às crianças para identificar o nível conceitual 

em que se encontram. A professora deverá realizar com cada criança atividades de escrita espontânea a fim de diagnosticar seu 
nível de escrita. Esta etapa é fundamental para a realização e o sucesso do Jogo. Para maior precisão do diagnóstico, é impor-
tante que seja solicitado às crianças que escrevam palavras com sílabas canônicas e palavras com sílabas não canônicas.

O exercício anterior é conhecido como auto ditado porque as crianças são solicitadas a escreverem palavras a partir do 
reconhecimento de figuras. Nesta situação, elas precisam voltar suas atenções para a palavra a ser escrita sem contar com a 
pronúncia da palavra feita pela professora – o que geralmente acontece no exercício mais comum de ditado. No entanto, a 
professora precisa saber que palavras a criança teve a intenção de escrever para cada figura. Caso contrário, corre-se o risco 
de fazer uma análise inadequada da escrita produzida pela criança. Uma maneira de controlar esse problema é assegurar, 
antes da realização da escrita das palavras pelas crianças, que toda a classe fale em voz alta o nome dos objetos.
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- Segundo aspecto: divisão das equipes
A partir do diagnóstico, a professora deverá dividir a turma em três equipes de acordo com os níveis conceituais das 

crianças em relação à língua escrita. Provavelmente, o número de crianças para cada equipe será diferente. Esta situação 
não afetará a realização do Jogo. Não há regras rígidas para a organização da turma em equipes, pois a composição das 
equipes vai depender das características dos alunos e da turma como um todo em relação à apropriação do sistema de 
escrita. O importante é constituir cada equipe com crianças cujo nível de escrita seja o mais próximo possível, favorecendo 
que o conflito gerado pela pergunta do jogo seja um desafio para todas as crianças da equipe.
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Orientações para elaborar as perguntas do Jogo 

1. Grupo de crianças que demonstram hipótese pré-silábica 
Para o grupo de crianças que demonstram hipótese pré-silábica em suas escritas, as perguntas devem abordar a cor-

respondência entre a fala e a escrita no nível da sílaba. Nesta fase do jogo, deve-se iniciar o trabalho com as sílabas iniciais, 
depois as finais e, por último, as mediais. 
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Correspondências a serem exploradas nas perguntas dirigidas a esse grupo de crianças:

-  P, B, F, V, T, D, R, L, M, N, X e Z (acompanhadas de vogais) 
- S, C, J, e G (acompanhadas das vogais A, O e U)
- Trabalhar com sílabas canônicas ou regidas por regras contextuais.

Exemplo:

2. Grupo de crianças que demonstram hipótese silábico-alfabética e alfabética 
Para o grupo de crianças que demonstram hipótese silábico-alfabética e alfa- bética em suas escritas, as perguntas 

devem abordar a correspondência entre a fala e a escrita no nível da relação letra/som. 

Primeiro exemplo:
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Segundo exemplo - perguntas para os alunos perceberem as marcas da nasalidade (“N” no final da sílaba), do “R” no 
final de sílaba, do “S” no final de sílaba e do “NH” e “LH”:

Correspondências a serem exploradas nas perguntas dirigidas a esse grupo de crianças:
- B, C, D, F, G, J, L, M, N, P, R, S, T, V, X, Z; 
- Dígrafos LH e NH; 
- “R” no final de sílaba;
- “S” no final de sílaba; 
- “N” no final de sílaba.

3. Grupo de crianças que demonstram compreender a natureza alfabética da escrita e em processo de domínio da 
ortografia 

Com relação ao grupo de crianças que demonstram compreensão da natureza alfa- bética do sistema de escrita, tem-
-se como meta o domínio progressivo da ortografia. Para esse grupo, as perguntas devem abordar as correspondências 
regulares. 

Exemplo:
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Correspondências a serem exploradas nas perguntas dirigidas a esse grupo de crianças:
- Sons do “R”; 
- Dígrafos “QUA”, “QUE”, “QUI”, “GUA”, “GUE”, “GUI”; 
- Sílabas “GE” e “GI”; 
- Nasalidade; 
- “S” e “SS” entre vogais.

Depois de elaboradas as perguntas, a professora deve organizar um roteiro que oriente o encaminhamento do Jogo 
em sala de aula.
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Realização do jogo

- Primeiro passo: organização da turma
Organizar a turma conforme os três grupos previamente definidos, a partir do diagnóstico do nível de escrita de cada 

aluno. Para a realização do Jogo, os alunos da mesma equipe devem estar próximos. Conforme a disponibilidade de espaço 
na sala de aula, o Jogo poderá ser realizado com as crianças sentadas no chão, em rodinha ou nas mesinhas dispostas para 
o trabalho em pequenos grupos. Isso facilitará a interlocução das crianças em torno da pergunta feita para sua equipe. 

- Segundo passo: registro no quadro da sala 
Dividir o quadro em três colunas. Cada coluna recebe o nome de uma equipe.

Assim que a turma e o quadro estiverem organizados, dar início ao Jogo. De acordo com o planejamento previamen-
te realizado, fazer as perguntas para os alunos. Inicia-se com a pergunta para a equipe A, ou seja, dirige-se à equipe dos 
alunos com menor conhecimento sobre a escrita. (Vamos imaginar que a equipe A desta turma seja composta por crianças 
que revelaram hipótese pré-silábica na produção escrita do diagnóstico).

Ao fazer a pergunta para a equipe A, a professora registra no quadro as opções de resposta. Veja um exemplo:
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A resposta final da equipe é que determinará a pontuação, sendo 1 ponto para acerto e 0 para erro.
Assim que a 1ª pergunta estiver respondida e corrigida, segue-se com uma pergunta para a equipe B (alunos com 

conhecimento intermediário) e, por último, para a equipe C (aluno com maior conhecimento). Assim que as três equipes 
tiverem participado, a primeira rodada é finalizada.
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Dar continuidade ao Jogo, realizando a segunda roda-
da da mesma forma que a primeira e, assim, sucessivamen-
te, até completar a terceira rodada. Ao final do Jogo, terão 
sido realizadas nove perguntas, sendo três perguntas para 
cada equipe. Vence a equipe que obtiver o maior número 
de pontos ao final do Jogo. 

Terminado o jogo, nove palavras estarão registradas no 
quadro. Os alunos fazem a leitura e a cópia de todas as 
palavras no caderno. 

Avaliação e replanejamento
Durante a realização do Jogo, é importante que a pro-

fessora faça intervenções junto aos alunos para garantir 
que as regras sejam cumpridas, assegurando o sucesso da 
atividade: o aprendizado do aluno. Nas primeiras vezes em 
que o Jogo é realizado, as intervenções são mais frequen-
tes. Com a constância da atividade na rotina de trabalho, 
as crianças se habituam às regras e tornam-se mais autô-
nomas. Vale lembrar que, por se tratar de uma atividade 
lúdica, as crianças gostam de participar e cooperam com o 
trabalho, favorecendo o aprendizado.

Após o Jogo, a professora deve refletir sobre o desen-
volvimento da atividade, redirecionando o planejamento 
do Jogo nas próximas vezes em que for realizado:

- A pergunta dirigida à equipe ofereceu desafio a to-
dos os alunos? Em caso negativo, o aluno pode passar a 
integrar uma equipe mais desafiadora (com maior conheci-
mento sobre a escrita); 

- As perguntas foram muito difíceis para cada equipe? 
Em caso afirmativo, a professora deve ficar atenta ao elabo-
rar as perguntas para o próximo Jogo. 

- Todas as equipes estão tendo oportunidade de ven-
cer o Jogo? Em caso negativo, a professora deve reorientar 
as perguntas que vêm fazendo para as equipes, no sentido 
de possibilitar que todas vençam (não fazer sempre per-
guntas muito difíceis para a mesma equipe).

- Periodicamente, a professora deve reavaliar o nível 
conceitual dos alunos, monitorando a evolução e reorgani-
zando as equipes e as perguntas a serem feitas. Por exem-
plo, a professora deve ficar atenta ao momento em que o 
jogo deve mudar da sílaba para a letra.

A produção de textos e o desenho na sala de aula.

O relato apresentado a seguir descreve e analisa algu-
mas situações de aprendizagem propostas pela professora 
Miriam, que leciona em uma escola da Rede Municipal de 
Belo Horizonte. Por meio desse relato, buscaremos refletir 
sobre as concepções e as intervenções subjacentes à sua 
prática em sala de aula.

Para a professora Miriam, uma das ações pedagógicas 
mais significativas na prática de ensino junto às crianças 
de seis anos é a atividade de desenho. Ao falar sobre a 
organização do seu trabalho, no início do ano, a profes-
sora afirmou que contava com a participação de todas as 
crianças para compor os painéis da sala. Na sua forma de 
ver, o ambiente da sala de aula não pode ser organizado 
exclusivamente pelo professor alfabetizador. A professora 
explicitou essa concepção ao comentar sobre a organiza-
ção do espaço escolar no momento em que as crianças são 
recebidas no início do ano letivo:

“No início do ano nós tivemos uma semana antes para 
decorar, arrumar, que no meu entender, com a minha expe-
riência, precisamos sim de uma organização anterior para 
conhecer pelo menos o que está escrito na ficha do aluno. 
Quem são esses alunos, onde eles moram, que experiên-
cias eles têm, mas o acontecimento, a organização da sala, 
ah..., isso é com eles. (...) Quando eu recebo os meninos, 
juntos, nós vamos compondo esse ambiente que é nosso...”

No início do ano letivo, para compor o ambiente da 
sala de aula, a professora envolveu as crianças em pro-
duções de desenhos. Ela orientou as atividades de modo 
que as crianças soubessem o que e o para que desenhar, 
deixando claro para a turma qual era a função ou o desti-
no dos desenhos que eles produziriam. Os desenhos po-
deriam compor capas de trabalhos ou de algum projeto, 
como também cartões, convites; poderiam ser expostos 
em painéis da escola, tanto na sala de aula quanto na área 
externa da sala, no pátio. Essa atitude se constituiu como 
condição importante que orientava as crianças. Temos, 
aqui, o sentido da tarefa, o por que, o para que e o para 
quem desenhar, objetivos que precisam ser previstos no 
planejamento pedagógico. A professora ressaltou que as 
crianças pediam constantemente para desenhar: 

“(...) eles têm pedido muito desenho, eu acho que eles 
já vêm muito com essa cultura de colorir o patinho, o ga-
tinho, assim tudo pronto, e eu não quero... Em hipótese 
alguma eu dou um desenho para meu aluno colorir a troco 
de nada”.

Havia, também, algumas propostas em que o desenho 
era livre, embora estas não fossem as situações mais re-
correntes na turma da professora Miriam. Mesmo nestas 
situações, o desenho não era visto como uma mera tarefa 
sem significado. Desenhar tinha um sentido para as crian-
ças e para a turma naquele momento específico. A pro-
fessora acreditava que a expressão das crianças, por meio 
do desenho, poderia ser limitada, caso oferecesse apenas 
desenhos prontos para colorir: 

“Dependendo das experiências anteriores, vivencia-
das pelas crianças em outros espaços institucionais, elas 
podem manifestar desinteresse ou mesmo dizer que não 
sabem desenhar e, em alguns casos, é possível perceber 
também que têm apenas o hábito de colorir as matrizes 
prontas reproduzidas.” 

Um enfoque que caracteriza a forma como a professo-
ra Miriam incorporava a prática do desenho no cotidiano 
escolar das crianças diz respeito ao fato de as atividades 
de desenho ocorrerem quase sempre em situações contex-
tualizadas. O trabalho que realizou com o poema “Gato da 
China”, de José Paulo Paes, da editora Ática, é um exemplo 
de uma situação em que a atividade de desenhar esteve 
presente de forma contextualizada. 

O trabalho realizado com o poema se configurou como 
uma situação voltada para o eixo da leitura. Priorizou-se o 
aspecto lúdico do texto, o prazer em ler e a sua compreen-
são. Outro aspecto importante na exploração do poema 
“Gato da China’ pela professora Miriam foi a entonação de 
sua leitura para as crianças. Por meio da sua estratégia de 
leitura oral, a professora fez com que as crianças percebes-
sem as rimas, os sons finais das palavras no poema. 
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Sabemos que, na leitura de textos rimados, é impor-
tante chamar a atenção para a percepção das rimas, pois, 
por meio delas, as crianças podem identificar os sons se-
melhantes, evidenciando-se, assim, aspectos sonoros da 
língua. Como veremos a seguir, a mediação da professora, 
assegurando a percepção sonora das palavras, foi funda-
mental para a realização da tarefa posterior. 

A tarefa proposta consistia em identificar as palavras 
que faltavam no texto, no momento em que a professora 
lia pausadamente. “Era uma vez, um gato...” Nesse momen-
to, as crianças deveriam completar respondendo: “chinês”. 
O preenchimento dos espaços com as respectivas palavras 
ocorreu após todo o trabalho da percepção sonora. A pro-
fessora destacou as palavras no quadro, promovendo si-
tuação de leitura de cada uma delas, seguindo a ordem do 
texto.

A proposta de fazer um desenho contextualizado no 
tema do poema foi apresentada às crianças no dia seguin-
te, como uma maneira de se ampliar a atividade de leitura 
do poema. Assim, após uma releitura coletiva do texto, a 
professora pediu às crianças que produzissem um desenho 
que representasse o que elas tinham achado de mais curio-
so ou o que elas passaram a imaginar a partir da leitura do 
poema.

O desenho é uma forma de representação que permite 
à criança demonstrar os seus conhecimentos e sentimen-
tos. Assim ela pode representar o modo como percebeu 
a situação vivenciada, nesse caso, um poema lido pela 
professora. Garantir às crianças a apresentação dos dese-
nhos, seja individualmente ou no coletivo, em situações de 
interação, torna-se relevante, pois se configura como um 
momento de expressão oral. Este é um momento real de 
interlocução com os pares, uma atividade contextualiza-
da e que tem sentido para o grupo. Quando as atividades 
são previamente planejadas e acompanhadas, a professora 
pode reconhecer o processo evolutivo de cada um. Quan-
do as crianças expõem seus desenhos, na roda de conver-
sa, expressam seus desejos, argumentam, discorrem sobre 
as suas produções, situação que se configura como um 
momento de ouvir e falar de modo organizado.

Vale ressaltar que a proposta de desenhos não se vincu-
la apenas ao trabalho com os gêneros textuais. Ela também 
pode se concretizar e se aliar aos conhecimentos de outras 
áreas, tais como as ciências naturais, a história, a geografia 
e a matemática, trabalhados ao longo do ano letivo. 

Um sonho de criança mostrado através do texto escri-
to, da apresentação oral e do desenho

A professora Miriam pediu que as crianças represen-
tassem, por meio de desenho e escrita, o brinquedo que 
queriam ganhar no dia das crianças. Na apresentação do 
desenho, a professora deixou que cada uma falasse sobre 
os seus desejos, situação que ocorreu com intervenções e 
com a mediação dela. Esta foi uma situação que envolveu 
a oralidade e que exigiu certa organização em relação ao 
que se falava, como se falava e para quem se falava. Nessa 
situação, as crianças puderam utilizar o desenho e a escrita 
como sinalizadores do que seria dito por elas aos colegas.

Todas as crianças da turma da Raquel fizeram seus de-
senhos e os apresentaram para os colegas numa roda de 
apresentação coletiva. A apresentação de Raquel, do seu 
texto escrito e do seu desenho para os colegas permitiu 
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à professora conhecer, além do desejo da criança, importantes elementos acerca do que Raquel sabe sobre o sistema de 
escrita. Podemos observar, no material produzido, que a criança já diferenciava o sistema de escrita do desenho, sabia como 
funcionava o sistema alfabético, já conseguia representar as sílabas simples, formadas por uma consoante e uma vogal (CV) 
e, até mesmo, as mais complexas, como o NHO (CCV). A escrita de determinadas palavras, por exigirem um conhecimento 
ortográfico, gerou algumas ocorrências que não correspondiam à escrita convencional, tal como rege o nosso sistema. 
Podemos confirmar esses dados em algumas palavras, como: RUSA para RUSSA, ASUSTADA para ASSUSTADA. Tendo em 
vista a idade em que se encontrava e as questões que apresentava, Raquel era incentivada pela professora, em alguns 
momentos da aula, a pensar em tais aspectos, principalmente em relação ao uso das letras s, z, ç, ss, x, entre outras. Nem 
todas as crianças sabiam escrever, por isso a professora Miriam, que já conhecia o nível de desenvolvimento da turma em 
relação ao processo de escrita, orientou a tarefa de modo que, se a criança não soubesse escrever, poderia apenas desenhar.

Raquel cumpriu a tarefa tal como foi solicitada pela professora, desenhou e fez o seu registro escrito. Entretanto, cha-
ma especial atenção o emprego de um recurso gráfico/estilístico comum nas histórias em quadrinhos. Ao grafar a palavra 
“assustada” repetindo a letra “a”, Raquel oferece ao leitor, de um lado, o prolongamento da sensação de susto e, por outro 
lado, o próprio movimento da montanha russa ou talvez a reprodução dos sons ou sentimentos expressos pelas pessoas 
quando estão nesse brinquedo. A familiaridade de Raquel com esse gênero textual pode ser explicada, como veremos a 
seguir, pelo trabalho sistemático feito pela professora com as Histórias em Quadrinho.

História em Quadrinhos
A História em Quadrinhos (HQ) é um gênero textual muito apreciado pelas crianças e adultos. Apresentamos, aqui, 

algumas situações em que a professora Miriam, ao trabalhar com as histórias em quadrinhos na sala de aula, oportunizou 
às crianças perceberem elementos que as compõem. Além do mais, a professora familiarizou as crianças com o gênero de 
modo a incentivá-las a ler e a produzir esses textos, respeitando suas características. Para concretizar seus objetivos, Miriam 
tornou as revistinhas acessíveis às crianças, garantindo momentos na rotina em que eram objeto de estudo e inserindo-as 
também na sacola de livros, disponível na sala de aula.

Como forma de facilitar a compreensão das crianças, a professora explorava as imagens da HQ vinculadas ao texto e 
ressaltava também os recursos gráficos presentes, tais como os balões, as onomatopeias, as cores, os pequenos desenhos e 
a expressão das personagens. Chamar a atenção para esses aspectos é relevante na medida em que as crianças aprendem 
observando, imitando os outros com os quais convivem, comparando e (re)significando objetos em suas ações cotidianas. 
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 Nas imagens acima, vimos presentes, em duas situa-
ções, a repetição da letra “a” para causar o efeito de sen-
tido pretendido pelo autor, em “gorduchaa!!” e em “teste-
munhaaa...” Podemos dizer, então, que, diante desses e de 
outros modelos apresentados em outras histórias, e com 
a devida intervenção da professora, Raquel se apropriou 
desse recurso e utilizou-o de modo coerente em sua pro-
dução. Constatamos que, embora o gênero produzido não 
seja uma HQ, ainda assim ele foi utilizado em uma situa-
ção em que há uma articulação entre imagem e escrita, tal 
como se vê nos quadrinhos. 

 Essa situação permite confirmar a importância de se 
trabalhar com bons modelos de textos para as crianças, tal 
como eles se apresentam na sociedade. Os suportes e os 
gêneros originais devem ser assegurados e disponibiliza-
dos para as crianças, de modo que elas percebam que a 
escrita é real e cumpre uma função social definida. Nessa 
perspectiva, vimos presente uma concepção de que ler é 
ler escritos autênticos, que circulam socialmente, e que têm 
uma função para a comunidade de leitores ou mesmo futu-
ros leitores, as crianças.

Considerações Finais: professoras, crianças de seis anos 
e o prazer de ler e escrever para aprender

A tarefa de escrever sobre o trabalho pedagógico com 
crianças de seis anos nos possibilitou diferentes questiona-
mentos e alguns desafios. Sabemos que também as profes-
soras, ao assumirem, no Ensino Fundamental, as crianças 
dessa idade, enfrentam desafios e inúmeras dificuldades. 

Ao pensarmos nesses desafios e dificuldades, não po-
demos negligenciar o fato de que esse público pertenceu 
à educação infantil, uma etapa de ensino com concepções 
de criança, aprendizagem, conhecimento, tempos e espa-
ços diferenciados. Estamos, pois, dando prosseguimento a 
algo que se iniciou há muito tempo e que traz em si uma 
dimensão sempre presente na história da educação des-
te País: a luta pelo direito a uma educação de qualidade. 
Nessa perspectiva, as experiências, saberes e conhecimen-
tos construídos na educação infantil acerca dessa criança 
precisam mais do que ser considerados, devem, sobretu-
do, servir de parâmetro para as práticas e as intervenções 
pedagógicas que se pretende construir com elas no novo 
Ensino Fundamental. 

Uma questão a ser considerada refere-se ao respeito a 
essa criança e a seu tempo de vida. A escolarização obri-
gatória não pode dar excessiva centralidade aos conteúdos 
pedagógicos em detrimento do sujeito e de suas formas 
de socialização. Essa proposição ganha especial destaque, 
principalmente se consideramos as características das so-
ciedades contemporâneas. Quer pelas exigências de uma 
formação educacional futura; quer pela escassez ou ausên-
cia de espaços públicos adequados, tendo em vista a redu-
ção e, em alguns casos, o desaparecimento do espaço da 
rua como local de socialização; quer pela diminuição das 
situações de troca entre irmãos e primos acarretada pela 
redução das taxas de natalidade, a infância contemporânea 
encontra na escola um espaço importante para sua mani-
festação.

Por outro lado, não podemos perder de vista o direito 
desse segmento da população ao conhecimento, em par-
ticular, o direito de acesso à linguagem escrita. Como ar-
gumentamos, a criança pequena é um sujeito que interage 
com outros grupos sociais e com suas produções simbóli-
cas e a linguagem 

Orientações para o trabalho com a Linguagem Escrita 
em turmas de seis anos de idade escrita é uma dessas pro-
duções com as quais as crianças têm, desde muito peque-
nas, uma familiaridade e uma curiosidade para conhecer e 
dela se apropriar. Entretanto, as famílias e os profissionais 
da educação sabem que assegurar o aprendizado da lei-
tura e da escrita tem sido um dos maiores desafios para a 
escola, principalmente considerando as trajetórias de fra-
casso na apropriação desse conhecimento por parte de um 
segmento importante da população.

Para que as crianças se apropriem desse objeto do 
conhecimento humano sem serem desrespeitadas na sua 
condição, é preciso mudar a história da escola. Ainda es-
tamos no caminho da construção de uma educação formal 
que respeite os direitos da criança, e essa publicação não 
é a resposta para todas as questões. Muito pelo contrário, 
ela foi (esperamos) mais um pequeno passo nessa direção. 
Nossa preocupação central foi a de elaborar um instru-
mento que auxiliasse as professoras a percebem a criança 
como um sujeito que sabe algo sobre o mundo da escrita 
e, sobretudo, alguém que deseja se apropriar desse objeto 
do conhecimento. Buscamos, ainda, elaborar um material 
que respaldasse teoricamente as opções metodológicas 
das professoras.

Finalmente, com essa publicação esperamos ter contri-
buído para a ampliação de importantes conceitos e, sobre-
tudo, ter proporcionado reflexões acerca do processo de 
apropriação da linguagem escrita pela criança de seis anos 
de idade. Esperamos, ainda, que a língua escrita possa a 
ser compreendida como uma ferramenta que deve intera-
gir com o universo infantil, com a maneira de a criança se 
apropriar do mundo e não como um conteúdo escolar a ser 
aprendido para ser usado no futuro, nas próximas etapas 
escolares.

BRASIL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 
- ARTIGOS 205 A 214 E ARTIGO 60 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS. EMENDA 14/96.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Esta-
do e da família, será promovida e incentivada com a cola-
boração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.
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Art. 206. O ensino será ministrado com base nos se-
guintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimen-
tos oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingres-
so exclusivamente por concurso público de provas e títulos, 
aos das redes públicas; 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma 
da lei;

VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profis-

sionais da educação escolar pública, nos termos de lei fe-
deral. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação bá-
sica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou ade-
quação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científica, administrativa e de gestão financeira e pa-
trimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efeti-
vado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua 
oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso 
na idade própria; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gra-
tuito; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996)

III - atendimento educacional especializado aos por-
tadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas 
da educação básica, por meio de programas suplementa-
res de material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo 
Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabi-
lidade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educan-
dos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação na-
cional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder 
Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o en-
sino fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacio-
nais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, cons-
tituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 
também a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e 
o dos Territórios, financiará as instituições de ensino pú-
blicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização 
de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qua-
lidade do ensino mediante assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios defini-
rão formas de colaboração, de modo a assegurar a univer-
salização do ensino obrigatório. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritaria-
mente ao ensino regular.)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos 
de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.
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§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no 
«caput» deste artigo, serão considerados os sistemas de 
ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados 
na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano na-
cional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e as-
sistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financia-
dos com recursos provenientes de contribuições sociais e 
outros recursos orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicio-
nal de financiamento a contribuição social do salário-edu-
cação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às es-
colas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental 
e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insu-
ficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cur-
sos regulares da rede pública na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estí-
mulo e fomento à inovação realizadas por universidades e/
ou por instituições de educação profissional e tecnológica 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de edu-
cação, de duração decenal, com o objetivo de articular o 
sistema nacional de educação em regime de colaboração 
e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de imple-
mentação para assegurar a manutenção e desenvolvimen-
to do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades 
por meio de ações integradas dos poderes públicos das 
diferentes esferas federativas que conduzam a: 

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do 

País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 

públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto. 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da pro-
mulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos 
a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento da educação básica 
e à remuneração condigna dos trabalhadores da educa-
ção, respeitadas as seguintes disposições: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). (Vide Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) (Vide Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades 
entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é 
assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Esta-
do e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste arti-
go serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recur-
sos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso 
II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 
158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do 
art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos en-
tre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao 
número de alunos das diversas etapas e modalidades da 
educação básica presencial, matriculados nas respectivas 
redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária esta-
belecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, 
II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e as 
metas de universalização da educação básica estabelecidas 
no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcio-
nal de seus recursos, as diferenças e as ponderações quan-
to ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades 
da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos 
dos Fundos pelas diversas etapas e modalidades da educa-
ção básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 
Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educa-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profis-
sional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006).

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos insti-
tuídos nos termos do inciso I do caput deste artigo serão 
aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme esta-
belecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
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V - a União complementará os recursos dos Fundos a 
que se refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, 
no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 
observância ao disposto no inciso VII do caput deste arti-
go, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º 
do art. 212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da 
União prevista no inciso V do caput deste artigo poderá ser 
distribuída para os Fundos por meio de programas direcio-
nados para a melhoria da qualidade da educação, na forma 
da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

VII - a complementação da União de que trata o inciso 
V do caput deste artigo será de, no mínimo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no pri-
meiro ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no se-
gundo ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos 
milhões de reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo, a partir do quarto 
ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006).

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desen-
volvimento do ensino estabelecida no art. 212 da Consti-
tuição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cen-
to) da complementação da União, considerando-se para os 
fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput 
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006).

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do 
inciso VII do caput deste artigo serão atualizados, anual-
mente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucio-
nal, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor 
real da complementação da União; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).

X - aplica-se à complementação da União o disposto 
no art. 160 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII 
do caput deste artigo importará crime de responsabilidade 
da autoridade competente; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006).

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) 
de cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo 
será destinada ao pagamento dos profissionais do magis-
tério da educação básica em efetivo exercício. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios deverão assegurar, no financiamento da educação 
básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a ga-
rantir padrão mínimo definido nacionalmente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fun-
do de cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser 
inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta 
Emenda Constitucional. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 53, de 2006).

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino funda-
mental, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao 
valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da 
vigência desta Emenda Constitucional. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos 
a que se refere o inciso I do caput deste artigo, levar-se-
-á em conta a totalidade das matrículas no ensino funda-
mental e considerar-se-á para a educação infantil, para o 
ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 
(um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) 
no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos 
Fundos, conforme o inciso II do caput deste artigo, será 
alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de 
vigência dos Fundos, da seguinte forma: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

I - no caso dos impostos e transferências constantes do 
inciso II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 
158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput 
do art. 159 da Constituição Federal: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centé-
simos por cento), no primeiro ano; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos 
por cento), no segundo ano; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006).

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

II - no caso dos impostos e transferências constantes 
dos incisos I e III do caput do art. 155; do inciso II do caput 
do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 
Constituição Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006).

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento), no primeiro ano; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 53, de 2006).

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por 
cento), no segundo ano; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 53, de 2006).

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 53, de 2006).

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 53, de 2006).

Fonte
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/

constituicao/constituicao.htm
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 12 DE SE-
TEMBRO DE 1996

Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da Constituição Fe-
deral e dá nova redação ao art. 60 do Ato das Disposições 
constitucionais transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-
deral, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Cons-
tituição Federal, a alínea “e”:

“e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante 
de impostos estaduais, compreendida a proveniente de 
transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensi-
no.»

Art. 2º É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 
da Constituição Federal:

“I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegu-
rada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva universalização do ensino médio gra-
tuito; “

Art. 3º É dada nova redação aos §§ 1º e 2º do art. 211 
da Constituição Federal e nele são inseridos mais dois pa-
rágrafos:

“Art.211.........................
§ 1º A união organizará o sistema federal de ensino e 

o dos Territórios, financiará as instituições de ensino pú-
blicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização 
de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qua-
lidade do ensino mediante assistência técnica e financeira 
aos estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Es-
tados e os Municípios definirão formas de colaboração, de 
modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório.»

Art. 4º É dada nova redação ao § 5º do art. 212 da 
Constituição Federal:

“§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte 
adicional de financiamento a contribuição social do salário 
educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.»

Art. 5º É alterado o art. 60 do ADCT e nele são inseri-
dos novos parágrafos, passando o artigo a ter a seguinte 
redação:

“Art 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta 
emenda, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a 
que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, a 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, 
com o objetivo de assegurar a universalização de seu aten-
dimento e a remuneração condigna do magistério.

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos en-
tre os estados e seus municípios a ser concretizada com 
parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do 
disposto no art. 211 da Constituição Federal, e assegurada 
mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um fundo de manutenção e desenvolvimento 
do ensino fundamental e de valorização do magistério, de 
natureza contábil.

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será cons-
tituído por, pelo menos, quinze por cento dos recursos a 
que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, 
inciso I, alíneas «a» e «b»; e inciso II, da Constituição Fede-
ral, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas 
redes de ensino fundamental.

§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos 
a que se refere o § 1º, sempre que, em cada Estado e no 
Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente.

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios ajustarão progressivamente, em um prazo de cinco 
anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um 
valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de 
qualidade de ensino, definido nacionalmente.

§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento 
dos recursos de cada Fundo referido no § 1º será destinada 
ao pagamento dos professores do ensino fundamental em 
efetivo exercício no magistério.

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo 
e na manutenção e no desenvolvimento do ensino funda-
mental, inclusive na complementação a que se refere o § 
3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 
Federal.

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a 
distribuição proporcional de seus recursos, sua fiscalização 
e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor 
mínimo nacional por aluno.›

Art. 6º Esta emenda entra em vigor a primeiro de janei-
ro do ano subsequente ao de sua promulgação.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

ATENÇÃO: O art. 60 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passou a ter nova redação com a 
Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006, 
conforme já consta no texto acima do referido Ato. 
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BRASIL. ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE 
ANOS: ORIENTAÇÕES PARA A INCLUSÃO 

DA CRIANÇA DE SEIS ANOS DE IDADE. 
BRASÍLIA, 2007.

ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS 
ORIENTAÇÕES PARA A INCLUSÃO DA CRIANÇA

DE SEIS ANOS DE IDADE

A implantação de uma política de ampliação do ensi-
no fundamental de oito para nove anos de duração exige 
tratamento político, administrativo e pedagógico, uma vez 
que o objetivo de um maior número de anos no ensino 
obrigatório é assegurar a todas as crianças um tempo mais 
longo de convívio escolar com maiores oportunidades de 
aprendizagem.

Ressalte-se que a aprendizagem não depende apenas 
do aumento do tempo de permanência na escola, mas 
também do emprego mais eficaz desse tempo: a associa-
ção de ambos pode contribuir significativamente para que 
os estudantes aprendam mais e de maneira mais prazerosa.

Para a legitimidade e a efetividade dessa política edu-
cacional, são necessárias ações formativas da opinião pú-
blica, condições pedagógicas, administrativas, financeiras, 
materiais e de recursos humanos, bem como acompanha-
mento e avaliação em todos os níveis da gestão educacio-
nal.

Nesse sentido, elaboramos este documento Ensino 
Fundamental de Nove Anos: orientações para a inclusão 
da criança de seis anos de idade, uma vez que a implemen-
tação dessa política requer orientações pedagógicas que 
respeitem as crianças como sujeitos da aprendizagem.

Em se tratando dos aspectos administrativos, vale es-
clarecer que a organização federativa garante que cada sis-
tema de ensino é competente e livre para construir, com a 
respectiva comunidade escolar, seu plano de ampliação do 
ensino fundamental, como também é responsável por de-
senvolver estudos com vistas à democratização do debate, 
o qual deve envolver todos os segmentos interessados em 
assegurar o padrão de qualidade do processo de ensino-
-aprendizagem. Faz-se necessário, ainda, que os sistemas 
de ensino garantam às crianças de seis anos de idade, in-
gressantes no ensino fundamental, nove anos de estudo 
nessa etapa da educação básica. Durante o período de 
transição entre as duas estruturas, os sistemas devem ad-
ministrar uma proposta curricular que assegure as aprendi-
zagens necessárias ao prosseguimento, com sucesso, nos 
estudos tanto às crianças de seis anos quanto às de sete 
anos de idade que estão ingressando no ensino fundamen-
tal de nove anos, bem como àquelas ingressantes no, até 
então, ensino fundamental de oito anos.

A ampliação do ensino fundamental demanda, ainda, 
providências para o atendimento das necessidades de re-
cursos humanos – professores, gestores e demais profissio-
nais de educação – para lhes assegurar, entre outras con-

dições, uma política de formação continuada em serviço, o 
direito ao tempo para o planejamento da prática pedagó-
gica, assim como melhorias em suas carreiras.

Além disso, os espaços educativos, os materiais didá-
ticos, o mobiliário e os equipamentos precisam ser repen-
sados para atender às crianças com essa nova faixa etária 
no ensino fundamental, bem como à infância que já estava 
nessa etapa de ensino com oito anos de duração.

Neste início do processo de ampliação do ensino fun-
damental, existem muitas perguntas dos sistemas de en-
sino sobre o currículo para as classes das crianças de seis 
anos de idade, entre as quais destacamos: o que trabalhar? 
Qual é o currículo? O currículo para essa faixa etária será 
o mesmo do último ano da pré-escola? O conteúdo para 
essa criança será uma compilação dos conteúdos da pré-
-escola com os da primeira série ou do primeiro ano do 
ensino fundamental de oito anos?

Antes de refletirmos sobre essas questões, é importan-
te salientar que a mudança na estrutura do ensino funda-
mental não deve se restringir a o que fazer exclusivamente 
nos primeiros anos: este é o momento para repensar todo 
o ensino fundamental – tanto os cinco anos iniciais quanto 
os quatro anos finais.

Quanto às perguntas anteriores, lembramos que os 
sistemas, neste momento, terão a oportunidade de rever 
currículos, conteúdos e práticas pedagógicas não somente 
para o primeiro ano, mas para todo o ensino fundamental. 
A criança de seis anos de idade que passa a fazer parte 
desse nível de ensino não poderá ser vista como um sujeito 
a quem faltam conteúdos da educação infantil ou um su-
jeito que será preparado, nesse primeiro ano, para os anos 
seguintes do ensino fundamental.

Reafirmamos que essa criança está no ensino obriga-
tório e, portanto, precisa ser atendida em todos os objeti-
vos legais e pedagógicos estabelecidos para essa etapa de 
ensino. Faz-se necessário destacar, ainda, que a educação 
infantil não tem como propósito preparar crianças para o 
ensino fundamental, essa etapa da educação básica possui 
objetivos próprios, os quais devem ser alcançados a partir 
do respeito, do cuidado e da educação de crianças que se 
encontram em um tempo singular da primeira infância. No 
que concerne ao ensino fundamental, as crianças de seis 
anos, assim como as de sete a dez anos de idade, precisam 
de uma proposta curricular que atenda a suas característi-
cas, potencialidades e necessidades específicas.

Nesse sentido, não se trata de compilar conteúdos de 
duas etapas da educação básica, trata-se de construirmos 
uma proposta pedagógica coerente com as especificidades 
da segunda infância e que atenda, também, às necessida-
des de desenvolvimento da adolescência.

A ampliação do ensino fundamental para nove anos 
significa, também, uma possibilidade de qualificação do 
ensino e da aprendizagem da alfabetização e do letramen-
to, pois a criança terá mais tempo para se apropriar desses 
conteúdos. No entanto, o ensino nesse primeiro ano ou 
nesses dois primeiros anos não deverá se reduzir a essas 
aprendizagens. Por isso, neste documento de orientações 
pedagógicas, reafirmamos a importância de um trabalho 
pedagógico que assegure o estudo das diversas expres-
sões e de todas as áreas do conhecimento, igualmente ne-
cessárias à formação do estudante do ensino fundamental.
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Vale lembrar que todos nós – professores, gestores e 
demais profissionais de apoio à docência

– temos, neste momento, uma complexa e urgente ta-
refa: a elaboração de diretrizes curriculares nacionais para 
o ensino fundamental de nove anos. Tendo em vista essa 
realidade, Ministério da

Educação (MEC) e Conselho Nacional de Educação 
(CNE) já estão trabalhando para atender a essa nova exi-
gência da educação básica.

Retomando as ideias iniciais deste texto, é preciso, ain-
da, que haja, de forma criteriosa, com base em estudos, 
debates e entendimentos, a reorganização das propostas 
pedagógicas das secretarias de educação e dos projetos 
pedagógicos das escolas, de modo que assegurem o ple-
no desenvolvimento das crianças em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual, social e cognitivo, tendo em vista 
alcançar os objetivos do ensino fundamental, sem restrin-
gir a aprendizagem das crianças de seis anos de idade à 
exclusividade da alfabetização no primeiro ano do ensino 
fundamental de nove anos, mas sim ampliando as possibi-
lidades de aprendizagem.

Desse modo, neste documento, procuramos apresen-
tar algumas orientações pedagógicas e possibilidades de 
trabalho, a partir da reflexão e do estudo de alguns aspec-
tos indispensáveis para subsidiar a prática pedagógica nos 
anos iniciais do ensino fundamental, com especial atenção 
às crianças de seis anos de idade. A seguir, passamos a 
abordar alguns pontos específicos de cada um dos textos 
que compõem este documento.

No primeiro texto, exploramos A infância e sua singula-
ridade, tendo como eixo de discussão as dimensões do de-
senvolvimento humano, a cultura e o conhecimento. Con-
sideramos a infância eixo primordial para a compreensão 
da nova proposta pedagógica necessária aos anos/séries 
iniciais do ensino fundamental e, consequentemente, para 
a reestruturação qualitativa dessa etapa de ensino.

Logo em seguida, refletimos sobre a experiência, vi-
venciada por crianças, de chegar à escola pela primeira 
vez, o que, sem dúvida, é um acontecimento importante 
na vida do ser humano. Por isso, elegemos o tema A in-
fância na escola e na vida: uma relação fundamental para 
conversarmos sobre o sentimento de milhares de crianças 
que adentram, cheias de expectativas, o universo chama-
do escola. Precisamos cuidar para não as frustrar, pois, por 
muitos anos, frequentarão esse espaço institucional. Op-
tamos por enfatizar a infância das crianças de seis a dez 
anos de idade, partindo do pressuposto de que elas tra-
zem muitas histórias, muitos saberes, jeitos singulares de 
ser e estar no mundo, formas diversas de viver a infância. 
Estamos convencidos de que são crianças constituídas de 
culturas diferentes. Então, como as receber sem as assustar 
com o rótulo de “alunos do ensino fundamental”? De que 
maneira é possível acolhê-las como crianças que vivem a 
singular experiência da infância? Como as encantar com 
outros saberes, considerando que algumas estão diante de 
sua primeira experiência escolar e outras já trazem boas 
referências da educação infantil?

Essas são algumas das reflexões propostas nesse texto. 
Partindo do princípio de que o brincar é da natureza de 
ser criança, não poderíamos deixar de assegurar um espa-
ço privilegiado para o diálogo sobre tal temática. Hoje, os 
profissionais da docência estão diante de uma boa opor-
tunidade de revisão da proposta pedagógica e do projeto 
pedagógico da escola, pois chegaram, para compor essa 
trajetória de nove anos de ensino e aprendizagens, crian-
ças de seis anos que, por sua vez, vão se encontrar com 
outras infâncias de sete, oito, nove e dez anos de idade. Se 
assim entendermos, estaremos convencidos de que este é 
o momento de recolocarmos no currículo dessa etapa da 
educação básica O brincar como um modo de ser e estar 
no mundo; o brincar como uma das prioridades de estu-
do nos espaços de debates pedagógicos, nos programas 
de formação continuada, nos tempos de planejamento; o 
brincar como uma expressão legítima e única da infância; o 
lúdico como um dos princípios para a prática pedagógica; 
a brincadeira nos tempos e espaços da escola e das salas 
de aula; a brincadeira como possibilidade para conhecer 
mais as crianças e as infâncias que constituem os anos/sé-
ries iniciais do ensino fundamental de nove anos.

Mais adiante, convidamos cada profissional de edu-
cação, responsável pelo desenvolvimento e pela aprendi-
zagem no ensino fundamental, para um debate sobre a 
importância das Diversas expressões e o desenvolvimento 
da criança na escola por entendermos que, para favore-
cer a aprendizagem, precisamos dialogar com o ser hu-
mano em todas as suas dimensões. Não com um sujeito 
que entra livre na escola e, de maneira cruel, é limitado 
em suas potencialidades e reduzido em suas possibilidades 
de expressão. Para tanto, a escola deve garantir tempos e 
espaços para o movimento, a dança, a música, a arte, o 
teatro... Esse ser humano que carrega a leveza da infância 
ou a inquietude da adolescência precisa vivenciar, sentir, 
perceber a essência de cada uma das expressões que o tor-
nam ainda mais humano. Portanto, é necessário rever o uso 
dessas expressões como pretexto para disciplinar o corpo, 
como, por exemplo, a utilização da música exclusivamente 
para anunciar a hora do lanche, da saída, de fazer silêncio, 
de aprender letras, de produzir textos, de ir ao banheiro... 
Sem permitir que crianças e adolescentes possam sentir a 
música em suas diferentes manifestações; sem dar a esses 
estudantes a possibilidade de se tornarem mais sensíveis 
aos sons dos cantos dos pássaros, à leveza dos sons de 
uma flauta, felizes ou surpresos diante do acorde alegre ou 
melancólico de um violão...

Ao apresentarmos, no quinto texto deste documento, 
a temática As crianças de seis anos e as áreas do conheci-
mento, objetivamos discutir essas áreas e a relação delas 
entre si em uma perspectiva de menor fragmentação dos 
saberes no cotidiano escolar. Estamos diante de uma tarefa 
complexa que requer atitude de curiosidade científica e de 
reflexão, de investigação sobre o que sabemos a respei-
to de cada um dos conteúdos que compõem essas áreas, 
de inquietude diante de fazeres pedagógicos cristalizados. 
Neste texto, procuramos explorar, mesmo que de forma 
mínima, cada uma dessas áreas, na perspectiva de dialogar 
com o(a) professor(a) sobre as inúmeras possibilidades por 
elas apresentadas para o desenvolvimento curricular das 
crianças dos anos/séries inicias do ensino fundamental.
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Outro tema de extrema relevância nesse processo de 
ampliação da duração do ensino obrigatório é a questão 
da alfabetização nos anos/séries iniciais, por isso procura-
mos incentivar um debate sobre Letramento e alfabetiza-
ção: pensando a prática pedagógica. Assim, optamos por 
abordar alguns aspectos que devem ser objeto de estu-
do dos professores: a importância da relação das crianças 
com o mundo da escrita; a incoerência pedagógica da ex-
clusividade da alfabetização nesse primeiro ano/série do 
ensino fundamental em detrimento das demais áreas do 
conhecimento; a importância do investimento na formação 
de leitores, na criação de bibliotecas e salas de leitura; e a 
relevância do papel do professor como mediador de leitu-
ra. Este é um momento adequado, também, para revermos 
nossas concepções e práticas de alfabetização. É urgente 
garantir que os estudantes tenham direito de aprender a 
ler e a escrever de maneira contextualizada, assim como é 
essencial buscar assegurar a formação de estudantes que 
leem, escrevem, interpretam, compreendem e fazem uso 
social desses saberes e, por isso, têm maiores condições de 
atuar como cidadãos nos tempos e espaços além da escola.

Organizar o trabalho pedagógico da escola e da sala 
de aula é tarefa individual e coletiva de professores, coor-
denadores, orientadores, supervisores, equipes de apoio 
e diretores. Para tanto, é fundamental que se sensibilizem 
com as especificidades, as potencialidades, os saberes, os 
limites, as possibilidades das crianças e adolescentes diante 
do desafio de uma formação voltada para a cidadania, a 
autonomia e a liberdade responsável de aprender e trans-
formar a realidade de maneira positiva. A forma como a es-
cola percebe e concebe as necessidades e potencialidades 
de seus estudantes reflete-se diretamente na organização 
do trabalho escolar. Por isso, vale ressaltar que, como cada 
escola está inserida em uma realidade com características 
específicas, não há um único modo de organizar as escolas 
e as salas de aula. Mas é necessário que tenhamos eixos 
norteadores comuns. Portanto, procuramos, neste momen-
to de ampliação do ensino fundamental para nove anos, 
estar atentos para a necessidade de que aspectos estrutu-
rantes da escola precisam ser analisados e reelaborados. 
Por exemplo: como o projeto pedagógico da escola asse-
gura a flexibilização dos tempos e dos espaços na lógica da 
diversidade, da pluralidade, da autonomia, da criatividade, 
dos agrupamentos e reagrupamentos dos estudantes com 
vistas a uma efetiva aprendizagem em todas as dimensões 
do currículo? Como a instituição escolar tem pensado a al-
fabetização e o letramento, ao organizar e planejar tempos 
e espaços que assegurem aprendizagens para a formação 
humana?

Com o objetivo de aprofundar o estudo sobre essas 
e outras questões que permeiam esse tema, elegemos A 
organização do trabalho pedagógico: alfabetização e letra-
mento como eixos orientadores um assunto relevante na 
reestruturação do ensino fundamental.

Compreendemos essa ampliação, também, como uma 
oportunidade de rever concepções e práticas de avaliação 
do ensino-aprendizagem, partindo do princípio de que 
precisamos, na educação brasileira, de uma avaliação inclu-
siva. Para isso, tornam-se urgentes a revisão e a mudança 

de determinadas concepções de avaliação que se traduzem 
e se perpetuam em práticas discriminatórias e redutoras 
das possibilidades de aprender. Assim, no texto Avaliação e 
aprendizagem na escola: a prática pedagógica como eixo 
da reflexão, tratamos da avaliação dando ênfase à escola 
que assegura aprendizagem de qualidade a todos. Ressal-
tamos a importância de uma escola que, para avaliar, lança 
mão da observação, do registro e da reflexão constantes 
do processo de ensino-aprendizagem porque não se limita 
a resultados finais traduzidos em notas ou conceitos. En-
fatizamos a escola que, para avaliar, elabora outros pro-
cedimentos e instrumentos além da prova bimestral e do 
exercício de verificação porque entende que o ser humano 
– seja ele criança, adolescente, jovem ou adulto – é singular 
na forma, na “quantidade” do aprender e em demonstrar 
suas aprendizagens, por isso precisa de diferentes oportu-
nidades, procedimentos e instrumentos para explicitar seus 
saberes. É nessa perspectiva de avaliação que reafirmamos 
um movimento que procura romper com o caráter mera-
mente classificatório e de verificação dos saberes, que bus-
ca constituir nos tempos e espaços da escola e da sala de 
aula uma prática de avaliação ética e democrática.

Ao apresentarmos, no último texto, algumas Modali-
dades organizativas do trabalho pedagógico: uma possi-
bilidade, partimos do princípio de que se faz necessário 
apresentar, neste momento de ampliação da duração do 
ensino fundamental, algumas propostas de trabalho coti-
diano. Entretanto, nenhuma delas terá significado se o(a) 
professor(a) não se permitir assumir o seu legítimo lugar 
de mediador do processo ensino-aprendizagem, se não as 
recriar. As atividades aqui apresentadas não foram elabora-
das como modelos, mas como subsídios ao planejamento 
da prática. Foram elaboradas, apostando na infinita capa-
cidade criativa do(a) professor(a) de reinventar o já pronto, 
o já posto. Tais atividades têm como propósito encorajar 
o(a) professor(a) na elaboração de tantas outras muito mais 
ricas e de resultados mais eficientes para a aprendizagem 
dos estudantes; e foram propositadamente apresentadas 
para que o(a) professor(a) possa superá-las no estabeleci-
mento de novas referências pedagógicas e metodológicas 
com vistas a um ensino fundamental de qualidade.

Finalmente, temos convicção de que a tarefa que nós 
– professores, gestores e demais profissionais da educa-
ção – temos em mãos é da mais profunda complexidade. 
Sabemos, também, que as reflexões e possibilidades apre-
sentadas neste documento não bastam, não abrangem a 
diversidade da nossa escola em suas necessidades curricu-
lares, mas estamos certos de que tomamos a decisão ética 
de assegurar a todas as crianças brasileiras de seis anos de 
idade o direito a uma educação pública que, mais do que 
garantir acesso, tem o dever de assegurar a permanência e 
a aprendizagem com qualidade.

A INFÂNCIA E SUA SINGULARIDADE

Este texto tem o objetivo de refletir sobre a infância 
e sua singularidade. Nele, a infância é entendida, por um 
lado, como categoria social e como categoria da história 
humana, englobando aspectos que afetam também o que 
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temos chamado de adolescência ou juventude. Por outro 
lado, a infância é entendida como período da história de 
cada um, que se estende, na nossa sociedade, do nasci-
mento até aproximadamente dez anos de idade. Preten-
demos, com este texto, discutir a infância, a escola e os 
desafios colocados hoje para a educação infantil e o ensino 
fundamental de nove anos.

Inicialmente, são apresentadas algumas ideias sobre 
infância, história, sociedade e cultura contemporânea. Em 
seguida, analisamos as crianças e a chamada cultura infan-
til, tentando refletir sobre o significado de atuarmos com 
as crianças como sujeitos. Aqui, focalizamos também inte-
rações, tensões e contradições entre crianças e adultos, um 
grande desafio enfrentado atualmente. Por fim, abordamos 
o impacto dessas reflexões, considerando os direitos das 
crianças, a educação infantil e o ensino fundamental.

Infância, História e Cultura Contemporânea

Profissionais que trabalham na educação e no âmbito 
das políticas sociais voltadas à infância enfrentam imensos 
desafios: questões relativas à situação política e econômica 
e à pobreza das nossas populações, questões de natureza 
urbana e social, problemas específicos do campo educa-
cional que, cada vez mais, assumem proporções graves e 
têm implicações sérias, exigindo respostas firmes e rápidas, 
nunca fáceis. Vivemos o paradoxo de possuir um conhe-
cimento teórico complexo sobre a infância e de ter mui-
ta dificuldade de lidar com populações infantis e juvenis. 
Refletir sobre esses paradoxos e sobre a infância, hoje, é 
condição para planejar o trabalho na creche e na escola 
e para implementar o currículo. Como as pessoas perce-
bem as crianças? Qual é o papel social da infância na so-
ciedade atual? Que valor é atribuído à criança por pessoas 
de diferentes classes e grupos sociais? Qual é o significa-
do de ser criança nas diferentes culturas? Como trabalhar 
com as crianças de maneira que sejam considerados seu 
contexto de origem, seu desenvolvimento e o acesso aos 
conhecimentos, direito social de todos? Como assegurar 
que a educação cumpra seu papel social diante da hete-
rogeneidade das populações infantis e das contradições 
da sociedade? Ao longo do século XX, cresceu o esforço 
pelo conhecimento da criança, em vários campos do co-
nhecimento. Desde que o historiador francês Philippe Ariès 
publicou, nos anos 1970, seu estudo sobre a história social 
da criança e da família, analisando o surgimento da noção 
de infância na sociedade moderna, sabemos que as visões 
sobre a infância são construídas social e historicamente. A 
inserção concreta das crianças e seus papéis variam com as 
formas de organização da sociedade. Assim, a idéia de in-
fância não existiu sempre e da mesma maneira. Ao contrá-
rio, a noção de infância surgiu com a sociedade capitalista, 
urbano-industrial, na medida em que mudavam a inserção 
e o papel social da criança na sua comunidade. Aprende-
mos com esses estudos: 

(i) a condição e a natureza histórica e social das crian-
ças; 

(ii) a necessidade de pesquisas que aprofundem o co-
nhecimento sobre as crianças em diferentes contextos; e 

(iii) a importância de atuar considerando-se essa di-
versidade. As contribuições do sociólogo francês Bernard 
Charlot, nos anos 1970, também foram fundamentais e aju-
daram a compreender o significado ideológico da criança e 
o valor social atribuído à infância: a distribuição desigual de 
poder entre adultos e crianças tem razões sociais e ideoló-
gicas, com consequências no controle e na dominação de 
grupos. 

As ideias de Charlot favorecem compreender a infância 
de maneira histórica, ideológica e cultural: a dependência 
da criança em relação ao adulto, diz o sociólogo, é fato so-
cial e não natural. Também a antropologia favorece conhe-
cer a diversidade das populações infantis, as práticas cultu-
rais entre crianças e com adultos, bem como brincadeiras, 
atividades, músicas, histórias, valores, significados. E a bus-
ca de uma psicologia baseada na história e na sociologia 
– as teorias de Vygotsky e Wallon e seu debate com Piaget 
– revelam esse avanço e revolucionam os estudos da infân-
cia. Numa sociedade desigual, as crianças desempenham, 
nos diversos contextos, papéis também interações, tensões 
e contradições entre crianças e adultos, um grande desa-
fio enfrentado atualmente. Por fim, abordamos o impacto 
dessas reflexões, considerando os direitos das crianças, a 
educação infantil e o ensino fundamental. Infância, Histó-
ria e Cultura Contemporânea Profissionais que trabalham 
na educação e no âmbito das políticas sociais voltadas à 
infância enfrentam imensos desafios: questões relativas à 
situação política e econômica e à pobreza das nossas po-
pulações, questões de natureza urbana e social, problemas 
específicos do campo educacional que, cada vez mais, as-
sumem proporções graves e têm implicações sérias, exi-
gindo respostas firmes e rápidas, nunca fáceis. Vivemos o 
paradoxo de possuir um conhecimento teórico complexo 
sobre a infância e de ter muita dificuldade de lidar com po-
pulações infantis e juvenis. Refletir sobre esses paradoxos e 
sobre a infância, hoje, é condição para planejar o trabalho 
na creche e na escola e para implementar o currículo. Como 
as pessoas percebem as crianças? Qual é o papel social da 
infância na sociedade atual? Que valor é atribuído à criança 
por pessoas de diferentes classes e grupos sociais? Qual é 
o significado de ser criança nas diferentes culturas? Como 
trabalhar com as crianças de maneira que sejam conside-
rados seu contexto de origem, seu desenvolvimento e o 
acesso aos conhecimentos, direito social de todos? Como 
assegurar que a educação cumpra seu papel social diante 
da heterogeneidade das populações infantis e das contra-
dições da sociedade? Ao longo do século XX, cresceu o 
esforço pelo conhecimento da criança, em vários campos 
do conhecimento. Desde que o historiador francês Philippe 
Ariès publicou, nos anos 1970, seu estudo sobre a história 
social da criança e da família, analisando o surgimento da 
noção diferentes. A idéia de infância moderna foi univer-
salizada com base em um padrão de crianças das classes 
médias, a partir de critérios de idade e de dependência do 
adulto, característicos de sua inserção no interior dessas 
classes. No entanto, é preciso considerar a diversidade de 
aspectos sociais, culturais e políticos: no Brasil, as nações 
indígenas, suas línguas e seus costumes; a escravidão das 
populações negras; a opressão e a pobreza de expressiva 
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parte da população; o colonialismo e o imperialismo que 
deixaram marcas diferenciadas no processo de socializa-
ção de crianças e adultos. Recentemente, outras questões 
inquietam os que atuam na área: alguns pensadores de-
nunciam o desaparecimento da infância. Perguntam “de 
que infância nós falamos?”, uma vez que a violência contra 
as crianças e entre elas se tornou constante. Imagens de 
pobreza de crianças e trabalho infantil retratam uma situa-
ção em que o reino encantado da infância teria chegado 
ao fim. Na era pós-industrial não haveria mais lugar para 
a idéia de infância, uma das invenções mais humanitárias 
da modernidade; com a mídia e a Internet, o acesso das 
crianças à informação adulta teria terminado por expulsá-
-las do jardim da infância (Postman, 1999). Mas é a idéia 
de infância que entra em crise ou a crise é a do homem 
contemporâneo e de suas ideias? Estará a infância desapa-
recendo? A idéia de infância surgiu no contexto histórico e 
social da modernidade, com a redução dos índices de mor-
talidade infantil, graças ao avanço da ciência e a mudanças 
econômicas e sociais. Essa concepção, para Ariès, nasceu 
nas classes médias e foi marcada por um duplo modo de 
ver as crianças, pela contradição entre moralizar (treinar, 
conduzir, controlar a criança) e paparicar (achá-la engra-
çadinha, ingênua, pura, querer mantê-la como criança). A 
miséria das populações infantis naquela época e o trabalho 
escravo e opressor desde o início da revolução industrial 
condenavam-nas a não ser crianças: meninos trabalhavam 
nas fábricas, nas minas de carvão, nas ruas. Mas até hoje 
o projeto da modernidade não é real para a maioria das 
populações infantis, em países como o Brasil, onde não é 
assegurado às crianças o direito de brincar, de não traba-
lhar. Pode a criança deixar de ser infans (o que não fala) 
e adquirir voz num contexto que, por um lado, infantiliza 
jovens e adultos e empurra para frente o momento da ma-
turidade e, por outro, os adultiza, jogando para trás a curta 
etapa da primeira infância? Crianças são sujeitos sociais e 
históricos, marcadas, portanto, pelas contradições das so-
ciedades em que estão inseridas. A criança não se resume 
a ser alguém que não é, mas que se tornará (adulto, no 
dia em que deixar de ser criança). Reconhecemos o que é 
específico da infância: seu poder de imaginação, a fantasia, 
a criação, a brincadeira entendida como experiência de cul-
tura. Crianças são cidadãs, pessoas detentoras de direitos, 
que produzem cultura e são nela produzidas. Esse modo 
de ver as crianças favorece entendê-las e também ver o 
mundo a partir do seu ponto de vista. A infância, mais que 
estágio, é categoria da história: existe uma história humana 
porque o homem tem infância. As crianças brincam, isso é 
o que as caracteriza. Construindo com pedaços, refazendo 
a partir de resíduos ou sobras (Benjamin, 1987b), na brin-
cadeira, elas estabelecem novas relações e combinações. 
As crianças viram as coisas pelo avesso e, assim, revelam a 
possibilidade de criar. Uma cadeira de cabeça para baixo se 
torna barco, foguete, navio, trem, caminhão. Aprendemos, 
assim, com as crianças, que é possível mudar o rumo esta-
belecido das coisas. 

As crianças e a cultura infantil 

Procurando entender a infância e as crianças na socie-
dade contemporânea, de modo que possamos compreen-
der a delicada complexidade da infância e a dimensão cria-
dora das ações infantis, encontramos na obra de Walter 
Benjamin interessantes contribuições.3 Muitos de seus tex-
tos expressam uma visão peculiar da infância e da cultura 
infantil e oferecem importantes eixos que orientam outra 
maneira de ver as crianças. Para nossa discussão, propo-
mos quatro eixos, baseados em Benjamin: 

a) A criança cria cultura, brinca e nisso reside sua sin-
gularidade As crianças “fazem história a partir dos restos 
da história”, o que as aproxima dos inúteis e dos margina-
lizados (Benjamin, 1984, p.14). Elas reconstroem das ruínas; 
refazem dos pedaços. Interessadas em brinquedos e bone-
cas, atraídas por contos de fadas, mitos, lendas, querendo 
aprender e criar, as crianças estão mais próximas do artis-
ta, do colecionador e do mágico, do que de pedagogos 
bem-intencionados. A cultura infantil é, pois, produção e 
criação. As crianças produzem cultura e são produzidas na 
cultura em que se inserem (em seu espaço) e que lhes é 
contemporânea (de seu tempo). A pergunta que cabe fa-
zer é: quantos de nós, trabalhando nas políticas públicas, 
nos projetos educacionais e nas práticas cotidianas, garan-
timos espaço para esse tipo de ação e interação das crian-
ças? Nossas creches, pré-escolas e escolas têm oferecido 
condições para que as crianças produzam cultura? Nossas 
propostas curriculares garantem o tempo e o espaço para 
criar? Nesse “refazer” reside o potencial da brincadeira, 
entendida como experiência de cultura. Não é por acaso 
que, em diversas línguas, a palavra “brincar” – spillen, to 
play, jouer – possui o sentido de dançar, praticar espor-
te, representar em uma peça teatral, tocar um instrumento 
musical, brincar. Ao valorizar a brincadeira, Benjamin critica 
a pedagogização da infância e faz cada um de nós pensar: 
é possível trabalhar com crianças sem saber brincar, sem ter 
nunca brincado? 

b) A criança é colecionadora, dá sentido ao mundo, 
produz história Como um colecionador, a criança caça, pro-
cura. As crianças, em sua tentativa de descobrir e conhe-
cer o mundo, atuam sobre os objetos e os libertam de sua 
obrigação de ser úteis. Na ação infantil, vai se expressando, 
assim, uma experiência cultural na qual elas atribuem signi-
ficados diversos às coisas, fatos e artefatos. Como um cole-
cionador, a criança busca, perde e encontra, separa os ob-
jetos de seus contextos, vai juntando figurinhas, chapinhas, 
ponteiras, pedaços de lápis, borrachas antigas, pedaços de 
brinquedos, lembranças, presentes, fotografias. A maio-
ria de nós – adultos que estamos lendo este texto – tem 
também caixas e gavetas em que verdadeiras coleções vão 
sendo formadas dia a dia, como partes de uma trajetória. A 
história de cada um e cada uma de nós vai sendo reunida, 
e só pode ser contada por nós. Nós conhecemos os signi-
ficados de cada uma dessas coisas que evocam situações 
vividas, conquistas ou perdas, pessoas, lugares, tempos es-
quecidos. Observar a coleção aciona a memória e desvela 
a narrativa da história. Quantos de nós estamos dispostos a 
nos desfazer de nossas coleções, ou seja, de nossa história? 



59

LEGISLAÇÃO

“Arrumar significaria aniquilar”, diz Benjamin. Quantos de 
nós estamos sempre dispostos a arrumar as coleções infan-
tis? Como garantir a ordem sem destruir a criação? 

c) A criança subverte a ordem e estabelece uma relação 
crítica com a tradição 

Olhar o mundo a partir do ponto de vista da criança 
pode revelar contradições e uma outra maneira de ver a 
realidade. Nesse processo, o papel do cinema, da fotogra-
fia, da imagem, é importante para nos ajudar a constituir 
esse olhar infantil, sensível e crítico. Atuar com as crian-
ças com esse olhar significa agir com a própria condição 
humana, com a história humana. Desvelando o real, sub-
vertendo a aparente ordem natural das coisas, as crianças 
falam não só do seu mundo e de sua ótica de crianças, 
mas também do mundo adulto, da sociedade contemporâ-
nea. Imbuir-se desse olhar infantil crítico, que vira as coisas 
pelo avesso, que desmonta brinquedos, desmancha cons-
truções, dá volta à costura do mundo, é aprender com as 
crianças e não se deixar infantilizar. Conhecer a infância e 
as crianças favorece que o humano continue sendo sujeito 
crítico da história que ele produz (e que o produz). Sendo 
humano, esse processo é marcado por contradições: po-
demos aprender com as crianças a crítica, a brincadeira, a 
virar as coisas do mundo pelo avesso. Ao mesmo tempo, 
precisamos considerar o contexto, as condições concretas 
em que as crianças estão inseridas e onde se dão suas prá-
ticas e interações. Precisamos considerar os valores e prin-
cípios éticos que queremos transmitir na ação educativa. 

d) A criança pertence a uma classe social 

As crianças não formam uma comunidade isolada; elas 
são parte do grupo e suas brincadeiras expressam esse 
pertencimento. Elas não são filhotes, mas sujeitos sociais; 
nascem no interior de uma classe, de uma etnia, de um 
grupo social. Os costumes, valores, hábitos, as práticas so-
ciais, as experiências interferem em suas ações e nos sig-
nificados que atribuem às pessoas, às coisas e às relações. 
No entanto, apesar do seu direito de brincar, para muitas 
o trabalho é imposto como meio de sobrevivência. Con-
siderar, simultaneamente, a singularidade da criança e as 
determinações sociais e econômicas que interferem na sua 
condição, exige reconhecer a diversidade cultural e com-
bater a desigualdade de condições e a situação de pobreza 
da maioria de nossas populações com políticas e práticas 
capazes de assegurar igualdade e justiça social. Isso implica 
garantir o direito a condições dignas de vida, à brincadei-
ra, ao conhecimento, ao afeto e a interações saudáveis. No 
contexto dessa reflexão, um paradoxo fica evidenciado: as 
relações entre crianças e adultos atualmente e sua delicada 
complexidade. Discutiremos esse ponto a seguir. 

Crianças e adultos: identidade, diversidade e autoridade 
em risco? 

A história humana tem sido marcada pela destruição e 
pela barbárie. Mas, além dos problemas econômicos, po-
líticos e sociais que temos enfrentado, os quais não são 
de solução rápida, os acontecimentos recentes e a guerra 

nos inquietam. Ao discutir infância, creche e escola, é im-
portante tratar de temas como: direitos humanos; a violên-
cia praticada contra/por crianças e jovens e seu impacto 
nas atitudes dos adultos, em particular dos professores; as 
relações entre adultos e crianças e a perda da autoridade 
como um dos problemas sociais mais graves do cenário 
contemporâneo. As relações estabelecidas com a infân-
cia expressam a crítica de uma cultura em que não nos 
reconhecemos. Reencontrar o sentido de solidariedade e 
restabelecer com as crianças e os jovens laços de caráter 
afetivo, ético, social e político exigem a revisão do papel 
que tem sido desempenhado nas instituições educativas. 
Na modernidade, a narrativa entra em extinção porque a 
experiência vai definhando, sendo reduzida a vivências, em 
reação aos choques da vida cotidiana. Experiência e narra-
tiva ajudam a compreender processos culturais (também 
educacionais) e seus impasses. Mais do que isso, esses 
conceitos contribuem para práticas com crianças e para 
estratégias de formação que abram o espaço da narrativa, 
para que crianças, jovens e adultos possam falar do que 
vivem, viveram, assistiram, enfrentaram. Muitas iniciativas 
têm tentado resgatar histórias de grupos, povos, pessoas, 
classes sociais; refazendo as trajetórias, velhos sentidos são 
recuperados e as histórias ganham outras configurações. 
Os conceitos de infância, narrativa e experiência fornecem 
elementos básicos para pensar na delicada questão da au-
toridade. Para Benjamin (1987a), o que dá autoridade é a 
experiência: a proximidade da morte dava ao moribundo 
maior autoridade, derivada de sua maior experiência e de 
uma mais clara possibilidade de narrar o vivido, tornan-
do-o infinito. A vivência, que é finita, se torna infinita (e 
ultrapassa a morte) graças à linguagem: é no outro que a 
narrativa se enraíza, o que significa que a narrativa é fun-
damental para a constituição do sentido de coletividade, 
em que cada qual aprende a exercer o seu papel. A arte de 
narrar diminui porque a experiência entra em extinção. Em 
consequência, reduz a autoridade constituída e legitimada 
pela experiência. No que se refere aos desafios das relações 
contemporâneas entre adultos e crianças, Sarmento alerta 
para os efeitos da “convergência de três mudanças centrais: 
a globalização social, a crise educacional e as mutações no 
mundo do trabalho” (2001, p. 16). Trata-se de um paradoxo 
duplo: os adultos permanecem cada vez mais tempo em 
casa graças à mudança nas formas de organização do tra-
balho e ao desemprego crescente, enquanto as crianças 
saem mais de casa, sobretudo por conta da sua crescente 
permanência nas instituições. “Há, deste modo, como que 
uma troca de posições entre gerações. Este é um dos mais 
significativos efeitos gerados pelas mutações no mundo do 
trabalho” (Sarmento, 2001, p. 21). Além disso, a sociabilida-
de se transforma e as relações entre adultos e crianças to-
mam rumos desconcertantes. O discurso da criança como 
sujeito de direito e da infância como construção social é 
deturpado: nas classes médias, esse discurso reforça a idéia 
de que a vontade da criança deve ser atendida a qualquer 
custo, especialmente para consumir; nas classes popula-
res, crianças assumem responsabilidades muito além do 
que podem. Em ambas, as crianças são expostas à mídia, à 
violência e à exploração. Por outro lado, o reconhecimen-
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to do papel social da criança tem levado muitos adultos 
a abdicarem de assumir seu papel. Parecem usar a con-
cepção de “infância como sujeito” como desculpa para não 
estabelecerem regras, não expressarem seu ponto de vista, 
não se posicionarem. O lugar do adulto fica desocupado, 
como se para a criança ocupar um lugar, o adulto precisas-
se desocupar o seu, o que revela uma distorção profunda 
do sentido da autoridade. E como valorizar e reconhecer 
a criança sem abandoná-la à própria sorte ou azar e sem 
apenas normatizar? Pergunto: como atuar, considerando as 
condições, sem expor e sem largar as crianças? Como re-
conhecer os seus direitos e preservá-los? Na escola, parece 
que as crianças pedem para o professor intervir e ele não o 
faz, impondo em vez de dividir com a criança em situações 
em que poderia fazê-lo, e exigindo demais quando deveria 
poupá-la. A questão da sociabilidade tornou-se tão frágil 
que os adultos – professores, pais – não veem as possi-
bilidades da criança e ora controlam, regulam, conduzem, 
ora sequer intervêm, têm medo de crianças e jovens, medo 
de estabelecer regras, de fazer acordos, de lidar com as 
crianças no diálogo e na autoridade. O equilíbrio e o diá-
logo se perdem e esses adultos, ao abrirem mão da sua 
autoria (de pais ou professores), ao cederem seu lugar, só 
têm, como alternativa, o confronto ou o descaso. No centro 
dessa questão parece se manifestar uma indisponibilidade 
em relação às crianças, uma das mais perversas mudan-
ças de valores dos adultos: perguntas ficam sem respostas; 
transgressões ficam sem sanção; dúvidas ficam sem escla-
recimento; relatos ficam sem escuta. Diversos fatores inter-
ferem nas relações entre crianças e adultos. Um aspecto se 
situa no centro da questão: a indisponibilidade do adul-
to que parece impregnar a vida contemporânea, marcada 
pelo individualismo e pela mercantilização das relações. 
Com a perda da capacidade do diálogo na modernidade, 
as pessoas só conversam sobre o preço das coisas; sem o 
diálogo, sem a narrativa, ficam impossibilitadas de dar ou 
de ouvir um conselho que é, segundo Benjamin (1987a), 
sempre a sugestão de como poderia uma história conti-
nuar. Desocupando seu lugar, os adultos ora tratam a crian-
ça como companheira em situações nas quais ela não tem 
a menor condição de sê-lo, ora não assumem o papel de 
adultos em situações nas quais as crianças precisam apren-
der condutas, práticas e valores que só irão adquirir se fo-
rem iniciadas pelo adulto. As crianças são negligenciadas e 
vão ficando também perdidas e confusas. Muitos adultos 
parecem indiferentes e não mais as iniciam. A indiferença 
ocupa o lugar das diferenças. Em contextos em que não 
há garantia de direitos, acentuam-se a desigualdade e a 
injustiça social e as crianças enfrentam situações além de 
seu nível de compreensão, convivem com problemas além 
do que seu conhecimento e experiência permitem enten-
der. Os adultos não sabem como responder ou agir diante 
de situações que não enfrentaram antes porque, embora 
adultos, não se constituíram na experiência e são cobrados 
a responder perguntas para as quais nunca ninguém lhes 
deu respostas. Além disso, o panorama social e a conjun-
tura política mais ampla de banalização da violência, valo-
rização da guerra e do confronto, agressão, impunidade e 
corrupção geram perplexidade e o risco, que ela implica, 

do imobilismo. Sem autoridade (Sennett, 2001) e corroí-
dos no seu caráter (Idem, 1999), os adultos têm encontra-
do soluções para lidar com identidade, diversidade e para 
delinear padrões de autoridade, ressignificando seu papel, 
na esfera social coletiva? Ou identidade, diversidade e au-
toridade estão em risco, agravando a desumanização, se 
é possível usar essa expressão diante da barbárie que o 
século XX logrou nos deixar como herança? 

Direito das crianças, educação infantil e ensino funda-
mental: desafios 

Aprendemos com Paulo Freire que educação e pe-
dagogia dizem respeito à formação cultural – o trabalho 
pedagógico precisa favorecer a experiência com o conhe-
cimento científico e com a cultura, entendida tanto na sua 
dimensão de produção nas relações sociais cotidianas e 
como produção historicamente acumulada, presente na 
literatura, na música, na dança, no teatro, no cinema, na 
produção artística, histórica e cultural que se encontra nos 
museus. Essa visão do pedagógico ajuda a pensar sobre a 
creche e a escola em suas dimensões políticas, éticas e esté-
ticas. A educação, uma prática social, inclui o conhecimento 
científico, a arte e a vida cotidiana. Educação infantil e ensi-
no fundamental são frequentemente separados. Porém, do 
ponto de vista da criança, não há fragmentação. Os adultos 
e as instituições é que muitas vezes opõem educação in-
fantil e ensino fundamental, deixando de fora o que seria 
capaz de articulá-los: a experiência com a cultura. Questões 
como alfabetizar ou não na educação infantil e como in-
tegrar educação infantil e ensino fundamental continuam 
atuais. Temos crianças, sempre, na educação infantil e no 
ensino fundamental. Entender que as pessoas são sujeitos 
da história e da cultura, além de serem por elas produzidas, 
e considerar os milhões de estudantes brasileiros de 0 a 
10 anos como crianças e não só estudantes, implica ver o 
pedagógico na sua dimensão cultural, como conhecimen-
to, arte e vida, e não só como algo instrucional, que visa a 
ensinar coisas. Essa reflexão vale para a educação infantil 
e o ensino fundamental. Educação infantil e ensino funda-
mental são indissociáveis: ambos envolvem conhecimentos 
e afetos; saberes e valores; cuidados e atenção; seriedade 
e riso. O cuidado, a atenção, os acolhimentos estão pre-
sentes na educação infantil; a alegria e a brincadeira tam-
bém. E, com as práticas realizadas, as crianças aprendem. 
Elas gostam de aprender. Na educação infantil e no ensino 
fundamental, o objetivo é atuar com liberdade para asse-
gurar a apropriação e a construção do conhecimento por 
todos. Na educação infantil, o objetivo é garantir o acesso, 
de todos que assim o desejarem, a vagas em creches e pré-
-escolas, assegurando o direito da criança de brincar, criar, 
aprender. Nos dois, temos grandes desafios: o de pensar a 
creche, a pré-escola e a escola como instâncias de forma-
ção cultural; o de ver as crianças como sujeitos de cultura 
e história, sujeitos sociais. O ensino fundamental, no Brasil, 
passa agora a ter nove anos de duração e inclui as crianças 
de seis anos de idade, o que já é feito em vários países e em 
alguns municípios brasileiros há muito tempo. Mas muitos 
professores ainda perguntam: o melhor é que elas estejam 
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na educação infantil ou no ensino fundamental? Defende-
mos aqui o ponto de vista de que os direitos sociais preci-
sam ser assegurados e que o trabalho pedagógico precisa 
levar em conta a singularidade das ações infantis e o direito 
à brincadeira, à produção cultural tanto na educação infan-
til quanto no ensino fundamental. É preciso garantir que 
as crianças sejam atendidas nas suas necessidades (a de 
aprender e a de brincar), que o trabalho seja planejado e 
acompanhado por adultos na educação infantil e no ensino 
fundamental e que saibamos, em ambos, ver, entender e 
lidar com as crianças como crianças e não apenas como 
estudantes. A inclusão de crianças de seis anos no ensino 
fundamental requer diálogo entre educação infantil e ensi-
no fundamental, diálogo institucional e pedagógico, den-
tro da escola e entre as escolas, com alternativas curricula-
res claras. No Brasil, temos hoje importantes documentos 
legais: a Constituição de 1988, a primeira que reconhece a 
educação infantil como direito das crianças de 0 a 6 anos 
de idade, dever de Estado e opção da família; o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069, de 1990), que 
afirma os direitos das crianças e as protege; e a Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional, de 1996, que reconhe-
ce a educação infantil como primeira etapa da educação 
básica. Todos esses documentos são conquistas dos movi-
mentos sociais, movimentos de creches, movimentos dos 
fóruns permanentes de educação infantil. E qual tem sido a 
ação desses movimentos e das políticas públicas nos mu-
nicípios? Como tem sido a participação das creches, pré-
-escolas e escolas? As conquistas formais têm se tornado 
ações de fato? Que impacto tais conquistas promovem no 
currículo? De que maneira a antecipação da escolaridade 
interfere nos processos de inserção social e nos modos de 
subjetivação de crianças, jovens e adultos? As escolas têm 
levado em conta essas questões na concepção e na cons-
trução dos seus currículos? Os sistemas de ensino têm se 
equipado para fazer frente às mudanças? 

O tempo da infância é o tempo de aprender e ... de 
aprender com as crianças 

As reflexões desenvolvidas aqui se voltam para uma 
perspectiva da educação contemporânea, na educação in-
fantil ou no ensino fundamental, na qual o outro é visto 
como um eu e na qual estão em pauta a solidariedade, o 
respeito às diferenças e o combate à indiferença e à desi-
gualdade. Assumir a defesa da escola – uma das institui-
ções mais estáveis num momento de absoluta instabilidade 
– significa assumir uma posição contra o trabalho infantil. 
As crianças têm o direito de estar numa escola estrutura-
da de acordo com uma das muitas possibilidades de orga-
nização curricular que favoreçam a sua inserção crítica na 
cultura. Elas têm direito a condições oferecidas pelo Estado 
e pela sociedade que garantam o atendimento de suas ne-
cessidades básicas em outras esferas da vida econômica e 
social, favorecendo mais que uma escola digna, uma vida 
digna. Como ensinar solidariedade e justiça social, e respei-
tando as diferenças, contra a discriminação e a dominação? 
Estão nossas crianças e jovens aprendendo a rir da dor do 
outro, a humilhar, a serem humilhadas, a não mais se sen-

sibilizar? Perdemos o diálogo? Como recuperá-lo? As prá-
ticas, feitas com as crianças, humanizam-nas? Nosso maior 
desafio é obter entendimento e uma educação baseada 
no reconhecimento do outro e suas diferenças de cultu-
ra, etnia, religião, gênero, classe social, idade e combater 
a desigualdade; viver uma ética e implementar uma for-
mação cultural que assegure sua dimensão de experiência 
crítica. É preciso compreender os processos relativos aos 
modos de interação entre crianças e adultos em diferen-
tes contextos sociais, culturais e institucionais. O diálogo 
com vários campos do conhecimento contribui para agir 
com as crianças. Conhecer as ações e produções infantis, 
as relações entre adultos e crianças, é essencial para a in-
tervenção e a mudança. Sem conhecer as interações, não 
há como educar crianças e jovens numa perspectiva de 
humanização necessária para subsidiar políticas públicas e 
práticas educativas solidárias entre crianças, jovens e adul-
tos, com ações coletivas e elos capazes de gerar o sentido 
de pertencer a. Que papel têm desempenhado a creche, a 
pré-escola e a escola? Que princípios de identidade, valo-
res éticos e padrões de autoridade ensinam às crianças? 
As práticas contribuem para humanizar as relações? Como? 
As práticas de educação infantil e ensino fundamental têm 
levado em conta diferenças étnicas, religiosas, regionais, 
experiências culturais, tradições e costumes adquiridos pe-
las crianças e jovens no seu meio de origem e no seu coti-
diano de relações? Têm favorecido às crianças experiências 
de cultura, com brinquedos, museus, cinema, teatro, com 
a literatura? E para os professores? Qual é a sua formação 
cultural? E sua inserção cultural? Quais são suas experiên-
cias de cultura? Que relações têm com a leitura e a escrita? 
Esses e muitos outros desafios são atualmente enfrentados 
por nós. Ao considerarmos os paradoxos dos tempos em 
que vivemos e os valores de solidariedade e generosidade 
que queremos transmitir, num contexto de intenso e visível 
individualismo, cinismo, pragmatismo e conformismo, são 
necessárias condições concretas de trabalho com qualida-
de e ação coletiva que viabilizem formas de enfrentar os 
desafios e mudar o futuro.

A INFÂNCIA NA ESCOLA E NA VIDA: UMA RELAÇÃO 
FUNDAMENTAL

Este texto tem como objetivo contribuir para o deba-
te sobre o ensino fundamental de nove anos, tendo como 
foco a busca de possibilidades adequadas para recebermos 
as crianças de seis anos de idade nessa etapa de ensino. 
Para tanto, faz-se necessário discutir sobre quem são essas 
crianças, quais são as suas características e como essa fase 
da vida tem sido compreendida dentro e fora do ambiente 
escolar. Para superarmos o desafio da implantação de um 
ensino fundamental de nove anos, acreditamos que são ne-
cessárias a participação de todos e a ampliação do debate 
no interior de cada escola. Nesse processo, a primeira per-
gunta que nos inquieta e abre a possibilidade de discussão 
é: quem são as crianças hoje? Tal pergunta é fundamental, 
pois encaminha o debate para pensarmos tanto sobre as 
concepções de infância que orientam as práticas escolares 
vigentes, quanto sobre as possibilidades de mudança que 
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este momento anuncia. A literatura, as artes, a poesia e o 
cinema têm sido grandes aliados na percepção do modo 
como a sociedade vê a infância. Ao lado, encontram-se 
duas reproduções de pinturas para refletirmos sobre como 
esse conceito é socialmente construído. Pensemos sobre a 
maneira como as crianças são retratadas pelos dois artistas. 
A criança do segundo quadro é o próprio Renoir que apa-
rece como um bebê recebendo os cuidados de sua mãe. 
Sua vestimenta é diferente da dos adultos. Na imagem, 
que retrata um episódio cotidiano do fim do século XIX, 
há uma distinção entre criança e adulto. Já observando o 
quadro de Velásquez, pintado em meados do século XVII, 
podemos dizer que essa distinção não é tão explícita. O 
que marca a diferença entre os adultos e as crianças nesse 
quadro? O que podemos pensar sobre as concepções de 
infância subjacentes às obras? Agora, vamos ler o poema O 
Pirata, de Roseana Muray: 

O pirata 

O menino brinca de pirata: 
sua espada é de ouro e sua roupa de prata. 
Atravessa os sete mares em busca do grande tesouro. 
Seu navio tem setecentas velas de pano e é o terror do 

oceano. 
Mas o tempo passa e ele se cansa de ser pirata. 
E vira outra vez menino. 

Quem é o menino do poema? Sem dúvida, o contex-
to histórico-social em que foram produzidos os quadros 
e a poesia é influenciado tanto pelo conceito de infância 
vigente, quanto pelo olhar do próprio artista. A poesia 
destaca o papel que a imaginação desempenha na vida da 
criança, as diversas possibilidades de representação do real 
e os modos próprios de estar no mundo e de interagir com 
ele. Nos quadros de Velásquez e Renoir, embora eviden-
ciem diferentes maneiras de conceber a infância, esse olhar 
matreiro e curioso da criança está ausente. 

Refletindo sobre a pluralidade da infância 

Ao contribuir para desmistificar um conceito único de 
infância, chamando atenção para o fato de que existem in-
fâncias e não infância, pelos aspectos sociais, culturais, po-
líticos e econômicos que envolvem essa fase da vida, os es-
tudos de Ariès apontam a necessidade de se desconstruir 
padrões relativos à concepção burguesa de infância. Esse 
olhar para a infância possibilita ver as crianças pelo que são 
no presente, sem se valer de estereótipos, ideias pré-conce-
bidas ou de práticas educativas que visam a moldá-las em 
função de visões ideológicas e rígidas de desenvolvimento 
e aprendizagem. No Brasil, as grandes desigualdades na 
distribuição de renda e de poder foram responsáveis por 
infâncias distintas para classes sociais também distintas. As 
condições de vida das crianças fizeram com que o signi-
ficado social dado à infância não fosse homogêneo. Del 
Priori (2000) afirma que a história da criança brasileira não 
foi diferente da dos adultos, tendo sido feita à sua sombra. 
Sombra de uma sociedade que viveu quase quatro séculos 

de escravidão, tendo a divisão entre senhores e escravos 
como determinante da sua estrutura social. As crianças das 
classes mais abastadas, segundo a autora, eram educa-
das por preceptores particulares, não tendo frequentado 
escolas até o início do século XX, e os filhos dos pobres, 
desde muito cedo, eram considerados força produtiva, não 
tendo a educação como prioridade. Vale lembrar que, no 
Brasil, ainda é muito recente a busca pela democratização 
da escolarização obrigatória e presenciamos agora a sua 
ampliação. Se já caminhamos para a universalização des-
se atendimento, ainda temos muito a construir em direção 
a uma estrutura social em que a escolaridade seja consi-
derada prioridade na vida das crianças e jovens e estes, 
por sua vez, sejam olhados pela escola nas suas especifi-
cidades para que a democratização efetivamente aconte-
ça. Nesse sentido, podemos ver o ensino fundamental de 
nove anos como mais uma estratégia de democratização e 
acesso à escola. A Lei no 11.274, de 6 de fevereiro de 2006, 
assegura o direito das crianças de seis anos à educação 
formal, obrigando as famílias a matriculá-las e o Estado 
a oferecer o atendimento. Mas como assegurar a verda-
deira efetivação desse direito? Como fazer para que essas 
crianças ingressantes nesse nível de ensino não engrossem 
futuras estatísticas negativas? Acreditamos que o diálogo 
proposto pelo Ministério da Educação com a publicação 
deste documento e os debates que devem ser promovidos 
em cada escola podem auxiliar nesse sentido. Pensemos: o 
que temos privilegiado no cotidiano escolar? As vozes das 
crianças são ouvidas ou silenciadas? Que temas estão pre-
sentes em nossas salas de aula e quais são evitados? Esta-
mos abertos a todos os interesses das crianças? No poema 
Certas Palavras, Drummond busca o encontro com alguns 
sentimentos próprios da infância: 

Certas Palavras 

Certas palavras não podem ser ditas
Em qualquer lugar e hora qualquer. 
Estritamente reservadas 
Para companheiros de confiança, 
Devem ser sacralmente pronunciadas 
Em tom muito especial 
Lá onde a polícia dos adultos 
Não adivinha nem alcança. 
Entretanto são palavras simples 
Definem Partes do corpo, movimentos, atos 
Do viver que só os grandes se permitem E a nós é defen-

dido por sentença 
Dos séculos. 

E tudo é proibido. Então, falamos. 

Que espaços e tempos estamos criando para que as 
crianças possam trazer para dentro da escola as muitas 
questões e inquietudes que envolvem esse período da vida? 
As peraltices infantis têm tido lugar na escola ou somos 
somente a “polícia dos adultos”? A estética dos espaços e 
as relações que se estabelecem revelam o que pensamos 
sobre criança e educação. Essas concepções estão presen-
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tes em todas as práticas existentes no interior da escola, 
deixando mais ou menos explícitos os valores e conceitos 
dessa instituição. Tomemos como exemplo os murais. O 
que compõem os murais? Por quem são organizados? Cos-
tumam trazer as produções das crianças? São um espaço 
de exposição em que podemos acompanhar o desenvol-
vimento delas? Os murais têm ocupado um espaço de co-
municação dos saberes delas? Refletir sobre a infância em 
sua pluralidade dentro da escola é, também, pensar nos 
espaços que têm sido destinados para que a criança possa 
viver esse tempo de vida com todos os direitos e deveres 
assegurados. Neste texto, embora tenhamos como objeti-
vo o debate sobre a entrada das crianças de seis anos no 
ensino fundamental, queremos pensar que a infância não 
se resume a essa faixa etária e propor uma reflexão sobre 
que aspectos têm orientado a nossa prática. Quem sabe a 
entrada das crianças de seis anos não nos ajude a ver de 
forma diferente as crianças que já estavam em nossas salas 
de aula? Está posto aí um novo desafio: utilizar essa ocasião 
para revisitar velhos conceitos e colocar em cheque algu-
mas convicções. Esse é um exercício que requer tanto uma 
tomada de consciência pessoal, quanto o fortalecimento 
da organização coletiva de estudo acerca desse tema, en-
volvendo professores, gestores, coordenadores e demais 
profissionais que atuam na escola. Propomos esse exercício 
porque, ainda hoje, é comum observar atitudes de adultos, 
dentro e fora da escola, que desconsideram a criança como 
ator social e, assim, queremos chamar atenção para a ne-
cessidade de a escola trabalhar o sentido da infância em 
toda a sua dimensão. Diante disso, qual é o papel da escola? 
Quais dimensões do conhecimento precisamos considerar? 
Se acreditamos que o principal papel da escola é o desen-
volvimento integral da criança, devemos considerá-la: na 
dimensão afetiva, ou seja, nas relações com o meio, com as 
outras crianças e adultos com quem convive; na dimensão 
cognitiva, construindo conhecimentos por meio de trocas 
com parceiros mais e menos experientes e de contato com 
o conhecimento historicamente construído pela humanida-
de; na dimensão social, frequentando não só a escola como 
também outros espaços de interação como praças, clubes, 
festas populares, espaços religiosos, cinemas e outras insti-
tuições culturais; na dimensão psicológica, atendendo suas 
necessidades básicas, como, por exemplo, espaço para fala 
e escuta, carinho, atenção, respeito aos seus direitos (Brasil. 
Ministério da Educação, 2005). Cabe destacar que assumir 
o desenvolvimento integral da criança e se comprometer 
com ele não é uma tarefa só dos professores, mas de toda 
a comunidade escolar. 

Infância nos espaços e os espaços da infância 

A entrada das crianças de seis anos no ensino funda-
mental se faz em um contexto favorável, pois nunca se fa-
lou tanto da infância como se fala hoje. Os reflexos desse 
olhar podem ser percebidos em vários contextos da socie-
dade. No que diz respeito à escola, estamos em um mo-
mento de questionarmos nossas concepções e nossas prá-
ticas escolares. Esse questionamento é fundamental, pois, 
algumas vezes, durante o desenvolvimento do trabalho 

pedagógico, podemos correr o risco de desconsiderar que 
a infância está presente nos anos/séries iniciais do ensino 
fundamental e não só na educação infantil. Nosso intuito 
é provocativo no sentido da reflexão e da investigação so-
bre quem são essas crianças que estão chegando às nossas 
salas de aula. De onde vêm? Já tiveram experiências esco-
lares anteriores? Que grupos sociais frequentam? Para con-
siderar a infância em toda a sua dimensão, é preciso olhar 
não só para o cotidiano das instituições de ensino como 
também para os outros espaços sociais em que as crianças 
estão inseridas. Em que atividades estão envolvidas quan-
do não estão na escola? Existem locais de encontros com 
outras crianças? Ampliando o olhar, percebemos que não 
só a escola e a legislação têm voltado sua atenção para a 
criança. A mídia também encontrou na infância um grande 
público consumidor. Hoje as crianças estão expostas a co-
merciais que buscam criar desejos e incentivar o consumo. 
Nos grandes centros urbanos, vemos o oferecimento de 
um novo “serviço” que são os “cantinhos da criança”. São 
espaços reservados, por exemplo, em supermercados, que 
se propõem a oferecer um maior conforto para as famílias 
e um atendimento lúdico para a criança. Além das diferen-
tes apropriações dos espaços sociais, outro ponto que nos 
inquieta diz respeito às condições de vida das crianças e às 
desigualdades que separam alguns grupos sociais, numa 
sociedade marcadamente estratificada. Crianças que vivem 
em situação de pobreza, que precisam, muitas vezes, tra-
balhar para se sustentar, que sofrem a violência doméstica 
e do entorno social, que são amedrontadas e amedrontam. 
Crianças destituídas de direitos, cujas vidas são pouco va-
lorizadas. Crianças vistas como ameaças na rua enquanto, 
na escola, pouco se sabe sobre elas. Como são tratadas, 
vistas e olhadas essas crianças que estão nas ruas, nas es-
colas, nos lares e que sofrem toda sorte de opressão? Por 
outro lado, as crianças que vivem nas pequenas cidades 
também trazem desafios para este momento. Quem são 
essas crianças? De quê e onde brincam? Quais são os seus 
interesses? Como realizar um diálogo entre as vivências da 
criança dentro e fora da escola? Será que a busca por es-
sas respostas pode fazer com que tornemos a sala de aula 
um espaço mais dinâmico? Ou ainda, será que uma pes-
quisa sobre a realidade sociocultural das crianças nesses 
diferentes contextos poderia abrir espaço para um projeto 
que buscasse esse diálogo? Ao nos propormos a receber 
a criança de seis anos no ensino fundamental, tenha ela 
frequentado, ou não, a educação infantil, devemos ter em 
mente que esse é o primeiro contato com o seu percurso 
no ensino fundamental. Como fazer para recebê-la? O mo-
mento da entrada na escola é um momento delicado que 
merece toda a atenção. Graciliano Ramos, na obra Infância, 
narra suas memórias de menino e conta como recebeu a 
notícia de que entraria para a escola: A notícia veio de so-
petão: iam meter-me na escola. Já me haviam falado nisso, 
em horas de zanga, mas nunca me convencera de que rea-
lizassem a ameaça. A escola, segundo informações dignas 
de crédito, era um lugar para onde se enviavam as crianças 
rebeldes. Eu me comportava direito: encolhido e morno, 
deslizava como sombra. As minhas brincadeiras eram silen-
ciosas. E nem me afoitava a incomodar as pessoas grandes 
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com perguntas. O que podemos pensar a partir da leitura 
desse trecho do livro? Que escola está presente no imagi-
nário do menino? O que estamos fazendo para receber a 
criança que estava em uma instituição de educação infantil 
e agora vem para o ensino fundamental? Como está nossa 
organização para recebermos aquelas que nunca tiveram 
experiência escolar? Na perspectiva de refletirmos sobre 
essas questões, vejamos o relato a seguir: 

É o primeiro dia do ano, a escola está preparada para 
receber as crianças para mais um ano letivo. Para algumas 
crianças, essa já é uma rotina conhecida, mas para Luiza, 
que está indo para a escola pela primeira vez, não. Em seus 
olhos é possível notar um misto de medo e desejo. Ela che-
ga acompanhada por sua mãe. (...) 

A sineta toca e todos se dirigem para as salas. Mariza 
acompanha Luiza até o encontro com a professora. A esco-
la parece enorme aos olhos de Luiza. Ao encontrar com a 
professora, essa lhe dirige a palavra, abaixa, ficando da sua 
altura e diz: 

–– Oi Luiza, eu estava te esperando. Sabe, podemos fa-
zer muitas coisas diferentes aqui na escola. Eu vou ser sua 
professora e nós vamos brincar muito juntas (Brasil/Ministé-
rio da Educação, 2005). 

A professora se coloca como mediadora entre as ex-
pectativas da menina e o novo mundo a ser descoberto. 
O nome, a proximidade, o olhar, o toque, a proposta do 
brincar: elos que abrem possibilidades de continuidade, 
elementos essenciais para a inserção e o acolhimento. Se 
as ações de acolhimento e inserção são fundamentais, há, 
também, um outro ponto que merece ser destacado: como 
são organizados os tempos e espaços escolares? Pensar 
sobre a infância na escola e na sala de aula é um grande 
desafio para o ensino fundamental que, ao longo de sua 
história, não tem considerado o corpo, o universo lúdico, 
os jogos e as brincadeiras como prioridade. Infelizmen-
te, quando as crianças chegam a essa etapa de ensino, é 
comum ouvir a frase “Agora a brincadeira acabou! ”. Nos-
so convite, e desafio, é aprender sobre e com as crianças 
por meio de suas diferentes linguagens. Nesse sentido, a 
brincadeira se torna essencial, pois nela estão presentes as 
múltiplas formas de ver e interpretar o mundo. A brincadei-
ra é responsável por muitas aprendizagens, como se vê no 
texto O brincar como um modo de ser e estar no mundo. 
Faz-se necessário definir caminhos pedagógicos nos tem-
pos e espaços da escola e da sala de aula que favoreçam 
o encontro da cultura infantil, valorizando as trocas entre 
todos os que ali estão, em que crianças possam recriar 
as relações da sociedade na qual estão inseridas, possam 
expressar suas emoções e formas de ver e de significar o 
mundo, espaços e tempos que favoreçam a construção da 
autonomia. Esse é um momento propício para tratar dos 
aspectos que envolvem a escola e do conhecimento que 
nela será produzido, tanto pelas crianças, a partir do seu 
olhar curioso sobre a realidade que as cerca, quanto pela 
mediação do adulto. 

Infância na escola e na vida: alguns desafios 

Como vimos, são muitas as questões relativas à entra-
da das crianças de seis anos no ensino fundamental. Não 
podemos fazer frente a esse momento somente conside-
rando os aspectos legais que o envolvem. O direito efetivo 
à educação das crianças de seis anos não acontecerá so-
mente com a promulgação da Lei nº 36082-, dependerá, 
principalmente, das práticas pedagógicas e de uma política 
da escola para a verdadeira acolhida dessa faixa etária na 
instituição. Que trabalho pedagógico será realizado com 
essas crianças? Os estudos sobre aprendizagem e desen-
volvimento realizados por Piaget e Vygotsky podem con-
tribuir nesse sentido, assim como as pesquisas nas áreas 
da sociologia da infância e da história. Esses, como outros 
campos do saber, podem servir de suporte para a elabora-
ção de um plano de trabalho com as crianças de seis anos. 
O desenvolvimento dessas crianças só ocorrerá em todas 
as dimensões se sua inserção na escola fizer parte de algo 
que vá além da criação de mais uma sala de aula e da dis-
ponibilidade de vagas. É nesse sentido que somos convi-
dados à reflexão sobre como a infância acontece dentro e 
fora das escolas. 

Quem são as crianças e que educação pretendemos 
lhes oferecer? Os desafios que envolvem esse momento 
são muitos. Para algumas crianças, essa será a primeira 
experiência escolar, então, precisamos estar preparados 
para criar espaços de trocas e aprendizagens significativas, 
onde as crianças possam, nesse primeiro ano, viver a ex-
periência de um ensino rico em afetividade e descobertas. 
Algumas crianças trazem na sua história a experiência de 
uma pré-escola e agora terão a oportunidade de viver no-
vas aprendizagens, que não devem se resumir a uma repe-
tição da pré-escola, nem na transferência dos conteúdos 
e do trabalho pedagógico desenvolvido na primeira série 
do ensino fundamental de oito anos. As crianças possuem 
modos próprios de compreender e interagir com o mundo. 
A nós, professores, cabe favorecer a criação de um ambien-
te escolar onde a infância possa ser vivida em toda a sua 
plenitude, um espaço e um tempo de encontro entre os 
seus próprios espaços e tempos de ser criança dentro e 
fora da escola.

O BRINCAR COMO UM MODO DE SER E ESTAR NO 
MUNDO

Pipa, esconde-esconde, pique, passa-raio, bolinha de 
gude, bate-mãos, amarelinha, queimada, cinco-marias, cor-
da, pique-bandeira, polícia e ladrão, elástico, casinha, cas-
telos de areia, mãe e filha, princesas, super-heróis...Brinca-
deiras que nos remetem à nossa própria infância e também 
nos levam a refletir sobre a criança contemporânea: de que 
as crianças brincam hoje? Como e com quem brincam? De 
que forma o mundo contemporâneo, marcado pela falta 
de espaço nas grandes cidades, pela pressa, pela influência 
da mídia, pelo consumismo e pela violência, se reflete nas 
brincadeiras? As brincadeiras de outros tempos estão pre-
sentes nas vidas das crianças hoje? Diferentes espaços geo-
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gráficos e culturais implicam diferentes formas de brincar? 
Qual é o significado do brincar na vida e na constituição 
das subjetividades e identidades das crianças? Por que à 
medida que avançam os segmentos escolares se reduzem 
os espaços e tempos do brincar e as crianças vão deixando 
de ser crianças para serem alunos? A experiência do brincar 
cruza diferentes tempos e lugares, passados, presentes e 
futuros, sendo marcada ao mesmo tempo pela continui-
dade e pela mudança. A criança, pelo fato de se situar em 
um contexto histórico e social, ou seja, em um ambiente 
estruturado a partir de valores, significados, atividades e 
artefatos construídos e partilhados pelos sujeitos que ali vi-
vem, incorpora a experiência social e cultural do brincar por 
meio das relações que estabelece com os outros – adul-
tos e crianças. Mas essa experiência não é simplesmente 
reproduzida, e sim recriada a partir do que a criança traz 
de novo, com o seu poder de imaginar, criar, reinventar e 
produzir cultura. 

A criança encarna, dessa forma, uma possibilidade de 
mudança e de renovação da experiência humana, que nós, 
adultos, muitas vezes não somos capazes de perceber, pois, 
ao olharmos para ela, queremos ver a nossa própria infân-
cia espelhada ou o futuro adulto que ela se tornará. Redu-
zimos a criança a nós mesmos ou àquilo que pensamos, 
esperamos ou desejamos dela e para ela, vendo-a como 
um ser incompleto e imaturo e, ao mesmo tempo, elimi-
nando-a da posição de o outro do adulto. Mas como po-
demos compreender a criança nas suas formas próprias de 
ser, pensar e agir? Como vê-la como alguém que inquieta o 
nosso olhar, desloca nossos saberes e nos ajuda a enxergar 
o mundo e a nós mesmos? Como podemos ajudar a crian-
ça a se constituir como sujeito no mundo? De que forma 
a compreensão sobre o significado do brincar na vida e 
na constituição dos sujeitos situa o papel dos adultos e da 
escola na relação com as crianças e os adolescentes? Nesse 
contexto, convidamos os professores a refletirem conosco 
sobre essas questões tendo como eixos alguns pontos: a 
singularidade da criança nas suas formas próprias de ser 
e de se relacionar com o mundo; a função humanizadora 
do brincar e o papel do diálogo entre adultos e crianças; 
e a compreensão de que a escola não se constitui apenas 
de alunos e professores, mas de sujeitos plenos, crianças 
e adultos, autores de seus processos de constituição de 
conhecimentos, culturas e subjetividades. Tendo em vista 
esses eixos, perguntamos: quais são as principais dimen-
sões constitutivas do brincar? Que relações tem o brincar 
com o desenvolvimento, a aprendizagem, a cultura e os co-
nhecimentos? Como podemos incorporar a brincadeira no 
trabalho educativo, considerando-se todas as dimensões 
que a constituem? Infância, brincadeira, desenvolvimento 
e aprendizagem A brincadeira é uma palavra estreitamente 
associada à infância e às crianças. Porém, ao menos nas 
sociedades ocidentais, ainda é considerada irrelevante ou 
de pouco valor do ponto de vista da educação formal, as-
sumindo frequentemente a significação de oposição ao 
trabalho, tanto no contexto da escola quanto no cotidia-
no familiar. Nesse aspecto, a significativa produção teóri-
ca já acumulada afirmando a importância da brincadeira 
na constituição dos processos de desenvolvimento e de 

aprendizagem não foi capaz de modificar as ideias e práti-
cas que reduzem o brincar a uma atividade à parte, parale-
la, de menor importância no contexto da formação escolar 
da criança. 

Por outro lado, podemos identificar hoje um discurso 
generalizado em torno da “importância do brincar”, pre-
sente não apenas na mídia e na publicidade produzidas 
para a infância, como também nos programas, propostas e 
práticas educativas institucionais. Nesse contexto, é impor-
tante indagarmos: nossas práticas têm conseguido incor-
porar o brincar como dimensão cultural do processo de 
constituição do conhecimento e da formação humana? Ou 
têm privilegiado o ensino das habilidades e dos conteúdos 
básicos das ciências, desprezando a formação cultural e a 
função humanizadora da escola? Na realidade, tanto a di-
mensão científica quanto a dimensão cultural e artística 
deveriam estar contempladas nas nossas práticas junto às 
crianças, mas para isso é preciso que as rotinas, as grades 
de horários, a organização dos conteúdos e das atividades 
abram espaço para que possamos, junto com as crianças, 
brincar e produzir cultura. Muitas vezes nos sentimos apri-
sionados pelos horários e conteúdos rigidamente estabele-
cidos e não encontramos espaço para a fruição, para o fa-
zer estético ou a brincadeira. Cabe então a pergunta: é 
possível organizar nosso trabalho e a escola de outra for-
ma, de modo que esse espaço seja garantido? Que critérios 
estão em jogo quando significamos nosso tempo como 
ganho ou perdido? Vale a pena refletir sobre essas ques-
tões para vislumbrarmos formas de transformar nossa vida 
nas escolas, organizando-as como espaços nos quais 
aprendemos e vivemos a experiência de sermos sujeitos 
culturais e históricos! A brincadeira está entre as atividades 
frequentemente avaliadas por nós como tempo perdido. 
Por que isso ocorre? Ora, essa visão é fruto da idéia de que 
a brincadeira é uma atividade oposta ao trabalho, sendo 
por isso menos importante, uma vez que não se vincula ao 
mundo produtivo, não gera resultados. E é essa concepção 
que provoca a diminuição dos espaços e tempos do brincar 
à medida que avançam as séries/anos do ensino funda-
mental. Seu lugar e seu tempo vão se restringindo à “hora 
do recreio”, assumindo contornos cada vez mais definidos 
e restritos em termos de horários, espaços e disciplina: não 
pode correr, pular, jogar bola etc. Sua função fica reduzida 
a proporcionar o relaxamento e a reposição de energias 
para o trabalho, este sim sério e importante. Mas a brinca-
deira também é séria! E no trabalho muitas vezes brinca-
mos e na brincadeira também trabalhamos! Diante dessas 
considerações, será que podemos pensar o brincar de for-
ma mais positiva, não como oposição ao trabalho, mas 
como uma atividade que se articula aos processos de 
aprender, se desenvolver e conhecer? Vejamos alguns ca-
minhos nessa direção. Os estudos da psicologia baseados 
em uma visão histórica e social dos processos de desenvol-
vimento infantil apontam que o brincar é um importante 
processo psicológico, fonte de desenvolvimento e aprendi-
zagem. De acordo com Vygotsky (1987), um dos principais 
representantes dessa visão, o brincar é uma atividade hu-
mana criadora, na qual imaginação, fantasia e realidade 
interagem na produção de novas possibilidades de inter-
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pretação, de expressão e de ação pelas crianças, assim 
como de novas formas de construir relações sociais com 
outros sujeitos, crianças e adultos. Tal concepção se afasta 
da visão predominante da brincadeira como atividade res-
trita à assimilação de códigos e papéis sociais e culturais, 
cuja função principal seria facilitar o processo de socializa-
ção da criança e a sua integração à sociedade. Ultrapassan-
do essa idéia, o autor compreende que, se por um lado a 
criança de fato reproduz e representa o mundo por meio 
das situações criadas nas atividades de brincadeiras, por 
outro lado tal reprodução não se faz passivamente, mas 
mediante um processo ativo de reinterpretação do mundo, 
que abre lugar para a invenção e a produção de novos sig-
nificados, saberes e práticas. Ao observarmos as crianças e 
os adolescentes de nossas escolas brincando, podemos co-
nhecê-los melhor, ultrapassando os muros da escola, pois 
uma parte de seus mundos e experiências revela-se nas 
ações e significados que constroem nas suas brincadeiras. 
Isso porque o processo do brincar referencia-se naquilo 
que os sujeitos conhecem e vivenciam. Com base em suas 
experiências, os sujeitos reelaboram e reinterpretam situa-
ções de sua vida cotidiana e as referências de seus contex-
tos socioculturais, combinando e criando outras realidades. 
Quando as crianças pequenas brincam de ser “outros” (pai, 
mãe, médico, monstro, fada, bruxa, ladrão, bêbado, polícia 
etc.), refletem sobre suas relações com esses outros e to-
mam consciência de si e do mundo, estabelecendo outras 
lógicas e fronteiras de significação da vida. O brincar envol-
ve, portanto, complexos processos de articulação entre o já 
dado e o novo, entre a experiência, a memória e a imagina-
ção, entre a realidade e a fantasia. A imaginação, constitu-
tiva do brincar e do processo de humanização dos homens, 
é um importante processo psicológico, iniciado na infância, 
que permite aos sujeitos se desprenderem das restrições 
impostas pelo contexto imediato e transformá-lo. Combi-
nada com uma ação performativa construída por gestos, 
movimentos, vozes, formas de dizer, roupas, cenários etc., 
a imaginação estabelece o plano do brincar, do fazer de 
conta, da criação de uma realidade “fingida”. Vygotsky 
(1987) defende que nesse novo plano de pensamento, 
ação, expressão e comunicação, novos significados são ela-
borados, novos papéis sociais e ações sobre o mundo são 
desenhados, e novas regras e relações entre os objetos e os 
sujeitos, e desses entre si, são instituídas. É assim que cabos 
de vassoura tornam-se cavalos e com eles as crianças ca-
valgam para outros tempos e lugares; pedaços de pano 
transformam-se em capas e vestimentas de príncipes e 
princesas; pedrinhas em comidinhas; cadeiras em trens; 
crianças em pais, professores, motoristas, monstros, super-
-heróis etc. A “criança quer puxar uma coisa torna-se cava-
lo, quer brincar com areia e torna-se padeiro, quer escon-
der-se e torna-se ladrão ou guarda” (Benjamim, 1984). Vo-
zes, gestos, narrativas e cenários criados e articulados pelas 
crianças configuram a dimensão imaginária, revelando o 
complexo processo criador envolvido no brincar. É impor-
tante ressaltar que a brincadeira não é algo já dado na vida 
do ser humano, ou seja, aprende-se a brincar, desde cedo, 
nas relações que os sujeitos estabelecem com os outros e 
com a cultura. O brincar envolve múltiplas aprendizagens. 

Vamos tentar explicitar algumas delas. Um primeiro aspec-
to que podemos apontar é que o brincar não apenas re-
quer muitas aprendizagens, mas constitui um espaço de 
aprendizagem. Vygotsky (1987) afirma que na brincadeira 
“a criança se comporta além do comportamento habitual 
de sua idade, além de seu comportamento diário; no brin-
quedo, é como se ela fosse maior do que ela é na realida-
de” (p.117). Isso porque a brincadeira, na sua visão, cria 
uma zona de desenvolvimento proximal, permitindo que as 
ações da criança ultrapassem o desenvolvimento já alcan-
çado (desenvolvimento real), impulsionando-a a conquis-
tar novas possibilidades de compreensão e de ação sobre 
o mundo. O brincar supõe também o aprendizado de uma 
forma particular de relação com o mundo marcada pelo 
distanciamento da realidade da vida comum, ainda que 
nela referenciada. As brincadeiras de imaginação/fantasia, 
por exemplo, exigem que seus participantes compreendam 
que o que está se fazendo não é o que aparenta ser. Quan-
do o adulto imita uma bruxa para uma criança, esta sabe 
que ele não é uma bruxa, por isso pode experimentar, com 
segurança, a tensão e o medo, e solucioná-los fugindo ou 
prendendo a bruxa. Quando as crianças brincam de luta, é 
preciso que elas saibam que aqueles gestos e movimentos 
corporais “fingem” uma luta, não causando machucados 
uns nos outros. A brincadeira é um espaço de “mentirinha”, 
no qual os sujeitos têm o controle da situação. Justamente 
essa atitude não-literal permite que a brincadeira seja des-
provida das consequências que as mesmas ações teriam na 
realidade imediata, abrindo janelas para a incoerência, para 
a ultrapassagem de limites, para as transgressões, para no-
vas experiências. Vejamos uma situação3 observada em 
uma escola pública. Um grupo de meninos e meninas de 
cinco e seis anos brinca de polícia e ladrão no parque da 
escola. Eles usam pás, gravetos e ancinhos como se fossem 
armas, empunhando-os, emitindo sons e fingindo atirar: 
Pou, pou! Os papéis assumidos pelas crianças se dividem 
entre policiais e ladrões e à medida que vão entrando e 
participando da brincadeira, as crianças escolhem: Eu sou 
ladrão, eu sou polícia! Muitas vezes é necessário negociar: 
Não, alguém tem de ser polícia! Eu não vou ser! Eu sou, eu 
sou polícia! A brincadeira consiste na perseguição dos po-
liciais aos ladrões. Esses últimos precisam correr muito para 
fugir. “Policiais” e “ladrões” sobem e descem escorregas, 
trepa-trepa, entram e saem da casinha, percorrendo toda a 
extensão do parque. As expressões, gestos, movimentos e 
falas revelam grande envolvimento e excitação das crian-
ças. Em alguns momentos, os policiais prendem um dos 
ladrões, segurando-o, fingindo dar uma “gravata”, derru-
bando-o. Algum companheiro aparece para salvá-lo. A um 
dado momento, João diz que prendeu Mariana na parte de 
cima do escorrega. 

Mariana, sentada em cima do escorrega, 
Olha para Isabela que está embaixo: Eu tô presa! Isa-

bela: 
Dá a carteira de identidade pra ele! 
Abaixa-se e pega uma folha. 
Mariana pega um objeto pequeno de borracha que está 

em cima do escorrega e mostra para João. 
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Mariana: Eu tenho, eu tenho! 
João, olhando o objeto: 
Pode sair! 
Isabela dá a folha para João. 
João: É papel, é papel! E a deixa sair. 

Se analisarmos esse fragmento, que corresponde a um 
tipo de brincadeira altamente apreciado por grande parte 
das crianças dessa faixa etária, veremos quantos aspectos 
presentes envolvem aprendizagens variadas – cada crian-
ça se comporta de acordo com seu papel e com as ideias 
gerais que definem o universo simbólico da brincadeira: 
os policiais perseguem e prendem enquanto os ladrões 
fogem e salvam os companheiros; ambos usam armas, 
transformando o significado de objetos que encontram no 
parque; os gestos e as ações ajudam a significar os obje-
tos e a construir a narrativa da brincadeira. Estão em jogo 
também habilidades de correr, pular, subir, expressar-se e 
comunicar-se, garantindo que todos compreendam que 
o que se faz ali é brincadeira e não a realidade da vida 
comum. Elementos novos, como a carteira de identidade, 
são introduzidos na brincadeira e facilmente incorporados 
pelas crianças, o que podemos observar pela coordenação 
de suas ações. Para tanto, tais elementos se conectam com 
as referências socioculturais das crianças – o valor da car-
teira de identidade como documento principal de identi-
ficação do cidadão –, possibilitando a construção de um 
significado comum partilhado no espaço do brincar. Se 
observarmos com cuidado diferentes e variadas situações 
de brincadeiras coletivas organizadas por crianças e ado-
lescentes – como queimado, pique-bandeira, corda, elásti-
co, jogos de imaginação (cenas domésticas, personagens e 
enredos de novelas, contos de fadas, séries televisivas etc.), 
entre outras possibilidades –, poderemos aprender muito 
sobre as crianças e os processos de desenvolvimento e 
aprendizagem envolvidos em suas ações. Observemos com 
atenção suas falas, expressões e gestos enquanto brincam. 
Ficaremos impressionados com seu investimento no plane-
jamento e na organização das brincadeiras com a intenção 
de definir e de negociar papéis, turnos de participação, ce-
nários, regras, ações, significados e conflitos. 

É também surpreendente, principalmente nos jogos 
de imaginação (faz-de-conta), a maneira como as crianças 
agem, diferente da habitual, modificando as vozes, a ento-
nação de suas falas, o vocabulário, os gestos, os modos de 
andar etc.! Para ser monstro, Pedro não pode se compor-
tar como Pedro, e terá de andar, expressar-se, falar e agir 
como monstro. No entanto, Pedro não deixa de ser Pedro, 
apenas finge para convencer os parceiros de que é um 
monstro “de mentirinha”. Parece que estamos diante de 
atores de teatro, compromissados com a verdade daquelas 
ações representadas! Quantos conhecimentos estão envol-
vidos nessas ações! Essas observações levam-nos a perce-
ber que a brincadeira requer o aprendizado de uma forma 
específica de comunicação que estabelece e controla esse 
universo simbólico e o espaço interativo em que novos sig-
nificados estão sendo partilhados. Dito de outra forma, a 
apropriação dessa forma de comunicação é condição para 
a construção das situações imaginadas (falas/diálogos dos 

personagens, narrativas das ações e acontecimentos), bem 
como para a organização e o controle da brincadeira pelas 
crianças. Mas de que maneira se constrói e se organiza esse 
modo de comunicar? Sua apropriação se dá no próprio 
processo de brincar. É brincando que aprendemos a brin-
car. É interagindo com os outros, observando-os e partici-
pando das brincadeiras que vamos nos apropriando tanto 
dos processos básicos constitutivos do brincar, como dos 
modos particulares de brincadeira, ou seja, das rotinas, re-
gras e universos simbólicos que caracterizam e especificam 
os grupos sociais em que nos inserimos. Um outro aspecto 
a ressaltar é que os modos de comunicar característicos 
da brincadeira constituem-se por novas regras e limites, 
diferentes da comunicação habitual. Esses limites são de-
finidos pelo compromisso com o reconhecimento do brin-
car como uma outra realidade, uma nova ordem, seja no 
contexto dos jogos de faz-de-conta, em que as situações 
e regras são estabelecidas pelos significados imaginados 
e criados nas interações entre as crianças, seja no plano 
dos jogos/brincadeiras com regras preexistentes (bola de 
gude, amarelinha, queimada etc.). É importante enfatizar 
que o modo de comunicar próprio do brincar não se refere 
a um pensamento ilógico, mas a um discurso organizado 
com lógica e características próprias, o qual permite que as 
crianças transponham espaços e tempos e transitem en-
tre os planos da imaginação e da fantasia, explorando suas 
contradições e possibilidades. 

Assim, o plano informal das brincadeiras possibilita a 
construção e a ampliação de competências e conhecimen-
tos nos planos da cognição e das interações sociais, o que 
certamente tem consequências na aquisição de conheci-
mentos no plano da aprendizagem formal. A partir das 
considerações feitas até aqui, vale a pena refletir sobre as 
relações entre aquilo que o brincar possibilita – tais como 
aprender a olhar as coisas de outras maneiras atribuindo-
-lhes novos significados, a estabelecer novas relações en-
tre os objetos físicos e sociais, a coordenar as ações indi-
viduais com as dos parceiros, a argumentar e a negociar, a 
organizar novas realidades a partir de planos imaginados, 
a regular as ações individuais e coletivas a partir de ideias 
e regras de universos simbólicos – e o processo de consti-
tuição de conhecimentos pelas crianças e pelos adolescen-
tes. Os processos de desenvolvimento e de aprendizagem 
envolvidos no brincar são também constitutivos do pro-
cesso de apropriação de conhecimentos! A possibilidade 
de imaginar, de ultrapassar o já dado, de estabelecer novas 
relações, de inverter a ordem, de articular passado, presen-
te e futuro potencializa nossas possibilidades de aprender 
sobre o mundo em que vivemos! Podemos afirmar, a partir 
dessas reflexões, que o brincar é um espaço de apropriação 
e constituição pelas crianças de conhecimentos e habilida-
des no âmbito da linguagem, da cognição, dos valores e 
da sociabilidade. E que esses conhecimentos se tecem nas 
narrativas do dia-a-dia, constituindo os sujeitos e a base 
para muitas aprendizagens e situações em que são neces-
sários o distanciamento da realidade cotidiana, o pensar 
sobre o mundo e o interpretá-lo de novas formas, bem 
como o desenvolvimento conjunto de ações coordenadas 
em torno de um fio condutor comum. 
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Brincadeira, cultura e conhecimento: a função humani-
zadora da escola 

Vamos refletir agora sobre as relações entre o brincar, 
a cultura e o conhecimento na existência humana e, mais 
particularmente, na experiência da infância. Por um lado, 
podemos dizer que a brincadeira é um fenômeno da cultu-
ra, uma vez que se configura como um conjunto de práticas, 
conhecimentos e artefatos construídos e acumulados pelos 
sujeitos nos contextos históricos e sociais em que se inse-
rem. Representa, dessa forma, um acervo comum sobre o 
qual os sujeitos desenvolvem atividades conjuntas. Por ou-
tro lado, o brincar é um dos pilares da constituição de cultu-
ras da infância, compreendidas como significações e formas 
de ação social específicas que estruturam as relações das 
crianças entre si, bem como os modos pelos quais inter-
pretam, representam e agem sobre o mundo. Essas duas 
perspectivas configuram o brincar ao mesmo tempo como 
produto e prática cultural, ou seja, como patrimônio cultu-
ral, fruto das ações humanas transmitidas de modo inter e 
intrageracional, e como forma de ação que cria e transfor-
ma significados sobre o mundo. 

Constituindo um saber e um conjunto de práticas parti-
lhadas pelas crianças, o brincar está estreitamente associa-
do à sua formação como sujeitos culturais e à constituição 
de culturas em espaços e tempos nos quais convivem coti-
dianamente. Esse saber, base comum sobre a qual as crian-
ças desenvolvem coletivamente suas brincadeiras, é com-
posto de elementos exteriores e interiores às comunidades 
infantis. Externamente, pode ter como fontes a cultura te-
levisiva, o mercado de brinquedos, a educação dos adultos 
e as suas representações sobre a brincadeira e a infância, 
além das práticas culturais transmitidas por outras crianças 
e adultos. Internamente, compõe-se de atitudes coletivas e 
elementos culturais particulares (regras, modos de falar e de 
fazer, valores, técnicas, artefatos etc.) gerados nas práticas e 
reinterpretações dos elementos externos. Existe assim uma 
dinâmica entre universalidade e diversidade que se traduz 
em permanências e transformações, configurando o brincar 
como uma complexa experiência cultural que simultanea-
mente une e especifica os grupos sociais. Pintores, poetas, 
escritores, cineastas, teatrólogos costumam utilizar o tema 
da infância e dos brinquedos e brincadeiras em suas obras, 
ofecerendo-nos, por meio do olhar artístico, interpretações 
sensíveis. 

- O bom da pipa não é mostrar aos outros, é sentir indivi-
dualmente a pipa, dando ao céu o recado da gente. 

- Que recado? Explique isso direito! João olhou-me com 
delicado desprezo. 

- Pensei que não precisasse. 
Você solta o bichinho e solta-se a si mesmo. Ela é sua 

liberdade, o seu eu, girando por aí, dispensado de todas as 
limitações. 

Drummond expressa o sentimento de liberdade e des-
prendimento promovido pela brincadeira. Brincar seria “sol-
tar-se a si mesmo”, desprender-se da realidade imediata e 
de seus limites, voar, lançar-se ao céu, mas ao mesmo tem-
po diríamos que é possuir o controle do voo nas mãos, se-
gurando e movimentando a linha da pipa e regendo o “eu” 
por meio dos contornos dessa nova dimensão da realidade. 

Agora eu era o herói 
E o meu cavalo só falava inglês 
A noiva do caubói era você além das outras três 
Eu enfrentava os batalhões, os alemães e seus canhões 
Guardava o meu bodoque e ensaiava o rock para as ma-

tinês (João e Maria – Chico Buarque) 

A liberdade no brincar se configura no inverter a or-
dem, virar o mundo de ponta-cabeça, fazer o que parece 
impossível, transitar em diferentes tempos – passado, pre-
sente e futuro – Agora eu era o herói... Rodar até cair, ficar 
tonto de tanto correr, ser rei, caubói, ladrão, polícia, desa-
fiar os limites da realidade cotidiana. A idéia de liberdade 
está associada, entretanto, não à ausência de regras, mas à 
criação de formas de expressão e de ação e à definição de 
novos planos de significação que implicam novas formas 
de compreender o mundo e a si mesmo. Pipas colorindo os 
céus. Crianças e adultos, em todas as regiões do Brasil e em 
várias partes do mundo “empinam” esse brinquedo, com 
modos variados de confeccioná-lo, praticá-lo, significá-lo e 
com ele estabelecer relações sociais. Universalidade e plu-
ralidade são suas marcas, e de muitos outros brinquedos e 
brincadeiras, como a amarelinha. Domínio da experiência 
humana e ao mesmo tempo especificidade de grupos so-
ciais. Pega-pega, pira, picula. Pique-cola, pique-baixo, pi-
que-alto, pique-estátua, pique-fruta. Diferentes denomina-
ções e variações para uma brincadeira cuja estrutura básica 
é a perseguição e a fuga, ou seja, há um pegador que corre 
atrás dos demais tentando alcançá-los. A brincadeira per-
corre três etapas básicas: a partir da formação do grupo, 
a escolha do “pegador”; o desenvolvimento do jogo por 
meio de tentativas de pegar e do revezamento de pegado-
res; e a finalização. Um repertório de brincadeiras, cujos es-
quemas básicos ou rotinas são partilhados pelas crianças, 
compõe a cultura lúdica infantil, ou seja, o conjunto de ex-
periências que permite às crianças brincar juntas (Brougère, 
2002, 2004). Esses esquemas, contudo, não são estáticos, 
mas transpostos e transformados de um contexto para o 
outro. Nesse sentido, são influenciados tanto pelo contexto 
físico do ambiente, a partir dos recursos naturais e mate-
riais disponíveis, como também pelo contexto simbólico, 
ou seja, pelos significados preexistentes e partilhados pelo 
grupo de crianças. 

Desse modo, ambientes escolares organizados para a 
brincadeira, compostos de mobiliário e objetos vinculados 
à vida doméstica, suscitam brincadeiras de papéis familia-
res; rios, mares, lama e areia geram brincadeiras de nadar, 
pular, fazer castelos; personagens de novela conhecidos 
pelas crianças criam brincadeiras de papéis e cenas domés-
ticas; super-heróis tematizam piques e brincadeiras de per-
seguição. Todos esses elementos externos ao jogo, locali-
zados na escola, na família, no bairro ou na mídia televisiva, 
entre outros espaços propiciadores de experiências sociais 
e culturais, são reinterpretados pelas crianças e articulados 
às suas experiências lúdicas. A partir daí, geram-se novos 
modos de brincar. A televisão, por exemplo, é um elemento 
externo de grande influência hoje, mas é preciso salientar 
que suas imagens e representações não são simplesmente 
imitadas pelas crianças, mas recriadas a partir de suas práti-
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cas lúdicas. Assim, podemos ver os bonecos Power Rangers 
– personagens de uma série televisiva – lutando e usando 
seus poderes nas mãos das crianças, mas também comen-
do, dormindo, brincando com bonecas Barbie, etc. Para 
que se abram e se ampliem as possibilidades de criação no 
brincar é imprescindível, contudo, que as crianças tenham 
acesso a espaços coletivos de brincadeira e a experiências 
de cultura. A brincadeira é um lugar de construção de cul-
turas fundado nas interações sociais entre as crianças. É 
também suporte da sociabilidade. O desejo de brincar com 
o outro, de estar e fazer coisas com o outro, é a principal 
razão que leva as crianças a se engajarem em grupos de 
pares. Para brincar juntas, necessitam construir e manter 
um espaço interativo de ações coordenadas, o que envolve 
a partilha de objetos, espaços, valores, conhecimentos e 
significados e a negociação de conflitos e disputas. Nesse 
contexto, as crianças estabelecem laços de sociabilidade e 
constroem sentimentos e atitudes de solidariedade e de 
amizade. É importante demarcar que no brincar as crianças 
vão se constituindo como agentes de sua experiência so-
cial, organizando com autonomia suas ações e interações, 
elaborando planos e formas de ações conjuntas, criando 
regras de convivência social e de participação nas brinca-
deiras. Nesse processo, instituem coletivamente uma or-
dem social que rege as relações entre pares e se afirmam 
como autoras de suas práticas sociais e culturais. Brincar 
com o outro, portanto, é uma experiência de cultura e um 
complexo processo interativo e reflexivo que envolve a 
construção de habilidades, conhecimentos e valores sobre 
o mundo. O brincar contém o mundo e ao mesmo tempo 
contribui para expressá-lo, pensá-lo e recriá-lo. 

Dessa forma, amplia os conhecimentos da criança so-
bre si mesma e sobre a realidade ao seu redor. As reflexões 
que desenvolvemos até aqui nos levam a perguntar: como 
temos significado e compartilhado com as crianças e os 
adolescentes suas experiências de brincadeiras? O espaço 
do brincar nas nossas escolas é apenas passatempo e li-
beração-reposição de energias para alimentar o trabalho? 
Ou é uma forma de interpretar, agir e nos relacionar com o 
mundo e com os outros, vivenciada como experiência que 
nos humaniza, levando-nos à apropriação de conhecimen-
tos, valores e significados, com imaginação, humor, criati-
vidade, paixão e prazer? Mas sabemos verdadeiramente o 
que é brincar e de que e como nossas crianças e adoles-
centes brincam? Pensar sobre a função humanizadora da 
brincadeira nos provoca inquietações quanto à organiza-
ção da escola e do trabalho pedagógico. Como podemos 
transformá-los de forma que deixem a brincadeira fluir? 
Nos provoca também a redescobrir em nós mesmos o gos-
to e o prazer do fazer lúdico e das brincadeiras, levando-
-nos a buscar em nossas experiências de infância, em lei-
turas e por meio de um olhar atento às diferentes práticas 
culturais de brincadeira que identificam os grupos sociais, 
fontes para a ampliação do nosso repertório e das nos-
sas formas de ação lúdica sobre o mundo. Afinal, brincar 
é uma experiência de cultura importante não apenas nos 
primeiros anos da infância, mas durante todo o percurso 
de vida de qualquer ser humano, portanto, também deve 

ser garantida em todos os anos do ensino fundamental e 
etapas subsequentes da nossa formação! Uma excelente 
fonte de conhecimentos sobre o brincar e sobre as crianças 
e os adolescentes é observá-los brincando. Penetrar nos 
seus jogos e brincadeiras contribui, por um lado, para co-
lhermos informações importantes para a organização dos 
espaços-tempos escolares e das práticas pedagógicas de 
forma que possam garantir e incentivar o brincar. Por ou-
tro lado, ajuda na criação de possibilidades de interações 
e diálogos com as crianças, uma vez que propicia a com-
preensão de suas lógicas e formas próprias de pensar, sen-
tir e fazer e de seus processos de constituição de suas iden-
tidades individuais e culturas de pares. Mediante nossas 
observações, podemos compreender melhor a dinâmica 
do brincar, perguntando-nos: de que as crianças e os ado-
lescentes brincam? Que temas e objetos/brinquedos estão 
envolvidos? Que brincadeiras se repetem cotidianamente? 
Que regras organizam as brincadeiras? Em que espaços e 
durante quanto tempo brincam? Como se escolhem e se 
distribuem os participantes? Que papéis são assumidos por 
eles? Aprenderemos muito também sobre as suas vidas e 
suas relações entre pares se observarmos: que assuntos es-
tão em jogo quando brincam? Como se organizam em gru-
pos? Que critérios e valores perpassam a escolha/seleção 
dos parceiros (amizade, alianças, hierarquias, preconceitos, 
relações de poder etc.)? Que conhecimentos as crianças e 
os adolescentes revelam? Quais são as regras que regem as 
relações entre pares? Essas observações e o que podemos 
aprender com elas contribuem para a nossa aproximação 
cultural com as crianças e para compreendermos melhor a 
importância do brincar nas suas vidas. 

Certamente ficará mais claro para nós que o brincar é 
uma atividade humana significativa, por meio da qual os 
sujeitos se compreendem como sujeitos culturais e huma-
nos, membros de um grupo social e, como tal, constitui um 
direito a ser assegurado na vida do homem. E o que dirá 
na vida das crianças, em que esse tipo de atividade ocupa 
um lugar central, sendo uma de suas principais formas de 
ação sobre o mundo! Perceberemos também, com mais 
profundidade, que a escola, como espaço de encontro das 
crianças e dos adolescentes com seus pares e adultos e 
com o mundo que os cerca, assume o papel fundamen-
tal de garantir em seus espaços o direito de brincar. Além 
disso, ao situarmos nossas observações no contexto da 
contemporaneidade, veremos que esse papel cresce em 
importância na medida em que a infância vem sendo mar-
cada pela diminuição dos espaços públicos de brincadeira, 
pela falta de tempo para o lazer, pelo isolamento, sendo a 
escola muitas vezes o principal universo de construção de 
sociabilidade. Vamos refletir agora sobre as práticas que 
nos aproximam e, ao mesmo tempo, sobre aquelas que nos 
afastam das concepções sobre a brincadeira discutidas até 
aqui. O brincar é sugerido em muitas propostas e práticas 
pedagógicas com crianças e adolescentes como um pre-
texto ou instrumento para o ensino de conteúdos. Como 
exemplos, temos músicas para memorizar informações, jo-
gos de operações matemáticas, jogos de correspondência 
entre imagens e palavras escritas, entre outros. Mas quan-
do tais atividades são compreendidas apenas como recur-
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sos, perdem o sentido de brincadeira e, muitas vezes, até 
mesmo o seu caráter lúdico, assumindo muito mais a fun-
ção de treinar e sistematizar conhecimentos, uma vez que 
são usadas com o objetivo principal de atingir resultados 
preestabelecidos. É preciso compreender que o jogo como 
recurso didático não contém os requisitos básicos que 
configuram uma atividade como brincadeira: ser livre, es-
pontâneo, não ter hora marcada, nem resultados prévios e 
determinados. Isso não significa que não possamos utilizar 
a ludicidade na aprendizagem, mediante jogos e situações 
lúdicas que propiciem a reflexão sobre conceitos matemá-
ticos, linguísticos ou científicos. Podemos e devemos, mas 
é preciso colocá-la no real espaço que ocupa no mundo 
infantil, e que não é o da experiência da brincadeira como 
cultura. Constituem apenas diferentes modos de ensinar e 
aprender que, ao incorporarem a ludicidade, podem pro-
piciar novas e interessantes relações e interações entre as 
crianças e destas com os conhecimentos. Existem inúmeras 
possibilidades de incorporar a ludicidade na aprendiza-
gem, mas para que uma atividade pedagógica seja lúdica 
é importante que permita a fruição, a decisão, a escolha, 
as descobertas, as perguntas e as soluções por parte das 
crianças e dos adolescentes, do contrário, será compreen-
dida apenas como mais um exercício. No processo de al-
fabetização, por exemplo, os trava-línguas, jogos de rima, 
lotos com palavras, jogos da memória, palavras cruzadas, 
língua do pê e outras línguas que podem ser inventadas, 
entre outras atividades, constituem formas interessantes 
de aprender brincando ou de brincar aprendendo. Quan-
tos de nós lembramos das muitas descobertas que fizemos 
por meio de jogos e atividades lúdicas? Se incorporarmos 
de forma mais efetiva a ludicidade nas nossas práticas, es-
taremos potencializando as possibilidades de aprender e o 
investimento e o prazer das crianças e dos adolescentes no 
processo de conhecer. 

E, com certeza, descobriremos também novas formas 
de ensinar e de aprender com as crianças e os adolescen-
tes! Mas como planejar essas atividades? Um bom começo 
é nos perguntarmos: conhecemos bem nossas crianças ou 
adolescentes? Sabemos do que gostam ou não de fazer, 
de seus interesses, de suas práticas? Sabemos ouvi-los? 
Criamos espaços para que eles também nos conheçam? A 
abertura de portas para o encontro e a proximidade cultural 
com as crianças e os adolescentes é fundamental para or-
ganizarmos atividades que estejam em maior sintonia com 
seus interesses e necessidades. Ao planejarmos atividades 
lúdicas, é importante perguntar: a que fins e a quem estão 
servindo? Como estão sendo apresentadas? Permitem a 
escuta das vozes das crianças? Como posso me posicionar 
junto a elas de modo que seja possível promover uma ex-
periência lúdica? O que se quer é apenas uma animação ou 
a intenção é possibilitar uma experiência em que se esta-
beleçam novas e diversas relações com os conhecimentos? 
É importante demarcar que o eixo principal em torno do 
qual o brincar deve ser incorporado em nossas práticas é 
o seu significado como experiência de cultura. Isso exige a 
garantia de tempos e espaços para que as próprias crianças 
e os adolescentes criem e desenvolvam suas brincadeiras, 
não apenas em locais e horários destinados pela escola a 

essas atividades (como os pátios e parques para recreação), 
mas também nos espaços das salas de aula, por meio da 
invenção de diferentes formas de brincar com os conheci-
mentos. Mas de que maneira podemos assegurar nas nos-
sas práticas escolares que o brincar seja vivido como expe-
riência de cultura? Vamos pensar juntos alguns caminhos. 
Organizando rotinas que propiciem a iniciativa, a autono-
mia e as interações entre crianças. Criando espaços em que 
a vida pulse, onde se construam ações conjuntas, amizades 
sejam feitas e criem-se culturas. Colocando à disposição 
das crianças materiais e objetos para descobertas, ressig-
nificações, transgressões. Compartilhando brincadeiras 
com as crianças, sendo cúmplices, parceiros, apoiando-as, 
respeitando-as e contribuindo para ampliar seu repertório. 
Observando-as para melhor conhecê-las, compreendendo 
seus universos e referências culturais, seus modos próprios 
de sentir, pensar e agir, suas formas de se relacionar com 
os outros. Percebendo as alianças, amizades, hierarquias e 
relações de poder entre pares. Estabelecendo pontes, com 
base nessas observações, entre o que se aprende no brin-
car e em outras atividades, fornecendo para as crianças 
a possibilidade de enriquecerem-se e enriquecerem-nas. 
Centrando a ação pedagógica no diálogo com as crianças 
e os adolescentes, trocando saberes e experiências, trazen-
do a dimensão da imaginação e da criação para a prática 
cotidiana de ensinar e aprender. 

Enfim, é preciso deixar que as crianças e os adolescen-
tes brinquem, é preciso aprender com eles a rir, a inverter 
a ordem, a representar, a imitar, a sonhar e a imaginar. E, 
no encontro com eles, incorporando a dimensão humana 
do brincar, da poesia e da arte, construir o percurso da am-
pliação e da afirmação de conhecimentos sobre o mundo. 
Dessa forma, abriremos o caminho para que nós, adultos e 
crianças, possamos nos reconhecer como sujeitos e atores 
sociais plenos, fazedores da nossa história e do mundo que 
nos cerca. 

AS DIVERSAS EXPRESSÕES E O DESENVOLVIMENTO 
DA CRIANÇA NA ESCOLA

A dança, o teatro, a música, a literatura, as artes vi-
suais e as artes plásticas representam formas de expressão 
criadas pelo homem como possibilidades diferenciadas 
de dialogar com o mundo. Esses diferentes domínios de 
significados constituem espaços de criação, transgressão, 
formação de sentidos e significados que fornecem aos 
sujeitos, autores ou contempladores, novas formas de in-
teligibilidade, comunicação e relação com a vida, repro-
duzindo-a e tornando-a objeto de reflexão. Sendo assim, 
convidamos os professores para refletirem conosco sobre 
esses espaços nas escolas. Que sentidos assumem na for-
mação das crianças e dos adolescentes? Como incorpo-
rá-los nas práticas pedagógicas cotidianas e no currículo 
escolar? O debate atual em torno da necessidade de incluir 
a dimensão artístico-cultural na formação de crianças e de 
adolescentes caminha na direção não apenas das questões 
relativas ao acesso e à apropriação da produção existente, 
como também da organização da escola como espaço de 
criação estética. Nesse contexto, a arte não está a “servi-
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ço da educação” (Ostetto e Leite, 2004), mas constitui-se 
como experiência estética e humana, como área de conhe-
cimento que tem seus conteúdos próprios. É importante 
não reduzir a arte a mero recurso ou pretexto para o en-
sino de conteúdos privilegiados na escola, pois qualquer 
tentativa de normatizá-la como recurso didático leva à sua 
destruição. Como nos diz Kramer (1998) “Para ser educativa 
a arte precisa ser arte e não arte educativa”. O que signifi-
ca então trabalhar com arte nas escolas? Para encaminhar 
essa discussão, vamos refletir sobre as relações entre arte, 
cultura e conhecimento no espaço escolar, focalizando a 
importância da apreciação e da criação artístico-cultural na 
formação das crianças. Refletiremos, também, sobre pos-
sibilidades de trabalho com as variadas formas de expres-
sões artísticas. 

Arte, cultura, conhecimento e educação: apreciação e 
criação estética 

A arte, a linguagem e o conhecimento, de modo geral, 
são frutos da ação humana sobre o mundo, sobre a reali-
dade. Ao mesmo tempo em que os criamos, agem sobre 
nós, identificando-nos de muitas maneiras, dependentes 
do tempo histórico e dos grupos sociais em que nasce-
mos. A arte, a linguagem e o conhecimento fazem parte do 
acervo cultural do homem, como resultado de suas neces-
sidades filosóficas, biológicas, psicológicas e sociais, entre 
outras. Estabelecemos novas realidades, novas formas de 
inserção no mundo e de visão deste mesmo mundo, quan-
do, como autores e atores, dançamos, pintamos, tocamos 
instrumentos, entre muitas outras possibilidades, elaboran-
do e reconhecendo de modo sensível nosso pertencimen-
to ao mundo. A chamada natureza humana não existe de 
modo independente da cultura; o homem, diferentemente 
dos animais, não é capaz de organizar sua experiência sem 
a orientação de sistemas simbólicos. Os símbolos não são 
simples expressões e instrumentos da natureza humana – 
são historicamente constituidores da natureza das pessoas, 
de diferentes maneiras. Há situações culturais, formas de 
vida, objetos e saberes que são peculiares a determinados 
grupos e sociedades e não podem ser desprezados, sob o 
risco de serem descaracterizados cultural e politicamente, 
despersonalizados, pelo valor humano essencial que pos-
suem para aquelas pessoas que têm suas vidas por eles 
marcadas. Na educação, considerando os objetivos de alar-
gar e aprofundar o conhecimento do ser humano, possibi-
litando-lhe maior compreensão da realidade e maior par-
ticipação social, não podemos prescindir de trabalhar com 
a arte. Daí a necessidade de levar crianças e adolescentes 
a participar de exposições de vários tipos, assistir a filmes, 
danças, ouvir músicas de diferentes compositores, entre 
muitas outras atividades. 

Hoje, por meio de novas tecnologias como CDs, DVDs, 
e mesmo a televisão, esse trabalho está facilitado. É impor-
tante também que as crianças tenham acesso a livros de 
arte (há coleções inclusive em bancas de jornal), de lite-
ratura e também acesso a livros biográficos de autores de 
produções artísticas, não só contemporâneos. Nossa sensi-
bilidade e nossos modos de ler o mundo se ampliam pelo 

conhecimento das obras e das vidas das pessoas que as 
elaboraram – redimensionamos a nossa condição humana 
e as nossas possibilidades de viver e agir no mundo, en-
grandecendo-as. Propiciar às crianças e aos adolescentes o 
prazer do exercício de explorar as potencialidades de todo 
mundo e de cada um, conhecendo outras formas de ordem 
e de desordem, neles mesmos e nos outros. A educação 
tem sentido justamente porque nos possibilita estabele-
cer novos entendimentos, novas ordens. A produção ar-
tística oral, escrita e plástica que historicamente os grupos 
populares vêm realizando faz parte do acervo cultural da 
humanidade e nos representa de modo legítimo também. 
Educar e ensinar no contexto da cultura é um grande desa-
fio. Aprendemos muito também nós, professores. As obras 
de arte são modos instigantes de ver e ler o mundo, estão 
impregnadas de conteúdos sociais que, portanto, podem 
ser analisados e debatidos, pelas várias interpretações que 
podem suscitar. O olhar crítico que as crianças desenvol-
vem com esse tipo de conhecimento, muitas vezes, sur-
preende-nos. É preciso apostar muito nas crianças e nos 
adolescentes, em suas capacidades de aprender e conhe-
cer. As professoras, Renata dos Santos Melro, Maria Inês 
Barreto Neto, Adriana Santos da Mata e Lílian Cristina de 
Azevedo Teixeira de Aguiar, de Niterói/RJ, desenvolveram o 
projeto “Arte Naïf”,3 com crianças de 3 a 5 anos da educa-
ção infantil. Inicialmente, as professoras estudaram o tema, 
buscando compreender o que é Arte Naïf, analisando obras 
de pintores e realizando leituras sobre aspectos conceituais 
relacionados à arte e à cultura em geral, e à arte popular 
e à Arte Naïf em particular. Selecionaram os artistas cujas 
obras seriam trabalhadas, organizando e reunindo um rico 
material sobre suas vidas e obras: pastas-catálogo, DVDs 
e livros de arte. Partiram para o trabalho com as crianças, 
convidando-as a se transportarem para o mundo de cada 
artista, ouvindo as histórias de cada um e conhecendo al-
gumas de suas obras. Várias atividades foram desenvolvi-
das – observação, descrição e interpretação das obras – e 
buscou-se identificar o que os artistas estavam represen-
tando e expressando, a maneira como o fizeram, que co-
res e materiais usaram; comparação entre as obras de cada 
artista e descoberta de suas características particulares; 
comparação das obras dos diferentes artistas selecionados; 
releituras das obras pelas crianças por meio da confecção 
de obras próprias; elaboração de textos coletivos sobre 
as aprendizagens e informações coletadas; visita ao mu-
seu de Arte Naïf, na cidade do Rio de Janeiro; e realização 
de uma Oficina de Cultura Popular, em que as pesquisas 
e produções das crianças foram expostas e os pais e pes-
soas do bairro foram convidados a realizar também suas 
produções. Por meio desse trabalho, crianças e professores 
não apenas ampliaram os seus conhecimentos sobre arte e 
cultura, mas também enriqueceram suas possibilidades de 
criar, experimentando novas cores, significados, combina-
ções, traços e formas. Conforme o relato dessa experiência, 
desde muito cedo as crianças podem ter acesso a produ-
ções artísticas, fruindo-as, conversando e discutindo sobre 
as suas impressões e características. 
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Que tal vivenciar com as crianças experiências como 
essa? A professora Kátia Raquel Testoni Longen, de Atalan-
ta/SC, organizou o projeto Pequenos Poetas, com sua tur-
ma de crianças de nove a onze anos, cujo objetivo foi am-
pliar a leitura e trabalhar a apreciação e a criação de poe-
sias, de forma que ultrapassassem a concepção reduzida 
de poesia como aquilo que “rima e tem sílabas contadas” 
e alcançassem a compreensão de que a poesia é, acima 
de tudo, “jogo de palavras, é emoção que desperta, é uma 
maneira especial de ler e ver o mundo”. A professora iniciou 
o projeto, lendo poesias para as crianças, no início e no fim 
de cada dia letivo, durante uma semana, envolvendo gêne-
ros diferentes, poetas variados (Elias José, Ruth Rocha, Fer-
reira Gullar, Olavo Bilac, Arnaldo Antunes, Cecília Meireles, 
Manuel Bandeira), poesias com e sem rimas, engraçadas e 
tristes. Em seguida, a partir do conto “O catador de pen-
samentos”, de Monica Feth, as crianças foram convidadas 
a ser “catadores de poesias”, o que consistia em sair pela 
escola, pelo bairro, pela cidade e conversar com as pessoas 
sobre poesia, convidando algumas delas para irem à escola 
declamar uma poesia de sua escolha. A partir da análise de 
poesias de diversos autores e da busca de compreensão de 
recursos poéticos, tais como rimas, intertextualidade, ali-
terações, parlendas, as crianças produziram suas próprias 
poesias. Organizaram um livro ao término do projeto, com 
uma seleção de temas e produções contemplando todas as 
crianças. Segundo a professora Kátia, o projeto ensinou a 
todos “que produzir uma boa poesia não é só uma ques-
tão de inspiração, mas sim de busca, de reflexão; enfim, 
que o poeta tem trabalho...” (Brasil. Ministério da Educação 
– Prêmio Incentivo à Educação Fundamental 2004, p.157-
164). Tais relatos ajudam-nos a compreender que o acesso 
à arte significa possibilitar às crianças, de qualquer idade, 
e aos (às) professores (as), o contato e a intimidade com a 
arte no espaço escolar e, dessa forma, abrir caminhos para 
a experiência estética, provocando novas formas de sentir, 
pensar, compreender, dizer e fazer. Significa promover o 
encontro dos sujeitos com diferentes formas de expressão 
e de compreensão da vida. Mas como se dá esse encontro? 
Bakhtin nos diz que o sujeito, ao entrar em contato com 
uma obra de arte e contemplá-la, vivencia uma relação es-
tética movida pela busca de compreensão de seu signifi-
cado. A pessoa que aprecia uma obra, seja ela criança ou 
adulto, entra em diálogo com ela, com seu autor e com o 
contexto em que ambos estão referenciados. Relaciona-se 
com os signos que a compõem, elabora uma compreensão 
dos seus sentidos, procurando reconstruir e apreender sua 
totalidade. 

Nessa relação, coloca em articulação a experiência 
nova provocada pela relação com a obra – de estranha-
mento da situação habitual, de surpresa, de assombro, de 
inquietação – com a experiência pessoal acumulada – en-
contros com outras obras, conhecimentos apropriados nas 
práticas sociais e culturais vivenciadas nos espaços familia-
res, escolares, comunitários etc. – trazendo o seu ponto de 
vista para completar a obra. A contemplação é um ato de 
criação, de coautoria. Aquele que aprecia a obra continua a 
produção do autor ao tomar para si o processo de reflexão 
e de compreensão. Na experiência estética, a apreciação 

oferece o “excedente de visão” (Bakhtin, 2000), aquilo que 
o outro não vê e que eu vejo, uma vez que me situo fora 
do objeto estético. Dele me distanciando, admirando-o e 
inquietando-me com as emoções que em mim provoca, 
busco sua compreensão penetrando no seu interior, vol-
tando então a mim mesmo para lhe dar forma, completan-
do-o e atribuindo-lhe significados. Essa relação envolve o 
entrelaçamento entre mim e o outro, ir e vir, velho e novo, 
distância e aproximação, atos externos e internos, memó-
ria e imaginação, passado-presente-futuro. A apreciação 
como ato de criação estética, e não como atitude passiva 
ou olhar conformado que apenas reproduz, está ligada ao 
grau de intimidade com as diferentes linguagens e produ-
ções artísticas. Intimidade que permite a apropriação de 
sua história, características e técnicas próprias e produz o 
reconhecimento do prazer e do significado dessa relação. 
Intimidade que constrói o olhar que ultrapassa o cotidiano, 
colocando-o em outro plano, transgredindo-o, construin-
do múltiplos sentidos, leituras e formas de compreensão 
da vida. O olhar aguçado pela sensibilidade, pela emoção, 
pela afetividade, pela imaginação, pela reflexão, pela críti-
ca. Olhar que indaga, rompe, quebra a linearidade, ousa, 
inverte a ordem, desafia a lógica, brinca, encontra incoe-
rências e divergências, estranha, admira e se surpreende, 
para então estabelecer novas formas de ver o mundo. O 
prazer e o domínio do olhar, da escuta e do movimento 
sensíveis construídos no encontro com a arte potenciali-
zam as possibilidades de apropriação e de produção de 
diferentes linguagens pelos sujeitos como formas de ex-
pressão e representação da vida: por meio da poesia, do 
conto, da caricatura, do desenho, da dança, da música, da 
pintura, da escultura, da fotografia etc. 

O menino era ligado em despropósitos 
Quis montar os alicerces de uma casa sobre orvalhos 
[...] Viu que podia fazer peraltagens com as palavras. 
[...] Foi capaz de modificar a tarde botando uma chuva 

nela. 
O menino fazia prodígios. 
Até fez uma pedra virar flor! (Manoel de Barros) 

O escritor nos fala de imaginação, fantasia, quebra da 
ordem, transgressão, peraltagens na vida e no processo de 
criar com as palavras. Criação que “representa uma inten-
sificação do viver, um vivenciar-se no fazer; e em vez de 
substituir a realidade, é a realidade; é uma realidade nova 
que adquire dimensões novas” (Ostrower, 1986, p.28) com 
base na imaginação e no olhar sensível. É uma realidade 
em que o tempo, o espaço e as lógicas da realidade co-
tidiana se transformam e assumem uma outra dinâmica, 
ajudando-nos a ver o mundo sob outra ótica, outros meios 
de conhecimento. A criação geralmente é identificada com 
a novidade e a liberdade absolutas. Será assim? O potencial 
de inovação e de liberdade de fato existe, porém é preciso 
compreender que o novo não se desconecta do velho e do 
já conhecido, tampouco a liberdade se traduz na ausên-
cia de delimitações e definições. Ninguém cria no vazio e 
sim a partir das experiências vividas, dos conhecimentos 
e dos valores apropriados. A novidade está em ver o que 
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antes não se via, em perceber o novo no velho e vice-versa, 
em fazer conexões e associações que produzem múltiplas 
e novas leituras, em ressignificar a realidade. O processo 
criador, segundo Vygotsky, ao interpor realidade, imagina-
ção, emoção e cognição, envolve reconstrução, reelabora-
ção, redescoberta. Nesse sentido, é sempre um processo 
singular no qual o sujeito deixa suas marcas revelando seus 
encaminhamentos, ordenamentos e formas próprias de se 
relacionar com os materiais, com o espaço, com as lingua-
gens e com a vida. A criação se faz com base em decisões, 
definições e configurações dadas pelas condições e pelas 
referências e escolhas do sujeito. É nesse quadro que se 
define a liberdade. 

O criar livremente não significa fazer qualquer coisa, de 
qualquer forma, em qualquer momento, mas sim o contí-
nuo desdobramento e a redefinição de delimitações dentro 
das quais o sujeito pode ousar, divergir, inovar e estabele-
cer novas relações (Leite, 1998). A importância da criação 
estética na formação humana configura a função da escola 
de garantir o acesso às diferentes formas de linguagens 
e de promover, por meio do fazer estético, a apropriação 
pelas crianças de múltiplas formas de comunicação e de 
compreensão do mundo e de si mesmas. Mas como traba-
lhar no contexto escolar com o fazer estético que promove 
o encontro do homem com a humanidade? O que fazer? 
Como fazer? O que não fazer? Como podemos aprender 
com a arte e a cultura a ressignificar nosso trabalho coti-
diano e o processo de ensinar e aprender? 

Práticas pedagógicas com diferentes formas de expres-
são nas escolas 

Diferentes formas de expressão como desenho, pin-
tura, dança, canto, teatro, modelagem, literatura (prosa e 
poesia), entre outras, encontram-se presentes nos espaços 
de educação infantil (ainda que muitas vezes de forma re-
duzida e pouco significativa), nas casas e nos demais espa-
ços frequentados pelas crianças. E por que estão presen-
tes? Porque são formas de expressão da vida, da realidade 
variada em que vivemos. Muitas vezes, à medida que a 
criança avança nos anos escolares ou séries do ensino fun-
damental, vê reduzidas suas possibilidades de expressão, 
leitura e produção com diferentes linguagens. Privilegia-se 
nas escolas um tipo de linguagem, aquela vinculada aos 
usos escolares, ou seja, a que serve à reprodução dos con-
teúdos dos livros didáticos mediante sua transmissão, re-
petição e avaliação. Se antes a criança tinha possibilidades 
de utilizar outras linguagens para ler e dizer coisas sobre si 
e sobre o mundo, vê-se de repente cercada não apenas pe-
las amarras de uma única forma de se expressar, mas tam-
bém pela unicidade e previsibilidade dos sentidos possí-
veis. Que implicações isso tem para as crianças e para a sua 
formação? Nesse contexto, qual é o impacto do ingresso 
no ensino fundamental para as crianças que vêm da educa-
ção infantil? Como será que elas se sentem? E para aquelas 
que estão se inserindo pela primeira vez em um espaço 
formal de educação? Se compreendemos que as diversas 
linguagens artístico-culturais constituem modos de conhe-
cer e de explicar a realidade tão válidos quanto os saberes 

organizados pelos diversos ramos da ciência, precisamos 
rever nossas práticas educativas. A apropriação pelas crian-
ças dos conhecimentos produzidos pela arte contribui para 
alargar o seu entendimento da realidade e para abrir cami-
nhos para a sua participação no mundo. Participação que se 
faz pela ação que reinterpreta, cria e transforma. Tomemos 
o exemplo do conhecimento produzido por meio da arte 
feita com a palavra. Compreender e expressar a realidade 
por meio da literatura – ficção, contos tradicionais, poesia, 
etc. – mobiliza nossa sensibilidade, imaginação e criação; 
ajuda-nos a perceber que existem diferentes sistemas de 
referência do mundo que se abrem para muitos sentidos 
possíveis ao se conectarem com os sujeitos, suas histórias e 
experiências singulares. Nesse sentido, devemos propiciar 
às crianças práticas de leitura e escrita que provoquem a 
imaginação, a fantasia, a reflexão e a crítica. Tais práticas 
devem mobilizar o diálogo das crianças com a pluralidade 
de produções, com diferentes autores e modos de expres-
são, e encorajá-las a brincar com as palavras, a buscar no-
vos sentidos, novas combinações, novas emoções e, assim, 
se constituírem como autoras de suas palavras e modos de 
pensar, narrar o mundo.

As professoras Juju Andrade Rodrigues e Noê- mia 
Fabíola Costa do Nascimento, da Creche Municipal Maria 
Alice Gonçalves Guerra, em Camaragibe/PE, desenvolve-
ram um projeto sobre as obras de Candido Portinari com 
crianças de dois e três anos de idade. O projeto visava a 
“despertar nas crianças o gosto pela arte e pela cultura, 
possibilitando uma identificação com Portinari menino e, 
paralelamente, resgatar as brincadeiras populares contex-
tualizando-as com situações vivenciadas na creche, visando 
ao desenvolvimento do senso de observação e à recriação, 
por meio dos desenhos das crianças, do tema estrutural da 
obra”. As professoras fizeram uma seleção de revistas, li-
vros, sites da Internet, entre outros materiais. Selecionaram 
as telas que retratavam a infância do pintor. Fizeram expo-
sição, leram textos sobre a vida de Portinari e desenvolve-
ram muitas outras atividades com as crianças, valorizando 
os seus conhecimentos e encorajando-as a novas desco-
bertas por meio da fala, das interações e da interpretação 
de aspectos simbólicos das obras observadas (Brasil. Minis-
tério da Educação – Prêmio Qualidade na Educação Infan-
til 2004). Assim, as professoras apostaram na capacidade 
intelectual e na sensibilidade das crianças de dois e três 
anos, contando histórias de um menino que se tornou um 
grande pintor. Daí para a realização de muitas outras ati-
vidades só precisou da inventividade das professoras que, 
junto com as crianças, viajaram pelo mundo da criação. Isso 
nos leva a concluir: se é possível realizar atividades dessa 
natureza com crianças tão pequenas, é possível realizá-las 
também com crianças maiores! Gerlane Muriel de Lima Oli-
veira, professora de Maceió/AL, trabalhando com crianças 
de cinco e seis anos, desenvolveu um projeto cujo objetivo 
foi informar as crianças sobre a vida e a obra de Graciliano 
Ramos, autor que dá nome à escola. A idéia surgiu a partir 
da pergunta de uma criança sobre a origem do nome da 
escola. As crianças tinham várias hipóteses: nome do dono 
da escola, nome de jogador de futebol, nome de político 
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ou de escritor. Essa foi a primeira etapa do projeto. Todos 
trabalharam na seleção de materiais para o projeto; a pro-
fessora leu um livro do autor, em capítulos, para a turma, 
e discutiram a importância do trabalho de mestre Graça. 
Montaram uma linha do tempo com informações sobre a 
vida e a obra do autor. Elaboraram textos coletivos, listas 
de obras, etiquetaram fotos, uma infinidade de atividades 
aconteceu dentro e fora da escola! 

Não há como nos constituirmos autores, críticos e cria-
tivos, se não tivermos acesso à pluralidade de linguagens e 
com elas sermos livres para opinar, criar relações, construir 
sentidos e conhecimentos. A ampliação da experiência es-
tética, fazendo circular diferentes manifestações artístico-
-culturais, é base fundamental para o processo de criação, 
pois alarga o acervo de referências relativas às caracterís-
ticas e ao funcionamento de cada tipo de expressão, bem 
como amplia a rede de significados e modos diferenciados 
de comunicabilidade e compreensão. É importante salien-
tar que as práticas com arte de que estamos falando não 
se confundem com os exercícios de técnicas, treinamen-
tos psicomotores ou cópias de modelos. O desenho, por 
exemplo, como forma de linguagem, não se revela nas ati-
vidades de cobrir pontilhados, colorir desenhos mimeogra-
fados, montar bonecos com formas geométricas segundo 
modelos, desenhar figuras preestabelecidas, entre outras 
práticas tão comuns nos primeiros anos de escolaridade. O 
desenho é uma forma de expressão de como a criança e/
ou o jovem veem o mundo e suas particularidades. Quando 
uma criança desenha, por exemplo, uma casa fechada, dei-
xando transparecer os móveis no interior, está desenhan-
do o que sabe existir dentro daquela casa, como mesas e 
cadeiras. As crianças surpreendem-nos com seus conheci-
mentos de vários modos, narrando aspectos da realidade 
vivida e criada. A história relatada a seguir faz parte do re-
pertório das conhecidas histórias de Pedro Bloch, publica-
das na revista Pais e Filhos, que mostra uma menina que, 
por meio de seu desenho, desafia a certeza da professora 
de modo muito seguro. 

Uma professora de creche observava as crianças de sua 
turma desenhando. 

Ocasionalmente passeava pela sala para ver os traba-
lhos de cada criança. 

Quando chegou perto de uma menina que trabalhava 
intensamente, perguntou o que desenhava. 

A menina respondeu: - “Estou desenhando Deus”. 
A professora parou e disse: - “Mas ninguém sabe como 

é Deus”. 
Sem piscar e sem levantar os olhos de seu desenho, a 

menina respondeu: - “Saberão dentro de um minuto”. 

Um projeto interessante envolvendo desenho, pintura 
e arquitetura é relatado pela professora Evanir de Oliveira, 
de Natal/RN. 

Tal projeto envolveu várias turmas da escola, abrangen-
do a faixa etária de seis a doze anos. Inquietos com a subor-
dinação das atividades de desenho às demais disciplinas e, 
em especial, ao processo de alfabetização, os professores 
organizaram um projeto para o ano letivo cujo objetivo foi 

ressignificar os conceitos e valores estéticos das crianças, 
a partir de ações e movimentos com linhas. O estudo par-
tiu da apreciação e representação das fachadas das casas 
da paisagem local, comparando-as com as de diferentes 
moradias. “A intenção era despertar o olhar reflexivo das 
crianças e remetê-las a reconhecer a linha arquitetônica 
das moradias enquanto configuradora de formas culturais 
e históricas e, assim, instigá-las a reelaborarem graficamen-
te o tema ‘casa’ em suas produções”. As crianças realizaram 
várias atividades: desenharam suas casas e os tipos de casa 
que conhecem; observaram as casas das calçadas das ruas 
do bairro e desenharam casas; fizeram rodas de aprecia-
ções utilizando painéis com desenhos de casas de várias 
turmas. As crianças se surpreenderam com o fato de seus 
desenhos de casas serem tão semelhantes e estereotipa-
dos, à medida que os contrastaram com suas observações 
da realidade, uma vez que essas ressaltavam a existência 
de uma grande diversidade de formas. Algumas crianças 
interpretaram que isso ocorria porque “não sabiam” fazer 
direito, outras porque “a gente não olha direito”. 

A partir dessas reflexões, as crianças realizaram novas 
atividades: de observação, “retrato falado” da casa e relei-
turas de obras de Kandinsky. Foram desenvolvidas também 
atividades com jogos, articulando a linguagem imagética, 
a ação motora e a ludicidade com o uso de barbante e cor-
dão de rede. A idéia era encorajá-las a expressar com o cor-
po e a linha as suas construções imagéticas (a partir de um 
poema, de uma pintura, de uma fotografia etc.). Durante 
todo o trabalho, acreditou-se nas capacidades das crianças 
e dos adolescentes, buscando romper a idéia, que muitos 
deles vão incorporando, de que não sabem desenhar; in-
centivaram-se a interpretação, o olhar crítico, a invenção 
e a descoberta de soluções. Certamente todos ganharam 
novos conhecimentos e instrumentos para enriquecerem 
suas possibilidades de expressão por meio do desenho. Ao 
término do ano letivo, foi realizada uma grande exposição 
coletiva das produções das crianças e adolescentes, resul-
tado de um longo e rico processo em que novos conceitos 
e saberes foram produzidos. (Brasil. Ministério da Educa-
ção – Prêmio Incentivo à Educação Fundamental 2004, p. 
93-102). Tal relato mostra-nos que o desenho possui con-
teúdos próprios, os quais fornecem novas possibilidades 
de expressão e de compreensão do mundo e de si mesmo. 
Sendo assim, por que é tão comum ser relegado a uma ati-
vidade complementar aos conteúdos das disciplinas? Por 
que à medida que as crianças avançam em idade e séries 
escolares vão compreendendo-o como uma linguagem 
restrita àqueles que “têm jeito, dom”? Como uma das di-
versas formas de conhecimento e inteligibilidade do mun-
do, todos nós deveríamos apropriar-nos do desenho como 
forma de expressão. Deixemos a imaginação, a fruição, a 
sensibilidade, a cognição, a memória transitarem livremen-
te pelas ações das crianças com o lápis, a tinta e o papel, 
com as palavras escritas e orais, com argila e materiais re-
siduais, com os sons e ritmos musicais, os gestos e movi-
mentos do corpo, com as imagens de filmes, fotografias, 
pinturas, esculturas...! 
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Permitamos que o olhar, a escuta, o toque, o gosto, 
o cheiro, o movimento constitui formas sensíveis de se 
apropriar de conhecimentos sobre o mundo e sobre nós 
mesmos nos espaços escolares! Tornemos a escola mais 
colorida, encantada, viva, espaço de arte, cultura e conhe-
cimento! Aprender a ler imagens, sons, objetos amplia nos-
sas possibilidades de sentir e refletir sobre novas ações que 
criem outras formas de vida no sentido de uma sociedade 
justa e feliz, assim como incita as crianças a também se 
tornarem autoras de suas produções e de suas vidas ao 
mesmo tempo em que se responsabilizam pela nossa he-
rança cultural, por descobrirem seu valor. Conforme ensina 
Calvino (1991), cada um de nós é uma enciclopédia, uma 
biblioteca, um inventário de objetos, uma amostragem de 
objetos, de estilos, em que tudo pode ser continuamen-
te remexido e reordenado de todas as maneiras possíveis. 
Cada um de nós é uma combinatória de experiências, de 
informações, de leituras, de imaginações. O conhecimento, 
qualquer que seja, não tem vida autônoma, visto que se 
trata de um produto cultural. Como afirma Bagno (2003, 
p.18) em relação à língua: “ ‘a língua’ como uma ‘essência’ 
não existe: o que existe são seres humanos que falam lín-
guas. (...) ela é tão concreta quanto os seres humanos de 
carne e osso que se servem dela e dos quais ela é parte 
integrante”. O mesmo pode ser dito em relação à arte, à 
cultura e ao conhecimento, pois são sujeitos de carne e 
osso, que interpretam a realidade, dando vida às palavras, 
às ações, aos fazeres, criando diferentes formas de expres-
sar o mundo.

AS CRIANÇAS DE SEIS ANOS E AS ÁREAS DO CO-
NHECIMENTO

A inclusão das crianças de seis anos no ensino funda-
mental provoca uma série de indagações sobre o que e 
como se deve ou não ensiná-las nas diferentes áreas do 
currículo. Antes de discutir essas questões, trazemos tex-
to de Walter Benjamin, filósofo e crítico da modernidade, 
como um convite para iniciar as reflexões. No fragmento, 
o autor compara a apropriação do conhecimento com um 
tapete tecido artesanalmente que, por ser único, carrega 
nos desvios e imperfeições do tecido a autenticidade que 
o distingue de qualquer outro. É na singularidade e não na 
padronização de comportamentos e ações que cada sujei-
to, nas suas interações com o mundo sociocultural e natu-
ral, vai tecendo os seus conhecimentos. Esse pressuposto 
traz um grande desafio para nós, professores – tanto na 
educação infantil quanto no ensino fundamental –, o de 
observar o que e como cada criança está significando nesse 
processo de interação. O olhar sensível para as produções 
infantis permitirá conhecer os interesses das crianças, os 
conhecimentos que estão sendo apropriados por elas, as-
sim como os elementos culturais do grupo social em que 
estão imersas. A partir daí, será possível desenvolver um 
trabalho pedagógico em que a criança esteja em foco. Em 
que consistiria esse desafio? A criança já não seria o foco 
das propostas educacionais? Não há dúvida de que muitos 
de nós, professores(as), consideramos as crianças sujeitos 
do processo educativo e buscamos no cotidiano da sala 

de aula formas de conhecê-las, de aproximá-las de co-
nhecimentos e de valorizar suas produções. Mas também 
podemos observar outras posições, como, por exemplo, 
situações em que, embora os objetivos a ser alcançados 
digam respeito às crianças, o foco está no conteúdo a ser 
ensinado, no livro didático, no tempo e no espaço impos-
tos pela rotina escolar, na organização dos adultos e até 
mesmo nas suposições, nas idealizações e nos preconcei-
tos sobre quem são as crianças e como deveriam aprender 
e se desenvolver. Numa outra posição, o foco na criança é 
compreendido como subordinação do trabalho às vonta-
des da criança ou restrição das experiências educacionais 
ao seu universo sociocultural, como se fosse possível tecer 
o tapete sem ter os fios e sem aprender os pontos. 

Na primeira posição, cabe à criança se adaptar ou se 
encaixar ao que o adulto propõe porque é ele quem sabe 
e determina o que é bom para ela. Já na segunda, ocor-
re o inverso, tornam-se secundários a atuação do adulto e 
o compromisso da escola com a apropriação de conheci-
mentos e com a aprendizagem da criança. Essas duas ten-
dências contraditórias são muito mais frequentes do que 
supomos. Para Pinto (1997), se analisarmos as concepções 
de criança que subjazem quer ao discurso comum, quer à 
produção científica centrada no mundo infantil, percebere-
mos uma grande disparidade de posições. Uns valorizam 
aquilo que a criança é e faz, outros enfatizam o que lhe 
falta ou o que ela poderá ou deverá vir a ser. E nós, profes-
sores(as), muitas vezes oscilamos entre as duas posições. 
Seria, então, possível entender essa oscilação, trazendo as 
contradições e paradoxos de forma dialética para se buscar 
a superação dessa dicotomia? Como pensar num trabalho 
focado na criança sem perder o compromisso com a sua 
inserção sociocultural? Na busca desse foco, pensamos 
que um ponto de partida seria conhecer as crianças, saber 
quais são os seus interesses e preferências, suas formas de 
aprender, suas facilidades e dificuldades, como é seu gru-
po familiar e social, sua vida dentro e fora da escola. Co-
nhecer, por sua vez, implica sensibilidade, conhecimentos 
e disponibilidade para observar, indagar, devolver respos-
tas para articular o que as crianças sabem com os obje-
tivos das diferentes áreas do currículo. Implica, também, 
uma organização pedagógica flexível, aberta ao novo e ao 
imprevisível; pois não há como ouvir as crianças e consi-
derar as suas falas, interesses e produções sem alterar a 
ordem inicial do trabalho, sem torná-lo uma via de mão 
dupla onde as trocas mútuas sejam capazes de promover 
ampliações, provocar os saltos dos conhecimentos, como 
Benjamin sugere. Esse enfoque coloca-nos num lugar es-
tratégico porque cabe a nós, professores(as), planejar, pro-
por e coordenar atividades significativas e desafiadoras 
capazes de impulsionar o desenvolvimento das crianças e 
de amplificar as suas experiências e práticas socioculturais. 
Somos nós que mediamos as relações das crianças com os 
elementos da natureza e da cultura, ao disponibilizarmos 
materiais, ao promovermos situações que abram cami-
nhos, provoquem trocas e descobertas, incluam cuidados 
e afetos, favoreçam a expressão por meio de diferentes 
linguagens, articulem as diferentes áreas do conhecimento 
e se fundamentem nos princípios éticos, políticos e estéti-
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cos, conforme estabelecem as Diretrizes Curriculares para 
o Ensino Fundamental (Brasil. Ministério da Educação/Con-
selho Nacional de Educação – Resolução CEB no 02/1998). 
Mediar essas relações, entretanto, é uma tarefa desafia-
dora pelas escolhas que precisamos continuamente fazer 
em relação à eleição de conteúdos e temas e às propostas 
metodológicas para aproximá-los das crianças. Quanto ao 
conteúdo, há várias indagações: o que selecionar em face 
do acúmulo de produções e informações a que estamos 
sujeitos e suas constantes transformações? Que conheci-
mentos são fundamentais e indispensáveis à formação das 
crianças? E como essas escolhas são políticas, alargam-se 
as perguntas: que elementos e de que cultura(s) estão sen-
do selecionados e adaptados para serem introduzidos às 
crianças? Quais os que estão sendo silenciados? De que 
ponto de vista estão sendo abordados e para que grupos 
sociais? Quais são as condições concretas de produção do 
trabalho escolar? Quanto à metodologia, indagamos: que 
intervenções do professor contribuem para os processos 
de desenvolvimento integral das crianças? Como ampliar o 
universo cultural das crianças e suas possibilidades de inte-
ração? Que construções estão sendo realizadas pelas crian-
ças ante os elementos culturais e naturais que as circun-
dam? Que situações permitem e favorecem a manifestação 
das diferentes linguagens? As indagações são muitas e as 
respostas se abrem a vários caminhos e novas questões. 

Entendemos que o conhecimento é uma construção 
coletiva e é na troca dos sentidos construídos, no diálo-
go e na valorização das diferentes vozes que circulam nos 
espaços de interação que a aprendizagem vai se dando. 
Sendo assim, é nosso objetivo neste texto discutir algumas 
das questões apresentadas, trazer suas tensões e favorecer 
possíveis respostas para pensarmos juntos as diferentes 
áreas do currículo e a inclusão das crianças de seis anos 
de idade no ensino fundamental de nove anos. A seguir, 
abordaremos o tema, trazendo alguns pontos para reflexão 
neste momento de acolhida dessas crianças. 

A criança de seis anos e o currículo do ensino funda-
mental 

Como o próprio nome indica, as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental (Brasil. Ministério da 
Educação/Conselho Nacional de Educação, Resolução CEB 
no 2, 1998) constituem o documento legal que traça uma 
direção para que as escolas reflitam sobre suas propostas 
pedagógicas. Como eixos das propostas pedagógicas das 
escolas, as Diretrizes definem os seguintes princípios: “a) 
Princípios Éticos da Autonomia, da Responsabilidade, da 
Solidariedade e do Respeito ao Bem Comum; b) Princípios 
Políticos dos Direitos e Deveres da Cidadania, do Exercício 
da Criticidade e do Respeito à Ordem Democrática; c) Prin-
cípios Estéticos da Sensibilidade, Criatividade e Diversidade 
de Manifestações Artísticas e Culturais”. A partir desses ei-
xos, é importante que o trabalho pedagógico com as crian-
ças de seis anos de idade, nos anos/séries iniciais do ensino 
fundamental, garanta o estudo articulado das Ciências So-
ciais, das Ciências Naturais, das Noções Lógico-Matemáti-
cas e das Linguagens. Trabalhar com os conhecimentos das 

Ciências Sociais nessa etapa de ensino reside, especialmen-
te, no desenvolvimento da reflexão crítica sobre os grupos 
humanos, suas relações, suas histórias, suas formas de se 
organizar, de resolver problemas e de viver em diferentes 
épocas e locais. 

Assim, a família, a escola, a religião, o entorno social 
(bairro, comunidade, povoado), o campo, a cidade, o país e 
o mundo são esferas da vida humana que comportam inú-
meras relações, configurações e organizações. Propor ativi-
dades em que as crianças possam ampliar a compreensão 
da sua própria história, da sua forma de viver e de se rela-
cionar. Identificar diferenças e semelhanças entre as histó-
rias vividas pelos colegas e por outras pessoas e grupos so-
ciais próximos ou distantes, que conhecem pessoalmente 
ou que conheceram pelas histórias ouvidas, lidas, vistas na 
televisão, em filmes, em livros, etc. Histórias individuais e 
coletivas que participam da construção da história da socie-
dade. O trabalho com a área das Ciências Sociais também 
objetiva ajudar a criança a pensar e a desenvolver atitudes 
de observação, de estudo e de comparação das paisagens, 
do lugar onde habita, das relações entre o homem, o espa-
ço e a natureza. É importante conhecer as transformações 
ocorridas sob a ação humana na construção, no povoa-
mento e na urbanização das diferentes regiões do planeta. 
Perceber que a maneira como o homem lida com a natu-
reza interfere na paisagem e, consequentemente, na forma 
e na qualidade de vida das pessoas. Propor atividades por 
meio das quais as crianças possam investigar e intervir so-
bre a realidade, reconhecendo-se como parte integrante 
da natureza e da cultura. Na área das Ciências Naturais, o 
objetivo é ampliar a curiosidade das crianças, incentivá-las 
a levantar hipóteses e a construir conhecimentos sobre os 
fenômenos físicos e químicos, sobre os seres vivos e sobre 
a relação entre o homem e a natureza e entre o homem e 
as tecnologias. 

É importante organizar os tempos e os espaços da es-
cola para favorecer o contato das crianças com a natureza 
e com as tecnologias, possibilitando, assim, a observação, 
a experimentação, o debate e a ampliação de conhecimen-
tos científicos. As atividades didáticas dessa área têm como 
finalidade desafiar as crianças, levá-las a prever resultados, 
a simular situações, a elaborar hipóteses, a refletir sobre 
as situações do cotidiano, a se posicionar como parte da 
natureza e membro de uma espécie – entre tantas outras 
espécies do planeta –, estabelecendo as mais diversas re-
lações e percebendo o significado dos saberes dessa área 
com suas ações do cotidiano. O objetivo do trabalho com 
as Noções Lógico-Matemáticas nas séries/anos iniciais é 
dar oportunidade para que as crianças coloquem todos 
os tipos de objetos, eventos e ações em todas as espécies 
de relações (Kamii,1986). Encorajar as crianças a identificar 
semelhanças e diferenças entre diferentes elementos, clas-
sificando, ordenando e seriando; a fazer correspondências 
e agrupamentos; a comparar conjuntos; a pensar sobre nú-
meros e quantidades de objetos quando esses forem signi-
ficativos para elas, operando com quantidades e registran-
do as situações-problema (inicialmente de forma espontâ-
nea e, posteriormente, usando a linguagem matemática). 
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É importante que as atividades propostas sejam acom-
panhadas de jogos e de situações-problema e promovam 
a troca de ideias entre as crianças. Especialmente nessa 
área, é fundamental o professor fazer perguntas às crian-
ças para poder intervir e questionar a partir da lógica delas. 
O trabalho com a área das Linguagens parte do princípio 
de que a criança, desde bem pequena, tem infinitas pos-
sibilidades para o desenvolvimento de sua sensibilidade e 
de sua expressão. Um dos grandes objetivos do currícu-
lo nessa área é a educação estética, isto é, sensibilizar a 
criança para apreciar uma pintura, uma escultura, assistir a 
um filme, ouvir uma música. Nesse período, é importante a 
criança vivenciar atividades em que possa ver, reconhecer, 
sentir, experienciar, imaginar as diversas manifestações da 
arte e atuar sobre elas. É fundamental que ela conheça as 
produções artísticas de diferentes épocas e grupos sociais, 
tanto as consideradas da cultura popular, quanto as consi-
deradas da cultura erudita. 

O trabalho com as linguagens nas séries/anos iniciais 
tem como finalidade dar oportunidade para que as crian-
ças apreciem diferentes produções artísticas e também 
elaborem suas experiências pelo fazer artístico, amplian-
do a sua sensibilidade e a sua vivência estética. O trabalho 
pedagógico com ênfase na área das Linguagens também 
inclui possibilitar a socialização e a memória das práticas 
esportivas e de outras práticas corporais. Entendemos que, 
em todas as áreas, é essencial o respeito às culturas, à lu-
dicidade, à espontaneidade, à autonomia e à organização 
das crianças, tendo como objetivo o pleno desenvolvimen-
to humano. O(a) professor(a), ao planejar atividades dessa 
área para as crianças, precisa escolher aquelas que pro-
movam a consciência corporal, a troca entre elas, a acei-
tação das diferenças, o respeito, a tolerância e a inclusão 
do outro. Reconhecemo-nos e diferenciamo-nos a partir 
do outro, por isso, as atividades devem permitir que todas 
as crianças possam participar, se divertir e aprender, sejam 
elas gordas ou magras, altas ou baixas, fortes ou franzinas, 
rápidas ou menos ágeis. Vale lembrar que o desenvolvi-
mento dessa área na escola não tem como finalidade clas-
sificar ou selecionar atletas. Seu objetivo principal, antes de 
qualquer intenção de desenvolver habilidades motoras, é 
promover a inclusão de todos. Sendo assim, é importan-
te que os conhecimentos e as atividades dessa área sejam 
instrumentos de formação integral das crianças e de prá-
tica de inclusão social, e proporcionem experiências que 
valorizem a convivência social inclusiva, que incentivem e 
promovam a criatividade, a solidariedade, a cidadania e o 
desenvolvimento de atitudes de coletividade. 

Finalmente, ainda na área das Linguagens, é preciso 
assegurar um ensino pautado por uma prática pedagógica 
que permita a realização de atividades variadas, as quais, 
por sua vez, possibilitem práticas discursivas de diferentes 
gêneros textuais, orais e escritos, de usos, finalidades e in-
tenções diversos. Textos que circulam nas diferentes esfe-
ras sociais e são produzidos por interlocutores em proces-
sos interativos (Bakhtin, 1992a, 1992b). Textos significativos 
para as crianças, produzidos nas mais variadas situações 
de uso da linguagem oral e escrita, em que elas partici-
pem como locutores e como ouvintes. É importante que 

o cotidiano das crianças das séries/anos iniciais seja pleno 
de atividades de produção e de recepção de textos orais e 
escritos, tais como escuta diária da leitura de textos diver-
sos, especialmente de histórias e textos literários; produ-
ção de textos escritos mediada pela participação e registro 
de parceiros mais experientes; leitura e escrita espontânea 
de textos diversos, mesmo sem o domínio das convenções 
da escrita; participação em jogos e brincadeiras com a lin-
guagem; entre muitas outras possíveis. Ao lado disso, as 
crianças devem ser encorajadas a pensar, a discutir, a con-
versar e, especialmente, a raciocinar sobre a escrita alfa-
bética, pois um dos principais objetivos do trabalho com 
a língua nos primeiros anos/séries do ensino fundamen-
tal é lhes assegurar o conhecimento sobre a natureza e o 
funcionamento do sistema de escrita, compreendendo e se 
apropriando dos usos e convenções da linguagem escrita 
nas suas mais diversas funções. 

Diante dessa breve abordagem sobre a importância de 
um planejamento cuidadoso, que assegure o desenvolvi-
mento de todas as áreas do conhecimento, a ampliação 
do ensino fundamental para nove anos, que significa bem 
mais que a garantia de mais um ano de escolaridade obri-
gatória, é uma oportunidade histórica de a criança de seis 
anos pertencente às classes populares ser introduzida a 
conhecimentos que foram fruto de um processo sócio-his-
tórico de construção coletiva. Esse ano ou essa série inicial 
deve compor um conjunto com os outros anos ou outras 
séries do ensino fundamental; portanto, deve se articular a 
ele(a)s no plano pedagógico de cada uma das escolas. 

Infância, linguagem, conhecimento e aprendizagem 

É importante que o(a) professor(a) pense nas crianças 
como sujeitos ativos que participam e intervêm no que 
acontece ao seu redor porque suas ações são também for-
ma de reelaboração e de recriação do mundo. Nos seus 
processos interativos, a criança não apenas recebe, mas 
também cria e transforma – é constituída na cultura e tam-
bém é produtora de cultura. As ações da criança são simul-
taneamente individuais e únicas porque são suas formas 
de ser e de estar no mundo, constituindo sua subjetivida-
de, e coletivas na medida em que são contextualizadas e 
situadas histórica e socialmente. Agimos movidos por in-
tenções, desejos, emoções provocadas por outras ações 
realizadas por nós mesmos ou por outros num continuum 
de simbolizações. Sendo assim, a ação da criança no mun-
do não pode ser entendida apenas como desempenho ou 
comportamento, mas como simbolização do sujeito. Nes-
sa perspectiva, conhecer a criança implica observar suas 
ações-simbolizações, o que abre espaço para a valorização 
de falas, produções, conquistas e interesses infantis e faz 
da sala de aula um espaço de socialização de saberes e 
confronto de diferentes pontos de vista – das crianças, do 
professor, dos livros e de outras fontes – fazendo o tra-
balho se abrir ao novo, inédito, imprevisível e surpreen-
dente. A linguagem é constituinte do sujeito e, portanto, 
central no cotidiano escolar. De acordo com Vygotsky 
(1993, 2000), a linguagem é um dos instrumentos básicos 
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inventados pelo homem cujas funções fundamentais são 
o intercâmbio social – é para se comunicar que o homem 
cria e utiliza sistemas de linguagem – e o pensamento ge-
neralizante – é pela possibilidade de a linguagem ordenar 
o real, agrupando uma mesma classe de objetos, eventos 
e situações, sob uma mesma categoria, que se constroem 
os conceitos e os significados das palavras. A linguagem, 
então, atua não só no nível interpsíquico (entre pessoas), 
mas também no intrapsíquico (interior do sujeito). 

Decorre disso que operar com sistemas simbólicos 
possibilita a realização de formas de pensamento que 
não seriam possíveis sem esses processos de representa-
ção. Ainda para Vygotsky (2000), o elo central do processo 
de aprendizagem é a formação de conceitos. Esse autor 
compara e inter-relaciona duas categorias de conceitos: os 
conceitos espontâneos – construídos cotidianamente pela 
ação direta das crianças sobre a realidade experimentada e 
observada por elas – e os conceitos científicos – construí-
dos em situações formais de ensino-aprendizagem. Para o 
autor, os conceitos espontâneos percorrem muitos cami-
nhos até a criança ser capaz de defini-los verbalmente. Por 
exemplo, quanto ao conceito de irmão, o próprio Vygotsky 
relata a dificuldade inicial da criança em definir o concei-
to, mesmo tendo a experiência de possuir um irmão. Já os 
conceitos científicos, que partem de uma definição, preci-
sam aliar a formulação científica à experiência das crian-
ças. Um bom exemplo disso é a definição de condensação 
da água. Ter observado uma roupa secando é importante 
para entender a mudança de estado da água para vapor. 
As apropriações dos conceitos espontâneos e dos concei-
tos científicos seguem, assim, direções diferentes, mas são 
processos intimamente interligados que exercem influên-
cias mútuas. Será que, ao planejarmos atividades pedagó-
gicas para as diferentes áreas do conhecimento, estamos 
atentos à inter-relação entre as duas categorias de con-
ceitos? O autor enfatiza que a apreensão dos sistemas de 
conhecimento científicos pressupõe um tecido conceitual 
já amplamente elaborado e desenvolvido por meio da ati-
vidade espontânea do pensamento infantil. E destaca, ain-
da, que o desenvolvimento dos conceitos científicos não é 
fruto de memorização ou de imitação, pois esses surgem e 
se constituem por meio de uma tensão de toda a ativida-
de do próprio pensamento infantil: “na medida em que a 
criança toma conhecimento pela primeira vez do significa-
do de uma nova palavra, o processo de desenvolvimento 
dos conceitos não termina, mas está apenas começando” 
(Vygotsky, 2000, p. 252). 

Será que no cotidiano escolar estamos atentos à im-
portância de as crianças mexerem, experimentarem, des-
cobrirem, investigarem, deduzirem? Temos promovido e 
facilitado o contato direto das crianças com os elementos 
da natureza e da cultura? Temos planejado aulas-passeio, 
visitas, entrevistas, observações, experimentações, filmes, 
etc.? Quando trabalhamos um conceito científico, quais 
têm sido as atividades que o antecedem e as que vão su-
cedê-lo? Estudando as complexas relações entre as duas 
categorias de conceitos, Vygotsky (2000) observou que, 
embora as crianças consigam operar espontaneamente 
com uma série de palavras, elas não têm consciência da sua 

definição, ou seja, não conseguem tomar consciência do 
seu próprio pensamento. Isto é: quanto mais usam auto-
maticamente alguma relação tanto menos têm consciência 
dela. Por isso entende que “tomar consciência de alguma 
operação significa transferi-la do plano da ação para o pla-
no da linguagem, isto é, recriá-la na imaginação para que 
seja possível exprimi-la em palavras” (p. 275). Para o autor, 
o desenvolvimento consiste nessa progressiva tomada de 
consciência dos conceitos e operações do próprio pensa-
mento. Essas colocações são bastante provocativas para a 
escola, especialmente para o trabalho com as crianças nos 
anos/séries iniciais do ensino fundamental, quando se ini-
cia o processo de sistematização de conceitos e formaliza-
ção dos conteúdos. Como pensar, então, nessa introdução 
das crianças aos conceitos científicos? Como proceder para 
que as crianças progressivamente desloquem os conceitos 
do plano da ação para o plano do pensamento? Em qual-
quer área, esses deslocamentos podem ser pensados pe-
lo(a) professor(a). Vejamos a seguir algumas possibilidades: 

1) plano da ação 

Propor atividades que favoreçam as ações da criança 
sobre o mundo social e natural. Sem possibilidades de agir, 
a criança não tem elementos para construir os conceitos 
espontâneos e, consequentemente, chegar à tomada de 
consciência e aos conceitos científicos. Por isso, os planeja-
mentos das atividades, sejam elas de Matemática, Ciências, 
História, Geografia ou Língua Portuguesa, precisam con-
templar inicialmente a ação, ou seja, a própria movimen-
tação da criança e manipulação de objetos e materiais, au-
las-passeio, estudos do meio, visitas, entrevistas, etc. Como 
ação e simbolização estão juntas, cabem também a leitu-
ra de histórias e poemas, a recepção de sons e imagens 
(músicas, filmes, documentários etc.) etc. Nesse processo, a 
criança vai tendo a oportunidade de experimentar, analisar, 
inferir, levantar hipóteses etc. A partir da ação, o professor 
pode pensar em planos de representação e consequente 
tomada de consciência dessa ação, ou seja, propor que as 
crianças representem o que viram, sentiram, fizeram e de-
pois falem sobre as suas representações, expliquem como 
chegaram a uma determinada solução etc. 

2) planos de representação 

Expressão corporal – são as brincadeiras, imitações e 
dramatizações por meio das quais as crianças reapresen-
tam o que viveram e sentiram com o próprio corpo ou ma-
nipulando objetos como fantoches, bonecos, brinquedos 
etc.; 

Expressão gráfica e plástica – são os desenhos, pintu-
ras, colagens, modelagens que as crianças fazem para re-
presentar o que foi vivido e experimentado. Gradativamen-
te, essas representações vão sendo planejadas pelas crian-
ças e vão ganhando formas mais definidas e elaboradas; 

Expressão oral – fala/verbalização – são as situações 
em que as crianças são chamadas a conversar sobre o que 
fizeram, viram, sentiram, como chegaram a determinados 
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resultados, que caminhos seguiram, ou seja, são incenti-
vadas a falar sobre suas experiências, seus sentimentos e 
também sobre o seu próprio pensamento (procedimentos 
de metacognição), além de terem a oportunidade de fazer 
uso de diferentes gêneros discursivos; 

Expressão/registros escritos – a língua escrita, assim 
como a oral, exerce várias funções e possui inúmeros usos 
sociais e formas de se articular. 

Cada esfera da atividade humana produz seus gêneros 
discursivos. É importante que, na escola, as crianças sejam 
desafiadas a fazer uso de diferentes gêneros e de diferen-
tes formas de registrar as ações que viveram, num processo 
de apropriação gradativa dos usos e convenções dos sis-
temas notacionais que incluem a linguagem escrita – com 
seus diversos gêneros e tipos de textos – e outras notações 
como a linguagem matemática, gráficos, mapas, tabelas 
etc. As notações e escritas espontâneas das crianças, pelas 
sucessivas tomadas de consciência, a partir da mediação 
do(a) professor(a) e/ou de pessoas mais experientes, gra-
dativamente vão dando lugar às convencionais. 

Vygotsky considera que a tomada de consciência ele-
va o pensamento a um nível mais abstrato e generaliza-
do. Sendo assim, planejar o trabalho pedagógico tendo 
em vista o fluxo que vai da ação à representação e dessa 
última à tomada de consciência – com a explicitação ver-
bal do que foi feito – pode ser um caminho para favorecer 
a apropriação gradativa de conceitos científicos, além de 
tornar o trabalho mais dinâmico. Ações, representações e 
momentos de verbalização do que foi elaborado podem 
ser pensados de maneira que alternem espaços da sala ou 
da escola (em pé, sentado na rodinha), mesa (individual, 
grupo), pátio, sala de leitura etc., e atividades mais ou me-
nos movimentadas, individuais ou em duplas, em peque-
nos grupos ou com toda a turma. 

Para Vygotsky (1991), o aprendizado adequadamente 
organizado resulta em desenvolvimento e põe em movi-
mento vários processos que, de outra forma, não acontece-
riam. Para o autor, o desenvolvimento do indivíduo está di-
retamente ligado à sua relação com o ambiente sociocultu-
ral e o papel social do outro é de fundamental importância, 
uma vez que o indivíduo aprende e se desenvolve a partir 
do convívio com os outros de sua espécie. Vygotsky vê o 
desenvolvimento retrospectivamente, no nível de desen-
volvimento real, que se costuma determinar pela solução 
independente de problemas e, prospectivamente, no nível 
de desenvolvimento potencial, determinado pela solução 
de problemas sob a orientação de um adulto ou em cola-
boração com companheiros mais experientes. É dessa di-
visão do desenvolvimento em níveis que Vygotsky formula 
o conceito de zona de desenvolvimento proximal2 como a 
distância entre o nível de desenvolvimento real e o poten-
cial. Conceito que permite a compreensão do curso interno 
do desenvolvimento do indivíduo e, ainda, o acesso aos 
processos que estão amadurecendo e se encontram em-
brionariamente presentes. As investigações de Vygotsky 
(2000) mostraram que todo objeto de aprendizagem esco-
lar se constrói num terreno ainda não amadurecido e que 
as questões sobre as funções amadurecidas devem conti-
nuar sendo observadas porque cabe definir sempre o limiar 

inferior da aprendizagem. Mas (...) devemos ter também a 
capacidade para definir o limiar superior da aprendizagem. 
Só na fronteira entre estes dois limiares a aprendizagem 
pode ser fecunda. Só entre eles se situa o período de ex-
celência do ensino de uma determinada matéria (p. 333). 

Compreender esses limites é o grande desafio do tra-
balho pedagógico que se quer excelente. E eles nos reme-
tem às questões inicias do texto: conhecer as crianças. De-
safiá-las e instigá-las a ir além do que já construíram. Como 
é possível conhecer esses limites seguindo o livro didático 
tal e qual, sem proceder a ampliações e alterações? Como 
planejar e organizar o trabalho pedagógico de forma que 
haja de fato aprendizado das crianças e consequente de-
senvolvimento? Como trabalhar de forma que garanta a 
atuação pedagógica no limiar superior, ou seja, atuando 
na zona de desenvolvimento imediato? Nesse sentido, um 
caminho encontrado por vá- rios professores para desen-
volver as diferentes áreas do currículo de forma criativa 
e interdisciplinar, que vá ao encontro dos interesses das 
crianças e ao mesmo tempo possibilite a ampliação de suas 
experiências e a sua inserção cultural, tem sido o trabalho 
com projetos, o qual será abordado a seguir. 

Projetos pedagógicos: possibilidade de diálogo entre as 
áreas do conhecimento 

A opção de alguns professores em trabalhar com pro-
jetos tem revelado quanto os processos de ação-repre-
sentação-tomada de consciência podem ser ampliados e 
quanto se pode atuar pedagogicamente no limiar superior 
da aprendizagem, visto que os projetos caminham confor-
me os interesses das crianças e a disponibilidade de recur-
sos que escola e comunidade oferecem. Mas o que são os 
projetos de trabalho e como trabalhar com eles? Trabalhar 
com projetos é uma forma de vincular o aprendizado esco-
lar aos interesses e preocupações das crianças, aos proble-
mas emergentes na sociedade em que vivemos, à realidade 
fora da escola e às questões culturais do grupo. Os proje-
tos vão além dos limites do currículo, pois os temas eleitos 
podem ser explorados de forma ampla e interdisciplinar, o 
que implica pesquisas, busca de informações, experiências 
de primeira mão, tais como visitas e entrevistas, além de 
possibilitarem a realização de inúmeras atividades de orga-
nização e de registro, feitas individualmente, em pequenos 
grupos ou com a participação de toda a turma. 2 Bezerra, 
tradutor do livro de Vygotsky, 

A construção do pensamento e da linguagem. São Pau-
lo: Martins Fontes, 2000, diretamente do russo, indica, no 
prefácio, que o termo mais próximo do que fora emprega-
do por Vygotsky seria zona de desenvolvimento imediato 
e não proximal como foi inicialmente traduzido do inglês. 
Os projetos valorizam o trabalho e a função do professor 
que, em vez de ser alguém que reproduz ou adapta o que 
está nos livros didáticos e nos seus manuais, passa a ser um 
pesquisador do seu próprio trabalho. O professor torna-
-se alguém que também busca informações sobre o tema 
eleito, incentiva a curiosidade e a criatividade do grupo 
e, sobretudo, entende as crianças como sujeitos que têm 
uma história e que participam ativamente do mundo cons-
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truindo e reconstruindo a cultura na qual estão imersos. Ao 
se tornar mais atento ao que surge do grupo, o professor 
amplia o diálogo com as crianças e se torna importante na 
busca, na organização e na mediação dos conhecimentos. 
A procura de todos por respostas às questões que surgem 
no grupo mobiliza e torna a aprendizagem um desafio co-
letivo. E a escola pode ser um espaço de busca, de reflexão, 
que se vale de fontes e áreas de conhecimento diversas 
para entender um fenômeno natural, cultural e social. Lu-
gar onde as diferentes linguagens assumem grande im-
portância, pois são as ferramentas necessárias para ler, en-
tender, interpretar e dizer o mundo. Uma escola comporta 
vários tipos de projetos. 

A começar pelo projeto políticopedagógicos definidor 
da sua proposta. O projeto políticopedagógicos da escola 
se efetiva em ações organizadas em diferentes projetos ins-
titucionais que podem ser de caráter permanente – como a 
organização e a utilização da biblioteca escolar ou do cen-
tro de estudos de professores –, podem surgir de questões 
amplas da comunidade escolar, como Direitos Humanos, 
sendo trabalhado ao longo de um ano letivo – ou podem 
também ser mais pontuais, como Feira de Ciências, Feira de 
Livro, Copa do Mundo, eleições. Além dos projetos institu-
cionais, há projetos por segmento, por série/ano e por tur-
ma. Os projetos de trabalho de uma turma também podem 
ter caráter permanente, como a organização de uma horta, 
ou uma duração menor, como a elaboração de um cader-
no de receitas. Alguns projetos são vinculados a um tema 
específico, outros podem ser desdobramentos de projetos 
institucionais. O mais importante é que os projetos de tra-
balho partam de questões do grupo, estejam diretamente 
ligados aos interesses das crianças, possibilitem um conta-
to com práticas sociais reais e permitam o estabelecimento 
de múltiplas relações, ampliando o conhecimento de pro-
fessores, alunos, pais e comunidade escolar sobre um as-
sunto específico. As etapas do trabalho devem ser planeja-
das pelo professor e negociadas com as crianças para que 
essas possam acompanhar e participar ativamente de todo 
o processo, dando sugestões, questionando, buscando so-
luções, fontes de informação e até mesmo avaliando. Os 
projetos exigem cooperação, interesse, curiosidade, pes-
quisa coletiva em diferentes fontes, registros do que está 
sendo pesquisado como fotografias, desenhos, pinturas, 
colagens, maquetes, instalações, teatro, dramatizações etc. 
e os mais variados tipos de textos escritos. 

Ao professor cabe a mediação de cada momento do 
processo por meio de planejamento e organização de pro-
postas (de ação, representação e tomada de consciência), 
pesquisa de fontes para subsidiar o trabalho, conhecimen-
to dos conteúdos, observação e reflexão sobre os objetivos 
que devem ser necessariamente trabalhados, registro das 
conquistas das crianças etc. Como já referido, a duração 
de um projeto é variável em razão da sua grande dose de 
imprevisibilidade. O trabalho com projetos, por abordar 
um determinado assunto de forma contextualizada, amplia 
consideravelmente a gama de conhecimentos que podem 
ser ancorados ao tema eleito, permitindo a interdisciplina-
ridade e a transversalidade, além da inserção da educação 
de forma ampla na cultura. Um projeto pode desencadear 

outros e as diferentes formas de buscar as informações e 
de socializá-las – jornal, livro, exposições, feiras, etc. – per-
mitem que os conhecimentos construídos coletivamente 
circulem, estendam-se à comunidade e vice-versa. Quando 
compreendidos de forma dinâmica, os projetos podem se 
tornar apostas coletivas de amplificação cultural. Vale lem-
brar que o trabalho com projetos se torna eficaz quando 
articulado com a proposta pedagógica da escola e quando, 
a partir de uma reflexão coletiva dos professores, são esta-
belecidas as finalidades do trabalho e apontada a constru-
ção de conceitos. 

Mais algumas reflexões... 

Uma proposta pedagógica que envolva as diferentes 
áreas do currículo de forma integrada se efetiva em espa-
ços e tempos, por meio de atividades realizadas por crian-
ças e adultos em interação. As condições do espaço, or-
ganização, recursos, diversidade de ambientes internos e 
ao ar livre, limpeza, segurança etc. são fundamentais, mas 
são as interações que qualificam o espaço. Um trabalho de 
qualidade para as crianças nas diferentes áreas do currí-
culo exige ambientes aconchegantes, seguros, encorajado-
res, desafiadores, criativos, alegres e divertidos nos quais 
as atividades elevem sua autoestima, valorizem e ampliem 
as suas leituras de mundo e seu universo cultural, agucem 
a curiosidade, a capacidade de pensar, de decidir, de atuar, 
de criar, de imaginar, de expressar; nos quais jogos, brin-
cadeiras, elementos da natureza, artes, expressão corporal, 
histórias contadas, imaginadas, dramatizadas, lidas etc. es-
tejam presentes. 

Os espaços disponíveis para as atividades precisam ser 
compreendidos como espaços sociais onde nós, profes-
sores(as), temos papel decisivo, não só na organização e 
disposição dos recursos, mas também na distribuição do 
tempo, na forma de mediar as relações, de se relacionar 
com as crianças e de instigá-las na busca de conhecimen-
to. Cabe à educação das séries/anos iniciais valorizar as 
diferentes manifestações culturais, partir dos interesses e 
conhecimentos das crianças, ampliá-los e expandi-los em 
projetos de trabalho interdisciplinares. Cabe ainda pensar 
na educação como espaço de humanização e de luta con-
tra a barbárie. Para Paulo Freire (1997) “quando vivemos 
a autenticidade exigida pela prática de ensinar-aprender 
participamos de uma experiência total, diretiva, política, 
ideológica, gnosiológica, pedagógica, estética e ética, em 
que a boniteza deve achar-se de mãos dadas com a decên-
cia e com a seriedade”. 

A educação é simultaneamente um ato político, estéti-
co e ético. A política como ação do sujeito na coletividade 
se efetiva com uma forma e um conteúdo que, por sua vez, 
são indissociáveis. Separar ética, política e estética é des-
conhecer como se dá a própria ação educativa. Na prática 
pedagógica, a estética dos espaços, dos materiais, dos ges-
tos e das vozes dá visibilidade ao que e como se propõe à 
criança e, ainda, ao que o adulto pensa sobre ela e sobre a 
educação dirigida a ela. O político permeia tudo isso pelas 
vozes que podem ser ouvidas ou caladas, pela possibili-
dade de os sujeitos expressarem-se, relacionarem-se, res-
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peitarem-se, sensibilizarem-se e comprometerem-se com 
o outro e com o seu grupo social, apropriando-se de co-
nhecimentos e inserindo-se nas diferentes esferas culturais. 
O ensino fundamental para as crianças de seis anos, como 
um dos primeiros espaços públicos de convivência, é onde 
tudo isso começa.

LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO: PENSANDO A 
PRÁTICA PEDAGÓGICA

A criança e a linguagem: interação e inclusão social 

As crianças, desde muito cedo, convivem com a língua 
oral em diferentes situações: os adultos que as cercam fa-
lam perto delas e com elas. A linguagem ocupa, assim, um 
papel central nas relações sociais vivenciadas por crianças 
e adultos. Por meio da oralidade, as crianças participam de 
diferentes situações de interação social e aprendem sobre 
elas próprias, sobre a natureza e sobre a sociedade. Viven-
ciando tais situações, as crianças aprendem a falar muito 
cedo e, quando chegam ao ensino fundamental, salvo al-
gumas exceções, já conseguem interagir com autonomia. 
Na escola, no entanto, aprendem a produzir textos orais 
mais formais e se deparam com outros que não são co-
muns no dia-a-dia de seus grupos familiares ou de sua co-
munidade. Na instituição escolar, portanto, elas ampliam 
suas capacidades de compreensão e produção de textos 
orais, o que favorece a convivência delas com uma varieda-
de maior de contextos de interação e a sua reflexão sobre 
as diferenças entre essas situações e sobre os textos ne-
las produzidos. O mesmo ocorre em relação à escrita. As 
crianças e os adolescentes observam palavras escritas em 
diferentes suportes, como placas, outdoors, rótulos de em-
balagens; escutam histórias lidas por outras pessoas, etc. 
Nessas experiências culturais com práticas de leitura e es-
crita, muitas vezes mediadas pela oralidade, meninos e me-
ninas vão se constituindo como sujeitos letrados. Sabemos 
hoje (cf. Morais e Albuquerque, 2004) que as crianças que 
vivem em ambientes ricos em experiências de leitura e es-
crita, não só se motivam para ler e escrever, mas começam, 
desde cedo, a refletir sobre as características dos diferentes 
textos que circulam ao seu redor, sobre seus estilos, usos 
e finalidades. Disso deriva uma decisão pedagógica funda-
mental: para reduzir as diferenças sociais, a escola precisa 
assegurar a todos os estudantes – diariamente – a vivência 
de práticas reais de leitura e produção de textos diversifi-
cados. Cabe, então, à instituição escolar, responsável pelo 
ensino da leitura e da escrita, ampliar as experiências das 
crianças e dos adolescentes de modo que eles possam ler e 
produzir diferentes textos com autonomia. Para isso, é im-
portante que, desde a educação infantil, a escola também 
se preocupe com o desenvolvimento dos conhecimentos 
relativos à aprendizagem da escrita alfabética, assim como 
daqueles ligados ao uso e à produção da linguagem es-
crita. Nessa perspectiva, convidamos professores e profes-
soras a refletir sobre o papel do contato dos estudantes 
com diferentes textos, em atividades de leitura e escrita 
realizadas dentro e fora da escola. No entanto, é preciso 
recordar que esse contato por si só, sem mediação, não ga-

rante que nossas crianças e nossos jovens se alfabetizem, 
ou seja, que se apropriem do Sistema de Escrita Alfabética. 
Desse modo, consideramos relevante a distinção feita pela 
professora Magda Soares (1998) entre alfabetização e le-
tramento. O primeiro termo, alfabetização, corresponderia 
ao processo pelo qual se adquire uma tecnologia – a es-
crita alfabética e as habilidades de utilizá-la para ler e para 
escrever. Dominar tal tecnologia envolve conhecimentos e 
destrezas variados, como compreender o funcionamento 
do alfabeto, memorizar as convenções letra/som e domi-
nar seu traçado, usando instrumentos como lápis, papel ou 
outros que os substituam. Já o segundo termo, letramen-
to, relaciona-se ao exercício efetivo e competente daquela 
tecnologia da escrita, nas situações em que precisamos ler 
e produzir textos reais. Ainda segundo a professora Magda 
Soares (1998, p. 47), “alfabetizar e letrar são duas ações 
distintas, mas não inseparáveis, ao contrário: o ideal seria 
alfabetizar letrando, ou seja: ensinar a ler e a escrever no 
contexto das práticas sociais da leitura e da escrita”. Os(as) 
professores(as), há algum tempo, vêm participando desse 
debate, no centro do qual se questionam as práticas de 
ensino restritas aos velhos métodos de alfabetização e se 
busca garantir que os meninos e as meninas possam, des-
de cedo, alfabetizar-se e letrar-se, simultaneamente. Resu-
mindo o que foi descoberto nos últimos 25 anos, Morais e 
Albuquerque (2004) afirmam que para “alfabetizar letran-
do” é necessário: (i) democratizar a vivência de práticas de 
uso da leitura e da escrita; e (ii) ajudar o estudante a, ativa-
mente, reconstruir essa invenção social que é a escrita al-
fabética. Assim, a nossa proposta agora é refletir de forma 
mais aprofundada sobre aqueles aspectos constitutivos de 
uma prática de alfabetização na perspectiva do letramento. 

A leitura e a produção de textos no ensino fundamental 

No início deste texto, foi mencionado que a linguagem 
ocupa papel de destaque nas relações sociais. Na nossa 
sociedade, a participação social é intensamente mediada 
pelo texto escrito e os que dela participam se apropriam 
não apenas de suas convenções linguísticas, mas, sobre-
tudo, das práticas sociais em que os diversos gêneros tex-
tuais circulam. Desse modo, Bakhtin (2000, p. 279) chama a 
atenção de que “cada esfera de utilização da língua elabora 
seus tipos relativamente estáveis de enunciados”. Ou seja, 
em cada tipo de situação de interação, deparamo-nos com 
gêneros textuais diferentes e distintos modos de usá-los. 
Ao refletirmos sobre os usos que fazemos da escrita no 
dia-a-dia, sabemos que tanto na sala de aula quanto fora 
dela isso fica evidente. Qualquer cidadão lê e escreve cum-
prindo finalidades diversas e reais. Precisamos garantir esse 
mesmo princípio, ao iniciarmos os estudantes no mundo 
da escrita. Desse modo, propomos, assim como defendido 
em Leal e Albuquerque (2005), que sejam contempladas 
na escola: 

1. situações de interação mediadas pela escrita em 
que se busca causar algum efeito sobre interlocutores em 
diferentes esferas de participação social: circulação de in-
formações cotidianas, como, por exemplo, por meio de 
escrita e leitura de textos jornalísticos; comunicação direta 
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entre pessoas e/ou empresas, mediante textos epistolares 
(cartas, convites, avisos); circulação de saberes gerados em 
diferentes áreas de conhecimento, por meio dos textos 
científicos; orientações e prescrições sobre como realizar 
atividades diversas ou como agir em determinados even-
tos, mediante textos instrucionais; compartilhamento de 
desejos, emoções, valoração da realidade vivida, expressão 
da subjetividade, por meio dos textos literários; divulgação 
de eventos, pro dutos e serviços, mediante textos publici-
tários, entre outros; 

2. situações voltadas para a construção e a sistema-
tização do conhecimento, caracterizadas, sobretudo, pela 
leitura e produção de gêneros textuais usados como auxílio 
para organização e memorização, quando necessário, de 
informações, tais como anotações, resumos, esquemas e 
outros gêneros que utilizamos para estudar temas diversos; 

3. situações voltadas para autoavaliação e expressão 
“para si próprio” de sentimentos, desejos, angústias, como 
forma de auxílio ao crescimento pessoal e ao resgate de 
identidade, assim como ao próprio ato de investigar-se e 
resolver seus próprios dilemas, com utilização de diários 
pessoais, poemas, cartas íntimas (sem destinatários); 

4. situações em que a escrita é utilizada para auto-
monitoração de suas próprias ações, para organização do 
dia-a-dia, para apoio mnemônico, tais como agendas, ca-
lendários, cronogramas, entre outros. Reconhecendo essa 
diversidade e a necessidade de investirmos na formação 
dos estudantes para lidar de forma autônoma e crítica com 
essas situações, Dolz e Schneuwly (2004) propõem que 
façamos uma classificação dos textos, com fins didáticos, 
com o propósito de trabalharmos com uma gama variada 
de gêneros textuais na escola, promovendo, assim, situa-
ções de leitura, produção de textos e reflexões sobre os 
aspectos sócio discursivos dessa variedade textual. Em sua 
prática, o(a) professor (a) deve ter algum critério para sele-
cionar os textos que serão produzidos com os estudantes. 
Existe variedade? Os meninos e meninas podem conviver 
com um universo rico de gêneros textuais que apresentam 
características distintas e cumprem finalidades diversifi-
cadas? Dolz e Schneuwly ajudam-nos a refletir sobre esse 
tema. Tais autores defendem que deveríamos propiciar em 
todos os anos o contato com: 

(1) textos da ordem do narrar, que seriam aqueles des-
tinados à recriação da realidade, tais como contos, fábulas, 
lendas; 

(2) textos da ordem do relatar, que seriam aqueles des-
tinados à documentação e à memorização das ações huma-
nas, tais como notícias, diários, relatos históricos; 

(3) textos da ordem do descrever ações, que seriam os 
que se destinam a instruir como realizar atividades e a pres-
crever e regular modos de comportamento, tais como recei-
tas, regras de jogo, regulamentos; 

(4) textos da ordem do expor, destinados à construção 
e à divulgação do saber, tais como notas de enciclopédia, 
artigos voltados para temas científicos, seminários, confe-
rências; e 

(5) textos da ordem do argumentar, que se destinam à 
defesa de pontos de vista, tais como textos de opinião, diá-
logos argumentativos, cartas ao leitor, cartas de reclamação, 
cartas de solicitação. 

Nessa perspectiva, é importante que a escola, desde a 
educação infantil, promova atividades que envolvam essa 
diversidade textual e levem os estudantes a construir co-
nhecimentos sobre os gêneros textuais e seus usos na so-
ciedade. Assim, mesmo as crianças ou os adolescentes que 
não conseguem ainda ler e escrever convencionalmente de 
forma autônoma, podem fazê-lo por meio de uma outra 
pessoa. Em relação ao primeiro agrupamento referido pe-
los autores – textos da ordem do narrar –, por exemplo, po-
demos citar várias razões que justificam a necessidade de 
garantir que os estudantes tenham acesso a esses textos: 
a literatura é um bem cultural da humanidade e deve estar 
disponível para qualquer cidadão; a leitura do texto literá-
rio é fonte de prazer e precisa, portanto, ser considerada 
como meio para garantir o direito de lazer das crianças e 
dos adolescentes; a leitura do texto literário promove no 
ser humano a fantasia, conduzindo-o ao mundo do sonho; 
possibilita, ainda, que os valores e os papéis sociais sejam 
ressignificados, influenciando a construção de sua identi-
dade; por fim, sem termos a pretensão de esgotar tais ra-
zões, promove a motivação para que crianças e adolescen-
tes aprendam a ler e possibilita inseri-los em comunidades 
de leitores. 

No entanto, sabemos que, em nosso país, nem todas 
as crianças e adolescentes têm a oportunidade de conviver 
com livros de literatura infantil e juvenil antes e fora da es-
cola e, com isso, destacamos a importância de o professor 
garantir em sua rotina pedagógica a prática de ler livros 
de literatura. As atividades de leitura descritas, por exem-
plo, no último texto deste documento, têm sido atividades 
constitutivas da prática de muitos docentes da educação 
infantil e dos anos/séries iniciais do ensino fundamental. 
Essas atividades, realizadas muitas vezes diariamente, en-
volvem, sobretudo, a leitura de textos literários e de outros 
materiais que interessam aos estudantes e que fazem parte 
do universo infantil e juvenil. Momentos diários de leitu-
ras compartilhadas, quando o professor lê para seu grupo, 
possibilitando que os estudantes possam, inclusive, obser-
var o escrito e as ilustrações, são de grande importância 
nesse processo. 

Pesquisas realizadas em diversos países demonstram 
que meninos e meninas que desde cedo escutam histórias 
lidas e/ou contadas por adultos, ou que brincam de ler e es-
crever (quando ainda não dominaram o sistema de escrita 
alfabética), adquirem um conhecimento sobre a linguagem 
escrita e sobre os usos dos diferentes gêneros textuais, an-
tes mesmo de estarem alfabetizadas (cf. Teberosky, 1995). É 
por meio de atividades como essas que meninos e meninas 
vão gradativamente construindo ideias cada vez mais ela-
boradas sobre o que é ler e escrever. Tais momentos possi-
bilitam, inclusive, que eles se apropriem de estratégias de 
leitura típicas de um leitor experiente (cf. Solé, 2000). Assim, 
por exemplo, ao se defrontarem com um texto num livro de 
histórias, elaboram antecipações sobre o que está ali escri-
to, formulam hipóteses sobre como a história terminará, 
comparam o conteúdo e o estilo daquele texto com o de 
outros que já conheceram previamente etc. 
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Como você tem observado essas condutas em sua sala 
de aula? Além das histórias infantis e juvenis, que outros 
textos você julga que podem ser lidos e produzidos com 
nossas crianças e adolescentes? Para melhor refletirmos 
sobre as possibilidades de trabalho com diferentes textos, 
apresentamos três relatos de experiências de professoras 
dos anos/séries iniciais do ensino fundamental. 

Exemplo 1: A trajetória do Menino Maluquinho 

A professora Udenilza Pereira da Silva, da 3ª série, rela-
tou uma experiência4 vivenciada em sua escola, que envol-
veu textos da ordem do narrar (contos), do relatar (biogra-
fia) e do argumentar (resenha crítica), além de gêneros de 
outras esferas de circulação. Essa experiência contou com a 
participação de todas as turmas da escola. 

Como uma das ações da escola para o ano de 2002, 
resolvemos (professoras, coordenadoras, diretora) fazer uma 
feira literária, com o objetivo de desenvolver nos alunos o 
gosto pela leitura e o prazer da escrita. Cada professora ficou 
responsável por escolher um autor de textos literários, que 
não poderia ser repetido. 

Cada turma, tendo escolhido um autor que agradasse 
ao grupo, planejaria uma homenagem a ser feita na fei-
ra literária da escola. Ficou combinado também que cada 
turma escreveria um livro para ser doado à biblioteca, para 
que outras crianças pudessem conhecer um pouco mais 
sobre o autor e ler os textos produzidos por eles próprios. 
Udenilza conta que sua turma escolheu as obras de Ziral-
do. Para a realização de tal atividade, foram pegos alguns 
livros desse autor. Uma grande dificuldade existente para 
a realização do trabalho foi a não-existência, na escola, de 
livros de Ziraldo. Por isso, foram pegos livros emprestados 
de outras escolas (2 escolas). Após essa fase, li cada livro 
conseguido, selecionando 5 deles para serem trabalhados 
com a turma, que foram: “Pelegrino e Petrônio”, “Os dez 
amigos”, “O Menino Maluquinho”, “O bebê em forma de 
gente” e “Dodó”. A professora contou que, a cada dia, ela 
lia uma obra para a turma, que se deleitava com as histó-
rias de Ziraldo, e depois as crianças inventavam histórias 
baseadas no conto lido, aproveitando os personagens, ou 
construindo versões diferentes da contada pelo autor. 

A empolgação era grande, tanto dos estudantes quan-
to da professora. Eu não conhecia a história do Menino 
Maluquinho, uma das mais conhecidas obras de Ziraldo, 
por isso, confesso que me “apaixonei” pelas aventuras do 
personagem, sendo elas, literalmente, malucas. Além de eu 
ter gostado bastante da história, consegui perceber que os 
alunos se sentiram também envolvidos pela trajetória do 
personagem mais famoso do autor. O livro produzido pe-
los estudantes foi organizado em três partes. Na primeira, 
eles escreveram a biografia de Ziraldo; na segunda, pro-
duziram resenhas de três livros lidos, com o objetivo de 
que outras crianças quisessem lê-los também; e, na terceira 
parte, foram colocados os textos dos estudantes (um texto 
de cada um, escolhido por eles entre os que foram elabo-
rados no decorrer do projeto). Para a produção da biogra-

fia, Udenilza conta que, antes de passar para a escrita do 
texto, “os alunos tiveram acesso a um livro em que havia a 
biografia de Cecília Meireles e, em seguida, cada aluno fez 
sua autobiografia oralmente, resgatando, assim, seus co-
nhecimentos prévios”. As informações sobre a vida do au-
tor foram pesquisadas na Internet pela educadora de apoio 
(coordenadora pedagógica da escola) e levadas para a sala 
pela professora. Verificamos que, nessa etapa do projeto, 
os meninos e as meninas leram textos com diferentes fina-
lidades: divertir-se e apreciar as obras do autor por meio da 
leitura dos contos; selecionar informações para escrever a 
biografia mediante a leitura dos textos da Internet; apren-
der como se organizam as biografias por meio da leitura 
da biografia de outra autora, Cecília Meireles. A produção 
oral das autobiografias, por sua vez, foi uma atividade im-
portante para desenvolver capacidades de organização 
do texto oral e ativar nos estudantes os saberes de outros 
gêneros já conhecidos por eles (relato pessoal), os quais 
podiam ser usados nessa nova tarefa. Levar os estudan-
tes a perceber que as capacidades e os conhecimentos dos 
quais eles dispõem, relativos aos textos orais, podem ser 
transferidos para a produção de textos escritos é outro ob-
jetivo especialmente importante nos anos/séries iniciais do 
ensino fundamental. Por fim, ao escreverem a biografia, os 
estudantes estavam desenvolvendo diferentes capacidades 
textuais, referentes à organização das informações no pa-
pel e às características da escrita, diferenciando-as do mo-
mento em que produziram oralmente suas autobiografias. 

Para a produção das resenhas, também foi realizado 
um trabalho prévio, como conta a professora: “para a pro-
dução de resenhas, foram citadas como exemplos a rese-
nha esportiva e a resenha de novela, para que os alunos 
tivessem uma noção maior sobre o gênero. Após isso, 
eles produziram resenhas coletivas, com a minha ajuda”. 
No caso das resenhas que as crianças estavam produzin-
do, havia diferenças marcantes em relação às apresenta-
das. No entanto, elas estavam aprendendo que poderiam 
transpor conhecimentos de alguns gêneros escritos para 
outros. Por um lado, o fato de a professora ter produzido as 
resenhas coletivamente foi uma boa alternativa, pois, nesse 
tipo de situação, podemos fazer os estudantes perceberem 
as estratégias usadas para escrever o texto, relendo partes 
dele para dar continuidade, pensando sobre as palavras 
que devem ser usadas, decidindo sobre a organização das 
sentenças, enfim, sobre como expressar por escrito o que 
queremos dizer. 

Por outro lado, como eles estavam escrevendo uma re-
senha crítica com fins de persuadir, precisavam pensar em 
como estruturar o texto de modo que esse evidenciasse a 
qualidade dos contos lidos e como valeria a pena lê-los. 
Assim, a professora tinha condições de enfocar a dimen-
são argumentativa da situação. Para finalizar o trabalho, 
a professora organizou com eles os textos. Elaboraram a 
capa, fizeram ilustrações e ensaiaram uma dramatização 
do Menino Maluquinho a ser apresentada na feira literária. 
Assim, eles se envolveram nas atividades de forma intensa 
e aprenderam muito sobre o autor, sobre as obras e desen-
volveram capacidades relativas à produção e à compreen-
são de textos. A leitura dos diversos livros e a produção 
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certamente aumentaram o repertório de conhecimentos 
dos meninos e meninas sobre textos literários e contribuí-
ram para que eles se engajassem em práticas de uso da 
linguagem com interesse e prazer. 

A participação dessas crianças na feira literária, ou-
vindo o que os outros colegas tinham para mostrar sobre 
outros autores e outras obras, também foi um momento 
riquíssimo para lidar com esses textos e com a cultura lite-
rária. Para concluir, a professora diz que: O trabalho reali-
zado foi de extrema importância para mim, pois consegui 
provocar nos estudantes um grande interesse pela leitura e 
produção de diferentes gêneros textuais, apesar de muitas 
dificuldades de se trabalhar com uma turma com 38 crian-
ças de diferentes níveis. Um outro ponto satisfatório foi a 
participação das crianças que ainda não dominam a leitura 
fluentemente, pois, por meio das imagens, elas sentiram 
prazer de ler e compreender para, com isso, passar o que 
trabalharam para o público visitante da feira literária. Como 
disse a professora, um dado importante dessa experiência 
foi a sua realização com meninos e meninas de diferentes 
idades da mesma escola. Na educação infantil, por exem-
plo, os estudantes também estavam lendo e elaborando 
os mesmos gêneros textuais produzidos pelos estudantes 
de Udenilza. Obviamente, aquelas crianças estavam desen-
volvendo outras capacidades e se apropriando de outros 
conhecimentos. Ou estavam se apropriando de alguns co-
nhecimentos e desenvolvendo capacidades similares aos 
dos estudantes de Udenilza, mas com um nível de apro-
priação diferente. 

Exemplo 2: Dicionário – prazer em conhecer 

No exemplo 1, vimos situações em que os alunos e a 
professora leram e produziram textos da ordem do narrar, 
do relatar e do argumentar. E os da ordem do expor? Bem, 
sabemos que esses textos são muito frequentes no contex-
to escolar. Pesquisamos temas de ciências, geografia, entre 
outras áreas do conhecimento e, para isso, nos deparamos 
com notas de enciclopédia, artigos científicos de revistas, 
textos didáticos, etc. Na escola, precisamos ajudar as crian-
ças e os adolescentes a usarem esses textos que servem 
para aprendermos conceitos, para construirmos conheci-
mentos sobre o homem, sobre a natureza, sobre a socie-
dade. Um gênero textual também importante é o verbe-
te, pois aprender a consultar dicionário e compreender as 
informações nele disponibilizadas dependem de contatos 
com tal suporte textual. A professora Verônica Barros, da 
4ª série, contou como introduziu o trabalho com dicioná-
rios na sua turma. No dia em que os dicionários chegaram, 
a professora aproveitou para conversar com seus alunos: 
quem já tinha dicionário em casa? Já tinham usado ou vis-
to alguém usando? O que sabiam sobre o dicionário? Para 
que servia? Sua turma recebeu o dicionário escolar e ela 
então apresentou para os alunos esse novo material. Eis o 
que ela relatou: Convidei os estudantes de minha 4a série 
para irmos folheando o dicionário e conversando. Eles se 
deram conta de que, tanto antes quanto depois das seções 
dedicadas aos verbetes de cada letra, havia várias outras 
coisas. Vimos que o dicionário tinha uma seção de abre-

viaturas, um resumo de noções de gramática, quadros de 
conjugação de verbos, lista de grupos indígenas do Brasil 
distribuídos pelos estados, lista de países com suas moedas 
e adjetivos pátrios, onomatopeias, coletivos, unidades de 
medida, além de outras seções (sobre obras literárias, pre-
sidentes do Brasil, maiores rios de nosso país, etc.). 

Eu mesma não tinha parado, antes, para ver todos es-
ses detalhes. Os alunos também viram que, na seção de 
verbetes de cada letra, apareciam as formas que a letra teve 
ao longo da história, em diferentes línguas ou com diferen-
tes formatos e que a primeira “palavra” era a própria letra 
e sua definição. Às vezes, a mesma grafia, por exemplo, A, 
correspondia não só ao nome da letra, mas tinha outros 
significados também. É preciso dizer que eles já domina-
vam a ordem alfabética e tinham feito consultas no único 
dicionário que tínhamos na sala de aula, até aquele dia. 
Mas, na exploração do novo dicionário, paramos para ver 
que em cada página apareciam destacadas, em vermelho, 
duas palavras. Chamei a atenção para a primeira e a última 
palavra de duas páginas seguidas e eles então descobriram 
a função daquelas palavrinhas vermelhas (os “cabeços”). 

Em vez de ficar lendo as palavras uma depois da outra, 
na página, descobriram que dava para saber se uma pala-
vra que queríamos encontrar estava naquela folha, olhando 
apenas para as tais palavras destacadas no alto. Verônica, 
por meio dessa atividade, despertou nas crianças a curio-
sidade para explorar o dicionário recebido e perceber suas 
utilidades. Mas ela não parou aí; aproveitou o interesse 
e, em outro dia, realizou um jogo com o dicionário: Num 
outro dia, na mesma semana, fiz uma atividade de busca 
de palavras, para orientá-los a usar os tais ‘cabeços’. Num 
jogo em grupos, eu dizia a cada vez uma palavra para eles 
procurarem. Ganhava ponto a equipe que me dissesse pri-
meiro qual era a página onde estava a palavra. Depois de 
acharem e dizerem os cabeços, liam o verbete completo 
e víamos os significados. Eles então prestaram atenção a 
outras novidades. Notaram que os diferentes significados 
eram separados por números, que tinha umas letrinhas 
(abreviaturas) que eles não conheciam, que as palavras (os 
verbetes) apareciam com as sílabas separadas. 

Chamamos para a reflexão o dado de que, como bem 
relatam professores e demais estudiosos, tais atividades 
não bastam para que crianças e adolescentes se familiari-
zem com esse suporte textual. No entanto, é um bom co-
meço. É importante propiciar ainda situações em que eles 
usem o dicionário para descobrir os significados de pala-
vras utilizadas nos textos com os quais se deparam, para 
decidir sobre a ortografia das palavras, para escolher, entre 
diferentes significados de uma palavra, qual é o mais apro-
priado para um determinado contexto. A idéia, porém, de 
brincar com o dicionário, constitui uma boa alternativa para 
aproximar os estudantes desse tipo de suporte textual de 
modo lúdico. 

Exemplo 3: Brincando também se aprende 

Outra professora também preocupada em promover a 
aprendizagem de modo prazeroso é Silene Alves Santana. 
Ela relatou uma sequência de atividades em que objetivou 
trabalhar com instruções de confecção de brinquedos com 
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material de sucata. Sua turma tinha vinte crianças em torno 
de quatro anos de idade. A idéia era produzir brinquedos 
de sucata e ensinar a outras crianças como fazer seus pró-
prios brinquedos. 

O primeiro brinquedo produzido foi o chocalho. A 
professora já estava com o material e, juntamente com as 
crianças, foi montando o brinquedo. Em seguida, ela desa-
fiou os alunos para que ensinassem a outras crianças como 
produzirem seus próprios chocalhos. Coletivamente, os 
meninos e as meninas elaboraram o texto, com muita ajuda 
da professora, que percebeu que, embora eles soubessem 
explicar oralmente como fazer os brinquedos, apresenta-
vam dificuldades em organizar o texto escrito. 

– Gente, agora precisamos escrever sobre como produzi-
mos este “chocalho”. Precisa ficar muito claro como fizemos, 
para que crianças da outra turma possam ler e fazer os seus. 

– Vamos lá! Primeiro vamos escrever, listar quais os 
materiais utilizamos. Esse momento do registro da lista de 
material foi muito fácil e prazeroso. Logo, todos falaram em 
coro. Porém, quando perguntei “E agora? Precisamos descre-
ver como fizemos. Vamos! Como foi? ”, as crianças sentiram 
muitas dificuldades. Umas perguntavam: 

– Como foi que a gente fez?! 
– Vocês precisam falar para que eu escreva e outras 

crianças que não estão presentes possam fazer o brinquedo. 
Então, alguns arriscaram: 

– Pega os copos e faz assim... Então, eu falei: 
– Assim como? Como fizemos? É só dizer como fize-

mos... E aí? … Vamos! Grande foi o meu espanto, porque as 
crianças não sabiam descrever o que elas próprias fizeram 
e acompanharam passo a passo. Então, refleti: “E agora?” A 
minha intenção era servir de escriba para elas, uma vez que 
não escreviam de forma convencional. 

Daí, pensei: além de ser um escriba, preciso ser tam-
bém um ajudador na construção do texto. Percebi que, no 
trabalho da oralidade, o texto instrucional flui melhor (...). 
Então, refleti que, para que eles compreendessem como 
redigir esse texto, precisaríamos de outros conhecimentos 
prévios, algo que desconsideramos totalmente nesse mo-
mento. Com minha interferência, conseguimos concluir o 
texto. Porém, ao fazermos os outros brinquedos escolhidos 
(a peteca, o cavalo de pau, os pés de lata, o bilboquê e os 
pratos falantes), conseguimos descrever melhor a produ-
ção dos brinquedos, pois antes tivemos a preocupação de 
mostrar modelos de outros textos construídos por outras 
crianças. Ao perceber que os conhecimentos construídos 
nas situações de uso da oralidade não eram sufi cientes, a 
professora levou textos instrucionais de outra escola onde 
esse projeto havia sido realizado e passou a lê-los para a 
turma. Assim, a etapa de montagem dos brinquedos foi 
mediada pelo texto escrito. A professora lia as orientações 
escritas por outros estudantes da escola enquanto os de 
sua turma iam montando os brinquedos. 

A finalidade da leitura era similar ao que acontece fora 
da escola, pois é exatamente dessa forma que nós lemos 
receitas culinárias, instruções de jogos e outros textos des-
sa espécie (textos da ordem do descrever ações). A tarefa 

de ditar o texto para a professora, então, ficou mais fácil 
para as crianças. Um destaque que podemos fazer nesse 
exemplo é a realização da experiência por crianças de qua-
tro anos de idade. Nesse caso, elas ditavam para a profes-
sora os textos e eram ouvintes da leitura que a professora 
fazia. Nesses momentos, estavam aprendendo muito sobre 
a linguagem usada para escrever e sobre as práticas diver-
sificadas de uso da escrita. No entanto, não era objetivo da 
professora, nessa sequência de atividades, vivenciar situa-
ções para que as crianças pensassem também sobre como 
registrar esses textos. 

Ou seja, ela não estava abordando, nesse projeto, a 
apropriação do sistema alfabético de escrita. Trazemos à 
tona tal discussão porque consideramos que se quiser-
mos que nossos estudantes se insiram nas práticas sociais 
em que o texto escrito está presente de modo autônomo, 
precisamos promover, além do acesso aos textos mediado 
pelos adultos, momentos em que crianças e adolescentes 
possam pensar sobre como notar (registrar) os textos no 
papel. Ou seja, consideramos fundamental, como já disse-
mos, ajudá-los a construir os conhecimentos sobre nosso 
sistema de escrita. 

A apropriação do sistema alfabético de escrita de ma-
neira lúdica e reflexiva 

É importante que nos recordemos de como foi a nos-
sa experiência de estudante numa classe de alfabetização. 
Será que pudemos vivenciar o prazer de escutar, ler e pro-
duzir histórias e outros textos variados naquela etapa ini-
cial, quando ainda não dominávamos o registro da escrita 
alfabética? Recebemos ajuda para entender como as letras 
registram os sons da fala? Ou precisamos descobrir isso 
por conta própria, à medida que copiávamos e recopiáva-
mos listas de sílabas ou palavras que não compreendía-
mos? Sabemos que durante muito tempo o ensino do nos-
so sistema de escrita foi feito de uma maneira mecânica, 
repetitiva, na qual os estudantes eram levados a memorizar 
segmentos das palavras (letras ou sílabas) ou mesmo pa-
lavras inteiras, sem entender a lógica que relacionava as 
partes pronunciadas (pauta sonora) e a sequência de letras 
correspondente. Hoje, entendendo que há um conjunto de 
conhecimentos a ser construído, temos condições de pro-
mover desafios que levem as crianças e os adolescentes 
a compreender que a escrita possui relação com a pauta 
sonora. Essa é uma descoberta que nem sempre é realizada 
espontaneamente, razão pela qual se torna imprescindível 
ajudarmos os estudantes a descobrir os princípios que re-
gem aquela relação enigmática: a relação entre as partes 
faladas e as partes escritas das palavras. Ferreiro (1985) diz 
que para chegar à compreensão da correspondência entre 
as letras – unidades gráficas mínimas – e os fonemas – uni-
dades sonoras mínimas, é preciso realizar uma operação 
cognitiva complexa. Nas escritas alfabéticas, essa emprei-
tada envolve entender: 

- o que a escrita representa das palavras faladas (isto 
é, que as letras representam os sons e não os significados 
ou outras características físicas das coisas às quais aquelas 
palavras orais se referem); 
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- como a escrita cria essas representações (isto é, que a 
escrita funciona “traduzindo”, por meio das letras, segmen-
tos sonoros pequenos, os fonemas, que estão no interior das 
sílabas). 

Para realizar essa tarefa, o estudante necessita elaborar 
em sua mente um princípio de estabilização e igualação 
das unidades orais e escritas. Isto é, as crianças e os ado-
lescentes precisam observar, por exemplo, que uma letra 
(digamos, A) é algo estável, que sempre aparece em deter-
minada posição no interior de uma determinada palavra, 
e não é apenas “a letra do nome de uma pessoa ou de 
uma coisa”. Precisam compreender que aquela letra apare-
ce sempre quando a palavra em questão contém um som 
/a/ naquele ponto, quando pronunciamos a palavra lenta-
mente etc. Isto requer “olhar para o interior das palavras 
escritas”, analisando suas unidades gráficas e refletindo 
sobre elas. Como explicam Teberosky e Ribera (2004), para 
desenvolver essas capacidades, é preciso focar os signos 
gráficos do sistema alfabético. 

O fato de as letras serem estáveis, de aparecerem sem-
pre na mesma posição no interior de uma palavra escrita, 
ajuda a criança ou o adolescente a desenvolver as capaci-
dades de analisar a palavra oral (aquela a que a notação 
escrita se refere) em seus segmentos menores. Torna-se, 
portanto, fundamental para os estudantes conhecer as le-
tras e refletir sobre suas relações com os sons. A partir dos 
estudos hoje disponíveis, podemos promover atividades 
que ajudem as crianças e os adolescentes a se familiari-
zar com as letras, por um lado, e a perceber que a cada 
letra (ou conjunto de letras, no caso dos dígrafos) corres-
ponde uma unidade sonora (com poucas exceções, como 
a que acontece em táxi, em que uma letra – x – representa 
dois fonemas). Se consultarmos Morais (2005), verificare-
mos que, para dominar a notação alfabética, o estudante 
precisa entender as relações entre o todo escrito e o todo 
falado, ou seja, entre as palavras faladas e as palavras es-
critas, e entre as partes do escrito (sílabas e letras) e as do 
falado (sílabas e fonemas, que correspondem às menores 
unidades das palavras). Para entender essas relações, no 
entanto, a criança ou o adolescente precisa vir a tratar as 
letras como classes de objetos substitutos, isto é, precisa 
entender que as letras substituem algo, os segmentos so-
noros mínimos, que chamamos de fonemas. 

Para compreender o funcionamento da escrita alfabé-
tica, ela ou ele precisa considerar relações de ordem, de 
permanência e relações termo a termo. Ilustrando as rela-
ções de ordem, poderíamos dizer, de maneira simplificada, 
por exemplo, que aos poucos a criança entende que CA 
não pode ser o mesmo que AC, “que a ordem muda as 
coisas, quando escrevemos”. Ela necessita perceber que a 
ordem em que registramos no papel as letras correspon-
de à ordem em que pronunciamos os segmentos sonoros. 
Ao remetermo-nos às relações de permanência, estamos 
evidenciando que o estudante compreenderá que C é um 
símbolo que substitui algo (os sons /k/ ou /s/), indepen-
dentemente de C aparecer manuscrito ou com outro for-
mato autorizado para ser C. Isso significa que ele entenderá 
que há uma constância no registro gráfico dos segmentos 

sonoros. A isso denominamos correspondência grafofôni-
ca. A essa lista de descobertas, é preciso acrescentar algo: 
ao desenvolver suas habilidades de reflexão fonológica, o 
estudante descobre que o CA de casa é igual ao CA de ca-
valo, porque as palavras orais /kaza/ e /kavalu/ “começam 
parecido, quando falamos, embora se refiram a coisas bem 
diferentes no mundo real”. Assim, fica evidenciado para ele 
que há uma relação termo a termo, ou seja, a palavra é seg-
mentada em unidades silábicas e a cada sílaba pronunciada 
registramos uma sequência de letras a ela correspondente. 

Em várias atividades de reflexão sobre o sistema de 
escrita, a tomada de consciência acerca desses princípios 
ocorre quando os estudantes também percebem que a 
sílaba, que pode ser segmentada oralmente, possui regu-
laridades que facilitam a sua representação (ou notação) 
gráfica. Perceber que em toda sílaba de nossa língua há 
uma vogal é uma aprendizagem importante e parece fa-
vorecer a tarefa de tentar encontrar as outras unidades no 
interior desse segmento. Precisamos, portanto, ajudar nos-
sos estudantes a observar “o interior das palavras”, anali-
sando a variedade e a quantidade de letras que as com-
põem, sua ordem, os casos de letras que se repetem etc. 
Nessa perspectiva, outra atividade importante para ajudar 
o estudante a tomar consciência desses princípios é a de 
fazê-lo perceber que uma mesma unidade gráfica (a letra), 
em diferentes contextos, mantém relações com um mes-
mo valor sonoro ou um valor sonoro aproximado. Nesse 
sentido, Gallart (2004) atenta partindo da aprendizagem de 
palavras próximas, como os próprios nomes, os meninos 
e as meninas são capazes de incrementar seu universo de 
palavras e sons a partir de letras e sons conhecidos. Ao 
mesmo tempo em que se vão desenvolvendo nesse pro-
cesso, são capazes de gerar outras palavras, jogando com 
as letras, as sílabas e os sons, e dotando-os de sentido com 
os demais a cada nova palavra gerada. É por tal motivo que 
sugerimos muitas, constantes e variadas atividades com 
palavras significativas para as crianças e os adolescentes e 
com as quais eles se deparem com frequência. Tais palavras 
estáveis (ou fixas) ajudam o estudante a ir percebendo as 
regularidades do nosso sistema de escrita e a utilizar co-
nhecimentos (adquiridos quando as leram e escreveram), 
ao se defrontarem com novas palavras que tenham seme-
lhanças com aquelas que, em sua mente, estão mais está-
veis e sobre as quais refletiram mais. 

Outras estratégias didáticas que podem auxiliar as 
crianças e os adolescentes a se apropriar do sistema alfa-
bético de escrita assumem a forma de brincadeiras com a 
língua. Leal, Albuquerque e Rios (2005) lembram que brin-
car com a língua faz parte das atividades que realizamos 
fora da escola desde muito cedo. As autoras lembram que, 
quando cantamos músicas e cantigas de roda, recitamos 
parlendas, poemas, quadrinhas, desafiamos os colegas 
com diferentes adivinhações, estamos nos envolvendo 
com a linguagem de uma forma lúdica e prazerosa. Elas 
citam, ainda, diferentes tipos de jogos que fazem parte da 
nossa cultura e envolvem a linguagem: “Quem nunca brin-
cou, fora da escola, do jogo da forca, ou de adedonha,6 
ou de palavras cruzadas; dentre outras brincadeiras? Todos 
esses jogos envolvem a formação de palavras e, com isso, 
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podem ajudar no processo de alfabetização”. Outros jogos, 
criados com o propósito de alfabetizar crianças e adoles-
centes, também podem ser poderosos aliados dos profes-
sores. Podemos citar, para fins de exemplificação, três tipos 
de jogos: 

(i) os que contemplam atividades de análise fonológica 
sem fazer correspondência com a escrita; 

(ii) os que possibilitam a reflexão sobre os princípios do 
sistema alfabético, ajudando os estudantes a pensar sobre as 
correspondências grafofônicas (isto é, as relações letra-som); 

(iii) os que ajudam a sistematizar essas correspondên-
cias grafofônicas. 

Os jogos fonológicos são aqueles em que os estudan-
tes são levados a refletir sobre as semelhanças e diferen-
ças sonoras entre as palavras. Nesse tipo de atividade, eles 
começam a perceber que nem sempre o foco de atenção 
deve ser dirigido aos significados. No caso da apropriação 
do sistema alfabético, é fundamental entender que é pre-
ciso atentar para a pauta sonora para encontrar a lógica da 
escrita. Os jogos que favorecem a reflexão sobre os prin-
cípios do sistema alfabético são aqueles em que as crian-
ças são convidadas a manipular unidades sonoras/gráficas 
(palavras, sílabas, palavras), a comparar palavras ou partes 
delas, a usar pistas para ler e escrever palavras. Por fim, os 
jogos que auxiliam a sistematização das correspondências 
grafofônicas são aqueles que ajudam os meninos e as me-
ninas a consolidar e automatizar as correspondências entre 
as letras e os sons, pois, muitas vezes, temos estudantes 
que entendem a lógica da escrita, mas ainda não dominam 
todas as correspondências, trocam letras, omitem ou es-
quecem o valor sonoro relacionado a algumas delas. 

Fazendo um balanço... 

“Alfabetizar letrando” é um desafio permanente. Impli-
ca refletir sobre as práticas e as concepções por nós ado-
tadas ao iniciarmos nossas crianças e nossos adolescen-
tes no mundo da escrita, analisarmos e recriarmos nossas 
metodologias de ensino, a fim de garantir, o mais cedo e 
da forma mais eficaz possível, esse duplo direito: de não 
apenas ler e registrar autonomamente palavras numa es-
crita alfabética, mas de poder ler-compreender e produzir 
os textos que compartilhamos socialmente como cidadãos. 
Buscamos, neste texto, enfatizar que o entendimento sobre 
como funciona a nossa escrita pressupõe ter familiarida-
de e se apropriar das diferentes práticas sociais em que os 
textos circulam, por um lado; desenvolver conhecimentos 
e capacidades cognitivas e estratégias diversificadas para 
lidar com os textos nessas diferentes situações, por outro 
lado e, aliado a tudo isso, desenvolver conhecimentos so-
bre como registrar (notar) no papel o que se pretende co-
municar e sobre como transformar o registro gráfico em 
pauta sonora, ou seja, apropriar-se do sistema alfabético 
de escrita. Como educadores, precisamos aprofundar a re-
flexão aqui apresentada, dando continuidade e ampliando 
esse debate tão rico e necessário. Como você pensa em 
fazê-lo, juntamente com seus colegas?

A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO: 
ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO COMO EIXOS ORIEN-
TADORES

Muitas perguntas aparecem para nós, professoras, no 
momento de organizar e planejar o trabalho, a ação peda-
gógica: para que serve a escola? Qual é o seu papel social? 
O que fazer para que as crianças aprendam mais e melhor? 
E as crianças? Será que também surgem perguntas para 
elas? Como é a escola? O que acontece lá dentro? Como 
acontece? O que podemos fazer lá e o que não podemos? 
O que vamos aprender? Nosso diálogo neste texto trata da 
organização do trabalho pedagógico nos anos/séries ini-
ciais do ensino fundamental de nove anos, considerando 
que a cada ano recomeçamos nossa ação educativa com 
novas crianças e adolescentes num mundo em constante 
mudança. Daí a necessidade de estudo contínuo, deman-
dando, assim, atualização e revisão de nossas práticas. 

A forma como organizamos o trabalho pedagógi-
co está ligada ao sentido que atribuímos à escola e à sua 
função social; aos modos como entendemos a criança; 
aos sentidos que damos à infância e à adolescência e aos 
processos de ensino-aprendizagem. Está ligado do mesmo 
modo a outras instâncias, relacionadas aos bairros em que 
as escolas estão localizadas; ao espaço físico da própria 
escola e às atividades que aí ocorrem; às características in-
dividuais do(a)s professore(a)s e às peculiaridades de suas 
formações profissionais e histórias de vida – muitos fatores 
então condicionam a organização do trabalho pedagógico. 

Em síntese, está ligado à nossa concepção de educa-
ção: educar para quê? Como? Liga-se em consequência à 
construção de sujeitos cidadãos que cada vez mais aden-
tram os espaços sociais, participando e atuando no sentido 
da sua transformação. E nós, professores e professoras, nos 
perguntamos: como se constrói a educação como prática 
de liberdade, no sentido de Paulo Freire? Educar para que 
as crianças e os adolescentes possam cada vez mais com-
preender o mundo em que vivem por meio do trabalho 
pedagógico com os conhecimentos que têm e com aque-
les conhecimentos de que vão, aos poucos, se apropriando 
pelo sentido vivo que possuem e pelos interesses e desejos 
que geram. Nessa perspectiva, nossas crianças e jovens vão 
se sentindo cada vez mais livres para transitar socialmente 
porque entendem melhor a complexidade do mundo. Ao 
mesmo tempo, vão se sentindo cada vez mais integrados 
e fortalecidos pela dimensão de cidadania que a prática de 
trabalho organizado e colaborativo abre para todos. 

As experiências pedagógicas coletivas de que parti-
cipam sinalizam a partilha e a construção cooperativa de 
ações comuns – e o valor de todos e de cada um se revela. 
Dúvidas, apreensões e desejos mobilizam todos os que se 
envolvem em novas experiências. E nós, professores/pro-
fessoras, a cada ano vivemos novas experiências e novos 
modos de viver a prática pedagógica porque trabalhamos 
com pessoas, com crianças - trabalhamos então com sujei-
tos vivos e pulsantes, e com conhecimentos em constan-
te ampliação, revisão e transformação. Que diferença de 
uma fábrica, onde o que se almeja é a homogeneidade, 
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o padrão! Na fábrica, um produto de uma mesma série 
deve ser rigorosamente igual ao outro para que passe pelo 
controle de qualidade! Na escola e na vida, encontramos 
a multiplicidade de sujeitos e de modos de viver, pensar 
e ser. Mas encontramos também características e marcas 
que nos identificam como seres humanos, pertencentes a 
um período histórico, a uma região geográfica e a tantos 
outros agrupamentos que se entrelaçam. 

E por que isso acontece? Porque somos sujeitos cul-
turais, não somos sujeitos errantes: criamos vínculos, sen-
timentos, mundos, literatura, teorias, moda, receitas culi-
nárias, filosofia, brincadeiras, jogos, arte, máquinas – tudo 
nos enreda e nos diz que, mesmo sem caminhos traçados, 
como de modo geral acontece com os animais, construí-
mos história e histórias, cultura e culturas que nos enraí-
zam, nos envolvem e nos identificam. E a escola faz parte 
dessas criações humanas. É a instituição, o lugar de nos 
fortalecermos, de nos entranharmos nessa história com 
cada uma de nossas histórias, de nos fazermos fortes por-
que nos integramos socialmente, compreendendo a força 
e a capacidade criadora do ser humano. Compreendendo 
também a vida e a luta dos homens através dos tempos, 
os conhecimentos produzidos e os modos de produção, as 
desigualdades criadas e as diferenças. E nós sabemos bem 
disso porque convivemos diariamente com crianças e ado-
lescentes que trazem experiências e histórias que não são 
encantadas, são vividas concretamente, muitas vezes dra-
maticamente. Às vezes, preocupadas em demasia com os 
conteúdos de ensino, não paramos para conhecer nossos 
alunos, para ouvir os conteúdos tão significativos de suas 
vidas. E aprendizagem envolve sensibilidade e mudança! 
Como diz Barbosa (1990), aprendizagem envolve risco, e 
não nos dispomos a correr ricos com qualquer pessoa – se 
não conseguimos desenvolver relações de confiança e afe-
to com os alunos, dificilmente construímos uma relação de 
ensino-aprendizagem. 

A escola é, então, lugar de encontro de muitas pessoas; 
lugar de partilha de conhecimentos, ideias, crenças, senti-
mentos, lugar de conflitos, portanto, uma vez que acolhe 
pessoas diferentes, com valores e saberes diferentes. É na 
tensão viva e dinâmica desse movimento que organiza-
mos a principal função social da escola: ensinar e apren-
der – professoras, crianças, funcionários, famílias e todas as 
demais pessoas que fazem parte da comunidade escolar. 
Nosso objetivo é convidar o(a) professor(a) para conversar 
sobre princípios e questões relevantes para a organização 
do trabalho pedagógico no ensino fundamental de nove 
anos, considerando as primeiras séries ou anos iniciais des-
se nível de ensino, com ênfase no trabalho com as crianças 
de seis anos. Sua experiência profissional é fundamental 
para esta conversa. 

A ênfase na criança de seis anos 

Parafraseando Vinícius de Moraes, a criança de seis 
anos está naquela “idade inquieta” em que já não é uma 
pequena criança, e não é ainda uma criança grande. Do 
ponto de vista escolar, espera-se que a criança de seis 
anos possa ser iniciada no processo formal de alfabetiza-

ção, visto que possui condições de compreender e siste-
matizar determinados conhecimentos. Espera-se, também, 
que tenha condições, por exemplo, de permanecer mais 
tempo concentrada em uma atividade, além de ter certa 
autonomia em relação à satisfação de necessidades bási-
cas e à convivência social. É importante observar que essas 
respostas variam de criança para criança e a escola deve 
lidar de modo atento com essas e muitas outras diferen-
ças. Nossa experiência na escola mostra-nos que a criança 
de seis anos encontra-se no espaço de interseção da edu-
cação infantil com o ensino fundamental. Sendo assim, o 
planejamento de ensino deve prever aquelas diferenças e 
também atividades que alternem movimentos, tempos e 
espaços. 

É importante que não haja rupturas na passagem da 
educação infantil para o ensino fundamental, mas que haja 
continuidade dos processos de aprendizagem. Em rela-
ção às crianças que não frequentaram espaços educativos 
de educação infantil, habituadas, portanto, às atividades 
do cotidiano de suas casas e espaços próximos, também 
aprendendo e dando sentidos à realidade viva do mundo 
que as cerca, o mesmo cuidado deve ser tomado. É essen-
cial que elas possam sentir a escola como um espaço dife-
rente de seus lares, visto que aquele se organiza como um 
espaço público e não privado como a casa, mas se sintam 
acolhidas e também possam continuar aprendendo criati-
vamente. 

A escola potencializa, desse modo, a vivência da infân-
cia pelas crianças, etapa essa tão importante da vida, em 
que se aprende tanto. Assim, considerando a participação 
ativa das crianças de seis a dez anos de idade na escola, em 
espaços e tempos adequados à singularidade dessa fase 
da vida, a experiência de aprender ganha significado social 
na perspectiva da constituição da autonomia e da cidada-
nia, como mencionamos anteriormente. Na interação com 
seus pares e com os professores, por meio de variadas e 
dinâmicas atividades, as crianças vivenciam os processos 
de aprender e também de ensinar, com empenho, respon-
sabilidade e alegria. Assim, a escola pode ser (sempre) um 
lugar de afirmação do que as crianças e os adolescentes já 
são e sabem, ao mesmo tempo em que os leva a mudanças 
significativas, a novos conhecimentos, por meio da apren-
dizagem, em relação à compreensão do grupo a que per-
tencem na escola e à compreensão de novas possibilidades 
de vida, de modo geral. 

A escola como espaço social pedagogicamente organi-
zado 

A organização do trabalho pedagógico caracteriza-se 
como uma dimensão muito importante para o desenvolvi-
mento do projeto políticopedagógicos da escola como um 
todo. O projeto políticopedagógicos, como sabemos, é um 
instrumento que nos dá direções, nos aponta caminhos, 
prevendo, de forma flexível, modos de caminhar. O projeto 
é um eixo organizador da ação de todos que fazem parte 
da comunidade escolar. Apresenta quem somos e nossos 
papéis, nossos valores e modos de pensar os processos 
de ensino-aprendizagem, além do que desejamos com o 
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trabalho pedagógico. Um projeto políticopedagógicos é 
como uma radiografia do movimento que a escola realiza 
e pretende realizar para alcançar seu objetivo mais impor-
tante: educar, promovendo a produção de conhecimentos 
e a formação de pessoas íntegras e integradas à socieda-
de por meio da participação cidadã, de forma autônoma e 
crítica. 

A escola como instituição está marcada pela organi-
zação político-pedagógica que envolve os conhecimentos 
que ali são trabalhados para que as crianças aprendam. 
Isso acontece de tal modo que tem um valor estruturan-
te na formação social das pessoas, dando-lhes identidade 
também pela aprendizagem de modos de ação e intera-
ção que são socialmente valorizados. Ou seja, o processo 
de escolarização marca-nos no sentido de ampliar a com-
preensão da dinâmica social, das variadas forças e conhe-
cimentos que disputam poder na sociedade, das diferentes 
interpretações de conteúdos, fatos, objetos, fenômenos e 
comportamentos sociais. 

Nossa responsabilidade política de educadores leva-
-nos a investir cada vez mais na qualidade de nossa atua-
ção profissional. Os critérios de organização das crianças 
em classes/turmas/grupos e de arrumação das carteiras, 
dos grupos e dos materiais nas salas de aula; o plane-
jamento do tempo para brincadeiras livres e da hora da 
refeição; a programação de atividades e os modos como 
elas são propostas e desenvolvidas – tudo isso influencia 
na forma como o projeto pedagógico se desenrola. Tra-
balhos coletivos constroem-se coletivamente; espaços de-
mocráticos reorganizam-se com a participação de todos, 
inclusive decidindo normas, limites, horários, distribuição 
de tarefas...Se as crianças participarem, desde o início dessa 
organização, terão a oportunidade de desenvolver o senti-
mento de pertencimento ao grupo e de responsabilidade 
pelas decisões tomadas. Todos aqueles que integram a co-
munidade escolar precisam participar da organização do 
trabalho pedagógico. Todos podem agir para que o traba-
lho pedagógico de ensinar e aprender aconteça; todos se 
beneficiam dele e se comprometem com ele. 

Dessa forma, a partir da definição de objetivos a ser 
alcançados na série, ou no ano, ou no ciclo escolar, esta-
belecem-se rotinas de atividades a ser realizadas; definem-
-se os materiais necessários; e atitudes a ser desenvolvidas 
para o bom andamento dos processos de ensino-aprendi-
zagem. A integração família-escola desempenha papel de 
destaque nesse processo. É certo que nem todas as famílias 
participam, ou podem participar, da mesma maneira, mas 
vale a pena incluí-las no planejamento escolar, por meio 
de solicitações sobre seus modos de funcionamento, seus 
gostos, suas histórias, profissões, tudo isso está ligado às 
histórias de vida das crianças. Na mesma direção anterior-
mente delineada, os professores, também coletivamente, 
organizam-se para estudar e planejar, além de avaliar os 
caminhos traçados e os resultados alcançados – avaliar a 
organização do trabalho como um todo. 

O movimento do conjunto de professores e dos de-
mais participantes da vida escolar indica a disposição de, 
continuamente, rever posições, metodologias, modos de 
enfrentar surpresas e dificuldades. Ensinar-aprender envol-

ve certa intimidade. O(a)s professore(a)s também devem 
se expor como pessoas que são, narrando fatos de suas 
histórias. Aprendemos com os outros: histórias puxam his-
tórias e envolvem-nos, gerando, assim, relações de con-
fiança e cumplicidade, básicas para consistentes relações 
de ensinoaprendizagem. Descobrir e refletir sobre o que as 
crianças e os adolescentes já sabem, sobre suas histórias 
e seus processos, e também sobre o que desejamos que 
aprendam, fazem parte de processos organizativos. 

Organizar por quê? Para quê? Como? O que é necessá-
rio? 

A organização do trabalho pedagógico, então, deve 
ser pensada em função do que as crianças sabem, dos 
seus universos de conhecimentos, em relação aos conhe-
cimentos e conteúdos que consideramos importantes que 
elas aprendam. No caso das séries/anos iniciais do ensino 
fundamental, a aprendizagem da língua escrita; o desen-
volvimento do raciocínio matemático e a sua expressão 
em linguagem matemática; a ampliação de experiências 
com temáticas ligadas a muitas áreas do conhecimento; a 
compreensão de aspectos da realidade com a utilização de 
diversas formas de expressão e registro – tudo deve ser 
trabalhado de forma que as crianças possam, ludicamen-
te, ir construindo outros modos de entender a realidade, 
estabelecendo novas condições de vida e de ação. Os pla-
nejamentos de ensino, os planos de aula e os projetos de 
trabalho são, portanto, frutos de reflexões coletivas e in-
dividuais cujo objetivo é a aprendizagem das crianças. Por 
isso, devem ser pensados a longo, médio e curto prazos, 
abrindo espaço para alterações, substituições e para no-
vas e inesperadas situações que acontecem nas salas de 
aula e no entorno delas, que podem trazer significativas 
contribuições para a reflexão das crianças, gerando novos 
temas de interesse, novos conhecimentos e novas formas 
de interpretar a realidade. 

A organização discursiva da escola e suas implicações: 
a importância do reconhecimento de diferentes modos de 
falar 

Somos profissionais formados para educar crianças e 
adolescentes e temos competência para isso. Ao provocar-
mos situações pedagógicas que levem os alunos a cons-
truir conhecimentos, por meio do trabalho com diversos 
conteúdos, utilizamos principalmente a linguagem verbal, 
oral e escrita. Entre as muitas marcas que caracterizam os 
modos de lidar com os conteúdos, conhecimentos, tempos 
e espaços que organizam a escola, está o que chamamos 
de organização discursiva (cf. Goulart, 2003). Tal organi-
zação se expressa: (i) no movimento discursivo das aulas 
– falando, ouvindo, escrevendo, lendo, das mais variadas 
maneiras –, e também (ii) nos padrões de textos que carac-
terizam a escola e são produzidos por ela: conversas, rodi-
nhas, diários de classe, cronogramas, projetos de trabalho, 
exercícios e seus enunciados, relatórios, planos de curso 
e de aula, programas, livros didáticos, entre outros. Essa 
organização discursiva faz parte da cultura escolar e exerce 
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um papel relevante nos processos de ensinar e aprender. A 
atividade discursiva permeia todas as ações humanas (Ba-
khtin, 1992), penetrando nos mais ínfimos espaços sociais. 
Assim, a linguagem tem um papel marcante na constitui-
ção de nossas vidas. A linguagem oral em que as crianças e 
os adolescentes se expressam está impregnada de marcas 
de seus grupos sociais de origem, valores e conhecimen-
tos. Logo, seus modos de falar são legítimos e fazem parte 
de seu repertório cultural, de vida – são modos de ler a 
realidade. É a partir desses modos de falar/modos de ser 
que o trabalho pedagógico deve ser organizado, de forma 
que tenha sentido para os estudantes. A língua oral não 
é falada de forma homogênea pela população brasileira. 
Pessoas de diferentes classes sociais, regiões geográficas, 
idades, e até mesmo de diferentes gêneros, utilizam a lín-
gua de maneiras diferentes. A isto os linguistas chamam de 
fenômeno da variação linguística. As diferentes maneiras 
de falar uma mesma língua são chamadas de variedades 
linguísticas. A variação acontece em todos os níveis da 
língua: sintático (p.ex. determinadas construções e mo-
dos de organizar o discurso são mais usados, ou menos 
usados, em determinadas variedades da língua); semân-
tico (p.ex. usam-se palavras e expressões diferentes para 
designar a mesma coisa; ou certas palavras e expressões 
têm valores diferentes em diferentes variedades); morfoló-
gico (p.ex. palavras derivadas ou compostas são formadas 
em determinada variedade, mas não existem em outras); 
e fonológico (p.ex. diferentes maneiras de pronunciar as 
palavras, diferentes sotaques e entonações, nas diferentes 
variedades). Do ponto de vista da linguística, todas essas 
variedades são legítimas e corretas. Cada uma é usada de 
acordo com aspectos discursivos que lhe são próprios. A 
questão, entretanto, é complicada porque, do ponto de 
vista social, as variedades não têm o mesmo valor: uma va-
riedade da língua é considerada “a certa, a melhor” e, com 
base nela, avaliam-se outras que, ligadas a grupos sociais 
populares, são consideradas negativamente. Do ponto de 
vista linguístico, essa avaliação é equivocada. O que acon-
tece é que se avaliam as variedades tendo como parâmetro 
os aspectos discursivos da variedade eleita como padrão. 
Analisando-se essa “eleição” do ponto de vista histórico e 
político, muita coisa se esclarece.

Numa sociedade tão desigual como a brasileira, a lín-
gua também é um grande marcador social. A variedade de 
prestígio – a chamada língua padrão ou norma culta – se 
superpõe às outras variedades. É preciso deixar claro, no 
entanto, que nem mesmo os falantes de uma mesma va-
riedade da língua a falam de forma homogênea – pode-
mos dizer que há variação dentro da variação. Esse é um 
ponto que merece muita atenção na escola para que não 
se neguem as marcas de identidade cultural das crianças 
e dos adolescentes. É no processo de interlocução que as 
crianças e os adolescentes se constituem como produtores 
de textos orais. Acertando e errando, ou melhor, acertando 
e tentando acertar, as crianças vão buscando regularida-
des na língua, ao depreenderem suas normas. Assim, uma 
criança é capaz de falar “fazi”, em vez de “fiz”, ou “di”, em 
vez de “deu”, e também usar “desvestir”, para expressar “ti-
rar a roupa”, porque conhece “tampar/destampar”, “abo-

toar/desabotoar”, entre outras. A criança e o jovem recriam 
a linguagem verbal oral falada à sua volta como forma de 
participação na sociedade. A linguagem é recriada por 
meio dessa mesma participação – os outros, isto é, os seus 
interlocutores, têm um papel muito importante no proces-
so da criança e do jovem, mas quem refaz a linguagem é 
a criança, é o jovem. É o seu trabalho, agindo com a lin-
guagem e sobre a linguagem, que os torna seres falantes e 
participantes no universo social. Cagliari (1985) afirma que: 

Aprender a falar é, sem dúvida, a tarefa mais complexa 
que o homem realiza na sua vida. É a manifestação mais 
elevada da racionalidade humana. As crianças de todos os 
lugares do mundo, de todas as culturas, de todas as classes 
sociais realizam isso de um e meio a três anos de idade. 
Isso é uma prova de inteligência. Toda criança aprende uma 
língua, e não fala um amontoado de sons. 

O letramento como horizonte para a organização do 
trabalho pedagógico, a relação língua oral-língua escrita e a 
aprendizagem da escrita 

A tendência da língua oral é ir-se afastando da lingua-
gem escrita, uma vez que essa última é alterada de for-
ma muito lenta, enquanto a primeira está em permanente 
mudança. Embora seja natural que as crianças, no começo 
da aprendizagem, busquem estabelecer referências entre a 
fala (que conhecem) e a escrita (que querem conhecer), é 
importante ir mostrando às crianças que há vários modos 
de falar, mas só há um modo de escrever, do ponto de vis-
ta ortográfico. Assim, por exemplo, as seguintes palavras 
podem ser faladas como está escrito (ainda que de modo 
grosseiro), ao lado da palavra convencionalmente escrita: 

MALDADE > maudadi, maudadji, mardadi, madadi, 
maldadji, mardade 

MESMO > mesmu, mermu, meijmo, mezmo, memu, 
mezmu 

Aprender a escrever sem medo de “errar” é importante. 
Os tropeços fazem parte de qualquer processo de aprendi-
zagem. Isso não quer dizer que a professora não deva mos-
trar às crianças os problemas e os equívocos observados, 
levando-as a compreender as motivações dos problemas 
e equívocos encontrados. Pelo contrário, o professor deve 
apresentar as dificuldades da escrita e conversar sobre 
elas. Como afirma Abaurre (1985), ninguém pode errar o 
que não sabe. Não se pode esperar que todas as crianças 
aprendam tudo o que lhes é falado, ao mesmo tempo. Não. 
As crianças têm ritmos diferentes e modos diferentes de 
apreender o conhecimento. Por isso, é importante abordar 
as mesmas questões muitas vezes, e de maneiras diferen-
tes, em momentos diferentes, com recursos diferentes. É 
esperado que as crianças passem um longo tempo come-
tendo “erros” ortográficos (mesmo escribas proficientes 
têm dúvidas...), antes de estabilizarem o conhecimento das 
convenções da língua escrita. Mais do que isso: é preciso 
que esse tempo seja permitido, para que elas possam des-
cobrir as possibilidades, as convenções e as artimanhas do 
sistema alfabético-ortográfico. 
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As escritas de textos espontâneos pelas crianças são 
uma grande fonte de informação sobre o que elas sabem 
e sobre os conteúdos que precisam ser trabalhados para 
que aprofundem cada vez mais a análise e o conhecimen-
to da língua. Na escola aprendemos novos modos de fa-
lar, de ler a realidade, quando conhecemos outras formas 
de viver, falar e se comportar; aprendemos conteúdos das 
diferentes disciplinas, como história, ciências, geografia, 
matemática, filosofia, entre outras; entramos em contato 
com a literatura; conhecemos outras expressões da arte, 
artes cênicas e plásticas, artes ligadas ao movimento e ao 
ritmo, como a dança e a música. São diferentes modos de 
ler, mostrar e falar da realidade – precisamos penetrar neles 
para apreendê-los, contemplando-os, observando-os, con-
versando, ouvindo leituras sobre seus autores, as épocas 
em que foram produzidos e como foram produzidos. Con-
sideramos, então, que todo professor, de qualquer nível de 
ensino, é um professor de linguagem. 

Dessa forma, o(a) professor(a) que trabalha com os 
conteúdos de história, de biologia, de matemática, ou de 
outra área qualquer, precisa pensar-se como professor(a) 
de linguagem – é principalmente com a linguagem verbal 
que as relações de ensino-aprendizagem acontecem, por 
meio de diálogos, exposições orais, atividades de leitura e 
de escrita, análise de imagens, de quadros, gráficos e pro-
blemas, entre outras atividades. Todos somos responsáveis 
pelo trabalho com a linguagem, seja na primeira série/ano 
escolar ou nas últimas séries/anos do ensino fundamental. 
Pensar na organização da escola em função de crianças das 
séries/anos iniciais do ensino fundamental, com ênfase nas 
crianças de seis anos, envolve concebê-las no sentido da 
inserção no mundo letrado. Esse mundo é construído com 
base nos valores da escrita nas práticas e relações sociais, 
embora nem sempre esteja presente materialmente. 

As crianças e os adolescentes de zonas urbanas de 
modo geral têm grande contato com esse mundo, tendo 
em vista que as cidades são marcadas pela escrita de vá-
rios modos, desde placas de muitos tipos e tamanhos até 
graffitis nos muros e paredes, passando por nomes de es-
tabelecimentos comerciais, trajetos de ônibus, invólucros 
e embalagens várias, e mesmo roupas que ganham inscri-
ções e mensagens também variadas. As crianças de áreas 
rurais, por sua vez, podem ter um afastamento maior da 
linguagem escrita, pelas peculiaridades dessas áreas. 

O atravessamento da linguagem escrita na vida das 
pessoas se mostra muitas vezes de modo sutil: pela con-
vivência com pessoas letradas, pela valorização que a es-
crita possui em determinados grupos, fazendo parte do 
seu cotidiano de modo trivial. E quando a criança entra na 
escola? De que conhecimentos ela precisa para escrever, 
para produzir textos com valor social? Pode parecer ba-
nal, mas o primeiro conhecimento necessário para que se 
escreva é saber que se utilizam letras para escrever. Nem 
todas as crianças sabem disso quando chegam à escola. 
Depois, saber que essas letras se organizam com base em 
convenções, de acordo com um sistema de escrita de base 
alfabética. Aprendem que se escreve da esquerda para a 
direita e de cima para baixo. Aos poucos, as crianças vão 

observando os diferentes padrões de sílaba e outras mar-
cas diferentes de letras que aparecem nos textos (sinais de 
pontuação, acentuação). 

Tudo isso precisa ser trabalhado de várias maneiras pe-
lo(a) professor(a) com as crianças para que cada vez mais 
seus conhecimentos sobre a língua escrita vão crescendo. 
Para escrever, é preciso, também, ter um conhecimento 
textual: o modo como cada tipo de texto se organiza no 
papel, as diferentes características discursivas dos diversos 
tipos de texto (partes que os compõem, tempos verbais 
característicos etc.), informações relevantes, modos de ini-
ciá-los, de terminá-los, entre tantas outras. Com certeza, 
tais características não são rígidas, mas há determinados 
padrões que se vão constituindo culturalmente, uma vez 
que a escrita tem uma longa história social (Tolchinsky-
-Landsman, 1990). Um outro conhecimento fundamental 
para a produção de textos é o conhecimento de mundo: 
ninguém dá o que não tem. É preciso conhecer o tema, fato 
ou assunto sobre o qual se vai falar ou escrever, para que 
se alcance coesão temática, para que se construam textos 
relevantes. É importante conversar com as crianças sobre 
o que se vai escrever, ler textos que contribuam para que 
elas possam expandir seus conhecimentos sobre os temas, 
provocá-las a refletir sobre os textos que vão elaborar. Isso 
pode ser feito desde muito cedo, com crianças muito pe-
quenas. Drummond, na epígrafe deste texto, mostra como 
uma professora entusiasmada, desenhando e falando so-
bre diferentes cidades e lugares do mundo, levou o meni-
no analfabeto do interior de Minas Gerais, de um lugarejo 
onde havia uma praça, a escola, a igreja e a cadeia, a ter 
desejo de escrever, desejo de viajar escrevendo, ou de es-
crever viajando... 

Assim o menino se sentiu nascendo para o mundo: Foi 
aí que nasci: nasci na sala do 3o ano. É importante observar 
o que nos diz Abaurre (1987), ao defender que as crianças 
aprendam a escrever com a própria escrita, explorando to-
das as suas possibilidades, vivenciando o conflito entre o 
idiossincrático e o convencional: “A leitura e a escrita po-
dem surgir de forma espontânea e significativa já na pré-
-escola, prescindindo da condução e treinamento rígidos 
pressupostos pelo uso das cartilhas.” Tentando ler os vários 
sinais da realidade, incluindo caracteres da escrita, as crian-
ças vão se aproximando de modos de ler. Aprende-se a ler 
com a leitura. Quando a criança entra na escola, a sua lei-
tura de mundo (Freire, 1982) já está bastante desenvolvida. 
Como aprender a ler as letras e entre as letras, como diz o 
poeta (Queirós, 2001)? 

O espaço da sala de aula deve ser um espaço de for-
mação de leitores. Um espaço, portanto, com muitas leitu-
ras. Leituras das crianças, leituras dos professores. Leituras 
de livros, jornais, panfletos, músicas, poesias e do que mais 
se tornar significativo. Leituras de vários autores e com 
várias intenções. É com a leitura abundante da escrita do 
mundo que aprendemos a ler (Barbosa, 1990). Mas como 
ler sem saber ler? É no contato com materiais escritos e 
com a mediação de um leitor mais experiente que a criança 
vai buscando compreender o sentido do que está escrito: 
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- explorando as possibilidades de significação; 
- relacionando características dos textos; 
- familiarizando-se com as letras, as palavras, as frases e 

as outras marcas que compõem os textos escritos; 
- elaborando hipóteses sobre o que está escrito a partir 

do que já conhece; 
- refletindo sobre as muitas questões que a professora 

destaca como significativas para o aprendizado da leitura de 
seus alunos. 

Foucambert (1994) afirma ser o meio uma grande con-
tribuição para a compreensão do ensino da leitura. Na fase 
de aprendizado, o meio deve proporcionar à criança toda a 
ajuda para utilizar textos “verdadeiros” e não simplificar os 
textos para adaptá-los às possibilidades atuais do aprendiz. 
Não se aprende primeiro a ler palavras, depois frases, mais 
adiante textos, e, finalmente, textos dos quais se precisa. 
Aos poucos, com intervenções significativas do(a) profes-
sor(a) e de outras crianças e adultos, a leitura da criança 
vai se ampliando (Kleiman, 1989): antecipando significados, 
identificando elementos já mais familiares e suas relações, 
perguntando aos colegas e aos professores, enfim, criando 
estratégias de leitura que lhe vão permitindo arriscar mais 
e melhor. 

É preciso ter espaço para arriscar, em consequência, é 
preciso ter espaço, não só para acertar, mas para expor hi-
póteses, dúvidas – espaço para discutir possibilidades de 
leitura que levem a criança a pensar, interagir, discordar e 
concordar. Aprende-se a ler com a leitura, como foi dito, 
mas os caminhos não parecem ser os mesmos para todas 
as crianças. Enquanto alguns alunos atentam mais para os 
elementos menores (como as letras, os sons, os tipos de sí-
labas) e as suas relações com o texto, outros já prestam mais 
atenção ao texto como um todo e às suas marcas maio-
res (como o modo de organização no papel, por exemplo). 
Diante do exposto, o trabalho do(a) professor(a) é o de pro-
porcionar atividades e questionamentos que considerem 
as microanálises, isto é, análises que tenham como ponto 
de partida os elementos menores do texto (letra, fonema, 
sílaba), e também as macroanálises, ou seja, aquelas que 
têm como ponto de partida as características mais globais 
do texto, tais como: o modo como o texto se organiza no 
papel; o tipo e a temática do texto a partir do título; os por-
tadores de texto e o tipo de texto a eles relacionados; e, 
quando houver, as ilustrações, as imagens. 

O mais importante é não perder de vista o sentido dos 
textos. É preciso que as crianças tenham acesso e contato 
intenso com diferentes textos para que possam explorá-
-los, perguntando sobre eles, tentando adivinhar seus con-
teúdos, observando sua organização e suas marcas, para 
que possam elaborar saberes sobre as suas características 
e ampliando seus conhecimentos de mundo. É preciso ler 
muito para as crianças (não só para aquelas das séries/anos 
iniciais), para que elas aprendam sobre a língua escrita e 
possam estabelecer diferenças entre as modalidades oral e 
escrita. Quando a criança aprende a escrever, forçosamente, 
analisa a linguagem verbal, o que a leva a ampliar, também, 
os conhecimentos da linguagem oral. Do mesmo modo, é 
preciso conversar muito com as crianças: sobre as intenções 
de quem escreve, para que é para quem se escreve, sobre 
os conhecimentos construídos e em construção. 

É preciso, enfim, reafirmar incessantemente a condição 
das crianças como produtoras de sentido e, logo, como 
autoras e leitoras. Do ponto de vista do método de traba-
lho, se queremos trabalhar no sentido de uma sociedade 
democrática, é relevante a criação de espaços pedagógi-
cos em que tanto o(a) professor(a) quanto os estudantes 
possam elaborar propostas de atividades, de projetos e 
de planejamentos. É imprescindível que todos se sintam à 
vontade e tenham espaços para manifestar seus gostos e 
desgostos, suas alegrias e contrariedades, suas possibilida-
des e limites, seus sim e seus não. Se as cartilhas e os livros 
didáticos forem convidados para a sala de aula, que seja 
como material auxiliar da turma – a direção da organização 
do trabalho pedagógico é dos professores, em conjunto 
com os alunos e a comunidade escolar. Para finalizar, consi-
derando os encaminhamentos e as questões apresentadas, 
em função da organização do trabalho pedagógico no en-
sino fundamental, destacamos que as ações desenvolvidas 
na educação infantil, pela ênfase na oralidade e em outras 
formas de expressão, por meio da participação ativa das 
crianças em atividades interativas e lúdicas, podem ser um 
bom caminho para orientar os processos de ensino-apren-
dizagem ao longo do ensino fundamental – a escola pre-
cisa ser séria, mas não precisa ser sisuda, como dizia Paulo 
Freire.

AVALIAÇÃO E APRENDIZAGEM NA ESCOLA: A PRÁ-
TICA PEDAGÓGICA COMO EIXO DA REFLEXÃO

A escola e a avaliação 

Aprender com prazer, aprender brincando, brincar 
aprendendo, aprender a aprender, aprender a crescer: a es-
cola é, sim, espaço de aprendizagem. Mas o que as crianças 
e os jovens aprendem na escola? Sem dúvida, aprendem 
conceitos, aprendem sobre a natureza e a sociedade. A es-
cola dificilmente conseguirá propiciar situações para que 
eles aprendam tudo o que é importante, mas pode possi-
bilitar que eles se apropriem de diferentes conhecimentos 
gerados pela sociedade. De fato, não é simples selecionar 
o que ensinar no ensino fundamental, mas precisamos re-
fletir sobre quais saberes poderão ser mais relevantes para 
o convívio diário dos meninos e meninas que frequentam 
nossas escolas e para a sua inserção cada vez mais plena 
nessa sociedade letrada, pois eles têm o direito de apren-
der os conteúdos das diferentes áreas de conhecimento 
que lhes assegurem cidadania no convívio dentro e fora da 
escola. Assim, é fundamental que cada professor se sinta 
desafiado a repensar o tempo pedagógico, analisando se 
ensina o que é de direito para os estudantes e se a seleção 
de conteúdos, capacidades e habilidades é de fato impor-
tante naquele momento, considerando que esses estudan-
tes são crianças ou adolescentes que apresentam caracte-
rísticas singulares dessas etapas de desenvolvimento. Re-
conhecemos a necessidade da circulação de informações 
e conhecimentos, mas não queremos que as crianças e os 
jovens que frequentam nossas escolas aprendam conceitos 
ou teorias científicas desarticuladas das funções sociais. 
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Queremos que eles pensem sobre a sociedade, intera-
jam para transformá-la e construam identidades pessoais e 
sociais, vivendo a infância e a adolescência de modo pleno. 
O professor, portanto, como defendem Santos e Paraíso 
(1996), precisa atentar para o fato de que “o currículo cons-
trói identidades e subjetividades: junto com os conteúdos 
das disciplinas escolares; e também adquirem-se na escola 
percepções, disposições e valores que orientam os com-
portamentos e estruturam personalidades”. Ou seja, quan-
do ocupamos esse espaço social – escola –, lidamos com 
seres em desenvolvimento que estão em processo de cons-
trução de identidades, que aprendem sobre a sociedade, 
sobre os outros e sobre si próprios. E como essa tomada 
de consciência poderia modificar a prática pedagógica de 
cada professor? Pensando sobre essa questão, Solé (2004, 
p. 53) ressalta a dimensão integradora da educação. Ela nos 
lembra que no processo de desenvolvimento ocorrem mu-
danças que afetam essa globalidade e que também podem 
ser identificadas em diferentes áreas ou capacidades: ca-
pacidades cognitivas e linguísticas, motoras, de equilíbrio 
pessoal, de inserção social e de relação interpessoal. 

Esse pressuposto vem sendo explicitado muito fre-
quentemente no meio educacional. Mas podemos pergun-
tar: em que medida, de fato, isso vem sendo considerado 
no cotidiano da sala de aula? Muitas vezes, o professor in-
veste sufi cientemente na dimensão cognitiva do desenvol-
vimento e não dedica atenção à dimensão afetiva. Outras 
vezes, faz o inverso: cuida da criança com carinho e aten-
ção, mas sem planejar adequadamente como vai ajudá-la 
a progredir na aprendizagem para alcançar as metas que 
devem ser atingidas do ponto de vista cognitivo. Por isso, 
Solé (2004) reitera que não se trata de compartimentos 
estanques; à medida que meninos e meninas se mostram 
mais competentes na área cognitiva, suas possibilidades de 
inserir-se socialmente aumentam, bem como as relações 
interpessoais que podem estabelecer e tudo isso muda a 
maneira como veem a si mesmos. Por outro lado, se eles 
adquirem mais segurança nas relações, perdem o medo 
de errar, se lançam mais e, consequentemente, aprendem 
mais. 

Assim, propomos que cada professor, ao planejar as 
situações didáticas, reflita sobre os estudantes, conside-
rando o desenvolvimento integral deles, contemplando as 
características culturais dos grupos a que pertencem e as 
características individuais, tanto no que se refere aos mo-
dos como interagem na escola, quanto às bagagens de 
saberes de que dispõem. Caso determinada criança esteja 
com dificuldade de inserir-se no grupo-classe, é papel do 
professor planejar estratégias para que ela supere tal difi-
culdade; caso algum estudante esteja com autoestima bai-
xa e, portanto, demonstre medo de expor seus sentimentos 
e conhecimentos, é preciso também pensar em como fa-
vorecer o desenvolvimento dele. Em síntese, como nos diz 
Solé (2004), “o desenvolvimento afeta todas as capacida-
des humanas e todas devem ser levadas em conta durante 
a elaboração de um projeto educativo”, principalmente se 
nesse projeto educativo o professor busca intervir na for-
mação cidadã dos estudantes. 

E o que significa, para o professor, intervir na formação 
cidadã das crianças e adolescentes? Concebemos que sig-
nifica pensar em como ajudá-los a interagir na sociedade 
de modo confiante e crítico; implica fazer com que eles to-
mem consciência das contradições sociais e desenvolvam 
valores para a construção de uma sociedade justa, iguali-
tária e democrática; implica fazer com que eles adquiram 
autoconfiança, reconhecendo que suas histórias estão in-
seridas na história dos grupos sociais dos quais participam; 
significa instrumentalizá-los para que tenham acesso a uma 
ampla gama de situações sociais e entendam os processos 
históricos que os excluem de outras situações e possam 
intervir nessa realidade; implica ajudá-los a dominar os 
instrumentos de participação nessas diferentes situações, 
como, por exemplo, ler e escrever com autonomia; signifi-
ca ajudá-los a se apropriar dos conhecimentos construídos 
pela humanidade; implica possibilitar que eles exerçam o 
direito de vivenciar as experiências próprias da faixa etária 
a que pertencem, como, por exemplo, brincar e interagir de 
modo lúdico. Enfim, na escola, é preciso ter objetivos de di-
ferentes dimensões que ajudem os estudantes a participar 
de modo autônomo, crítico e ousado na sociedade. Para 
tal, a seleção do que ensinar precisa contemplar e priorizar 
objetos que os ajudem a desenvolver capacidades nessa 
direção. 

Santos e Paraíso (1996), a esse respeito, alertam que 
“o currículo deve dar voz às culturas que foram sistema-
ticamente excluídas pela escola, como a cultura indígena, 
a cultura negra, a cultura infanto-juvenil, a cultura rural, a 
cultura da classe trabalhadora e todas as manifestações 
das chamadas culturas negadas”. Desse modo, o professor 
pode ajudar as crianças e os jovens a entender os processos 
de exclusão e a valorizar sua própria história, o que pode 
ter impactos no aumento da autoestima e da confiança em 
si próprios. É nessa mesma linha de pensamento que Silva 
(2003, p.10) aponta que o espaço educativo se transforma 
em ambiente de superação de desafios pedagógicos que 
dinamiza e significa a aprendizagem, que passa a ser com-
preendida como construção de conhecimentos e desenvol-
vimento de competências em vista da formação cidadã. E 
como pode o professor superar os desafios pedagógicos? 
Para superar dificuldades, é necessário avaliar sistematica-
mente o ensino e a aprendizagem. Tradicionalmente, no 
entanto, as práticas de avaliação desenvolvidas na escola 
têm se constituído em práticas de exclusão: avalia-se para 
medir a aprendizagem dos estudantes e classifica-los em 
aptos ou não aptos a prosseguir os estudos. Para que não 
tenhamos essa prática excludente, é preciso que os profes-
sores reconheçam a necessidade de avaliar com diferentes 
finalidades: 

- conhecer as crianças e os adolescentes, considerando 
as características da infância e da adolescência e o contexto 
extraescolar; 

- conhecê-los em atuação nos tempos e espaços da es-
cola, identificando as estratégias que usam para atender às 
demandas escolares e, assim, alterar, quando necessário, as 
condições nas quais é realizado o trabalho pedagógico; 

- conhecer e potencializar as suas identidades; 



94

LEGISLAÇÃO

- conhecer e acompanhar o seu desenvolvimento; 
- identificar os conhecimentos prévios dos estudantes, 

nas diferentes áreas do conhecimento e trabalhar a partir 
deles; 

- identificar os avanços e encorajá-los a continuar cons-
truindo conhecimentos nas diferentes áreas do conhecimen-
to e desenvolvendo capacidades; 

- conhecer as hipóteses e concepções deles sobre os ob-
jetos de ensino nas diferentes áreas do conhecimento e levá-
-los a refletir sobre elas; z conhecer as dificuldades e planejar 
atividades que os ajudem a superá-las; 

- verificar se eles aprenderam o que foi ensinado e deci-
dir se é preciso retomar os conteúdos; 

- saber se as estratégias de ensino estão sendo eficientes 
e modificá-las quando necessário. 

Diferentemente do que muitos professores vivencia-
ram como estudantes ou em seu processo de formação 
docente, é preciso que, em suas práticas de ensino, elabo-
rem diferentes estratégias e oportunidades de aprendiza-
gem e avaliem se estão sendo adequadas. Assim, não ape-
nas o estudante é avaliado, mas o trabalho do professor e 
a escola. É necessário avaliar: 

- se o estudante está se engajando no processo educa-
tivo e, em caso negativo, quais são os motivos para o não-
-engajamento; 

- se o estudante está realizando as tarefas propostas e, 
em caso negativo, quais são os motivos para a não-realiza-
ção; 

- se o(a) professor(a) está adotando boas estratégias di-
dáticas e, em caso negativo, quais são os motivos para a 
não-adoção; 

- se o(a) professor(a) utiliza recursos didáticos adequa-
dos e, em caso negativo, quais são os motivos para a não-
-utilização; 

- se ele(a) mantém boa relação ou não com os meninos 
e meninas e os motivos para a manutenção dessas relações 
de aprendizagem; 

- se a escola dispõe de espaço adequado, se administra 
apropriadamente os conflitos e, em caso negativo, quais são 
os motivos para a sua não-administração; 

- se a família garante a frequência escolar da criança 
ou dos jovens, se os incentiva a participar das atividades es-
colares e, em caso negativo, quais são os motivos para o 
não-incentivo; 

- se a escola garante aos estudantes e a suas famílias 
o direito de se informar e discutir sobre as metas de cada 
etapa de estudos, sobre os avanços e dificuldades reveladas 
no dia-a-dia. 

Nessa perspectiva, os resultados do não atendimento 
das metas escolares esperadas em determinado período 
do tempo são vistos como decorrentes de diferentes fa-
tores sobre os quais é necessário refletir. A responsabilida-
de, então, de tomar as decisões para a melhoria do ensino, 
passa a ser de toda a comunidade. Ou seja, o baixo ren-
dimento do estudante deve ser analisado e as estratégias 
para que ele aprenda devem ser pensadas pelo professor, 

juntamente com a direção da escola, a coordenação pe-
dagógica e a família. Pode-se, então, mudar as estratégias 
didáticas; possibilitar atendimento individualizado; garantir 
a presença do estudante em sala de aula, no caso dos fal-
tosos; além de outras estratégias, como a de proporcionar 
maior tempo para que a aprendizagem ocorra, tema que 
abordaremos a seguir. 

A ampliação do ensino fundamental para nove anos e 
a questão do tempo escolar: alguns cuidados a ter em conta 

A ampliação do ensino fundamental para nove anos 
representa um avanço importantíssimo na busca de inclu-
são e êxito das crianças das camadas populares em nossos 
sistemas escolares. Ao iniciarem o ensino fundamental um 
ano antes, aqueles estudantes passam a ter mais oportu-
nidades para cedo começarem a se apropriar de uma série 
de conhecimentos, entre os quais tem um lugar especial 
o domínio da escrita alfabética e das práticas letradas de 
ler-compreender e produzir textos. No entanto, é preciso 
planejar e avaliar bem aquilo que estamos ensinando e o 
que as crianças e os adolescentes estão aprendendo desde 
o início da escolarização. É preciso não perder tempo, não 
deixar para os anos seguintes o que devemos assegurar 
desde a entrada das crianças, aos seis anos, na escola. E o 
que fazer com os que não atingirem as metas estabeleci-
das? Muitos professores, preocupados com a progressão 
das crianças e jovens, defendem que é melhor que eles re-
pitam o ano do que progridam sem conseguir acompanhar 
os colegas de sala. A partir de uma concepção de que de-
vemos assegurar a todos a possibilidade de aprendizagem 
e de que a escola não deve se ater apenas aos aspectos 
cognitivos do desenvolvimento, veremos que a reprovação 
tem impactos negativos, pois provoca, muitas vezes, a eva-
são escolar e a baixa autoestima, o que dificulta o próprio 
processo de aprendizagem posterior. Com esse princípio 
de respeito, no entanto, não estamos defendendo que de-
vamos esperar que o estudante aprenda sozinho, “quando 
vier a consegui-lo”, mas sim criar condições propícias de 
aprendizagem e reconhecer quando ele está em vias de 
consolidar os conhecimentos esperados ou quando não 
está conseguindo caminhar nessa direção, no período pre-
visto. Estabelecer metas claras a ser alcançadas é, portanto, 
um requisito básico para ensinar e para avaliar, conforme 
discutiremos a seguir. 

Avaliando: a definição de metas, a observação e o regis-
tro no processo de ensino e aprendizagem 

Concordando com o princípio do atendimento à diver-
sidade, Silva (2003, p.11) chama a atenção para o fato de 
que a avaliação, numa perspectiva formativa reguladora, 
deve reconhecer as diferentes trajetórias de vida dos es-
tudantes e, para isso, é preciso flexibilizar os objetivos, os 
conteúdos, as formas de ensinar e de avaliar; em outras 
palavras, contextualizar e recriar o currículo. É necessário 
dominar o que se ensina e saber qual é a relevância social e 
cognitiva do ensinado para definir o que vai se tornar ma-
terial a ser avaliado. A mudança das práticas de avaliação é 
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então acompanhada por uma transformação do ensino, da 
gestão da aula, do cuidado com as crianças e os adolescen-
tes em dificuldade. Para que isto ocorra, existe um ponto 
de partida fundamental. Como menciona Leal (2003, p. 20), 
a seleção consciente do que devemos ensinar é o primeiro 
passo a ser dado para a construção de uma aprendizagem 
significativa na escola. Em decorrência dessa tomada de 
posição em relação ao que é realmente importante, é que 
podemos organizar nosso tempo na sala de aula e definir 
o que iremos avaliar e as formas que adotaremos para ava-
liar. Na busca de sermos justos e eficientes como educa-
dores, precisamos garantir a coerência entre as metas que 
planejamos, o que ensinamos e o que avaliamos. 

A clareza sobre o que vamos ensinar permitirá, em 
cada etapa ou nível de ensino, delimitar as expectativas de 
aprendizagem, das quais dependem tanto nossos critérios 
de avaliação quanto o nível de exigência. Portanto, faz-se 
necessário definir um perfil de saída de cada etapa de ensi-
no e assegurar esforços para compreender os processos de 
construção de conhecimentos das crianças e adolescentes. 
Essa complexa tarefa pressupõe uma atitude permanente 
de observação e registro. Sim, independentemente dos 
instrumentos utilizados, a avaliação (quando não se limita a 
produzir notas ou conceitos para fins de aprovação-repro-
vação ou certificação de estudos) constitui sempre proces-
so contínuo de observação dos avanços, das descobertas, 
das hipóteses em construção e das dificuldades demons-
tradas pelos meninos e meninas na escola. 

Nesse processo, realizamos um diagnóstico do que os 
estudantes já sabem, ao iniciarmos uma etapa de ensino, e 
dos conhecimentos que vão construindo ao longo do pe-
ríodo. Morais (2005) afirma que o mapeamento dos sabe-
res já construídos dá ao docente “um retrato” da situação 
de cada estudante, permitindo-lhe ajustar o ensino e pla-
nejar tanto metas coletivas quanto aquelas programadas 
para indivíduos ou grupos de estudantes que ainda não as 
alcançaram (ou que estão muito avançados) e merecem, 
portanto, um atendimento diferenciado em relação ao 
conjunto da turma. A fim de que as informações observa-
das não se dispersem ou sejam esquecidas e para que te-
nhamos melhores condições de refletir sobre o ensino e a 
aprendizagem, necessitamos proceder ao registro periódi-
co da situação de cada estudante em relação aos objetivos 
traçados nos diferentes eixos de ensino. Empregando ins-
trumentos variados, as práticas avaliativas mais defendidas 
atualmente compartilham esse ponto: o registro escrito de 
informações mais qualitativas sobre o que as crianças e os 
adolescentes estão aprendendo. 

As formas de registro qualitativo escrito permitem que; 

- os professores comparem os saberes alcançados em 
diferentes momentos da trajetória vivenciada; 

- os professores acompanhem coletivamente, de forma 
compartilhada, os progressos dos estudantes com quem tra-
balham a cada ano; 

- os estudantes realizem autoavaliação, refletindo, dessa 
forma, sobre os próprios conhecimentos e sobre suas estra-
tégias de aprendizagem, de modo que possam redefinir os 
modos de estudar e de se apropriar dos saberes; 

- as famílias acompanhem sistematicamente os estu-
dantes, podendo, assim, dar sugestões à escola sobre como 
ajudar as crianças e os adolescentes e discutir suas próprias 
estratégias para auxiliá-los; 

- os coordenadores pedagógicos (assistentes pedagógi-
cos, equipe técnica) conheçam o que vem sendo ensinado/
aprendido pelos estudantes e possam planejar os processos 
formativos dos professores.

A diversificação dos instrumentos avaliativos, por sua 
vez, viabiliza um maior número e variedade de informações 
sobre o trabalho docente e sobre os percursos de apren-
dizagem, assim como uma possibilidade de reflexão acerca 
de como os conhecimentos estão sendo concebidos pelas 
crianças e adolescentes. Entender a lógica utilizada pelos 
estudantes é um primeiro passo para saber como inter-
vir e ajudá-los a se aproximar dos conceitos que devem 
ser apropriados por eles. O uso de portfolios, por exem-
plo, pode ser útil para que os estudantes, sob orientação 
dos professores, possam analisar suas próprias produções, 
refletindo sobre os conteúdos aprendidos e sobre o que 
falta aprender, ou seja, possam visualizar seus próprios 
percursos e explicitar para os professores suas estratégias 
de aprendizagem e suas concepções sobre os objetos de 
ensino. Tal prática é especialmente relevante por propiciar 
a idéia de que não cabe apenas ao professor avaliar o pro-
cesso de aprendizagem e de ensino. 

Tal concepção é contrária às orientações dadas em 
uma perspectiva tradicional, com seus fins excludentes de 
classificar e selecionar estudantes aptos e não-aptos, que 
sempre foi promotora de heteronomia: como só o profes-
sor julgava os produtos do estudante, esse último intro-
jetava a idéia de que era incapaz de avaliar o que fazia, 
pois só o adulto-professor sabia ao certo. Se queremos que 
crianças e adolescentes sejam cada vez mais autônomos, 
precisamos promover, no cotidiano, situações em que os 
estudantes reflitam, eles próprios, sobre seus saberes e 
atitudes, vivenciando uma avaliação contínua e formativa 
da trajetória de sua aprendizagem. Para ajudar as crian-
ças e os adolescentes nessa tomada de consciência de suas 
conquistas, dificuldades e possibilidades, além do próprio 
diálogo (com o professor e os colegas), precisamos nos va-
ler de recursos que documentem, que materializem a sua 
trajetória. Como dito, os portfolios, que vêm, nos últimos 
anos, sendo utilizados por um número cada vez maior de 
professores, têm sido um dos meios de concretizar tais 
práticas (cf. Hernández, 1998). Mas o que é um portfolio? 
Hernández (2000, p. 166) define portfolio como sendo um 
continente de diferentes tipos de documentos (anotações 
pessoais, experiências de aula, trabalhos pontuais, contro-
les de aprendizagem, conexões com outros temas fora da 
escola, representações visuais, etc.) que proporciona evi-
dências dos conhecimentos que foram sendo construídos, 
as estratégias utilizadas para aprender e a disposição de 
quem o elabora para continuar aprendendo. 

Ferraz (1998) também se refere ao portfolio como esse 
conjunto de documentos que auxiliam tanto os estudantes 
quanto os professores e familiares a acompanhar o pro-
cesso de aprendizagem. Para ela, o portfolio compreende 
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todo o processo de arquivamento e organização de regis-
tros elaborados pelos alunos, construídos ao longo do ano 
letivo: textos, desenhos, relatórios ou outros materiais pro-
duzidos por eles e que permitam acompanhar suas dificul-
dades e avanços na matéria. Periodicamente, ele [o profes-
sor] discute com cada estudante sobre os registros feitos. O 
portfolio, que pode ser apresentado numa pasta, tem ainda 
uma vantagem: a de servir como um elo significativo entre 
o professor, o aluno e seus pais. Vemos, assim, que a mate-
rialidade dos portfolios permite não só ao professor, mas, 
sobretudo, ao estudante (e sua família), comparar o que 
se sabia de início com o que foi se construindo ao longo 
de determinada etapa escolar. Como se pode inferir, para 
se prestar à finalidade de autoavaliação pelo estudante, a 
confecção desse tipo de recurso precisa contar com a parti-
cipação dele na periódica seleção, registro de comentários 
e reflexão sobre o que conseguiu aprender. 

Ao procederem à seleção das produções que consta-
rão no portfolio, tanto os estudantes quanto os professores 
precisam revisitar as situações em que os trabalhos foram 
produzidos e retomar os conceitos trabalhados. O portfolio 
é, portanto, um facilitador da reconstrução e reelaboração, 
por parte de cada estudante, de seu processo de aprendi-
zagem ao longo de um período de ensino. Assim, a rele-
vância não está no portfolio em si, mas no que o estudan-
te aprendeu ao construí-lo, ou seja, ele constitui um meio 
para se atingir um fim. Dessa forma, é importante pensar 
que não basta selecionar, ordenar evidências de aprendiza-
gens e colocá-las num formato para serem apresentadas, 
mas refletir sobre o que foi aprendido e sobre as estraté-
gias usadas para aprender. Os diários de classe ampliados 
também são muito valiosos para o acompanhamento do 
processo ensino-aprendizagem. Nessa forma de registro 
qualitativa, caracterizada pela presença, nos diários de clas-
se, de espaços para anotações sobre os estudantes, é fun-
damental que os professores e equipe pedagógica reflitam 
sobre o que deve ser priorizado em cada etapa de ensino e 
planejem como organizar as anotações referentes aos per-
cursos de aprendizagem das crianças e adolescentes. 

Assim, em cada página, que corresponde a cada estu-
dante, os professores encontram espaços, com títulos refe-
rentes aos principais aspectos a ser avaliados, para fazerem 
as anotações, com indicação da data da observação e do 
instrumento utilizado para analisar o que está sendo foco 
da avaliação. Por meio dessa visualização, o professor pode 
acompanhar cada estudante e refletir sobre quais estraté-
gias didáticas estão sendo boas e quais não estão ajudando 
no processo de aprendizagem. Pode pensar, também, em 
estratégias para organizar agrupamentos de estudantes 
para trabalhos diversificados e em alternativas ou tarefas 
para acompanhamento individual, quando for necessário. 
Para delimitar o que registrar, no entanto, é fundamental, 
a partir de objetivos relevantes, definir as metas prioritá-
rias e construir instrumentos de avaliação que permitam ao 
estudante evidenciar o que pensa sobre o que está sendo 
aprendido. No próximo tópico, os instrumentos de avalia-
ção serão foco de debate. 

Instrumentos de avaliação: avaliar produtos ou refletir 
sobre os processos e percursos de aprendizagem? 

Como obter as informações de que necessitamos para 
acompanhar os percursos dos estudantes? Como apreen-
der os modos como eles representam os conceitos? Como 
saber o que pensam sobre o que ensinamos para pensar-
mos nas possibilidades pedagógicas que assegurariam a 
qualidade do ensino-aprendizagem? Como proceder para 
que os estudantes evidenciem seus avanços e suas dificul-
dades? Como analisar as respostas que eles dão, buscan-
do apreender a lógica utilizada por eles na realização das 
tarefas propostas? Os instrumentos utilizados podem ser 
variados, mas, em nossa perspectiva, precisam diagnosti-
car sistematicamente a construção de saberes específicos, 
capacidades, habilidades, além de aspectos ligados ao de-
senvolvimento pessoal e social. Em relação à apropriação 
dos conhecimentos, não é sufi ciente sabermos se os es-
tudantes dominam ou não determinado conhecimento ou 
se desenvolveram ou não determinada capacidade. É pre-
ciso entender o que sabem sobre o que ensinamos, como 
eles estão pensando, o que já aprenderam e o que falta 
aprender. Essa mudança de postura é o que diferencia os 
professores que olham apenas o produto da aprendizagem 
(respostas finais dadas pelos estudantes) e os que analisam 
os processos (as estratégias usadas para enfrentar os de-
safios). 

Nessa perspectiva, os instrumentos usados, além de 
diagnosticarem, servem para fazer o professor repensar 
sua prática, ou seja, podem ter uma dimensão formativa 
do docente, principalmente se ocorrem momentos coleti-
vos de discussão sobre os trabalhos dos estudantes. Para 
diagnosticar os avanços, assim como as lacunas na apren-
dizagem, podemos nos valer tanto das produções escri-
tas e orais diárias dos estudantes (os textos e escritas de 
palavras que produzem a cada dia na sala de aula; o que 
comentam, escrevem ou leem ao participarem das ativida-
des na classe) quanto de instrumentos específicos (tarefas, 
fichas, etc.) que nos forneçam dados mais controlados e 
sistemáticos sobre o domínio dos saberes e conteúdos das 
diferentes áreas de conhecimento a que se referem os ob-
jetivos e as metas de ensino. Nas tarefas ou fichas usadas 
para avaliar as capacidades na área de língua portuguesa, 
podemos, por exemplo, pedir que os estudantes escrevam 
textos (indicando, obviamente, finalidades e destinatários); 
podemos entregar textos para que tentem ler e depois 
conversar sobre o que entenderam. No caso das crianças 
em fase de aprendizagem do sistema alfabético, podemos, 
também, pedir que escrevam palavras, mostrando as rela-
ções entre as partes escritas e as orais; entre muitas outras 
atividades possíveis. 

A partir da análise desses materiais, podemos fazer os 
registros de acompanhamento. Se pensarmos nas compe-
tências de leitura e de produção de textos que devem ser 
construídas no primeiro ano da escolarização do ensino 
fundamental, poderemos, por exemplo, registrar se cada 
estudante compreende textos lidos pela professora, ex-
traindo as informações principais (quem, o quê, quando, 
onde, por quê etc.); compreende textos mais longos lidos 
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pela professora, elaborando inferências e apreendendo 
o sentido global do texto; lê textos curtos com autono-
mia, podendo extrair informações principais; demonstra 
interesse em ler, em buscar consultar livros e outros su-
portes textuais; elabora textos que serão registrados pela 
professora, organizando as informações e estabelecendo 
relações entre partes do texto, em atendimento a diferen-
tes finalidades e destinatários; escreve textos curtos dos 
gêneros que foram explorados nas aulas... Essa forma de 
avaliar se distancia, em muito, das que priorizam o regis-
tro de quantidade de erros que os estudantes cometem 
quando escrevem textos; ou das práticas em que são feitas 
as contagens de quantidade de questões que conseguem 
responder após a leitura de um texto; ou mesmo das cen-
tradas nas anotações de como os estudantes leem em voz 
alta, com ênfase apenas na decodificação e na entonação. 
Se mudarmos a área de conhecimento, podemos, também, 
encontrar exemplos que diferenciam as propostas em que 
os professores simplesmente assinalam o que está certo e 
errado daquelas em que os professores tentam entender 
os percursos de aprendizagem e, assim, refletir sobre os 
processos de aprendizagem. 

Na área de matemática, por exemplo, temos como um 
dos objetivos o trabalho com classificações. Ou seja, temos 
como uma das metas levar os estudantes a aprenderem a 
classificar e a refletir sobre critérios de classificação. Essa 
seleção de conteúdo está fundamentada na idéia de que 
cotidianamente classificamos eventos e fenômenos da na-
tureza e da sociedade. Frequentemente lemos tabelas e 
gráficos, em que os dados são classificados e agrupados 
para comparações e tomadas de decisão importantes em 
diferentes esferas sociais, como a economia, por exemplo. 
Ao avaliarmos os estudantes em relação a esse aspecto, 
podemos registrar que tipos de classificação são capazes 
de estabelecer: classificação a partir de um critério único 
(ex. ser menino ou menina), classificação a partir de uma 
combinação de critérios (ser menino ou menina, da 2a ou 
3a série), classificação com negação de uma categoria (me-
ninos e meninas, excluindo os que não gostam de jogar 
futebol), entre outras; se eles conseguem descobrir os cri-
térios de classificação usados em diferentes situações (ao 
analisarem reportagens, quadros e tabelas, por exemplo); 
se eles são capazes de comparar e equalizar coleções... Para 
chegarmos a esse registro, não podemos usar apenas ins-
trumentos de múltipla escolha. É preciso planejar situações 
em que os estudantes explicitem como chegaram a deter-
minados resultados e possam expor as estratégias adota-
das para resolver problemas de classificação. Falamos até 
aqui de instrumentos utilizados pelo professor para, ele 
próprio, diagnosticar e registrar os percursos de aprendi-
zagem dos estudantes de maneira que ele possa ajustar o 
ensino a eles oferecido. 

É necessário, porém, não perdermos de vista o papel 
da autoavaliação do professor. Para atuarmos em qualquer 
esfera social, precisamos, como já dissemos, planejar nos-
sas ações de modo que encontremos as melhores estra-
tégias para atingir nossos alvos e atender às metas a que 
nos propomos. Para que melhoremos nossas estratégias de 
ação e consigamos cada vez mais conquistas, precisamos 

continuamente avaliar se tomamos as decisões certas, se 
usamos os instrumentos mais adequados, se conduzimos 
as situações da melhor maneira possível. Assim também 
acontece com os professores, para melhorarmos nossa 
prática pedagógica, precisamos avaliar sempre se estamos 
selecionando adequadamente as prioridades, se estamos 
usando os recursos mais adequados, se estamos desen-
volvendo as melhores estratégias, enfim, precisamos nos 
autoavaliar. A autoavaliação, então, precisa fazer parte do 
cotidiano escolar, não apenas do estudante, mas do pro-
fessor, do coordenador pedagógico e de todos que estão 
envolvidos no processo de ensino-aprendizagem. 

Avaliando para melhorar a aprendizagem: mais algu-
mas ideias 

Algumas redes de ensino vêm adotando modalidades 
de registros escritos mais qualitativos, tornando-os instru-
mentos primordiais no acompanhamento da aprendiza-
gem e na tomada de decisões para o avanço qualitativo 
das aprendizagens dos estudantes. Se, do ponto de vista 
oficial, tais registros significam um grande avanço, é preci-
so ter cuidado em não transformá-los em tarefa burocráti-
ca. Como bem expuseram Oliveira e Morais (2005), estudos 
já demonstraram a necessidade de os professores terem 
oportunidades de discutir continuamente os objetivos e os 
instrumentos de avaliação que passaram a usar, a fim de se 
apropriarem daqueles novos recursos e serem, de fato, aju-
dados a reorganizar sua tarefa de ensino ao empregá-los. 
Para que não haja um descompasso entre o registrado e o 
vivido/priorizado em sala de aula, insistimos na necessida-
de de garantir alguns cuidados aparentemente óbvios, mas 
nem sempre cumpridos. Em primeiro lugar, recordemos, 
deve-se ter clareza sobre o que é necessário que os estu-
dantes aprendam em cada etapa escolar, o que constitui 
um direito deles. 

É preciso “não deixar o tempo passar”, mas sim moni-
torar, continuamente, os progressos e as lacunas demons-
trados pelos estudantes. Assim, poderemos ajustar a forma 
de ensinar, em lugar de esperar o fim do período para, já 
sem ter muito por fazer, constatar se as crianças e os ado-
lescentes aprenderam ou não o que foi estabelecido. Em 
segundo lugar, para que tenhamos clareza sobre o que 
ensinar e avaliar, necessitamos “traduzir” em objetivos ob-
serváveis os conteúdos formulados geralmente de modo 
muito “amplo” nos documentos curriculares ou planos de 
curso. Só com esse nível de clareza e concretude podemos 
fazer o registro avaliativo ao longo das semanas em que se 
dá o ensino-aprendizagem, de forma que possamos corri-
gir-realimentar o processo de ensino e não perder as infor-
mações que detectamos sobre os meninos e as meninas no 
dia-a-dia. Finalmente, e nunca é demais lembrar que, para 
que o estudante e sua família tenham voz, devem participar 
efetivamente do processo de avaliação. 

Necessitamos garantir que as famílias conheçam as ex-
pectativas da escola em relação às crianças e aos adoles-
centes em cada unidade e série (ou ano) e acompanhem a 
trajetória percorrida, podendo se posicionar junto à pro-
fessora, à turma e à escola. Se o estudante e sua família 
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sabem aonde a escola quer chegar, se estão envolvidos no 
dia-a-dia de que são os principais beneficiários, poderão 
participar com mais investimento e autonomia na busca do 
sucesso nessa empreitada que é o aprender.

MODALIDADES ORGANIZATIVAS DO TRABALHO 
PEDAGÓGICO: UMA POSSIBILIDADE

Os fins da educação, os objetivos pedagógicos e os 
conhecimentos a ser trabalhados no ensino fundamental, 
especialmente com a criança de seis anos, são amplamente 
discutidos nos outros textos desta publicação. Neles há ex-
plicitação de determinados pressupostos, atitudes, práticas 
e formas de organizar o trabalho pedagógico. O presente 
texto objetiva articular algumas concepções e sugestões de 
práticas dos demais textos, na tentativa de sinalizar possibi-
lidades cotidianas de trabalho. Este texto não tem a inten-
ção de propor atividades que devem ser seguidas pelo(a)
s professore(a)s. O que desenvolvemos aqui são proces-
sos de organização do trabalho pedagógico. Portanto, os 
exemplos são apenas referências em que se destacam qua-
tro modalidades de organização dos conteúdos de traba-
lho com as áreas do conhecimento – referenciadas na obra 
Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário, de 
Delia Lerner –, nem sempre com as mesmas denominações 
e/ou ações indicadas: atividade permanente, sequência 
didática, projeto e atividade de sistematização. Este texto 
parte de uma concepção de linguagem como interação, o 
que possibilita articular as várias áreas do conhecimento, 
pois considera o ser humano um ser de linguagem, uma 
vez que esta constitui o sujeito em seu contexto. 

A imagem é uma boa analogia do que consideramos 
linguagem. Na comparação, o novelo pode ser entendi-
do como o repertório de mundo, linguístico e textual dos 
interlocutores, numa dada situação de linguagem. O teci-
do sendo tricotado pode ser a materialização do conceito 
de “texto” que, na sua origem, está relacionado à idéia de 
tessitura, de fios que compõem o tecido. E os sinais se-
micurvos, nas extremidades das duas agulhas, lembram 
sinais gráficos das histórias em quadrinhos, usados para 
indicar movimento no desenho, o que também dá a idéia 
de que um texto é negociação de sentidos entre os sujei-
tos da situação comunicativa. Por fim, podemos entender 
que o ponto de intersecção entre as duas agulhas pode 

indicar tanto contato dos interlocutores como lugar de dis-
puta, uma vez que lembram também duas espadas em luta, 
como que sinalizando que há uma “arena” das palavras, no 
jogo social, confirmando as relações entre linguagem e po-
der. Linguagem e poder têm andado juntos na história da 
humanidade. Ao mesmo tempo em que a palavra aproxi-
ma as pessoas, ela pode também afastá-las, pois estão em 
jogo relações de domínio. Muitas vezes a relação desigual 
entre as pessoas é traduzida pelo fato de que apenas uma 
pode usar a palavra ou apenas a palavra de uma delas é 
aquela que “vale”, como, por exemplo: o adulto e a criança; 
o professor e o estudante; o chefe e o subalterno; o pai e o 
filho; o médico e o paciente. Evidentemente, essas relações 
desiguais são reflexos de questões sociais mais amplas. 

Enfim, a linguagem não é apenas comunicação ou su-
porte de pensamento, é, principalmente, interação entre 
sujeitos; é lugar de negociação de sentidos, de ideologia, 
de conflito, e as condições de produção de um texto (para 
quê, o quê, onde, quem, com quem, quando, como) consti-
tuem seus sentidos, para além de sua matéria formal – pa-
lavras, linhas, cores, formas, símbolos. A linguagem é cons-
titutiva do sujeito, ou seja, faz parte do processo de iden-
tidade pessoal e social de cada pessoa e, por isso, a escola 
precisa considerá-la na formação de pessoas que sejam 
capazes de compreender mais e melhor o mundo, inclusive 
transformando-o. O estudo das linguagens, na escola, é, 
ainda, fundamental tanto para as aprendizagens dos con-
teúdos escolares, quanto para a ampliação da participação 
cidadã do estudante na sociedade. É com esse pressuposto 
que o presente texto procura articular suas sugestões didá-
ticas às discussões dos demais textos, considerando 

- a singularidade da infância, na direção de fazer a “en-
trada” da criança de seis anos no ensino fundamental ser um 
ganho para as demais e não o contrário; 

- o brincar como “um modo de ser e estar no mundo”, 
levando em conta a função humanizadora da cultura e sua 
contribuição para a formação da criança; 

- as linguagens verbais, artísticas e científicas como ar-
ticuladoras de uma prática multidisciplinar, num contexto de 
letramento; 

- o texto (nas várias linguagens), a partir do que os estu-
dantes já conhecem, como usuários da língua, mesmo aque-
les que ainda não têm autonomia para decifrar o escrito; 

- as relações entre letramento e alfabetização, para que 
se garanta que a criança se alfabetize numa perspectiva le-
trada; 

- a aprendizagem dos conhecimentos das áreas das 
ciências sociais, das ciências naturais e das linguagens, rela-
tivos aos anos/séries do ensino fundamental, como possibili-
tadores da ampliação das referências de mundo da criança; 

- a constituição de espaços coletivos de organização do 
trabalho pedagógico, o que inclui a decisão sobre normas, 
limites, horários, distribuições de tarefas etc. 

Com o objetivo de contextualizar suas propostas, o 
texto inicia-se com uma breve reflexão sobre o planeja-
mento como um princípio e uma prática deflagradora de 
todo o trabalho na escola e na sala de aula, num movi-
mento contínuo e interdependente em que se planeja, se 
registra e se avalia. Em seguida, o texto arrola algumas pos-
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sibilidades de trabalho, por meio das modalidades de or-
ganização de conteúdos, procurando articulá-las também 
às contribuições dos demais textos. Levanta ainda algumas 
possibilidades de trabalho com a formação continuada de 
professores. 

O planejamento 

Por entender que a realidade precisa ser observada, 
analisada, comparada e reinserida no todo, tendo em vista 
o processo, as contradições e as aproximações sucessivas, 
o planejamento pedagógico do(a) professor(a) começa, 
coletivamente, a partir do que toda a escola pensa e realiza 
em seu projeto pedagógico. 

O planejamento da escola contempla, assim, desde os 
critérios de organização das crianças em classes ou turmas, 
a definição de objetivos por série ou ano, bem como o pla-
nejamento do tempo, espaço e materiais considerados nas 
diferentes atividades e seus modos de organização: hora 
de sala de aula, brincadeiras livres, hora da refeição, saídas 
didáticas, atividades permanentes, sequências didáticas, 
atividades de sistematização, projetos etc. Um outro aspec-
to, muitas vezes negligenciado, é a participação dos pais/ 
comunidade no planejamento escolar. Não se pode esque-
cer que são suas histórias, suas profissões, seus modos de 
entender e agir no mundo que constituem a identidade 
das crianças, nossos estudantes na escola. E mais: se enten-
demos que o currículo escolar é construção da identidade 
do estudante e espaço de conflito dos interesses da so-
ciedade, o planejamento precisa ser compreendido como 
processo coletivo e como ferramenta de diálogo em que 
se considere a participação também dos estudantes no tra-
balho a ser constituído, bem como da comunidade escolar. 

O(a) professor(a) planeja seu curso, levando em conta 
o plano/projeto da escola e as crianças concretas de sua 
turma: seus conhecimentos, interesses, necessidades. Con-
sidera ainda as condições reais de seu trabalho, sua trajetó-
ria profissional, bem como os objetivos pedagógicos para 
os estudantes dos anos iniciais do ensino fundamental. Em 
se tratando de planejamento, sabemos que uma questão 
fundamental a ser enfrentada no trabalho cotidiano diz 
respeito ao tempo, que é sempre escasso, por isso, há ne-
cessidade de qualificá-lo didaticamente. Nesse sentido, o 
tempo deve ser organizado de forma flexível, possibilitan-
do que se retomem perspectivas e aspectos dos conheci-
mentos tratados em diferentes situações didáticas. Outro 
aspecto é o fato de as pessoas aprenderem de formas di-
ferentes, porque têm tempos também diferentes de apren-
dizagem. Variar, então, a forma de organizar o trabalho e 
seu tempo didático pode criar oportunidades diferenciadas 
para cada estudante, o que pode representar um ganho 
significativo na direção da formação de todos, sem excluir 
nenhum estudante. 

As modalidades de organização do trabalho pedagógico 

As atividades discutidas a seguir levam em conta al-
gumas possibilidades de integração/articulação entre as 
áreas do conhecimento, não só como processo de trabalho 

do(a) professor(a), na sala de aula, como da própria escola, 
como coletividade. Selecionamos quatro modalidades que 
podem contribuir bastante para a organização do tempo 
pedagógico: atividade permanente, sequências didáticas, 
projetos e atividades de sistematização. Ressalte-se, já de 
início que, no texto Avaliação e aprendizagem na escola: a 
prática pedagógica como eixo da reflexão, há um instru-
mento sugerido, denominado diários de classe ampliados. 
Acreditamos que as quatro modalidades, a seguir discuti-
das, podem constar dos referidos diários, como forma de 
avaliação e acompanhamento do processo dos estudantes, 
com ênfase tanto no engajamento de cada criança da tur-
ma, quanto em suas aprendizagens conceituais mais espe-
cíficas. 

Atividade permanente 

1 - O que é 

Trabalho regular, diário, semanal ou quinzenal que ob-
jetiva uma familiaridade maior com um gênero textual, um 
assunto/tema de uma área curricular, de modo que os es-
tudantes tenham a oportunidade de conhecer diferentes 
maneiras de ler, de brincar, de produzir textos, de fazer arte 
etc. Tenham, ainda, a oportunidade de falar sobre o lido/
vivido com outros, numa verdadeira “comunidade”. 

2 - Sugestões 

Você sabia? – momento em que se discutem assuntos/
temas de interesse das crianças. “Como viviam os dinos-
sauros?” “Por que a água do mar é salgada?” “Como as 
crianças indígenas brincam?”. Cada estudante ou grupo 
pode se encarregar de tentar descobrir respostas para as 
perguntas. 

O professor também pode trazer, para esse momento, 
suas observações sobre o que mais mobiliza sua turma, em 
termos de curiosidade científica. É hora de trazer conteú-
dos das outras áreas curriculares: história, geografia, ciên-
cias, matemática, educação física, como objeto de leitura e 
discussão. 

Notícia da hora – momento reservado às notícias que 
mais chamaram a atenção das crianças na semana. Hora 
de exercitar o relato oral da criança que, por sua vez, vai 
aprendendo, cada vez mais, a fazê-lo, fazendo. Momento 
organizado para também o professor selecionar notícias 
que não mobilizaram as crianças, mas que podem ser dis-
cutidas em sala, na tentativa de ampliar as referências do 
grupo- classe. 

Nossa semana foi assim... momento em que se retoma, 
de forma sucinta, o trabalho desenvolvido e se auxiliam as 
crianças no relato e na síntese do que aprenderam; em que 
a memória de um pode/deve ser complementada com a 
fala do outro; em que o professor faz uma síntese escrita 
na lousa ou em cópias no papel ou no retroprojetor. Enfim, 
é hora de sistematizar, um pouco mais, as aprendizagens 
da semana: o que sabíamos? O que aprendemos? O que 
queremos aprender mais? 
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Vamos brincar? – momento em que se “brinca por brin-
car”, em pequenos grupos, meninas com meninos, só me-
ninas, só meninos, em duplas, em trios, sozinhos. É hora de 
o(a) professor(a) garantir a brincadeira, organizando, com 
as crianças, tempos, espaços e materiais para esse fim. É 
hora de observar as crianças nesse “importante fazer”. É 
hora de registrar essas observações para que possam aju-
dar o(a) professor(a) a planejar outras atividades, a partir de 
um maior conhecimento sobre a turma, sobre cada criança. 

Fazendo arte – momento reservado para as crianças 
conhecerem um artista específico (músico, poeta, pintor, 
escultor etc.), sua obra, sua vida. Pode ser hora ainda de 
“fazer à moda de...”, em que as crianças realizam releituras 
de artistas e obras. Pode também ser momento de autoria 
de cada criança, por meio de sua expressão verbal, plástica, 
sonora. 

Cantando e se encantando – momento em que se pri-
vilegiam as músicas que as crianças conhecem e gostam 
de cantar, sozinhas, todas juntas. É hora também de ouvir 
músicas de estilos e compositores variados, como forma de 
ampliação de repertório e gosto musical. 

No mundo da arte – momento em que se organizam 
idas dos estudantes a exposições, apresentações de filmes, 
peças teatrais, grupos musicais. Para isso, planejar com as 
crianças toda a atividade, fazendo o roteiro da saída, o que 
e como observar. Na volta, avaliar a atividade, ouvindo o 
que as crianças sentiram e pensaram a respeito e organi-
zando registros, com blocões, cadernos coletivos ou mu-
rais. 

Comunidade, muito prazer! – momento em que se 
convidam artistas da região ou profissionais especializados 
(bombeiros, eletricistas, engenheiros, professores, repen-
tistas, contadores de histórias etc.) para irem à escola e fa-
zerem uma apresentação/palestra/conversa. O evento de-
manda ação das crianças junto com o(a) professor(a): ela-
borar o cronograma, selecionar as pessoas, fazer o convite, 
organizar a apresentação da pessoa, avaliar a atividade etc. 
A família também ensina... momento em que se convidam 
mãe, pai, avô, avó, tio, tia para contar histórias, fazer uma 
receita culinária, contar como se brincava em sua época, 
cantar com as crianças. É a família enriquecendo seus laços 
com a escola e com as crianças. É a família compartilhando 
seus saberes. 

Descobri na Internet – para as crianças que têm acesso 
em casa ou na comunidade à rede mundial de computado-
res, é possível reservar um momento para as descobertas 
que realizam, a partir dessa ferramenta de informação. De-
vagar, o(a) professor(a) pode ajudá-las a selecionar infor-
mações e a ter uma visão mais crítica sobre o que circula 
na Internet. 

Leitura diária feita pelo(a) professor(a) – momento em 
que se lê para as crianças. É momento de o leitor experien-
te ajudar a ampliar o repertório dos leitores iniciantes. É 
possível, por exemplo, ler uma história longa em capítulos, 
como se liam os folhetins, como se acompanha uma novela 
na TV, mas também se pode ler histórias curtas, como fá-
bulas, crônicas etc. Ou ler poemas, com muita expressivida-
de, enfatizando aqueles cuja sonoridade das palavras, cujo 
jogo verbal são as tônicas da construção poética. É possível 
ler ainda o quadro de um pintor: suas formas, cores, linhas. 

Roda semanal de leitura – com as possibilidades referi-
das e outras ainda, como, por exemplo, quando as crianças 
selecionam, de própria escolha, em casa, na biblioteca (de 
classe, da escola ou da cidade), livros/textos/gibis para ler 
em dias e horários predeterminados. Podem depois con-
versar sobre o que leram para seus colegas. São leitores 
influenciando leitores. São leitores partilhando leituras.

Sequência didática 

 O que é Sem que haja um produto, como nos projetos, 
as sequências didáticas pressupõem um trabalho pedagó-
gico organizado em uma determinada sequência, durante 
um determinado período estruturado pelo(a) professor(a), 
criando-se, assim, uma modalidade de aprendizagem mais 
orgânica. Os planos de aula, em geral, seguem essa organi-
zação didática. A sequência didática permite, por exemplo, 
que se leiam textos relacionados a um mesmo tema, de 
um mesmo autor, de um mesmo gênero; ou ainda que se 
escolha uma brincadeira e se aprenda sua origem e como 
se brinca; ou também que se organizem atividades de arte 
para conhecer mais as várias expressões artísticas, como o 
teatro, a pintura, a música etc.; ou que se estudem conteú-
dos das várias áreas do conhecimento do ensino funda-
mental, de forma interdisciplinar. 

Projeto 

O que é? Essa modalidade de organização do trabalho 
pedagógico prevê um produto final cujo planejamento tem 
objetivos claros, dimensionamento do tempo, divisão de 
tarefas e, por fim, a avaliação final em função do que se 
pretendia. Tudo isso feito de forma compartilhada e com 
cada estudante tendo autonomia pessoal e responsabili-
dade coletiva para o bom desenvolvimento do projeto. O 
projeto é um trabalho articulado em que as crianças usam 
de forma interativa as quatro atividades linguísticas básicas 
— falar/ouvir, escrever/ler—, a partir de muitos e variados 
gêneros textuais, nas várias áreas do conhecimento, tendo 
em vista uma situação didática que pode ser mais significa-
tiva para elas. Marcamos com um asterisco que serão mais 
detalhadamente trabalhados na modalidade “Atividade de 
sistematização”. Ressalte-se que isso poderia ter sido feito 
também nas outras modalidades organizativas, uma vez 
que a atividade de sistematização é entendida como uma 
“parada” para estudar mais, para enfatizar e sistematizar 
conhecimentos das crianças relativos a temas/assuntos, 
gêneros textuais, aquisição da base alfabética, convenções 
da escrita etc. 

Atividades de sistematização 

O que é São atividades destinadas à sistematização de 
conhecimentos das crianças ao fixarem conteúdos que es-
tão sendo trabalhados. Em relação à alfabetização, são os 
conteúdos relativos à base alfabética da língua ou ainda às 
convenções da escrita ou aos conhecimentos textuais. Em 
outras áreas curriculares, podem ser conteúdos que ajudem 
a compreender ou trabalhar outros assuntos/temas, como 



101

LEGISLAÇÃO

as misturas de cores como geradoras de outras cores, a di-
versidade do mundo animal para compreender as relações 
interdependentes da vida no planeta, o conhecimento de 
aspectos do corpo humano como forma de cuidar melhor 
da própria saúde etc. Lembrar ainda que as atividades de 
sistematização podem ser lúdicas, como os jogos. 

Algumas considerações ainda 

Como o princípio maior que regeu a elaboração des-
te texto é que “todo professor é professor de linguagem”, 
espera-se que as questões do ler/ escrever e do falar/ouvir 
tenham sido compreendidas, em relação a todas as áreas 
do conhecimento do ensino fundamental — ciências so-
ciais, ciências naturais e as linguagens —, na perspectiva 
de que os conteúdos estejam articulados a partir do eixo 
da linguagem. Esclareça-se também que as modalidades 
de organização do trabalho pedagógico sugeridas não se 
restringem ao trabalho com as crianças de seis anos, por 
isso podem estar presentes em todo o ensino fundamen-
tal e outros segmentos, a partir dos mesmos princípios, na 
perspectiva de aprofundar e sistematizar de ter minados 
conteúdos ou trazer outros tantos considerados relevan-
tes pelo grupo, pela escola e/ou sistema de ensino ao qual 
essa está vinculada. Outro aspecto do trabalho com as mo-
dalidades organizativas é a sua extrema flexibilidade, a de-
pender dos objetivos e necessidades do(a) professor(a), da 
turma, da escola. 

É possível escolher uma modalidade para uma deter-
minada área do conhecimento, outra para um gênero tex-
tual ou outra ainda para um certo tema/assunto, durante 
um tempo fixado e isso se alterar, num outro momento. 
É possível trabalhar com as quatro modalidades para um 
mesmo tema/assunto ou área ou gênero. Evidentemen-
te, não se trata de mudar de uma modalidade para outra, 
como forma simplesmente de variar, mas sim de o(a) pro-
fessor(a) ir pesquisando as potencialidades dessas práticas, 
no que se refere à realidade de seu trabalho pedagógico e 
ao tempo de aprendizagem de cada estudante, em parti-
cular, e da turma, em geral. As sugestões feitas são apenas 
possibilidades que não substituem as intenções e ações 
do(a) professor(a) em seus conhecimentos e sua atitude in-
vestigativa em relação aos estudantes, uma vez que é ele(a) 
quem conhece sua turma, observa-a, registra suas desco-
bertas e debate-as com seus pares, também educadores. 
Enfim, as possibilidades de trabalho foram sugeridas neste 
e nos demais textos, sem perder de vista que as decisões 
finais quem toma é sempre o(a) professor(a), o que, sem 
dúvida, será potencializado se ele(a) o fizer, junto com seus 
pares, num permanente processo de aprender e de ensinar, 
coletivamente. Nosso propósito foi contribuir com nossas 
reflexões, estudos e práticas, tal qual um artesão que tece 
seu trabalho, no diálogo com outros profissionais. Bem-
-vindos à roda! 

Algumas possibilidades para a formação continuada 

Tendo em vista uma concepção de formação continua-
da de professor que tem na prática docente o seu foco de 
reflexão e de ação, as sugestões a seguir podem ser desen-
volvidas, tanto em situações de formação dos professores 

na própria escola, em horário coletivo – em que os educa-
dores discutem suas práticas – quanto em formação orien-
tada pelo sistema de ensino local. Para isso, é necessário 
que se constitua um acervo de formação, não só com esses 
materiais, mas também com outros que possam contribuir 
para essa finalidade. Como o material Letra Viva é video-
gráfico, há de se pensar na especificidade dessa linguagem, 
bem como formas de abordá-la, em situação de formação 
continuada de docentes. O trabalho com vídeos pedagógi-
cos pressupõe debater seus objetivos, conteúdos, metodo-
logia e linguagem específica, o que demanda preparação 
prévia, para que se possa antecipar questões, levantar te-
mas e estabelecer relações entre o programa e a formação. 
No que se refere à linguagem, os programas em vídeo e os 
filmes articulam texto escrito, falado, som e imagens, e esse 
entrecruzamento de linguagens pode ser objeto de refle-
xão na formação, uma vez que a leitura de várias lingua-
gens é essencial na sociedade em que vivemos. Saber ver 
uma imagem, um filme é tão necessário quanto aprender a 
ler e a escrever. “...as imagens, assim como as palavras são 
as matérias de que somos feitos” (Manguel, 2001). O uso 
desse material pode ser uma boa oportunidade de traba-
lho coletivo. 

Os próprios professores/professoras de uma mesma 
escola ou ainda de escolas diferentes, numa mesma Dire-
toria de Ensino ou Secretaria de Educação, podem elaborar 
pequenas resenhas e/ou roteiros de discussão, com os fil-
mes e vídeos aqui apresentados. Esse material produzido 
pode fazer parte do acervo da biblioteca ou videoteca das 
escolas. Novamente, enfatizamos que apresentaremos su-
gestões de trabalho com vídeos e filmes, entendendo-as 
como processos de ensino, sempre contextualizados, sem-
pre inacabados, e não exemplos únicos e definitivos para 
serem seguidos.

BRASIL. LEI FEDERAL Nº 8.069/1990 - 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(ATUALIZADA): ARTIGOS 7º A 24, 53 A 69, 
131 A 140.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à crian-
ça e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade.
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Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, asse-
gurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o de-
senvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei apli-
cam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discrimina-
ção de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, et-
nia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 
de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 
ambiente social, região e local de moradia ou outra condi-
ção que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade 
em que vivem. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da socie-
dade em geral e do poder público assegurar, com abso-
luta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quais-

quer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos 

ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políti-

cas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 

áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, explora-
ção, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta 
os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem 
comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 
condição peculiar da criança e do adolescente como pes-
soas em desenvolvimento.

Título II
Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I
Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos 
programas e às políticas de saúde da mulher e de plane-
jamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério 
e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 
âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por pro-
fissionais da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestan-
te garantirão sua vinculação, no último trimestre da ges-
tação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, 
garantido o direito de opção da mulher.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado 
assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos 
alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção 
primária, bem como o acesso a outros serviços e a gru-
pos de apoio à amamentação. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assis-
tência psicológica à gestante e à mãe, no período pré e 
pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal.       

§ 5º A assistência referida no § 4o deste artigo deverá 
ser prestada também a gestantes e mães que manifestem 
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como 
a gestantes e mães que se encontrem em situação de pri-
vação de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 
acompanhante de sua preferência durante o período do 
pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre alei-
tamento materno, alimentação complementar saudável e 
crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre 
formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de esti-
mular o desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudá-
vel durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, 
estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras inter-
venções cirúrgicas por motivos médicos. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da 
gestante que não iniciar ou que abandonar as consultas de 
pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e 
à mulher com filho na primeira infância que se encontrem 
sob custódia em unidade de privação de liberdade, am-
biência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do 
Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, em 
articulação com o sistema de ensino competente, visando 
ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)
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Art. 9º O poder público, as instituições e os empre-
gadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento 
materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade.

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde 
desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, 
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento 
materno e à alimentação complementar saudável, de for-
ma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neo-
natal deverão dispor de banco de leite humano ou unidade 
de coleta de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, são 
obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, atra-
vés de prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de 
sua impressão plantar e digital e da impressão digital da 
mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela au-
toridade administrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e tera-
pêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nas-
cido, bem como prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do desen-
volvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao 
neonato a permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, 
enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, uti-
lizando o corpo técnico já existente. (Incluído pela Lei nº 
13.436, de 2017)  

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cui-
dado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o prin-
cípio da equidade no acesso a ações e serviços para pro-
moção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão 
atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas ne-
cessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, 
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próte-
ses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de 
acordo com as linhas de cuidado voltadas às suas neces-
sidades específicas. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão for-
mação específica e permanente para a detecção de sinais 
de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para 
o acompanhamento que se fizer necessário. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de 
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou ado-
lescente.          (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo 
físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tra-
tos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, 
sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção serão obrigatoria-
mente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da 
Infância e da Juventude.          (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de 
entrada, os serviços de assistência social em seu compo-
nente especializado, o Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Siste-
ma de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das 
crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita 
ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção 
em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá progra-
mas de assistência médica e odontológica para a preven-
ção das enfermidades que ordinariamente afetam a popu-
lação infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos.

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias.          (Renume-
rado do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à 
saúde bucal das crianças e das gestantes, de forma trans-
versal, integral e intersetorial com as demais linhas de cui-
dado direcionadas à mulher e à criança. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função edu-
cativa protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o 
bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de 
vida, com orientações sobre saúde bucal. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontoló-
gicos especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016).

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos 
seus primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou ou-
tro instrumento construído com a finalidade de facilitar a 
detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento da 
criança, de risco para o seu desenvolvimento psíquico. (In-
cluído pela Lei nº 13.438, de 2017) (Vigência)
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Capítulo II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberda-
de, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em 
processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 
leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 
aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem dis-

criminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilida-
de da integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da crian-
ça e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tra-
tamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de 
ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, 
pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, 
pelos agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, 
tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014)

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou puni-
tiva aplicada com o uso da força física sobre a criança ou 
o adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma 

cruel de tratamento em relação à criança ou ao adolescen-
te que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, 

de 2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, 
os responsáveis, os agentes públicos executores de medi-
das socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de 
cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los 
ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento 
cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 
que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso:             
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário 
de proteção à família; Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psi-
quiátrico; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orien-
tação; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo se-
rão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Capítulo III
Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I
Disposições Gerais

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado 
e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar e co-
munitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento 
integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º § 1º Toda criança ou adolescente que estiver in-
serido em programa de acolhimento familiar ou institu-
cional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 
(três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, 
com base em relatório elaborado por equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada 
pela possibilidade de reintegração familiar ou pela coloca-
ção em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em 
programa de acolhimento institucional não se prolongará 
por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada neces-
sidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 
fundamentada pela autoridade judiciária. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou 
adolescente à sua família terá preferência em relação a 
qualquer outra providência, caso em que será esta incluída 
em serviços e programas de proteção, apoio e promoção, 
nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do caput do 
art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 4º Será garantida a convivência da criança e do ado-
lescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por 
meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, 
nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade 
responsável, independentemente de autorização judicial. 
(Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança 
com a mãe adolescente que estiver em acolhimento insti-
tucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe es-
pecializada multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse 
em entregar seu filho para adoção, antes ou logo após o 
nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe in-
terprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, que 
apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 
inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e puer-
peral. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o De posse do relatório, a autoridade judiciária po-
derá determinar o encaminhamento da gestante ou mãe, 
mediante sua expressa concordância, à rede pública de 
saúde e assistência social para atendimento especializado. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A busca à família extensa, conforme definida nos 
termos do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e 
de não existir outro representante da família extensa apto 
a receber a guarda, a autoridade judiciária competente de-
verá decretar a extinção do poder familiar e determinar a 
colocação da criança sob a guarda provisória de quem es-
tiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva 
programa de acolhimento familiar ou institucional. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe 
ou de ambos os genitores, se houver pai registral ou pai 
indicado, deve ser manifestada na audiência a que se re-
fere o § 1o do art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a 
entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 

(quinze) dias para propor a ação de adoção, contado do 
dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores - mani-
festada em audiência ou perante a equipe interprofissional 
- da entrega da criança após o nascimento, a criança será 
mantida com os genitores, e será determinado pela Justi-
ça da Infância e da Juventude o acompanhamento familiar 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nasci-
mento, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 10. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de 
acolhimento institucional ou familiar poderão participar de 
programa de apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e pro-
porcionar à criança e ao adolescente vínculos externos à 
instituição para fins de convivência familiar e comunitária 
e colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos 
social, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou 

adolescente a fim de colaborar para o seu desenvolvimen-
to. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apa-
drinhado será definido no âmbito de cada programa de 
apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adoles-
centes com remota possibilidade de reinserção familiar ou 
colocação em família adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento 
apoiados pela Justiça da Infância e da Juventude poderão 
ser executados por órgãos públicos ou por organizações 
da sociedade civil. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, 
os responsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhi-
mento deverão imediatamente notificar a autoridade judi-
ciária competente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casa-
mento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e quali-
ficações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade 
de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispu-
ser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciá-
ria competente para a solução da divergência. 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda 
e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no in-
teresse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais.

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, 
têm direitos iguais e deveres e responsabilidades compar-
tilhados no cuidado e na educação da criança, devendo 
ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas 
crenças e culturas, assegurados os direitos da criança esta-
belecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não 
constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do 
poder familiar. 
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§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize 
a decretação da medida, a criança ou o adolescente será 
mantido em sua família de origem, a qual deverá obriga-
toriamente ser incluída em serviços e programas oficiais 
de proteção, apoio e promoção. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não im-
plicará a destituição do poder familiar, exceto na hipótese 
de condenação por crime doloso, sujeito à pena de reclu-
são, contra o próprio filho ou filha.       (Incluído pela Lei nº 
12.962, de 2014)

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão 
decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, 
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipó-
tese de descumprimento injustificado dos deveres e obri-
gações a que alude o art. 22. 

Capítulo IV
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao 

Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à edu-
cação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, 
preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo 

recorrer às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades 

estudantis;
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua 

residência.
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter 

ciência do processo pedagógico, bem como participar da 
definição das propostas educacionais.

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao ado-
lescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive 
para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratui-
dade ao ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos por-
tadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças 
de zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 
13.306, de 2016)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do adolescente trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo 
poder público ou sua oferta irregular importa responsabili-
dade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educan-
dos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de ma-
tricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão esco-

lar, esgotados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, expe-
riências e novas propostas relativas a calendário, seriação, 
currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 
inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino 
fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os va-
lores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto 
social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 
liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da 
União, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e 
espaços para programações culturais, esportivas e de lazer 
voltadas para a infância e a juventude.

Capítulo V
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no 

Trabalho

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 
quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz. 
(Vide Constituição Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é 
regulada por legislação especial, sem prejuízo do disposto 
nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação téc-
nico-profissional ministrada segundo as diretrizes e bases 
da legislação de educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá 
aos seguintes princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao en-
sino regular;
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II - atividade compatível com o desenvolvimento do 
adolescente;

III - horário especial para o exercício das atividades.

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é 
assegurada bolsa de aprendizagem.

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze 
anos, são assegurados os direitos trabalhistas e previden-
ciários.

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é as-
segurado trabalho protegido.

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em 
regime familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assis-
tido em entidade governamental ou não-governamental, 
é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de 
um dia e as cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e 

ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam 

a frequência à escola.

Art. 68. O programa social que tenha por base o tra-
balho educativo, sob responsabilidade de entidade go-
vernamental ou não-governamental sem fins lucrativos, 
deverá assegurar ao adolescente que dele participe condi-
ções de capacitação para o exercício de atividade regular 
remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade 
laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao de-
senvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo 
trabalho efetuado ou a participação na venda dos produ-
tos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização 
e à proteção no trabalho, observados os seguintes aspec-
tos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento;

II - capacitação profissional adequada ao mercado de 
trabalho.

Título V
Do Conselho Tutelar

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e au-
tônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do ado-
lescente, definidos nesta Lei.

Art. 132.  Em cada Município e em cada Região Ad-
ministrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) 
Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 
pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, per-
mitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de es-
colha. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho 
Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.

Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o lo-
cal, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, 
inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (Redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 
1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído 
pela Lei nº 12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária muni-
cipal e da do Distrito Federal previsão dos recursos neces-
sários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remune-
ração e formação continuada dos conselheiros tutelares. 
(Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro 
constituirá serviço público relevante e estabelecerá pre-
sunção de idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 
12.696, de 2012)

Capítulo II
Das Atribuições do Conselho

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 
previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas 
no art. 101, I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, apli-
cando as medidas previstas no art. 129, I a VII;
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III - promover a execução de suas decisões, podendo 
para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, edu-
cação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos 
de descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato 
que constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autorida-
de judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para 
o adolescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de 
criança ou adolescente quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração 
da proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra 
a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, 
da Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das 
ações de perda ou suspensão do poder familiar, após es-
gotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 
adolescente junto à família natural.             

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos gru-
pos profissionais, ações de divulgação e treinamento para 
o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças 
e adolescentes.       (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, 
o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do 
convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Minis-
tério Público, prestando-lhe informações sobre os moti-
vos de tal entendimento e as providências tomadas para a 
orientação, o apoio e a promoção social da família. 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente po-
derão ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de 
quem tenha legítimo interesse.

Capítulo III
Da Competência

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de com-
petência constante do art. 147.

Capítulo IV
Da Escolha dos Conselheiros

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em lei municipal e rea-
lizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do 
Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991)

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território na-
cional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês 
de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 
(Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 
10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 
(Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer 
ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qual-
quer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Incluído 
pela Lei nº 12.696, de 2012)

Capítulo V
Dos Impedimentos

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conse-
lho marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e 
genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do con-
selheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade 
judiciária e ao representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício 
na comarca, foro regional ou distrital.

Fonte
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069Compi-

lado.htm
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BRASIL. LEI FEDERAL Nº 9394, DE 20/12/96 
- ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 

EDUCAÇÃO NACIONAL (ATUALIZADA).

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos 
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência huma-
na, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 
manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se de-
senvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo 
do trabalho e à prática social.

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspi-
rada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidarie-
dade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguin-
tes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
a cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimen-

tos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 

desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e 

as práticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem 

ao longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar públi-
ca será efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (qua-
tro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da se-
guinte forma:  

a) pré-escola;  
b) ensino fundamental;  
c) ensino médio;  
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cin-

co) anos de idade;  
III - atendimento educacional especializado gratuito 

aos educandos com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades ou superdotação, trans-
versal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferen-
cialmente na rede regular de ensino;  

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental 
e médio para todos os que não os concluíram na idade 
própria;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesqui-
sa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e 
adultos, com características e modalidades adequadas às 
suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos 
que forem trabalhadores as condições de acesso e perma-
nência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas 
da educação básica, por meio de programas suplementa-
res de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;  

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, defini-
dos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensi-
no fundamental mais próxima de sua residência a toda criança 
a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade.

Art. 5° O acesso à educação básica obrigatória é direi-
to público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, en-
tidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, 
o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo.    

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência 
federativa, deverá:  

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em 
idade escolar, bem como os jovens e adultos que não con-
cluíram a educação básica;  

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequên-

cia à escola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Públi-

co assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obri-
gatório, nos termos deste artigo, contemplando em segui-
da os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as 
prioridades constitucionais e legais.
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§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste 
artigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, 
na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade compe-
tente para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, 
poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 
de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de 
acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente 
da escolarização anterior.

Art. 6° É dever dos pais ou responsáveis efetuar a ma-
trícula das crianças na educação básica a partir dos 4 (qua-
tro) anos de idade.  

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacio-
nal e do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de quali-
dade pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o 
previsto no art. 213 da Constituição Federal.

TÍTULO IV
Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios organizarão, em regime de colaboração, os respec-
tivos sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional 
de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e 
exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organi-
zação nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colabo-

ração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti-

tuições oficiais do sistema federal de ensino e o dos Terri-
tórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimen-
to de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário 
à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistri-
butiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos míni-
mos, de modo a assegurar formação básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos 
para identificação, cadastramento e atendimento, na edu-
cação básica e na educação superior, de alunos com altas 
habilidades ou superdotação; (Incluído pela Lei nº 13.234, 
de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a 
educação;

VI - assegurar processo nacional de avaliação do ren-
dimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, 
em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando 
a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e 
pós-graduação;

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das 
instituições de educação superior, com a cooperação dos 
sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de edu-
cação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.      

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Na-
cional de Educação, com funções normativas e de supervi-
são e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a 
IX, a União terá acesso a todos os dados e informações 
necessários de todos os estabelecimentos e órgãos edu-
cacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão 
ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 
mantenham instituições de educação superior.

 
Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e institui-

ções oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração 

na oferta do ensino fundamental, as quais devem assegu-
rar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos finan-
ceiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder 
Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, 
em consonância com as diretrizes e planos nacionais de 
educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de edu-
cação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema 
de ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com 
prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem, 
respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
estadual. 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as 
competências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti-

tuições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os 
às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;
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II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema 

de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabeleci-

mentos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-es-

colas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida 
a atuação em outros níveis de ensino somente quando es-
tiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área 
de competência e com recursos acima dos percentuais mí-
nimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal. 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, 
por se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor 
com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a in-
cumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 

financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-

-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de 

cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de me-

nor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, crian-

do processos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus 

filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a fre-
quência e rendimento dos alunos, bem como sobre a exe-
cução da proposta pedagógica da escola;

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao 
juiz competente da Comarca e ao respectivo representante 
do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do per-
centual permitido em lei.

IX - promover medidas de conscientização, de preven-
ção e de combate a todos os tipos de violência, especial-
mente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas; (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura 
de paz nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alu-

nos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento pro-
fissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da es-
cola com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação bási-
ca, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na ela-
boração do projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unida-
des escolares públicas de educação básica que os inte-
gram progressivos graus de autonomia pedagógica e ad-
ministrativa e de gestão financeira, observadas as normas 
gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:(Re-
gulamento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior criadas e man-

tidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distri-
to Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamen-
te, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo 
Poder Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio 
criadas e mantidas pela iniciativa privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Fe-
deral, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de 
educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa priva-
da, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreen-
dem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de 
educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal;

II - as instituições de educação infantil criadas e man-
tidas pela iniciativa privada;

III – os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis 
classificam-se nas seguintes categorias administrativas: 
(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorpora-
das, mantidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e adminis-
tradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enqua-
drarão nas seguintes categorias: (Regulamento) 
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I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as 
que são instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem 
as características dos incisos abaixo;

II - comunitárias, assim entendidas as que são insti-
tuídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora 
representantes da comunidade;  

III - confessionais, assim entendidas as que são insti-
tuídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais 
pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior;

IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I
Da Composição dos Níveis Escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, 

ensino fundamental e ensino médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desen-
volver o educando, assegurar-lhe a formação comum indis-
pensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em sé-
ries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular 
de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na 
idade, na competência e em outros critérios, ou por forma 
diversa de organização, sempre que o interesse do proces-
so de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive 
quando se tratar de transferências entre estabelecimentos 
situados no País e no exterior, tendo como base as normas 
curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculia-
ridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério 
do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e 
médio, será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas 
horas para o ensino fundamental e para o ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver; (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017);

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a 
primeira do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com apro-
veitamento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de 
outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, me-
diante avaliação feita pela escola, que defina o grau de de-
senvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regula-
mentação do respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão re-
gular por série, o regimento escolar pode admitir formas de 
progressão parcial, desde que preservada a sequência do cur-
rículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alu-
nos de séries distintas, com níveis equivalentes de adian-
tamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os 
seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do 
aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos 
com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries me-
diante verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de pre-

ferência paralelos ao período letivo, para os casos de baixo 
rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições 
de ensino em seus regimentos;

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, 
conforme o disposto no seu regimento e nas normas do 
respectivo sistema de ensino, exigida a frequência mínima 
de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 
aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históri-
cos escolares, declarações de conclusão de série e diplo-
mas ou certificados de conclusão de cursos, com as espe-
cificações cabíveis.

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o in-
ciso I do caput deverá ser ampliada de forma progressiva, 
no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo 
os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco 
anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a par-
tir de 2 de março de 2017. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de 
educação de jovens e adultos e de ensino noturno regular, 
adequado às condições do educando, conforme o inciso VI 
do art. 4o. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades res-
ponsáveis alcançar relação adequada entre o número de 
alunos e o professor, a carga horária e as condições mate-
riais do estabelecimento.



113

LEGISLAÇÃO

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, 
à vista das condições disponíveis e das características re-
gionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 
do disposto neste artigo.

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diver-
sificada, exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abran-
ger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e 
da realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expres-
sões regionais, constituirá componente curricular obrigató-
rio da educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógi-
ca da escola, é componente curricular obrigatório da edu-
cação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a 
seis horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, 
em situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de ou-
tubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 

1º.12.2003)
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as 

contribuições das diferentes culturas e etnias para a forma-
ção do povo brasileiro, especialmente das matrizes indíge-
na, africana e europeia.

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do 
sexto ano, será ofertada a língua inglesa. (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são 
as linguagens que constituirão o componente curricular de 
que trata o § 2o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
13.278, de 2016)

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério 
dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo 
os temas transversais de que trata o caput. (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional cons-
tituirá componente curricular complementar integrado à 
proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obri-
gatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Incluído 
pela Lei nº 13.006, de 2014)

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à pre-
venção de todas as formas de violência contra a criança 
e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos escolares de que trata o caput deste artigo, 
tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produ-
ção e distribuição de material didático adequado. (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de 
caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular de-
penderá de aprovação do Conselho Nacional de Educação 
e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 
obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este ar-
tigo incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história 
da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resga-
tando as suas contribuições nas áreas social, econômica e 
política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-
-brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão minis-
trados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de educação artística e de literatura e história 
brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica 
observarão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse so-
cial, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 
bem comum e à ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos 
alunos em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às prá-

ticas desportivas não-formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população 
rural, os sistemas de ensino promoverão as adaptações ne-
cessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e 
de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas 
às reais necessidades e interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação 
do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condi-
ções climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, 

indígenas e quilombolas será precedido de manifestação 
do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que 
considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de 
Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a 
manifestação da comunidade escolar. (Incluído pela Lei nº 
12.960, de 2014)
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Seção II
Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educa-
ção básica, tem como finalidade o desenvolvimento in-
tegral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos 
físico, psicológico, intelectual e social, complementando a 
ação da família e da comunidade. (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de 

até três anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cin-

co) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns: (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013)

I - Avaliação mediante acompanhamento e registro do 
desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promo-
ção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Incluí-
do pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - Carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) ho-
ras, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de 
trabalho educacional; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) 
horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a 
jornada integral; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - Controle de frequência pela instituição de educa-
ção pré-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (ses-
senta por cento) do total de horas; (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013)

V - Expedição de documentação que permita atestar os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Seção III
Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com dura-
ção de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-
-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante:           (Redação dada pela Lei 
nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, ten-
do como meios básicos o pleno domínio da leitura, da es-
crita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do 
sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendiza-
gem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habi-
lidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços 
de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que 
se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o 
ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão re-
gular por série podem adotar no ensino fundamental o re-
gime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação 
do processo de ensino-aprendizagem, observadas as nor-
mas do respectivo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o en-
sino a distância utilizado como complementação da apren-
dizagem ou em situações emergenciais.

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obri-
gatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças 
e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, observada a produção e distribuição de 
material didático adequado.            

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído 
como tema transversal nos currículos do ensino fundamen-
tal.              

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é 
parte integrante da formação básica do cidadão e consti-
tui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 
cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proselitismo.             (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedi-
mentos para a definição dos conteúdos do ensino religioso 
e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores.           (Incluído pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997)

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, cons-
tituída pelas diferentes denominações religiosas, para a de-
finição dos conteúdos do ensino religioso.              

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental in-
cluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala 
de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das 
formas alternativas de organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progres-
sivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de 
ensino.

Seção IV
Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, 
com duração mínima de três anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conheci-
mentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando 
o prosseguimento de estudos;
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II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania 
do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser 
capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa hu-
mana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tec-
nológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria 
com a prática, no ensino de cada disciplina.

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular defini-
rá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, 
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, 
nas seguintes áreas do conhecimento:             (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

§ 1º A parte diversificada dos currículos de que trata o 
caput do art. 26, definida em cada sistema de ensino, de-
verá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular 
e ser articulada a partir do contexto histórico, econômico, 
social, ambiental e cultural. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao 
ensino médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas 
de educação física, arte, sociologia e filosofia. (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3o O ensino da língua portuguesa e da matemática 
será obrigatório nos três anos do ensino médio, assegu-
rada às comunidades indígenas, também, a utilização das 
respectivas línguas maternas.            (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obriga-
toriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar 
outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferen-
cialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de 
oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de ensino. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base 
Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a mil 
e oitocentas horas do total da carga horária do ensino mé-
dio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino. (In-
cluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho 
esperados para o ensino médio, que serão referência nos 
processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 
Comum Curricular.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 7º Os currículos do ensino médio deverão conside-
rar a formação integral do aluno, de maneira a adotar um 
trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida 
e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e so-
cioemocionais. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8º Os conteúdos, as metodologias e as formas de 
avaliação processual e formativa serão organizados nas re-
des de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, 
provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades 
on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o edu-
cando demonstre: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos 
que presidem a produção moderna; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - conhecimento das formas contemporâneas de lin-
guagem. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto 
pela Base Nacional Comum Curricular e por itinerários for-
mativos, que deverão ser organizados por meio da oferta 
de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 
para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de en-
sino, a saber: (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação 
dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

V - formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 1º A organização das áreas de que trata o caput e das 
respectivas competências e habilidades será feita de acor-
do com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. 
(Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 3º A critério dos sistemas de ensino, poderá ser 

composto itinerário formativo integrado, que se traduz na 
composição de componentes curriculares da Base Nacio-
nal Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, 
considerando os incisos I a V do caput. (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade 
de vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do en-
sino médio cursar mais um itinerário formativo de que trata 
o caput.  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 6º A critério dos sistemas de ensino, a oferta de for-
mação com ênfase técnica e profissional considerará: In-
cluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor 
produtivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo 
parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 
estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profis-
sional; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - a possibilidade de concessão de certificados inter-
mediários de qualificação para o trabalho, quando a forma-
ção for estruturada e organizada em etapas com terminali-
dade. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 



116

LEGISLAÇÃO

§ 7º A oferta de formações experimentais relacionadas 
ao inciso V do caput, em áreas que não constem do Catá-
logo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 
continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conse-
lho Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inser-
ção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de 
cinco anos, contados da data de oferta inicial da formação. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 8º A oferta de formação técnica e profissional a que 
se refere o inciso V do caput, realizada na própria insti-
tuição ou em parceria com outras instituições, deverá ser 
aprovada previamente pelo Conselho Estadual de Educa-
ção, homologada pelo Secretário Estadual de Educação e 
certificada pelos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com 
validade nacional, que habilitará o concluinte do ensino 
médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior 
ou em outros cursos ou formações para os quais a conclu-
são do ensino médio seja etapa obrigatória. (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 
23, o ensino médio poderá ser organizado em módulos e 
adotar o sistema de créditos com terminalidade específica. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências cur-
riculares do ensino médio, os sistemas de ensino poderão 
reconhecer competências e firmar convênios com institui-
ções de educação a distância com notório reconhecimento, 
mediante as seguintes formas de comprovação: (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)  

I - demonstração prática; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra 
experiência adquirida fora do ambiente escolar; (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

III - atividades de educação técnica oferecidas em ou-
tras instituições de ensino credenciadas; (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocu-
pacionais; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacio-
nais ou estrangeiras; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância 
ou educação presencial mediada por tecnologias.      (In-
cluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no proces-
so de escolha das áreas de conhecimento ou de atuação 
profissional previstas no caput. (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

Seção IV-A
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste 
Capítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do 
educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas.           

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, 
facultativamente, a habilitação profissional poderão ser de-
senvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino mé-
dio ou em cooperação com instituições especializadas em 
educação profissional

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível mé-
dio será desenvolvida nas seguintes formas: (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio;           
II - subsequente, em cursos destinados a quem já te-

nha concluído o ensino médio.           
Parágrafo único.  A educação profissional técnica de 

nível médio deverá observar:             
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes cur-

riculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação;             

II - as normas complementares dos respectivos siste-
mas de ensino;            

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos 
termos de seu projeto pedagógico.          

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível mé-
dio articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B 
desta Lei, será desenvolvida de forma:         

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha con-
cluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado de 
modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica 
de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuan-
do-se matrícula única para cada aluno;         

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensi-
no médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas 
distintas para cada curso, e podendo ocorrer:         

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis;         

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se 
as oportunidades educacionais disponíveis;          

c) em instituições de ensino distintas, mediante convê-
nios de intercomplementaridade, visando ao planejamento 
e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.         

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação pro-
fissional técnica de nível médio, quando registrados, terão 
validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estu-
dos na educação superior.        

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional 
técnica de nível médio, nas formas articulada concomitan-
te e subsequente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de 
certificados de qualificação para o trabalho após a conclu-
são, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize 
uma qualificação para o trabalho.          

Seção V
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de es-
tudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria 
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e constituirá instrumento para a educação e a aprendiza-
gem ao longo da vida. (Redação dada pela Lei nº 13.632, 
de 2018)

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente 
aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os es-
tudos na idade regular, oportunidades educacionais apro-
priadas, consideradas as características do alunado, seus 
interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cur-
sos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso 
e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações 
integradas e complementares entre si.

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 
preferencialmente, com a educação profissional, na forma 
do regulamento.         

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exa-
mes supletivos, que compreenderão a base nacional co-
mum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estu-
dos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para 

os maiores de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os 

maiores de dezoito anos.
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos 

educandos por meios informais serão aferidos e reconheci-
dos mediante exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Da Educação Profissional e Tecnológica

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cum-
primento dos objetivos da educação nacional, integra-se 
aos diferentes níveis e modalidades de educação e às di-
mensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.          

§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica 
poderão ser organizados por eixos tecnológicos, possibili-
tando a construção de diferentes itinerários formativos, ob-
servadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino.         

§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá 
os seguintes cursos:        

I – de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional;        

II – de educação profissional técnica de nível médio;         
III – de educação profissional tecnológica de gradua-

ção e pós-graduação.         
§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de 

graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que con-
cerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Educação.             

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em 
articulação com o ensino regular ou por diferentes estraté-
gias de educação continuada, em instituições especializa-
das ou no ambiente de trabalho. (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação pro-
fissional e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.          

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tec-
nológica, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos 
especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula 
à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao 
nível de escolaridade.          

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do 

espírito científico e do pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhe-

cimento, aptos para a inserção em setores profissionais e 
para a participação no desenvolvimento da sociedade bra-
sileira, e colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação cien-
tífica, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e 
da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o 
entendimento do homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos cultu-
rais, científicos e técnicos que constituem patrimônio da 
humanidade e comunicar o saber através do ensino, de pu-
blicações ou de outras formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento 
cultural e profissional e possibilitar a correspondente con-
cretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mun-
do presente, em particular os nacionais e regionais, prestar 
serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da 
população, visando à difusão das conquistas e benefícios 
resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição.

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimora-
mento da educação básica, mediante a formação e a capa-
citação de profissionais, a realização de pesquisas pedagó-
gicas e o desenvolvimento de atividades de extensão que 
aproximem os dois níveis escolares.  (Incluído pela Lei nº 
13.174, de 2015)

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes 
cursos e programas:  

I - cursos sequenciais por campo de saber, de dife-
rentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que 
atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham 
concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 
classificados em processo seletivo;
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III - de pós-graduação, compreendendo programas de 
mestrado e doutorado, cursos de especialização, aperfei-
çoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em 
cursos de graduação e que atendam às exigências das ins-
tituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam 
aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas institui-
ções de ensino.

§ 1º. Os resultados do processo seletivo referido no 
inciso II do caput deste artigo serão tornados públicos 
pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a 
divulgação da relação nominal dos classificados, a respec-
tiva ordem de classificação, bem como do cronograma das 
chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. 
(Incluído pela Lei nº 11.331, de 2006) (Renumerado do pa-
rágrafo único para § 1º pela Lei nº 13.184, de 2015).

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as ins-
tituições públicas de ensino superior darão prioridade de 
matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar 
inferior a dez salários mínimos, ou ao de menor renda fa-
miliar, quando mais de um candidato preencher o critério 
inicial. (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015)

§ 3º O processo seletivo referido no inciso II conside-
rará as competências e as habilidades definidas na Base 
Nacional Comum Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 
2017)

Art. 45. A educação superior será ministrada em insti-
tuições de ensino superior, públicas ou privadas, com varia-
dos graus de abrangência ou especialização. 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, 
bem como o credenciamento de instituições de educação 
superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodi-
camente, após processo regular de avaliação. (Regulamen-
to) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências 
eventualmente identificadas pela avaliação a que se refere 
este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, con-
forme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em 
intervenção na instituição, em suspensão temporária de 
prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo 
responsável por sua manutenção acompanhará o processo 
de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessá-
rios, para a superação das deficiências.

§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções 
previstas no § 1º, o processo de reavaliação poderá resultar 
também em redução de vagas autorizadas, suspensão tem-
porária de novos ingressos e de oferta de cursos. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 785, de 2017)

§ 4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante 
procedimento específico e com a aquiescência da institui-
ção de ensino, com vistas a resguardar o interesse dos es-
tudantes, comutar as penalidades previstas nos § 1o e § 3º 
em outras medidas, desde que adequadas para a supera-
ção das deficiências e irregularidades constatadas. (Incluí-
do pela Medida Provisória nº 785, de 2017)

§ 5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Fe-
deral deverão adotar os critérios definidos pela União para 
autorização de funcionamento de curso de graduação em 
Medicina. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, in-
dependente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias 
de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes 
de cada período letivo, os programas dos cursos e demais 
componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualifi-
cação dos professores, recursos disponíveis e critérios de 
avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condi-
ções, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primei-
ras formas concomitantemente: (Redação dada pela lei nº 
13.168, de 2015).

I - em página específica na internet no sítio eletrônico 
oficial da instituição de ensino superior, obedecido o se-
guinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter 
como título “Grade e Corpo Docente”; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, 
bem como a página da oferta de seus cursos aos ingres-
santes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e ou-
tras com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta 
com a página específica prevista neste inciso; (Incluída pela 
lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sí-
tio eletrônico, deve criar página específica para divulgação 
das informações de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de 
sua última atualização; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de 
ensino superior, por meio de ligação para a página referida 
no inciso I; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e 
de fácil acesso ao público; (Incluído pela lei nº 13.168, de 
2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmen-
te, de acordo com a duração das disciplinas de cada cur-
so oferecido, observando o seguinte: (Incluído pela lei nº 
13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração di-
ferenciada, a publicação deve ser semestral; (Incluída pela 
lei nº 13.168, de 2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do 
início das aulas; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo 
docente até o início das aulas, os alunos devem ser comu-
nicados sobre as alterações; (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015)

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído 
pela lei nº 13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição 
de ensino superior; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)
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b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricu-
lar de cada curso e as respectivas cargas horárias; (Incluída 
pela lei nº 13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as au-
las em cada curso, as disciplinas que efetivamente minis-
trará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 
qualificação profissional do docente e o tempo de casa do 
docente, de forma total, contínua ou intermitente.      (In-
cluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveita-
mento nos estudos, demonstrado por meio de provas e 
outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados 
por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a 
duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos 
sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a frequência de alunos e professores, 
salvo nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, 
no período noturno, cursos de graduação nos mesmos 
padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, ga-
rantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhe-
cidos, quando registrados, terão validade nacional como 
prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão 
por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por ins-
tituições não-universitárias serão registrados em universi-
dades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por univer-
sidades estrangeiras serão revalidados por universidades 
públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equi-
valente, respeitando-se os acordos internacionais de reci-
procidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expe-
didos por universidades estrangeiras só poderão ser reco-
nhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de 
conhecimento e em nível equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a 
transferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipóte-
se de existência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão 
na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando 
da ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas 
de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 
seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior creden-
ciadas como universidades, ao deliberar sobre critérios e 
normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do en-
sino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos 
sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridiscipli-
nares de formação dos quadros profissionais de nível su-
perior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do 
saber humano, que se caracterizam por: (Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o 
estudo sistemático dos temas e problemas mais relevantes, 
tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regio-
nal e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titu-
lação acadêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo 
integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades 
especializadas por campo do saber. (Regulamento) 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são assegura-
das às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 
atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e 
programas de educação superior previstos nesta Lei, obe-
decendo às normas gerais da União e, quando for o caso, 
do respectivo sistema de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, ob-
servadas as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pes-
quisa científica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capaci-
dade institucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos 
em consonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos 

de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições 
em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na for-
ma prevista no ato de constituição, nas leis e nos respecti-
vos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e 
cooperação financeira resultante de convênios com entida-
des públicas e privadas.

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das 
universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pes-
quisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponí-
veis, sobre: (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 
(Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

IV - programação das pesquisas e das atividades de 
extensão; (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores; (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente. (Redação dada pela Lei 
nº 13.490, de 2017)
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§ 2º As doações, inclusive monetárias, podem ser di-
rigidas a setores ou projetos específicos, conforme acor-
do entre doadores e universidades. (Incluído pela Lei nº 
13.490, de 2017)

§ 3º No caso das universidades públicas, os recursos 
das doações devem ser dirigidos ao caixa único da institui-
ção, com destinação garantida às unidades a serem benefi-
ciadas. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público 
gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para 
atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus 
planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribui-
ções asseguradas pelo artigo anterior, as universidades pú-
blicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e ad-
ministrativo, assim como um plano de cargos e salários, aten-
didas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em confor-
midade com as normas gerais concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de 
investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em 
geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 
Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às 

suas peculiaridades de organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, 

com aprovação do Poder competente, para aquisição de 
bens imóveis, instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras 
providências de ordem orçamentária, financeira e patrimo-
nial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão 
ser estendidas a instituições que comprovem alta qualifica-
ção para o ensino ou para a pesquisa, com base em avalia-
ção realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu 
Orçamento Geral, recursos suficientes para manutenção e 
desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior 
obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegura-
da a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, 
local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocupa-
rão setenta por cento dos assentos em cada órgão colegia-
do e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração 
e modificações estatutárias e regimentais, bem como da 
escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, 
o professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas sema-
nais de aulas. (Regulamento)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efei-
tos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para educan-
dos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação.   

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio es-
pecializado, na escola regular, para atender às peculiarida-
des da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em função 
das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3º § 3º  A oferta de educação especial, nos termos do 
caput deste artigo, tem início na educação infantil e esten-
de-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e 
o parágrafo único do art. 60 desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 13.632, de 2018)

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação:  

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 
organização específicos, para atender às suas necessida-
des;

II - terminalidade específica para aqueles que não pu-
derem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os 
superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível 
médio ou superior, para atendimento especializado, bem 
como professores do ensino regular capacitados para a in-
tegração desses educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua 
efetiva integração na vida em sociedade, inclusive condi-
ções adequadas para os que não revelarem capacidade 
de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação 
com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, in-
telectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas so-
ciais suplementares disponíveis para o respectivo nível do 
ensino regular.

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro 
nacional de alunos com altas habilidades ou superdotação 
matriculados na educação básica e na educação superior, a 
fim de fomentar a execução de políticas públicas destina-
das ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse 
alunado.         (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino 
estabelecerão critérios de caracterização das instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico 
e financeiro pelo Poder Público.
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Parágrafo único.  O poder público adotará, como alter-
nativa preferencial, a ampliação do atendimento aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação na própria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas neste artigo.   

TÍTULO VI
Dos Profissionais da Educação

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação esco-
lar básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo 
sido formados em cursos reconhecidos, são: 

I – professores habilitados em nível médio ou superior 
para a docência na educação infantil e nos ensinos funda-
mental e médio; 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma 
de pedagogia, com habilitação em administração, plane-
jamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas 
mesmas áreas; 

III - trabalhadores em educação, portadores de diplo-
ma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou 
afim; 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos 
respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos 
de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em 
unidades educacionais da rede pública ou privada ou das 
corporações privadas em que tenham atuado, exclusiva-
mente para atender ao inciso V do caput do art. 36; (Incluí-
do pela lei nº 13.415, de 2017)

V - profissionais graduados que tenham feito comple-
mentação pedagógica, conforme disposto pelo Conselho 
Nacional de Educação. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da edu-
cação, de modo a atender às especificidades do exercício 
de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fun-
damentos: 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie 
o conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de 
suas competências de trabalho; 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante está-
gios supervisionados e capacitação em serviço; 

III – o aproveitamento da formação e experiências an-
teriores, em instituições de ensino e em outras atividades.

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na edu-
cação básica far-se-á em nível superior, em curso de licen-
ciatura plena, admitida, como formação mínima para o 
exercício do magistério na educação infantil e nos cinco 
primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em ní-
vel médio, na modalidade normal. (Redação dada pela lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Mu-
nicípios, em regime de colaboração, deverão promover a 
formação inicial, a continuada e a capacitação dos profis-
sionais de magistério.

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profis-
sionais de magistério poderão utilizar recursos e tecnolo-
gias de educação a distância. 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério 
dará preferência ao ensino presencial, subsidiariamente 
fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a dis-
tância. 

§ 4o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Mu-
nicípios adotarão mecanismos facilitadores de acesso e 
permanência em cursos de formação de docentes em nível 
superior para atuar na educação básica pública. 

§ 5o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Mu-
nicípios incentivarão a formação de profissionais do ma-
gistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a 
estudantes matriculados em cursos de licenciatura, de gra-
duação plena, nas instituições de educação superior.  

§ 6o O Ministério da Educação poderá estabelecer 
nota mínima em exame nacional aplicado aos concluintes 
do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em 
cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação - CNE.  

§ 7o (Vetado). 
§ 8o Os currículos dos cursos de formação de docen-

tes terão por referência a Base Nacional Comum Curricular. 
(Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) (Vide Lei nº 13.415, 
de 2017)

Art. 62. A-  A formação dos profissionais a que se re-
fere o inciso III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de 
conteúdo técnicopedagógico, em nível médio ou superior, 
incluindo habilitações tecnológicas.   

Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada 
para os profissionais a que se refere o caput, no local de tra-
balho ou em instituições de educação básica e superior, in-
cluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de 
graduação plena ou tecnológicos e de pós-graduação.   

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas 
de educação básica a cursos superiores de pedagogia e 
licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput 
deste artigo os professores das redes públicas municipais, 
estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 
tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e 
não sejam portadores de diploma de graduação. (Incluído 
pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela ofer-
ta de cursos de pedagogia e outras licenciaturas definirão 
critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos 
certames interessados em número superior ao de vagas 
disponíveis para os respectivos cursos. (Incluído pela Lei nº 
13.478, de 2017)

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem de-
finidos em regulamento pelas universidades, terão priori-
dade de ingresso os professores que optarem por cursos 
de licenciatura em matemática, física, química, biologia e 
língua portuguesa. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)
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Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: 
I - cursos formadores de profissionais para a educa-

ção básica, inclusive o curso normal superior, destinado à 
formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para porta-
dores de diplomas de educação superior que queiram se 
dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os profis-
sionais de educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão e orien-
tação educacional para a educação básica, será feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-
-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, 
nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação 
superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas 
horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério 
superior far-se-á em nível de pós-graduação, prioritaria-
mente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por uni-
versidade com curso de doutorado em área afim, poderá 
suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valoriza-
ção dos profissionais da educação, assegurando-lhes, in-
clusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive 
com licenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habi-

litação, e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e ava-

liação, incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exer-

cício profissional de quaisquer outras funções de magisté-
rio, nos termos das normas de cada sistema de ensino.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e 
no § 8o do art. 201 da Constituição Federal, são conside-
radas funções de magistério as exercidas por professores 
e especialistas em educação no desempenho de ativida-
des educativas, quando exercidas em estabelecimento de 
educação básica em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício da docência, as de direção de 
unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pe-
dagógico. 

§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios na elaboração de con-
cursos públicos para provimento de cargos dos profissio-
nais da educação.   

TÍTULO VII
Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação 
os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras 
transferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribui-
ções sociais;

IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte 
e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Consti-
tuições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, 
compreendidas as transferências constitucionais, na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino público. (Vide Medida 
Provisória nº 773, de 2017) (Vigência encerrada).

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de im-
postos mencionadas neste artigo as operações de crédito 
por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes 
aos mínimos estatuídos neste artigo, será considerada a re-
ceita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quan-
do for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 
adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas 
e as efetivamente realizadas, que resultem no não atendi-
mento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apu-
radas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do 
caixa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de 
cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigési-
mo dia de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao 
final de cada mês, até o décimo dia do mês subsequente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a cor-
reção monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e de-
senvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas 
à consecução dos objetivos básicos das instituições edu-
cacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docen-
te e demais profissionais da educação;
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II - aquisição, manutenção, construção e conservação 
de instalações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados 
ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas vi-
sando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à 
expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao fun-
cionamento dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas 
públicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manu-
tenção de programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de 
ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, 
que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administra-
ção pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assis-
tência médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e 
outras formas de assistência social;

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para 
beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educa-
ção, quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e de-
senvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas nos 
balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a 
que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, priorita-
riamente, na prestação de contas de recursos públicos, o 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Fe-
deral, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mí-
nimo de oportunidades educacionais para o ensino fun-
damental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, 
capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo 
será calculado pela União ao final de cada ano, com validade 
para o ano subsequente, considerando variações regionais no 
custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos 
Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamen-
te, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo 
de qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a 
fórmula de domínio público que inclua a capacidade de 
atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo 
Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da 
manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo 
será definida pela razão entre os recursos de uso constitu-
cionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão 
mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 
2º, a União poderá fazer a transferência direta de recursos 
a cada estabelecimento de ensino, considerado o número 
de alunos que efetivamente frequentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser 
exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino 
de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 
e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua 
capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no ar-
tigo anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto 
nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às esco-
las públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distri-
buam resultados, dividendos, bonificações, participações 
ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pre-
texto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 

escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos re-
cebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares 
da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão 
da sua rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público, inclu-
sive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII
Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colabo-
ração das agências federais de fomento à cultura e de as-
sistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue 
e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes ob-
jetivos:
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I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, 
a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação 
de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas 
e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o 
acesso às informações, conhecimentos técnicos e científi-
cos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas 
e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os 
sistemas de ensino no provimento da educação intercultu-
ral às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das 
comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluí-
dos nos Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes 
objetivos:

I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua mater-
na de cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal especializa-
do, destinado à educação escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, 
neles incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material di-
dático específico e diferenciado.

§ 3o No que se refere à educação superior, sem pre-
juízo de outras ações, o atendimento aos povos indígenas 
efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, me-
diante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim 
como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de pro-
gramas especiais. 

Art. 79-A. (Vetado)
 
Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de no-

vembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’.

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimen-
to e a veiculação de programas de ensino a distância, em 
todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura 
e regime especiais, será oferecida por instituições especifi-
camente credenciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realiza-
ção de exames e registro de diploma relativos a cursos de 
educação a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de 
programas de educação a distância e a autorização para 
sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os 
diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento dife-
renciado, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comer-
ciais de radiodifusão sonora e de sons e imagens e em ou-
tros meios de comunicação que sejam explorados median-
te autorização, concessão ou permissão do poder público; 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamen-
te educativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder 
Público, pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou insti-
tuições de ensino experimentais, desde que obedecidas as 
disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas 
de realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei 
federal sobre a matéria. 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, 
admitida a equivalência de estudos, de acordo com as nor-
mas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser 
aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas res-
pectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação 
própria poderá exigir a abertura de concurso público de 
provas e títulos para cargo de docente de instituição públi-
ca de ensino que estiver sendo ocupado por professor não 
concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos 
assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituí-
das como universidades integrar-se-ão, também, na sua 
condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional 
de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação especí-
fica.

TÍTULO IX
Das Disposições Transitórias

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se 
um ano a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publica-
ção desta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Pla-
no Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os 
dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial 
sobre Educação para Todos.

§ 2º (Revogado)
§ 3o O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, su-

pletivamente, a União, devem: 
I - (Revogado)
a) (Revogado) 
b) (Revogado)  
c) (Revogado) 
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens 

e adultos insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os 

professores em exercício, utilizando também, para isto, os 
recursos da educação a distância;
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IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fun-
damental do seu território ao sistema nacional de avaliação 
do rendimento escolar.

§ 4º (Revogado)
§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a 

progressão das redes escolares públicas urbanas de ensino 
fundamental para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados 
aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimen-
to do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais 
pertinentes pelos governos beneficiados.

Art. 87.A- (Vetado).   

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios adaptarão sua legislação educacional e de ensino 
às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 
partir da data de sua publicação. 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus esta-
tutos e regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas 
dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 
estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o dis-
posto nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que ve-
nham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar 
da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema 
de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o 
regime anterior e o que se institui nesta Lei serão resol-
vidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de 
ensino, preservada a autonomia universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de no-
vembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, 
ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, 
de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-
-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em 
contrário.

Fonte
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/

constituicao/constituicao.htm

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CEB 04/2010 - 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 

GERAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA. 
BRASÍLIA: CNE, 2010.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010

Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” do 
§ 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada 
pela Lei nº 9.131/1995, nos artigos 36, 36A, 36-B, 36-C, 36-
D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, com a redação 
dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto nº 
5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 
7/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro de 
Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de julho de 
2010.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curricu-
lares Nacionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial 
e articulado das etapas e modalidades da Educação Básica, 
baseando-se no direito de toda pessoa ao seu pleno de-
senvolvimento, à preparação para o exercício da cidadania 
e à qualificação para o trabalho, na vivência e convivên-
cia em ambiente educativo, e tendo como fundamento 
a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a 
sociedade têm de garantir a democratização do acesso, a 
inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso das 
crianças, dos jovens e adultos na instituição educacional, a 
aprendizagem para continuidade dos estudos e a extensão 
da obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica.

TÍTULO I
OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica têm por objetivos:

I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da 
Educação Básica contidos na Constituição, na Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais disposi-
tivos legais, traduzindo-os em orientações que contribuam 
para assegurar a formação básica comum nacional, tendo 
como foco os sujeitos que dão vida ao currículo e à escola; 

II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve 
subsidiar a formulação, a execução e a avaliação do projeto 
políticopedagógico da escola de Educação Básica; 
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III - orientar os cursos de formação inicial e continua-
da de docentes e demais profissionais da Educação Bási-
ca, os sistemas educativos dos diferentes entes federados 
e as escolas que os integram, indistintamente da rede a 
que pertençam. 

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas 
para as etapas e modalidades da Educação Básica devem 
evidenciar o seu papel de indicador de opções políticas, 
sociais, culturais, educacionais, e a função da educação, 
na sua relação com um projeto de Nação, tendo como re-
ferência os objetivos constitucionais, fundamentando-se 
na cidadania e na dignidade da pessoa, o que pressupõe 
igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, 
justiça social, solidariedade e sustentabilidade.

 
TÍTULO II

REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto na-
cional de educação responsabilizam o poder público, a 
família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os 
educandos de um ensino ministrado de acordo com os 
princípios de:

I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, 
permanência e sucesso na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divul-
gar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógi-
cas;

IV - respeito à liberdade e aos direitos; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimen-

tos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 

da legislação e das normas dos respectivos sistemas de 
ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extraescolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e 

as práticas sociais. 

Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce 
indispensável para o exercício da cidadania em plenitu-
de, da qual depende a possibilidade de conquistar todos 
os demais direitos, definidos na Constituição Federal, no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na legisla-
ção ordinária e nas demais disposições que consagram as 
prerrogativas do cidadão.

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar 
as dimensões do educar e do cuidar, em sua insepara-
bilidade, buscando recuperar, para a função social desse 
nível da educação, a sua centralidade, que é o educando, 
pessoa em formação na sua essência humana.

TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a ins-
titucionalização do regime de colaboração entre União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, no contexto da es-
trutura federativa brasileira, em que convivem sistemas 
educacionais autônomos, para assegurar efetividade ao 
projeto da educação nacional, vencer a fragmentação das 
políticas públicas e superar a desarticulação institucional. 

§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sis-
tema Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, 
com suas peculiares competências, é chamado a colaborar 
para transformar a Educação Básica em um sistema orgâni-
co, sequencial e articulado.

§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade inten-
cional e organicamente concebida, que se justifica pela 
realização de atividades voltadas para as mesmas finalida-
des ou para a concretização dos mesmos objetivos. 

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados 
pressupõe o estabelecimento de regras de equivalência 
entre as funções distributiva, supletiva, normativa, de su-
pervisão e avaliação da educação nacional, respeitada a au-
tonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças regionais.

TÍTULO IV
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA 

QUALIDADE SOCIAL

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno 
acesso, inclusão e permanência dos sujeitos das aprendiza-
gens na escola e seu sucesso, com redução da evasão, da 
retenção e da distorção de idade/ano/série, resulta na qua-
lidade social da educação, que é uma conquista coletiva de 
todos os sujeitos do processo educativo.

Art. 9º A escola de qualidade social adota como cen-
tralidade o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe 
atendimento aos seguintes requisitos: 

I - revisão das referências conceituais quanto aos dife-
rentes espaços e tempos educativos, abrangendo espaços 
sociais na escola e fora dela; 

II - consideração sobre a inclusão, a valorização das 
diferenças e o atendimento à pluralidade e à diversidade 
cultural, resgatando e respeitando as várias manifestações 
de cada comunidade; 

III - foco no projeto políticopedagógico, no gosto pela 
aprendizagem e na avaliação das aprendizagens como ins-
trumento de contínua progressão dos estudantes; 

IV - inter-relação entre organização do currículo, do 
trabalho pedagógico e da jornada de trabalho do profes-
sor, tendo como objetivo a aprendizagem do estudante;

V - preparação dos profissionais da educação, gesto-
res, professores, especialistas, técnicos, monitores e outros; 

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a in-
fraestrutura entendida como espaço formativo dotado de 
efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e 
acessibilidade; 
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VII - integração dos profissionais da educação, dos es-
tudantes, das famílias, dos agentes da comunidade interes-
sados na educação;

VIII - valorização dos profissionais da educação, com 
programa de formação continuada, critérios de acesso, 
permanência, remuneração compatível com a jornada de 
trabalho definida no projeto políticopedagógico; 

IX - realização de parceria com órgãos, tais como os de 
assistência social e desenvolvimento humano, cidadania, 
ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, 
meio ambiente.

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mí-
nimos de qualidade da educação traduz a necessidade de 
reconhecer que a sua avaliação associa-se à ação planeja-
da, coletivamente, pelos sujeitos da escola. 

§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela 
escola supõe que os sujeitos tenham clareza quanto:

I - aos princípios e às finalidades da educação, além 
do reconhecimento e da análise dos dados indicados pelo 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou 
outros indicadores, que o complementem ou substituam;

II - à relevância de um projeto políticopedagógico 
concebido e assumido colegiadamente pela comunidade 
educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a plu-
ralidade cultural;

III - à riqueza da valorização das diferenças manifesta-
das pelos sujeitos do processo educativo, em seus diversos 
segmentos, respeitados o tempo e o contexto sociocultu-
ral;

IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Alu-
no-Qualidade Inicial – CAQi);

§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-
-se um padrão mínimo de insumos, que tem como base um 
investimento com valor calculado a partir das despesas es-
senciais ao desenvolvimento dos processos e procedimen-
tos formativos, que levem, gradualmente, a uma educação 
integral, dotada de qualidade social: 

I - creches e escolas que possuam condições de in-
fraestrutura e adequados equipamentos;

II - professores qualificados com remuneração adequa-
da e compatível com a de outros profissionais com igual 
nível de formação, em regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas em tempo integral em uma mesma escola;

III - definição de uma relação adequada entre o nú-
mero de alunos por turma e por professor, que assegure 
aprendizagens relevantes; 

IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que res-
ponda às exigências do que se estabelece no projeto polí-
ticopedagógico. 

TÍTULO V
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR: CONCEITO, LIMITES, 

POSSIBILIDADES

Art. 11. A escola de Educação Básica é o espaço em que 
se ressignifica e se recria a cultura herdada, reconstruindo-
-se as identidades culturais, em que se aprende a valorizar 
as raízes próprias das diferentes regiões do País. 

Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a su-
peração do rito escolar, desde a construção do currículo até 
os critérios que orientam a organização do trabalho esco-
lar em sua multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhi-
mento e aconchego, para garantir o bem-estar de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre 
todas as pessoas.

Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, defi-
nir o programa de escolas de tempo parcial diurno (matuti-
no ou vespertino), tempo parcial noturno, e tempo integral 
(turno e contra turno ou turno único com jornada escolar 
de 7 horas, no mínimo, durante todo o período letivo), ten-
do em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído 
ao conjunto orgânico da Educação Básica, o que requer ou-
tra organização e gestão do trabalho pedagógico. 

§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou 
diferentes espaços educativos, nos quais a permanência 
do estudante vincula-se tanto à quantidade e qualidade 
do tempo diário de escolarização quanto à diversidade de 
atividades de aprendizagens.

§ 2º A jornada em tempo integral com qualidade im-
plica a necessidade da incorporação efetiva e orgânica, no 
currículo, de atividades e estudos pedagogicamente plane-
jados e acompanhados.

§ 3º Os cursos em tempo parcial noturno devem esta-
belecer metodologia adequada às idades, à maturidade e à 
experiência de aprendizagens, para atenderem aos jovens 
e adultos em escolarização no tempo regular ou na moda-
lidade de Educação de Jovens e Adultos. 

CAPÍTULO I
FORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

Art. 13. O currículo, assumindo como referência os 
princípios educacionais garantidos à educação, assegu-
rados no artigo 4º desta Resolução, configura-se como o 
conjunto de valores e práticas que proporcionam a produ-
ção, a socialização de significados no espaço social e con-
tribuem intensamente para a construção de identidades 
socioculturais dos educandos.

§ 1º O currículo deve difundir os valores fundamentais 
do interesse social, dos direitos e deveres dos cidadãos, do 
respeito ao bem comum e à ordem democrática, conside-
rando as condições de escolaridade dos estudantes em 
cada estabelecimento, a orientação para o trabalho, a pro-
moção de práticas educativas formais e não-formais.

§ 2º Na organização da proposta curricular, deve-se 
assegurar o entendimento de currículo como experiências 
escolares que se desdobram em torno do conhecimento, 
permeadas pelas relações sociais, articulando vivências e 
saberes dos estudantes com os conhecimentos historica-
mente acumulados e contribuindo para construir as identi-
dades dos educandos.

§ 3º A organização do percurso formativo, aberto e 
contextualizado, deve ser construída em função das pecu-
liaridades do meio e das características, interesses e neces-
sidades dos estudantes, incluindo não só os componentes 
curriculares centrais obrigatórios, previstos na legislação e 
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nas normas educacionais, mas outros, também, de modo 
flexível e variável, conforme cada projeto escolar, e asse-
gurando:

I - concepção e organização do espaço curricular e fí-
sico que se imbriquem e alarguem, incluindo espaços, am-
bientes e equipamentos que não apenas as salas de aula 
da escola, mas, igualmente, os espaços de outras escolas 
e os socioculturais e esportivo recreativos do entorno, da 
cidade e mesmo da região;

II - ampliação e diversificação dos tempos e espaços 
curriculares que pressuponham profissionais da educação 
dispostos a inventar e construir a escola de qualidade so-
cial, com responsabilidade compartilhada com as demais 
autoridades que respondem pela gestão dos órgãos do 
poder público, na busca de parcerias possíveis e necessá-
rias, até porque educar é responsabilidade da família, do 
Estado e da sociedade;

III - escolha da abordagem didáticopedagógica disci-
plinar, pluridisciplinar, interdisciplinar ou transdisciplinar 
pela escola, que oriente o projeto políticopedagógico e re-
sulte de pacto estabelecido entre os profissionais da escola, 
conselhos escolares e comunidade, subsidiando a organi-
zação da matriz curricular, a definição de eixos temáticos e 
a constituição de redes de aprendizagem;

IV - compreensão da matriz curricular entendida como 
propulsora de movimento, dinamismo curricular e educa-
cional, de tal modo que os diferentes campos do conheci-
mento possam se coadunar com o conjunto de atividades 
educativas; 

V - organização da matriz curricular entendida como 
alternativa operacional que embase a gestão do currículo 
escolar e represente subsídio para a gestão da escola (na 
organização do tempo e do espaço curricular, distribuição 
e controle do tempo dos trabalhos docentes), passo para 
uma gestão centrada na abordagem interdisciplinar, orga-
nizada por eixos temáticos, mediante interlocução entre os 
diferentes campos do conhecimento;

VI - entendimento de que eixos temáticos são uma for-
ma de organizar o trabalho pedagógico, limitando a dis-
persão do conhecimento, fornecendo o cenário no qual se 
constroem objetos de estudo, propiciando a concretização 
da proposta pedagógica centrada na visão interdisciplinar, 
superando o isolamento das pessoas e a compartimentali-
zação de conteúdos rígidos; 

VII - estímulo à criação de métodos didático-pedagó-
gicos utilizando-se recursos tecnológicos de informação 
e comunicação, a serem inseridos no cotidiano escolar, a 
fim de superar a distância entre estudantes que aprendem 
a receber informação com rapidez utilizando a linguagem 
digital e professores que dela ainda não se apropriaram;

VIII - constituição de rede de aprendizagem, entendi-
da como um conjunto de ações didáticopedagógica, com 
foco na aprendizagem e no gosto de aprender, subsidiada 
pela consciência de que o processo de comunicação entre 
estudantes e professores é efetivado por meio de práticas 
e recursos diversos;

IX - adoção de rede de aprendizagem, também, como 
ferramenta didáticopedagógica relevante nos programas 
de formação inicial e continuada de profissionais da edu-

cação, sendo que esta opção requer planejamento siste-
mático integrado estabelecido entre sistemas educativos 
ou conjunto de unidades escolares; 

§ 4º A transversalidade é entendida como uma forma 
de organizar o trabalho didáticopedagógica em que temas 
e eixos temáticos são integrados às disciplinas e às áreas 
ditas convencionais, de forma a estarem presentes em to-
das elas. 

§ 5º A transversalidade difere da interdisciplinaridade e 
ambas complementam-se, rejeitando a concepção de co-
nhecimento que toma a realidade como algo estável, pron-
to e acabado.

§ 6º A transversalidade refere-se à dimensão didático-
pedagógica, e a interdisciplinaridade, à abordagem episte-
mológica dos objetos de conhecimento. 

CAPÍTULO II
FORMAÇÃO BÁSICA COMUM E PARTE DIVERSIFI-

CADA

Art. 14. A base nacional comum na Educação Básica 
constitui-se de conhecimentos, saberes e valores produzi-
dos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gera-
dos nas instituições produtoras do conhecimento científico 
e tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvolvimento 
das linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na 
produção artística; nas formas diversas de exercício da ci-
dadania; e nos movimentos sociais. 

§ 1º Integram a base nacional comum nacional: a) a 
Língua Portuguesa; 

b) a Matemática; 
c) o conhecimento do mundo físico, natural, da realida-

de social e política, especialmente do Brasil, incluindo-se o 
estudo da História e das Culturas Afro-Brasileira e Indígena, 

d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, in-
cluindo-se a música; 

e) a Educação Física; 
f) o Ensino Religioso.
§ 2º Tais componentes curriculares são organizados 

pelos sistemas educativos, em forma de áreas de conhe-
cimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-se a es-
pecificidade dos diferentes campos do conhecimento, por 
meio dos quais se desenvolvem as habilidades indispensá-
veis ao exercício da cidadania, em ritmo compatível com as 
etapas do desenvolvimento integral do cidadão. 

§ 3º A base nacional comum e a parte diversificada não 
podem se constituir em dois blocos distintos, com disciplinas 
específicas para cada uma dessas partes, mas devem ser orga-
nicamente planejadas e geridas de tal modo que as tecnologias 
de informação e comunicação perpassem transversalmente a 
proposta curricular, desde a Educação Infantil até o Ensino Mé-
dio, imprimindo direção aos projetos políticopedagógico.

Art. 15. A parte diversificada enriquece e complemen-
ta a base nacional comum, prevendo o estudo das carac-
terísticas regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e da comunidade escolar, perpassando todos os 
tempos e espaços curriculares constituintes do Ensino Fun-
damental e do Ensino Médio, independentemente do ciclo 
da vida no qual os sujeitos tenham acesso à escola. 
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§ 1º A parte diversificada pode ser organizada em te-
mas gerais, na forma de eixos temáticos, selecionados co-
legiadamente pelos sistemas educativos ou pela unidade 
escolar. 

§ 2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua 
estrangeira moderna na parte diversificada, cabendo sua 
escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades 
da escola, que deve considerar o atendimento das caracte-
rísticas locais, regionais, nacionais e transnacionais, tendo 
em vista as demandas do mundo do trabalho e da interna-
cionalização de toda ordem de relações.

§ 3º A língua espanhola, por força da Lei nº 11.161/2005, 
é obrigatoriamente ofertada no Ensino Médio, embora fa-
cultativa para o estudante, bem como possibilitada no En-
sino Fundamental, do 6º ao 9º ano. 

Art. 16. Leis específicas, que complementam a LDB, de-
terminam que sejam incluídos componentes não discipli-
nares, como temas relativos ao trânsito, ao meio ambiente 
e à condição e direitos do idoso.

Art. 17. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, 
destinar-se-ão, pelo menos, 20% do total da carga horá-
ria anual ao conjunto de programas e projetos interdisci-
plinares eletivos criados pela escola, previsto no projeto 
pedagógico, de modo que os estudantes do Ensino Fun-
damental e do Médio possam escolher aquele programa 
ou projeto com que se identifiquem e que lhes permitam 
melhor lidar com o conhecimento e a experiência. 

§ 1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvi-
dos de modo dinâmico, criativo e flexível, em articulação 
com a comunidade em que a escola esteja inserida. 

§ 2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem 
assegurar a transversalidade do conhecimento de diferen-
tes disciplinas e eixos temáticos, perpassando todo o cur-
rículo e propiciando a interlocução entre os saberes e os 
diferentes campos do conhecimento. 

TÍTULO VI
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 18. Na organização da Educação Básica, devem-se ob-
servar as Diretrizes Curriculares Nacionais comuns a todas as 
suas etapas, modalidades e orientações temáticas, respeitadas 
as suas especificidades e as dos sujeitos a que se destinam.

§ 1º As etapas e as modalidades do processo de es-
colarização estruturam-se de modo orgânico, sequencial e 
articulado, de maneira complexa, embora permanecendo 
individualizadas ao logo do percurso do estudante, apesar 
das mudanças por que passam:

I - a dimensão orgânica é atendida quando são obser-
vadas as especificidades e as diferenças de cada sistema 
educativo, sem perder o que lhes é comum: as semelhan-
ças e as identidades que lhe são inerentes;

II - a dimensão sequencial compreende os processos 
educativos que acompanham as exigências de aprendiza-
gens definidas em cada etapa do percurso formativo, con-
tínuo e progressivo, da Educação Básica até a Educação 
Superior, constituindo-se em diferentes e insubstituíveis 
momentos da vida dos educandos;

III - a articulação das dimensões orgânica e sequencial 
das etapas e das modalidades da Educação Básica, e des-
tas com a Educação Superior, implica ação coordenada e 
integradora do seu conjunto.

§ 2º A transição entre as etapas da Educação Básica 
e suas fases requer formas de articulação das dimensões 
orgânica e sequencial que assegurem aos educandos, sem 
tensões e rupturas, a continuidade de seus processos pe-
culiares de aprendizagem e desenvolvimento. 

Art. 19. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, 
seus princípios, objetivos e diretrizes educacionais, funda-
mentando-se na inseparabilidade dos conceitos referen-
ciais: cuidar e educar, pois esta é uma concepção nortea-
dora do projeto políticopedagógico elaborado e executa-
do pela comunidade educacional.

Art. 20. O respeito aos educandos e a seus tempos 
mentais, socioemocionais, culturais e identitários é um 
princípio orientador de toda a ação educativa, sendo res-
ponsabilidade dos sistemas a criação de condições para 
que crianças, adolescentes, jovens e adultos, com sua di-
versidade, tenham a oportunidade de receber a formação 
que corresponda à idade própria de percurso escolar. 

CAPÍTULO I
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes mo-
mentos constitutivos do desenvolvimento educacional:

I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, 
englobando as diferentes etapas do desenvolvimento da 
criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, 
com duração de 2 (dois) anos;

II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com 
duração de 9 (nove) anos, é organizado e tratado em 
duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) 
anos finais; III - o Ensino Médio, com duração mínima de 
3 (três) anos. 

Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de 
idades próprias, as quais, no entanto, são diversas quando 
se atenta para sujeitos com características que fogem à 
norma, como é o caso, entre outros: 

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar;
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia 

abandonado os estudos; 
III - de portadores de deficiência limitadora; 
IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com 

esta incompleta; 
V - de habitantes de zonas rurais; 
VI - de indígenas e quilombolas;
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou 

internação, jovens e adultos em situação de privação de 
liberdade nos estabelecimentos penais.
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Seção I
Educação Infantil

Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desen-
volvimento integral da criança, em seus aspectos físico, 
afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a 
ação da família e da comunidade. 

§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares con-
textos socioculturais, socioeconômicos e étnicos, por isso 
devem ter a oportunidade de ser acolhidas e respeitadas 
pela escola e pelos profissionais da educação, com base 
nos princípios da individualidade, igualdade, liberdade, di-
versidade e pluralidade. 

§ 2º Para as crianças, independentemente das diferen-
tes condições físicas, sensoriais, intelectuais, linguísticas, 
etnicorraciais, socioeconômicas, de origem, de religião, en-
tre outras, as relações sociais e intersubjetivas no espaço 
escolar requerem a atenção intensiva dos profissionais da 
educação, durante o tempo de desenvolvimento das ativi-
dades que lhes são peculiares, pois este é o momento em 
que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da brinca-
deira orientada pelos profissionais da educação. 

§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e do respeito mútuo em que se assenta a vida so-
cial devem iniciar-se na Educação Infantil e sua intensifica-
ção deve ocorrer ao longo da Educação Básica. 

§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços 
promovendo ações a partir das quais as unidades de Edu-
cação Infantil sejam dotadas de condições para acolher as 
crianças, em estreita relação com a família, com agentes 
sociais e com a sociedade, prevendo programas e projetos 
em parceria, formalmente estabelecidos. 

§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se 
torna necessária a solução de problemas individuais e cole-
tivos pelas crianças devem ser previamente programadas, 
com foco nas motivações estimuladas e orientadas pelos 
professores e demais profissionais da educação e outros 
de áreas pertinentes, respeitados os limites e as potenciali-
dades de cada criança e os vínculos desta com a família ou 
com o seu responsável direto.

Seção II
Ensino Fundamental

Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de 
duração, de matrícula obrigatória para as crianças a partir 
dos 6 (seis) anos de idade, tem duas fases sequentes com 
características próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 
(cinco) anos de duração, em regra para estudantes de 6 
(seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) 
anos de duração, para os de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher sig-
nifica também cuidar e educar, como forma de garantir 
a aprendizagem dos conteúdos curriculares, para que o 
estudante desenvolva interesses e sensibilidades que lhe 
permitam usufruir dos bens culturais disponíveis na comu-
nidade, na sua cidade ou na sociedade em geral, e que lhe 
possibilitem ainda sentir-se como produtor valorizado des-
ses bens.

Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, 
definidos para a Educação Infantil, prolongam-se duran-
te os anos iniciais do Ensino Fundamental, especialmente 
no primeiro, e completam-se nos anos finais, ampliando e 
intensificando, gradativamente, o processo educativo, me-
diante:

I - desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita 
e do cálculo; 

II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) 
primeiros anos;

III - compreensão do ambiente natural e social, do sis-
tema político, da economia, da tecnologia, das artes, da 
cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendiza-
gem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habi-
lidades e a formação de atitudes e valores; 

V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de respeito recíproco em que se 
assenta a vida social.

Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem es-
tabelecer especial forma de colaboração visando à oferta 
do Ensino Fundamental e à articulação sequente entre a 
primeira fase, no geral assumida pelo Município, e a segun-
da, pelo Estado, para evitar obstáculos ao acesso de estudan-
tes que se transfiram de uma rede para outra para completar 
esta escolaridade obrigatória, garantindo a organicidade e a 
totalidade do processo formativo do escolar.

Seção III
Ensino Médio

Art. 26. O Ensino Médio, etapa final do processo for-
mativo da Educação Básica, é orientado por princípios e 
finalidades que preveem:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conheci-
mentos adquiridos no Ensino 

Fundamental, possibilitando o prosseguimento de es-
tudos; 

II - a preparação básica para a cidadania e o trabalho, 
tomado este como princípio educativo, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas con-
dições de ocupação e aperfeiçoamento posteriores; 

III - o desenvolvimento do educando como pessoa hu-
mana, incluindo a formação ética e estética, o desenvolvi-
mento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científicos e tec-
nológicos presentes na sociedade contemporânea, relacio-
nando a teoria com a prática. 

§ 1º O Ensino Médio deve ter uma base unitária so-
bre a qual podem se assentar possibilidades diversas como 
preparação geral para o trabalho ou, facultativamente, para 
profissões técnicas; na ciência e na tecnologia, como inicia-
ção científica e tecnológica; na cultura, como ampliação da 
formação cultural. 

§ 2º A definição e a gestão do currículo inscrevem-se 
em uma lógica que se dirige aos jovens, considerando suas 
singularidades, que se situam em um tempo determinado. 
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§ 3º Os sistemas educativos devem prever currículos 
flexíveis, com diferentes alternativas, para que os jovens 
tenham a oportunidade de escolher o percurso formativo 
que atenda seus interesses, necessidades e aspirações, para 
que se assegure a permanência dos jovens na escola, com 
proveito, até a conclusão da Educação Básica. 

CAPÍTULO II
MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode cor-
responder uma ou mais das modalidades de ensino: Edu-
cação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação 
Profissional e Tecnológica, Educação do Campo, Educação 
Escolar Indígena e Educação a Distância.

Seção I
Educação de Jovens e Adultos

Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-
-se aos que se situam na faixa etária superior à considerada 
própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio.

§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de 
cursos gratuitos aos jovens e aos adultos, proporcionan-
do-lhes oportunidades educacionais apropriadas, conside-
radas as características do alunado, seus interesses, condi-
ções de vida e de trabalho, mediante cursos, exames, ações 
integradas e complementares entre si, estruturados em um 
projeto pedagógico próprio.

§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Edu-
cação Profissional articulada com a Educação Básica, de-
vem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo quanto 
de tempo e espaço, para que seja(m):

I - rompida a simetria com o ensino regular para crianças 
e adolescentes, de modo a permitir percursos individualiza-
dos e conteúdos significativos para os jovens e adultos;

II - providos o suporte e a atenção individuais às dife-
rentes necessidades dos estudantes no processo de apren-
dizagem, mediante atividades diversificadas;

III - valorizada a realização de atividades e vivências 
socializadoras, culturais, recreativas e esportivas, geradoras 
de enriquecimento do percurso formativo dos estudantes; 

IV - desenvolvida a agregação de competências para 
o trabalho;

V - promovida a motivação e a orientação permanente 
dos estudantes, visando maior participação nas aulas e seu 
melhor aproveitamento e desempenho;

VI - realizada, sistematicamente, a formação continua-
da, destinada, especificamente, aos educadores de jovens 
e adultos.

Seção II
Educação Especial

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade trans-
versal a todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, é 
parte integrante da educação regular, devendo ser prevista 
no projeto políticopedagógico da unidade escolar. 

§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os es-
tudantes com deficiência, transtornos globais do desen-
volvimento e altas habilidades/superdotação nas classes 
comuns do ensino regular e no Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), complementar ou suplementar à es-
colarização, ofertado em salas de recursos multifuncionais 
ou em centros de AEE da rede pública ou de instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucra-
tivos.

§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições 
para que o professor da classe comum possa explorar as 
potencialidades de todos os estudantes, adotando uma 
pedagogia dialógica, interativa, interdisciplinar e inclusiva 
e, na interface, o professor do AEE deve identificar habili-
dades e necessidades dos estudantes, organizar e orientar 
sobre os serviços e recursos pedagógicos e de acessibili-
dade para a participação e aprendizagem dos estudantes. 

§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de 
ensino devem observar as seguintes orientações funda-
mentais:

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudan-
tes no ensino regular; 

II - a oferta do atendimento educacional especializado; 
III - a formação de professores para o AEE e para o de-

senvolvimento de práticas educacionais inclusivas; 
IV - a participação da comunidade escolar;
V - a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e 

informações, nos mobiliários e equipamentos e nos trans-
portes; 

VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais.

Seção III
Educação Profissional e Tecnológica

Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cum-
primento dos objetivos da educação nacional, integra-se 
aos diferentes níveis e modalidades de educação e às di-
mensões do trabalho, da ciência e da tecnologia, e articu-
la-se com o ensino regular e com outras modalidades edu-
cacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial 
e Educação a Distância. 

Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Edu-
cação Profissional e Tecnológica ocorre na oferta de cursos 
de formação inicial e continuada ou qualificação profissio-
nal e nos de Educação Profissional Técnica de nível médio.

Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio 
é desenvolvida nas seguintes formas: 

I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: a) 
integrada, na mesma instituição; ou 

b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições;
II - subsequente, em cursos destinados a quem já te-

nha concluído o Ensino Médio. 
§ 1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, orga-

nizados na forma integrada, são cursos de matrícula única, 
que conduzem os educandos à habilitação profissional téc-
nica de nível médio ao mesmo tempo em que concluem a 
última etapa da Educação Básica. 
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§ 2º Os cursos técnicos articulados com o Ensino Mé-
dio, ofertados na forma concomitante, com dupla matrícu-
la e dupla certificação, podem ocorrer:

I - na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis;

II - em instituições de ensino distintas, aproveitando-se 
as oportunidades educacionais disponíveis;

III - em instituições de ensino distintas, mediante con-
vênios de intercomplementaridade, com planejamento e 
desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. 

§ 3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissio-
nal Técnica de nível médio, a organização e a estruturação 
em etapas que possibilitem qualificação profissional inter-
mediária. 

§ 4º A Educação Profissional e Tecnológica pode ser 
desenvolvida por diferentes estratégias de educação con-
tinuada, em instituições especializadas ou no ambiente de 
trabalho, incluindo os programas e cursos de aprendiza-
gem, previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 33. A organização curricular da Educação Profissio-
nal e Tecnológica por eixo tecnológico fundamenta-se na 
identificação das tecnologias que se encontram na base de 
uma dada formação profissional e dos arranjos lógicos por 
elas constituídos.

Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos 
tanto nos cursos de Educação Profissional e Tecnológica, 
como os adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, 
podem ser objeto de avaliação, reconhecimento e certifica-
ção para prosseguimento ou conclusão de estudos.

Seção IV
Educação Básica do Campo

Art. 35. Na modalidade de Educação Básica do Campo, 
a educação para a população rural está prevista com ade-
quações necessárias às peculiaridades da vida no campo e 
de cada região, definindo-se orientações para três aspectos 
essenciais à organização da ação pedagógica:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas 
às reais necessidades e interesses dos estudantes da zona 
rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação 
do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condi-
ções climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Art. 36. A identidade da escola do campo é definida 
pela vinculação com as questões inerentes à sua realidade, 
com propostas pedagógicas que contemplam sua diver-
sidade em todos os aspectos, tais como sociais, culturais, 
políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia. 

Parágrafo único. Formas de organização e metodolo-
gias pertinentes à realidade do campo devem ter acolhi-
das, como a pedagogia da terra, pela qual se busca um 
trabalho pedagógico fundamentado no princípio da sus-
tentabilidade, para assegurar a preservação da vida das 
futuras gerações, e a pedagogia da alternância, na qual o 

estudante participa, concomitante e alternadamente, de 
dois ambientes/situações de aprendizagem: o escolar e 
o laboral, supondo parceria educativa, em que ambas as 
partes são corresponsáveis pelo aprendizado e pela for-
mação do estudante.

Seção V
Educação Escolar Indígena

Art. 37. A Educação Escolar Indígena ocorre em uni-
dades educacionais inscritas em suas terras e culturas, as 
quais têm uma realidade singular, requerendo pedagogia 
própria em respeito à especificidade étnico-cultural de 
cada povo ou comunidade e formação específica de seu 
quadro docente, observados os princípios constitucionais, 
a base nacional comum e os princípios que orientam a 
Educação Básica brasileira.

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento 
das escolas indígenas, é reconhecida a sua condição de 
possuidores de normas e ordenamento jurídico próprios, 
com ensino intercultural e bilíngue, visando à valorização 
plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e 
manutenção de sua diversidade étnica.

Art. 38. Na organização de escola indígena, deve ser 
considerada a participação da comunidade, na definição 
do modelo de organização e gestão, bem como:

I - suas estruturas sociais;
II - suas práticas socioculturais e religiosas;
III - suas formas de produção de conhecimento, pro-

cessos próprios e métodos de ensino-aprendizagem;
IV - suas atividades econômicas;
V - edificação de escolas que atendam aos interesses 

das comunidades indígenas;
VI - uso de materiais didático-pedagógicos produzi-

dos de acordo com o contexto sociocultural de cada povo 
indígena.

Seção VI
Educação a Distância

Art. 39. A modalidade Educação a Distância caracte-
riza-se pela mediação didáticopedagógica nos processos 
de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização de 
meios e tecnologias de informação e comunicação, com 
estudantes e professores desenvolvendo atividades edu-
cativas em lugares ou tempos diversos.

Art. 40. O credenciamento para a oferta de cursos e 
programas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação 
Especial e de Educação Profissional Técnica de nível médio 
e Tecnológica, na modalidade a distância, compete aos 
sistemas estaduais de ensino, atendidas a regulamenta-
ção federal e as normas complementares desses sistemas.
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Seção VII
Educação Escolar Quilombola

Art. 41. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida 
em unidades educacionais inscritas em suas terras e cul-
tura, requerendo pedagogia própria em respeito à espe-
cificidade étnico-cultural de cada comunidade e formação 
específica de seu quadro docente, observados os princípios 
constitucionais, a base nacional comum e os princípios que 
orientam a Educação Básica brasileira.

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento 
das escolas quilombolas, bem com nas demais, deve ser 
reconhecida e valorizada a diversidade cultural.

TÍTULO VII
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANI-

ZAÇÃO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 
GERAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 42. São elementos constitutivos para a operaciona-
lização destas Diretrizes o projeto políticopedagógico e o 
regimento escolar; o sistema de avaliação; a gestão demo-
crática e a organização da escola; o professor e o programa 
de formação docente.

CAPÍTULO I
O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMEN-

TO ESCOLAR

Art. 43. O projeto políticopedagógico, interdependen-
temente da autonomia pedagógica, administrativa e de 
gestão financeira da instituição educacional, representa 
mais do que um documento, sendo um dos meios de viabi-
lizar a escola democrática para todos e de qualidade social.

§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se 
na busca de sua identidade, que se expressa na constru-
ção de seu projeto pedagógico e do seu regimento escolar, 
enquanto manifestação de seu ideal de educação e que 
permite uma nova e democrática ordenação pedagógica 
das relações escolares.

§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de 
seus sujeitos, articular a formulação do projeto políticope-
dagógico com os planos de educação – nacional, estadual, 
municipal –, o contexto em que a escola se situa e as neces-
sidades locais e de seus estudantes. 

§ 3º A missão da unidade escolar, o papel socioeduca-
tivo, artístico, cultural, ambiental, as questões de gênero, 
etnia e diversidade cultural que compõem as ações educa-
tivas, a organização e a gestão curricular são componentes 
integrantes do projeto políticopedagógico, devendo ser 
previstas as prioridades institucionais que a identificam, 
definindo o conjunto das ações educativas próprias das 
etapas da Educação Básica assumidas, de acordo com as 
especificidades que lhes correspondam, preservando a sua 
articulação sistêmica.

Art. 44. O projeto políticopedagógico, instância de 
construção coletiva que respeita os sujeitos das aprendiza-
gens, entendidos como cidadãos com direitos à proteção e 
à participação social, deve contemplar:

I - o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do 
processo educativo, contextualizados no espaço e no tem-
po; 

II - a concepção sobre educação, conhecimento, avalia-
ção da aprendizagem e mobilidade escolar; 

III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adul-
tos – que justificam e instituem a vida da e na escola, do 
ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, so-
cioeconômico, como base da reflexão sobre as relações vi-
da-conhecimento-cultura professor-estudante e instituição 
escolar; 

IV - as bases norteadoras da organização do trabalho 
pedagógico; 

V - a definição de qualidade das aprendizagens e, por 
consequência, da escola, no contexto das desigualdades 
que se refletem na escola; 

VI - os fundamentos da gestão democrática, comparti-
lhada e participativa (órgãos colegiados e de representação 
estudantil);

VII - o programa de acompanhamento de acesso, de 
permanência dos estudantes e de superação da retenção 
escolar;

VIII - o programa de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação, regentes e não regentes; 

IX - as ações de acompanhamento sistemático dos re-
sultados do processo de avaliação interna e externa (Siste-
ma de Avaliação da Educação Básica – SAEB, Prova Brasil, 
dados estatísticos, pesquisas sobre os sujeitos da Educação 
Básica), incluindo dados referentes ao IDEB e/ou que com-
plementem ou substituam os desenvolvidos pelas unida-
des da federação e outros; 

X - a concepção da organização do espaço físico da 
instituição escolar de tal modo que este seja compatível 
com as características de seus sujeitos, que atenda as nor-
mas de acessibilidade, além da natureza e das finalidades 
da educação, deliberadas e assumidas pela comunidade 
educacional. 

Art. 45. O regimento escolar, discutido e aprovado pela 
comunidade escolar e conhecido por todos, constitui-se 
em um dos instrumentos de execução do projeto político-
pedagógico, com transparência e responsabilidade. 

Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza 
e da finalidade da instituição, da relação da gestão demo-
crática com os órgãos colegiados, das atribuições de seus 
órgãos e sujeitos, das suas normas pedagógicas, incluindo 
os critérios de acesso, promoção, mobilidade do estudante, 
dos direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, profes-
sores, técnicos e funcionários, gestores, famílias, represen-
tação estudantil e função das suas instâncias colegiadas.

CAPÍTULO II
AVALIAÇÃO

Art. 46. A avaliação no ambiente educacional com-
preende 3 (três) dimensões básicas: 

I - avaliação da aprendizagem; 
II - avaliação institucional interna e externa;
III - avaliação de redes de Educação Básica.
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Seção I
Avaliação da aprendizagem

Art. 47. A avaliação da aprendizagem baseia-se na con-
cepção de educação que norteia a relação professor-estu-
dante-conhecimento-vida em movimento, devendo ser um 
ato reflexo de reconstrução da prática pedagógica avalia-
tiva, premissa básica e fundamental para se questionar o 
educar, transformando a mudança em ato, acima de tudo, 
político.

§ 1º A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, 
liga-se à aprendizagem, possibilitando o aprendiz a recriar, 
refazer o que aprendeu, criar, propor e, nesse contexto, 
aponta para uma avaliação global, que vai além do aspecto 
quantitativo, porque identifica o desenvolvimento da auto-
nomia do estudante, que é indissociavelmente ético, social, 
intelectual. 

§ 2º Em nível operacional, a avaliação da aprendiza-
gem tem, como referência, o conjunto de conhecimentos, 
habilidades, atitudes, valores e emoções que os sujeitos do 
processo educativo projetam para si de modo integrado e 
articulado com aqueles princípios definidos para a Educa-
ção Básica, redimensionados para cada uma de suas eta-
pas, bem assim no projeto políticopedagógico da escola.

§ 3º A avaliação na Educação Infantil é realizada me-
diante acompanhamento e registro do desenvolvimento da 
criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se tratan-
do de acesso ao Ensino Fundamental.

§ 4º A avaliação da aprendizagem no Ensino Funda-
mental e no Ensino Médio, de caráter formativo predo-
minando sobre o quantitativo e classificatório, adota uma 
estratégia de progresso individual e contínuo que favorece 
o crescimento do educando, preservando a qualidade ne-
cessária para a sua formação escolar, sendo organizada de 
acordo com regras comuns a essas duas etapas.

Seção II
Promoção, aceleração de estudos e classificação

Art. 48. A promoção e a classificação no Ensino Funda-
mental e no Ensino Médio podem ser utilizadas em qual-
quer ano, série, ciclo, módulo ou outra unidade de percurso 
adotada, exceto na primeira do Ensino Fundamental, alicer-
çando-se na orientação de que a avaliação do rendimento 
escolar observará os seguintes critérios: 

I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do 
estudante, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre 
os quantitativos e dos resultados ao longo do período so-
bre os de eventuais provas finais; 

II - possibilidade de aceleração de estudos para estu-
dantes com atraso escolar; 

III - possibilidade de avanço nos cursos e nas séries 
mediante verificação do aprendizado; 

IV - aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
V - oferta obrigatória de apoio pedagógico destinado 

à recuperação contínua e concomitante de aprendizagem 
de estudantes com déficit de rendimento escolar, a ser pre-
visto no regimento escolar.

Art. 49. A aceleração de estudos destina-se a estudan-
tes com atraso escolar, àqueles que, por algum motivo, en-
contram-se em descompasso de idade, por razões como 
ingresso tardio, retenção, dificuldades no processo de en-
sino-aprendizagem ou outras. 

Art. 50. A progressão pode ser regular ou parcial, sendo 
que esta deve preservar a sequência do currículo e obser-
var as normas do respectivo sistema de ensino, requerendo 
o redesenho da organização das ações pedagógicas, com 
previsão de horário de trabalho e espaço de atuação para 
professor e estudante, com conjunto próprio de recursos 
didáticopedagógica.

Art. 51. As escolas que utilizam organização por série 
podem adotar, no Ensino Fundamental, sem prejuízo da ava-
liação do processo ensino-aprendizagem, diversas formas 
de progressão, inclusive a de progressão continuada, jamais 
entendida como promoção automática, o que supõe tratar o 
conhecimento como processo e vivência que não se harmo-
niza com a ideia de interrupção, mas sim de construção, em 
que o estudante, enquanto sujeito da ação, está em processo 
contínuo de formação, construindo significados.

Seção III
Avaliação institucional

Art. 52. A avaliação institucional interna deve ser pre-
vista no projeto políticopedagógico e detalhada no plano 
de gestão, realizada anualmente, levando em consideração 
as orientações contidas na regulamentação vigente, para 
rever o conjunto de objetivos e metas a serem concreti-
zados, mediante ação dos diversos segmentos da comu-
nidade educativa, o que pressupõe delimitação de indica-
dores compatíveis com a missão da escola, além de clareza 
quanto ao que seja qualidade social da aprendizagem e da 
escola.

Seção IV
Avaliação de redes de Educação Básica

Art. 53. A avaliação de redes de Educação Básica ocorre 
periodicamente, é realizada por órgãos externos à escola e 
engloba os resultados da avaliação institucional, sendo que 
os resultados dessa avaliação sinalizam para a sociedade 
se a escola apresenta qualidade suficiente para continuar 
funcionando como está.

CAPÍTULO III
GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ES-

COLA

Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pe-
dagógico e da gestão da escola conceber a organização 
e a gestão das pessoas, do espaço, dos processos e pro-
cedimentos que viabilizam o trabalho expresso no projeto 
políticopedagógico e em planos da escola, em que se con-
formam as condições de trabalho definidas pelas instâncias 
colegiadas. 
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§ 1º As instituições, respeitadas as normas legais e as 
do seu sistema de ensino, têm incumbências complexas e 
abrangentes, que exigem outra concepção de organização 
do trabalho pedagógico, como distribuição da carga ho-
rária, remuneração, estratégias claramente definidas para 
a ação didáticopedagógica coletiva que inclua a pesquisa, 
a criação de novas abordagens e práticas metodológicas, 
incluindo a produção de recursos didáticos adequados às 
condições da escola e da comunidade em que esteja ela 
inserida.

§ 2º É obrigatória a gestão democrática no ensino pú-
blico e prevista, em geral, para todas as instituições de en-
sino, o que implica decisões coletivas que pressupõem a 
participação da comunidade escolar na gestão da escola 
e a observância dos princípios e finalidades da educação. 

§ 3º No exercício da gestão democrática, a escola deve 
se empenhar para constituir-se em espaço das diferenças e 
da pluralidade, inscrita na diversidade do processo tornado 
possível por meio de relações intersubjetivas, cuja meta é 
a de se fundamentar em princípio educativo emancipador, 
expresso na liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e di-
vulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber. 

Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instru-
mento de horizontalização das relações, de vivência e con-
vivência colegiada, superando o autoritarismo no planeja-
mento e na concepção e organização curricular, educando 
para a conquista da cidadania plena e fortalecendo a ação 
conjunta que busca criar e recriar o trabalho da e na escola 
mediante: 

I - a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto 
ser que aprende, que sonha e ousa, em busca de uma con-
vivência social libertadora fundamentada na ética cidadã; 

II - a superação dos processos e procedimentos buro-
cráticos, assumindo com pertinência e relevância: os planos 
pedagógicos, os objetivos institucionais e educacionais, e 
as atividades de avaliação contínua;

III - a prática em que os sujeitos constitutivos da comu-
nidade educacional discutam a própria práxis pedagógica 
impregnando-a de entusiasmo e de compromisso com a 
sua própria comunidade, valorizando-a, situando-a no con-
texto das relações sociais e buscando soluções conjuntas; 

IV - a construção de relações interpessoais solidárias, 
geridas de tal modo que os professores se sintam estimula-
dos a conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, 
estudantes, famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as 
suas dificuldades e expectativas pessoais e profissionais; 

V - a instauração de relações entre os estudantes, pro-
porcionando-lhes espaços de convivência e situações de 
aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se com-
preender e se organizar em equipes de estudos e de práti-
cas esportivas, artísticas e políticas; 

VI - a presença articuladora e mobilizadora do gestor 
no cotidiano da escola e nos espaços com os quais a escola 
interage, em busca da qualidade social das aprendizagens 
que lhe caiba desenvolver, com transparência e responsa-
bilidade.

CAPÍTULO IV
O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTI-

NUADA

Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamenta-
ção da ação docente e os programas de formação inicial e 
continuada dos profissionais da educação instauram, refle-
te-se na eleição de um ou outro método de aprendizagem, 
a partir do qual é determinado o perfil de docente para a 
Educação Básica, em atendimento às dimensões técnicas, 
políticas, éticas e estéticas.

§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de 
formação dos profissionais da educação, sejam gestores, 
professores ou especialistas, deverão incluir em seus currí-
culos e programas:

a) o conhecimento da escola como organização com-
plexa que tem a função de promover a educação para e na 
cidadania; 

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de 
investigações de interesse da área educacional; 

c) a participação na gestão de processos educativos e 
na organização e funcionamento de sistemas e instituições 
de ensino;

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à 
construção do projeto políticopedagógico, mediante tra-
balho coletivo de que todos os que compõem a comunida-
de escolar são responsáveis.

Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação 
nacional está a valorização do profissional da educação, 
com a compreensão de que valorizá-lo é valorizar a escola, 
com qualidade gestorial, educativa, social, cultural, ética, 
estética, ambiental. 

§ 1º A valorização do profissional da educação escolar 
vincula-se à obrigatoriedade da garantia de qualidade e 
ambas se associam à exigência de programas de formação 
inicial e continuada de docentes e não docentes, no con-
texto do conjunto de múltiplas atribuições definidas para 
os sistemas educativos, em que se inscrevem as funções 
do professor.

§ 2º Os programas de formação inicial e continuada 
dos profissionais da educação, vinculados às orientações 
destas Diretrizes, devem prepará-los para o desempenho 
de suas atribuições, considerando necessário: 

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, sa-
ber pesquisar, orientar, avaliar e elaborar propostas, isto é, 
interpretar e reconstruir o conhecimento coletivamente; 

b) trabalhar cooperativamente em equipe; 
c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os 

instrumentos produzidos ao longo da evolução tecnológi-
ca, econômica e organizativa; 

d) desenvolver competências para integração com a 
comunidade e para relacionamento com as famílias. 

Art. 58. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, 
não esgota o desenvolvimento dos conhecimentos, sabe-
res e habilidades referidas, razão pela qual um programa 
de formação continuada dos profissionais da educação 
será contemplado no projeto políticopedagógico.
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Art. 59. Os sistemas educativos devem instituir orien-
tações para que o projeto de formação dos profissionais 
preveja:

a) a consolidação da identidade dos profissionais da edu-
cação, nas suas relações com a escola e com o estudante; 

b) a criação de incentivos para o resgate da imagem 
social do professor, assim como da autonomia docente 
tanto individual como coletiva;

c) a definição de indicadores de qualidade social da 
educação escolar, a fim de que as agências formadoras de 
profissionais da educação revejam os projetos dos cursos 
de formação inicial e continuada de docentes, de modo 
que correspondam às exigências de um projeto de Nação.

Art. 60. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CEB 07/2010 - 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 

PARA O ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 
(NOVE) ANOS. BRASÍLIA: CNE, 2010.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 14 DE DEZEMBRODE 2010

Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, de conformidade com o dis-
posto na alínea “c” do § 1º do art. 9º da Lei nº 4.024/61, 
com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, no art. 32 da Lei 
nº 9.394/96, na Lei nº 11.274/2006, e com fundamento no 
Parecer CNE/CEB nº 11/2010, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de 9 de dezembro de 2010, resolve:

 Art. 1º A presente Resolução fixa as Diretrizes Curri-
culares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos a serem observadas na organização curricular dos sis-
temas de ensino e de suas unidades escolares.

 Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensi-
no Fundamental de 9 (nove) anos articulam-se com as Di-
retrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Bá-
sica (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 
4/2010) e reúnem princípios, fundamentos e procedimen-
tos definidos pelo Conselho Nacional de Educação, para 
orientar as políticas públicas educacionais e a elaboração, 
implementação e avaliação das orientações curriculares na-
cionais, das propostas curriculares dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, e dos projetos político-pedagógi-
cos das escolas.

Parágrafo único. Estas Diretrizes Curriculares Nacionais 
aplicam-se a todas as modalidades do Ensino Fundamental 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
bem como à Educação do Campo, à Educação Escolar Indí-
gena e à Educação Escolar Quilombola.

FUNDAMENTOS

Art. 3º O Ensino Fundamental se traduz como um direi-
to público subjetivo de cada um e como dever do Estado e 
da família na sua oferta a todos.

Art. 4º É dever do Estado garantir a oferta do Ensino 
Fundamental público, gratuito e de qualidade, sem requi-
sito de seleção.

Parágrafo único. As escolas que ministram esse ensino 
deverão trabalhar considerando essa etapa da educação 
como aquela capaz de assegurar a cada um e a todos o 
acesso ao conhecimento e aos elementos da cultura im-
prescindíveis para o seu desenvolvimento pessoal e para a 
vida em sociedade, assim como os benefícios de uma for-
mação comum, independentemente da grande diversidade 
da população escolar e das demandas sociais. 

Art. 5º O direito à educação, entendido como um di-
reito inalienável do ser humano, constitui o fundamento 
maior destas Diretrizes. A educação, ao proporcionar o de-
senvolvimento do potencial humano, permite o exercício 
dos direitos civis, políticos, sociais e do direito à diferença, 
sendo ela mesma também um direito social, e possibilita a 
formação cidadã e o usufruto dos bens sociais e culturais.

§ 1º O Ensino Fundamental deve comprometer-se com 
uma educação com qualidade social, igualmente entendida 
como direito humano.

§ 2º A educação de qualidade, como um direito funda-
mental, é, antes de tudo, relevante, pertinente e equitativa.

I – A relevância reporta-se à promoção de aprendiza-
gens significativas do ponto de vista das exigências sociais 
e de desenvolvimento pessoal.

II – A pertinência refere-se à possibilidade de atender 
às necessidades e às características dos estudantes de di-
versos contextos sociais e culturais e com diferentes capa-
cidades e interesses.

III – A equidade alude à importância de tratar de forma 
diferenciada o que se apresenta como desigual no ponto 
de partida, com vistas a obter desenvolvimento e aprendi-
zagens equiparáveis, assegurando a todos a igualdade de 
direito à educação.

§ 3º Na perspectiva de contribuir para a erradicação da 
pobreza e das desigualdades, a equidade requer que sejam 
oferecidos mais recursos e melhores condições às escolas 
menos providas e aos alunos que deles mais necessitem. 
Ao lado das políticas universais, dirigidas a todos sem re-
quisito de seleção, é preciso também sustentar políticas 
reparadoras que assegurem maior apoio aos diferentes 
grupos sociais em desvantagem.

§ 4º A educação escolar, comprometida com a igualda-
de do acesso de todos ao conhecimento e especialmente 
empenhada em garantir esse acesso aos grupos da po-
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pulação em desvantagem na sociedade, será uma edu-
cação com qualidade social e contribuirá para dirimir as 
desigualdades historicamente produzidas, assegurando, 
assim, o ingresso, a permanência e o sucesso na escola, 
com a consequente redução da evasão, da retenção e das 
distorções de idade/ano/série (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 
e Resolução CNE/CEB nº 4/2010, que define as Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica).

PRINCÍPIOS

Art. 6º Os sistemas de ensino e as escolas adotarão, 
como norteadores das políticas educativas e das ações pe-
dagógicas, os seguintes princípios:

I – Éticos: de justiça, solidariedade, liberdade e auto-
nomia; de respeito à dignidade da pessoa humana e de 
compromisso com a promoção do bem de todos, contri-
buindo para combater e eliminar quaisquer manifestações 
de preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação.

II – Políticos: de reconhecimento dos direitos e deveres 
de cidadania, de respeito ao bem comum e à preserva-
ção do regime democrático e dos recursos ambientais; da 
busca da equidade no acesso à educação, à saúde, ao tra-
balho, aos bens culturais e outros benefícios; da exigência 
de diversidade de tratamento para assegurar a igualdade 
de direitos entre os alunos que apresentam diferentes ne-
cessidades; da redução da pobreza e das desigualdades 
sociais e regionais.

III – Estéticos: do cultivo da sensibilidade juntamen-
te com o da racionalidade; do enriquecimento das formas 
de expressão e do exercício da criatividade; da valorização 
das diferentes manifestações culturais, especialmente a da 
cultura brasileira; da construção de identidades plurais e 
solidárias.

Art. 7º De acordo com esses princípios, e em conformi-
dade com o art. 22 e o art. 32 da Lei nº 9.394/96 (LDB), as 
propostas curriculares do Ensino Fundamental visarão de-
senvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
os meios para progredir no trabalho e em estudos poste-
riores, mediante os objetivos previstos para esta etapa da 
escolarização, a saber:

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, 
tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da 
escrita e do cálculo;

II – a compreensão do ambiente natural e social, do 
sistema político, das artes, da tecnologia e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade;

III – a aquisição de conhecimentos e habilidades, e a 
formação de atitudes e valores como instrumentos para 
uma visão crítica do mundo; 

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços 
de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que 
se assenta a vida social.

MATRÍCULA NO ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 
(NOVE) ANOS E CARGA HORÁRIA

Art. 8º O Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) 
anos, abrange a população na faixa etária dos 6 (seis) aos 
14 (quatorze) anos de idade e se estende, também, a to-
dos os que, na idade própria, não tiveram condições de 
frequentá-lo. 

§ 1º É obrigatória a matrícula no Ensino Fundamental 
de crianças com 6 (seis) anos completos ou a completar até 
o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, nos 
termos da Lei e das normas nacionais vigentes.

§ 2º As crianças que completarem 6 (seis) anos após 
essa data deverão ser matriculadas na Educação Infantil 
(Pré-Escola). 

§ 3º A carga horária mínima anual do Ensino Funda-
mental regular será de 800 (oitocentas) horas relógio, dis-
tribuídas em, pelo menos, 200 (duzentos) dias de efetivo 
trabalho escolar.

CURRÍCULO

Art. 9º O currículo do Ensino Fundamental é entendido, 
nesta Resolução, como constituído pelas experiências es-
colares que se desdobram em torno do conhecimento, per-
meadas pelas relações sociais, buscando articular vivências 
e saberes dos alunos com os conhecimentos historicamen-
te acumulados e contribuindo para construir as identidades 
dos estudantes.

§ 1º O foco nas experiências escolares significa que as 
orientações e as propostas curriculares que provêm das di-
versas instâncias só terão concretude por meio das ações 
educativas que envolvem os alunos.

§ 2º As experiências escolares abrangem todos os as-
pectos do ambiente escolar, aqueles que compõem a parte 
explícita do currículo, bem como os que também contri-
buem, de forma implícita, para a aquisição de conhecimen-
tos socialmente relevantes. Valores, atitudes, sensibilidade 
e orientações de conduta são veiculados não só pelos co-
nhecimentos, mas por meio de rotinas, rituais, normas de 
convívio social, festividades, pela distribuição do tempo e 
organização do espaço educativo, pelos materiais utiliza-
dos na aprendizagem e pelo recreio, enfim, pelas vivências 
proporcionadas pela escola.

§ 3º Os conhecimentos escolares são aqueles que as 
diferentes instâncias que produzem orientações sobre o 
currículo, as escolas e os professores selecionam e trans-
formam a fim de que possam ser ensinados e aprendidos, 
ao mesmo tempo em que servem de elementos para a for-
mação ética, estética e política do aluno.

BASE NACIONAL COMUM E PARTE DIVERSIFICA-
DA: COMPLEMENTARIDADE

Art. 10 O currículo do Ensino Fundamental tem uma 
base nacional comum, complementada em cada sistema 
de ensino e em cada estabelecimento escolar por uma par-
te diversificada.
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Art. 11 A base nacional comum e a parte diversificada 
do currículo do Ensino Fundamental constituem um todo 
integrado e não podem ser consideradas como dois blocos 
distintos.

§ 1º A articulação entre a base nacional comum e a par-
te diversificada do currículo do Ensino Fundamental possi-
bilita a sintonia dos interesses mais amplos de formação 
básica do cidadão com a realidade local, as necessidades 
dos alunos, as características regionais da sociedade, da 
cultura e da economia e perpassa todo o currículo.

§ 2º Voltados à divulgação de valores fundamentais ao 
interesse social e à preservação da ordem democrática, os 
conhecimentos que fazem parte da base nacional comum 
a que todos devem ter acesso, independentemente da re-
gião e do lugar em que vivem, asseguram a característica 
unitária das orientações curriculares nacionais, das propos-
tas curriculares dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu-
nicípios, e dos projetos político-pedagógicos das escolas. 

§ 3º Os conteúdos curriculares que compõem a parte 
diversificada do currículo serão definidos pelos sistemas de 
ensino e pelas escolas, de modo a complementar e enri-
quecer o currículo, assegurando a contextualização dos co-
nhecimentos escolares em face das diferentes realidades.

Art. 12 Os conteúdos que compõem a base nacional 
comum e a parte diversificada têm origem nas disciplinas 
científicas, no desenvolvimento das linguagens, no mundo 
do trabalho, na cultura e na tecnologia, na produção ar-
tística, nas atividades desportivas e corporais, na área da 
saúde e ainda incorporam saberes como os que advêm das 
formas diversas de exercício da cidadania, dos movimentos 
sociais, da cultura escolar, da experiência docente, do coti-
diano e dos alunos.

Art. 13 Os conteúdos a que se refere o art. 12 são cons-
tituídos por componentes curriculares que, por sua vez, se 
articulam com as áreas de conhecimento, a saber: Lingua-
gens, Matemática, Ciências da Natureza e Ciências Huma-
nas. As áreas de conhecimento favorecem a comunicação 
entre diferentes conhecimentos sistematizados e entre 
estes e outros saberes, mas permitem que os referenciais 
próprios de cada componente curricular sejam preserva-
dos.

Art. 14 O currículo da base nacional comum do Ensino 
Fundamental deve abranger, obrigatoriamente, conforme o 
art. 26 da Lei nº 9.394/96, o estudo da Língua Portuguesa e 
da Matemática, o conhecimento do mundo físico e natural 
e da realidade social e política, especialmente a do Brasil, 
bem como o ensino da Arte, a Educação Física e o Ensino 
Religioso.

Art. 15 Os componentes curriculares obrigatórios do 
Ensino Fundamental serão assim organizados em relação 
às áreas de conhecimento:

I – Linguagens:
a) Língua Portuguesa;
b) Língua Materna, para populações indígenas;
c) Língua Estrangeira moderna;

d) Arte; e
e) Educação Física;
II – Matemática;
III – Ciências da Natureza;
IV – Ciências Humanas:
a) História;
b) Geografia;
V – Ensino Religioso.
§ 1º O Ensino Fundamental deve ser ministrado em lín-

gua portuguesa, assegurada também às comunidades in-
dígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem, conforme o art. 210, § 2º, da 
Constituição Federal.

§ 2º O ensino de História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a forma-
ção do povo brasileiro, especialmente das matrizes indí-
gena, africana e europeia (art. 26, § 4º, da Lei nº 9.394/96).

§ 3º A história e as culturas indígena e afro-brasileira, 
presentes, obrigatoriamente, nos conteúdos desenvolvidos 
no âmbito de todo o currículo escolar e, em especial, no 
ensino de Arte, Literatura e História do Brasil, assim como 
a História da África, deverão assegurar o conhecimento e 
o reconhecimento desses povos para a constituição da na-
ção (conforme art. 26-A da Lei nº 9.394/96, alterado pela 
Lei nº 11.645/2008). Sua inclusão possibilita ampliar o le-
que de referências culturais de toda a população escolar e 
contribui para a mudança das suas concepções de mundo, 
transformando os conhecimentos comuns veiculados pelo 
currículo e contribuindo para a construção de identidades 
mais plurais e solidárias.

§ 4º A Música constitui conteúdo obrigatório, mas não 
exclusivo, do componente curricular Arte, o qual com-
preende também as artes visuais, o teatro e a dança, con-
forme o § 6º do art. 26 da Lei nº 9.394/96.

§ 5º A Educação Física, componente obrigatório do 
currículo do Ensino Fundamental, integra a proposta políti-
copedagógica da escola e será facultativa ao aluno apenas 
nas circunstâncias previstas no § 3º do art. 26 da Lei nº 
9.394/96.

§ 6º O Ensino Religioso, de matrícula facultativa ao alu-
no, é parte integrante da formação básica do cidadão e 
constitui componente curricular dos horários normais das 
escolas públicas de Ensino Fundamental, assegurado o res-
peito à diversidade cultural e religiosa do Brasil e vedadas 
quaisquer formas de proselitismo, conforme o art. 33 da 
Lei nº 9.394/96.

Art. 16 Os componentes curriculares e as áreas de co-
nhecimento devem articular em seus conteúdos, a partir 
das possibilidades abertas pelos seus referenciais, a abor-
dagem de temas abrangentes e contemporâneos que afe-
tam a vida humana em escala global, regional e local, bem 
como na esfera individual. Temas como saúde, sexualida-
de e gênero, vida familiar e social, assim como os direitos 
das crianças e adolescentes, de acordo com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), preservação do 
meio ambiente, nos termos da política nacional de educa-
ção ambiental (Lei nº 9.795/99), educação para o consumo, 
educação fiscal, trabalho, ciência e tecnologia, e diversida-
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de cultural devem permear o desenvolvimento dos con-
teúdos da base nacional comum e da parte diversificada 
do currículo.

§ 1º Outras leis específicas que complementam a Lei 
nº 9.394/96 determinam que sejam ainda incluídos te-
mas relativos à condição e aos direitos dos idosos (Lei nº 
10.741/2003) e à educação para o trânsito (Lei nº 9.503/97).

§ 2º A transversalidade constitui uma das maneiras de 
trabalhar os componentes curriculares, as áreas de conhe-
cimento e os temas sociais em uma perspectiva integrada, 
conforme a Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e Resolução 
CNE/CEB nº 4/2010).

§ 3º Aos órgãos executivos dos sistemas de ensino 
compete a produção e a disseminação de materiais sub-
sidiários ao trabalho docente, que contribuam para a eli-
minação de discriminações, racismo, sexismo, homofobia e 
outros preconceitos e que conduzam à adoção de compor-
tamentos responsáveis e solidários em relação aos outros 
e ao meio ambiente.

Art. 17 Na parte diversificada do currículo do Ensino 
Fundamental será incluído, obrigatoriamente, a partir do 6º 
ano, o ensino de, pelo menos, uma Língua Estrangeira mo-
derna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar.

Parágrafo único. Entre as línguas estrangeiras moder-
nas, a língua espanhola poderá ser a opção, nos termos da 
Lei nº 11.161/2005.

PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO

Art. 18 O currículo do Ensino Fundamental com 9 
(nove) anos de duração exige a estruturação de um projeto 
educativo coerente, articulado e integrado, de acordo com 
os modos de ser e de se desenvolver das crianças e adoles-
centes nos diferentes contextos sociais.

Art. 19 Ciclos, séries e outras formas de organização a 
que se refere a Lei nº 9.394/96 serão compreendidos como 
tempos e espaços interdependentes e articulados entre si, ao 
longo dos 9 (nove) anos de duração do Ensino Fundamental.

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA COMO 
GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 20 As escolas deverão formular o projeto políti-
copedagógico e elaborar o regimento escolar de acordo 
com a proposta do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, 
por meio de processos participativos relacionados à gestão 
democrática.

§ 1º O projeto políticopedagógico da escola traduz a 
proposta educativa construída pela comunidade escolar no 
exercício de sua autonomia, com base nas características 
dos alunos, nos profissionais e recursos disponíveis, tendo 
como referência as orientações curriculares nacionais e dos 
respectivos sistemas de ensino.

§ 2º Será assegurada ampla participação dos profissio-
nais da escola, da família, dos alunos e da comunidade lo-
cal na definição das orientações imprimidas aos processos 

educativos e nas formas de implementá-las, tendo como 
apoio um processo contínuo de avaliação das ações, a fim 
de garantir a distribuição social do conhecimento e con-
tribuir para a construção de uma sociedade democrática e 
igualitária.

§ 3º O regimento escolar deve assegurar as condições 
institucionais adequadas para a execução do projeto políti-
copedagógico e a oferta de uma educação inclusiva e com 
qualidade social, igualmente garantida a ampla participa-
ção da comunidade escolar na sua elaboração.

§ 4º O projeto políticopedagógico e o regimento esco-
lar, em conformidade com a legislação e as normas vigen-
tes, conferirão espaço e tempo para que os profissionais da 
escola e, em especial, os professores, possam participar de 
reuniões de trabalho coletivo, planejar e executar as ações 
educativas de modo articulado, avaliar os trabalhos dos 
alunos, tomar parte em ações de formação continuada e 
estabelecer contatos com a comunidade. 

§ 5º Na implementação de seu projeto políticopedagó-
gico, as escolas se articularão com as instituições formado-
ras com vistas a assegurar a formação continuada de seus 
profissionais.

Art. 21 No projeto políticopedagógico do Ensino Fun-
damental e no regimento escolar, o aluno, centro do pla-
nejamento curricular, será considerado como sujeito que 
atribui sentidos à natureza e à sociedade nas práticas so-
ciais que vivencia, produzindo cultura e construindo sua 
identidade pessoal e social.

Parágrafo único. Como sujeito de direitos, o aluno 
tomará parte ativa na discussão e na implementação das 
normas que regem as formas de relacionamento na escola, 
fornecerá indicações relevantes a respeito do que deve ser 
trabalhado no currículo e será incentivado a participar das 
organizações estudantis.

Art. 22 O trabalho educativo no Ensino Fundamental 
deve empenhar-se na promoção de uma cultura escolar 
acolhedora e respeitosa, que reconheça e valorize as ex-
periências dos alunos atendendo as suas diferenças e ne-
cessidades específicas, de modo a contribuir para efetivar a 
inclusão escolar e o direito de todos à educação.

Art. 23 Na implementação do projeto políticopedagó-
gico, o cuidar e o educar, indissociáveis funções da escola, 
resultarão em ações integradas que buscam articular-se, 
pedagogicamente, no interior da própria instituição, e tam-
bém externamente, com os serviços de apoio aos sistemas 
educacionais e com as políticas de outras áreas, para asse-
gurar a aprendizagem, o bem-estar e o desenvolvimento 
do aluno em todas as suas dimensões.

RELEVÂNCIA DOS CONTEÚDOS, INTEGRAÇÃO E 
ABORDAGENS

Art. 24 A necessária integração dos conhecimentos es-
colares no currículo favorece a sua contextualização e apro-
xima o processo educativo das experiências dos alunos. 

§ 1º A oportunidade de conhecer e analisar experiên-
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cias assentadas em diversas concepções de currículo inte-
grado e interdisciplinar oferecerá aos docentes subsídios 
para desenvolver propostas pedagógicas que avancem na 
direção de um trabalho colaborativo, capaz de superar a 
fragmentação dos componentes curriculares.

§ 2º Constituem exemplos de possibilidades de inte-
gração do currículo, entre outros, as propostas curriculares 
ordenadas em torno de grandes eixos articuladores, pro-
jetos interdisciplinares com base em temas geradores for-
mulados a partir de questões da comunidade e articulados 
aos componentes curriculares e às áreas de conhecimento, 
currículos em rede, propostas ordenadas em torno de con-
ceitos-chave ou conceitos nucleares que permitam traba-
lhar as questões cognitivas e as questões culturais numa 
perspectiva transversal, e projetos de trabalho com diver-
sas acepções.

§ 3º Os projetos propostos pela escola, comunidade, 
redes e sistemas de ensino serão articulados ao desenvol-
vimento dos componentes curriculares e às áreas de co-
nhecimento, observadas as disposições contidas nas Dire-
trizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(Resolução CNE/CEB nº 4/2010, art. 17) e nos termos do 
Parecer que dá base à presente Resolução.

Art. 25 Os professores levarão em conta a diversida-
de sociocultural da população escolar, as desigualdades 
de acesso ao consumo de bens culturais e a multiplicidade 
de interesses e necessidades apresentadas pelos alunos no 
desenvolvimento de metodologias e estratégias variadas 
que melhor respondam às diferenças de aprendizagem en-
tre os estudantes e às suas demandas.

Art. 26 Os sistemas de ensino e as escolas assegurarão 
adequadas condições de trabalho aos seus profissionais e o 
provimento de outros insumos, de acordo com os padrões 
mínimos de qualidade referidos no inciso IX do art. 4º da 
Lei nº 9.394/96 e em normas específicas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, com vistas à criação de 
um ambiente propício à aprendizagem, com base:

I – no trabalho compartilhado e no compromisso indi-
vidual e coletivo dos professores e demais profissionais da 
escola com a aprendizagem dos alunos;

II – no atendimento às necessidades específicas de 
aprendizagem de cada um mediante abordagens apropria-
das;

III – na utilização dos recursos disponíveis na escola e 
nos espaços sociais e culturais do entorno;

IV – na contextualização dos conteúdos, assegurando 
que a aprendizagem seja relevante e socialmente signifi-
cativa;

V – no cultivo do diálogo e de relações de parceria com 
as famílias.

Parágrafo único. Como protagonistas das ações pe-
dagógicas, caberá aos docentes equilibrar a ênfase no 
reconhecimento e valorização da experiência do aluno e 
da cultura local que contribui para construir identidades 
afirmativas, e a necessidade de lhes fornecer instrumentos 
mais complexos de análise da realidade que possibilitem 
o acesso a níveis universais de explicação dos fenômenos, 

propiciando-lhes os meios para transitar entre a sua e ou-
tras realidades e culturas e participar de diferentes esferas 
da vida social, econômica e política.

Art. 27 Os sistemas de ensino, as escolas e os professo-
res, com o apoio das famílias e da comunidade, envidarão 
esforços para assegurar o progresso contínuo dos alunos 
no que se refere ao seu desenvolvimento pleno e à aqui-
sição de aprendizagens significativas, lançando mão de 
todos os recursos disponíveis e criando renovadas opor-
tunidades para evitar que a trajetória escolar discente seja 
retardada ou indevidamente interrompida.

§ 1º Devem, portanto, adotar as providências necessá-
rias para que a operacionalização do princípio da continui-
dade não seja traduzida como “promoção automática” de 
alunos de um ano, série ou ciclo para o seguinte, e para que 
o combate à repetência não se transforme em descompro-
misso com o ensino e a aprendizagem.

§ 2º A organização do trabalho pedagógico inclui-
rá a mobilidade e a flexibilização dos tempos e espaços 
escolares, a diversidade nos agrupamentos de alunos, as 
diversas linguagens artísticas, a diversidade de materiais, 
os variados suportes literários, as atividades que mobili-
zem o raciocínio, as atitudes investigativas, as abordagens 
complementares e as atividades de reforço, a articulação 
entre a escola e a comunidade, e o acesso aos espaços de 
expressão cultural.

Art. 28 A utilização qualificada das tecnologias e conteú-
dos das mídias como recurso aliado ao desenvolvimento do 
currículo contribui para o importante papel que tem a esco-
la como ambiente de inclusão digital e de utilização crítica 
das tecnologias da informação e comunicação, requerendo o 
aporte dos sistemas de ensino no que se refere à:

I – provisão de recursos midiáticos atualizados e em 
número suficiente para o atendimento aos alunos;

II – adequada formação do professor e demais profis-
sionais da escola.

ARTICULAÇÕES E CONTINUIDADE DA TRAJETÓRIA 
ESCOLAR

Art. 29 A necessidade de assegurar aos alunos um per-
curso contínuo de aprendizagens torna imperativa a arti-
culação de todas as etapas da educação, especialmente 
do Ensino Fundamental com a Educação Infantil, dos anos 
iniciais e dos anos finais no interior do Ensino Fundamental, 
bem como do Ensino Fundamental com o Ensino Médio, 
garantindo a qualidade da Educação Básica.

§ 1º O reconhecimento do que os alunos já aprenderam 
antes da sua entrada no Ensino Fundamental e a recupera-
ção do caráter lúdico do ensino contribuirão para melhor 
qualificar a ação pedagógica junto às crianças, sobretudo 
nos anos iniciais dessa etapa da escolarização.

§ 2º Na passagem dos anos iniciais para os anos finais 
do Ensino Fundamental, especial atenção será dada:

I – pelos sistemas de ensino, ao planejamento da ofer-
ta educativa dos alunos transferidos das redes municipais 
para as estaduais;
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II – pelas escolas, à coordenação das demandas especí-
ficas feitas pelos diferentes professores aos alunos, a fim de 
que os estudantes possam melhor organizar as suas ativi-
dades diante das solicitações muito diversas que recebem.

Art. 30 Os três anos iniciais do Ensino Fundamental de-
vem assegurar:

I – a alfabetização e o letramento;
II – o desenvolvimento das diversas formas de expres-

são, incluindo o aprendizado da Língua Portuguesa, a Li-
teratura, a Música e demais artes, a Educação Física, assim 
como o aprendizado da Matemática, da Ciência, da História 
e da Geografia;

III – a continuidade da aprendizagem, tendo em conta 
a complexidade do processo de alfabetização e os prejuí-
zos que a repetência pode causar no Ensino Fundamental 
como um todo e, particularmente, na passagem do primei-
ro para o segundo ano de escolaridade e deste para o ter-
ceiro.

§ 1º Mesmo quando o sistema de ensino ou a escola, 
no uso de sua autonomia, fizerem opção pelo regime se-
riado, será necessário considerar os três anos iniciais do 
Ensino Fundamental como um bloco pedagógico ou um 
ciclo sequencial não passível de interrupção, voltado para 
ampliar a todos os alunos as oportunidades de sistematiza-
ção e aprofundamento das aprendizagens básicas, impres-
cindíveis para o prosseguimento dos estudos.

§ 2º Considerando as características de desenvolvi-
mento dos alunos, cabe aos professores adotar formas de 
trabalho que proporcionem maior mobilidade das crianças 
nas salas de aula e as levem a explorar mais intensamente 
as diversas linguagens artísticas, a começar pela literatura, 
a utilizar materiais que ofereçam oportunidades de racio-
cinar, manuseando-os e explorando as suas características 
e propriedades. 

Art. 31 Do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, os 
componentes curriculares Educação Física e Arte poderão 
estar a cargo do professor de referência da turma, aquele 
com o qual os alunos permanecem a maior parte do perío-
do escolar, ou de professores licenciados nos respectivos 
componentes.

§ 1º Nas escolas que optarem por incluir Língua Estran-
geira nos anos iniciais do Ensino Fundamental, o professor 
deverá ter licenciatura específica no componente curricular.

§ 2º Nos casos em que esses componentes curriculares 
sejam desenvolvidos por professores com licenciatura es-
pecífica (conforme Parecer CNE/CEB nº 2/2008), deve ser 
assegurada a integração com os demais componentes tra-
balhados pelo professor de referência da turma.

AVALIAÇÃO: PARTE INTEGRANTE DO CURRÍCULO

Art. 32 A avaliação dos alunos, a ser realizada pelos 
professores e pela escola como parte integrante da pro-
posta curricular e da implementação do currículo, é redi-
mensionadora da ação pedagógica e deve:

I – assumir um caráter processual, formativo e partici-
pativo, ser contínua, cumulativa e diagnóstica, com vistas a:

a) identificar potencialidades e dificuldades de apren-
dizagem e detectar problemas de ensino;

b) subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e 
abordagens de acordo com as necessidades dos alunos, criar 
condições de intervir de modo imediato e a mais longo prazo 
para sanar dificuldades e redirecionar o trabalho docente;

c) manter a família informada sobre o desempenho dos 
alunos;

d) reconhecer o direito do aluno e da família de discutir 
os resultados de avaliação, inclusive em instâncias superio-
res à escola, revendo procedimentos sempre que as reivin-
dicações forem procedentes.

II – utilizar vários instrumentos e procedimentos, tais 
como a observação, o registro descritivo e reflexivo, os 
trabalhos individuais e coletivos, os portfólios, exercícios, 
provas, questionários, dentre outros, tendo em conta a sua 
adequação à faixa etária e às características de desenvolvi-
mento do educando;

III – fazer prevalecer os aspectos qualitativos da apren-
dizagem do aluno sobre os quantitativos, bem como os re-
sultados ao longo do período sobre os de eventuais provas 
finais, tal como determina a alínea “a” do inciso V do art. 24 
da Lei nº 9.394/96;

IV – assegurar tempos e espaços diversos para que os 
alunos com menor rendimento tenham condições de ser 
devidamente atendidos ao longo do ano letivo;

V – prover, obrigatoriamente, períodos de recuperação, 
de preferência paralelos ao período letivo, como determina 
a Lei nº 9.394/96;

VI – assegurar tempos e espaços de reposição dos con-
teúdos curriculares, ao longo do ano letivo, aos alunos com 
frequência insuficiente, evitando, sempre que possível, a 
retenção por faltas;

VII – possibilitar a aceleração de estudos para os alunos 
com defasagem idade-série.

Art. 33 Os procedimentos de avaliação adotados pelos 
professores e pela escola serão articulados às avaliações 
realizadas em nível nacional e às congêneres nos diferentes 
Estados e Municípios, criadas com o objetivo de subsidiar 
os sistemas de ensino e as escolas nos esforços de melhoria 
da qualidade da educação e da aprendizagem dos alunos.

§ 1º A análise do rendimento dos alunos com base nos 
indicadores produzidos por essas avaliações deve auxiliar 
os sistemas de ensino e a comunidade escolar a redimen-
sionarem as práticas educativas com vistas ao alcance de 
melhores resultados.

§ 2º A avaliação externa do rendimento dos alunos re-
fere-se apenas a uma parcela restrita do que é trabalhado 
nas escolas, de sorte que as referências para o currículo 
devem continuar sendo as contidas nas propostas políti-
copedagógicas das escolas, articuladas às orientações e 
propostas curriculares dos sistemas, sem reduzir os seus 
propósitos ao que é avaliado pelos testes de larga escala.

Art. 34 Os sistemas, as redes de ensino e os projetos 
político-pedagógicos das escolas devem expressar com 
clareza o que é esperado dos alunos em relação à sua 
aprendizagem.
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Art. 35 Os resultados de aprendizagem dos alunos 
devem ser aliados à avaliação das escolas e de seus pro-
fessores, tendo em conta os parâmetros de referência dos 
insumos básicos necessários à educação de qualidade para 
todos nesta etapa da educação e respectivo custo aluno-
-qualidade inicial (CAQi), consideradas inclusive as suas 
modalidades e as formas diferenciadas de atendimento 
como a Educação do Campo, a Educação Escolar Indíge-
na, a Educação Escolar Quilombola e as escolas de tempo 
integral.

Parágrafo único. A melhoria dos resultados de apren-
dizagem dos alunos e da qualidade da educação obriga:

I – os sistemas de ensino a incrementarem os disposi-
tivos da carreira e de condições de exercício e valorização 
do magistério e dos demais profissionais da educação e a 
oferecerem os recursos e apoios que demandam as escolas 
e seus profissionais para melhorar a sua atuação;

II – as escolas a uma apreciação mais ampla das opor-
tunidades educativas por elas oferecidas aos educandos, 
reforçando a sua responsabilidade de propiciar renovadas 
oportunidades e incentivos aos que delas mais necessitem.

A EDUCAÇÃO EM ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL

Art. 36 Considera-se como de período integral a jorna-
da escolar que se organiza em 7 (sete) horas diárias, no mí-
nimo, perfazendo uma carga horária anual de, pelo menos, 
1.400 (mil e quatrocentas) horas.

Parágrafo único. As escolas e, solidariamente, os sistemas 
de ensino, conjugarão esforços objetivando o progressivo 
aumento da carga horária mínima diária e, consequentemen-
te, da carga horária anual, com vistas à maior qualificação do 
processo de ensino-aprendizagem, tendo como horizonte o 
atendimento escolar em período integral. 

Art. 37 A proposta educacional da escola de tempo in-
tegral promoverá a ampliação de tempos, espaços e opor-
tunidades educativas e o compartilhamento da tarefa de 
educar e cuidar entre os profissionais da escola e de outras 
áreas, as famílias e outros atores sociais, sob a coordenação 
da escola e de seus professores, visando alcançar a melho-
ria da qualidade da aprendizagem e da convivência social 
e diminuir as diferenças de acesso ao conhecimento e aos 
bens culturais, em especial entre as populações socialmen-
te mais vulneráveis.

§ 1º O currículo da escola de tempo integral, concebido 
como um projeto educativo integrado, implica a ampliação 
da jornada escolar diária mediante o desenvolvimento de 
atividades como o acompanhamento pedagógico, o refor-
ço e o aprofundamento da aprendizagem, a experimenta-
ção e a pesquisa científica, a cultura e as artes, o esporte 
e o lazer, as tecnologias da comunicação e informação, a 
afirmação da cultura dos direitos humanos, a preservação 
do meio ambiente, a promoção da saúde, entre outras, arti-
culadas aos componentes curriculares e às áreas de conhe-
cimento, a vivências e práticas socioculturais.

§ 2º As atividades serão desenvolvidas dentro do es-
paço escolar conforme a disponibilidade da escola, ou fora 
dele, em espaços distintos da cidade ou do território em 

que está situada a unidade escolar, mediante a utilização 
de equipamentos sociais e culturais aí existentes e o esta-
belecimento de parcerias com órgãos ou entidades locais, 
sempre de acordo com o respectivo projeto políticopeda-
gógico.

§ 3º Ao restituir a condição de ambiente de aprendiza-
gem à comunidade e à cidade, a escola estará contribuindo 
para a construção de redes sociais e de cidades educado-
ras. 

§ 4º Os órgãos executivos e normativos da União e dos 
sistemas estaduais e municipais de educação assegurarão 
que o atendimento dos alunos na escola de tempo integral 
possua infraestrutura adequada e pessoal qualificado, além 
do que, esse atendimento terá caráter obrigatório e será 
passível de avaliação em cada escola.

EDUCAÇÃO DO CAMPO, EDUCAÇÃO ESCOLAR IN-
DÍGENA E EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA

Art. 38 A Educação do Campo, tratada como educação 
rural na legislação brasileira, incorpora os espaços da flo-
resta, da pecuária, das minas e da agricultura e se estende, 
também, aos espaços pesqueiros, caiçaras, ribeirinhos e 
extrativistas, conforme as Diretrizes para a Educação Básica 
do Campo (Parecer CNE/CEB nº 36/2001 e Resolução CNE/
CEB nº 1/2002; Parecer CNE/CEB nº 3/2008 e Resolução 
CNE/CEB nº 2/2008).

Art. 39 A Educação Escolar Indígena e a Educação Es-
colar Quilombola são, respectivamente, oferecidas em uni-
dades educacionais inscritas em suas terras e culturas e, 
para essas populações, estão assegurados direitos especí-
ficos na Constituição Federal que lhes permitem valorizar e 
preservar as suas culturas e reafirmar o seu pertencimento 
étnico. 

§ 1º As escolas indígenas, atendendo a normas e or-
denamentos jurídicos próprios e a Diretrizes Curriculares 
Nacionais específicas, terão ensino intercultural e bilíngue, 
com vistas à afirmação e à manutenção da diversidade 
étnica e linguística, assegurarão a participação da comu-
nidade no seu modelo de edificação, organização e ges-
tão, e deverão contar com materiais didáticos produzidos 
de acordo com o contexto cultural de cada povo (Parecer 
CNE/CEB nº 14/99 e Resolução CNE/CEB nº 3/99).

§ 2º O detalhamento da Educação Escolar Quilombola 
deverá ser definido pelo Conselho Nacional de Educação 
por meio de Diretrizes Curriculares Nacionais específicas. 

Art. 40 O atendimento escolar às populações do cam-
po, povos indígenas e quilombolas requer respeito às suas 
peculiares condições de vida e a utilização de pedagogias 
condizentes com as suas formas próprias de produzir co-
nhecimentos, observadas as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais Gerais para a Educação Básica (Parecer CNE/CEB nº 
7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010).

§ 1º As escolas das populações do campo, dos povos 
indígenas e dos quilombolas, ao contar com a participação 
ativa das comunidades locais nas decisões referentes ao 
currículo, estarão ampliando as oportunidades de:
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I – reconhecimento de seus modos próprios de vida, 
suas culturas, tradições e memórias coletivas, como fun-
damentais para a constituição da identidade das crianças, 
adolescentes e adultos;

II – valorização dos saberes e do papel dessas popula-
ções na produção de conhecimentos sobre o mundo, seu 
ambiente natural e cultural, assim como as práticas am-
bientalmente sustentáveis que utilizam;

III – reafirmação do pertencimento étnico, no caso das 
comunidades quilombolas e dos povos indígenas, e do cul-
tivo da língua materna na escola para estes últimos, como 
elementos importantes de construção da identidade;

IV – flexibilização, se necessário, do calendário escolar, 
das rotinas e atividades, tendo em conta as diferenças rela-
tivas às atividades econômicas e culturais, mantido o total 
de horas anuais obrigatórias no currículo;

V – superação das desigualdades sociais e escolares 
que afetam essas populações, tendo por garantia o direito 
à educação;

§ 2º Os projetos político-pedagógicos das escolas do 
campo, indígenas e quilombolas devem contemplar a di-
versidade nos seus aspectos sociais, culturais, políticos, 
econômicos, éticos e estéticos, de gênero, geração e etnia.

§ 3º As escolas que atendem a essas populações de-
verão ser devidamente providas pelos sistemas de ensino 
de materiais didáticos e educacionais que subsidiem o tra-
balho com a diversidade, bem como de recursos que asse-
gurem aos alunos o acesso a outros bens culturais e lhes 
permitam estreitar o contato com outros modos de vida e 
outras formas de conhecimento.

§ 4º A participação das populações locais pode tam-
bém subsidiar as redes escolares e os sistemas de ensino 
quanto à produção e à oferta de materiais escolares e no 
que diz respeito a transporte e a equipamentos que aten-
dam as características ambientais e socioculturais das co-
munidades e as necessidades locais e regionais.

EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 41 O projeto políticopedagógico da escola e o re-
gimento escolar, amparados na legislação vigente, deverão 
contemplar a melhoria das condições de acesso e de per-
manência dos alunos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades nas classes comuns 
do ensino regular, intensificando o processo de inclusão 
nas escolas públicas e privadas e buscando a universaliza-
ção do atendimento.

Parágrafo único. Os recursos de acessibilidade são 
aqueles que asseguram condições de acesso ao currícu-
lo dos alunos com deficiência e mobilidade reduzida, por 
meio da utilização de materiais didáticos, dos espaços, mo-
biliários e equipamentos, dos sistemas de comunicação e 
informação, dos transportes e outros serviços.

Art. 42 O atendimento educacional especializado aos 
alunos da Educação Especial será promovido e expandido 
com o apoio dos órgãos competentes. Ele não substitui a 
escolarização, mas contribui para ampliar o acesso ao cur-
rículo, ao proporcionar independência aos educandos para 

a realização de tarefas e favorecer a sua autonomia (con-
forme Decreto nº 6.571/2008, Parecer CNE/CEB nº 13/2009 
e Resolução CNE/CEB nº 4/2009).

Parágrafo único. O atendimento educacional especia-
lizado poderá ser oferecido no contraturno, em salas de 
recursos multifuncionais na própria escola, em outra esco-
la ou em centros especializados e será implementado por 
professores e profissionais com formação especializada, de 
acordo com plano de atendimento aos alunos que identifi-
que suas necessidades educacionais específicas, defina os 
recursos necessários e as atividades a serem desenvolvidas.

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 43 Os sistemas de ensino assegurarão, gratuita-
mente, aos jovens e adultos que não puderam efetuar os 
estudos na idade própria, oportunidades educacionais 
adequadas às suas características, interesses, condições de 
vida e de trabalho mediante cursos e exames, conforme 
estabelece o art. 37, § 1º, da Lei nº 9.394/96.

Art. 44 A Educação de Jovens e Adultos, voltada para 
a garantia de formação integral, da alfabetização às dife-
rentes etapas da escolarização ao longo da vida, inclusive 
àqueles em situação de privação de liberdade, é pautada 
pela inclusão e pela qualidade social e requer:

I – um processo de gestão e financiamento que lhe as-
segure isonomia em relação ao Ensino Fundamental regular;

II – um modelo pedagógico próprio que permita a 
apropriação e a contextualização das Diretrizes Curricula-
res Nacionais;

III – a implantação de um sistema de monitoramento 
e avaliação;

IV – uma política de formação permanente de seus 
professores;

V – maior alocação de recursos para que seja ministra-
da por docentes licenciados.

Art. 45 A idade mínima para o ingresso nos cursos de 
Educação de Jovens e Adultos e para a realização de exa-
mes de conclusão de EJA será de 15 (quinze) anos com-
pletos (Parecer CNE/CEB nº 6/2010 e Resolução CNE/CEB 
nº 3/2010).

Parágrafo único. Considerada a prioridade de aten-
dimento à escolarização obrigatória, para que haja oferta 
capaz de contemplar o pleno atendimento dos adolescen-
tes, jovens e adultos na faixa dos 15 (quinze) anos ou mais, 
com defasagem idade/série, tanto na sequência do ensino 
regular, quanto em Educação de Jovens e Adultos, assim 
como nos cursos destinados à formação profissional, tor-
na-se necessário:

I – fazer a chamada ampliada dos estudantes em todas 
as modalidades do Ensino Fundamental;

II – apoiar as redes e os sistemas de ensino a estabe-
lecerem política própria para o atendimento desses estu-
dantes, que considere as suas potencialidades, necessida-
des, expectativas em relação à vida, às culturas juvenis e ao 
mundo do trabalho, inclusive com programas de acelera-
ção da aprendizagem, quando necessário;
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III – incentivar a oferta de Educação de Jovens e Adul-
tos nos períodos diurno e noturno, com avaliação em pro-
cesso.

Art. 46 A oferta de cursos de Educação de Jovens e 
Adultos, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, será pre-
sencial e a sua duração ficará a critério de cada sistema 
de ensino, nos termos do Parecer CNE/CEB nº 29/2006, tal 
como remete o Parecer CNE/CEB nº 6/2010 e a Resolução 
CNE/CEB nº 3/2010. Nos anos finais, ou seja, do 6º ano ao 
9º ano, os cursos poderão ser presenciais ou a distância, 
devidamente credenciados, e terão 1.600 (mil e seiscentas) 
horas de duração.

Parágrafo único. Tendo em conta as situações, os per-
fis e as faixas etárias dos adolescentes, jovens e adultos, 
o projeto políticopedagógico da escola e o regimento 
escolar viabilizarão um modelo pedagógico próprio para 
essa modalidade de ensino que permita a apropriação e a 
contextualização das Diretrizes Curriculares Nacionais, as-
segurando:

I – a identificação e o reconhecimento das formas de 
aprender dos adolescentes, jovens e adultos e a valorização 
de seus conhecimentos e experiências;

II – a distribuição dos componentes curriculares de 
modo a proporcionar um patamar igualitário de formação, 
bem como a sua disposição adequada nos tempos e espa-
ços educativos, em face das necessidades específicas dos 
estudantes.

Art. 47 A inserção de Educação de Jovens e Adultos no 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, incluin-
do, além da avaliação do rendimento dos alunos, a aferição 
de indicadores institucionais das redes públicas e privadas, 
concorrerá para a universalização e a melhoria da qualida-
de do processo educativo.

A IMPLEMENTAÇÃO DESTAS DIRETRIZES: COM-
PROMISSO SOLIDÁRIO DOS SISTEMAS E REDES DE 

ENSINO

Art. 48 Tendo em vista a implementação destas Diretri-
zes, cabe aos sistemas e às redes de ensino prover:

I – os recursos necessários à ampliação dos tempos e 
espaços dedicados ao trabalho educativo nas escolas e a 
distribuição de materiais didáticos e escolares adequados;

II – a formação continuada dos professores e demais 
profissionais da escola em estreita articulação com as ins-
tituições responsáveis pela formação inicial, dispensando 
especiais esforços quanto à formação dos docentes das 
modalidades específicas do Ensino Fundamental e àqueles 
que trabalham nas escolas do campo, indígenas e quilom-
bolas;

III – a coordenação do processo de implementação do 
currículo, evitando a fragmentação dos projetos educativos 
no interior de uma mesma realidade educacional; 

IV – o acompanhamento e a avaliação dos programas e 
ações educativas nas respectivas redes e escolas e o supri-
mento das necessidades detectadas.

Art. 49 O Ministério da Educação, em articulação com 
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, deverá en-
caminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida 
de consulta pública nacional, proposta de expectativas de 
aprendizagem dos conhecimentos escolares que devem 
ser atingidas pelos alunos em diferentes estágios do Ensino 
Fundamental (art. 9º, § 3º, desta Resolução).

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Ministério da Educa-
ção elaborar orientações e oferecer outros subsídios para a 
implementação destas Diretrizes.

Art. 50 A presente Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário, especialmente a Resolução CNE/CEB nº 2, de 7 de 
abril de 1998.

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CEB 4/2009 
- INSTITUI DIRETRIZES OPERACIONAIS 
PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO NA EDUCAÇÃO BÁSICA, 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

BRASÍLIA: CNE, 2009.

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009

Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade 
Educação Especial.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o disposto na alínea “c” 
do artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada 
pela Lei nº 9.131/1995, bem como no artigo 90, no § 1º 
do artigo 8º e no § 1º do artigo 9º da Lei nº 9.394/1996, 
considerando a Constituição Federal de 1988; a Lei nº 
10.098/2000; a Lei nº 10.436/2002; a Lei nº 11.494/2007; 
o Decreto nº 3.956/2001; o Decreto nº 5.296/2004; o De-
creto nº 5.626/2005; o Decreto nº 6.253/2007; o Decreto 
nº 6.571/2008; e o Decreto Legislativo nº 186/2008, e com 
fundamento no Parecer CNE/CEB nº 13/2009, homologado 
por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, 
publicado no DOU de 24 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º Para a implementação do Decreto nº 6.571/2008, 
os sistemas de ensino devem matricular os alunos com de-
ficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino 
regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE), 
ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em cen-
tros de Atendimento Educacional Especializado da rede 
pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos.
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Art. 2º O AEE tem como função complementar ou su-
plementar a formação do aluno por meio da disponibili-
zação de serviços, recursos de acessibilidade e estratégias 
que eliminem as barreiras para sua plena participação na 
sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem.

Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, conside-
ram-se recursos de acessibilidade na educação aqueles 
que asseguram condições de acesso ao currículo dos alu-
nos com deficiência ou mobilidade reduzida, promoven-
do a utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos 
espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de 
comunicação e informação, dos transportes e dos demais 
serviços.

Art. 3º A Educação Especial se realiza em todos os ní-
veis, etapas e modalidades de ensino, tendo o AEE como 
parte integrante do processo educacional.

Art. 4º Para fins destas Diretrizes, considera-se públi-
co-alvo do AEE:

I – Alunos com deficiência: aqueles que têm impedi-
mentos de longo prazo de natureza física, intelectual, men-
tal ou sensorial.

II – Alunos com transtornos globais do desenvolvimen-
to: aqueles que apresentam um quadro de alterações no 
desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas 
relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras. 
Incluem-se nessa definição alunos com autismo clássico, 
síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtorno desin-
tegrativo da infância (psicoses) e transtornos invasivos sem 
outra especificação.

III – Alunos com altas habilidades/superdotação: aque-
les que apresentam um potencial elevado e grande envol-
vimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas 
ou combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, artes e 
criatividade.

 
Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de 

recursos multifuncionais da própria escola ou em outra es-
cola de ensino regular, no turno inverso da escolarização, 
não sendo substitutivo às classes comuns, podendo ser 
realizado, também, em centro de Atendimento Educacional 
Especializado da rede pública ou de instituições comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, con-
veniadas com a Secretaria de Educação ou órgão equiva-
lente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 6º Em casos de Atendimento Educacional Especia-
lizado em ambiente hospitalar ou domiciliar, será ofertada 
aos alunos, pelo respectivo sistema de ensino, a Educação 
Especial de forma complementar ou suplementar.

Art. 7º Os alunos com altas habilidades/superdotação 
terão suas atividades de enriquecimento curricular desen-
volvidas no âmbito de escolas públicas de ensino regular 
em interface com os núcleos de atividades para altas habili-
dades/superdotação e com as instituições de ensino supe-
rior e institutos voltados ao desenvolvimento e promoção 
da pesquisa, das artes e dos esportes.

Art. 8º Serão contabilizados duplamente, no âmbito 
do FUNDEB, de acordo com o Decreto nº 6.571/2008, os 
alunos matriculados em classe comum de ensino regular 
público que tiverem matrícula concomitante no AEE.

Parágrafo único. O financiamento da matrícula no AEE 
é condicionado à matrícula no ensino regular da rede pú-
blica, conforme registro no Censo Escolar/MEC/INEP do 
ano anterior, sendo contemplada:

a) matrícula em classe comum e em sala de recursos 
multifuncionais da mesma escola pública;

b) matrícula em classe comum e em sala de recursos 
multifuncionais de outra escola pública;

c) matrícula em classe comum e em centro de Atendi-
mento Educacional 

Especializado de instituição de Educação Especial pú-
blica;

d) matrícula em classe comum e em centro de Atendi-
mento Educacional Especializado de instituições de Edu-
cação Especial comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos.

Art. 9º A elaboração e a execução do plano de AEE são 
de competência dos professores que atuam na sala de re-
cursos multifuncionais ou centros de AEE, em articulação 
com os demais professores do ensino regular, com a parti-
cipação das famílias e em interface com os demais serviços 
setoriais da saúde, da assistência social, entre outros neces-
sários ao atendimento.

Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino re-
gular deve institucionalizar a oferta do AEE prevendo na 
sua organização:

I – sala de recursos multifuncionais: espaço físico, mo-
biliário, materiais didáticos, recursos pedagógicos e de 
acessibilidade e equipamentos específicos;

II – matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino 
regular da própria escola ou de outra escola;

III – cronograma de atendimento aos alunos;
IV – plano do AEE: identificação das necessidades edu-

cacionais específicas dos alunos, definição dos recursos ne-
cessários e das atividades a serem desenvolvidas;

V – professores para o exercício da docência do AEE;
VI – outros profissionais da educação: tradutor e intér-

prete de Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e ou-
tros que atuem no apoio, principalmente às atividades de 
alimentação, higiene e locomoção;

VII – redes de apoio no âmbito da atuação profis-
sional, da formação, do desenvolvimento da pesquisa, do 
acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros 
que maximizem o AEE.

Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI 
atuam com os alunos público alvo da Educação Especial 
em todas as atividades escolares nas quais se fizerem ne-
cessários.

Art. 11. A proposta de AEE, prevista no projeto peda-
gógico do centro de Atendimento Educacional Especializa-
do público ou privado sem fins lucrativos, conveniado para 
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essa finalidade, deve ser aprovada pela respectiva Secre-
taria de Educação ou órgão equivalente, contemplando a 
organização disposta no artigo 10 desta Resolução.

Parágrafo único. Os centros de Atendimento Educacio-
nal Especializado devem cumprir as exigências legais esta-
belecidas pelo Conselho de Educação do respectivo siste-
ma de ensino, quanto ao seu credenciamento, autorização 
de funcionamento e organização, em consonância com as 
orientações preconizadas nestas Diretrizes Operacionais.

Art. 12. Para atuação no AEE, o professor deve ter for-
mação inicial que o habilite para o exercício da docência e 
formação específica para a Educação Especial.

Art. 13. São atribuições do professor do Atendimento 
Educacional Especializado:

I – identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, 
recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias con-
siderando as necessidades específicas dos alunos público-
-alvo da Educação Especial;

II – elaborar e executar plano de Atendimento Educa-
cional Especializado, avaliando a funcionalidade e a apli-
cabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;

III – organizar o tipo e o número de atendimentos aos 
alunos na sala de recursos multifuncionais;

IV – acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de 
aula comum do ensino regular, bem como em outros am-
bientes da escola;

V – estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na 
elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos 
de acessibilidade;

VI – orientar professores e famílias sobre os recursos 
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; 

VII – ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a 
ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo 
autonomia e participação;

VIII – estabelecer articulação com os professores da 
sala de aula comum, visando à disponibilização dos ser-
viços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das 
estratégias que promovem a participação dos alunos nas 
atividades escolares.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

BRASIL. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL. PARÂMETROS 

CURRICULARES NACIONAIS: INTRODUÇÃO. 
BRASÍLIA: MEC/SEF, 2ª ED. (1ª A 4ª SÉRIE), 
RIO DE JANEIRO: DP&A, 2000. VOLUME 1 

(ITENS: PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS DOS 
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS E 

ORIENTAÇÃO DIDÁTICA).

PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS

Os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) são a re-
ferência básica para a elaboração das matrizes de referên-
cia. Os PCNs foram elaborados para difundir os princípios 
da reforma curricular e orientar os professores na busca de 
novas abordagens e metodologias. Eles traçam um novo 
perfil para o currículo, apoiado em competências básicas 
para a inserção dos jovens na vida adulta; orientam os pro-
fessores quanto ao significado do conhecimento escolar 
quando contextualizado e quanto à interdisciplinaridade, 
incentivando o raciocínio e a capacidade de aprender.

Segundo as orientações dos PCNs o currículo está 
sempre em construção e deve ser compreendido como um 
processo contínuo que influencia positivamente a prática 
do professor. Com base nessa prática e no processo de 
aprendizagem dos alunos os currículos devem ser revistos 
e sempre aperfeiçoados. 

A opção teórica adotada é a que pressupõe a existência 
de competências cognitivas e habilidades a serem desen-
volvidas pelo aluno no processo de ensino-aprendizagem.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 
O QUE SÃO OS PARÂMETROS CURRICULARES NA-

CIONAIS?

Os Parâmetros Curriculares Nacionais constituem um 
referencial de qualidade para a educação no Ensino Fun-
damental em todo o País. Sua função é orientar e garantir 
a coerência dos investimentos no sistema educacional, so-
cializando discussões, pesquisas e recomendações, subsi-
diando a participação de técnicos e professores brasileiros, 
principalmente daqueles que se encontram mais isolados, 
com menor contato com a produção pedagógica atual.

Por sua natureza aberta, configuram uma proposta 
flexível, a ser concretizada nas decisões regionais e locais 
sobre currículos e sobre programas de transformação da 
realidade educacional empreendidos pelas autoridades 
governamentais, pelas escolas e pelos professores. Não 
configuram, portanto, um modelo curricular homogêneo e 
impositivo, que se sobreporia à competência político-exe-
cutiva dos Estados e Municípios, à diversidade sociocultural 
das diferentes regiões do País ou à autonomia de professo-
res e equipes pedagógicas.

O conjunto das proposições aqui expressas responde 
à necessidade de referenciais a partir dos quais o sistema 
educacional do País se organize, a fim de garantir que, res-



147

LEGISLAÇÃO

peitadas as diversidades culturais, regionais, étnicas, reli-
giosas e políticas que atravessam uma sociedade múltipla, 
estratificada e complexa, a educação possa atuar, decisi-
vamente, no processo de construção da cidadania, tendo 
como meta o ideal de uma crescente igualdade de direitos 
entre os cidadãos, baseado nos princípios democráticos. 
Essa igualdade implica necessariamente o acesso à tota-
lidade dos bens públicos, entre os quais o conjunto dos 
conhecimentos socialmente relevantes.

Entretanto, se estes Parâmetros Curriculares Nacionais 
podem funcionar como elemento catalisador de ações na 
busca de uma melhoria da qualidade da educação brasileira, 
de modo algum pretendem resolver todos os problemas que 
afetam a qualidade do ensino e da aprendizagem no País. A 
busca da qualidade impõe a necessidade de investimentos 
em diferentes frentes, como a formação inicial e continuada 
de professores, uma política de salários dignos, um plano de 
carreira, a qualidade do livro didático, de recursos televisivos 
e de multimídia, a disponibilidade de materiais didáticos. Mas 
esta qualificação almejada implica colocar também, no cen-
tro do debate, as atividades escolares de ensino e aprendi-
zagem e a questão curricular como de inegável importância 
para a política educacional da nação brasileira.

BREVE HISTÓRICO

Até dezembro de 1996 o ensino fundamental esteve 
estruturado nos termos previstos pela Lei Federal n. 5.692, 
de 11 de agosto de 1971. Essa lei, ao definir as diretrizes 
e bases da educação nacional, estabeleceu como objetivo 
geral, tanto para o ensino fundamental (primeiro grau, com 
oito anos de escolaridade obrigatória) quanto para o en-
sino médio (segundo grau, não obrigatório), proporcionar 
aos educandos a formação necessária ao desenvolvimento 
de suas potencialidades como elemento de auto realiza-
ção, preparação para o trabalho e para o exercício cons-
ciente da cidadania.

Também generalizou as disposições básicas sobre o 
currículo, estabelecendo o núcleo comum obrigatório em 
âmbito nacional para o ensino fundamental e médio. Man-
teve, porém, uma parte diversificada a fim de contemplar 
as peculiaridades locais, a especificidade dos planos dos 
estabelecimentos de ensino e as diferenças individuais dos 
alunos. Coube aos Estados a formulação de propostas cur-
riculares que serviriam de base às escolas estaduais, muni-
cipais e particulares situadas em seu território, compondo, 
assim, seus respectivos sistemas de ensino. Essas propostas 
foram, na sua maioria, reformuladas durante os anos 80, 
segundo as tendências educacionais que se generalizaram 
nesse período.

Em 1990 o Brasil participou da Conferência Mundial de 
Educação para Todos, em Jomtien, na Tailândia, convocada 
pela Unesco, Unicef, PNUD e Banco Mundial. Dessa confe-
rência, assim como da Declaração de Nova Delhi — assina-
da pelos nove países em desenvolvimento de maior con-
tingente populacional do mundo —, resultaram posições 
consensuais na luta pela satisfação das necessidades bási-
cas de aprendizagem para todos, capazes de tornar univer-
sal a educação fundamental e de ampliar as oportunidades 
de aprendizagem para crianças, jovens e adultos.

Tendo em vista o quadro atual da educação no Brasil e 
os compromissos assumidos internacionalmente, o Minis-
tério da Educação e do Desporto coordenou a elaboração 
do Plano Decenal de Educação para Todos (1993-2003), 
concebido como um conjunto de diretrizes políticas em 
contínuo processo de negociação, voltado para a recupera-
ção da escola fundamental, a partir do compromisso com a 
equidade e com o incremento da qualidade, como também 
com a constante avaliação dos sistemas escolares, visando 
ao seu contínuo aprimoramento.

O Plano Decenal de Educação, em consonância com o 
que estabelece a Constituição de 1988, afirma a necessida-
de e a obrigação de o Estado elaborar parâmetros claros no 
campo curricular capazes de orientar as ações educativas 
do ensino obrigatório, de forma a adequá-lo aos ideais de-
mocráticos e à busca da melhoria da qualidade do ensino 
nas escolas brasileiras.

Nesse sentido, a leitura atenta do texto constitucional 
vigente mostra a ampliação das responsabilidades do po-
der público para com a educação de todos, ao mesmo tem-
po que a Emenda Constitucional n. 14, de 12 de setembro 
de 1996, priorizou o ensino fundamental, disciplinando a 
participação de Estados e Municípios no tocante ao finan-
ciamento desse nível de ensino.

A nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (Lei Federal n. 9.394), aprovada em 20 de dezembro de 
1996, consolida e amplia o dever do poder público para 
com a educação em geral e em particular para com o en-
sino fundamental. Assim, vê-se no art. 22 dessa lei que a 
educação básica, da qual o ensino fundamental é parte in-
tegrante, deve assegurar a todos “a formação comum in-
dispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhes 
meios para progredir no trabalho e em estudos posterio-
res”, fato que confere ao ensino fundamental, ao mesmo 
tempo, um caráter de terminalidade e de continuidade.

Essa LDB reforça a necessidade de se propiciar a todos 
a formação básica comum, o que pressupõe a formulação 
de um conjunto de diretrizes capaz de nortear os currículos 
e seus conteúdos mínimos, incumbência que, nos termos 
do art. 9º, inciso IV, é remetida para a União. Para dar conta 
desse amplo objetivo, a LDB consolida a organização cur-
ricular de modo a conferir uma maior flexibilidade no trato 
dos componentes curriculares, reafirmando desse modo o 
princípio da base nacional comum (Parâmetros Curriculares 
Nacionais), a ser complementada por uma parte diversifi-
cada em cada sistema de ensino e escola na prática, repe-
tindo o art. 210 da Constituição Federal.

Em linha de síntese, pode-se afirmar que o currículo, 
tanto para o ensino fundamental quanto para o ensino mé-
dio, deve obrigatoriamente propiciar oportunidades para 
o estudo da língua portuguesa, da matemática, do mundo 
físico e natural e da realidade social e política, enfatizando-
-se o conhecimento do Brasil. Também são áreas curricula-
res obrigatórias o ensino da Arte e da Educação Física, ne-
cessariamente integradas à proposta pedagógica. O ensino 
de pelo menos uma língua estrangeira moderna passa a se 
constituir um componente curricular obrigatório, a partir 
da quinta série do ensino fundamental (art. 26, § 5o). Quan-
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to ao ensino religioso, sem onerar as despesas públicas, a LDB manteve a orientação já adotada pela política educacional 
brasileira, ou seja, constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas, mas é de matrícula facultativa, respeitadas 
as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus responsáveis (art. 33).

O ensino proposto pela LDB está em função do objetivo maior do ensino fundamental, que é o de propiciar a todos 
formação básica para a cidadania, a partir da criação na escola de condições de aprendizagem para:

“I- o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e 
do cálculo;

II- a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se 
fundamenta a sociedade;

III- o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades 
e a formação de atitudes e valores;

IV- o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se 
assenta a vida social” (art. 32).

Verifica-se, pois, como os atuais dispositivos relativos à organização curricular da educação escolar caminham no sen-
tido de conferir ao aluno, dentro da estrutura federativa, efetivação dos objetivos da educação democrática.

O processo de elaboração dos Parâmetros Curriculares Nacionais

O processo de elaboração dos Parâmetros Curriculares Nacionais teve início a partir do estudo de propostas curricula-
res de Estados e Municípios brasileiros, da análise realizada pela Fundação Carlos Chagas sobre os currículos oficiais e do 
contato com informações relativas a experiências de outros países. Foram analisados subsídios oriundos do Plano Decenal 
de Educação, de pesquisas nacionais e internacionais, dados estatísticos sobre desempenho de alunos do ensino funda-
mental, bem como experiências de sala de aula difundidas em encontros, seminários e publicações.

Formulou-se, então, uma proposta inicial que, apresentada em versão preliminar, passou por um processo de discussão 
em âmbito nacional, em 1995 e 1996, do qual participaram docentes de universidades públicas e particulares, técnicos de 
secretarias estaduais e municipais de educação, de instituições representativas de diferentes áreas de conhecimento, es-
pecialistas e educadores. Desses interlocutores foram recebidos aproximadamente setecentos pareceres sobre a proposta 
inicial, que serviram de referência para a sua reelaboração.

A discussão da proposta foi estendida em inúmeros encontros regionais, organizados pelas delegacias do MEC nos 
Estados da federação, que contaram com a participação de professores do ensino fundamental, técnicos de secretarias mu-
nicipais e estaduais de educação, membros de conselhos estaduais de educação, representantes de sindicatos e entidades 
ligadas ao magistério. Os resultados apurados nesses encontros também contribuíram para a reelaboração do documento.

Os pareceres recebidos, além das análises críticas e sugestões em relação ao conteúdo dos documentos, em sua quase-
-totalidade, apontaram a necessidade de uma política de implementação da proposta educacional inicialmente explicitada. 
Além disso, sugeriram diversas possibilidades de atuação das universidades e das faculdades de educação para a melhoria 
do ensino nas séries iniciais, as quais estão sendo incorporadas na elaboração de novos programas de formação de profes-
sores, vinculados à implementação dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 
A proposta dos parâmetros curriculares nacionais em face da situação do ensino fundamental

Durante as décadas de 70 e 80 a tônica da política educacional brasileira recaiu sobre a expansão das oportunidades de 
escolarização, havendo um aumento expressivo no acesso à escola básica. Todavia, os altos índices de repetência e evasão 
apontam problemas que evidenciam a grande insatisfação com o trabalho realizado pela escola.

Indicadores fornecidos pela Secretaria de Desenvolvimento e Avaliação Educacional (Sediae), do Ministério da Educa-
ção e do Desporto, reafirmam a necessidade de revisão do projeto educacional do País, de modo a concentrar a atenção 
na qualidade do ensino e da aprendizagem.

Número de alunos e de estabelecimentos

A oferta de vagas está praticamente universalizada no País. O maior contingente de crianças fora da escola encontra-se 
na região Nordeste. Nas regiões Sul e Sudeste há desequilíbrios na localização das escolas e, no caso das grandes cidades, 
insuficiência de vagas, provocando a existência de um número excessivo de turnos e a criação de escolas unidocentes ou 
multisseriadas.

Em 1994, os 31,2 milhões de alunos do ensino fundamental concentravam-se predominantemente nas regiões Sudeste 
(39%) e Nordeste (31%), seguidas das regiões Sul (14%), Norte (9%) e Centro-Oeste (7 %), conforme indicado no gráfico 1.
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A maioria absoluta dos alunos frequentava escolas públicas (88,4%) localizadas em áreas urbanas (82,5%), como resul-
tado do processo de urbanização do País nas últimas décadas, e da crescente participação do setor público na oferta de 
matrículas. O setor privado responde apenas por 11,6% da oferta, em consequência de sua participação declinante desde 
o início dos anos 70.

No que se refere ao número de estabelecimentos de ensino, ao todo 194.487, mais de 70% das escolas são rurais, ape-
sar de responderem por apenas 17,5% da demanda de ensino fundamental. Na verdade, as escolas rurais concentram-se 
sobretudo na região Nordeste (50%), não só em função de suas características socioeconômicas, mas também devido à 
ausência de planejamento do processo de expansão da rede física (gráfico 2).

A situação mostra-se grave ao se observar a evolução da distribuição da população por nível de escolaridade. Se é 
verdade que houve considerável avanço na escolaridade correspondente à primeira fase do ensino fundamental (primeira 
a quarta séries), é também verdade que em relação aos demais níveis de ensino a escolaridade ainda é muito insuficiente: 
em 1990, apenas 19% da população do País possuía o primeiro grau completo; 13%, o nível médio; e 8% possuía o nível 
superior. Considerando a importância do ensino fundamental e médio para assegurar a formação de cidadãos aptos a par-
ticipar democraticamente da vida social, esta situação indica a urgência das tarefas e o esforço que o estado e a sociedade 
civil deverão assumir para superar a médio prazo o quadro existente.

Além das imensas diferenças regionais no que concerne ao número médio de anos de estudo, que apontam a região 
Nordeste bem abaixo da média nacional, cabe destacar a grande oscilação deste indicador em relação à variável cor, mas 
relativo equilíbrio do ponto de vista de gênero. 
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Com efeito, mais do que refletir as desigualdades regionais e as diferenças de gênero e cor, o quadro de escolarização 
desigual do País revela os resultados do processo de extrema concentração de renda e níveis elevados de pobreza.

Promoção, repetência e evasão

Em relação às taxas de transição, houve substancial melhoria dos índices de promoção, repetência e evasão do ensino 
fundamental. Verifica-se, no período de 1981-92, tendência ascendente das taxas de promoção — sobem de 55% em 1984, 
para 62% em 1992 — acompanhada de queda razoável das taxas médias de repetência e evasão, que atingem, respectiva-
mente, 33% e 5% em 1992.

Essa tendência é muito significativa. Estudos indicam que a repetência constitui um dos problemas do quadro educa-
cional do País, uma vez que os alunos passam, em média, 5 anos na escola antes de se evadirem ou levam cerca de 11,2 
anos para concluir as oito séries de escolaridade obrigatória. No entanto, a grande maioria da população estudantil acaba 
desistindo da escola, desestimulada em razão das altas taxas de repetência e pressionada por fatores socioeconômicos que 
obrigam boa parte dos alunos ao trabalho precoce.

Apesar da melhoria observada nos índices de evasão, o comportamento das taxas de promoção e repetência na primei-
ra série do ensino fundamental está ainda longe do desejável: apenas 51% do total de alunos são promovidos, enquanto 
44% repetem, reproduzindo assim o ciclo de retenção que acaba expulsando os alunos da escola (gráficos 3, 4 e 5).
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Do ponto de vista regional, com exceção do Norte e do Nordeste, as demais regiões apresentam tendência à elevação 
das taxas médias de promoção e à queda dos índices de repetência (gráficos 6 e 7), indicando relativo processo de melhoria 
da eficiência do sistema. Ressalta-se, contudo, tendência à queda das taxas de evasão nas regiões Norte e Nordeste que, 
em 1992, chegam muito próximas da média nacional (gráfico 8).
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As taxas de repetência evidenciam a baixa qualidade do ensino e a incapacidade dos sistemas educacionais e das esco-
las de garantir a permanência do aluno, penalizando principalmente os alunos de níveis de renda mais baixos.

O “represamento” no sistema causado pelo número excessivo de reprovações nas séries iniciais contribui de forma 
significativa para o aumento dos gastos públicos, ainda acrescidos pela subutilização de recursos humanos e materiais nas 
séries finais, devido ao número reduzido de alunos.

Uma das consequências mais nefastas das elevadas taxas de repetência manifesta-se nitidamente nas acentuadas taxas 
de distorção série/idade, em todas as séries do ensino fundamental (gráfico 9). Apesar da ligeira queda observada em todas 
as séries, no período 1984-94, a situação é dramática:

- mais de 63% dos alunos do ensino fundamental têm idade superior à faixa etária correspondente a cada série;
- as regiões Sul e Sudeste, embora situem-se abaixo da média nacional, ainda apresentam índices bastante elevados, 

respectivamente, cerca de 42% e de 54%;
- as regiões Norte e Nordeste situam-se bem acima da média nacional (respectivamente, 78% e 80%).

 

Para reverter esse quadro, alguns Estados e Municípios começam a implementar programas de aceleração do fluxo 
escolar, com o objetivo de promover, a médio prazo, a melhoria dos indicadores de rendimento escolar. São iniciativas 
extremamente importantes, uma vez que a pesquisa realizada pelo MEC, em 1995, por meio do Sistema Nacional de Avalia-
ção da Educação Básica (SAEB) mostra que quanto maior a distorção idade/série, pior o rendimento dos alunos em Língua 
Portuguesa e Matemática, tanto no ensino fundamental como no médio. A repetência, portanto, parece não acrescentar 
nada ao processo de ensino e aprendizagem.

Desempenho

O perfil da educação brasileira apresentou significativas mudanças nas duas últimas décadas.
Houve substancial queda da taxa de analfabetismo, aumento expressivo do número de matrículas em todos os níveis 

de ensino e crescimento sistemático das taxas de escolaridade média da população.
A progressiva queda da taxa de analfabetismo, que passa de 39,5% para 20,1% nas quatro últimas décadas, foi paralela 

ao processo de universalização do atendimento escolar na faixa etária obrigatória (sete a quatorze anos), tendência que se 
acentua de meados dos anos 70 para cá, sobretudo como resultado do esforço do setor público na promoção das políticas 
educacionais.

Esse movimento não ocorreu de forma homogênea. Ele acompanhou as características de desenvolvimento socioeco-
nômico do País e reflete suas desigualdades.
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Por outro lado, resultados obtidos em pesquisa realiza-
da pelo SAEB/95, baseados em uma amostra nacional que 
abrangeu 90.499 alunos de 2.793 escolas públicas e priva-
das, reafirmam a baixa qualidade atingida no desempenho 
dos alunos no ensino fundamental em relação à leitura e 
principalmente em habilidade matemática.

Os resultados de desempenho em matemática mos-
tram um rendimento geral insatisfatório, pois os percen-
tuais em sua maioria situam-se abaixo de 50%. Ao indi-
carem um rendimento melhor nas questões classificadas 
como de compreensão de conceitos do que nas de conhe-
cimento de procedimentos e resolução de problemas, os 
dados parecem confirmar o que vem sendo amplamente 
debatido, ou seja, que o ensino da matemática ainda é feito 
sem levar em conta os aspectos que a vinculam com a prá-
tica cotidiana, tornando-a desprovida de significado para o 
aluno. Outro fato que chama a atenção é que o pior índice 
refere-se ao campo da geometria.

Os dados apresentados pela pesquisa confirmam a ne-
cessidade de investimentos substanciais para a melhoria da 
qualidade do ensino e da aprendizagem no ensino funda-
mental.

Mesmo os alunos que conseguem completar os oito 
anos do ensino fundamental acabam dispondo de menos 
conhecimento do que se espera de quem concluiu a esco-
laridade obrigatória. Aprenderam pouco, e muitas vezes o 
que aprenderam não facilita sua inserção e atuação na so-
ciedade. Dentre outras deficiências do processo de ensino 
e aprendizagem, são relevantes o desinteresse geral pelo 
trabalho escolar, a motivação dos alunos centrada apenas 
na nota e na promoção, o esquecimento precoce dos as-
suntos estudados e os problemas de disciplina.

Desde os anos 80, experiências concretas no âmbi-
to dos Estados e Municípios vêm sendo tentadas para a 
transformação desse quadro educacional mas, ainda que 
tenham obtido sucesso, são experiências circunscritas a 
realidades específicas.

Professores

O desempenho dos alunos remete-nos diretamente à 
necessidade de se considerarem aspectos relativos à for-
mação do professor. Pelo Censo Educacional de 1994 foi 
feito um levantamento da quantidade de professores que 
atuam no ensino fundamental, bem como grau de escolari-
dade. Do total de funções docentes do ensino fundamental 
(cerca de 1,3 milhão), 86,3% encontram-se na rede pública; 
mais de 79% relacionam-se às escolas da área urbana e 
apenas 20,4% à zona rural.

A exigência legal de formação inicial para atuação no 
ensino fundamental nem sempre pode ser cumprida, em 
função das deficiências do sistema educacional. No entan-
to, a má qualidade do ensino não se deve simplesmente à 
não formação inicial de parte dos professores, resultando 
também da má qualidade da formação que tem sido minis-
trada. Este levantamento mostra a urgência de se atuar na 
formação inicial dos professores.

Além de uma formação inicial consistente, é preciso 
considerar um investimento educativo contínuo e sistemá-
tico para que o professor se desenvolva como profissio-
nal de educação. O conteúdo e a metodologia para essa 
formação precisam ser revistos para que haja possibilidade 
de melhoria do ensino. A formação não pode ser tratada 
como um acúmulo de cursos e técnicas, mas sim como um 
processo reflexivo e crítico sobre a prática educativa. In-
vestir no desenvolvimento profissional dos professores é 
também intervir em suas reais condições de trabalho.

Princípios e Fundamentos dos Parâmetros Curricu-
lares Nacionais

Na sociedade democrática, ao contrário do que ocorre 
nos regimes autoritários, o processo educacional não pode 
ser instrumento para a imposição, por parte do governo, de 
um projeto de sociedade e de nação. Tal projeto deve resul-
tar do próprio processo democrático, nas suas dimensões 
mais amplas, envolvendo a contraposição de diferentes in-
teresses e a negociação política necessária para encontrar 
soluções para os conflitos sociais.

Não se pode deixar de levar em conta que, na atual 
realidade brasileira, a profunda estratificação social e a in-
justa distribuição de renda têm funcionado como um en-
trave para que uma parte considerável da população possa 
fazer valer os seus direitos e interesses fundamentais. Cabe 
ao governo o papel de assegurar que o processo democrá-
tico se desenvolva de modo a que esses entraves diminuam 
cada vez mais. É papel do Estado democrático investir na 
escola, para que ela prepare e instrumentalize crianças e 
jovens para o processo democrático, forçando o acesso à 
educação de qualidade para todos e às possibilidades de 
participação social.

Para isso faz-se necessária uma proposta educacional que 
tenha em vista a qualidade da formação a ser oferecida a to-
dos os estudantes. O ensino de qualidade que a sociedade 
demanda atualmente expressa-se aqui como a possibilidade 
de o sistema educacional vir a propor uma prática educati-
va adequada às necessidades sociais, políticas, econômicas e 
culturais da realidade brasileira, que considere os interesses 
e as motivações dos alunos e garanta as aprendizagens es-
senciais para a formação de cidadãos autônomos, críticos e 
participativos, capazes de atuar com competência, dignidade 
e responsabilidade na sociedade em que vivem.

O exercício da cidadania exige o acesso de todos à tota-
lidade dos recursos culturais relevantes para a intervenção 
e a participação responsável na vida social. O domínio da 
língua falada e escrita, os princípios da reflexão matemáti-
ca, as coordenadas espaciais e temporais que organizam a 
percepção do mundo, os princípios da explicação científica, 
as condições de fruição da arte e das mensagens estéticas, 
domínios de saber tradicionalmente presentes nas diferen-
tes concepções do papel da educação no mundo democrá-
tico, até outras tantas exigências que se impõem no mundo 
contemporâneo.

Essas exigências apontam a relevância de discussões 
sobre a dignidade do ser humano, a igualdade de direitos, 
a recusa categórica de formas de discriminação, a impor-



154

LEGISLAÇÃO

tância da solidariedade e do respeito. Cabe ao campo edu-
cacional propiciar aos alunos as capacidades de vivenciar 
as diferentes formas de inserção sociopolítica e cultural. 
Apresenta-se para a escola, hoje mais do que nunca, a ne-
cessidade de assumir-se como espaço social de construção 
dos significados éticos necessários e constitutivos de toda 
e qualquer ação de cidadania.

No contexto atual, a inserção no mundo do trabalho 
e do consumo, o cuidado com o próprio corpo e com a 
saúde, passando pela educação sexual, e a preservação do 
meio ambiente são temas que ganham um novo estatuto, 
num universo em que os referenciais tradicionais, a partir 
dos quais eram vistos como questões locais ou individuais, 
já não dão conta da dimensão nacional e até mesmo inter-
nacional que tais temas assumem, justificando, portanto, 
sua consideração. Nesse sentido, é papel preponderante 
da escola propiciar o domínio dos recursos capazes de 
levar à discussão dessas formas e sua utilização crítica na 
perspectiva da participação social e política.

Desde a construção dos primeiros computadores, na 
metade deste século, novas relações entre conhecimento e 
trabalho começaram a ser delineadas. Um de seus efeitos 
é a exigência de um reequacionamento do papel da edu-
cação no mundo contemporâneo, que coloca para a escola 
um horizonte mais amplo e diversificado do que aquele 
que, até poucas décadas atrás, orientava a concepção e 
construção dos projetos educacionais. Não basta visar à ca-
pacitação dos estudantes para futuras habilitações em ter-
mos das especializações tradicionais, mas antes trata-se de 
ter em vista a formação dos estudantes em termos de sua 
capacitação para a aquisição e o desenvolvimento de novas 
competências, em função de novos saberes que se produ-
zem e demandam um novo tipo de profissional, preparado 
para poder lidar com novas tecnologias e linguagens, ca-
paz de responder a novos ritmos e processos. Essas novas 
relações entre conhecimento e trabalho exigem capacida-
de de iniciativa e inovação e, mais do que nunca, “aprender 
a aprender”. Isso coloca novas demandas para a escola. A 
educação básica tem assim a função de garantir condições 
para que o aluno construa instrumentos que o capacitem 
para um processo de educação permanente.

Para tanto, é necessário que, no processo de ensino e 
aprendizagem, sejam exploradas: a aprendizagem de me-
todologias capazes de priorizar a construção de estratégias 
de verificação e comprovação de hipóteses na construção 
do conhecimento, a construção de argumentação capaz 
de controlar os resultados desse processo, o desenvolvi-
mento do espírito crítico capaz de favorecer a criatividade, 
a compreensão dos limites e alcances lógicos das explica-
ções propostas. Além disso, é necessário ter em conta uma 
dinâmica de ensino que favoreça não só o descobrimento 
das potencialidades do trabalho individual, mas também, 
e sobretudo, do trabalho coletivo. Isso implica o estímulo 
à autonomia do sujeito, desenvolvendo o sentimento de 
segurança em relação às suas próprias capacidades, inte-
ragindo de modo orgânico e integrado num trabalho de 
equipe e, portanto, sendo capaz de atuar em níveis de in-
terlocução mais complexos e diferenciados. 

Natureza e função dos Parâmetros Curriculares Na-
cionais

Cada criança ou jovem brasileiro, mesmo de locais com 
pouca infraestrutura e condições socioeconômicas desfa-
voráveis, deve ter acesso ao conjunto de conhecimentos 
socialmente elaborados e reconhecidos como necessários 
para o exercício da cidadania para deles poder usufruir. Se 
existem diferenças socioculturais marcantes, que determi-
nam diferentes necessidades de aprendizagem, existe tam-
bém aquilo que é comum a todos, que um aluno de qual-
quer lugar do Brasil, do interior ou do litoral, de uma gran-
de cidade ou da zona rural, deve ter o direito de aprender 
e esse direito deve ser garantido pelo Estado.

Mas, na medida em que o princípio da equidade re-
conhece a diferença e a necessidade de haver condições 
diferenciadas para o processo educacional, tendo em vista 
a garantia de uma formação de qualidade para todos, o 
que se apresenta é a necessidade de um referencial co-
mum para a formação escolar no Brasil, capaz de indicar 
aquilo que deve ser garantido a todos, numa realidade com 
características tão diferenciadas, sem promover uma uni-
formização que descaracterize e desvalorize peculiaridades 
culturais e regionais.

É nesse sentido que o estabelecimento de uma refe-
rência curricular comum para todo o País, ao mesmo tem-
po que fortalece a unidade nacional e a responsabilidade 
do Governo Federal com a educação, busca garantir, tam-
bém, o respeito à diversidade que é marca cultural do País, 
mediante a possibilidade de adaptações que integrem as 
diferentes dimensões da prática educacional.

Para compreender a natureza dos Parâmetros Curricu-
lares Nacionais, é necessário situá-los em relação a quatro 
níveis de concretização curricular considerando a estrutura 
do sistema educacional brasileiro. Tais níveis não represen-
tam etapas sequenciais, mas sim amplitudes distintas da 
elaboração de propostas curriculares, com responsabili-
dades diferentes, que devem buscar uma integração e, ao 
mesmo tempo, autonomia.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais constituem o pri-
meiro nível de concretização curricular.

São uma referência nacional para o ensino fundamen-
tal; estabelecem uma meta educacional para a qual devem 
convergir as ações políticas do Ministério da Educação e do 
Desporto, tais como os projetos ligados à sua competência 
na formação inicial e continuada de professores, à análise 
e compra de livros e outros materiais didáticos e à avalia-
ção nacional. Têm como função subsidiar a elaboração ou 
a revisão curricular dos Estados e Municípios, dialogando 
com as propostas e experiências já existentes, incentivando 
a discussão pedagógica interna das escolas e a elaboração 
de projetos educativos, assim como servir de material de 
reflexão para a prática de professores.

Todos os documentos aqui apresentados configuram 
uma referência nacional em que são apontados conteúdos 
e objetivos articulados, critérios de eleição dos primeiros, 
questões de ensino e aprendizagem das áreas, que per-
meiam a prática educativa de forma explícita ou implícita, 
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propostas sobre a avaliação em cada momento da escola-
ridade e em cada área, envolvendo questões relativas a o 
que e como avaliar. Assim, além de conter uma exposição 
sobre seus fundamentos, contém os diferentes elementos 
curriculares — tais como Caracterização das Áreas, Obje-
tivos, Organização dos Conteúdos, Critérios de Avaliação 
e Orientações Didáticas —, efetivando uma proposta arti-
culadora dos propósitos mais gerais de formação de cida-
dania, com sua operacionalização no processo de apren-
dizagem.

Apesar de apresentar uma estrutura curricular com-
pleta, os Parâmetros Curriculares Nacionais são abertos 
e flexíveis, uma vez que, por sua natureza, exigem adap-
tações para a construção do currículo de uma Secretaria 
ou mesmo de uma escola. Também pela sua natureza, eles 
não se impõem como uma diretriz obrigatória: o que se 
pretende é que ocorram adaptações, por meio do diálogo, 
entre estes documentos e as práticas já existentes, desde as 
definições dos objetivos até as orientações didáticas para a 
manutenção de um todo coerente.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais estão situados 
historicamente — não são princípios atemporais. Sua vali-
dade depende de estarem em consonância com a realida-
de social, necessitando, portanto, de um processo periódi-
co de avaliação e revisão, a ser coordenado pelo MEC.

O segundo nível de concretização diz respeito às pro-
postas curriculares dos Estados e Municípios. Os Parâme-
tros Curriculares Nacionais poderão ser utilizados como 
recurso para adaptações ou elaborações curriculares reali-
zadas pelas Secretarias de Educação, em um processo defi-
nido pelos responsáveis em cada local.

O terceiro nível de concretização refere-se à elabora-
ção da proposta curricular de cada instituição escolar, con-
textualizada na discussão de seu projeto educativo. Enten-
de-se por projeto educativo a expressão da identidade de 
cada escola em um processo dinâmico de discussão, refle-
xão e elaboração contínua. Esse processo deve contar com 
a participação de toda equipe pedagógica, buscando um 
comprometimento de todos com o trabalho realizado, com 
os propósitos discutidos e com a adequação de tal projeto 
às características sociais e culturais da realidade em que a 
escola está inserida. É no âmbito do projeto educativo que 
professores e equipe pedagógica discutem e organizam os 
objetivos, conteúdos e critérios de avaliação para cada ci-
clo.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais e as propostas 
das Secretarias devem ser vistos como materiais que sub-
sidiarão a escola na constituição de sua proposta educa-
cional mais geral, num processo de interlocução em que 
se compartilham e explicitam os valores e propósitos que 
orientam o trabalho educacional que se quer desenvolver 
e o estabelecimento do currículo capaz de atender às reais 
necessidades dos alunos.

O quarto nível de concretização curricular é o momen-
to da realização da programação das atividades de ensi-
no e aprendizagem na sala de aula. É quando o professor, 
segundo as metas estabelecidas na fase de concretização 

anterior, faz sua programação, adequando-a àquele gru-
po específico de alunos. A programação deve garantir uma 
distribuição planejada de aulas, distribuição dos conteúdos 
segundo um cronograma referencial, definição das orien-
tações didáticas prioritárias, seleção do material a ser utili-
zado, planejamento de projetos e sua execução. Apesar de 
a responsabilidade ser essencialmente de cada professor, 
é fundamental que esta seja compartilhada com a equipe 
da escola por meio da corresponsabilidade estabelecida no 
projeto educativo.

Tal proposta, no entanto, exige uma política educacio-
nal que contemple a formação inicial e continuada dos pro-
fessores, uma decisiva revisão das condições salariais, além 
da organização de uma estrutura de apoio que favoreça o 
desenvolvimento do trabalho (acervo de livros e obras de 
referência, equipe técnica para supervisão, materiais didá-
ticos, instalações adequadas para a realização de trabalho 
de qualidade), aspectos que, sem dúvida, implicam a valo-
rização da atividade do professor.

FUNDAMENTOS DOS PARÂMETROS CURRICULA-
RES NACIONAIS

A tradição pedagógica brasileira

A prática de todo professor, mesmo de forma incons-
ciente, sempre pressupõe uma concepção de ensino e 
aprendizagem que determina sua compreensão dos papéis 
de professor e aluno, da metodologia, da função social da 
escola e dos conteúdos a serem trabalhados. A discussão 
dessas questões é importante para que se explicitem os 
pressupostos pedagógicos que subjazem à atividade de 
ensino, na busca de coerência entre o que se pensa estar 
fazendo e o que realmente se faz. Tais práticas se consti-
tuem a partir das concepções educativas e metodologias 
de ensino que permearam a formação educacional e o per-
curso profissional do professor, aí incluídas suas próprias 
experiências escolares, suas experiências de vida, a ideo-
logia compartilhada com seu grupo social e as tendências 
pedagógicas que lhe são contemporâneas.

As tendências pedagógicas que se firmam nas escolas 
brasileiras, públicas e privadas, na maioria dos casos não 
aparecem em forma pura, mas com características parti-
culares, muitas vezes mesclando aspectos de mais de uma 
linha pedagógica.

A análise das tendências pedagógicas no Brasil deixa 
evidente a influência dos grandes movimentos educacio-
nais internacionais, da mesma forma que expressam as es-
pecificidades de nossa história política, social e cultural, a 
cada período em que são consideradas. Pode-se identificar, 
na tradição pedagógica brasileira, a presença de quatro 
grandes tendências: a tradicional, a renovada, a tecnicista e 
aquelas marcadas centralmente por preocupações sociais 
e políticas. Tais tendências serão sintetizadas em grandes 
traços que tentam recuperar os pontos mais significativos 
de cada uma das propostas. Este documento não ignora o 
risco de uma certa redução das concepções, tendo em vista 
a própria síntese e os limites desta apresentação.
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A “pedagogia tradicional” é uma proposta de educa-
ção centrada no professor, cuja função se define como a de 
vigiar e aconselhar os alunos, corrigir e ensinar a matéria.

A metodologia decorrente de tal concepção baseia-se 
na exposição oral dos conteúdos, numa sequência prede-
terminada e fixa, independentemente do contexto escolar; 
enfatiza-se a necessidade de exercícios repetidos para ga-
rantir a memorização dos conteúdos. A função primordial 
da escola, nesse modelo, é transmitir conhecimentos disci-
plinares para a formação geral do aluno, formação esta que 
o levará, ao inserir-se futuramente na sociedade, a optar 
por uma profissão valorizada. Os conteúdos do ensino cor-
respondem aos conhecimentos e valores sociais acumula-
dos pelas gerações passadas como verdades acabadas, e, 
embora a escola vise à preparação para a vida, não busca 
estabelecer relação entre os conteúdos que se ensinam e 
os interesses dos alunos, tampouco entre esses e os pro-
blemas reais que afetam a sociedade. Na maioria das esco-
las essa prática pedagógica se caracteriza por sobrecarga 
de informações que são veiculadas aos alunos, o que torna 
o processo de aquisição de conhecimento, para os alunos, 
muitas vezes burocratizado e destituído de significação. 
No ensino dos conteúdos, o que orienta é a organização 
lógica das disciplinas, o aprendizado moral, disciplinado e 
esforçado.

Nesse modelo, a escola se caracteriza pela postura 
conservadora. O professor é visto como a autoridade máxi-
ma, um organizador dos conteúdos e estratégias de ensino 
e, portanto, o guia exclusivo do processo educativo.

A “pedagogia renovada” é uma concepção que inclui 
várias correntes que, de uma forma ou de outra, estão li-
gadas ao movimento da Escola Nova ou Escola Ativa. Tais 
correntes, embora admitam divergências, assumem um 
mesmo princípio norteador de valorização do indivíduo 
como ser livre, ativo e social. O centro da atividade escolar 
não é o professor nem os conteúdos disciplinares, mas sim 
o aluno, como ser ativo e curioso. O mais importante não 
é o ensino, mas o processo de aprendizagem. Em oposição 
à Escola Tradicional, a Escola Nova destaca o princípio da 
aprendizagem por descoberta e estabelece que a atitude 
de aprendizagem parte do interesse dos alunos, que, por 
sua vez, aprendem fundamentalmente pela experiência, 
pelo que descobrem por si mesmos.

O professor é visto, então, como facilitador no proces-
so de busca de conhecimento que deve partir do aluno. 
Cabe ao professor organizar e coordenar as situações de 
aprendizagem, adaptando suas ações às características in-
dividuais dos alunos, para desenvolver suas capacidades e 
habilidades intelectuais.

A ideia de um ensino guiado pelo interesse dos alunos 
acabou, em muitos casos, por desconsiderar a necessida-
de de um trabalho planejado, perdendo-se de vista o que 
deve ser ensinado e aprendido. Essa tendência, que teve 
grande penetração no Brasil na década de 30, no âmbito 
do ensino pré-escolar ( jardim de infância), até hoje influen-
cia muitas práticas pedagógicas.

Nos anos 70 proliferou o que se chamou de “tecnicismo 
educacional”, inspirado nas teorias behavioristas da apren-
dizagem e da abordagem sistêmica do ensino, que definiu 
uma prática pedagógica altamente controlada e dirigida 
pelo professor, com atividades mecânicas inseridas numa 
proposta educacional rígida e passível de ser totalmente 
programada em detalhes. A supervalorização da tecnolo-
gia programada de ensino trouxe consequências: a escola 
se revestiu de uma grande autossuficiência, reconhecida 
por ela e por toda a comunidade atingida, criando assim a 
falsa ideia de que aprender não é algo natural do ser huma-
no, mas que depende exclusivamente de especialistas e de 
técnicas. O que é valorizado nessa perspectiva não é o pro-
fessor, mas a tecnologia; o professor passa a ser um mero 
especialista na aplicação de manuais e sua criatividade fica 
restrita aos limites possíveis e estreitos da técnica utilizada. 
A função do aluno é reduzida a um indivíduo que reage aos 
estímulos de forma a corresponder às respostas esperadas 
pela escola, para ter êxito e avançar. Seus interesses e seu 
processo particular não são considerados e a atenção que 
recebe é para ajustar seu ritmo de aprendizagem ao pro-
grama que o professor deve implementar. Essa orientação 
foi dada para as escolas pelos organismos oficiais durante 
os anos 60, e até hoje está presente em muitos materiais 
didáticos com caráter estritamente técnico e instrumental.

No final dos anos 70 e início dos 80, a abertura po-
lítica decorrente do final do regime militar coincidiu com 
a intensa mobilização dos educadores para buscar uma 
educação crítica a serviço das transformações sociais, eco-
nômicas e políticas, tendo em vista a superação das desi-
gualdades existentes no interior da sociedade. Ao lado das 
denominadas teorias crítico-reprodutivistas, firma-se no 
meio educacional a presença da “pedagogia libertadora” e 
da “pedagogia crítico-social dos conteúdos”, assumida por 
educadores de orientação marxista.

A “pedagogia libertadora” tem suas origens nos movi-
mentos de educação popular que ocorreram no final dos 
anos 50 e início dos anos 60, quando foram interrompidos 
pelo golpe militar de 1964; teve seu desenvolvimento re-
tomado no final dos anos 70 e início dos anos 80. Nessa 
proposta, a atividade escolar pauta-se em discussões de 
temas sociais e políticos e em ações sobre a realidade so-
cial imediata; analisam-se os problemas, seus fatores deter-
minantes e organiza-se uma forma de atuação para que se 
possa transformar a realidade social e política. O professor 
é um coordenador de atividades que organiza e atua con-
juntamente com os alunos.

A “pedagogia crítico-social dos conteúdos” que surge 
no final dos anos 70 e início dos 80 se põe como uma rea-
ção de alguns educadores que não aceitam a pouca rele-
vância que a “pedagogia libertadora” dá ao aprendizado 
do chamado “saber elaborado”, historicamente acumulado, 
que constitui parte do acervo cultural da humanidade.

A “pedagogia crítico-social dos conteúdos” assegura a 
função social e política da escola mediante o trabalho com 
conhecimentos sistematizados, a fim de colocar as classes 
populares em condições de uma efetiva participação nas 
lutas sociais. Entende que não basta ter como conteúdo 
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escolar as questões sociais atuais, mas que é necessário 
que se tenha domínio de conhecimentos, habilidades e ca-
pacidades mais amplas para que os alunos possam inter-
pretar suas experiências de vida e defender seus interesses 
de classe.

As tendências pedagógicas que marcam a tradição 
educacional brasileira e aqui foram expostas sinteticamen-
te trazem, de maneira diferente, contribuições para uma 
proposta atual que busque recuperar aspectos positivos 
das práticas anteriores em relação ao desenvolvimento e 
à aprendizagem, realizando uma releitura dessas práticas 
à luz dos avanços ocorridos nas produções teóricas, nas 
investigações e em fatos que se tornaram observáveis nas 
experiências educativas mais recentes realizadas em dife-
rentes Estados e Municípios do Brasil.

No final dos anos 70, pode-se dizer que havia no Brasil, 
entre as tendências didáticas de vanguarda, aquelas que 
tinham um viés mais psicológico e outras cujo viés era mais 
sociológico e político; a partir dos anos 80 surge com maior 
evidência um movimento que pretende a integração en-
tre essas abordagens. Se por um lado não é mais possível 
deixar de se ter preocupações com o domínio de conhe-
cimentos formais para a participação crítica na sociedade, 
considera-se também que é necessária uma adequação 
pedagógica às características de um aluno que pensa, de 
um professor que sabe e aos conteúdos de valor social e 
formativo.

Esse momento se caracteriza pelo enfoque centrado 
no caráter social do processo de ensino e aprendizagem e 
é marcado pela influência da psicologia genética.

O enfoque social dado aos processos de ensino e apren-
dizagem traz para a discussão pedagógica aspectos de ex-
trema relevância, em particular no que se refere à maneira 
como se devem entender as relações entre desenvolvimento 
e aprendizagem, à importância da relação interpessoal nesse 
processo, à relação entre cultura e educação e ao papel da 
ação educativa ajustada às situações de aprendizagem e às 
características da atividade mental construtiva do aluno em 
cada momento de sua escolaridade.

A psicologia genética propiciou aprofundar a com-
preensão sobre o processo de desenvolvimento na cons-
trução do conhecimento. Compreender os mecanismos 
pelos quais as crianças constroem representações internas 
de conhecimentos construídos socialmente, em uma pers-
pectiva psicogenética, traz uma contribuição para além das 
descrições dos grandes estágios de desenvolvimento.

A pesquisa sobre a psicogênese da língua escrita che-
gou ao Brasil em meados dos anos 80 e causou grande 
impacto, revolucionando o ensino da língua nas séries 
iniciais e, ao mesmo tempo, provocando uma revisão do 
tratamento dado ao ensino e à aprendizagem em outras 
áreas do conhecimento. Essa investigação evidencia a ati-
vidade construtiva do aluno sobre a língua escrita, objeto 
de conhecimento reconhecidamente escolar, mostrando a 
presença importante dos conhecimentos específicos sobre 
a escrita que a criança já tem, os quais, embora não coinci-
dam com os dos adultos, têm sentido para ela.

A metodologia utilizada nessas pesquisas foi mui-
tas vezes interpretada como uma proposta de pedagogia 
construtivista para alfabetização, o que expressa um duplo 
equívoco: redução do construtivismo a uma teoria psico-
genética de aquisição de língua escrita e transformação de 
uma investigação acadêmica em método de ensino. Com 
esses equívocos, difundiram-se, sob o rótulo de pedago-
gia construtivista, as ideias de que não se devem corrigir 
os erros e de que as crianças aprendem fazendo “do seu 
jeito”. Essa pedagogia, dita construtivista, trouxe sérios 
problemas ao processo de ensino e aprendizagem, pois 
desconsidera a função primordial da escola que é ensinar, 
intervindo para que os alunos aprendam o que, sozinhos, 
não têm condições de aprender.

A orientação proposta nos Parâmetros Curriculares 
Nacionais reconhece a importância da participação cons-
trutiva do aluno e, ao mesmo tempo, da intervenção do 
professor para a aprendizagem de conteúdos específicos 
que favoreçam o desenvolvimento das capacidades ne-
cessárias à formação do indivíduo. Ao contrário de uma 
concepção de ensino e aprendizagem como um processo 
que se desenvolve por etapas, em que a cada uma delas o 
conhecimento é “acabado”, o que se propõe é uma visão da 
complexidade e da provisoriedade do conhecimento. De 
um lado, porque o objeto de conhecimento é “complexo” 
de fato e reduzi-lo seria falsificá-lo; de outro, porque o pro-
cesso cognitivo não acontece por justaposição, senão por 
reorganização do conhecimento. É também “provisório”, 
uma vez que não é possível chegar de imediato ao conhe-
cimento correto, mas somente por aproximações sucessi-
vas que permitem sua reconstrução.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais, tanto nos objeti-
vos educacionais que propõem quanto na conceitualização 
do significado das áreas de ensino e dos temas da vida so-
cial contemporânea que devem permeá-las, adotam como 
eixo o desenvolvimento de capacidades do aluno, processo 
em que os conteúdos curriculares atuam não como fins em 
si mesmos, mas como meios para a aquisição e desenvolvi-
mento dessas capacidades. Nesse sentido, o que se tem em 
vista é que o aluno possa ser sujeito de sua própria forma-
ção, em um complexo processo interativo em que também 
o professor se veja como sujeito de conhecimento.

Escola e constituição da cidadania

A importância dada aos conteúdos revela um com-
promisso da instituição escolar em garantir o acesso aos 
saberes elaborados socialmente, pois estes se constituem 
como instrumentos para o desenvolvimento, a socialização, 
o exercício da cidadania democrática e a atuação no senti-
do de refutar ou reformular as deformações dos conheci-
mentos, as imposições de crenças dogmáticas e a petrifica-
ção de valores. Os conteúdos escolares que são ensinados 
devem, portanto, estar em consonância com as questões 
sociais que marcam cada momento histórico.

Isso requer que a escola seja um espaço de formação 
e informação, em que a aprendizagem de conteúdos deve 
necessariamente favorecer a inserção do aluno no dia-a-dia 
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das questões sociais marcantes e em um universo cultural 
maior. A formação escolar deve propiciar o desenvolvimen-
to de capacidades, de modo a favorecer a compreensão e a 
intervenção nos fenômenos sociais e culturais, assim como 
possibilitar aos alunos usufruir das manifestações culturais 
nacionais e universais.

No contexto da proposta dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais se concebe a educação escolar como uma práti-
ca que tem a possibilidade de criar condições para que to-
dos os alunos desenvolvam suas capacidades e aprendam 
os conteúdos necessários para construir instrumentos de 
compreensão da realidade e de participação em relações 
sociais, políticas e culturais diversificadas e cada vez mais 
amplas, condições estas fundamentais para o exercício da 
cidadania na construção de uma sociedade democrática e 
não excludente.

A prática escolar distingue-se de outras práticas edu-
cativas, como as que acontecem na família, no trabalho, na 
mídia, no lazer e nas demais formas de convívio social, por 
constituir-se uma ação intencional, sistemática, planejada 
e continuada para crianças e jovens durante um período 
contínuo e extenso de tempo. A escola, ao tomar para si 
o objetivo de formar cidadãos capazes de atuar com com-
petência e dignidade na sociedade, buscará eleger, como 
objeto de ensino, conteúdos que estejam em consonância 
com as questões sociais que marcam cada momento histó-
rico, cuja aprendizagem e assimilação são as consideradas 
essenciais para que os alunos possam exercer seus direitos 
e deveres. Para tanto ainda é necessário que a instituição 
escolar garanta um conjunto de práticas planejadas com o 
propósito de contribuir para que os alunos se apropriem 
dos conteúdos de maneira crítica e construtiva. A escola, 
por ser uma instituição social com propósito explicitamen-
te educativo, tem o compromisso de intervir efetivamente 
para promover o desenvolvimento e a socialização de seus 
alunos.

Essa função socializadora remete a dois aspectos: o de-
senvolvimento individual e o contexto social e cultural. É 
nessa dupla determinação que os indivíduos se constroem 
como pessoas iguais, mas, ao mesmo tempo, diferentes de 
todas as outras. Iguais por compartilhar com outras pessoas 
um conjunto de saberes e formas de conhecimento que, 
por sua vez, só é possível graças ao que individualmente se 
puder incorporar. Não há desenvolvimento individual pos-
sível à margem da sociedade, da cultura. Os processos de 
diferenciação na construção de uma identidade pessoal e 
os processos de socialização que conduzem a padrões de 
identidade coletiva constituem, na verdade, as duas faces 
de um mesmo processo.

A escola, na perspectiva de construção de cidadania, 
precisa assumir a valorização da cultura de sua própria co-
munidade e, ao mesmo tempo, buscar ultrapassar seus li-
mites, propiciando às crianças pertencentes aos diferentes 
grupos sociais o acesso ao saber, tanto no que diz respeito 
aos conhecimentos socialmente relevantes da cultura bra-
sileira no âmbito nacional e regional como no que faz parte 
do patrimônio universal da humanidade.

O desenvolvimento de capacidades, como as de relação 
interpessoal, as cognitivas, as afetivas, as motoras, as éticas, 
as estéticas de inserção social, torna-se possível mediante 
o processo de construção e reconstrução de conhecimen-
tos. Essa aprendizagem é exercida com o aporte pessoal de 
cada um, o que explica por que, a partir dos mesmos sabe-
res, há sempre lugar para a construção de uma infinidade 
de significados, e não a uniformidade destes. Os conheci-
mentos que se transmitem e se recriam na escola ganham 
sentido quando são produtos de uma construção dinâmica 
que se opera na interação constante entre o saber escolar e 
os demais saberes, entre o que o aluno aprende na escola e 
o que ele traz para a escola, num processo contínuo e per-
manente de aquisição, no qual interferem fatores políticos, 
sociais, culturais e psicológicos.

As questões relativas à globalização, as transforma-
ções científicas e tecnológicas e a necessária discussão 
ético-valorativa da sociedade apresentam para a escola a 
imensa tarefa de instrumentalizar os jovens para participar 
da cultura, das relações sociais e políticas. A escola, ao po-
sicionar-se dessa maneira, abre a oportunidade para que 
os alunos aprendam sobre temas normalmente excluídos 
e atua propositalmente na formação de valores e atitudes 
do sujeito em relação ao outro, à política, à economia, ao 
sexo, à droga, à saúde, ao meio ambiente, à tecnologia, etc.

Um ensino de qualidade, que busca formar cidadãos 
capazes de interferir criticamente na realidade para trans-
formá-la, deve também contemplar o desenvolvimento de 
capacidades que possibilitem adaptações às complexas 
condições e alternativas de trabalho que temos hoje e a 
lidar com a rapidez na produção e na circulação de novos 
conhecimentos e informações, que têm sido avassaladores 
e crescentes. A formação escolar deve possibilitar aos alu-
nos condições para desenvolver competência e consciência 
profissional, mas não restringir-se ao ensino de habilidades 
imediatamente demandadas pelo mercado de trabalho.

A discussão sobre a função da escola não pode igno-
rar as reais condições em que esta se encontra. A situa-
ção de precariedade vivida pelos educadores, expressa 
nos baixos salários, na falta de condições de trabalho, de 
metas a serem alcançadas, de prestígio social, na inércia 
de grande parte dos órgãos responsáveis por alterar esse 
quadro, provoca, na maioria das pessoas, um descrédito na 
transformação da situação. Essa desvalorização objetiva do 
magistério acaba por ser interiorizada, bloqueando as mo-
tivações. Outro fator de desmotivação dos profissionais da 
rede pública é a mudança de rumo da educação diante da 
orientação política de cada governante. Às vezes as trans-
formações propostas reafirmam certas posições, às vezes 
outras. Esse movimento de vai e volta gera, para a maioria 
dos professores, um desânimo para se engajar nos projetos 
de trabalho propostos, mesmo que lhes pareçam interes-
santes, pois eles dificilmente terão continuidade.

Em síntese, as escolas brasileiras, para exercerem a fun-
ção social aqui proposta, precisam possibilitar o cultivo dos 
bens culturais e sociais, considerando as expectativas e as 
necessidades dos alunos, dos pais, dos membros da comu-
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nidade, dos professores, enfim, dos envolvidos diretamente 
no processo educativo. É nesse universo que o aluno viven-
cia situações diversificadas que favorecem o aprendizado, 
para dialogar de maneira competente com a comunidade, 
aprender a respeitar e a ser respeitado, a ouvir e a ser ou-
vido, a reivindicar direitos e a cumprir obrigações, a parti-
cipar ativamente da vida científica, cultural, social e política 
do País e do mundo.

Escola: uma construção coletiva e permanente

Nessa perspectiva, é essencial a vinculação da escola 
com as questões sociais e com os valores democráticos, 
não só do ponto de vista da seleção e tratamento dos con-
teúdos, como também da própria organização escolar. As 
normas de funcionamento e os valores, implícitos e explíci-
tos, que regem a atuação das pessoas na escola são deter-
minantes da qualidade do ensino, interferindo de maneira 
significativa sobre a formação dos alunos.

Com a degradação do sistema educacional brasileiro, 
pode-se dizer que a maioria das escolas tende a ser ape-
nas um local de trabalho individualizado e não uma orga-
nização com objetivos próprios, elaborados e manifestados 
pela ação coordenada de seus diversos profissionais.

Para ser uma organização eficaz no cumprimento de 
propósitos estabelecidos em conjunto por professores, 
coordenadores e diretor, e garantir a formação coerente 
de seus alunos ao longo da escolaridade obrigatória, é im-
prescindível que cada escola discuta e construa seu projeto 
educativo.

Esse projeto deve ser entendido como um processo 
que inclui a formulação de metas e meios, segundo a par-
ticularidade de cada escola, por meio da criação e da valo-
rização de rotinas de trabalho pedagógico em grupo e da 
corresponsabilidade de todos os membros da comunidade 
escolar, para além do planejamento de início de ano ou dos 
períodos de “reciclagem”.

A experiência acumulada por seus profissionais é na-
turalmente a base para a reflexão e a elaboração do proje-
to educativo de uma escola. Além desse repertório, outras 
fontes importantes para a definição de um projeto edu-
cativo são os currículos locais, a bibliografia especializada, 
o contato com outras experiências educacionais, assim 
como os Parâmetros Curriculares Nacionais, que formulam 
questões essenciais sobre o que, como e quando ensinar, 
constituindo um referencial significativo e atualizado sobre 
a função da escola, a importância dos conteúdos e o trata-
mento a ser dado a eles.

Ao elaborar seu projeto educativo, a escola discute e 
explicita de forma clara os valores coletivos assumidos. De-
limita suas prioridades, define os resultados desejados e 
incorpora a auto avaliação ao trabalho do professor. Assim, 
organiza-se o planejamento, reúne-se a equipe de traba-
lho, provoca-se o estudo e a reflexão contínuos, dando 
sentido às ações cotidianas, reduzindo a improvisação e as 
condutas estereotipadas e rotineiras que, muitas vezes, são 
contraditórias com os objetivos educacionais compartilha-
dos.

A contínua realização do projeto educativo possibilita 
o conhecimento das ações desenvolvidas pelos diferentes 
professores, sendo base de diálogo e reflexão para toda a 
equipe escolar. Nesse processo evidencia-se a necessida-
de da participação da comunidade, em especial dos pais, 
tomando conhecimento e interferindo nas propostas da 
escola e em suas estratégias. O resultado que se espera é a 
possibilidade de os alunos terem uma experiência escolar 
coerente e bem-sucedida.

Deve ser ressaltado que uma prática de reflexão cole-
tiva não é algo que se atinge de uma hora para outra e a 
escola é uma realidade complexa, não sendo possível tratar 
as questões como se fossem simples de serem resolvidas. 
Cada escola encontra uma realidade, uma trama, um con-
junto de circunstâncias e de pessoas. É preciso que haja in-
centivo do poder público local, pois o desenvolvimento do 
projeto requer tempo para análise, discussão e reelabora-
ção contínua, o que só é possível em um clima institucional 
favorável e com condições objetivas de realização.

Aprender e ensinar, construir e interagir

Por muito tempo a pedagogia focou o processo de en-
sino no professor, supondo que, como decorrência, estaria 
valorizando o conhecimento. O ensino, então, ganhou au-
tonomia em relação à aprendizagem, criou seus próprios 
métodos e o processo de aprendizagem ficou relegado a 
segundo plano. Hoje sabe-se que é necessário ressignificar 
a unidade entre aprendizagem e ensino, uma vez que, em 
última instância, sem aprendizagem o ensino não se realiza.

A busca de um marco explicativo que permita essa 
ressignificação, além da criação de novos instrumentos de 
análise, planejamento e condução da ação educativa na es-
cola, tem se situado, atualmente, para muitos dos teóricos 
da educação, dentro da perspectiva construtivista.

A perspectiva construtivista na educação é configurada 
por uma série de princípios explicativos do desenvolvimen-
to e da aprendizagem humana que se complementam, in-
tegrando um conjunto orientado a analisar, compreender e 
explicar os processos escolares de ensino e aprendizagem.

A configuração do marco explicativo construtivista para os 
processos de educação escolar deu-se, entre outras influên-
cias, a partir da psicologia genética, da teoria sociointeracio-
nista e das explicações da atividade significativa. Vários autores 
partiram dessas ideias para desenvolver e conceitualizar as vá-
rias dimensões envolvidas na educação escolar, trazendo ine-
gáveis contribuições à teoria e à prática educativa.

O núcleo central da integração de todas essas contri-
buições refere-se ao reconhecimento da importância da 
atividade mental construtiva nos processos de aquisição 
de conhecimento. Daí o termo construtivismo, denominan-
do essa convergência. Assim, o conhecimento não é visto 
como algo situado fora do indivíduo, a ser adquirido por 
meio de cópia do real, tampouco como algo que o indiví-
duo constrói independentemente da realidade exterior, dos 
demais indivíduos e de suas próprias capacidades pessoais. 
É, antes de mais nada, uma construção histórica e social, 
na qual interferem fatores de ordem cultural e psicológica.
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A atividade construtiva, física ou mental, permite inter-
pretar a realidade e construir significados, ao mesmo tem-
po que permite construir novas possibilidades de ação e de 
conhecimento.

Nesse processo de interação com o objeto a ser co-
nhecido, o sujeito constrói representações, que funcionam 
como verdadeiras explicações e se orientam por uma ló-
gica interna que, por mais que possa parecer incoerente 
aos olhos de um outro, faz sentido para o sujeito. As ideias 
“equivocadas”, ou seja, construídas e transformadas ao lon-
go do desenvolvimento, fruto de aproximações sucessivas, 
são expressão de uma construção inteligente por parte do 
sujeito e, portanto, interpretadas como erros construtivos.

A tradição escolar — que não faz diferença entre erros 
integrantes do processo de aprendizagem e simples enganos 
ou desconhecimentos — trabalha com a ideia de que a au-
sência de erros na tarefa escolar é a manifestação da apren-
dizagem. Hoje, graças ao avanço da investigação científica na 
área da aprendizagem, tornou-se possível interpretar o erro 
como algo inerente ao processo de aprendizagem e ajustar a 
intervenção pedagógica para ajudar a superá-lo. A superação 
do erro é resultado do processo de incorporação de novas 
ideias e de transformação das anteriores, de maneira a dar 
conta das contradições que se apresentarem ao sujeito para, 
assim, alcançar níveis superiores de conhecimento.

O que o aluno pode aprender em determinado momen-
to da escolaridade depende das possibilidades delineadas 
pelas formas de pensamento de que dispõe naquela fase 
de desenvolvimento, dos conhecimentos que já construiu 
anteriormente e do ensino que recebe. Isto é, a intervenção 
pedagógica deve-se ajustar ao que os alunos conseguem 
realizar em cada momento de sua aprendizagem, para se 
constituir verdadeira ajuda educativa. O conhecimento é 
resultado de um complexo e intrincado processo de modi-
ficação, reorganização e construção, utilizado pelos alunos 
para assimilar e interpretar os conteúdos escolares.

Por mais que o professor, os companheiros de classe 
e os materiais didáticos possam, e devam, contribuir para 
que a aprendizagem se realize, nada pode substituir a atua-
ção do próprio aluno na tarefa de construir significados so-
bre os conteúdos da aprendizagem. É ele quem modifica, 
enriquece e, portanto, constrói novos e mais potentes ins-
trumentos de ação e interpretação.

Mas o desencadeamento da atividade mental constru-
tiva não é suficiente para que a educação escolar alcance 
os objetivos a que se propõe: que as aprendizagens este-
jam compatíveis com o que significam socialmente.

O processo de atribuição de sentido aos conteúdos es-
colares é, portanto, individual; porém, é também cultural 
na medida em que os significados construídos remetem a 
formas e saberes socialmente estruturados.

Conceber o processo de aprendizagem como proprie-
dade do sujeito não implica desvalorizar o papel determi-
nante da interação com o meio social e, particularmente, 
com a escola. Ao contrário, situações escolares de ensino 
e aprendizagem são situações comunicativas, nas quais os 
alunos e professores atuam como corresponsáveis, ambos 
com uma influência decisiva para o êxito do processo.

A abordagem construtivista integra, num único esque-
ma explicativo, questões relativas ao desenvolvimento in-
dividual e à pertinência cultural, à construção de conheci-
mentos e à interação social.

Considera o desenvolvimento pessoal como o pro-
cesso mediante o qual o ser humano assume a cultura do 
grupo social a que pertence. Processo no qual o desenvol-
vimento pessoal e a aprendizagem da experiência humana 
culturalmente organizada, ou seja, socialmente produzida 
e historicamente acumulada, não se excluem nem se con-
fundem, mas interagem. Daí a importância das interações 
entre crianças e destas com parceiros experientes, dentre 
os quais destacam-se professores e outros agentes edu-
cativos.

O conceito de aprendizagem significativa, central na 
perspectiva construtivista, implica, necessariamente, o tra-
balho simbólico de “significar” a parcela da realidade que 
se conhece. As aprendizagens que os alunos realizam na 
escola serão significativas à medida que conseguirem es-
tabelecer relações substantivas e não-arbitrárias entre os 
conteúdos escolares e os conhecimentos previamente 
construídos por eles, num processo de articulação de no-
vos significados.

Cabe ao educador, por meio da intervenção pedagógi-
ca, promover a realização de aprendizagens com o maior 
grau de significado possível, uma vez que esta nunca é 
absoluta — sempre é possível estabelecer alguma relação 
entre o que se pretende conhecer e as possibilidades de 
observação, reflexão e informação que o sujeito já possui.

A aprendizagem significativa implica sempre alguma 
ousadia: diante do problema posto, o aluno precisa ela-
borar hipóteses e experimentá-las. Fatores e processos 
afetivos, motivacionais e relacionais são importantes nesse 
momento. Os conhecimentos gerados na história pessoal e 
educativa têm um papel determinante na expectativa que 
o aluno tem da escola, do professor e de si mesmo, nas 
suas motivações e interesses, em seu autoconceito e em 
sua autoestima. Assim como os significados construídos 
pelo aluno estão destinados a ser substituídos por outros 
no transcurso das atividades, as representações que o alu-
no tem de si e de seu processo de aprendizagem também. 
É fundamental, portanto, que a intervenção educativa es-
colar propicie um desenvolvimento em direção à disponibi-
lidade exigida pela aprendizagem significativa.

Se a aprendizagem for uma experiência de sucesso, 
o aluno constrói uma representação de si mesmo como 
alguém capaz. Se, ao contrário, for uma experiência de 
fracasso, o ato de aprender tenderá a se transformar em 
ameaça, e a ousadia necessária se transformará em medo, 
para o qual a defesa possível é a manifestação de desinte-
resse.

A aprendizagem é condicionada, de um lado, pelas 
possibilidades do aluno, que englobam tanto os níveis de 
organização do pensamento como os conhecimentos e ex-
periências prévias, e, de outro, pela interação com os ou-
tros agentes.
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Para a estruturação da intervenção educativa é funda-
mental distinguir o nível de desenvolvimento real do po-
tencial. O nível de desenvolvimento real se determina como 
aquilo que o aluno pode fazer sozinho em uma situação 
determinada, sem ajuda de ninguém. O nível de desenvol-
vimento potencial é determinado pelo que o aluno pode 
fazer ou aprender mediante a interação com outras pes-
soas, conforme as observa, imitando, trocando ideias com 
elas, ouvindo suas explicações, sendo desafiado por elas 
ou contrapondo-se a elas, sejam essas pessoas o professor 
ou seus colegas. Existe uma zona de desenvolvimento pró-
ximo, dada pela diferença existente entre o que um aluno 
pode fazer sozinho e o que pode fazer ou aprender com a 
ajuda dos outros. De acordo com essa concepção, falar dos 
mecanismos de intervenção educativa equivale a falar dos 
mecanismos interativos pelos quais professores e colegas 
conseguem ajustar sua ajuda aos processos de construção 
de significados realizados pelos alunos no decorrer das ati-
vidades escolares de ensino e aprendizagem.

Existem ainda, dentro do contexto escolar, outros me-
canismos de influência educativa, cuja natureza e funcio-
namento em grande medida são desconhecidos, mas que 
têm incidência considerável sobre a aprendizagem dos 
alunos. Dentre eles destacam-se a organização e o fun-
cionamento da instituição escolar e os valores implícitos e 
explícitos que permeiam as relações entre os membros da 
escola; são fatores determinantes da qualidade de ensino 
e podem chegar a influir de maneira significativa sobre o 
que e como os alunos aprendem. Os alunos não contam 
exclusivamente com o contexto escolar para a construção 
de conhecimento sobre conteúdos considerados escolares. 
A mídia, a família, a igreja, os amigos, são também fontes 
de influência educativa que incidem sobre o processo de 
construção de significado desses conteúdos. Essas influên-
cias sociais normalmente somam-se ao processo de apren-
dizagem escolar, contribuindo para consolidá-lo; por isso é 
importante que a escola as considere e as integre ao tra-
balho. Porém, algumas vezes, essa mesma influência pode 
apresentar obstáculos à aprendizagem escolar, ao indicar 
uma direção diferente, ou mesmo oposta, daquela presen-
te no encaminhamento escolar. É necessário que a escola 
considere tais direções e forneça uma interpretação dessas 
diferenças, para que a intervenção pedagógica favoreça a 
ultrapassagem desses obstáculos num processo articulado 
de interação e integração. Se o projeto educacional exige 
ressignificar o processo de ensino e aprendizagem, este 
precisa se preocupar em preservar o desejo de conhecer 
e de saber com que todas as crianças chegam à escola. 
Precisa manter a boa qualidade do vínculo com o conheci-
mento e não destruí-lo pelo fracasso reiterado. Mas garan-
tir experiências de sucesso não significa omitir ou disfarçar 
o fracasso; ao contrário, significa conseguir realizar a tarefa 
a que se propôs. Relaciona-se, portanto, com propostas e 
intervenções pedagógicas adequadas.

O professor deve ter propostas claras sobre o que, 
quando e como ensinar e avaliar, a fim de possibilitar o pla-
nejamento de atividades de ensino para a aprendizagem 

de maneira adequada e coerente com seus objetivos. É a 
partir dessas determinações que o professor elabora a pro-
gramação diária de sala de aula e organiza sua intervenção 
de maneira a propor situações de aprendizagem ajustadas 
às capacidades cognitivas dos alunos.

Em síntese, não é a aprendizagem que deve se ajus-
tar ao ensino, mas sim o ensino que deve potencializar a 
aprendizagem.

Organização dos parâmetros curriculares nacionais

A análise das propostas curriculares oficiais para o en-
sino fundamental, elaborada pela Fundação Carlos Chagas, 
aponta dados relevantes que auxiliam a reflexão sobre a 
organização curricular e a forma como seus componentes 
são abordados.

Segundo essa análise, as propostas, de forma geral, apon-
tam como grandes diretrizes uma perspectiva democrática e 
participativa, e que o ensino fundamental deve se comprome-
ter com a educação necessária para a formação de cidadãos 
críticos, autônomos e atuantes. No entanto, a maioria delas 
apresenta um descompasso entre os objetivos anunciados e 
o que é proposto para alcançá-los, entre os pressupostos teó-
ricos e a definição de conteúdos e aspectos metodológicos.

A estrutura dos Parâmetros Curriculares Nacionais 
buscou contribuir para a superação dessa contradição. A 
integração curricular assume as especificidades de cada 
componente e delineia a operacionalização do processo 
educativo desde os objetivos gerais do ensino fundamen-
tal, passando por sua especificação nos objetivos gerais de 
cada área e de cada tema transversal, deduzindo desses 
objetivos os conteúdos apropriados para configurar as 
reais intenções educativas. Assim, os objetivos, que defi-
nem capacidades, e os conteúdos, que estarão a serviço do 
desenvolvimento dessas capacidades, formam uma unida-
de orientadora da proposta curricular.

Para que se possa discutir uma prática escolar que real-
mente atinja seus objetivos, os Parâmetros Curriculares Na-
cionais apontam questões de tratamento didático por área 
e por ciclo, procurando garantir coerência entre os pressu-
postos teóricos, os objetivos e os conteúdos, mediante sua 
operacionalização em orientações didáticas e critérios de 
avaliação. Em outras palavras, apontam o que e como se 
pode trabalhar, desde as séries iniciais, para que se alcan-
cem os objetivos pretendidos.

As propostas curriculares oficiais dos Estados estão or-
ganizadas em disciplinas e/ou áreas. Apenas alguns Muni-
cípios optam por princípios norteadores, eixos ou temas, 
que visam tratar os conteúdos de modo interdisciplinar, 
buscando integrar o cotidiano social com o saber escolar.

Nos Parâmetros Curriculares Nacionais, optou-se por 
um tratamento específico das áreas, em função da impor-
tância instrumental de cada uma, mas contemplou-se tam-
bém a integração entre elas. Quanto às questões sociais 
relevantes, reafirma-se a necessidade de sua problematiza-
ção e análise, incorporando-as como temas transversais. As 
questões sociais abordadas são: ética, saúde, meio ambien-
te, orientação sexual e pluralidade cultural.



162

LEGISLAÇÃO

Quanto ao modo de incorporação desses temas no 
currículo, propõe-se um tratamento transversal, tendência 
que se manifesta em algumas experiências nacionais e in-
ternacionais, em que as questões sociais se integram na 
própria concepção teórica das áreas e de seus componen-
tes curriculares.

De acordo com os princípios já apontados, os conteú-
dos são considerados como um meio para o desenvolvi-
mento amplo do aluno e para a sua formação como ci-
dadão. Portanto, cabe à escola o propósito de possibilitar 
aos alunos o domínio de instrumentos que os capacitem 
a relacionar conhecimentos de modo significativo, bem 
como a utilizar esses conhecimentos na transformação e 
construção de novas relações sociais.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais apresentam os 
conteúdos de tal forma que se possa determinar, no mo-
mento de sua adequação às particularidades de Estados 
e Municípios, o grau de profundidade apropriado e a sua 
melhor forma de distribuição no decorrer da escolaridade, 
de modo a constituir um corpo de conteúdos consistentes 
e coerentes com os objetivos.

A avaliação é considerada como elemento favorece-
dor da melhoria de qualidade da aprendizagem, deixan-
do de funcionar como arma contra o aluno. É assumida 
como parte integrante e instrumento de auto-regulação do 
processo de ensino e aprendizagem, para que os objetivos 
propostos sejam atingidos. A avaliação diz respeito não só 
ao aluno, mas também ao professor e ao próprio sistema 
escolar.

A opção de organização da escolaridade em ciclos, 
tendência predominante nas propostas mais atuais, é re-
ferendada pelos Parâmetros Curriculares Nacionais. A or-
ganização em ciclos é uma tentativa de superar a segmen-
tação excessiva produzida pelo regime seriado e de buscar 
princípios de ordenação que possibilitem maior integração 
do conhecimento.

Os componentes curriculares foram formulados a par-
tir da análise da experiência educacional acumulada em 
todo o território nacional. Pautaram-se, também, pela aná-
lise das tendências mais atuais de investigação científica, 
a fim de poderem expressar um avanço na discussão em 
torno da busca de qualidade de ensino e aprendizagem.

A organização da escolaridade em ciclos

Na década de 80, vários Estados e Municípios reestru-
turaram o ensino fundamental a partir das séries iniciais. 
Esse processo de reorganização, que tinha como objetivo 
político minimizar o problema da repetência e da evasão 
escolar, adotou como princípio norteador a flexibilização 
da seriação, o que abriria a possibilidade de o currículo ser 
trabalhado ao longo de um período de tempo maior e per-
mitiria respeitar os diferentes ritmos de aprendizagem que 
os alunos apresentam.

Desse modo, a seriação inicial deu lugar ao ciclo básico 
com a duração de dois anos, tendo como objetivo propiciar 
maiores oportunidades de escolarização voltada para a al-
fabetização efetiva das crianças. As experiências, ainda que 

tenham apresentado problemas estruturais e necessidades 
de ajustes da prática, acabaram por mostrar que a organi-
zação por ciclos contribui efetivamente para a superação 
dos problemas do desenvolvimento escolar. Tanto isso é 
verdade que, onde foram implantados, os ciclos se manti-
veram, mesmo com mudanças de governantes.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais adotam a pro-
posta de estruturação por ciclos, pelo reconhecimento de 
que tal proposta permite compensar a pressão do tempo 
que é inerente à instituição escolar, tornando possível dis-
tribuir os conteúdos de forma mais adequada à natureza 
do processo de aprendizagem. Além disso, favorece uma 
apresentação menos parcelada do conhecimento e possi-
bilita as aproximações sucessivas necessárias para que os 
alunos se apropriem dos complexos saberes que se inten-
ciona transmitir.

Sabe-se que, fora da escola, os alunos não têm as mes-
mas oportunidades de acesso a certos objetos de conhe-
cimento que fazem parte do repertório escolar. Sabe-se 
também que isso influencia o modo e o processo como 
atribuirão significados aos objetos de conhecimento na si-
tuação escolar: alguns alunos poderão estar mais avança-
dos na reconstrução de significados do que outros.

Ao se falar em ritmos diferentes de aprendizagem, é 
preciso cuidado para não incorrer em mal-entendidos pe-
rigosos. Uma vez que não há uma definição precisa e clara 
de quais seriam esses ritmos, os educadores podem ser le-
vados a rotular alguns alunos como mais lentos que outros, 
estigmatizando aqueles que estão se iniciando na intera-
ção com os objetos de conhecimento escolar.

No caso da aprendizagem da língua escrita, por exem-
plo, se um aluno ingressa na primeira série sabendo es-
crever alfabeticamente, isso se explica porque seu ritmo é 
mais rápido ou porque teve múltiplas oportunidades de 
atuar como leitor e escritor? Se outros ingressam sem saber 
sequer como se pega um livro, é porque são lentos ou por-
que estão interatuando pela primeira vez com os objetos 
com que os outros interatuam desde que nasceram? E, no 
caso desta última hipótese, por mais rápidos que possam 
ser, será que poderão em alguns dias percorrer o caminho 
que outros realizaram em anos?

Outras vezes, o que se interpreta como “lentidão” é a 
expressão de dificuldades relacionadas a um sentimento 
de incapacidade para a aprendizagem que chega a causar 
bloqueios nesse processo.

É fundamental que se considerem esses aspectos e é 
necessário que o professor possa intervir para alterar as 
situações desfavoráveis ao aluno.

Em suma, o que acontece é que cada aluno tem, habi-
tualmente, desempenhos muito diferentes na relação com 
objetos de conhecimento diferentes e a prática escolar tem 
buscado incorporar essa diversidade de modo a garantir 
respeito aos alunos e a criar condições para que possam 
progredir nas suas aprendizagens.

A adoção de ciclos, pela flexibilidade que permite, pos-
sibilita trabalhar melhor com as diferenças e está plena-
mente coerente com os fundamentos psicopedagógicos, 
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com a concepção de conhecimento e da função da escola 
que estão explicitados no item Fundamentos dos Parâme-
tros Curriculares Nacionais.

Os conhecimentos adquiridos na escola passam por 
um processo de construção e reconstrução contínua e não 
por etapas fixadas e definidas no tempo. As aprendizagens 
não se processam como a subida de degraus regulares, 
mas como avanços de diferentes magnitudes.

Embora a organização da escola seja estruturada em 
anos letivos, é importante uma perspectiva pedagógica em 
que a vida escolar e o currículo possam ser assumidos e 
trabalhados em dimensões de tempo mais flexíveis. Vale 
ressaltar que para o processo de ensino e aprendizagem 
se desenvolver com sucesso não basta flexibilizar o tempo: 
dispor de mais tempo sem uma intervenção efetiva para 
garantir melhores condições de aprendizagem pode ape-
nas adiar o problema e perpetuar o sentimento negativo 
de autoestima do aluno, consagrando, da mesma forma, o 
fracasso da escola.

A lógica da opção por ciclos consiste em evitar que o 
processo de aprendizagem tenha obstáculos inúteis, des-
necessários e nocivos. Portanto, é preciso que a equipe pe-
dagógica das escolas se co-responsabilize com o processo 
de ensino e aprendizagem de seus alunos. Para a concre-
tização dos ciclos como modalidade organizativa, é neces-
sário que se criem condições institucionais que permitam 
destinar espaço e tempo à realização de reuniões de pro-
fessores, para discutir os diferentes aspectos do processo 
educacional.

Ao se considerar que dois ou três anos de escolaridade 
pertencem a um único ciclo de ensino e aprendizagem, po-
dem-se definir objetivos e práticas educativas que permi-
tam aos alunos avançar continuadamente na concretização 
das metas do ciclo. A organização por ciclos tende a evi-
tar as frequentes rupturas e a excessiva fragmentação do 
percurso escolar, assegurando a continuidade do processo 
educativo, dentro do ciclo e na passagem de um ciclo ao 
outro, ao permitir que os professores realizem adaptações 
sucessivas da ação pedagógica às diferentes necessidades 
dos alunos, sem que deixem de orientar sua prática pelas 
expectativas de aprendizagem referentes ao período em 
questão.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais estão organiza-
dos em ciclos de dois anos, mais pela limitação conjuntural 
em que estão inseridos do que por justificativas pedagógi-
cas. Da forma como estão aqui organizados, os ciclos não 
trazem incompatibilidade com a atual estrutura do ensino 
fundamental. Assim, o primeiro ciclo se refere às primeira e 
segunda séries; o segundo ciclo, à terceira e à quarta séries; 
e assim subsequentemente para as outras quatro séries.

Essa estruturação não contempla os principais proble-
mas da escolaridade no ensino fundamental: não une as 
quarta e quinta séries para eliminar a ruptura desastrosa 
que aí se dá e tem causado muita repetência e evasão, 
como também não define uma etapa maior para o início 
da escolaridade, que deveria (a exemplo da imensa maioria 
dos países) incorporar à escolaridade obrigatória as crian-

ças desde os seis anos. Portanto, o critério de dois anos 
para a organização dos ciclos, nos Parâmetros Curriculares 
Nacionais, não deve ser considerado como decorrência de 
seus princípios e fundamentações, nem como a única es-
tratégia de intervenção no contexto atual da problemática 
educacional.

A organização do conhecimento escolar: Áreas e 
Temas Transversais

As diferentes áreas, os conteúdos selecionados em 
cada uma delas e o tratamento transversal de questões 
sociais constituem uma representação ampla e plural dos 
campos de conhecimento e de cultura de nosso tempo, 
cuja aquisição contribui para o desenvolvimento das capa-
cidades expressas nos objetivos gerais.

O tratamento da área e de seus conteúdos integra uma 
série de conhecimentos de diferentes disciplinas, que con-
tribuem para a construção de instrumentos de compreen-
são e intervenção na realidade em que vivem os alunos. 
A concepção da área evidencia a natureza dos conteúdos 
tratados, definindo claramente o corpo de conhecimentos 
e o objeto de aprendizagem, favorecendo aos alunos a 
construção de representações sobre o que estudam. Essa 
caracterização da área é importante também para que os 
professores possam se situar dentro de um conjunto defi-
nido e conceitualizado de conhecimentos que pretendam 
que seus alunos aprendam, condição necessária para pro-
ceder a encaminhamentos que auxiliem as aprendizagens 
com sucesso.

Se é importante definir os contornos das áreas, é tam-
bém essencial que estes se fundamentem em uma con-
cepção que os integre conceitualmente, e essa integração 
seja efetivada na prática didática. Por exemplo, ao traba-
lhar conteúdos de Ciências Naturais, os alunos buscam 
informações em suas pesquisas, registram observações, 
anotam e quantificam dados. Portanto, utilizam-se de co-
nhecimentos relacionados à área de Língua Portuguesa, à 
de Matemática, além de outras, dependendo do estudo 
em questão. O professor, considerando a multiplicidade 
de conhecimentos em jogo nas diferentes situações, pode 
tomar decisões a respeito de suas intervenções e da manei-
ra como tratará os temas, de forma a propiciar aos alunos 
uma abordagem mais significativa e contextualizada.

Para que estes parâmetros não se limitassem a uma 
orientação técnica da prática pedagógica, foi considerada 
a fundamentação das opções teóricas e metodológicas da 
área para que, a partir destas, seja possível instaurar refle-
xões sobre a proposta educacional indicada. Na apresen-
tação de cada área são abordados os seguintes aspectos: 
descrição da problemática específica da área por meio de 
um breve histórico no contexto educacional brasileiro; jus-
tificativa de sua presença no ensino fundamental; funda-
mentação epistemológica da área; sua relevância na socie-
dade atual; fundamentação psicopedagógica da proposta 
de ensino e aprendizagem da área; critérios para organiza-
ção e seleção de conteúdos e objetivos gerais da área para 
o ensino fundamental.
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A partir da Concepção de Área assim fundamentada, 
segue-se o detalhamento da estrutura dos Parâmetros 
Curriculares para cada ciclo (primeiro e segundo), especifi-
cando Objetivos e Conteúdos, bem como Critérios de Ava-
liação, Orientações para Avaliação e Orientações Didáticas.

Se a escola pretende estar em consonância com as 
demandas atuais da sociedade, é necessário que trate de 
questões que interferem na vida dos alunos e com as quais 
se veem confrontados no seu dia-a-dia. As temáticas so-
ciais, por essa importância inegável que têm na formação 
dos alunos, já há muito têm sido discutidas e frequente-
mente incorporadas aos currículos das áreas ligadas às 
Ciências Naturais e Sociais, chegando até mesmo, em algu-
mas propostas, a constituir novas áreas.

Mais recentemente, algumas propostas indicaram a 
necessidade do tratamento transversal de temáticas sociais 
na escola, como forma de contemplá-las na sua comple-
xidade, sem restringi-las à abordagem de uma única área.

Adotando essa perspectiva, as problemáticas sociais 
são integradas na proposta educacional dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais como Temas Transversais. Não 
constituem novas áreas, mas antes um conjunto de temas 
que aparecem transversalizados nas áreas definidas, isto é, 
permeando a concepção, os objetivos, os conteúdos e as 
orientações didáticas de cada área, no decorrer de toda a 
escolaridade obrigatória. A transversalidade pressupõe um 
tratamento integrado das áreas e um compromisso das 
relações interpessoais e sociais escolares com as questões 
que estão envolvidas nos temas, a fim de que haja uma 
coerência entre os valores experimentados na vivência que 
a escola propicia aos alunos e o contato intelectual com 
tais valores.

As aprendizagens relativas a esses temas se explicitam 
na organização dos conteúdos das áreas, mas a discussão 
da conceitualização e da forma de tratamento que devem 
receber no todo da ação educativa escolar está especifica-
da em textos de fundamentação por tema.

O conjunto de documentos dos Temas Transversais 
comporta uma primeira parte em que se discute a sua ne-
cessidade para que a escola possa cumprir sua função so-
cial, os valores mais gerais e unificadores que definem todo 
o posicionamento relativo às questões que são tratadas 
nos temas, a justificativa e a conceitualização do tratamen-
to transversal para os temas sociais e um documento espe-
cífico para cada tema: Ética, Saúde, Meio Ambiente, Plura-
lidade Cultural e Orientação Sexual, eleitos por envolverem 
problemáticas sociais atuais e urgentes, consideradas de 
abrangência nacional e até mesmo de caráter universal.

A grande abrangência dos temas não significa que de-
vam ser tratados igualmente; ao contrário, exigem adapta-
ções para que possam corresponder às reais necessidades 
de cada região ou mesmo de cada escola. As características 
das questões ambientais, por exemplo, ganham especifi-
cidades diferentes nos campos de seringa no interior da 
Amazônia e na periferia de uma grande cidade.

Além das adaptações dos temas apresentados, é im-
portante que sejam eleitos temas locais para integrar o 
componente Temas Transversais; por exemplo, muitas ci-

dades têm elevadíssimos índices de acidentes com vítimas 
no trânsito, o que faz com que suas escolas necessitem 
incorporar a educação para o trânsito em seu currículo. 
Além deste, outros temas relativos, por exemplo, à paz ou 
ao uso de drogas podem constituir subtemas dos temas 
gerais; outras vezes, no entanto, podem exigir um trata-
mento específico e intenso, dependendo da realidade de 
cada contexto social, político, econômico e cultural. Nesse 
caso, devem ser incluídos como temas básicos.

Objetivos

Os objetivos propostos nos Parâmetros Curriculares 
Nacionais concretizam as intenções educativas em termos 
de capacidades que devem ser desenvolvidas pelos alunos 
ao longo da escolaridade.

A decisão de definir os objetivos educacionais em ter-
mos de capacidades é crucial nesta proposta, pois as capa-
cidades, uma vez desenvolvidas, podem se expressar numa 
variedade de comportamentos. O professor, consciente de 
que condutas diversas podem estar vinculadas ao desen-
volvimento de uma mesma capacidade, tem diante de si 
maiores possibilidades de atender à diversidade de seus 
alunos.

Assim, os objetivos se definem em termos de capacida-
des de ordem cognitiva, física, afetiva, de relação interpes-
soal e inserção social, ética e estética, tendo em vista uma 
formação ampla. 

A capacidade cognitiva tem grande influência na pos-
tura do indivíduo em relação às metas que quer atingir nas 
mais diversas situações da vida, vinculando-se diretamente 
ao uso de formas de representação e de comunicação, en-
volvendo a resolução de problemas, de maneira consciente 
ou não. A aquisição progressiva de códigos de represen-
tação e a possibilidade de operar com eles interfere dire-
tamente na aprendizagem da língua, da matemática, da 
representação espacial, temporal e gráfica e na leitura de 
imagens. A capacidade física engloba o autoconhecimento 
e o uso do corpo na expressão de emoções, na superação 
de estereotipias de movimentos, nos jogos, no desloca-
mento com segurança. A afetiva refere-se às motivações, à 
autoestima, à sensibilidade e à adequação de atitudes no 
convívio social, estando vinculada à valorização do resul-
tado dos trabalhos produzidos e das atividades realizadas. 
Esses fatores levam o aluno a compreender a si mesmo e 
aos outros. A capacidade afetiva está estreitamente ligada 
à capacidade de relação interpessoal, que envolve com-
preender, conviver e produzir com os outros, percebendo 
distinções entre as pessoas, contrastes de temperamento, 
de intenções e de estados de ânimo. O desenvolvimento 
da inter-relação permite ao aluno se colocar do ponto de 
vista do outro e a refletir sobre seus próprios pensamentos. 
No trabalho escolar o desenvolvimento dessa capacidade 
é propiciado pela realização de trabalhos em grupo, por 
práticas de cooperação que incorporam formas participa-
tivas e possibilitam a tomada de posição em conjunto com 
os outros. A capacidade estética permite produzir arte e 
apreciar as diferentes produções artísticas produzidas em 
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diferentes culturas e em diferentes momentos históricos. 
A capacidade ética é a possibilidade de reger as próprias 
ações e tomadas de decisão por um sistema de princípios 
segundo o qual se analisam, nas diferentes situações da 
vida, os valores e opções que envolvem. A construção in-
terna, pessoal, de princípios considerados válidos para si e 
para os demais implica considerar-se um sujeito em meio 
a outros sujeitos. O desenvolvimento dessa capacidade 
permite considerar e buscar compreender razões, nuanças, 
condicionantes, consequências e intenções, isto é, permite 
a superação da rigidez moral, no julgamento e na atua-
ção pessoal, na relação interpessoal e na compreensão das 
relações sociais. A ação pedagógica contribui com tal de-
senvolvimento, entre outras formas afirmando claramente 
seus princípios éticos, incentivando a reflexão e a análise 
crítica de valores, atitudes e tomadas de decisão e pos-
sibilitando o conhecimento de que a formulação de tais 
sistemas é fruto de relações humanas, historicamente si-
tuadas. Quanto à capacidade de inserção social, refere-se 
à possibilidade de o aluno perceber-se como parte de uma 
comunidade, de uma classe, de um ou vários grupos sociais 
e de comprometer-se pessoalmente com questões que 
considere relevantes para a vida coletiva. Essa capacidade é 
nuclear ao exercício da cidadania, pois seu desenvolvimen-
to é necessário para que se possa superar o individualismo 
e atuar (no cotidiano ou na vida política) levando em conta 
a dimensão coletiva. O aprendizado de diferentes formas e 
possibilidades de participação social é essencial ao desen-
volvimento dessa capacidade.

Para garantir o desenvolvimento dessas capacidades 
é preciso uma disponibilidade para a aprendizagem de 
modo geral. Esta, por sua vez, depende em boa parte da 
história de êxitos ou fracassos escolares que o aluno traz e 
vão determinar o grau de motivação que apresentará em 
relação às aprendizagens atualmente propostas. Mas de-
pende também de que os conteúdos de aprendizagem te-
nham sentido para ele e sejam funcionais. O papel do pro-
fessor nesse processo é, portanto, crucial, pois a ele cabe 
apresentar os conteúdos e atividades de aprendizagem de 
forma que os alunos compreendam o porquê e o para que 
do que aprendem, e assim desenvolvam expectativas po-
sitivas em relação à aprendizagem e sintam-se motivados 
para o trabalho escolar. 

Para tanto, é preciso considerar que nem todas as 
pessoas têm os mesmos interesses ou habilidades, nem 
aprendem da mesma maneira, o que muitas vezes exige 
uma atenção especial por parte do professor a um ou ou-
tro aluno, para que todos possam se integrar no processo 
de aprender. A partir do reconhecimento das diferenças 
existentes entre pessoas, fruto do processo de socialização 
e do desenvolvimento individual, será possível conduzir 
um ensino pautado em aprendizados que sirvam a novos 
aprendizados.

A escola preocupada em fazer com que os alunos de-
senvolvam capacidades ajusta sua maneira de ensinar e 
seleciona os conteúdos de modo a auxiliá-los a se adequa-
rem às várias vivências a que são expostos em seu universo 

cultural; considera as capacidades que os alunos já têm e 
as potencializa; preocupa-se com aqueles alunos que en-
contram dificuldade no desenvolvimento das capacidades 
básicas.

Embora os indivíduos tendam, em função de sua natu-
reza, a desenvolver capacidades de maneira heterogênea, 
é importante salientar que a escola tem como função po-
tencializar o desenvolvimento de todas as capacidades, de 
modo a tornar o ensino mais humano, mais ético.

Os Parâmetros Curriculares Nacionais, na explicitação 
das mencionadas capacidades, apresentam inicialmente os 
Objetivos Gerais do ensino fundamental, que são as gran-
des metas educacionais que orientam a estruturação cur-
ricular. A partir deles são definidos os Objetivos Gerais de 
Área, os dos Temas Transversais, bem como o desdobra-
mento que estes devem receber no primeiro e no segundo 
ciclos, como forma de conduzir às conquistas intermediá-
rias necessárias ao alcance dos objetivos gerais. Um exem-
plo de desdobramento dos objetivos é o que se apresenta 
a seguir.

- Objetivo Geral do Ensino Fundamental: utilizar dife-
rentes linguagens — verbal, matemática, gráfica, plástica, 
corporal — como meio para expressar e comunicar suas 
ideias, interpretar e usufruir das produções da cultura. 

- Objetivo Geral do Ensino de Matemática: analisar in-
formações relevantes do ponto de vista do conhecimento 
e estabelecer o maior número de relações entre elas, fazen-
do uso do conhecimento matemático para interpretá-las e 
avaliá-las criticamente.

- Objetivo do Ensino de Matemática para o Primeiro 
Ciclo: identificar, em situações práticas, que muitas infor-
mações são organizadas em tabelas e gráficos para facilitar 
a leitura e a interpretação, e construir formas pessoais de 
registro para comunicar informações coletadas.

Os objetivos constituem o ponto de partida para se 
refletir sobre qual é a formação que se pretende que os 
alunos obtenham, que a escola deseja proporcionar e tem 
possibilidades de realizar, sendo, nesse sentido, pontos de 
referência que devem orientar a atuação educativa em to-
das as áreas, ao longo da escolaridade obrigatória. Devem, 
portanto, orientar a seleção de conteúdos a serem apren-
didos como meio para o desenvolvimento das capacidades 
e indicar os encaminhamentos didáticos apropriados para 
que os conteúdos estudados façam sentido para os alunos. 
Finalmente, devem constituir-se uma referência indireta da 
avaliação da atuação pedagógica da escola.

As capacidades expressas nos Objetivos dos Parâme-
tros Curriculares Nacionais são propostas como referenciais 
gerais e demandam adequações a serem realizadas nos ní-
veis de concretização curricular das secretarias estaduais 
e municipais, bem como das escolas, a fim de atender às 
demandas específicas de cada localidade. Essa adequação 
pode ser feita mediante a redefinição de graduações e o 
reequacionamento de prioridades, desenvolvendo alguns 
aspectos e acrescentando outros que não estejam explí-
citos.
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Conteúdos

Os Parâmetros Curriculares Nacionais propõem uma 
mudança de enfoque em relação aos conteúdos curricu-
lares: ao invés de um ensino em que o conteúdo seja visto 
como fim em si mesmo, o que se propõe é um ensino em 
que o conteúdo seja visto como meio para que os alunos 
desenvolvam as capacidades que lhes permitam produzir e 
usufruir dos bens culturais, sociais e econômicos.

A tendência predominante na abordagem de conteú-
dos na educação escolar se assenta no binômio transmis-
são-incorporação, considerando a incorporação de con-
teúdos pelo aluno como a finalidade essencial do ensino. 
Existem, no entanto, outros posicionamentos: há quem 
defenda a posição de indiferença em relação aos conteú-
dos por considerá-los somente como suporte ao desen-
volvimento cognitivo dos alunos e há ainda quem acuse a 
determinação prévia de conteúdos como uma afronta às 
questões sociais e políticas vivenciadas pelos diversos gru-
pos.

No entanto, qualquer que seja a linha pedagógica, 
professores e alunos trabalham, necessariamente, com 
conteúdos. O que diferencia radicalmente as propostas é 
a função que se atribui aos conteúdos no contexto escolar 
e, em decorrência disso, as diferentes concepções quanto à 
maneira como devem ser selecionados e tratados.

Nesta proposta, os conteúdos e o tratamento que a 
eles deve ser dado assumem papel central, uma vez que 
é por meio deles que os propósitos da escola são opera-
cionalizados, ou seja, manifestados em ações pedagógi-
cas. No entanto, não se trata de compreendê-los da for-
ma como são comumente aceitos pela tradição escolar. O 
projeto educacional expresso nos Parâmetros Curriculares 
Nacionais demanda uma reflexão sobre a seleção de con-
teúdos, como também exige uma ressignificação, em que a 
noção de conteúdo escolar se amplia para além de fatos e 
conceitos, passando a incluir procedimentos, valores, nor-
mas e atitudes. Ao tomar como objeto de aprendizagem 
escolar conteúdos de diferentes naturezas, reafirma-se a 
responsabilidade da escola com a formação ampla do alu-
no e a necessidade de intervenções conscientes e planeja-
das nessa direção.

Neste documento, os conteúdos são abordados em 
três grandes categorias: conteúdos conceituais, que envol-
vem fatos e princípios; conteúdos procedimentais e con-
teúdos atitudinais, que envolvem a abordagem de valores, 
normas e atitudes.

Conteúdos conceituais referem-se à construção ativa 
das capacidades intelectuais para operar com símbolos, 
ideias, imagens e representações que permitem organi-
zar a realidade. A aprendizagem de conceitos se dá por 
aproximações sucessivas. Para aprender sobre digestão, 
subtração ou qualquer outro objeto de conhecimento, o 
aluno precisa adquirir informações, vivenciar situações em 
que esses conceitos estejam em jogo, para poder construir 
generalizações parciais que, ao longo de suas experiên-
cias, possibilitarão atingir conceitualizações cada vez mais 
abrangentes; estas o levarão à compreensão de princípios, 

ou seja, conceitos de maior nível de abstração, como o 
princípio da igualdade na matemática, o princípio da con-
servação nas ciências, etc. A aprendizagem de conceitos 
permite organizar a realidade, mas só é possível a partir 
da aprendizagem de conteúdos referentes a fatos (nomes, 
imagens, representações), que ocorre, num primeiro mo-
mento, de maneira eminentemente mnemônica. A memo-
rização não deve ser entendida como processo mecânico, 
mas antes como recurso que torna o aluno capaz de repre-
sentar informações de maneira genérica — memória signi-
ficativa — para poder relacioná-las com outros conteúdos.

Dependendo da diversidade presente nas atividades 
realizadas, os alunos buscam informações (fatos), notam 
regularidades, realizam produtos e generalizações que, 
mesmo sendo sínteses ou análises parciais, permitem veri-
ficar se o conceito está sendo aprendido. Exemplo 1: para 
compreender o que vem a ser um texto jornalístico é ne-
cessário que o aluno tenha contato com esse texto, use-o 
para obter informações, conheça seu vocabulário, conheça 
sua estrutura e sua função social. Exemplo 2: a solidarieda-
de só pode ser compreendida quando o aluno passa por 
situações em que atitudes que a suscitem estejam em jogo, 
de modo que, ao longo de suas experiências, adquira infor-
mações que contribuam para a construção de tal conceito. 
Aprender conceitos permite atribuir significados aos con-
teúdos aprendidos e relacioná-los a outros.

Tal aprendizado está diretamente relacionado à se-
gunda categoria de conteúdos: a procedimental. Os pro-
cedimentos expressam um saber fazer, que envolve tomar 
decisões e realizar uma série de ações, de forma ordenada 
e não aleatória, para atingir uma meta. Assim, os conteú-
dos procedimentais sempre estão presentes nos projetos 
de ensino, pois uma pesquisa, um experimento, um resu-
mo, uma maquete, são proposições de ações presentes nas 
salas de aula. 

No entanto, conteúdos procedimentais são abordados 
muitas vezes de maneira equivocada, não sendo tratados 
como objeto de ensino, que necessitam de intervenção di-
reta do professor para serem de fato aprendidos. O apren-
dizado de procedimentos é, por vezes, considerado como 
algo espontâneo, dependente das habilidades individuais. 
Ensinam-se procedimentos acreditando estar-se ensinan-
do conceitos; a realização de um procedimento adequado 
passa, então, a ser interpretada como o aprendizado do 
conceito. O exemplo mais evidente dessa abordagem ocor-
re no ensino das operações: o fato de uma criança saber re-
solver contas de adição não necessariamente corresponde 
à compreensão do conceito de adição.

É preciso analisar os conteúdos referentes a procedi-
mentos não do ponto de vista de uma aprendizagem me-
cânica, mas a partir do propósito fundamental da educa-
ção, que é fazer com que os alunos construam instrumen-
tos para analisar, por si mesmos, os resultados que obtêm e 
os processos que colocam em ação para atingir as metas a 
que se propõem. Por exemplo: para realizar uma pesquisa, 
o aluno pode copiar um trecho da enciclopédia, embora 
esse não seja o procedimento mais adequado. É preciso 
auxiliá-lo, ensinando os procedimentos apropriados, para 
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que possa responder com êxito à tarefa que lhe foi pro-
posta. É preciso que o aluno aprenda a pesquisar em mais 
de uma fonte, registrar o que for relevante, relacionar as 
informações obtidas para produzir um texto de pesqui-
sa. Dependendo do assunto a ser pesquisado, é possível 
orientá-lo para fazer entrevistas e organizar os dados obti-
dos, procurar referências em diferentes jornais, em filmes, 
comparar as informações obtidas para apresentá-las num 
seminário, produzir um texto. Ao exercer um determinado 
procedimento, é possível ao aluno, com ajuda ou não do 
professor, analisar cada etapa realizada para adequá-la ou 
corrigi-la, a fim de atingir a meta proposta. A considera-
ção dos conteúdos procedimentais no processo de ensi-
no é de fundamental importância, pois permite incluir co-
nhecimentos que têm sido tradicionalmente excluídos do 
ensino, como a revisão do texto escrito, a argumentação 
construída, a comparação dos dados, a verificação, a docu-
mentação e a organização, entre outros.

Ao ensinar procedimentos também se ensina um certo modo 
de pensar e produzir conhecimento. Exemplo: uma das questões 
centrais do trabalho em matemática refere-se à validação.

Trata-se de o aluno saber por seus próprios meios se o 
resultado que obteve é razoável ou absurdo, se o procedi-
mento utilizado é correto ou não, se o argumento de seu 
colega é consistente ou contraditório.

Já os conteúdos atitudinais permeiam todo o conhe-
cimento escolar. A escola é um contexto socializador, ge-
rador de atitudes relativas ao conhecimento, ao professor, 
aos colegas, às disciplinas, às tarefas e à sociedade. A não-
-compreensão de atitudes, valores e normas como conteú-
dos escolares faz com estes sejam comunicados sobretudo 
de forma inadvertida — acabam por ser aprendidos sem 
que haja uma deliberação clara sobre esse ensinamento. 
Por isso, é imprescindível adotar uma posição crítica em 
relação aos valores que a escola transmite explícita e im-
plicitamente mediante atitudes cotidianas. A consideração 
positiva de certos fatos ou personagens históricos em de-
trimento de outros é um posicionamento de valor, o que 
contradiz a pretensa neutralidade que caracteriza a apre-
sentação escolar do saber científico.

Ensinar e aprender atitudes requer um posicionamento 
claro e consciente sobre o que e como se ensina na escola. 
Esse posicionamento só pode ocorrer a partir do estabe-
lecimento das intenções do projeto educativo da escola, 
para que se possam adequar e selecionar conteúdos bási-
cos, necessários e recorrentes.

É sabido que a aprendizagem de valores e atitudes 
é de natureza complexa e pouco explorada do ponto de 
vista pedagógico. Muitas pesquisas apontam para a im-
portância da informação como fator de transformação de 
valores e atitudes; sem dúvida, a informação é necessária, 
mas não é suficiente. Para a aprendizagem de atitudes é 
necessária uma prática constante, coerente e sistemática, 
em que valores e atitudes almejados sejam expressos no 
relacionamento entre as pessoas e na escolha dos assuntos 
a serem tratados. Além das questões de ordem emocional, 
tem relevância no aprendizado dos conteúdos atitudinais o 
fato de cada aluno pertencer a um grupo social, com seus 
próprios valores e atitudes.

Embora esteja sempre presente nos conteúdos especí-
ficos que são ensinados, os conteúdos atitudinais não têm 
sido formalmente reconhecidos como tal. A análise dos 
conteúdos, à luz dessa dimensão, exige uma tomada de 
decisão consciente e eticamente comprometida, interferin-
do diretamente no esclarecimento do papel da escola na 
formação do cidadão. Ao enfocar os conteúdos escolares 
sob essa dimensão, questões de convívio social assumem 
um outro status no rol dos conteúdos a serem abordados.

Considerar conteúdos procedimentais e atitudinais 
como conteúdos do mesmo nível que os conceituais não 
implica aumento na quantidade de conteúdos a serem tra-
balhados, porque eles já estão presentes no dia-a-dia da 
sala de aula; o que acontece é que, na maioria das vezes, 
não estão explicitados nem são tratados de maneira cons-
ciente. A diferente natureza dos conteúdos escolares deve 
ser contemplada de maneira integrada no processo de en-
sino e aprendizagem e não em atividades específicas.

Nos Parâmetros Curriculares Nacionais, os conteúdos 
referentes a conceitos, procedimentos, valores, normas e 
atitudes estão presentes nos documentos tanto de áreas 
quanto de Temas Transversais, por contribuírem para a 
aquisição das capacidades definidas nos Objetivos Gerais 
do Ensino Fundamental. A consciência da importância des-
ses conteúdos é essencial para garantir-lhes tratamento 
apropriado, em que se vise um desenvolvimento amplo, 
harmônico e equilibrado dos alunos, tendo em vista sua 
vinculação à função social da escola. Eles são apresentados 
nos blocos de conteúdos e/ou organizações temáticas.

Os blocos de conteúdos e/ou organizações temáti-
cas são agrupamentos que representam recortes internos 
à área e visam explicitar objetos de estudo essenciais à 
aprendizagem. Distinguem as especificidades dos conteú-
dos, para que haja clareza sobre qual é o objeto do traba-
lho, tanto para o aluno como para o professor — é impor-
tante ter consciência do que se está ensinando e do que 
se está aprendendo. Os conteúdos são organizados em 
função da necessidade de receberem um tratamento didá-
tico que propicie um avanço contínuo na ampliação de co-
nhecimentos, tanto em extensão quanto em profundidade, 
pois o processo de aprendizagem dos alunos requer que 
os mesmos conteúdos sejam tratados de diferentes ma-
neiras e em diferentes momentos da escolaridade, de for-
ma a serem “revisitados”, em função das possibilidades de 
compreensão que se alteram pela contínua construção de 
conhecimentos e em função da complexidade conceitual 
de determinados conteúdos. Por exemplo, ao apresentar 
problemas referentes às operações de adição e subtração.

Exemplo 1: Pedro tinha 8 bolinhas de gude, jogou uma 
partida e perdeu 3. Com quantas bolinhas ficou? (8 - 3 = 
5 ou 3 + ? = 8). Exemplo 2: Pedro jogou uma partida de 
bolinha de gude. Na segunda partida, perdeu 3 bolinhas, 
ficando com 5 no final. Quantas bolinhas Pedro ganhou na 
primeira partida? (? - 3 = 5 ou 8 - 3 = 5 ou 3 + ? = 8). O 
problema 1 é resolvido pela maioria das crianças no início 
da escolaridade obrigatória em função do conhecimento 
matemático que já têm; no entanto, o problema 2 para ser 
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resolvido necessita que o aluno tenha tido diferentes opor-
tunidades para operar com os conceitos envolvidos, caso 
contrário não o resolverá. O mesmo conteúdo — adição e 
subtração — para ser compreendido requer uma aborda-
gem mais ampla dos conceitos que o envolvem. Com esses 
exemplos buscou-se apontar também que situações apa-
rentemente fáceis e simples são complexas tanto do ponto 
de vista do objeto como da aprendizagem. No problema 2 
a variação no local da incógnita solicita um tipo de raciocí-
nio diferente do problema 1. A complexidade dos próprios 
conteúdos e as necessidades das aprendizagens compõem 
um todo dinâmico, sendo impossível esgotar a aprendiza-
gem em um curto espaço de tempo. O conhecimento não 
é um bem passível de acumulação, como uma espécie de 
doação da fonte de informações para o aprendiz.

Para o tratamento didático dos conteúdos é preciso 
considerar também o estabelecimento de relações internas 
ao bloco e entre blocos. Exemplificando: os blocos de con-
teúdos de Língua Portuguesa são língua oral, língua escrita, 
análise e reflexão sobre a língua; é possível aprender sobre 
a língua escrita sem necessariamente estabelecer uma rela-
ção direta com a língua oral; por outro lado, não é possível 
aprender a analisar e a refletir sobre a língua sem o apoio 
da língua oral, ou da escrita. Dessa forma, a inter-relação 
dos elementos de um bloco, ou entre blocos, é determina-
da pelo objeto da aprendizagem, configurado pela propos-
ta didática realizada pelo professor.

Dada a diversidade existente no País, é natural e dese-
jável que ocorram alterações no quadro proposto. A defi-
nição dos conteúdos a serem tratados deve considerar o 
desenvolvimento de capacidades adequadas às caracterís-
ticas sociais, culturais e econômicas particulares de cada 
localidade.

Assim, a definição de conteúdos nos Parâmetros Curri-
culares Nacionais é uma referência suficientemente aberta 
para técnicos e professores analisarem, refletirem e toma-
rem decisões, resultando em ampliações ou reduções de 
certos aspectos, em função das necessidades de aprendi-
zagem de seus alunos.

Avaliação

A concepção de avaliação dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais vai além da visão tradicional, que focaliza o con-
trole externo do aluno mediante notas ou conceitos, para 
ser compreendida como parte integrante e intrínseca ao 
processo educacional.

A avaliação, ao não se restringir ao julgamento sobre 
sucessos ou fracassos do aluno, é compreendida como um 
conjunto de atuações que tem a função de alimentar, sus-
tentar e orientar a intervenção pedagógica. Acontece con-
tínua e sistematicamente por meio da interpretação quali-
tativa do conhecimento construído pelo aluno. Possibilita 
conhecer o quanto ele se aproxima ou não da expectativa 
de aprendizagem que o professor tem em determinados 
momentos da escolaridade, em função da intervenção 
pedagógica realizada. Portanto, a avaliação das aprendi-
zagens só pode acontecer se forem relacionadas com as 

oportunidades oferecidas, isto é, analisando a adequação 
das situações didáticas propostas aos conhecimentos pré-
vios dos alunos e aos desafios que estão em condições de 
enfrentar.

A avaliação subsidia o professor com elementos para 
uma reflexão contínua sobre a sua prática, sobre a criação 
de novos instrumentos de trabalho e a retomada de as-
pectos que devem ser revistos, ajustados ou reconhecidos 
como adequados para o processo de aprendizagem indi-
vidual ou de todo grupo. Para o aluno, é o instrumento de 
tomada de consciência de suas conquistas, dificuldades e 
possibilidades para reorganização de seu investimento na 
tarefa de aprender. Para a escola, possibilita definir prio-
ridades e localizar quais aspectos das ações educacionais 
demandam maior apoio.

Tomar a avaliação nessa perspectiva e em todas essas 
dimensões requer que esta ocorra sistematicamente du-
rante todo o processo de ensino e aprendizagem e não so-
mente após o fechamento de etapas do trabalho, como é o 
habitual. Isso possibilita ajustes constantes, num mecanis-
mo de regulação do processo de ensino e aprendizagem, 
que contribui efetivamente para que a tarefa educativa te-
nha sucesso.

O acompanhamento e a reorganização do processo de 
ensino e aprendizagem na escola inclui, necessariamente, 
uma avaliação inicial, para o planejamento do professor, e 
uma avaliação ao final de uma etapa de trabalho.

A avaliação investigativa inicial instrumentalizará o pro-
fessor para que possa pôr em prática seu planejamento de 
forma adequada às características de seus alunos. Esse é o 
momento em que o professor vai se informar sobre o que 
o aluno já sabe sobre determinado conteúdo para, a partir 
daí, estruturar sua programação, definindo os conteúdos e 
o nível de profundidade em que devem ser abordados. A 
avaliação inicial serve para o professor obter informações 
necessárias para propor atividades e gerar novos conhe-
cimentos, assim como para o aluno tomar consciência do 
que já sabe e do que pode ainda aprender sobre um deter-
minado conjunto de conteúdos. É importante que ocorra 
uma avaliação no início do ano; o fato de o aluno estar 
iniciando uma série não é informação suficiente para que o 
professor saiba sobre suas necessidades de aprendizagem. 
Mesmo que o professor acompanhe a classe de um ano 
para o outro, e tenha registros detalhados sobre o desem-
penho dos alunos no ano anterior, não se exclui essa inves-
tigação inicial, pois os alunos não deixam de aprender du-
rante as férias e muita coisa pode ser alterada no intervalo 
dos períodos letivos. Mas essas avaliações não devem ser 
aplicadas exclusivamente nos inícios de ano ou de semes-
tre; são pertinentes sempre que o professor propuser no-
vos conteúdos ou novas sequências de situações didáticas.

É importante ter claro que a avaliação inicial não im-
plica a instauração de um longo período de diagnóstico, 
que acabe por se destacar do processo de aprendizagem 
que está em curso, no qual o professor não avança em suas 
propostas, perdendo o escasso e precioso tempo escolar 
de que dispõe. Ela pode se realizar no interior mesmo de 



169

LEGISLAÇÃO

um processo de ensino e aprendizagem, já que os alunos 
põem inevitavelmente em jogo seus conhecimentos pré-
vios ao enfrentar qualquer situação didática.

O processo também contempla a observação dos 
avanços e da qualidade da aprendizagem alcançada pe-
los alunos ao final de um período de trabalho, seja este 
determinado pelo fim de um bimestre, ou de um ano, seja 
pelo encerramento de um projeto ou sequência didática. 
Na verdade, a avaliação contínua do processo acaba por 
subsidiar a avaliação final, isto é, se o professor acompanha 
o aluno sistematicamente ao longo do processo pode sa-
ber, em determinados momentos, o que o aluno já apren-
deu sobre os conteúdos trabalhados. Esses momentos, por 
outro lado, são importantes por se constituírem boas situa-
ções para que alunos e professores formalizem o que foi 
e o que não foi aprendido. Esta avaliação, que intenciona 
averiguar a relação entre a construção do conhecimento 
por parte dos alunos e os objetivos a que o professor se 
propôs, é indispensável para se saber se todos os alunos 
estão aprendendo e quais condições estão sendo ou não 
favoráveis para isso, o que diz respeito às responsabilida-
des do sistema educacional.

Um sistema educacional comprometido com o desen-
volvimento das capacidades dos alunos, que se expressam 
pela qualidade das relações que estabelecem e pela pro-
fundidade dos saberes constituídos, encontra, na avaliação, 
uma referência à análise de seus propósitos, que lhe per-
mite redimensionar investimentos, a fim de que os alunos 
aprendam cada vez mais e melhor e atinjam os objetivos 
propostos.

Esse uso da avaliação, numa perspectiva democrática, 
só poderá acontecer se forem superados o caráter de ter-
minalidade e de medição de conteúdos aprendidos — tão 
arraigados nas práticas escolares — a fim de que os resul-
tados da avaliação possam ser concebidos como indica-
dores para a reorientação da prática educacional e nunca 
como um meio de estigmatizar os alunos.

Utilizar a avaliação como instrumento para o desenvol-
vimento das atividades didáticas requer que ela não seja 
interpretada como um momento estático, mas antes como 
um momento de observação de um processo dinâmico e 
não-linear de construção de conhecimento.

Em suma, a avaliação contemplada nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais é compreendida como: elemento 
integrador entre a aprendizagem e o ensino; conjunto de 
ações cujo objetivo é o ajuste e a orientação da intervenção 
pedagógica para que o aluno aprenda da melhor forma; 
conjunto de ações que busca obter informações sobre o 
que foi aprendido e como; elemento de reflexão contínua 
para o professor sobre sua prática educativa; instrumento 
que possibilita ao aluno tomar consciência de seus avan-
ços, dificuldades e possibilidades; ação que ocorre durante 
todo o processo de ensino e aprendizagem e não apenas 
em momentos específicos caracterizados como fechamen-
to de grandes etapas de trabalho. Uma concepção desse 
tipo pressupõe considerar tanto o processo que o aluno 
desenvolve ao aprender como o produto alcançado. Pres-
supõe também que a avaliação se aplique não apenas ao 

aluno, considerando as expectativas de aprendizagem, 
mas às condições oferecidas para que isso ocorra. Avaliar 
a aprendizagem, portanto, implica avaliar o ensino ofere-
cido — se, por exemplo, não há a aprendizagem esperada 
significa que o ensino não cumpriu com sua finalidade: a 
de fazer aprender.

Orientações para avaliação

Como avaliar se define a partir da concepção de ensino 
e aprendizagem, da função da avaliação no processo edu-
cativo e das orientações didáticas postas em prática. Em-
bora a avaliação, na perspectiva aqui apontada, aconteça 
sistematicamente durante as atividades de ensino e apren-
dizagem, é preciso que a perspectiva de cada momento 
da avaliação seja definida claramente, para que se possa 
alcançar o máximo de objetividade possível.

Para obter informações em relação aos processos de 
aprendizagem, é necessário considerar a importância de 
uma diversidade de instrumentos e situações, para possibi-
litar, por um lado, avaliar as diferentes capacidades e con-
teúdos curriculares em jogo e, por outro lado, contrastar 
os dados obtidos e observar a transferência das aprendiza-
gens em contextos diferentes.

É fundamental a utilização de diferentes códigos, como 
o verbal, o oral, o escrito, o gráfico, o numérico, o pictórico, 
de forma a se considerar as diferentes aptidões dos alunos. 
Por exemplo, muitas vezes o aluno não domina a escrita su-
ficientemente para expor um raciocínio mais complexo so-
bre como compreende um fato histórico, mas pode fazê-lo 
perfeitamente bem em uma situação de intercâmbio oral, 
como em diálogos, entrevistas ou debates. Considerando 
essas preocupações, o professor pode realizar a avaliação 
por meio de:

- observação sistemática: acompanhamento do pro-
cesso de aprendizagem dos alunos, utilizando alguns ins-
trumentos, como registro em tabelas, listas de controle, 
diário de classe e outros;

- análise das produções dos alunos: considerar a va-
riedade de produções realizadas pelos alunos, para que se 
possa ter um quadro real das aprendizagens conquistadas. 
Por exemplo: se a avaliação se dá sobre a competência 
dos alunos na produção de textos, deve-se considerar a 
totalidade dessa produção, que envolve desde os primei-
ros registros escritos, no caderno de lição, até os registros 
das atividades de outras áreas e das atividades realizadas 
especificamente para esse aprendizado, além do texto pro-
duzido pelo aluno para os fins específicos desta avaliação;

- atividades específicas para a avaliação: nestas, os 
alunos devem ter objetividade ao expor sobre um tema, 
ao responder um questionário. Para isso é importante, em 
primeiro lugar, garantir que sejam semelhantes às situa-
ções de aprendizagem comumente estruturadas em sala 
de aula, isto é, que não se diferenciem, em sua estrutura, 
das atividades que já foram realizadas; em segundo lugar, 
deixar claro para os alunos o que se pretende avaliar, pois, 
inevitavelmente, os alunos estarão mais atentos a esses as-
pectos.
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Quanto mais os alunos tenham clareza dos conteúdos 
e do grau de expectativa da aprendizagem que se espera, 
mais terão condições de desenvolver, com a ajuda do pro-
fessor, estratégias pessoais e recursos para vencer dificul-
dades.

A avaliação, apesar de ser responsabilidade do profes-
sor, não deve ser considerada função exclusiva dele. Dele-
gá-la aos alunos, em determinados momentos, é uma con-
dição didática necessária para que construam instrumentos 
de auto regulação para as diferentes aprendizagens. A auto 
avaliação é uma situação de aprendizagem em que o aluno 
desenvolve estratégias de análise e interpretação de suas 
produções e dos diferentes procedimentos para se avaliar. 
Além desse aprendizado ser, em si, importante, porque é 
central para a construção da autonomia dos alunos, cum-
pre o papel de contribuir com a objetividade desejada na 
avaliação, uma vez que esta só poderá ser construída com a 
coordenação dos diferentes pontos de vista tanto do aluno 
quanto do professor. 

Critérios de avaliação

Avaliar significa emitir um juízo de valor sobre a reali-
dade que se questiona, seja a propósito das exigências de 
uma ação que se projetou realizar sobre ela, seja a propó-
sito das suas consequências.

Portanto, a atividade de avaliação exige critérios claros 
que orientem a leitura dos aspectos a serem avaliados.

No caso da avaliação escolar, é necessário que se es-
tabeleçam expectativas de aprendizagem dos alunos em 
consequência do ensino, que devem se expressar nos ob-
jetivos, nos critérios de avaliação propostos e na definição 
do que será considerado como testemunho das aprendi-
zagens.

Do contraste entre os critérios de avaliação e os indica-
dores expressos na produção dos alunos surgirá o juízo de 
valor, que se constitui a essência da avaliação.

Os critérios de avaliação têm um papel importante, 
pois explicitam as expectativas de aprendizagem, consi-
derando objetivos e conteúdos propostos para a área e 
para o ciclo, a organização lógica e interna dos conteúdos, 
as particularidades de cada momento da escolaridade e 
as possibilidades de aprendizagem decorrentes de cada 
etapa do desenvolvimento cognitivo, afetivo e social em 
uma determinada situação, na qual os alunos tenham boas 
condições de desenvolvimento do ponto de vista pessoal 
e social. Os critérios de avaliação apontam as experiências 
educativas a que os alunos devem ter acesso e são consi-
deradas essenciais para o seu desenvolvimento e socializa-
ção. Nesse sentido, os critérios de avaliação devem refletir 
de forma equilibrada os diferentes tipos de capacidades e 
as três dimensões de conteúdos, e servir para encaminhar 
a programação e as atividades de ensino e aprendizagem.

É importante assinalar que os critérios de avaliação 
representam as aprendizagens imprescindíveis ao final do 
ciclo e possíveis à maioria dos alunos submetidos às con-
dições de aprendizagem propostas; não podem, no entan-
to, ser tomados como objetivos, pois isso significaria um 

injustificável rebaixamento da oferta de ensino e, conse-
quentemente, o impedimento a priori da possibilidade de 
realização de aprendizagens consideradas essenciais. 

Os critérios não expressam todos os conteúdos que 
foram trabalhados no ciclo, mas apenas aqueles que são 
fundamentais para que se possa considerar que um aluno 
adquiriu as capacidades previstas de modo a poder conti-
nuar aprendendo no ciclo seguinte, sem que seu aprovei-
tamento seja comprometido.

Os Critérios de Avaliação por Área e por Ciclo, defi-
nidos nestes Parâmetros Curriculares Nacionais, ainda que 
indiquem o tipo e o grau de aprendizagem que se espera 
que os alunos tenham realizado a respeito dos diferentes 
conteúdos, apresentam formulação suficientemente ampla 
para ser referência para as adaptações necessárias em cada 
escola, de modo a poderem se constituir critérios reais 
para a avaliação e, portanto, contribuírem para efetivar a 
concretização das intenções educativas no decorrer do tra-
balho nos ciclos. Os critérios de avaliação devem permitir 
concretizações diversas por meio de diferentes indicadores; 
assim, além do enunciado que os define, deverá haver um 
breve comentário explicativo que contribua para a identi-
ficação de indicadores nas produções a serem avaliadas, 
facilitando a interpretação e a flexibilização desses critérios, 
em função das características do aluno e dos objetivos e 
conteúdos definidos.

Exemplo de um critério de avaliação de Língua Portu-
guesa para o primeiro ciclo: “Escrever utilizando tanto o 
conhecimento sobre a correspondência fonográfica como 
sobre a segmentação do texto em palavras e frases.

Com este critério espera-se que o aluno escreva textos 
alfabeticamente. Isso significa utilizar corretamente a letra 
(o grafema) que corresponda ao som (o fonema), ainda 
que a convenção ortográfica não esteja sendo respeitada. 
Espera-se, também, que o aluno utilize seu conhecimento 
sobre a segmentação das palavras e de frases, ainda que a 
convenção não esteja sendo respeitada (no caso da pala-
vra, podem tanto ocorrer uma escrita sem segmentação, 
como em ‘derepente’, como uma segmentação indevida, 
como em ‘de pois’; no caso da frase, o aluno pode separar 
frases sem utilizar o sistema de pontuação, fazendo uso de 
recursos como ‘e’, ‘aí’, ‘daí’, por exemplo)”.

A definição dos critérios de avaliação deve considerar 
aspectos estruturais de cada realidade; por exemplo, mui-
tas vezes, seja por conta das repetências ou de um ingresso 
tardio na escola, a faixa etária dos alunos de primeiro ciclo 
não corresponde aos sete ou oito anos. Sabe-se, também, 
que as condições de escolaridade em uma escola rural e 
multisseriada são bastante singulares, o que determinará 
expectativas de aprendizagem e, portanto, de critérios de 
avaliação bastante diferenciados.

A adequação dos critérios estabelecidos nestes parâ-
metros e dos indicadores especificados ao trabalho que 
cada escola se propõe a realizar não deve perder de vista 
a busca de uma meta de qualidade de ensino e aprendiza-
gem explicitada na presente proposta.
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Decisões associadas aos resultados da avaliação

Tão importante quanto o que e como avaliar são as de-
cisões pedagógicas decorrentes dos resultados da avalia-
ção, que não devem se restringir à reorganização da prática 
educativa encaminhada pelo professor no dia-a-dia; devem 
se referir, também, a uma série de medidas didáticas com-
plementares que necessitem de apoio institucional, como 
o acompanhamento individualizado feito pelo professor 
fora da classe, o grupo de apoio, as lições extras e outras 
que cada escola pode criar, ou até mesmo a solicitação de 
profissionais externos à escola para debate sobre ques-
tões emergentes ao trabalho. A dificuldade de contar com 
o apoio institucional para esses encaminhamentos é uma 
realidade que precisa ser alterada gradativamente, para 
que se possam oferecer condições de desenvolvimento 
para os alunos com necessidades diferentes de aprendi-
zagem.

A aprovação ou a reprovação é uma decisão pedagó-
gica que visa garantir as melhores condições de aprendi-
zagem para os alunos. Para tal, requer-se uma análise dos 
professores a respeito das diferentes capacidades do aluno, 
que permitirão o aproveitamento do ensino na próxima sé-
rie ou ciclo. Se a avaliação está a serviço do processo de 
ensino e aprendizagem, a decisão de aprovar ou reprovar 
não deve ser a expressão de um “castigo” nem ser unica-
mente pautada no quanto se aprendeu ou se deixou de 
aprender dos conteúdos propostos. Para tal decisão é im-
portante considerar, simultaneamente aos critérios de ava-
liação, os aspectos de sociabilidade e de ordem emocional, 
para que a decisão seja a melhor possível, tendo em vis-
ta a continuidade da escolaridade sem fracassos. No caso 
de reprovação, a discussão nos conselhos de classe, assim 
como a consideração das questões trazidas pelos pais nes-
se processo decisório, podem subsidiar o professor para 
a tomada de decisão amadurecida e compartilhada pela 
equipe da escola.

Os altos índices de repetência em nosso país têm sido 
objeto de muita discussão, uma vez que explicitam o fra-
casso do sistema público de ensino, incomodando demais 
tanto educadores como políticos. No entanto, muitas ve-
zes se cria uma falsa questão, em que a repetência é vista 
como um problema em si e não como um sintoma da má 
qualidade do ensino e, consequentemente, da aprendiza-
gem, que, de forma geral, o sistema educacional não tem 
conseguido resolver. 

Como resultado, ao reprovar os alunos que não reali-
zam as aprendizagens esperadas, cristaliza-se uma situa-
ção em que o problema é do aluno e não do sistema edu-
cacional.

A repetência deve ser um recurso extremo; deve ser 
estudada caso a caso, no momento que mais se adequar a 
cada aluno, para que esteja de fato a serviço da escolarida-
de com sucesso. 

A permanência em um ano ou mais no ciclo deve ser 
compreendida como uma medida educativa para que 
o aluno tenha oportunidade e expectativa de sucesso e 
motivação, para garantir a melhoria de condições para a 

aprendizagem. Quer a decisão seja de reprovar ou aprovar 
um aluno com dificuldades, esta deve sempre ser acompa-
nhada de encaminhamentos de apoio e ajuda para garantir 
a qualidade das aprendizagens e o desenvolvimento das 
capacidades esperadas.

As avaliações oficiais: boletins e diplomas

Um outro lado na questão da avaliação é o aspecto 
normativo do sistema de ensino que diz respeito ao con-
trole social. À escola é socialmente delegada a tarefa de 
promover o ensino e a aprendizagem de determinados 
conteúdos e contribuir de maneira efetiva na formação de 
seus cidadãos; por isso, a escola deve responder à socie-
dade por essa responsabilidade. Para tal, estabelece uma 
série de instrumentos para registro e documentação da 
avaliação e cria os atestados oficiais de aproveitamento. 
Assim, as notas, conceitos, boletins, recuperações, apro-
vações, reprovações, diplomas, etc., fazem parte das deci-
sões que o professor deve tomar em seu dia-a-dia para 
responder à necessidade de um testemunho oficial e social 
do aproveitamento do aluno. O professor pode aproveitar 
os momentos de avaliação bimestral ou semestral, quando 
precisa dar notas ou conceitos, para sistematizar os proce-
dimentos que selecionou para o processo de avaliação, em 
função das necessidades psicopedagógicas.

É importante ressaltar a diferença que existe entre a 
comunicação da avaliação e a qualificação.

Uma coisa é a necessidade de comunicar o que se 
observou na avaliação, isto é, o retorno que o professor 
dá aos alunos e aos pais do que pôde observar sobre o 
processo de aprendizagem, incluindo também o diálogo 
entre a sua avaliação e a auto avaliação realizada pelo alu-
no. Outra coisa é a qualificação que se extrai dela, e se ex-
pressa em notas ou conceitos, histórico escolar, boletins, 
diplomas, e cumprem uma função social. Se a comunica-
ção da avaliação estiver pautada apenas em qualificações, 
pouco poderá contribuir para o avanço significativo das 
aprendizagens; mas, se as notas não forem o único canal 
que o professor oferece de comunicação sobre a avaliação, 
podem constituir-se uma referência importante, uma vez 
que já se instituem como representação social do aprovei-
tamento escolar.

Orientações didáticas

A conquista dos objetivos propostos para o ensino 
fundamental depende de uma prática educativa que tenha 
como eixo a formação de um cidadão autônomo e par-
ticipativo. Nessa medida, os Parâmetros Curriculares Na-
cionais incluem orientações didáticas, que são subsídios à 
reflexão sobre como ensinar.

Na visão aqui assumida, os alunos constroem signifi-
cados a partir de múltiplas e complexas interações. Cada 
aluno é sujeito de seu processo de aprendizagem, enquan-
to o professor é o mediador na interação dos alunos com 
os objetos de conhecimento; o processo de aprendizagem 
compreende também a interação dos alunos entre si, es-
sencial à socialização. Assim sendo, as orientações didáti-



172

LEGISLAÇÃO

cas apresentadas enfocam fundamentalmente a interven-
ção do professor na criação de situações de aprendizagem 
coerentes com essa concepção.

Para cada tema e área de conhecimento correspon-
de um conjunto de orientações didáticas de caráter mais 
abrangente — orientações didáticas gerais — que indicam 
como a concepção de ensino proposta se estabelece no 
tratamento da área. Para cada bloco de conteúdo corres-
pondem orientações didáticas específicas, que expressam 
como determinados conteúdos podem ser tratados.

Assim, as orientações didáticas permeiam as explicita-
ções sobre o ensinar e o aprender, bem como as explica-
ções dos blocos de conteúdos ou temas, uma vez que a 
opção de recorte de conteúdos para uma situação de en-
sino e aprendizagem é também determinada pelo enfoque 
didático da área.

No entanto, há determinadas considerações a fazer a 
respeito do trabalho em sala de aula, que extravasam as 
fronteiras de um tema ou área de conhecimento. Estas 
considerações evidenciam que o ensino não pode estar 
limitado ao estabelecimento de um padrão de interven-
ção homogêneo e idêntico para todos os alunos. A prática 
educativa é bastante complexa, pois o contexto de sala de 
aula traz questões de ordem afetiva, emocional, cognitiva, 
física e de relação pessoal. A dinâmica dos acontecimentos 
em uma sala de aula é tal que mesmo uma aula planeja-
da, detalhada e consistente dificilmente ocorre conforme o 
imaginado: olhares, tons de voz, manifestações de afeto ou 
desafeto e diversas outras variáveis interferem diretamente 
na dinâmica prevista. No texto que se segue, são aponta-
dos alguns tópicos sobre didática considerados essenciais 
pela maioria dos profissionais em educação: autonomia; 
diversidade; interação e cooperação; disponibilidade para 
a aprendizagem; organização do tempo; organização do 
espaço; e seleção de material.

Autonomia

Nos Parâmetros Curriculares Nacionais a autonomia é 
tomada ao mesmo tempo como capacidade a ser desen-
volvida pelos alunos e como princípio didático geral, orien-
tador das práticas pedagógicas.

A realização dos objetivos propostos implica necessa-
riamente que sejam desde sempre praticados, pois não se 
desenvolve uma capacidade sem exercê-la. Por isso didáti-
ca é um instrumento de fundamental importância, na me-
dida em que possibilita e conforma as relações que alunos 
e educadores estabelecem entre si, com o conhecimento 
que constroem, com a tarefa que realizam e com a institui-
ção escolar. Por exemplo, para que possa refletir, participar 
e assumir responsabilidades, o aluno necessita estar inseri-
do em um processo educativo que valorize tais ações.

Este é o sentido da autonomia como princípio didático 
geral proposto nos Parâmetros Curriculares Nacionais: uma 
opção metodológica que considera a atuação do aluno na 
construção de seus próprios conhecimentos, valoriza suas 
experiências, seus conhecimentos prévios e a interação 
professor-aluno e aluno-aluno, buscando essencialmente a 
passagem progressiva de situações em que o aluno é diri-
gido por outrem a situações dirigidas pelo próprio aluno.

A autonomia refere-se à capacidade de posicionar-se, 
elaborar projetos pessoais e participar enunciativa e coo-
perativamente de projetos coletivos, ter discernimento, 
organizar-se em função de metas eleitas, governar-se, par-
ticipar da gestão de ações coletivas, estabelecer critérios 
e eleger princípios éticos, etc. Isto é, a autonomia fala de 
uma relação emancipada, íntegra com as diferentes dimen-
sões da vida, o que envolve aspectos intelectuais, morais, 
afetivos e sociopolíticos. Ainda que na escola se destaque 
a autonomia na relação com o conhecimento — saber o 
que se quer saber, como fazer para buscar informações e 
possibilidades de desenvolvimento de tal conhecimento, 
manter uma postura crítica comparando diferentes visões 
e reservando para si o direito de conclusão, por exemplo 
—, ela não ocorre sem o desenvolvimento da autonomia 
moral (capacidade ética) e emocional que envolvem auto 
respeito, respeito mútuo, segurança, sensibilidade, etc. 

Como no desenvolvimento de outras capacidades, a 
aprendizagem de determinados procedimentos e atitudes 
— tais como planejar a realização de uma tarefa, identificar 
formas de resolver um problema, formular boas pergun-
tas e boas respostas, levantar hipóteses e buscar meios de 
verificá-las, validar raciocínios, resolver conflitos, cuidar da 
própria saúde e da de outros, colocar-se no lugar do outro 
para melhor refletir sobre uma determinada situação, con-
siderar as regras estabelecidas — é o instrumento para a 
construção da autonomia. Procedimentos e atitudes dessa 
natureza são objeto de aprendizagem escolar, ou seja, a es-
cola pode ensiná-los planejada e sistematicamente criando 
situações que auxiliem os alunos a se tornarem progressi-
vamente mais autônomos. Por isso é importante que desde 
as séries iniciais as propostas didáticas busquem, em apro-
ximações sucessivas, cada vez mais essa meta.

O desenvolvimento da autonomia depende de supor-
tes materiais, intelectuais e emocionais.

No início da escolaridade, a intervenção do professor é 
mais intensa na definição desses suportes: tempo e forma 
de realização das atividades, organização dos grupos, ma-
teriais a serem utilizados, resolução de conflitos, cuidados 
físicos, estabelecimentos de etapas para a realização das 
atividades.

Também é preciso considerar tanto o trabalho indivi-
dual como o coletivo-cooperativo. O individual é poten-
cializado pelas exigências feitas aos alunos para se respon-
sabilizarem por suas ações, suas ideias, suas tarefas, pela 
organização pessoal e coletiva, pelo envolvimento com o 
objeto de estudo.

O trabalho em grupo, ao valorizar a interação como 
instrumento de desenvolvimento pessoal, exige que os 
alunos considerem diferenças individuais, tragam contri-
buições, respeitem as regras estabelecidas, proponham 
outras, atitudes que propiciam o desenvolvimento da au-
tonomia na dimensão grupal.

É importante salientar que a autonomia não é um es-
tado psicológico geral que, uma vez atingido, esteja ga-
rantido para qualquer situação. Por um lado, por envolver 
a necessidade de conhecimentos e condições específicas, 
uma pessoa pode ter autonomia para atuar em determi-
nados campos e não em outros; por outro, por implicar o 
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estabelecimento de relações democráticas de poder e au-
toridade é possível que alguém exerça a capacidade de agir 
com autonomia em algumas situações e não noutras, nas 
quais não pode interferir. É portanto necessário que a esco-
la busque sua extensão aos diferentes campos de atuação. 
Para tanto, é necessário que as decisões assumidas pelo 
professor auxiliem os alunos a desenvolver essas atitudes 
e a aprender os procedimentos adequados a uma postura 
autônoma, que só será efetivamente alcançada mediante 
investimentos sistemáticos ao longo de toda a escolarida-
de.

É importante ressaltar que a construção da autonomia 
não se confunde com atitudes de independência. O aluno 
pode ser independente para realizar uma série de ativi-
dades, enquanto seus recursos internos para se governar 
são ainda incipientes. A independência é uma manifesta-
ção importante para o desenvolvimento, mas não deve ser 
confundida com autonomia.

Diversidade

As adaptações curriculares previstas nos níveis de con-
cretização apontam a necessidade de adequar objetivos, 
conteúdos e critérios de avaliação, de forma a atender a di-
versidade existente no País. Essas adaptações, porém, não 
dão conta da diversidade no plano dos indivíduos em uma 
sala de aula.

Para corresponder aos propósitos explicitados nestes 
parâmetros, a educação escolar deve considerar a diver-
sidade dos alunos como elemento essencial a ser tratado 
para a melhoria da qualidade de ensino e aprendizagem.

Atender necessidades singulares de determinados alu-
nos é estar atento à diversidade: é atribuição do professor 
considerar a especificidade do indivíduo, analisar suas pos-
sibilidades de aprendizagem e avaliar a eficácia das medi-
das adotadas.

A atenção à diversidade deve se concretizar em medi-
das que levem em conta não só as capacidades intelectuais 
e os conhecimentos de que o aluno dispõe, mas também 
seus interesses e motivações. Esse conjunto constitui a ca-
pacidade geral do aluno para aprendizagem em um deter-
minado momento.

Desta forma, a atuação do professor em sala de aula 
deve levar em conta fatores sociais, culturais e a história edu-
cativa de cada aluno, como também características pessoais 
de déficit sensorial, motor ou psíquico, ou de superdotação 
intelectual. Deve-se dar especial atenção ao aluno que de-
monstrar a necessidade de resgatar a autoestima. Trata-se 
de garantir condições de aprendizagem a todos os alunos, 
seja por meio de incrementos na intervenção pedagógica ou 
de medidas extras que atendam às necessidades individuais.

A escola, ao considerar a diversidade, tem como valor 
máximo o respeito às diferenças — não o elogio à desi-
gualdade. As diferenças não são obstáculos para o cumpri-
mento da ação educativa; podem e devem, portanto, ser 
fator de enriquecimento.

Concluindo, a atenção à diversidade é um princípio 
comprometido com a equidade, ou seja, com o direito de 
todos os alunos realizarem as aprendizagens fundamentais 
para seu desenvolvimento e socialização.

Interação e cooperação

Um dos objetivos da educação escolar é que os alunos 
aprendam a assumir a palavra enunciada e a conviver em 
grupo de maneira produtiva e cooperativa. Dessa forma, 
são fundamentais as situações em que possam aprender 
a dialogar, a ouvir o outro e ajudá-lo, a pedir ajuda, apro-
veitar críticas, explicar um ponto de vista, coordenar ações 
para obter sucesso em uma tarefa conjunta, etc. É essen-
cial aprender procedimentos dessa natureza e valorizá-los 
como forma de convívio escolar e social. Trabalhar em 
grupo de maneira cooperativa é sempre uma tarefa difícil, 
mesmo para adultos convencidos de sua necessidade.

A criação de um clima favorável a esse aprendizado 
depende do compromisso do professor em aceitar contri-
buições dos alunos (respeitando-as, mesmo quando apre-
sentadas de forma confusa ou incorreta) e em favorecer o 
respeito, por parte do grupo, assegurando a participação 
de todos os alunos.

Assim, a organização de atividades que favoreçam a 
fala e a escrita como meios de reorganização e reconstru-
ção das experiências compartilhadas pelos alunos ocupa 
papel de destaque no trabalho em sala de aula. A comu-
nicação propiciada nas atividades em grupo levará os alu-
nos a perceberem a necessidade de dialogar, resolver mal-
-entendidos, ressaltar diferenças e semelhanças, explicar e 
exemplificar, apropriando-se de conhecimentos.

O estabelecimento de condições adequadas para a 
interação não pode estar pautado somente em questões 
cognitivas. Os aspectos emocionais e afetivos são tão rele-
vantes quanto os cognitivos, principalmente para os alunos 
prejudicados por fracassos escolares ou que não estejam 
interessados no que a escola pode oferecer. A afetividade, 
o grau de aceitação ou rejeição, a competitividade e o rit-
mo de produção estabelecidos em um grupo interferem 
diretamente na produção do trabalho.

A participação de um aluno muitas vezes varia em fun-
ção do grupo em que está inserido.

Em síntese, a disponibilidade cognitiva e emocional 
dos alunos para a aprendizagem é fator essencial para que 
haja uma interação cooperativa, sem depreciação do cole-
ga por sua eventual falta de informação ou incompreensão. 
Aprender a conviver em grupo supõe um domínio progres-
sivo de procedimentos, valores, normas e atitudes.

A organização dos alunos em grupos de trabalho in-
fluencia o processo de ensino e aprendizagem, e pode ser 
otimizada quando o professor interfere na organização dos 
grupos. Organizar por ordem alfabética ou por idade não é a 
mesma coisa que organizar por gênero ou por capacidades 
específicas; por isso é importante que o professor discuta e 
decida os critérios de agrupamento dos alunos. Por exem-
plo: desempenho diferenciado ou próximo, equilíbrio entre 
meninos e meninas, afinidades para o trabalho e afetividade, 
possibilidade de cooperação, ritmo de trabalho, etc. 

Não existe critério melhor ou pior de organização de 
grupos para uma atividade. É necessário que o professor 
decida a forma de organização social em cada tipo de ati-
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vidade, em cada momento do processo de ensino e apren-
dizagem, em função daqueles alunos específicos. Agrupa-
mentos adequados, que levem em conta a diversidade dos 
alunos, tornam-se eficazes na individualização do ensino.

Nas escolas multisseriadas, as decisões sobre agrupa-
mentos adquirem especial relevância. É possível reunir gru-
pos que não sejam estruturados por série e sim por objeti-
vos, em que a diferenciação se dê pela exigência adequada 
ao desempenho de cada um.

O convívio escolar pretendido depende do estabeleci-
mento de regras e normas de funcionamento e de compor-
tamento que sejam coerentes com os objetivos definidos 
no projeto educativo. A comunicação clara dessas normas 
possibilita a compreensão pelos alunos das atitudes de dis-
ciplina demonstradas pelos professores dentro e fora da 
classe.

Disponibilidade para a aprendizagem

Para que uma aprendizagem significativa possa acon-
tecer, é necessária a disponibilidade para o envolvimento 
do aluno na aprendizagem, o empenho em estabelecer re-
lações entre o que já sabe e o que está aprendendo, em 
usar os instrumentos adequados que conhece e dispõe 
para alcançar a maior compreensão possível. Essa aprendi-
zagem exige uma ousadia para se colocar problemas, bus-
car soluções e experimentar novos caminhos, de maneira 
totalmente diferente da aprendizagem mecânica, na qual o 
aluno limita seu esforço apenas em memorizar ou estabe-
lecer relações diretas e superficiais.

A aprendizagem significativa depende de uma mo-
tivação intrínseca, isto é, o aluno precisa tomar para si a 
necessidade e a vontade de aprender. Aquele que estuda 
apenas para passar de ano, ou para tirar notas, não terá 
motivos suficientes para empenhar-se em profundidade na 
aprendizagem.

A disposição para a aprendizagem não depende exclu-
sivamente do aluno, demanda que a prática didática garan-
ta condições para que essa atitude favorável se manifeste 
e prevaleça. Primeiramente, a expectativa que o professor 
tem do tipo de aprendizagem de seus alunos fica definida 
no contrato didático estabelecido. Se o professor espera 
uma atitude curiosa e investigativa, deve propor priorita-
riamente atividades que exijam essa postura, e não a pas-
sividade. Deve valorizar o processo e a qualidade, e não 
apenas a rapidez na realização. Deve esperar estratégias 
criativas e originais e não a mesma resposta de todos.

A intervenção do professor precisa, então, garantir que 
o aluno conheça o objetivo da atividade, situe-se em rela-
ção à tarefa, reconheça os problemas que a situação apre-
senta, e seja capaz de resolvê-los. Para tal, é necessário que 
o professor proponha situações didáticas com objetivos e 
determinações claros, para que os alunos possam tomar 
decisões pensadas sobre o encaminhamento de seu tra-
balho, além de selecionar e tratar ajustadamente os con-
teúdos. A complexidade da atividade também interfere no 
envolvimento do aluno. Um nível de complexidade muito 
elevado, ou muito baixo, não contribui para a reflexão e o 
debate, situação que indica a participação ativa e compro-

missada do aluno no processo de aprendizagem. As ativi-
dades propostas precisam garantir organização e ajuste às 
reais possibilidades dos alunos, de forma que cada uma 
não seja nem muito difícil nem demasiado fácil. Os alunos 
devem poder realizá-la numa situação desafiadora. 

Nesse enfoque de abordagem profunda da aprendi-
zagem, o tempo reservado para a atuação dos alunos é 
determinante. Se a exigência é de rapidez, a saída mais co-
mum é estudar de forma superficial. O professor precisa 
buscar um equilíbrio entre as necessidades da aprendiza-
gem e o exíguo tempo escolar, coordenando-o para cada 
proposta que encaminha.

Outro fator que interfere na disponibilidade do aluno 
para a aprendizagem é a unidade entre escola, sociedade 
e cultura, o que exige trabalho com objetos socioculturais 
do cotidiano extraescolar, como, por exemplo, jornais, re-
vistas, filmes, instrumentos de medida, etc., sem esvaziá-los 
de significado, ou seja, sem que percam sua função social 
real, contribuindo, assim, para imprimir sentido às ativida-
des escolares.

Mas isso tudo não basta. Mesmo garantindo todas es-
sas condições, pode acontecer que a ansiedade presente 
na situação de aprendizagem se torne muito intensa e im-
peça uma atitude favorável. A ansiedade pode estar ligada 
ao medo de fracasso, desencadeado pelo sentimento de 
incapacidade para realização da tarefa ou de insegurança 
em relação à ajuda que pode ou não receber de seu pro-
fessor, ou de seus colegas, e consolidar um bloqueio para 
aprender.

Quando o sujeito está aprendendo, se envolve inteira-
mente. O processo, assim como seu resultado, repercutem 
de forma global. Assim, o aluno, ao desenvolver as ativida-
des escolares, aprende não só sobre o conteúdo em ques-
tão mas também sobre o modo como aprende, construin-
do uma imagem de si como estudante. Essa autoimagem é 
também influenciada pelas representações que o professor 
e seus colegas fazem dele e, de uma forma ou outra, são 
explicitadas nas relações interpessoais do convívio escolar. 
Falta de respeito e forte competitividade, se estabelecidas 
na classe, podem reforçar os sentimentos de incompetên-
cia de certos alunos e contribuir de forma efetiva para con-
solidar o seu fracasso.

O aluno com um autoconceito negativo, que se consi-
dera fracassado na escola, ou admite que a culpa é sua e se 
convence de que é um incapaz, ou vai buscar ao seu redor 
outros culpados: o professor é chato, as lições não servem 
para nada. Acaba por desenvolver comportamentos pro-
blemáticos e de indisciplina.

Aprender é uma tarefa árdua, na qual se convive o tem-
po inteiro com o que ainda não é conhecido. Para o suces-
so da empreitada, é fundamental que exista uma relação 
de confiança e respeito mútuo entre professor e aluno, de 
maneira que a situação escolar possa dar conta de todas 
as questões de ordem afetiva. Mas isso não fica garantido 
apenas e exclusivamente pelas ações do professor, embora 
sejam fundamentais dada a autoridade que ele representa, 
mas também deve ser conseguido nas relações entre os 
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alunos. O trabalho educacional inclui as intervenções para 
que os alunos aprendam a respeitar diferenças, a estabele-
cer vínculos de confiança e uma prática cooperativa e so-
lidária.

Em geral, os alunos buscam corresponder às expectati-
vas de aprendizagem significativa, desde que haja um clima 
favorável de trabalho, no qual a avaliação e a observação 
do caminho por eles percorrido seja, de fato, instrumento 
de auto-regulação do processo de ensino e aprendizagem.

Quando não se instaura na classe um clima favorável 
de confiança, compromisso e responsabilidade, os encami-
nhamentos do professor ficam comprometidos.

Organização do tempo

A consideração do tempo como variável que interfere 
na construção da autonomia permite ao professor criar si-
tuações em que o aluno possa progressivamente controlar 
a realização de suas atividades. Por meio de erros e acertos, 
o aluno toma consciência de suas possibilidades e constrói 
mecanismos de auto-regulação que possibilitam decidir 
como alocar seu tempo.

Por essa razão, são importantes as atividades em que 
o professor seja somente um orientador do trabalho, ca-
bendo aos alunos o planejamento e a execução, o que os 
levará a decidir e a vivenciar o resultado de suas decisões 
sobre o uso do tempo.

Delegar esse controle não quer dizer, de modo al-
gum, que os alunos devam arbitrar livremente a respeito 
de como e quando atuar na escola. A vivência do controle 
do tempo pelos alunos se insere dentro de limites crite-
riosamente estabelecidos pelo professor, que se tornarão 
menos restritivos à medida que o grupo desenvolva sua 
autonomia.

Assim, é preciso que o professor defina claramente as 
atividades, estabeleça a organização em grupos, disponi-
bilize recursos materiais adequados e defina o período de 
execução previsto, dentro do qual os alunos serão livres 
para tomar suas decisões. Caso contrário, a prática de sala 
de aula torna-se insustentável pela indisciplina que gera.

Outra questão relevante é o horário escolar, que deve 
obedecer ao tempo mínimo estabelecido pela legislação 
vigente para cada uma das áreas de aprendizagem do cur-
rículo. A partir desse critério, e em função das opções do 
projeto educativo da escola, é que se poderá fazer a distri-
buição horária mais adequada.

No terceiro e no quarto ciclos, nos quais as aulas se 
organizam por áreas com professores específicos e tempo 
previamente estabelecido, é interessante pensar que uma 
das maneiras de otimizar o tempo escolar é organizar aulas 
duplas, pois assim o professor tem condições de propor 
atividades em grupo que demandam maior tempo (aulas 
curtas tendem a ser expositivas).

Organização do espaço

Uma sala de aula com carteiras fixas dificulta o trabalho 
em grupo, o diálogo e a cooperação; armários trancados 
não ajudam a desenvolver a autonomia do aluno, como 

também não favorecem o aprendizado da preservação do 
bem coletivo. A organização do espaço reflete a concep-
ção metodológica adotada pelo professor e pela escola.

Em um espaço que expresse o trabalho proposto nos 
Parâmetros Curriculares Nacionais é preciso que as cartei-
ras sejam móveis, que as crianças tenham acesso aos ma-
teriais de uso frequente, as paredes sejam utilizadas para 
exposição de trabalhos individuais ou coletivos, desenhos, 
murais. 

Nessa organização é preciso considerar a possibilida-
de de os alunos assumirem a responsabilidade pela deco-
ração, ordem e limpeza da classe. Quando o espaço é tra-
tado dessa maneira, passa a ser objeto de aprendizagem e 
respeito, o que somente ocorrerá por meio de investimen-
tos sistemáticos ao longo da escolaridade.

É importante salientar que o espaço de aprendizagem 
não se restringe à escola, sendo necessário propor ativi-
dades que ocorram fora dela. A programação deve contar 
com passeios, excursões, teatro, cinema, visitas a fábricas, 
marcenarias, padarias, enfim, com as possibilidades exis-
tentes em cada local e as necessidades de realização do 
trabalho escolar.

No dia-a-dia devem-se aproveitar os espaços externos 
para realizar atividades cotidianas, como ler, contar histó-
rias, fazer desenho de observação, buscar materiais para 
coleções. Dada a pouca infraestrutura de muitas escolas, 
é preciso contar com a improvisação de espaços para o 
desenvolvimento de atividades específicas de laboratório, 
teatro, artes plásticas, música, esportes, etc.

Concluindo, a utilização e a organização do espaço e 
do tempo refletem a concepção pedagógica e interferem 
diretamente na construção da autonomia.

Seleção de material

Todo material é fonte de informação, mas nenhum 
deve ser utilizado com exclusividade. É importante haver 
diversidade de materiais para que os conteúdos possam 
ser tratados da maneira mais ampla possível.

O livro didático é um material de forte influência na 
prática de ensino brasileira. É preciso que os professores 
estejam atentos à qualidade, à coerência e a eventuais 
restrições que apresentem em relação aos objetivos edu-
cacionais propostos. Além disso, é importante considerar 
que o livro didático não deve ser o único material a ser 
utilizado, pois a variedade de fontes de informação é que 
contribuirá para o aluno ter uma visão ampla do conheci-
mento.

Materiais de uso social frequente são ótimos recursos 
de trabalho, pois os alunos aprendem sobre algo que tem 
função social real e se mantêm atualizados sobre o que 
acontece no mundo, estabelecendo o vínculo necessário 
entre o que é aprendido na escola e o conhecimento ex-
traescolar.

A utilização de materiais diversificados como jornais, 
revistas, folhetos, propagandas, computadores, calculado-
ras, filmes, faz o aluno sentir-se inserido no mundo à sua 
volta.
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É indiscutível a necessidade crescente do uso de com-
putadores pelos alunos como instrumento de aprendiza-
gem escolar, para que possam estar atualizados em relação 
às novas tecnologias da informação e se instrumentaliza-
rem para as demandas sociais presentes e futuras.

A menção ao uso de computadores, dentro de um am-
plo leque de materiais, pode parecer descabida perante as 
reais condições das escolas, pois muitas não têm sequer giz 
para trabalhar. 

Sem dúvida essa é uma preocupação que exige posi-
cionamento e investimento em alternativas criativas para 
que as metas sejam atingidas.

Considerações finais

A qualidade da atuação da escola não pode depender 
somente da vontade de um ou outro professor. É preci-
so a participação conjunta dos profissionais (orientadores, 
supervisores, professores polivalentes e especialistas) para 
tomada de decisões sobre aspectos da prática didática, 
bem como sua execução. Essas decisões serão necessaria-
mente diferenciadas de escola para escola, pois dependem 
do ambiente local e da formação dos professores.

As metas propostas não se efetivarão a curto prazo. 
É necessário que os profissionais estejam comprometidos, 
disponham de tempo e de recursos. Mesmo em condições 
ótimas de recursos, dificuldades e limitações sempre es-
tarão presentes, pois na escola se manifestam os conflitos 
existentes na sociedade.

As considerações feitas pretendem auxiliar os profes-
sores na reflexão sobre suas práticas e na elaboração do 
projeto educativo de sua escola. Não são regras a respei-
to do que devem ou não fazer. No entanto, é necessário 
estabelecer acordos nas escolas em relação às estratégias 
didáticas mais adequadas. A qualidade da intervenção do 
professor sobre o aluno ou grupo de alunos, os materiais 
didáticos, horários, espaço, organização e estrutura das 
classes, a seleção de conteúdos e a proposição de ativi-
dades concorrem para que o caminho seja percorrido com 
sucesso.

Objetivos gerais do ensino fundamental

Os Parâmetros Curriculares Nacionais indicam como 
objetivos do ensino fundamental que os alunos sejam ca-
pazes de: 

- compreender a cidadania como participação social e 
política, assim como exercício de direitos e deveres políti-
cos, civis e sociais, adotando, no dia-a-dia, atitudes de soli-
dariedade, cooperação e repúdio às injustiças, respeitando 
o outro e exigindo para si o mesmo respeito;

- posicionar-se de maneira crítica, responsável e cons-
trutiva nas diferentes situações sociais, utilizando o diálogo 
como forma de mediar conflitos e de tomar decisões co-
letivas;

- conhecer características fundamentais do Brasil nas 
dimensões sociais, materiais e culturais como meio para 
construir progressivamente a noção de identidade nacional 
e pessoal e o sentimento de pertinência ao País;

- conhecer e valorizar a pluralidade do patrimônio so-
ciocultural brasileiro, bem como aspectos socioculturais de 
outros povos e nações, posicionando-se contra qualquer 
discriminação baseada em diferenças culturais, de classe 
social, de crenças, de sexo, de etnia ou outras característi-
cas individuais e sociais;

- perceber-se integrante, dependente e agente trans-
formador do ambiente, identificando seus elementos e as 
interações entre eles, contribuindo ativamente para a me-
lhoria do meio ambiente;

- desenvolver o conhecimento ajustado de si mesmo 
e o sentimento de confiança em suas capacidades afetiva, 
física, cognitiva, ética, estética, de inter-relação pessoal e 
de inserção social, para agir com perseverança na busca de 
conhecimento e no exercício da cidadania;

- conhecer e cuidar do próprio corpo, valorizando e 
adotando hábitos saudáveis como um dos aspectos bási-
cos da qualidade de vida e agindo com responsabilidade 
em relação à sua saúde e à saúde coletiva; 

- utilizar as diferentes linguagens — verbal, matemáti-
ca, gráfica, plástica e corporal — como meio para produ-
zir, expressar e comunicar suas ideias, interpretar e usufruir 
das produções culturais, em contextos públicos e privados, 
atendendo a diferentes intenções e situações de comuni-
cação;

- saber utilizar diferentes fontes de informação e recur-
sos tecnológicos para adquirir e construir conhecimentos;

- questionar a realidade formulando-se problemas e 
tratando de resolvê-los, utilizando para isso o pensamento 
lógico, a criatividade, a intuição, a capacidade de análise 
crítica, selecionando procedimentos e verificando sua ade-
quação.

Estrutura organizacional dos Parâmetros Curricula-
res Nacionais

Todas as definições conceituais, bem como a estrutura 
organizacional dos Parâmetros Curriculares Nacionais, fo-
ram pautadas nos Objetivos Gerais do Ensino Fundamen-
tal, que estabelecem as capacidades relativas aos aspectos 
cognitivo, afetivo, físico, ético, estético, de atuação e de 
inserção social, de forma a expressar a formação básica ne-
cessária para o exercício da cidadania. Essas capacidades, 
que os alunos devem ter adquirido ao término da escolari-
dade obrigatória, devem receber uma abordagem integra-
da em todas as áreas constituintes do ensino fundamental. 
A seleção adequada dos elementos da cultura — conteú-
dos — é que contribuirá para o desenvolvimento de tais 
capacidades arroladas como Objetivos Gerais do Ensino 
Fundamental.

Os documentos das áreas têm uma estrutura comum: 
iniciam com a exposição da Concepção de Área para todo 
o ensino fundamental, na qual aparece definida a funda-
mentação teórica do tratamento da área nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais.

Os Objetivos Gerais de Área, da mesma forma que os 
Objetivos Gerais do Ensino Fundamental, expressam capa-
cidades que os alunos devem adquirir ao final da escolari-
dade obrigatória, mas diferenciam-se destes últimos por 
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explicitar a contribuição específica dos diferentes âmbitos 
do saber presentes na cultura; trata-se, portanto, de obje-
tivos vinculados ao corpo de conhecimentos de cada área. 
Os Objetivos Gerais do Ensino Fundamental e os Objetivos 
Gerais de Área para o Ensino Fundamental foram formu-
lados de modo a respeitar a diversidade social e cultural e 
são suficientemente amplos e abrangentes para que pos-
sam conter as especificidades locais.

O ensinar e o aprender em cada ciclo enfoca as ne-
cessidades e possibilidades de trabalho da área no ciclo 
e indica os Objetivos de Ciclo por Área, estabelecendo as 
conquistas intermediárias que os alunos deverão atingir 
para que progressivamente cumpram com as intenções 
educativas gerais. Segue-se a apresentação dos Blocos de 
Conteúdos e/ou Organizações Temáticas de Área por Ciclo. 
Esses conteúdos estão detalhados em um texto explicativo 
dos conteúdos que abrangem e das principais orientações 
didáticas que envolvem. Nesta primeira fase de definição 
dos Parâmetros Curriculares Nacionais, segundo prioridade 
dada pelo Ministério da Educação e do Desporto, há espe-
cificação dos Blocos de Conteúdos apenas para primeiro e 
segundo ciclos.

A eleição de objetivos e conteúdos de área por ciclo 
está diretamente relacionada com os Objetivos Gerais do 
Ensino Fundamental e com os Objetivos Gerais de Área, da 
mesma forma que também expressa a concepção de área 
adotada.

Os Critérios de Avaliação explicitam as aprendizagens 
fundamentais a serem realizadas em cada ciclo e se cons-
tituem em indicadores para a reorganização do processo 
de ensino e aprendizagem. Vale reforçar que tais critérios 
não devem ser confundidos com critérios de aprovação e 
reprovação de alunos.

O último item são as Orientações Didáticas, que discu-
tem questões sobre a aprendizagem de determinados con-
teúdos e sobre como ensiná-los de maneira coerente com 
a fundamentação explicitada anteriormente.

BRASIL. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL. PARÂMETROS 

CURRICULARES NACIONAIS: ARTE. 
BRASÍLIA: MEC/SEF, 2ª ED. (1ª A 4ª SÉRIE), 

RIO DE JANEIRO: DP&A, 2000. VOLUME 6 (1ª 
PARTE).

PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS

ARTES

Apresentação

A educação em arte propicia o desenvolvimento do 
pensamento artístico, que caracteriza um modo particular 
de dar sentido às experiências das pessoas: por meio dele, 
o aluno amplia a sensibilidade, a percepção, a reflexão e 

a imaginação. Aprender arte envolve, basicamente, fazer 
trabalhos artísticos, apreciar e refletir sobre eles. Envolve, 
também, conhecer, apreciar e refletir sobre as formas da 
natureza e sobre as produções artísticas individuais e cole-
tivas de distintas culturas e épocas.

O documento de Arte expõe uma compreensão do 
significado da arte na educação, explicitando conteúdos, 
objetivos e especificidades, tanto no que se refere ao ensi-
no e à aprendizagem, quanto no que se refere à arte como 
manifestação humana.

A primeira parte do documento contém o histórico da 
área no ensino fundamental e suas correlações com a pro-
dução em arte no campo educacional; foi elaborada para 
que o professor possa conhecer a área na sua contextua-
lização histórica e ter contato com os conceitos relativos à 
natureza do conhecimento artístico.

A segunda parte busca circunscrever as artes no ensi-
no fundamental, destacando quatro linguagens: Artes Vi-
suais, Dança, Música e Teatro. Nela, o professor encontrará 
as questões relativas ao ensino e à aprendizagem em arte 
para as primeiras quatro séries, objetivos, conteúdos, crité-
rios de avaliação, orientações didáticas e bibliografia.

Ambas as partes estão organizadas de modo a oferecer 
um material sistematizado para as ações dos educadores, 
fornecendo subsídios para que possam trabalhar com a 
mesma competência exigida para todas as disciplinas do 
projeto curricular.

A leitura do documento pode ser feita a partir de qual-
quer das linguagens, em consonância com o trabalho que 
estiver sendo desenvolvido. Entretanto, recomenda-se sua 
leitura global, a fim de que, no tratamento didático, o pro-
fessor possa respeitar a seleção e a seriação das lingua-
gens.

Caracterização da Área de Arte

Introdução

Na proposta geral dos Parâmetros Curriculares Nacio-
nais, Arte tem uma função tão importante quanto a dos 
outros conhecimentos no processo de ensino e aprendiza-
gem. A área de Arte está relacionada com as demais áreas 
e tem suas especificidades.

A educação em arte propicia o desenvolvimento do 
pensamento artístico e da percepção estética, que carac-
terizam um modo próprio de ordenar e dar sentido à ex-
periência humana: o aluno desenvolve sua sensibilidade, 
percepção e imaginação, tanto ao realizar formas artísticas 
quanto na ação de apreciar e conhecer as formas produzi-
das por ele e pelos colegas, pela natureza e nas diferentes 
culturas.

Esta área também favorece ao aluno relacionar-se 
criadoramente com as outras disciplinas do currículo. Por 
exemplo, o aluno que conhece arte pode estabelecer re-
lações mais amplas quando estuda um determinado pe-
ríodo histórico. Um aluno que exercita continuamente sua 
imaginação estará mais habilitado a construir um texto, a 
desenvolver estratégias pessoais para resolver um proble-
ma matemático.
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Conhecendo a arte de outras culturas, o aluno poderá 
compreender a relatividade dos valores que estão enraiza-
dos nos seus modos de pensar e agir, que pode criar um 
campo de sentido para a valorização do que lhe é próprio 
e favorecer abertura à riqueza e à diversidade da imagina-
ção humana. Além disso, torna-se capaz de perceber sua 
realidade cotidiana mais vivamente, reconhecendo objetos 
e formas que estão à sua volta, no exercício de uma obser-
vação crítica do que existe na sua cultura, podendo criar 
condições para uma qualidade de vida melhor.

Uma função igualmente importante que o ensino da 
arte tem a cumprir diz respeito à dimensão social das ma-
nifestações artísticas. A arte de cada cultura revela o modo 
de perceber, sentir e articular significados e valores que go-
vernam os diferentes tipos de relações entre os indivíduos 
na sociedade. A arte solicita a visão, a escuta e os demais 
sentidos como portas de entrada para uma compreensão 
mais significativa das questões sociais. Essa forma de co-
municação é rápida e eficaz, pois atinge o interlocutor por 
meio de uma síntese ausente na explicação dos fatos.

A arte também está presente na sociedade em profis-
sões que são exercidas nos mais diferentes ramos de ativi-
dades; o conhecimento em artes é necessário no mundo 
do trabalho e faz parte do desenvolvimento profissional 
dos cidadãos.

O conhecimento da arte abre perspectivas para que o 
aluno tenha uma compreensão do mundo na qual a di-
mensão poética esteja presente: a arte ensina que é possí-
vel transformar continuamente a existência, que é preciso 
mudar referências a cada momento, ser flexível.

Isso quer dizer que criar e conhecer são indissociáveis e 
a flexibilidade é condição fundamental para aprender.

O ser humano que não conhece arte tem uma expe-
riência de aprendizagem limitada, escapa-lhe a dimensão 
do sonho, da força comunicativa dos objetos à sua volta, da 
sonoridade instigante da poesia, das criações musicais, das 
cores e formas, dos gestos e luzes que buscam o sentido 
da vida.

A arte e a educação

Desde o início da história da humanidade a arte sem-
pre esteve presente em praticamente todas as formações 
culturais. O homem que desenhou um bisão numa caver-
na pré-histórica teve que aprender, de algum modo, seu 
ofício. E, da mesma maneira, ensinou para alguém o que 
aprendeu. Assim, o ensino e a aprendizagem da arte fazem 
parte, de acordo com normas e valores estabelecidos em 
cada ambiente cultural, do conhecimento que envolve a 
produção artística em todos os tempos. No entanto, a área 
que trata da educação escolar em artes tem um percurso 
relativamente recente e coincide com as transformações 
educacionais que caracterizaram o século XX em várias 
partes do mundo.

A mudança radical que deslocou o foco de atenção 
da educação tradicional, centrado apenas na transmissão 
de conteúdos, para o processo de aprendizagem do aluno 
também ocorreu no âmbito do ensino de Arte.

As pesquisas desenvolvidas a partir do início do sé-
culo em vários campos das ciências humanas trouxeram 
dados importantes sobre o desenvolvimento da criança, 
sobre o processo criador, sobre a arte de outras culturas. 
Na confluência da antropologia, da filosofia, da psicologia, 
da psicanálise, da crítica de arte, da psicopedagogia e das 
tendências estéticas da modernidade surgiram autores que 
formularam os princípios inovadores para o ensino de artes 
plásticas, música, teatro e dança . Tais princípios reconhe-
ciam a arte da criança como manifestação espontânea e 
auto expressiva: valorizavam a livre expressão e a sensibi-
lização para a experimentação artística como orientações 
que visavam o desenvolvimento do potencial criador, ou 
seja, eram propostas centradas na questão do desenvolvi-
mento do aluno.

É importante salientar que tais orientações trouxeram 
uma contribuição inegável no sentido da valorização da 
produção criadora da criança, o que não ocorria na escola 
tradicional. Mas o princípio revolucionário que advogava a 
todos, independentemente de talentos especiais, a neces-
sidade e a capacidade da expressão artística foi aos pou-
cos sendo enquadrado em palavras de ordem, como, por 
exemplo, “o que importa é o processo criador da criança e 
não o produto que realiza” e “aprender a fazer, fazendo”; 
estes e muitos outros lemas foram aplicados mecanica-
mente nas escolas, gerando deformações e simplificações 
na ideia original, o que redundou na banalização do “deixar 
fazer” — ou seja, deixar a criança fazer arte, sem nenhum 
tipo de intervenção.

Ao professor destinava-se um papel cada vez mais ir-
relevante e passivo. A ele não cabia ensinar nada e a arte 
adulta deveria ser mantida fora dos muros da escola, pelo 
perigo da influência que poderia macular a “genuína e es-
pontânea expressão infantil”.

O princípio da livre expressão enraizou-se e espalhou-se 
pelas escolas, acompanhado pelo “imprescindível” conceito 
de criatividade, curioso fenômeno de consenso pedagógico, 
presença obrigatória em qualquer planejamento, sem que pa-
recesse necessário definir o que esse termo queria dizer.

O objetivo fundamental era o de facilitar o desenvolvi-
mento criador da criança. No entanto, o que se desencadeou 
como resultado da aplicação indiscriminada de ideias vagas 
e imprecisas sobre a função da educação artística foi uma 
descaracterização progressiva da área. Tal estrutura conceitual 
foi perdendo o sentido, principalmente para os alunos. Além 
disso, muitos dos objetivos arrolados nos planejamentos dos 
professores de Arte poderiam também compor outras disci-
plinas do currículo, como, por exemplo, desenvolver a criativi-
dade, a sensibilidade, o autocontrole, etc.

Na entrada da década de 60, arte-educadores, princi-
palmente americanos, lançaram as bases para uma nova 
mudança de foco dentro do ensino de Arte, questionando 
basicamente a ideia do desenvolvimento espontâneo da 
expressão artística da criança e procurando definir a contri-
buição específica da arte para a educação do ser humano.

A reflexão que inaugurou uma nova tendência, cujo 
objetivo era precisar o fenômeno artístico como conteúdo 
curricular, articulou-se num duplo movimento: de um lado, 
a revisão crítica da livre expressão; de outro, a investigação 
da natureza da arte como forma de conhecimento.



179

LEGISLAÇÃO

Como em todos os momentos históricos, o pensamen-
to produzido por esses autores estava estreitamente vincu-
lado às tendências do conhecimento da época, manifesta-
das principalmente na linguística estrutural, na estética, na 
pedagogia, na psicologia cognitivista, na própria produção 
artística, entre outras.

Assim, a crítica à livre expressão questionava a aprendi-
zagem artística como consequência automática do proces-
so de maturação da criança.

No início da década de 70 autores responsáveis pela 
mudança de rumo do ensino de Arte nos Estados Unidos 
afirmavam que o desenvolvimento artístico é resultado de 
formas complexas de aprendizagem e, portanto, não ocor-
re automaticamente à medida que a criança cresce; é tarefa 
do professor propiciar essa aprendizagem por meio da ins-
trução. Segundo esses autores, as habilidades artísticas se 
desenvolvem por meio de questões que se apresentam à 
criança no decorrer de suas experiências de buscar meios 
para transformar ideias, sentimentos e imagens num obje-
to material. Tal experiência pode ser orientada pelo profes-
sor e nisso consiste sua contribuição para a educação da 
criança no campo da arte.

Atualmente, professores de todos os cantos do mun-
do se preocupam em responder perguntas básicas que 
fundamentam sua atividade pedagógica: “Que tipo de co-
nhecimento caracteriza a arte?”, “Qual a função da arte na 
sociedade?”, “Qual a contribuição específica que a arte traz 
para a educação do ser humano?”, “Como as contribuições 
da arte podem ser significativas e vivas dentro da escola?” 
e “Como se aprende a criar, experimentar e entender a arte 
e qual a função do professor nesse processo?”.

As tendências que se manifestaram no ensino de Arte 
a partir dessas perguntas geraram as condições para o es-
tabelecimento de um quadro de referências conceituais 
solidamente fundamentado dentro do currículo escolar, 
focalizando a especificidade da área e definindo seus con-
tornos com base nas características inerentes ao fenômeno 
artístico.

A partir desse novo foco de atenção, desenvolveram-
-se muitas pesquisas, dentre as quais se ressaltaram as que 
investigam o modo de aprender dos artistas. Tais trabalhos 
trouxeram dados importantes para as propostas pedagógi-
cas, que consideram tanto os conteúdos a serem ensinados 
quanto os processos de aprendizagem dos alunos. As es-
colas brasileiras têm manifestado a influência das tendên-
cias ocorridas ao longo da história do ensino de Arte em 
outras partes do mundo.

Histórico do ensino de Arte no Brasil

Ao recuperar, mesmo que brevemente, a história do 
ensino de Arte no Brasil, pode-se observar a integração 
de diferentes orientações quanto às suas finalidades, à 
formação e atuação dos professores, mas, principalmente, 
quanto às políticas educacionais e os enfoques filosóficos, 
pedagógicos e estéticos.

O ensino de Arte é identificado pela visão humanista 
e filosófica que demarcou as tendências tradicionalista e 
escolanovista. Embora ambas se contraponham em propo-

sições, métodos e entendimento dos papéis do professor e 
do aluno, ficam evidentes as influências que exerceram nas 
ações escolares de Arte. 

Essas tendências vigoraram desde o início do século e 
ainda hoje participam das escolhas pedagógicas e estéticas 
de professores de Arte.

Na primeira metade do século XX, as disciplinas Dese-
nho, Trabalhos Manuais, Música e Canto Orfeônico faziam 
parte dos programas das escolas primárias e secundárias, 
concentrando o conhecimento na transmissão de padrões 
e modelos das culturas predominantes. Na escola tradicio-
nal, valorizavam-se principalmente as habilidades manuais, 
os “dons artísticos”, os hábitos de organização e precisão, 
mostrando ao mesmo tempo uma visão utilitarista e ime-
diatista da arte. Os professores trabalhavam com exercí-
cios e modelos convencionais selecionados por eles em 
manuais e livros didáticos. O ensino de Arte era voltado 
essencialmente para o domínio técnico, mais centrado na 
figura do professor; competia a ele “transmitir” aos alunos 
os códigos, conceitos e categorias, ligados a padrões esté-
ticos que variavam de linguagem para linguagem mas que 
tinham em comum, sempre, a reprodução de modelos.

A disciplina Desenho, apresentada sob a forma de De-
senho Geométrico, Desenho do Natural e Desenho Peda-
gógico, era considerada mais por seu aspecto funcional do 
que uma experiência em arte; ou seja, todas as orientações 
e conhecimentos visavam uma aplicação imediata e a qua-
lificação para o trabalho.

As atividades de teatro e dança somente eram reco-
nhecidas quando faziam parte das festividades escolares 
na celebração de datas como Natal, Páscoa ou Indepen-
dência, ou nas festas de final de período escolar. O teatro 
era tratado com uma única finalidade: a da apresentação. 
As crianças decoravam os textos e os movimentos cênicos 
eram marcados com rigor.

Em Música, a tendência tradicionalista teve seu repre-
sentante máximo no Canto Orfeônico, projeto preparado 
pelo compositor Heitor Villa-Lobos, na década de 30. Esse 
projeto constitui referência importante por ter pretendido 
levar a linguagem musical de maneira consistente e siste-
mática a todo o País. O Canto Orfeônico difundia ideias de 
coletividade e civismo, princípios condizentes com o mo-
mento político de então.

Entre outras questões, o projeto Villa-Lobos esbarrou 
em dificuldades práticas na orientação de professores e 
acabou transformando a aula de música numa teoria mu-
sical baseada nos aspectos matemáticos e visuais do códi-
go musical com a memorização de peças orfeônicas, que, 
refletindo a época, eram de caráter folclórico, cívico e de 
exaltação.

Depois de cerca de trinta anos de atividades em todo 
o Brasil, o Canto Orfeônico foi substituído pela Educação 
Musical, criada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Brasileira de 1961, vigorando efetivamente a partir de mea-
dos da década de 60.

Entre os anos 20 e 70, as escolas brasileiras viveram 
outras experiências no âmbito do ensino e aprendizagem 
de arte, fortemente sustentadas pela estética modernista e 
com base na tendência escolanovista. O ensino de Arte vol-
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ta-se para o desenvolvimento natural da criança, centrado 
no respeito às suas necessidades e aspirações, valorizando 
suas formas de expressão e de compreensão do mundo. As 
práticas pedagógicas, que eram diretivas, com ênfase na 
repetição de modelos e no professor, são redimensionadas, 
deslocando-se a ênfase para os processos de desenvolvi-
mento do aluno e sua criação.

As aulas de Desenho e Artes Plásticas assumem con-
cepções de caráter mais expressivo, buscando a esponta-
neidade e valorizando o crescimento ativo e progressivo do 
aluno. As atividades de artes plásticas mostram-se como 
espaço de invenção, autonomia e descobertas, baseando-
-se principalmente na auto expressão dos alunos.

Os professores da época estudam as novas teorias so-
bre o ensino de Arte divulgadas no Brasil e no exterior, as 
quais favorecem o rompimento com a rigidez estética, mar-
cadamente reprodutivista da escola tradicional.

Com a Educação Musical, incorporaram-se nas escolas 
também os novos métodos que estavam sendo dissemina-
dos na Europa. Contrapondo-se ao Canto Orfeônico, passa 
a existir no ensino de música um outro enfoque, quando 
a música pode ser sentida, tocada, dançada, além de can-
tada. Utilizando jogos, instrumentos de percussão, rodas 
e brincadeiras buscava-se um desenvolvimento auditivo, 
rítmico, a expressão corporal e a socialização das crianças 
que são estimuladas a experimentar, improvisar e criar.

No período que vai dos anos 20 aos dias de hoje, faixa 
de tempo concomitante àquela em que se assistiu a várias 
tentativas de se trabalhar a arte também fora das escolas, 
vive-se o crescimento de movimentos culturais, anuncian-
do a modernidade e vanguardas. Foi marcante para a ca-
racterização de um pensamento modernista a “Semana de 
Arte Moderna de São Paulo”, em 1922, na qual estiveram 
envolvidos artistas de várias modalidades: artes plásticas, 
música, poesia, dança, etc.

Em artes plásticas, acompanhou-se uma abertura cres-
cente para as novas expressões e o surgimento dos museus 
de arte moderna e contemporânea em todo o País. A ence-
nação do “Vestido de Noiva” (1943), de Nelson Rodrigues, 
introduz o teatro brasileiro na modernidade. Em música, 
o Brasil viveu um progresso excepcional, tanto na criação 
musical erudita, como na popular. Na área popular, traça-se 
a linha poderosa que vem de Pixinguinha e Noel Rosa e 
chega, hoje, ao movimentado intercâmbio internacional de 
músicos, ritmos, sonoridades, técnicas, composição, etc., 
passando pelo momento de maior penetração da música 
nacional na cultura mundial, com a Bossa Nova.

Em fins dos anos 60 e na década de 70 nota-se uma 
tentativa de aproximação entre as manifestações artísticas 
ocorridas fora do espaço escolar e a que se ensina dentro 
dele: é a época dos festivais da canção e das novas expe-
riências teatrais, quando as escolas promovem festivais de 
música e teatro com grande mobilização dos estudantes.

Esses momentos de aproximação — que já se anun-
ciaram quando algumas ideias e a estética modernista in-
fluenciou o ensino de Arte — são importantes, pois suge-
rem um caminho integrado à realidade artística brasileira, 
considerada mundialmente original e rica.

Mas o lugar da arte na hierarquia das disciplinas es-
colares corresponde a um desconhecimento do poder da 
imagem, do som, do movimento e da percepção estética 
como fontes de conhecimento. Até os anos 60, existiam 
pouquíssimos cursos de formação de professores nesse 
campo, e professores de quaisquer matérias ou pessoas 
com alguma habilidade na área (artistas e estudiosos de 
cursos de belas-artes, de conservatórios, etc.) poderiam 
assumir as disciplinas de Desenho, Desenho Geométrico, 
Artes Plásticas e Música.

Em 1971, pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, a arte é incluída no currículo escolar com o tí-
tulo de Educação Artística, mas é considerada “atividade 
educativa” e não disciplina.

A introdução da Educação Artística no currículo es-
colar foi um avanço, principalmente se se considerar que 
houve um entendimento em relação à arte na formação 
dos indivíduos, seguindo os ditames de um pensamento 
renovador. No entanto, o resultado dessa proposição foi 
contraditório e paradoxal. Muitos professores não esta-
vam habilitados e, menos ainda, preparados para o do-
mínio de várias linguagens, que deveriam ser incluídas no 
conjunto das atividades artísticas (Artes Plásticas, Educa-
ção Musical, Artes Cênicas). Para agravar a situação, du-
rante os anos 70-80, tratou-se dessa formação de maneira 
indefinida: “... não é uma matéria, mas uma área bastan-
te generosa e sem contornos fixos, flutuando ao sabor 
das tendências e dos interesses”. A Educação Artística de 
mostrava, em sua concepção e desenrolar, que o sistema 
educacional vigente estava enfrentando dificuldades de 
base na relação entre teoria e prática.

Os professores de Educação Artística, capacitados ini-
cialmente em cursos de curta duração, tinham como única 
alternativa seguir documentos oficiais (guias curriculares) 
e livros didáticos em geral, que não explicitavam funda-
mentos, orientações teórico-metodológicas ou mesmo 
bibliografias específicas. As próprias faculdades de Educa-
ção Artística, criadas especialmente para cobrir o mercado 
aberto pela lei, não estavam instrumentadas para a forma-
ção mais sólida do professor, oferecendo cursos eminen-
temente técnicos, sem bases conceituais. Desprestigiados, 
isolados e inseguros, os professores tentavam equacionar 
um elenco de objetivos inatingíveis, com atividades múlti-
plas, envolvendo exercícios musicais, plásticos, corporais, 
sem conhecê-los bem, que eram justificados e divididos 
apenas pelas faixas etárias.

De maneira geral, entre os anos 70 e 80, os antigos 
professores de Artes Plásticas, Desenho, Música, Artes 
Industriais, Artes Cênicas e os recém-formados em Edu-
cação Artística viram-se responsabilizados por educar os 
alunos (em escolas de ensino médio) em todas as lingua-
gens artísticas, configurando-se a formação do professor 
polivalente em Arte. Com isso, inúmeros professores dei-
xaram as suas áreas específicas de formação e estudos, 
tentando assimilar superficialmente as demais, na ilusão 
de que as dominariam em seu conjunto. A tendência pas-
sou a ser a diminuição qualitativa dos saberes referentes 
às especificidades de cada uma das formas de arte e, no 
lugar destas, desenvolveu-se a crença de que bastavam 
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propostas de atividades expressivas espontâneas para 
que os alunos conhecessem muito bem música, artes 
plásticas, cênicas, dança, etc.

Pode-se dizer que nos anos 70, do ponto de vista da 
arte, em seu ensino e aprendizagem foram mantidas as de-
cisões curriculares oriundas do ideário do início a meados 
do século 20 (marcadamente tradicional e escolanovista), 
com ênfase, respectivamente, na aprendizagem reproduti-
va e no fazer expressivo dos alunos. Os professores passam 
a atuar em todas as áreas artísticas, independentemente de 
sua formação e habilitação. Conhecer mais profundamente 
cada uma das modalidades artísticas, as articulações entre 
elas e conhecer artistas, objetos artísticos e suas histórias 
não faziam parte de decisões curriculares que regiam a 
prática educativa em Arte nessa época.

A partir dos anos 80 constitui-se o movimento Arte-
-Educação, inicialmente com a finalidade de conscientizar 
e organizar os profissionais, resultando na mobilização de 
grupos de professores de arte, tanto da educação formal 
como da informal. O movimento Arte-Educação permitiu 
que se ampliassem as discussões sobre a valorização e o 
aprimoramento do professor, que reconhecia o seu isola-
mento dentro da escola e a insuficiência de conhecimentos 
e competência na área. As ideias e princípios que funda-
mentam a Arte-Educação multiplicam-se no País por meio 
de encontros e eventos promovidos por universidades, as-
sociações de arte-educadores, entidades públicas e parti-
culares, com o intuito de rever e propor novos andamentos 
à ação educativa em Arte.

Em 1988, com a promulgação da Constituição, iniciam-
-se as discussões sobre a nova Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, que seria sancionada apenas em 20 de 
dezembro de 1996. Convictos da importância de acesso es-
colar dos alunos de ensino básico também à área de Arte, 
houve manifestações e protestos de inúmeros educadores 
contrários a uma das versões da referida lei, que retirava a 
obrigatoriedade da área.

Com a Lei n. 9.394/96, revogam-se as disposições ante-
riores e Arte é considerada obrigatória na educação básica: 
“O ensino da arte constituirá componente curricular obriga-
tório, nos diversos níveis da educação básica, de forma a pro-
mover o desenvolvimento cultural dos alunos” (art. 26, §2o).

Vê-se que da conscientização profissional que predo-
minou no início do movimento Arte-Educação evoluiu-se 
para discussões que geraram concepções e novas metodo-
logias para o ensino e a aprendizagem de arte nas escolas.

É com este cenário que se chegou ao final da década 
de 90, mobilizando novas tendências curriculares em Arte, 
pensando no terceiro milênio. São características desse 
novo marco curricular as reivindicações de identificar a área 
por Arte (e não mais por Educação Artística) e de incluí-la 
na estrutura curricular como área, com conteúdos próprios 
ligados à cultura artística e não apenas como atividade.

Dentre as várias propostas que estão sendo difundi-
das no Brasil na transição para o século XXI, destacam-se 
aquelas que têm se afirmado pela abrangência e por envol-
ver ações que, sem dúvida, estão interferindo na melhoria 
do ensino e da aprendizagem de arte. Trata-se de estudos 
sobre a educação estética, a estética do cotidiano, comple-
mentando a formação artística dos alunos.

Ressalta-se ainda o encaminhamento pedagógico-ar-
tístico que tem por premissa básica a integração do fazer 
artístico, a apreciação da obra de arte e sua contextualiza-
ção histórica. 

Teoria e prática em Arte nas escolas brasileiras

A questão central do ensino de Arte no Brasil diz res-
peito a um enorme descompasso entre a produção teórica, 
que tem um trajeto de constantes perguntas e formula-
ções, e o acesso dos professores a essa produção, que é 
dificultado pela fragilidade de sua formação, pela pequena 
quantidade de livros editados sobre o assunto, sem falar 
nas inúmeras visões preconcebidas que reduzem a ativi-
dade artística na escola a um verniz de superfície, que visa 
as comemorações de datas cívicas e enfeitar o cotidiano 
escolar.

Em muitas escolas ainda se utiliza, por exemplo, o de-
senho mimeografado com formas estereotipadas para as 
crianças colorirem, ou se apresentam “musiquinhas” indi-
cando ações para a rotina escolar (hora do lanche, hora 
da saída). Em outras, trabalha-se apenas com a auto-ex-
pressão; ou, ainda os professores estão ávidos por ensinar 
história da arte e levar os alunos a museus, teatros e apre-
sentações musicais ou de dança. Há outras tantas possibili-
dades em que o professor polivalente inventa maneiras ori-
ginais de trabalhar, munido apenas de sua própria iniciativa 
e pesquisa autodidata.

Essa pluralidade de ações individuais representa ex-
periências isoladas que têm pouca oportunidade de troca, 
o que se realiza nos eventos, congressos regionais, onde 
cada vez mais professores se reúnem, mas aos quais a 
grande maioria não tem acesso.

O que se observa, então, é uma espécie de círculo vicio-
so no qual um sistema extremamente precário de formação 
reforça o espaço pouco definido da área com relação às 
outras disciplinas do currículo escolar. Sem uma consciên-
cia clara de sua função e sem uma fundamentação consis-
tente de arte como área de conhecimento com conteúdos 
específicos, os professores não conseguem formular um 
quadro de referências conceituais e metodológicas para 
alicerçar sua ação pedagógica; não há material adequado 
para as aulas práticas, nem material didático de qualidade 
para dar suporte às aulas teóricas.

A partir dessas constatações procurou-se formular 
princípios que orientem os professores na sua reflexão so-
bre a natureza do conhecimento artístico e na delimitação 
do espaço que a área de

Arte pode ocupar no ensino fundamental, a partir de 
uma investigação do fenômeno artístico e de como se en-
sina e como se aprende arte.

A arte como objeto de conhecimento

O universo da arte caracteriza um tipo particular de co-
nhecimento que o ser humano produz a partir das pergun-
tas fundamentais que desde sempre se fez com relação ao 
seu lugar no mundo.
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A manifestação artística tem em comum com o conhe-
cimento científico, técnico ou filosófico seu caráter de cria-
ção e inovação. Essencialmente, o ato criador, em qualquer 
dessas formas de conhecimento, estrutura e organiza o 
mundo, respondendo aos desafios que dele emanam, num 
constante processo de transformação do homem e da rea-
lidade circundante. O produto da ação criadora, a inovação, 
é resultante do acréscimo de novos elementos estruturais 
ou da modificação de outros. Regido pela necessidade bá-
sica de ordenação, o espírito humano cria, continuamente, 
sua consciência de existir por meio de manifestações di-
versas.

O ser humano sempre organizou e classificou os fenô-
menos da natureza, o ciclo das estações, os astros no céu, 
as diferentes plantas e animais, as relações sociais, políticas 
e econômicas, para compreender seu lugar no universo, 
buscando a significação da vida.

Tanto a ciência quanto a arte, respondem a essa neces-
sidade mediante a construção de objetos de conhecimento 
que, juntamente com as relações sociais, políticas e eco-
nômicas, sistemas filosóficos e éticos, formam o conjunto 
de manifestações simbólicas de uma determinada cultura.

Ciência e arte são, assim, produtos que expressam as 
representações imaginárias das distintas culturas, que se 
renovam através dos tempos, construindo o percurso da 
história humana. A própria ideia de ciência como disciplina 
autônoma, distinta da arte, é produto recente da cultura 
ocidental.

Nas antigas sociedades tradicionais não havia essa dis-
tinção: a arte integrava a vida dos grupos humanos, im-
pregnada nos ritos, cerimônias e objetos de uso cotidiano; 
a ciência era exercida por curandeiros, sacerdotes, fazendo 
parte de um modo mítico de compreensão da realidade.

Mesmo na cultura moderna, a relação entre arte e 
ciência apresenta-se de diferentes maneiras, do início do 
mundo ocidental até os dias de hoje. Nos séculos que se 
sucederam ao Renascimento, arte e ciência eram cada vez 
mais consideradas como áreas de conhecimento totalmen-
te diferentes, gerando uma concepção falaciosa, segundo 
a qual a ciência seria produto do pensamento racional e 
a arte, pura sensibilidade. Na verdade, nunca foi possível 
existir ciência sem imaginação, nem arte sem conhecimen-
to. Tanto uma como a outra são ações criadoras na cons-
trução do devir humano.

O próprio conceito de verdade científica cria mobili-
dade, torna-se verdade provisória, o que muito aproxima 
estruturalmente os produtos da ciência e da arte.

Os dinamismos do homem que apreende a realida-
de de forma poética e os do homem que a pensa cienti-
ficamente são vias peculiares e irredutíveis de acesso ao 
conhecimento, mas, ao mesmo tempo, são dois aspectos 
da unidade psíquica. Há uma tendência cada vez mais 
acentuada nas investigações contemporâneas no sentido 
de dimensionar a complementaridade entre arte e ciên-
cia, precisando a distinção entre elas e, ao mesmo tempo, 
integrando-as numa nova compreensão do ser humano. 
Nova, mas nem tanto. Existem muitas obras sobre o fenô-
meno da criatividade que citam exemplos de pessoas que 
escreveram a respeito do próprio processo criador. Artis-

tas e cientistas relatam ocorrências semelhantes, tornando 
possível a sistematização de certas invariantes, como por 
exemplo, o ponto culminante da ação criadora, a famosa 
“Eureka!”: o instante súbito do “Achei!” pode ocorrer para o 
matemático na resolução repentina de um problema, num 
momento em que ele não esteja pensando no assunto. Da 
mesma forma, um músico passeava a pé depois do almoço, 
quando lhe veio uma sinfonia inteira na cabeça; só precisou 
sentar depois para escrevê-la.

É claro que nos dois casos, tanto o matemático quan-
to o músico estiveram durante um longo tempo anterior 
maturando questões, a partir de um processo contínuo de 
levantamento de dados, investigando possibilidades.

Parece que, em geral, esse caráter de “iluminação sú-
bita” é comum à arte e à ciência, com algo que se revela à 
consciência do criador, vindo à tona independentemente 
de sua vontade, quer seja naquele ou noutro momento, 
mas sendo posterior a um imprescindível período de tra-
balho árduo sobre o assunto.

Malba Tahan, um dos mais importantes educadores 
brasileiros no campo da matemática, disse, no início da dé-
cada de trinta, que a solução de um problema matemático 
é um verdadeiro poema de beleza e simplicidade.

Para um cientista, uma fórmula pode ser “bela”; para 
um artista plástico, as relações entre a luz e as formas são 
“problemas a serem resolvidos plasticamente”. Parece que 
há muito mais coisas em comum entre estas duas formas 
de conhecimento do que sonha nossa vã filosofia.

Esta discussão interessa particularmente ao campo 
da educação, que manifesta uma necessidade urgente de 
formular novos paradigmas que evitem a oposição entre 
arte e ciência, para fazer frente às transformações políticas, 
sociais e tecnocientíficas que anunciam o ser humano do 
século XXI.

Apenas um ensino criador, que favoreça a integração 
entre a aprendizagem racional e estética dos alunos, po-
derá contribuir para o exercício conjunto complementar 
da razão e do sonho, no qual conhecer é também mara-
vilhar-se, divertir-se, brincar com o desconhecido, arriscar 
hipóteses ousadas, trabalhar duro, esforçar-se e alegrar-se 
com descobertas.

Com o objetivo de relacionar a arte com a formação 
dos alunos do ensino fundamental, serão apresentadas al-
gumas características do fenômeno artístico.

O Conhecimento Artístico como Produção e Fruição

— A obra de arte situa-se no ponto de encontro entre o 
particular e o universal da experiência humana.

“Até mesmo asa branca/ Bateu asas do sertão/ Então 
eu disse adeus Rosinha/ Guarda contigo meu coração” (Luís 
Gonzaga e Humberto Teixeira).

No exemplo da canção “Asa Branca”, o voo do pássaro 
(experiência humana universal) retrata a figura do retirante 
(experiência particular de algumas regiões).

Cada obra de arte é, ao mesmo tempo, um produto 
cultural de uma determinada época e uma criação singular 
da imaginação humana, cujo valor é universal.
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Por isso, uma obra de arte não é mais avançada, mais 
evoluída, nem mais correta do que outra qualquer.

— A obra de arte revela para o artista e para o espec-
tador uma possibilidade de existência e comunicação, além 
da realidade de fatos e relações habitualmente conhecidos.

O conhecimento artístico não tem como objetivo com-
preender e definir leis gerais que expliquem por que as coi-
sas são como são.

“Tudo certo como dois e dois são cinco” (Caetano Ve-
loso).

As formas artísticas apresentam uma síntese subjetiva 
de significações construídas por meio de imagens poéticas 
(visuais, sonoras, corporais, ou de conjuntos de palavras, 
como no texto literário ou teatral). Não é um discurso linear 
sobre objetos, fatos, questões, ideias e sentimentos. A for-
ma artística é antes uma combinação de imagens que são 
objetos, fatos, questões, ideias e sentimentos, ordenados 
não pelas leis da lógica objetiva, mas por uma lógica intrín-
seca ao domínio do imaginário.

O artista faz com que dois e dois possam ser cinco, 
uma árvore possa ser azul, uma tartaruga possa voar. A arte 
não representa ou reflete a realidade, ela é realidade perce-
bida de um outro ponto de vista.

O artista desafia as coisas como são, para revelar 
como poderiam ser, segundo um certo modo de significar 
o mundo que lhe é próprio. O conhecimento artístico se 
realiza em momentos singulares, intraduzíveis, do artista 
ou do espectador com aquela obra particular, num instante 
particular.

— O que distingue essencialmente a criação artística 
das outras modalidades de conhecimento humano é a qua-
lidade de comunicação entre os seres humanos que a obra 
de arte propicia, por uma utilização particular das formas 
de linguagem.

A corporificação de ideias e sentimentos do artista 
numa forma apreensível pelos sentidos caracteriza a obra 
artística como produto da criação humana.

O produto criado pelo artista propicia um tipo de co-
municação no qual inúmeras formas de significações se 
condensam pela combinação de determinados elemen-
tos, diferentes para cada modalidade artística, como, por 
exemplo: linhas, formas, cores e texturas, na forma plás-
tica; altura, timbre, intensidade e ritmo, na forma musical; 
personagens, espaço, texto e cenário, na forma teatral; e 
movimento, desenho no espaço, ritmo e composição, na 
forma da dança.

O que seria essa utilização particular das formas da lin-
guagem? Num texto jornalístico, a matéria pode informar 
sobre uma peça teatral de fim de ano ocorrida na escola 
X, feita por um grupo de alunos, descrevendo e relatando 
o acontecimento. Seu objetivo é informar o leitor sobre o 
fato.

No conto “Pirlimpsiquice”, Guimarães Rosa também 
fala de um acontecimento semelhante, de um modo com-
pletamente diferente. É um texto poético que se inicia com 
a seguinte frase: “Aquilo em nosso teatrinho foi de Oh!”. 
Nessa frase, o texto não dá apenas uma informação ao 
leitor, mas concretiza uma multiplicidade de significações 
relativas à experiência de um grupo de alunos que fizeram 

uma peça de final de ano num colégio de padres. A expres-
são “foi de Oh!” é uma síntese poética que ganha sentido 
para o leitor dentro do conjunto do texto e contém tudo 
o que é relatado a seguir, ao mesmo tempo em que lhe 
propicia conferir a este “Oh!” suas próprias significações. 
Essa expressão quer dizer o quê? Espanto, maravilha, em-
bevecimento, susto, medo e muitas outras coisas para cada 
leitor. O que importa é que, em vez de descrever minucio-
samente o que foi a experiência, Guimarães Rosa condensa 
toda essa experiência numa única frase síntese que, como 
imagem poética, é um modo particular de utilização das 
possibilidades da linguagem, criando um tipo diferenciado 
de comunicação entre as pessoas.

Assim como cada frase ganha sentido no conjunto do 
texto, realizando o todo da forma literária, cada elemento 
visual, musical, dramático ou de movimento tem seu lugar 
e se relaciona com os demais daquela forma artística es-
pecífica.

— A forma artística fala por si mesma, independe e vai 
além das intenções do artista.

A “Guernica”, de Picasso, contém a ideia do repúdio 
aos horrores da guerra. Uma pessoa que não conheça as 
intenções conscientes de Picasso pode ver a “Guernica” e 
sentir um impacto significativo; a significação é o produto 
revelado quando ocorre a relação entre as imagens da obra 
de Picasso e os dados de sua experiência pessoal.

A forma artística pode significar coisas diferentes, re-
sultantes da experiência de apreciação de cada um. Seja 
na forma de alegoria, de formulação crítica, de descober-
ta de padrões formais, de propaganda ideológica, de pura 
poesia, a obra de arte ganha significado na fruição de cada 
espectador.

— A percepção estética é a chave da comunicação ar-
tística.

No processo de conhecimento artístico, do qual faz 
parte a apreciação estética, o canal privilegiado de com-
preensão é a qualidade da experiência sensível da percep-
ção. Diante de uma obra de arte, habilidades de percepção, 
intuição, raciocínio e imaginação atuam tanto no artista 
quanto no espectador. Mas é inicialmente pelo canal da 
sensibilidade que se estabelece o contato entre a pessoa 
do artista e a do espectador, mediado pela percepção es-
tética da obra de arte.

O processo de conhecimento advém de relações sig-
nificativas, a partir da percepção das qualidades de linhas, 
texturas, cores, sons, movimentos, etc.

Quando Guimarães Rosa escreveu: “Nuvens, fiapos de 
sorvete de coco”, criou uma forma artística na qual a me-
táfora, uma maneira especial de utilização da linguagem, 
reuniu elementos que, na realidade, estavam separados, 
mas se juntaram numa frase poética pela ação criadora do 
artista. Nessa apreciação estética importa não apenas o 
exercício da habilidade intelectiva mas, principalmente, que 
o leitor seja capaz de se deixar tocar sensivelmente para 
poder perceber, por exemplo, as qualidades de peso, luz, 
textura, densidade e cor contidas nas imagens de nuvens e 
fiapos de sorvete de coco; ao mesmo tempo, a experiência 
que essa pessoa tem ou não de observar nuvens, de gostar 
ou não de sorvete de coco, de saber ou não o que é uma 
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metáfora fazem ressoar as imagens do texto nas suas pró-
prias imagens internas e permitem que crie a significação 
particular que o texto lhe revela. A significação não está, 
portanto, na obra, mas na interação complexa de natureza 
primordialmente imaginativa entre a obra e o espectador.

— A personalidade do artista é ingrediente que se trans-
forma em gesto criador, fazendo parte da substância mesma 
da obra. 

Van Gogh disse: “Quero pintar em verde e vermelho as 
paixões humanas”. Os dados da sensibilidade se convertem 
em matéria expressiva de tal maneira que configuram o 
próprio conteúdo da obra de arte: aquilo que é percebido 
pelos sentidos se transforma em uma construção feita de 
relações formais por meio da criação artística. O motor que 
organiza esse conjunto é a sensibilidade: a emoção (emo-
vere quer dizer o que se move) desencadeia o dinamismo 
criador do artista. A emoção que provoca o impacto no 
apreciador faz ressoar, dentro dele, o movimento que de-
sencadeia novas combinações significativas entre as suas 
imagens internas em contato com as imagens da obra de 
arte. Mas a obra de arte não é resultante apenas da sen-
sibilidade do artista, assim como a emoção estética do 
espectador não lhe vem unicamente do sentimento que a 
obra suscita nele. Na produção e apreciação da arte estão 
presentes habilidades de relacionar e solucionar questões 
propostas pela organização dos elementos que compõem 
as formas artísticas: conhecer arte envolve o exercício con-
junto do pensamento, da intuição, da sensibilidade e da 
imaginação.

— A imaginação criadora transforma a existência hu-
mana através da pergunta que dá sentido à aventura de co-
nhecer: “Já pensou se fosse possível?”.

“O mestre Nasrudin estava sentado à beira de um lago 
muito grande. O prefeito da cidade passava por ali naque-
le momento e viu quando Nasrudin jogou um pouco de 
iogurte nas águas e começou a mexê-las com uma vareta. 
Perguntou-lhe o que fazia e o outro respondeu:

— Estou fazendo iogurte.
— Mas isto é um absurdo — disse o prefeito. — É im-

possível fazer iogurte dessa maneira, água não vira iogurte.
— Já pensou se fosse possível? — respondeu Nasru-

din”.
A imaginação criadora permite ao ser humano conce-

ber situações, fatos, ideias e sentimentos que se realizam 
como imagens internas, a partir da manipulação da lingua-
gem. É essa capacidade de formar imagens que torna pos-
sível a evolução do homem e o desenvolvimento da crian-
ça; visualizar situações que não existem, mas que podem 
vir a existir, abre o acesso a possibilidades que estão além 
da experiência imediata.

A emoção é movimento, a imaginação dá forma e den-
sidade à experiência de perceber, sentir e pensar, criando 
imagens internas que se combinam para representar essa 
experiência. A faculdade imaginativa está na raiz de qual-
quer processo de conhecimento, seja científico, artístico ou 
técnico. A flexibilidade é o atributo característico da ativi-
dade imaginativa, pois é o que permite exercitar inúmeras 
composições entre imagens, para investigar possibilidades 
e não apenas reproduzir relações conhecidas.

No caso do conhecimento artístico, o domínio do ima-
ginário é o lugar privilegiado de sua atuação: é no terreno 
das imagens que a arte realiza sua força comunicativa.

“Oi, meu patrão, a gente num deve de levá os negoço 
de arranco, lá cumo quem diz a ferro e fogo.

Quem num arranja de bons modo, de cum força é que 
num vai.

Corda munto esticada rebenta.
Ancê já viu cumo é que se tempera viola? Pois arre-

pare.
Caboclo pega da viola cum jeito, cumo quem corre a 

mão na crina de burro chocro.
Puxa pras cavera de devagá.
Aperta elas leve leve.
Passa os dedo nas corda, experimenta.
Bombeia o bordão.
Entesa as tripa do meio: ipa! Não vai rebentá.
Destroce, torna a experimentá.
Tempera a prima na afinação, sorta um espiricado e 

cumeça a ponteá.
Por daí um poco viola tá chorano cumo gente.
Magina ancê se o violero de um arranco apertasse as 

cravera numa vezada.
Num ficava uma corda só.
Era um desastre dos diabo.
A gente, meu patrão, decede os negoço cumo quem 

tá temperano viola”.
A qualidade imaginativa é um elemento indispensável 

na apreensão dos conteúdos, possibilitando que a apren-
dizagem se realize por meio de estratégias pessoais de 
cada aluno.

O conhecimento artístico como reflexão

Além do conhecimento artístico como experiência es-
tética direta da obra de arte, o universo da arte contém 
também outro tipo de conhecimento, gerado pela neces-
sidade de investigar o campo artístico como atividade hu-
mana. Tal conhecimento delimita o fenômeno artístico:

— como produto das culturas;
— como parte da História;
— como estrutura formal na qual podem ser identifi-

cados os elementos que compõem os trabalhos artísticos 
e os princípios que regem sua combinação.

É função de a escola instrumentar os alunos na com-
preensão que podem ter dessas questões, em cada nível 
de desenvolvimento, para que sua produção artística ga-
nhe sentido e possa se enriquecer também pela reflexão 
sobre a arte como objeto de conhecimento.

Em síntese o conhecimento da arte envolve:
- a experiência de fazer formas artísticas e tudo que 

entra em jogo nessa ação criadora: recursos pessoais, ha-
bilidades, pesquisa de materiais e técnicas, a relação entre 
perceber, imaginar e realizar um trabalho de arte;

- a experiência de fruir formas artísticas, utilizando in-
formações e qualidades perceptivas e imaginativas para 
estabelecer um contato, uma conversa em que as formas 
signifiquem coisas diferentes para cada pessoa;
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- a experiência de refletir sobre a arte como objeto de 
conhecimento, onde importam dados sobre a cultura em 
que o trabalho artístico foi realizado, a história da arte e os 
elementos e princípios formais que constituem a produção 
artística, tanto de artistas quanto dos próprios alunos.

Assim, a partir desse quadro de referências, situa-se 
a área de Arte dentro dos Parâmetros Curriculares Nacio-
nais como um tipo de conhecimento que envolve tanto a 
experiência de apropriação de produtos artísticos (que in-
cluem as obras originais e as produções relativas à arte, tais 
como textos, reproduções, vídeos, gravações, entre outros) 
quanto o desenvolvimento da competência de configurar 
significações por meio da realização de formas artísticas. 
Ou seja, entende-se que aprender arte envolve não ape-
nas uma atividade de produção artística pelos alunos, mas 
também a conquista da significação do que fazem, pelo 
desenvolvimento da percepção estética, alimentada pelo 
contato com o fenômeno artístico visto como objeto de 
cultura através da história e como conjunto organizado de 
relações formais. É importante que os alunos compreen-
dam o sentido do fazer artístico; que suas experiências de 
desenhar, cantar, dançar ou dramatizar não são atividades 
que visam distraí-los da “seriedade” das outras discipli-
nas. Ao fazer e conhecer arte o aluno percorre trajetos de 
aprendizagem que propiciam conhecimentos específicos 
sobre sua relação com o mundo. Além disso, desenvolvem 
potencialidades (como percepção, observação, imaginação 
e sensibilidade) que podem alicerçar a consciência do seu 
lugar no mundo e também contribuem inegavelmente para 
sua apreensão significativa dos conteúdos das outras disci-
plinas do currículo.

Por meio do convívio com o universo da arte, os alunos 
podem conhecer:

- o fazer artístico como experiência poética (a técnica e 
o fazer como articulação de significados e experimentação 
de materiais e suportes variados);

- o fazer artístico como desenvolvimento de potencia-
lidades: percepção, reflexão, sensibilidade, imaginação, in-
tuição, curiosidade e flexibilidade;

- o fazer artístico como experiência de interação (cele-
bração e simbolização de histórias grupais);

- o objeto artístico como forma (sua estrutura ou leis 
internas de formatividade);

- o objeto artístico como produção cultural (documen-
to do imaginário humano, sua historicidade e sua diversi-
dade).

A aprendizagem artística envolve, portanto, um con-
junto de diferentes tipos de conhecimentos, que visam à 
criação de significações, exercitando fundamentalmente a 
constante possibilidade de transformação do ser humano. 
Além disso, encarar a arte como produção de significações 
que se transformam no tempo e no espaço permite con-
textualizar a época em que se vive na sua relação com as 
demais.

A arte é um modo privilegiado de conhecimento e 
aproximação entre indivíduos de culturas distintas, pois 
favorece o reconhecimento de semelhanças e diferenças 
expressas nos produtos artísticos e concepções estéticas, 
num plano que vai além do discurso verbal: uma criança 

da cidade, ao observar uma dança indígena, estabelece um 
contato com o índio que pode revelar mais sobre o valor e 
a extensão de seu universo do que uma explanação sobre 
a função do rito nas comunidades indígenas. E vice-versa.

Nessa perspectiva, a área de Arte tem uma função 
importante a cumprir. Ela situa o fazer artístico como fato 
e necessidade de humanizar o homem histórico, brasilei-
ro, que conhece suas características tanto particulares, tal 
como se mostram na criação de uma arte brasileira, quanto 
universais, tal como se revelam no ponto de encontro entre 
o fazer artístico dos alunos e o fazer dos artistas de todos 
os tempos, que sempre inauguram formas de tornar pre-
sente o inexplicável.

Aprender e Ensinar Arte no Ensino Fundamental

Aprender arte é desenvolver progressivamente um per-
curso de criação pessoal cultivado, ou seja, alimentado pe-
las interações significativas que o aluno realiza com aque-
les que trazem informações pertinentes para o processo de 
aprendizagem (outros alunos, professores, artistas, espe-
cialistas), com fontes de informação (obras, trabalhos dos 
colegas, acervos, reproduções, mostras, apresentações) e 
com o seu próprio percurso de criador.

Fazer arte e pensar sobre o trabalho artístico que rea-
liza, assim como sobre a arte que é e foi concretizada na 
história, podem garantir ao aluno uma situação de apren-
dizagem conectada com os valores e os modos de produ-
ção artística nos meios socioculturais.

Ensinar arte em consonância com os modos de apren-
dizagem do aluno, significa, então, não isolar a escola da 
informação sobre a produção histórica e social da arte e, ao 
mesmo tempo, garantir ao aluno a liberdade de imaginar e 
edificar propostas artísticas pessoais ou grupais com base 
em intenções próprias. E tudo isso integrado aos aspectos 
lúdicos e prazerosos que se apresentam durante a ativida-
de artística.

Assim, aprender com sentido e prazer está associado à 
compreensão mais clara daquilo que é ensinado. Para tan-
to, os conteúdos da arte não podem ser banalizados, mas 
devem ser ensinados por meio de situações e/ou propos-
tas que alcancem os modos de aprender do aluno e garan-
tam a participação de cada um dentro da sala de aula. Tais 
orientações favorecem o emergir de formulações pessoais 
de ideias, hipóteses, teorias e formas artísticas. Progressi-
vamente e por meio de trabalhos contínuos essas formu-
lações tendem a se aproximar de modos mais elaborados 
de fazer e pensar sobre arte. Introduzir o aluno do primeiro 
ciclo do ensino fundamental às origens do teatro ou aos 
textos de dramaturgia por meio de histórias narradas pode 
despertar maior interesse e curiosidade sem perder a inte-
gridade dos conteúdos e fatos históricos.

Cabe ao professor escolher os modos e recursos di-
dáticos adequados para apresentar as informações, obser-
vando sempre a necessidade de introduzir formas artísti-
cas, porque ensinar arte com arte é o caminho mais eficaz. 
Em outras palavras, o texto literário, a canção e a imagem 
trarão mais conhecimentos ao aluno e serão mais eficazes 
como portadores de informação e sentido. O aluno, em si-
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tuações de aprendizagem, precisa ser convidado a se exer-
citar nas práticas de aprender a ver, observar, ouvir, atuar, 
tocar e refletir sobre elas.

É papel da escola incluir as informações sobre a arte 
produzida nos âmbitos regional, nacional e internacional, 
compreendendo criticamente também aquelas produzidas 
pelas mídias para democratizar o conhecimento e ampliar 
as possibilidades de participação social do aluno.

Ressalta-se que o percurso criador do aluno, contem-
plando os aspectos expressivos e construtivos, é o foco 
central da orientação e planejamento da escola.

O ensino fundamental configura-se como um mo-
mento escolar especial na vida dos alunos, porque é nesse 
momento de seu desenvolvimento que eles tendem a se 
aproximar mais das questões do universo do adulto e ten-
tam compreendê-las dentro de suas possibilidades. Ficam 
curiosos sobre temas como a dinâmica das relações sociais, 
as relações de trabalho, como e por quem as coisas são 
produzidas.

No que se refere à arte, o aluno pode tornar-se cons-
ciente da existência de uma produção social concreta e ob-
servar que essa produção tem história.

O aluno pode observar ainda que os trabalhos artís-
ticos envolvem a aquisição de códigos e habilidades que 
passa a querer dominar para incorporar em seus trabalhos. 
Tal desejo de domínio está correlacionado à nova percep-
ção de que pode assimilar para si formas artísticas elabo-
radas por pessoas ou grupos sociais, ao trilhar um caminho 
de trabalho artístico pessoal. Esse procedimento diminui 
a defasagem entre o que o aluno projeta e o que quer al-
cançar.

Assim sendo, é no final desse período que o aluno, de-
senvolvendo práticas de representação mediante um pro-
cesso de dedicação contínua, dominará códigos construí-
dos socialmente em arte, sem perder seu modo de articular 
tais informações ou sua originalidade.

A aprendizagem em arte acompanha o processo de 
desenvolvimento geral da criança e do jovem desse pe-
ríodo, que observa que sua participação nas atividades do 
cotidiano social estão envoltas nas regularidades, acordos, 
construções e leis que reconhece na dinâmica social da co-
munidade à qual pertence, pelo fato de se perceber como 
parte constitutiva desta.

Também cabe à escola orientar seu trabalho com o 
objetivo de preservar e impulsionar a dinâmica do desen-
volvimento e da aprendizagem, preservando a autonomia 
do aluno e favorecendo o contato sistemático com os con-
teúdos, temas e atividades que melhor garantirão seu pro-
gresso e integração como estudante.

Tal conjunto de considerações sobre os modos de 
aprender e ensinar arte possibilitam uma revisão das teo-
rias sobre a arte da criança e do adolescente.

A ação artística também costuma envolver criação gru-
pal: nesse momento a arte contribui para o fortalecimento 
do conceito de grupo como socializador e criador de um 
universo imaginário, atualizando referências e desenvol-
vendo sua própria história. A arte torna presente o grupo 
para si mesmo, por meio de suas representações imaginá-
rias. O aspecto lúdico dessa atividade é fundamental.

Quando brinca, a criança desenvolve atividades rítmi-
cas, melódicas, fantasia-se de adulto, produz desenhos, 
danças, inventa histórias. Mas esse lugar da atividade lú-
dica no início da infância é cada vez mais substituído, fora 
e dentro da escola, por situações que antes favorecem a 
reprodução mecânica de valores impostos pela cultura de 
massas em detrimento da experiência imaginativa.

Embora o jovem tenha sempre grande interesse por 
aprender a fazer formas presentes no entorno, mantém 
o desenvolvimento de seu percurso de criação individual, 
que não pode se perder.

O aluno pode e quer criar suas próprias imagens par-
tindo de uma experiência pessoal particular, de algo que 
viveu ou aprendeu, da escolha de um tema, de uma técnica, 
ou de uma influência, ou de um contato com a natureza e 
assim por diante.

Cabe também ao professor tanto alimentar os alunos 
com informações e procedimentos de artes que podem e 
querem dominar quanto saber orientar e preservar o de-
senvolvimento do trabalho pessoal, proporcionando ao 
aluno oportunidade de realizar suas próprias escolhas para 
concretizar projetos pessoais e grupais.

A qualidade da ação pedagógica que considera tan-
to as competências relativas à percepção estética quanto 
aquelas envolvidas no fazer artístico pode contribuir para o 
fortalecimento da consciência criadora do aluno.

O aluno fica exigente e muito crítico em relação à própria 
produção, justamente porque nesse momento de seu desen-
volvimento já pode compará-la, de modo mais sistemático, às 
do círculo de produção social ao qual tem acesso. Essa carac-
terização do aluno tem levado à crença de que nesse período 
a criança é menos espontânea e menos criativa nas atividades 
artísticas que no período anterior à escolaridade.

O aluno de primeira a quarta série do ensino funda-
mental busca se aproximar da produção cultural de arte. 
Entretanto, tais interesses não podem ser confundidos com 
submissão aos padrões adultos de arte. A vivência integral 
desse momento autorizará o jovem a estruturar trabalhos 
próprios, com marca individual, inaugurando proposições 
poéticas autônomas que assimilam influências e transfor-
mam o trabalho que desenvolvem dentro do seu percurso 
de criação nas diversas formas da arte. No período poste-
rior, de quinta a oitava séries, essa vivência propiciará criar 
poéticas próprias, concretizadas com intencionalidade.

A área deve ser incorporada com objetivos amplos que 
atendam às características das aprendizagens, combinan-
do o fazer artístico ao conhecimento e à reflexão em arte. 
Esses objetivos devem assegurar a aprendizagem do aluno 
nos planos perceptivo, imaginativo e produtivo.

Com relação aos conteúdos, orienta-se o ensino da 
área de modo a acolher a diversidade do repertório cultural 
que a criança traz para a escola, a trabalhar com os produ-
tos da comunidade na qual a escola está inserida e também 
que se introduzam informações da produção social a partir 
de critérios de seleção adequados à participação do estu-
dante na sociedade como cidadão informado.

A formação em arte, que inclui o conhecimento do que 
é e foi produzido em diferentes comunidades, deve favore-
cer a valorização dos povos pelo reconhecimento de seme-
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lhanças e contrastes, qualidades e especificidades, o que 
pode abrir o leque das múltiplas escolhas que o jovem terá 
que realizar ao longo de seu crescimento, na consolidação 
de sua identidade.

O fenômeno artístico está presente em diferentes mani-
festações que compõem os acervos da cultura popular, eru-
dita, modernos meios de comunicação e novas tecnologias.

Além disso, a arte nem sempre se apresenta no cotidia-
no como obra de arte. Mas pode ser observada na forma 
dos objetos, no arranjo de vitrines, na música dos puxado-
res de rede, nas ladainhas entoadas por tapeceiras tradi-
cionais, na dança de rua executada por meninos e meninas, 
nos pregões de vendedores, nos jardins, na vestimenta, 
etc. O incentivo à curiosidade pela manifestação artística 
de diferentes culturas, por suas crenças, usos e costumes, 
pode despertar no aluno o interesse por valores diferentes 
dos seus, promovendo o respeito e o reconhecimento des-
sas distinções; ressalta-se assim a pertinência intrínseca de 
cada grupo e de seu conjunto de valores, possibilitando ao 
aluno reconhecer em si e valorizar no outro a capacidade 
artística de manifestar-se na diversidade.

O ensino de Arte é área de conhecimento com conteú-
dos específicos e deve ser consolidada como parte consti-
tutiva dos currículos escolares, requerendo, portanto, capa-
citação dos professores para orientar a formação do aluno.

Objetivos Gerais de Arte Para o Ensino Fundamental

No transcorrer do ensino fundamental, o aluno pode-
rá desenvolver sua competência estética e artística nas di-
versas modalidades da área de Arte (Artes Visuais, Dança, 
Música, Teatro), tanto para produzir trabalhos pessoais e 
grupais quanto para que possa, progressivamente, apreciar, 
desfrutar, valorizar e julgar os bens artísticos de distintos 
povos e culturas produzidos ao longo da história e na con-
temporaneidade.

Nesse sentido, o ensino de Arte deverá organizar-se 
de modo que, ao final do ensino fundamental, os alunos 
sejam capazes de:

- expressar e saber comunicar-se em artes mantendo 
uma atitude de busca pessoal e/ou coletiva, articulando a 
percepção, a imaginação, a emoção, a sensibilidade e a re-
flexão ao realizar e fruir produções artísticas;

- interagir com materiais, instrumentos e procedimen-
tos variados em artes (Artes Visuais, Dança, Música, Teatro), 
experimentando-os e conhecendo-os de modo a utilizá-los 
nos trabalhos pessoais;

- edificar uma relação de autoconfiança com a produ-
ção artística pessoal e conhecimento estético, respeitando 
a própria produção e a dos colegas, no percurso de criação 
que abriga uma multiplicidade de procedimentos e solu-
ções;

- compreender e saber identificar a arte como fato his-
tórico contextualizado nas diversas culturas, conhecendo 
respeitando e podendo observar as produções presentes 
no entorno, assim como as demais do patrimônio cultural 
e do universo natural, identificando a existência de diferen-
ças nos padrões artísticos e estéticos;

- observar as relações entre o homem e a realidade 
com interesse e curiosidade, exercitando a discussão, inda-
gando, argumentando e apreciando arte de modo sensível;

- compreender e saber identificar aspectos da função 
e dos resultados do trabalho do artista, reconhecendo, em 
sua própria experiência de aprendiz, aspectos do processo 
percorrido pelo artista;

- buscar e saber organizar informações sobre a arte em 
contato com artistas, documentos, acervos nos espaços da 
escola e fora dela (livros, revistas, jornais, ilustrações, dia-
positivos, vídeos, discos, cartazes) e acervos públicos (mu-
seus, galerias, centros de cultura, bibliotecas, fonotecas, vi-
deotecas, cinematecas), reconhecendo e compreendendo 
a variedade dos produtos artísticos e concepções estéticas 
presentes na história das diferentes culturas e etnias.

Os Conteúdos de Arte no Ensino Fundamental

Os Parâmetros Curriculares Nacionais enfatizam o en-
sino e a aprendizagem de conteúdos que colaboram para a 
formação do cidadão, buscando igualdade de participação 
e compreensão sobre a produção nacional e internacional 
de arte. A seleção e a ordenação de conteúdos gerais de

Arte têm como pressupostos a clarificação de alguns 
critérios, que também encaminham a elaboração dos con-
teúdos de Artes Visuais, Música, Teatro e Dança e, no con-
junto, procuram promover a formação artística e estética 
do aprendiz e a sua participação na sociedade.

Não estão definidas aqui as modalidades artísticas a 
serem trabalhadas a cada ciclo, mas são oferecidas condi-
ções para que as diversas equipes possam definir em suas 
escolas os projetos curriculares (ver em Orientações Didáti-
cas deste documento a questão da organização do espaço 
e do tempo de trabalho).

Sabe-se que, nas escolas e nas comunidades onde elas 
estão inseridas, há uma diversidade de recursos humanos 
e materiais disponíveis; portanto, considerando a realidade 
concreta das escolas, ressaltam-se alguns aspectos funda-
mentais para os projetos a serem desenvolvidos.

É desejável que o aluno, ao longo da escolaridade, te-
nha oportunidade de vivenciar o maior número de formas 
de arte; entretanto, isso precisa ocorrer de modo que cada 
modalidade artística possa ser desenvolvida e aprofunda-
da.

Partindo dessas premissas, os conteúdos da área de 
Arte devem estar relacionados de tal maneira que possam 
sedimentar a aprendizagem artística dos alunos do ensino 
fundamental. Tal aprendizagem diz respeito à possibilidade 
de os alunos desenvolverem um processo contínuo e cada 
vez mais complexo no domínio do conhecimento artístico 
e estético, seja no exercício do seu próprio processo cria-
dor, por meio das formas artísticas, seja no contato com 
obras de arte e com outras formas presentes nas culturas 
ou na natureza. O estudo, a análise e a apreciação das for-
mas podem contribuir tanto para o processo pessoal de 
criação dos alunos como também para o conhecimento 
progressivo e significativo da função que a arte desempe-
nha nas culturas humanas.
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O conjunto de conteúdos está articulado dentro do 
contexto de ensino e aprendizagem em três eixos norteado-
res: a produção, a fruição e a reflexão.

A produção refere-se ao fazer artístico e ao conjunto de 
questões a ele relacionadas, no âmbito do fazer do aluno e 
dos produtores sociais de arte.

A fruição refere-se à apreciação significativa de arte e do 
universo a ela relacionado. Tal ação contempla a fruição da 
produção dos alunos e da produção histórico-social em sua 
diversidade.

A reflexão refere-se à construção de conhecimento sobre 
o trabalho artístico pessoal, dos colegas e sobre a arte como 
produto da história e da multiplicidade das culturas humanas, 
com ênfase na formação cultivada do cidadão.

Os três eixos estão articulados na prática, ao mesmo tem-
po em que mantêm seus espaços próprios. Os conteúdos po-
derão ser trabalhados em qualquer ordem, segundo decisão 
do professor, em conformidade com o desenho curricular de 
sua equipe.

Critérios para a seleção de conteúdos
Tendo em conta os três eixos como articuladores do pro-

cesso de ensino e aprendizagem acredita-se que, para a se-
leção e a ordenação dos conteúdos gerais de Artes Visuais, 
Música,

Teatro e Dança por ciclo, é preciso considerar os seguin-
tes critérios:

- conteúdos compatíveis com as possibilidades de apren-
dizagem do aluno;

- valorização do ensino de conteúdos básicos de arte 
necessários à formação do cidadão, considerando, ao longo 
dos ciclos de escolaridade, manifestações artísticas de povos 
e culturas de diferentes épocas, incluindo a contemporanei-
dade;

-  especificidades do conhecimento e da ação artística.

Conteúdos gerais de Arte
Os conteúdos gerais de Arte estão propostos para serem 

trabalhados de primeira a oitava séries, seguindo os critérios 
para seleção e ordenação dos conteúdos circunscritos neste 
documento. Os conteúdos de primeira a quarta séries serão 
definidos nas modalidades artísticas específicas.

Assim, os conteúdos gerais do ensino fundamental em 
Arte são:

- a arte como expressão e comunicação dos indivíduos;
- elementos básicos das formas artísticas, modos de arti-

culação formal, técnicas, materiais e procedimentos na criação 
em arte;

- produtores em arte: vidas, épocas e produtos em co-
nexões;

- diversidade das formas de arte e concepções estéticas 
da cultura regional, nacional e internacional: produções, re-
produções e suas histórias;

- a arte na sociedade, considerando os produtores em 
arte, as produções e suas formas de documentação, preser-
vação e divulgação em diferentes culturas e momentos his-
tóricos.

O s conteúdos de Arte para primeiro e segundo ciclos, 
aqui relacionados, estão descritos separadamente para ga-
rantir presença e profundidade das formas artísticas nos 
projetos educacionais.

No entanto, o professor poderá reconhecer as possibi-
lidades de interseção entre elas para o seu trabalho em sala 
de aula, assim com o com as demais disciplinas do currículo.

Tendo em vista não haver definições para a presença das 
diversas formas artísticas no currículo e o professor das séries 
iniciais não ter vivenciado um a formação m ais acurada nesta 
área, optou-se por um a proposição de conteúdos sem dife-
renciações por ciclos escolares. A critério das escolas e respec-
tivos professores, é preciso variar as formas artísticas propos-
tas ao longo da escolaridade, quando serão trabalhadas Artes 
Visuais, Dança, Música ou Teatro. 

Nas modalidades artísticas específicas buscou-se explici-
tar, para maior clareza do trabalho pedagógico de Arte, os 
conteúdos em dois grupos, o primeiro relativo a cada moda-
lidade artística e o segundo relativo a normas, valores e atitu-
des, com um a todas.

2ª PARTE

Artes Visuais

As artes visuais, além das formas tradicionais (pintura, 
escultura, desenho, gravura, arquitetura, artefato, desenho 
industrial), incluem outras modalidades que resultam dos 
avanços tecnológicos e transformações estéticas a partir da 
modernidade (fotografia, artes gráficas, cinema, televisão, ví-
deo, computação, performance).

Cada uma dessas visualidades é utilizada de modo par-
ticular e em várias possibilidades de combinações entre ima-
gens, por intermédio das quais os alunos podem expressar-se 
e comunicar-se entre si de diferentes maneiras.

O mundo atual caracteriza-se por uma utilização da vi-
sualidade em quantidades inigualáveis na história, criando 
um universo de exposição múltipla para os seres humanos, 
o que gera a necessidade de uma educação para saber per-
ceber e distinguir sentimentos, sensações, ideias e qualida-
des. Por isso o estudo das visualidades pode ser integrado 
nos projetos educacionais. Tal aprendizagem pode favorecer 
compreensões mais amplas para que o aluno desenvolva sua 
sensibilidade, afetividade e seus conceitos e se posicione cri-
ticamente.

A educação em artes visuais requer trabalho continua-
mente informado sobre os conteúdos e experiências relacio-
nados aos materiais, às técnicas e às formas visuais de diver-
sos momentos da história, inclusive contemporâneos. Para 
tanto, a escola deve colaborar para que os alunos passem por 
um conjunto amplo de experiências de aprender e criar, arti-
culando percepção, imaginação, sensibilidade, conhecimento 
e produção artística pessoal e grupal.

A educação visual deve considerar a complexidade de 
uma proposta educacional que leve em conta as possibilida-
des e os modos de os alunos transformarem seus conheci-
mentos em arte, ou seja, o modo como aprendem, criam e se 
desenvolvem na área.

Criar e perceber formas visuais implica trabalhar frequen-
temente com as relações entre os elementos que as com-
põem, tais como ponto, linha, plano, cor, luz, movimento e 
ritmo. As articulações desses elementos nas imagens dá ori-
gem à configuração de códigos que se transformam ao 
longo dos tempos. Tais normas de formação das imagens 
podem ser assimiladas pelos alunos como conhecimento e 
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aplicação prática recriadora e atualizada em seus trabalhos, 
conforme seus projetos demandem e sua sensibilidade e con-
dições de concretizá-los permitam. O aluno também cria suas 
poéticas onde gera códigos pessoais.

Além disso, é preciso considerar as técnicas, procedimen-
tos, informações históricas, produtores, relações culturais e 
sociais envolvidas na experiência que darão suporte às suas 
representações (conceitos ou teorias) sobre arte. Tais repre-
sentações transformam-se ao longo do desenvolvimento à 
medida que avança o processo de aprendizagem.

Os blocos de conteúdos de Artes Visuais para o primeiro 
e o segundo ciclos são:

Expressão e Comunicação na Prática dos Alunos em Artes 
Visuais

- As artes visuais no fazer dos alunos: desenho, pintura, 
colagem, escultura, gravura, modelagem, instalação, vídeo, fo-
tografia, histórias em quadrinhos, produções informatizadas.

- Criação e construção de formas plásticas e visuais em 
espaços diversos (bidimensional e tridimensional).

- Observação e análise das formas que produz e do proces-
so pessoal nas suas correlações com as produções dos colegas.

- Consideração do elementos básicos da linguagem vi-
sual em suas articulações nas imagens produzidas (relações 
entre ponto, linha, plano, cor, textura, forma, volume, luz, rit-
mo, movimento, equilíbrio).

- Reconhecimento e utilização dos elementos da lingua-
gem visual representando, expressando e comunicando por 
imagens: desenho, pintura, gravura, modelagem, escultura, 
colagem, construção, fotografia, cinema, vídeo, televisão, in-
formática, eletrografia.

- Contato e reconhecimento das propriedades expressi-
vas e construtivas dos materiais, suportes, instrumentos, pro-
cedimentos e técnicas na produção de formas visuais.

- Experimentação, utilização e pesquisa de materiais e 
técnicas artísticas (pincéis, lápis, giz de cera, papéis, tintas, 
argila, goivas) e outros meios (máquinas fotográficas, vídeos, 
aparelhos de computação e de reprografia).

- Seleção e tomada de decisões com relação a materiais, 
técnicas, instrumentos na construção das formas visuais.

As Artes Visuais como Objeto de Apreciação Significativa

- Convivência com produções visuais (originais e repro-
duzidas) e suas concepções estéticas nas diferentes culturas 
(regional, nacional e internacional).

- Identificação dos significados expressivos e comunicati-
vos das formas visuais.

- Contato sensível, reconhecimento e análise de formas 
visuais presentes na natureza e nas diversas culturas.

- Reconhecimento e experimentação de leitura dos ele-
mentos básicos da linguagem visual, em suas articulações 
nas imagens apresentadas pelas diferentes culturas (relações 
entre ponto, linha, plano, cor, textura, forma, volume, luz, 
ritmo, movimento, equilíbrio).

- Contato sensível, reconhecimento, observação e expe-
rimentação de leitura das formas visuais em diversos meios 
de comunicação da imagem: fotografia, cartaz, televisão, ví-
deo, histórias em quadrinhos, telas de computador, publica-
ções, publicidade, desenho industrial, desenho animado.

- Identificação e reconhecimento de algumas técnicas e 
procedimentos artísticos presentes nas obras visuais.

- Fala, escrita e outros registros (gráfico, audiográfico, 
pictórico, sonoro, dramático, videográfico) sobre as questões 
trabalhadas na apreciação de imagens.

As Artes Visuais como Produto Cultural e Histórico

- Observação, estudo e compreensão de diferentes obras 
de artes visuais, artistas e movimentos artísticos produzidos 
em diversas culturas (regional, nacional e internacional) e em 
diferentes tempos da história.

- Reconhecimento da importância das artes visuais na so-
ciedade e na vida dos indivíduos.

- Identificação de produtores em artes visuais como 
agentes sociais de diferentes épocas e culturas: aspectos das 
vidas e alguns produtos artísticos.

- Pesquisa e frequência junto das fontes vivas (artistas) e 
obras para reconhecimento e reflexão sobre a arte presente 
no entorno.

- Contato frequente, leitura e discussão de textos simples, 
imagens e informações orais sobre artistas, suas biografias e 
suas produções.

- Reconhecimento e valorização social da organização de 
sistemas para documentação, preservação e divulgação de 
bens culturais.

- Frequência e utilização das fontes de informação e co-
municação artística presentes nas culturas (museus, mostras, 
exposições, galerias, ateliês, oficinas).

- Elaboração de registros pessoais para sistematização e 
assimilação das experiências com formas visuais, informantes, 
narradores e fontes de informação.

Dança
A arte da dança faz parte das culturas humanas e sempre 

integrou o trabalho, as religiões e as atividades de lazer. Os 
povos sempre privilegiaram a dança, sendo esta um bem cul-
tural e uma atividade inerente à natureza do homem.

Toda ação humana envolve a atividade corporal. A crian-
ça é um ser em constante mobilidade e utiliza-se dela para 
buscar conhecimento de si mesma e daquilo que a rodeia, 
relacionando-se com objetos e pessoas. A ação física é neces-
sária para que a criança harmonize de maneira integradora as 
potencialidades motoras, afetivas e cognitivas.

A criança se movimenta nas ações do seu cotidiano. Cor-
rer, pular, girar e subir nos objetos são algumas das atividades 
dinâmicas que estão ligadas à sua necessidade de experimen-
tar o corpo não só para seu domínio, mas na construção de 
sua autonomia. A ação física é a primeira forma de apren-
dizagem da criança, estando a motricidade ligada à ativida-
de mental. Ela se movimenta não só em função de respostas 
funcionais (como ocorre com a maioria dos adultos), mas pelo 
prazer do exercício, para explorar o meio ambiente, adquirir 
melhor mobilidade e se expressar com liberdade.

Possui, nesta etapa de sua vida, um vocabulário gestual 
fluente e expressivo. A atividade da dança na escola pode de-
senvolver na criança a compreensão de sua capacidade de 
movimento, mediante um maior entendimento de como 
seu corpo funciona. Assim, poderá usá-lo expressivamen-
te com maior inteligência, autonomia, responsabilidade e 
sensibilidade.



190

LEGISLAÇÃO

Tal visão está de acordo com as pesquisas mais recentes 
feitas pelos neurocientistas que estudam as relações entre o 
desenvolvimento da inteligência, os sentimentos e o desem-
penho corporal. Essas novas teorias criam um desafio à visão 
tradicional que separa corpo e mente, razão e emoção.

Um dos objetivos educacionais da dança é a com preen-
são da estrutura e do funcionamento corporal e a investiga-
ção do movimento humano.

Esses conhecimentos devem ser articulados com a per-
cepção do espaço, peso e tempo. A dança é um a forma de 
integração e expressão tanto individual quanto coletiva, em 
que o aluno exercita a atenção, a percepção, a colaboração e a 
solidariedade. A dança é também um a fonte de comunicação 
e de criação informada nas culturas. Com o atividade lúdica a 
dança permite a experimentação e a criação, no exercício da 
espontaneidade. Contribui também para o desenvolvimento 
da criança no que se refere à consciência e à construção de 
sua imagem corporal, aspectos que são fundamentais para 
seu crescimento individual e sua consciência social.

Nas atividades coletivas, as improvisações em dança da-
rão oportunidade à criança de experimentar a plasticidade 
de seu corpo, de exercitar suas potencialidades motoras e 
expressivas ao se relacionar com os outros. N essa interação 
poderá reconhecer semelhanças e contrastes, buscando com-
preender e coordenar as diversas expressões e habilidades 
com respeito e cooperação.

Ao planejar as aulas, o professor deve considerar o desen-
volvimento motor da criança, observar suas ações físicas e habi-
lidades naturais. Deve estimular a pesquisa consciente a fim de 
ampliar o repertório gestual, capacitar o corpo para o movimen-
to, dar sentido e organização às suas potencialidades. Deve es-
timular o aluno a reconhecer ritmos — corporais e externos —, 
explorar o espaço, inventar sequências de movimento, explorar 
sua imaginação, desenvolver seu sentido de forma e linha e se 
relacionar com os outros alunos buscando dar forma e sentido 
às suas pesquisas de movimento. Esses são elementos básicos 
para introduzir o aluno na linguagem da dança.

A ação física é parte da aprendizagem da criança. Essa 
atividade, necessária para o seu desenvolvimento, é permea-
da pela curiosidade e pelo desejo de conhecimento. Por isso é 
importante que a dança seja desenvolvida na escola com es-
pírito de investigação, para que a criança tome consciência da 
função dinâmica do corpo, do gesto e do movimento como 
uma manifestação pessoal e cultural.

O aluno deve observar e apreciar as atividades de dan-
ça realizadas por outros (colegas e adultos), para desenvolver 
seu olhar, fruição, sensibilidade e capacidade analítica, estabe-
lecendo opiniões próprias. Essa é também uma maneira de o 
aluno compreender e incorporar a diversidade de expressões, 
de reconhecer individualidades e qualidades estéticas. Tal frui-
ção enriquecerá sua própria criação em dança.

A atitude do professor em sala de aula é importante para 
criar climas de atenção e concentração, sem que se perca a 
alegria. As aulas tanto podem inibir o aluno quanto fazer 
com que atue de maneira indisciplinada. Estabelecer regras 
de uso do espaço e de relacionamento entre os alunos é 
importante para garantir o bom andamento da aula. A ade-
quação da roupa para permitir mais mobilidade é indispen-
sável. É preciso dar condições para o aluno criar confiança 
para explorar movimentos, para estimular a inventividade e 
a coordenação de suas ações com a dos outros.

Os temas devem ser escolhidos considerando o de-
senvolvimento do aluno. Podem ser propostas de pesquisa 
de movimentos, de estímulos rítmicos, de criação de movi-
mentos em duplas ou grupos e de composição com a área 
de música. Nem sempre a originalidade é necessária em cada 
aula, pois os alunos gostam e necessitam da repetição de ati-
vidades. Essa experimentação possibilita que descubram suas 
capacidades e adquiram segurança ao se movimentar e pos-
sam atuar e recriar a partir de suas descobertas.

Não é necessário que as aulas sejam acompanhadas por 
estímulos sonoros criados, pois no silêncio existem ritmos (in-
ternos e externos) que podem e devem ser explorados.

Os jogos populares de movimento, cirandas, amarelinhas 
e muitos outros são importantes fontes de pesquisa. Essas 
manifestações populares devem ser valorizadas pelo profes-
sor e estar presentes no repertório dos alunos, pois são parte 
da riqueza cultural dos povos, constituindo importante mate-
rial para a aprendizagem.

A dança, assim como é proposta pela área de Arte, tem 
como propósito o desenvolvimento integrado do aluno. A ex-
periência motora permite observar e analisar as ações huma-
nas propiciando o desenvolvimento expressivo que é o fun-
damento da criação estética. Os aspectos artísticos da dança, 
como são aqui propostos, são do domínio da arte.

A dança na expressão e na comunicação humana
- Reconhecimento dos diferentes tecidos que constituem 

o corpo (pele, músculos e ossos) e suas funções (proteção, 
movimento e estrutura).

- Observação e análise das características corporais indi-
viduais: a forma, o volume e o peso.

- Experimentação e pesquisa das diversas formas de lo-
comoção, deslocamento e orientação no espaço (caminhos, 
direções e planos).

- Experimentação na movimentação considerando as 
mudanças de velocidade, de tempo, de ritmo e o desenho do 
corpo no espaço.

- Observação e experimentação das relações entre peso 
corporal e equilíbrio.

- Reconhecimento dos apoios do corpo explorando-os 
nos planos (os próximos ao piso até a posição de pé).

- Improvisação na dança, inventando, registrando e repe-
tindo sequências de movimentos criados.

- Seleção dos gestos e movimentos observados em dança, 
imitando, recriando, mantendo suas características individuais.

- Seleção e organização de movimentos para a criação de 
pequenas coreografias.

- Reconhecimento e desenvolvimento da expressão em 
dança.

A dança como manifestação coletiva

- Reconhecimento e identificação das qualidades indivi-
duais de movimento, observando os outros alunos, aceitando 
a natureza e o desempenho motriz de cada um.

- Improvisação e criação de sequência de movimento 
com os outros alunos.

- Reconhecimento e exploração de espaço em duplas 
ou outros tipos de formação em grupos.

- Integração e comunicação com os outros por meio 
dos gestos e dos movimentos.
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- Criação de movimentos em duplas ou grupos opondo 
qualidades de movimentos (leve e pesado, rápido e lento, di-
reto e sinuoso, alto e baixo).

- Observação e reconhecimento dos movimentos dos cor-
pos presentes no meio circundante, distinguindo as qualidades 
de movimento e as combinações das características individuais.

A dança como produto cultural e apreciação estética
- Reconhecimento e distinção das diversas modalidades 

de movimento e suas combinações como são apresentadas 
nos vários estilos de dança.

- Identificação e reconhecimento da dança e suas con-
cepções estéticas nas diversas culturas considerando as cria-
ções regionais, nacionais e internacionais.

- Contextualização da produção em dança e compreen-
são desta como manifestação autêntica, sintetizadora e repre-
sentante de determinada cultura.

- Identificação dos produtores em dança como agentes 
sociais em diferentes épocas e culturas.

- Pesquisa e frequência às fontes de informação e comu-
nicação presentes em sua localidade (livros, revistas, vídeos, 
filmes e outros tipos de registro em dança).

- Pesquisa e frequência junto dos grupos de dança, mani-
festações culturais e espetáculos em geral.

- Elaboração de registros pessoais para sistematização 
das experiências observadas e documentação consultada.

Música
A música sempre esteve associada às tradições e às cultu-

ras de cada época. Atualmente, o desenvolvimento tecnoló-
gico aplicado às comunicações vem modificando considera-
velmente as referências musicais das sociedades pela possibi-
lidade de uma escuta simultânea de toda produção mundial 
por meio de discos, fitas, rádio, televisão, computador, jogos 
eletrônicos, cinema, publicidade, etc.

Qualquer proposta de ensino que considere essa diver-
sidade precisa abrir espaço para o aluno trazer música para 
a sala de aula, acolhendo-a, contextualizando-a e oferecen-
do acesso a obras que possam ser significativas para o seu 
desenvolvimento pessoal em atividades de apreciação e pro-
dução. A diversidade permite ao aluno a construção de hipó-
teses sobre o lugar de cada obra no patrimônio musical da 
humanidade, aprimorando sua condição de avaliar a qualida-
de das próprias produções e as dos outros.

Composições, improvisações e interpretações são os pro-
dutos da música.

O processo de criação de uma composição é conduzido 
pela intenção do compositor a partir de um projeto musical. En-
tre os sons da voz, do meio ambiente, de instrumentos conhe-
cidos, de outros materiais sonoros ou obtidos eletronicamente, 
o compositor pode escolher um deles, considerar seus parâ-
metros básicos (duração, altura, timbre e intensidade), juntá-lo 
com outros sons e silêncios construindo elementos de várias 
outras ordens e organizar tudo de maneira a constituir uma 
sintaxe. Ele pode também compor música pela combinação 
com outras linguagens, como acontece na canção, na trilha 
sonora para cinema ou para jogos eletrônicos, no jingle para 
publicidade, na música para dança e nas músicas para rituais 
ou celebrações. Nesse tipo de produção o compositor con-
sidera os limites que a outra linguagem estabelece.

Uma vez que a música tem expressão por meio dos sons, 
uma obra que ainda não tenha sido interpretada só existe 
como música na mente do compositor que a concebeu. O 
momento da interpretação é aquele em que o projeto ou a 
partitura se tornam música viva. As interpretações são im-
portantes na aprendizagem, pois tanto o contato direto com 
elas quanto a sua utilização como modelo são maneiras de 
o aluno construir conhecimento em música. Além disso, as 
interpretações estabelecem os contextos onde os elementos 
da linguagem musical ganham significado.

As improvisações situam-se entre as composições e as in-
terpretações. São momentos de composição coincidindo com 
momentos de interpretação. Na aprendizagem, as atividades 
de improvisação devem ocorrer em propostas bem estrutura-
das para que a liberdade de criação possa ser alcançada pela 
consciência dos limites.

Um olhar para toda a produção de música do mundo re-
vela a existência de inúmeros processos e sistemas de compo-
sição ou improvisação e todos eles têm sua importância em 
função das atividades na sala de aula.

Do ponto de vista da organização das alturas dos sons, o 
sistema modal/tonal, que está na base das músicas de pratica-
mente todas as culturas até o século XIX, permanece até hoje 
como a grande referência, inclusive para compositores que 
criaram seus próprios sistemas. Sua inclusão como conteúdo 
neste documento tem a finalidade de garantir a presença, no 
ensino fundamental, dando ao aluno maiores oportunidades 
para o desenvolvimento de uma inteligência musical.

Estudar o sistema modal/tonal no Brasil, por meio das 
culturas locais, regionais, nacionais e internacionais, colabora 
para conhecer a nossa língua musical materna.

Figurando entre as mais importantes tradições musicais, as 
canções são composições produzidas nesse sistema, sendo res-
ponsáveis por parcela significativa da produção musical do País, 
incluindo as veiculadas no mercado. As canções brasileiras cons-
tituem um manancial de possibilidades para o ensino da música 
com música e podem fazer parte das produções musicais em 
sala de aula, permitindo que o aluno possa elaborar hipóteses a 
respeito do grau de precisão necessário para a afinação, ritmo, 
percepção de elementos da linguagem, simultaneidades, etc.

Nas produções musicais em sala de aula, é importante com-
preender claramente a diferença entre composição e interpreta-
ção. Numa canção, por exemplo, elementos como melodia ou 
letra fazem parte da composição, mas a canção só se faz presente 
pela interpretação, com todos os demais elementos: instrumen-
tos, arranjos em sua concepção formal, arranjos de base com seus 
padrões rítmicos, características interpretativas, improvisações, 
etc. O intérprete experiente sabe permitir que as mais sutis nuan-
ças da canção interpretada inscrevam-se na sua voz, que passa a 
ser portadora de uma grande quantidade de elementos da lin-
guagem musical. Para que possa ser capaz de fazer o mesmo, o 
aluno necessita das interpretações como referência e de tempo 
para se desenvolver por meio delas, até que adquira condições de 
incorporar a canção com todos os seus elementos.

A canção oferece ainda a possibilidade de contato com 
toda a riqueza e profusão de ritmos do Brasil e do mundo, 
que nela se manifestam principalmente por meio de um de 
seus elementos: o arranjo de base. Nas atividades com esse 
elemento é importante lembrar que se considera música, 
por exemplo, tanto uma batucada de samba quanto uma 
canção que a utilize como arranjo de base.
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Para que a aprendizagem da música possa ser fundamen-
tal na formação de cidadãos é necessário que todos tenham a 
oportunidade de participar ativamente como ouvintes, intér-
pretes, compositores e improvisadores, dentro e fora da sala 
de aula. Envolvendo pessoas de fora no enriquecimento do 
ensino e promovendo interação com os grupos musicais e 
artísticos das localidades, a escola pode contribuir para que os 
alunos se tornem ouvintes sensíveis, amadores talentosos ou 
músicos profissionais. Incentivando a participação em shows, 
festivais, concertos, eventos da cultura popular e outras ma-
nifestações musicais, ela pode proporcionar condições para 
uma apreciação rica e ampla onde o aluno aprenda a valorizar 
os momentos importantes em que a música se inscreve no 
tempo e na história.

Comunicação e expressão em música: interpretação, im-
provisação e composição

- Interpretações de músicas existentes vivenciando um 
processo de expressão individual ou grupal, dentro e fora da 
escola.

- Arranjos, improvisações e composições dos próprios 
alunos baseadas nos elementos da linguagem musical, em 
atividades que valorizem seus processos pessoais, conexões 
com a sua própria localidade e suas identidades culturais.

- Experimentação e criação de técnicas relativas à inter-
pretação, à improvisação e à composição.

- Experimentação, seleção e utilização de instrumentos, 
materiais sonoros, equipamentos e tecnologias disponíveis 
em arranjos, composições e improvisações.

- Observação e análise das estratégias pessoais e dos co-
legas em atividades de produção.

- Seleção e tomada de decisões, em produções indivi-
duais e/ou grupais, com relação às ideias musicais, letra, téc-
nicas, sonoridades, texturas, dinâmicas, forma, etc.

- Utilização e elaboração de notações musicais em ativi-
dades de produção.

- Percepção e identificação dos elementos da linguagem 
musical em atividades de produção, explicitando-os por meio 
da voz, do corpo, de materiais sonoros e de instrumentos dis-
poníveis.

-  Utilização e criação de letras de canções, parlendas, 
raps, etc., como portadoras de elementos da linguagem mu-
sical.

- Utilização do sistema modal/tonal na prática do canto a 
uma ou mais vozes.

- Utilização progressiva da notação tradicional da música 
relacionada à percepção da linguagem musical.

- Brincadeiras, jogos, danças, atividades diversas de mo-
vimento e suas articulações com os elementos da linguagem 
musical.

- Traduções simbólicas de realidades interiores e emocio-
nais por meio da música.

Apreciação significativa em música: escuta, envolvimento e 
compreensão da linguagem musical

- Percepção e identificação dos elementos da linguagem 
musical (motivos, forma, estilos, gêneros, sonoridades, di-
nâmica, texturas, etc.) em atividades de apreciação, explici-
tando-os por meio da voz, do corpo, de materiais sonoros 
disponíveis, de notações ou de representações diversas.

- Identificação de instrumentos e materiais sonoros asso-
ciados a ideias musicais de arranjos e composições.

- Percepção das conexões entre as notações e a lingua-
gem musical.

- Observação e discussão de estratégias pessoais e dos 
colegas em atividades de apreciação.

- Apreciação e reflexão sobre músicas da produção, re-
gional, nacional e internacional consideradas do ponto de 
vista da diversidade, valorizando as participações em apre-
sentações ao vivo.

- Discussão e levantamento de critérios sobre a possibili-
dade de determinadas produções sonoras serem música.

- Discussão da adequação na utilização da linguagem 
musical em suas combinações com outras linguagens na 
apreciação de canções, trilhas sonoras, jingles, músicas para 
dança, etc.

- Discussão de características expressivas e da intenciona-
lidade de compositores e intérpretes em atividades de apre-
ciação musical.

- Explicitação de reações sensoriais e emocionais em ati-
vidades de apreciação e associação dessas reações a aspectos 
da obra apreciada.

A música como produto cultural e histórico: música e sons 
do mundo

- Movimentos musicais e obras de diferentes épocas e 
culturas, associados a outras linguagens artísticas no contexto 
histórico, social e geográfico, observados na sua diversidade.

- Fontes de registro e preservação (partituras, discos, etc.) 
e recursos de acesso e divulgação da música disponíveis na 
classe, na escola, na comunidade e nos meios de comunica-
ção (bibliotecas, midiatecas, etc.).

- Músicos como agentes sociais: vidas, épocas e produ-
ções.

- Transformações de técnicas, instrumentos, equipamen-
tos e tecnologia na história da música.

- A música e sua importância na sociedade e na vida dos 
indivíduos.

- Os sons ambientais, naturais e outros, de diferentes épo-
cas e lugares e sua influência na música e na vida das pessoas.

- Músicas e apresentações musicais e artísticas das comu-
nidades, regiões e País consideradas na diversidade cultural, 
em outras épocas e na contemporaneidade.

- Pesquisa e frequência junto dos músicos e suas obras 
para reconhecimento e reflexão sobre a música presente no 
entorno.

Teatro

A arte tem sido proposta como instrumento fundamental 
de educação, ocupando historicamente papéis diversos, des-
de Platão, que a considerava como base de toda a educação 
natural.

O teatro, como arte, foi formalizado pelos gregos, pas-
sando dos rituais primitivos das concepções religiosas que 
eram simbolizadas, para o espaço cênico organizado, como 
demonstração de cultura e conhecimento. É, por excelên-
cia, a arte do homem exigindo a sua presença de forma 
completa: seu corpo, sua fala, seu gesto, manifestando a 
necessidade de expressão e comunicação.
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O ato de dramatizar está potencialmente contido em cada 
um, como uma necessidade de compreender e representar 
uma realidade. Ao observar uma criança em suas primeiras 
manifestações dramatizadas, o jogo simbólico, percebe-se a 
procura na organização de seu conhecimento do mundo de 
forma integradora. A dramatização acompanha o desenvolvi-
mento da criança como uma manifestação espontânea, assu-
mindo feições e funções diversas, sem perder jamais o caráter 
de interação e de promoção de equilíbrio entre ela e o meio 
ambiente. Essa atividade evolui do jogo espontâneo para o 
jogo de regras, do individual para o coletivo.

Dramatizar não é somente uma realização de necessida-
de individual na interação simbólica com a realidade, propor-
cionando condições para um crescimento pessoal, mas uma 
atividade coletiva em que a expressão individual é acolhida. 
Ao participar de atividades teatrais, o indivíduo tem a oportu-
nidade de se desenvolver dentro de um determinado grupo 
social de maneira responsável, legitimando os seus direitos 
dentro desse contexto, estabelecendo relações entre o indi-
vidual e o coletivo, aprendendo a ouvir, a acolher e a ordenar 
opiniões, respeitando as diferentes manifestações, com a fina-
lidade de organizar a expressão de um grupo.

O teatro tem como fundamento a experiência de vida: 
ideias, conhecimentos e sentimento. A sua ação é a ordena-
ção desses conteúdos individuais e grupais.

A criança, ao começar a frequentar a escola, possui a ca-
pacidade da teatralidade como um potencial e como uma 
prática espontânea vivenciada nos jogos de faz-de-conta. 
Cabe à escola estar atenta ao desenvolvimento no jogo dra-
matizado oferecendo condições para o exercício consciente e 
eficaz, para aquisição e ordenação progressiva da linguagem 
dramática. Deve tornar consciente as suas possibilidades, sem 
a perda da espontaneidade lúdica e criativa que é característi-
ca da criança ao ingressar na escola.

O teatro, no processo de formação da criança, cumpre 
não só função integradora, mas dá oportunidade para que ela 
se aproprie crítica e construtivamente dos conteúdos sociais 
e culturais de sua comunidade mediante trocas com os seus 
grupos. No dinamismo da experimentação, da fluência criativa 
propiciada pela liberdade e segurança, a criança pode transitar 
livremente por todas as emergências internas integrando ima-
ginação, percepção, emoção, intuição, memória e raciocínio.

As propostas educacionais devem compreender a ativida-
de teatral como uma combinação de atividade para o desen-
volvimento global do indivíduo, um processo de socialização 
consciente e crítico, um exercício de convivência democrática, 
uma atividade artística com preocupações de organização es-
tética e uma experiência que faz parte das culturas humanas.

A escola deve viabilizar o acesso do aluno à literatura 
especializada, aos vídeos, às atividades de teatro de sua co-
munidade. Saber ver, apreciar, comentar e fazer juízo crítico 
devem ser igualmente fomentados na experiência escolar.

O teatro no ensino fundamental proporciona experiências 
que contribuem para o crescimento integrado da criança 
sob vários aspectos. No plano individual, o desenvolvimen-
to de suas capacidades expressivas e artísticas. No plano 
do coletivo, o teatro oferece, por ser uma atividade grupal, 
o exercício das relações de cooperação, diálogo, respeito 
mútuo, reflexão sobre como agir com os colegas, flexibili-
dade de aceitação das diferenças e aquisição de sua auto-
nomia como resultado do poder agir e pensar sem coerção.

A criança, ao iniciar o ciclo básico, está na idade de viven-
ciar o companheirismo como um processo de socialização, de 
estabelecimento de amizades. Compartilhar uma atividade lú-
dica e criativa baseada na experimentação e na compreensão 
é um estímulo para a aprendizagem.

A organização de grupos para a realização de uma tare-
fa é um exercício desafiador para integrar os componentes. 
Cabe ao professor proceder de maneira a incentivar essas 
relações. A necessidade de colaboração torna-se consciente 
para a criança, assim como a adequação de falar, ouvir, ver, 
observar e atuar. Assim, liberdade e solidariedade são prati-
cadas.

O professor deve conhecer as etapas de desenvolvimento 
da linguagem dramática da criança e como ela está relacio-
nada ao processo cognitivo. Por volta dos sete anos, a criança 
se encontra na fase do faz-de-conta, em que a realidade é 
retratada da maneira que é entendida e vivenciada. Ela ainda 
não é capaz de refletir sobre temas gerais, distantes do seu 
cotidiano. Também não se preocupa com a probabilidade dos 
fatos. Próximo aos oito, nove anos, preocupa-se em mostrar 
os fatos de forma realista. Está mais consciente e comprome-
tida com o que dizer por meio do teatro.

Inicialmente, os jogos dramáticos têm caráter mais im-
provisacional e não existe muito cuidado com o acabamento, 
pois o interesse reside principalmente na relação entre os par-
ticipantes e no prazer do jogo.

Gradualmente, a criança passa a compreender a atividade 
teatral como um todo, o seu papel de atuante e observa um 
maior domínio sobre a linguagem e todos os elementos que 
a compõem.

A elaboração de cenários, objetos, roupas, organização e 
sequência de história é mais acurada. Esse processo precisa ser 
cuidadosamente estimulado e organizado pelo professor. Os 
cenários pintados não mostram a representação da perspectiva, 
mas na maioria das vezes apresentam proporções adequadas.

Compete à escola oferecer um espaço para a realização 
dessa atividade, um espaço mais livre e mais flexível para que 
a criança possa ordenar-se de acordo com a sua criação. Deve 
ainda oferecer material básico, embora os alunos geralmente 
se empenhem em pesquisar e coletar materiais adequados 
para as suas encenações.

O professor deve organizar as aulas numa sequência, ofe-
recendo estímulos por meio de jogos preparatórios, com o 
intuito de desenvolver habilidades necessárias para o teatro, 
como atenção, observação, concentração e preparar temas 
que instiguem a criação do aluno em vista de um progresso 
na aquisição e domínio da linguagem teatral. É importante 
que o professor esteja consciente do teatro como um ele-
mento fundamental na aprendizagem e desenvolvimento da 
criança e não como transmissão de uma técnica.

Levar para o aluno textos dramáticos e fatos da evolução do 
teatro são importantes para que ele adquira uma visão histórica 
e contextualizada em que possa referenciar o seu próprio fazer. 
É preciso estar consciente da qualidade estética e cultural da sua 
ação no teatro. Os textos devem ser lidos ou recontados para os 
alunos como estímulo na criação de situações e palavras.

No ensino fundamental o aluno deve desenvolver um 
maior domínio do corpo, tornando-o expressivo, um me-
lhor desempenho na verbalização, uma melhor capacidade 
para responder às situações emergentes e uma maior ca-
pacidade de organização e domínio de tempo.
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O teatro como expressão e comunicação

- Participação e desenvolvimento nos jogos de atenção, 
observação, improvisação, etc.

- Reconhecimento e utilização dos elementos da lingua-
gem dramática: espaço cênico, personagem e ação dramática.

- Experimentação e articulação entre as expressões cor-
poral, plástica e sonora.

- Experimentação na improvisação a partir de estímulos 
diversos (temas, textos dramáticos, poéticos, jornalísticos, etc., 
objetos, máscaras, situações físicas, imagens e sons).

- Experimentação na improvisação a partir do estabeleci-
mento de regras para os jogos.

- Pesquisa, elaboração e utilização de cenário, figurino, 
maquiagem, adereços, objetos de cena, iluminação e som.

- Pesquisa, elaboração e utilização de máscaras, bonecos 
e de outros modos de apresentação teatral.

- Seleção e organização dos objetos a serem usados no 
teatro e da participação de cada um na atividade.

- Exploração das competências corporais e de criação 
dramática.

- Reconhecimento, utilização da expressão e comunica-
ção na criação teatral.

O teatro como produção coletiva

- Reconhecimento e integração com os colegas na elabo-
ração de cenas e na improvisação teatral.

- Reconhecimento e exploração do espaço de encenação 
com os outros participantes do jogo teatral.

- Interação ator-espectador na criação dramatizada.
- Observação, apreciação e análise dos trabalhos em tea-

tro realizados pelos outros grupos.
- Compreensão dos significados expressivos corporais, 

textuais, visuais, sonoros da criação teatral.
- Criação de textos e encenação com o grupo.

O Teatro como Produto Cultural E Apreciação Estética

- Observação, apreciação e análise das diversas manifes-
tações de teatro.

As produções e as concepções estéticas.
- Compreensão, apreciação e análise das diferentes mani-

festações dramatizadas da região.
- Reconhecimento e compreensão das propriedades co-

municativas e expressivas das diferentes formas dramatizadas 
(teatro em palco e em outros espaços, circo, teatro de bone-
cos, manifestações populares dramatizadas, etc.).

- Identificação das manifestações e produtores em teatro 
nas diferentes culturas e épocas.

- Pesquisa e leitura de textos dramáticos e de fatos da 
história do teatro.

- Pesquisa e frequência junto aos grupos de teatro, de 
manifestação popular e aos espetáculos realizados em sua 
região.

- Pesquisa e frequência às fontes de informação, docu-
mentação e comunicação presentes em sua região (livros, re-
vistas, vídeos, filmes, fotografias ou qualquer outro tipo de 
registro em teatro).

- Elaboração de registros pessoais para sistematização 
das experiências observadas e da documentação consultada.

Conteúdos relativos a valores, normas e atitudes
- Prazer e empenho na apreciação e na construção de 

formas artísticas.
- Interesse e respeito pela produção dos colegas e de ou-

tras pessoas.
- Disposição e valorização para realizar produções artísticas, 

expressando e comunicando ideias, sentimentos e percepções.
- Desenvolvimento de atitudes de autoconfiança nas to-

madas de decisões em relação às produções pessoais.
- Posicionamentos pessoais em relação a artistas, obras e 

meios de divulgação das artes.
- Cooperação com os encaminhamentos propostos nas 

aulas de Arte.
- Valorização das diferentes formas de manifestações artís-

ticas como meio de acesso e compreensão das diversas culturas.
- Identificação e valorização da arte local e nacional.
- Atenção, valorização e respeito em relação a obras e 

monumentos do patrimônio cultural.
- Reconhecimento da importância de frequentar institui-

ções culturais onde obras artísticas estejam presentes.
- Interesse pela História da Arte.
- Valorização da atitude de fazer perguntas relativas à arte 

e às questões a ela relacionadas.
- Valorização da capacidade lúdica, da flexibilidade, do 

espírito de investigação como aspectos importantes da ex-
periência artística.

- Autonomia na manifestação pessoal para fazer e apre-
ciar a arte.

- Formação de critérios para selecionar produções artísti-
cas mediante o desenvolvimento de padrões de gosto pessoal.

- Gosto por compartilhar experiências artísticas e estéticas 
e manifestação de opiniões, ideias e preferências sobre a arte.

- Sensibilidade para reconhecer e criticar ações de mani-
pulação contrárias à autonomia e ética humanas, veiculadas 
por manifestações artísticas.

- Reconhecimento dos obstáculos e desacertos como as-
pectos integrantes do processo criador pessoal.

- Atenção ao direito de liberdade de expressão e preser-
vação da própria cultura.

Critérios de avaliação
Avaliar é uma ação pedagógica guiada pela atribuição de va-

lor apurada e responsável que o professor realiza das atividades 
dos alunos. Avaliar é também considerar o modo de ensinar os 
conteúdos que estão em jogo nas situações de aprendizagem.

Avaliar implica conhecer como os conteúdos de Arte são 
assimilados pelos estudantes a cada momento da escolarida-
de e reconhecer os limites e a flexibilidade necessários para 
dar oportunidade à coexistência de distintos níveis de apren-
dizagem, num mesmo grupo de alunos. Para isso, o professor 
deve saber o que é adequado dentro de um campo largo de 
aprendizagem para cada nível escolar, ou seja, o que é rele-
vante o aluno praticar e saber nessa área.

Critérios de avaliação em Arte
Da mesma maneira que na apresentação dos conteú-

dos, as indicações para a avaliação não estão divididas por 
ciclos, em face da possibilidade das indicações das lingua-
gens artísticas a critério das escolas e da sua sequência no 
andamento curricular. Assim, estão apresentadas separada-
mente as indicações para cada modalidade artística.
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No transcorrer das quatro séries do ensino fundamental, 
espera-se que os alunos, progressivamente, adquiram com-
petências de sensibilidade e de cognição em Artes Visuais, 
Dança, Música e Teatro, perante a sua produção de arte e o 
contato com o patrimônio artístico, exercitando sua cidadania 
cultural com qualidade.

Avaliação de Artes Visuais
- Criar formas artísticas demonstrando algum tipo de ca-

pacidade ou habilidade
Com este critério pretende-se avaliar se o aluno produz 

formas no espaço bi e tridimensional, desenvolvendo um per-
curso de criação individual ou coletivo articulando percepção, 
imaginação, emoções e ideias, na experimentação com ma-
teriais e suportes, sabendo utilizar técnicas e procedimentos, 
mostrando empenho em superar-se. O professor poderá ob-
servar se o aluno busca aperfeiçoar seus conhecimentos ape-
sar de suas dificuldades e se valoriza suas conquistas.

- Estabelecer relações com o trabalho de arte produzido 
por si e por outras pessoas sem discriminações estéticas, ar-
tísticas, étnicas e de gênero

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno sabe 
identificar e argumentar sobre valor e gosto em relação às 
imagens produzidas por si mesmo, pelos colegas e por ou-
tros, respeitando o processo de criação pessoal e social, ao 
mesmo tempo que participa cooperativamente na relação de 
trabalho com colegas, professores e outros grupos.

- Identificar alguns elementos da linguagem visual que se 
encontram em múltiplas realidades

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno reco-
nhece alguns elementos da linguagem visual em objetos e 
imagens que podem ser naturais ou fabricados. A identifica-
ção de tais elementos concretiza-se quando o aluno percebe, 
analisa e produz formas visuais.

- Reconhecer e apreciar vários trabalhos e objetos de arte 
por meio das próprias emoções, reflexões e conhecimentos.

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno conhece, 
sabe relacionar e apreciar com curiosidade e respeito vários 
trabalhos e objetos de arte — na sua dimensão material e de 
significação —, criados por distintos produtores, conhecen-
do sua história, usos e costumes, incluindo a variedade das 
diferentes regiões e grupos étnicos, observando contrastes e 
semelhanças.

- Valorizar as fontes de documentação, preservação e 
acervo da produção artística.

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno valoriza, 
respeita e reconhece o direito à preservação da própria cul-
tura e das demais e se percebe a necessidade da existência e 
a importância da frequentação às fontes de documentação, 
espaços de cuidados e acervo de trabalhos e objetos artísticos 
em diferentes ambientes (museus, galerias, oficinas de produ-
tores de arte, bibliotecas, midiatecas, videotecas).

Avaliação de Dança
- Compreender a estrutura e o funcionamento do corpo e 

os elementos que compõem o seu movimento
Com este critério pretende-se avaliar se o aluno reconhe-

ce o funcionamento de seu corpo no movimento, demons-
tra segurança ao movimentar-se, empenha-se na pesquisa 
de uso do corpo no espaço, nas variantes de peso e veloci-
dade e se articula esses conhecimentos.

- Interessar-se pela dança como atividade coletiva
Com este critério pretende-se avaliar se o aluno se em-

penha na criação em grupo de forma solidária, se é capaz de 
improvisar e criar sequências de movimento em grupo, se in-
terage com os colegas respeitando as qualidades individuais 
de movimento, cooperando com aqueles que têm dificulda-
de, aceitando as diferenças, valorizando o trabalho em grupo 
e empenhando-se na obtenção de resultados de movimen-
tação harmônica, dentro dos parâmetros estabelecidos pelo 
professor.

- Compreender e apreciar as diversas danças como ma-
nifestações culturais

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno é capaz 
de observar e avaliar as diversas danças presentes tanto na 
sua região como em outras culturas, em diferentes épocas. 
Refere-se ao saber ver, distinguir, compreender, relacionar, 
analisar e argumentar sobre a dança.

Avaliação de Música

- Interpretar, improvisar e compor demonstrando alguma 
capacidade ou habilidade

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno cria e in-
terpreta com musicalidade, desenvolvendo a percepção mu-
sical, a imaginação e a relação entre emoções e ideias musi-
cais em produções com a voz, com o corpo, com os diversos 
materiais sonoros e instrumentos. Avalia-se se o aluno tolera 
pequenas frustrações em relação ao seu próprio desempenho 
e se é capaz de colaborar com os colegas, buscando soluções 
musicais, não ficando à margem das atividades e valorizando 
suas conquistas.

- Reconhecer e apreciar os seus trabalhos musicais, de 
colegas e de músicos por meio das próprias reflexões, emo-
ções e conhecimentos, sem preconceitos estéticos, artísticos, 
étnicos e de gênero

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno identifi-
ca e discute com discernimento valor e gosto nas produções 
musicais e se percebe nelas relações com os elementos da 
linguagem musical, características expressivas e intencionali-
dade de compositores e intérpretes.

- Compreender a música como produto cultural histórico 
em evolução, sua articulação com as histórias do mundo e as 
funções, valores e finalidades que foram atribuídas a ela por 
diferentes povos e épocas

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno relaciona 
estilos, movimentos artísticos, períodos, músicos e respectivas 
produções no contexto histórico, social e geográfico. Avalia-
-se também se conhece, valoriza e sabe utilizar registros de 
obras musicais, tais como partituras, discos, fitas, etc., e os lo-
cais em que podem ser encontrados, tais como bibliotecas, 
videotecas, midiatecas, etc., respeitando as diferentes realida-
des culturais.

- Reconhecer e valorizar o desenvolvimento pessoal em 
música nas atividades de produção e apreciação, assim como 
na elaboração de conhecimentos sobre a música como pro-
duto cultural e histórico

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno valoriza o 
caminho de seu desenvolvimento, priorizando suas conquis-
tas no tempo e se lida com a heterogeneidade de capaci-
dades e habilidades demonstradas pelos seus colegas.
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Avaliação de Teatro
- Compreender e estar habilitado para se expressar na lin-

guagem dramática
Com este critério pretende-se avaliar se o aluno desen-

volve capacidades de atenção, concentração, observação e se 
enfrenta as situações que emergem nos jogos dramatizados. 
Se o aluno articula devidamente o discurso falado e o escri-
to, a expressão do corpo (gesto e movimento), as expressões 
plástica, visual e sonora na elaboração da obra teatral. Se 
compreende e sabe obedecer às regras de jogo, se tem em-
penho para expressar-se com adequação e de forma pessoal 
ao contexto dramático estabelecido.

- Compreender o teatro como ação coletiva
Com este critério pretende-se avaliar se o aluno sabe or-

ganizar-se em grupo, ampliando as capacidades de ver e ouvir 
na interação com seus colegas, colaborando com respeito e 
solidariedade, permitindo a execução de uma obra conjunta. 
Se tem empenho na construção grupal do espaço cênico em 
todos os seus aspectos (cenário, figurino, maquiagem, ilumi-
nação), assim como na ação dramática. Se sabe expressar-se 
com adequação, tendo o teatro como um processo de comu-
nicação entre os participantes e na relação com os observa-
dores. Se apresenta um processo de evolução da aquisição e 
do domínio dramático.

- Compreender e apreciar as diversas formas de teatro 
produzidas nas culturas

Com este critério pretende-se avaliar se o aluno é capaz 
de observar e apreciar as diversas formas de teatro em espa-
ços cênicos distintos (bonecos, sombras, circo, manifestação 
regional dramatizada, etc.). Se identifica as informações rece-
bidas, assimilando-as como fonte de conhecimento e cultura; 
se compreende e aprecia as diversas formas de teatro presen-
tes em sua região e em outras culturas e épocas, ampliando as 
capacidades de ver, relacionar, analisar e argumentar.

Orientações para avaliação em Arte
Os objetivos e os procedimentos didáticos devem ser 

considerados em conexão com os conteúdos e os modos de 
aprendizagem dos alunos.

Ao avaliar, o professor precisa considerar a história do 
processo pessoal de cada aluno e sua relação com as ativida-
des desenvolvidas na escola, observando os trabalhos e seus 
registros (sonoros, textuais, audiovisuais). O professor deve 
guiar-se pelos resultados obtidos e planejar modos criativos 
de avaliação dos quais o aluno pode participar e compreen-
der: uma roda de leitura de textos dos alunos, ou a obser-
vação de pastas de trabalhos, escuta de músicas ou vídeos 
de dramatizações podem favorecer a compreensão sobre os 
conteúdos envolvidos na aprendizagem.

Os alunos devem participar da avaliação de processo de 
cada colega, inclusive manifestando seus pontos de vista, o 
que contribuirá para ampliar a percepção do processo de 
cada um em suas correlações artísticas e estéticas. Aprender 
ao ser avaliado é um ato social em que a sala de aula e a es-
cola devem refletir o funcionamento de uma comunidade de 
indivíduos pensantes e responsáveis.

Cabe à escola promover também situações de auto ava-
liação para desenvolver a reflexão do aluno sobre seu pa-
pel de estudante. É interessante que a auto avaliação seja 
orientada, pois uma estrutura totalmente aberta não ga-
rantirá que o aluno do ensino fundamental reconheça os 

pontos relevantes de seu percurso de aprendizagem. Dentro 
de um roteiro flexível, o aluno poderá expressar suas ideias e 
posteriormente comparar, reconhecer semelhanças e diferen-
ças entre suas observações e as dos colegas.

Quanto aos conteúdos trabalhados, a avaliação poderá 
ser feita por meio de imagens, dramatizações ou composi-
ções musicais articuladas pelos alunos, assim como por pe-
quenos textos ou falas que eles abordem sobre os conteúdos 
estudados. O professor deve observar se o aluno articula uma 
resposta pessoal com base nos conteúdos estudados, que 
apresente coerência e correspondência com sua possibilida-
de de aprender.

A análise do conjunto de respostas em grupo é a melhor 
maneira para que o aluno reflita sobre suas hipóteses, teorias 
e raciocínios em relação aos temas e conteúdos abordados.

Uma situação de aprendizagem pode consolidar uma 
situação de avaliação e o inverso também é verdadeiro. Por 
exemplo, um professor, ao perguntar a um grupo de crianças 
de dez anos o que era uma paisagem, obteve a seguinte res-
posta de um dos alunos: “Paisagem é uma coisa bonita”.

Percebendo uma aproximação entre o conceito de pai-
sagem e o de beleza, pôde avaliar o nível de conhecimento 
do aluno que emitiu essa ideia, e propôs outras perguntas 
para desequilibrar a resposta, tais como: “Então, um caderno 
bonito é uma paisagem?”. Com isso, pôde informar mais essa 
criança, apresentando imagens e exercícios sobre paisagens 
e discutindo a ideia de beleza. A promoção da discussão en-
tre os alunos, nessa hora, fez da avaliação uma situação de 
aprendizagem excepcional.

A avaliação em Arte constitui uma situação de aprendiza-
gem em que o aluno pode verificar: o que aprendeu, retraba-
lhar os conteúdos, assim como o professor pode avaliar como 
ensinou e o que seus alunos aprenderam.

A avaliação pode remeter o professor a observar o seu 
modo de ensinar e apresentar os conteúdos e levá-lo a re-
planejar uma tarefa para obter aprendizagem adequada. Por-
tanto, a avaliação também leva o professor a avaliar-se como 
criador de estratégias de ensino e de orientações didáticas.

Duas situações extremas costumam chamar a atenção 
sobre os critérios de avaliação: quando todos os alunos sem-
pre vão bem e quando todos sempre vão mal. Nos dois casos 
é bom repensar sobre os modos de ensinar e as expectativas 
em relação aos resultados.

Outro aspecto a ser considerado na avaliação é o conhe-
cimento do professor sobre a articulação dos saberes pela 
criança e seus modos de representação dos conteúdos. A for-
mulação autêntica da criança e as relações construídas por 
ela, a partir do contato com a própria experiência de criação e 
com as fontes de informação, valem mais como conhecimen-
to estruturado para ela mesma do que a repetição mecânica 
de frases ditas pelo professor ou escritas em textos a ela ofe-
recidos.

É importante que o aluno sinta no professor um aliado 
do seu processo de criação, um professor que quer que ele 
cresça e se desenvolva, que se entusiasma quando seus alu-
nos aprendem e os anima a enfrentar os desafios do pro-
cesso artístico. O acolhimento pessoal de todos os alunos 
é fator fundamental para a aprendizagem em Arte, área na 
qual a marca pessoal é fonte de criação e desenvolvimen-
to. A função de avaliar não pode se basear apenas e tão-
-somente no gosto pessoal do professor, mas deve estar 
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fundamentada em certos critérios definidos e definíveis e os 
conceitos emitidos pelo professor não devem ser meramente 
quantitativos. O aluno, que é julgado quantitativamente, sem 
conhecer a correspondência qualitativa e o sentido dos con-
ceitos ou valores numéricos emitidos, passa a se submeter aos 
desígnios das notas, sem autonomia, buscando condicionar 
sua ação para corresponder a juízos e gostos do professor. 
Esse tipo de avaliação pode até se constituir como contro-
le eficaz sobre o comportamento e a obtenção de atitudes 
heterônomas (guiadas por outrem), mas não colabora para a 
construção do conhecimento.

A avaliação precisa ser realizada com base nos conteúdos, 
objetivos e orientação do projeto educativo em Arte e tem 
três momentos para sua concretização:

- a avaliação pode diagnosticar o nível de conhecimento 
dos alunos. Nesse caso costuma ser prévia a uma atividade;

- a avaliação pode ser realizada durante a própria situa-
ção de aprendizagem, quando o professor identifica como o 
aluno interage com os conteúdos;

- a avaliação pode ser realizada ao término de um con-
junto de atividades que compõem uma unidade didática para 
analisar como a aprendizagem ocorreu.

A atitude dos alunos e professores em situação de avalia-
ção é muito importante, por isso o clima ou a condução da 
escola em relação à avaliação corresponde à cultura escolar de 
cada centro educativo. Uma analogia interessante para a avalia-
ção é uma situação de negociação: as partes envolvidas estão 
cientes sobre os critérios e sobre a necessidade de sua função.

Finalmente, é fundamental que o professor discuta seus ins-
trumentos, métodos e procedimentos de avaliação junto com a 
equipe da escola. O professor precisa ser avaliado sobre as ava-
liações que realiza, pois a prática pedagógica é social, de equipe 
de trabalho da escola e da rede educacional como um todo.

Orientações Didáticas
Orientações didáticas para os cursos escolares de Arte re-

ferem-se ao modo de realizar as atividades e às intervenções 
educativas junto dos estudantes nos domínios do conheci-
mento artístico e estético. São ideias e práticas sobre os mé-
todos e procedimentos para viabilizar o aperfeiçoamento dos 
saberes dos alunos em Arte. Mas não são quaisquer métodos 
e procedimentos e sim aqueles que possam levar em consi-
deração o valor educativo da ação cultural da arte na escola. 
As orientações didáticas referem-se às escolhas do professor 
quanto aos conteúdos selecionados para o trabalho artístico 
em sala de aula. Referem-se aos direcionamentos para que os 
alunos possam produzir, compreender e analisar os próprios 
trabalhos e apreender noções e habilidades para apreciação 
estética e análise crítica do patrimônio cultural artístico.

A didática do ensino de Arte manifesta-se em geral em 
duas tendências: uma que propõe exercícios de repetição ou 
a imitação mecânica de modelos prontos, outra que trata de 
atividades somente auto estimulantes. Ambas favorecem ti-
pos de aprendizagens distintas que deixam um legado em-
pobrecido para o efetivo crescimento artístico do aluno.

Em arte as estratégias individuais para a concretização 
dos trabalhos são um fato; além disso, os produtos nunca 
coincidem nos seus resultados. Para o aluno compreender 
e conhecer arte e seus processos de criação, torna-se por-
tanto um excelente modelo de referência e faz parte da 
orientação didática.

As atividades propostas na área de Arte devem garantir 
e ajudar as crianças e jovens a desenvolverem modos interes-
santes, imaginativos e criadores de fazer e de pensar sobre a 
arte, exercitando seus modos de expressão e comunicação.

Os encaminhamentos didáticos expressam, por fim, a se-
riação de conteúdos da área e as teorias de arte e de educa-
ção selecionadas pelo docente.

Criação e aprendizagem
O processo de conhecimento na área artística se dá espe-

cialmente por meio da resolução de problemas, assim como 
nas outras disciplinas do currículo escolar. Quais questões de-
vem ser propostas para os alunos durante sua aprendizagem 
artística, ou, dito de outro modo, o que é resolver problemas 
em arte? A partir da reflexão sobre essa pergunta, são apre-
sentados alguns pontos que visam orientar os professores de 
Arte na compreensão das tarefas e papéis que podem desem-
penhar a fim de instrumentalizar o processo de aprendizagem 
dos alunos. Pode-se identificar duas classes de problemas que 
fazem parte do conjunto de atividades da área artística: 

- Problemas inerentes ao percurso criador do aluno, li-
gados à construção da forma artística, ou seja, à criação, en-
volvendo questões relativas às técnicas, aos materiais e aos 
modos pessoais de articular sua possibilidade expressiva às 
técnicas e aos materiais disponíveis, organizados numa for-
ma que realize sua intenção criadora. No percurso criador 
específico da arte, os alunos estabelecem relações entre seu 
conhecimento prévio na área artística e as questões que um 
determinado trabalho desperta, entre o que querem fazer e 
os recursos internos e externos de que dispõem, entre o que 
observam nos trabalhos dos artistas, nos trabalhos dos cole-
gas e nos que eles mesmos vêm realizando.

Estabelecem relações entre os elementos da forma artís-
tica que concorrem para a execução daquele trabalho que es-
tão fazendo, como, por exemplo, as relações entre diferentes 
qualidades visuais, sonoras, de personagens, de espaço cêni-
co, etc. Além disso, tomam decisões e fazem escolhas quanto 
a materiais, técnicas, instrumentos musicais, tipos de persona-
gens e formas de caracterizá-los e assim por diante.

São questões que se apresentam durante sua atividade 
individual ou grupal, que mobilizam o conhecimento que 
têm dos conteúdos de Arte, suas habilidades em desenvol-
vimento, sua curiosidade, segurança ou insegurança interna 
para experimentar e correr riscos, suas possibilidades de ava-
liar resultados, o contato significativo com suas necessidades 
expressivas, sua percepção com relação aos passos de seu 
processo de criação, sua sensibilidade para observar e refletir 
sobre seu trabalho e seguir os caminhos que este lhe suscita, 
sua disponibilidade para conviver com a incerteza e o resul-
tado não-desejado e muitas outras possibilidades que fazem 
parte de todo processo de criação.

O professor precisa compreender a multiplicidade de si-
tuações-problema que podem ocorrer das mais diversas ma-
neiras e se apresentam a cada aluno em particular, segundo 
seu nível de competência e as determinações internas e ex-
ternas de um momento singular de criação, dentro de seu 
processo de aprender a realizar formas artísticas.

- A aprendizagem dos alunos também pode se dar 
por meio de uma outra classe de problemas, inerente às 
propostas feitas pelo professor, que caracterizam uma in-
tervenção fundamentada em questionamentos como parte 
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da atividade didática. Tal intervenção pode ocorrer em vá-
rios aspectos dessa atividade, antes e durante o processo de 
criação artística dos alunos e também durante as atividades 
de apreciação de obras de arte e de reflexão sobre artistas e 
outras questões relativas aos produtos artísticos.

É importante esclarecer que a qualidade dessa interven-
ção depende da experiência que o professor tem, tanto em 
arte quanto de seu grupo de alunos. É fundamental que o 
professor conheça, por experiência própria, as questões que 
podem ocorrer durante um processo de criação, saiba for-
mular para si mesmo perguntas relativas ao conhecimento 
artístico e saiba observar seus alunos durante as atividades 
que realizam, para que esse conjunto de dados conduza suas 
intervenções e reflexões.

É nisso que reside a diferença entre uma intervenção 
mecânica, artificial, “programada”, ou que visa apenas testar 
o nível de conhecimento imediato dos alunos, que é, enfim, 
fruto da aplicação de uma técnica que por si mesma orienta o 
trabalho dos alunos para a vivência de problemas e um outro 
tipo de interferência que leva em consideração o conjunto de 
dados, fazendo parte, portanto, da interação entre o professor 
e seus alunos na produção de um conhecimento vivo e signi-
ficativo para ambos.

A intervenção do professor abarca diferentes aspectos da 
ação pedagógica e caracteriza-se como atividade criadora, 
tendo como princípio que ele é antes de mais nada um edu-
cador que intencionalmente cria, sente, pensa e transforma. 
Estão relacionadas a seguir algumas situações em que a inter-
venção do professor pode se dar, apresentadas como orienta-
ções didáticas para seu trabalho.

A Organização do Espaço e Do Tempo de Trabalho

É importante que o espaço seja concebido e criado pelo 
professor a partir das condições existentes na escola, para 
favorecer a produção artística dos alunos. Tal concepção diz 
respeito:

- à organização dos materiais a serem utilizados dentro 
do espaço de trabalho;

- à clareza visual e funcional do ambiente;
- à marca pessoal do professor a fim de criar “a estética 

do ambiente”, incluindo a participação dos alunos nessa pro-
posta;

- à característica mutável e flexível do espaço, que permi-
ta novos remanejamentos na disposição de materiais, objetos 
e trabalhos, de acordo com o andamento das atividades.

Um espaço assim concebido convida e propicia a criação 
dos alunos. Um espaço desorganizado, impessoal, repleto de 
clichês, como as imagens supostamente infantis, desmente o 
propósito enunciado pela área. A criação do espaço de traba-
lho é um tipo de intervenção que “fala” a respeito das artes 
e de suas características por meio da organização de formas 
manifestadas no silêncio, em ruídos, sons, ritmos, luminosida-
des, gestos, cores, texturas, volumes, do ambiente que recebe 
os alunos, em consonância com os conteúdos da área.

Um bom planejamento precisa garantir a cada modalida-
de artística no mínimo duas aulas semanais, em sequência, a 
cada ano, para que o aluno possa observar continuidade 
e estabelecer relações entre diversos conteúdos, tanto em 
relação aos conceitos da área quanto ao próprio percurso 
de criação pessoal. Por exemplo, se Artes Visuais e Teatro 

forem eleitos respectivamente na primeira e segunda séries, 
as demais formas de arte poderão ser abordadas em alguns 
projetos interdisciplinares, em visitas a espetáculos, apresen-
tações ou apreciação de reproduções em vídeos, pôsteres, 
etc. A mesma escola trabalhará com Dança e Música nas ter-
ceira e quarta séries, invertendo a opção pelos projetos inter-
disciplinares.

Os Instrumentos de Registro e Documentação das 
Atividades dos Alunos

Neste plano, o professor também é um criador de formas 
de registrar e documentar atividades. Tais registros desem-
penham um papel importante na avaliação e no desenvolvi-
mento do trabalho, constituindo-se em fontes e recursos para 
articular a continuidade das aulas. São, dentre outros, relatos 
de aula, as observações sobre cada aluno e sobre as dinâmi-
cas dos grupos, a organização dos trabalhos realizados pelos 
alunos segundo critérios específicos, as perguntas surgidas a 
partir das propostas, descobertas realizadas durante a aula, os 
tipos de documentação, propostas de avaliação trabalhadas 
durante as aulas e as propostas de registros sugeridas pelos 
alunos, tais como fichas de observação, cadernos de percurso, 
“diários de bordo” e instrumentos pessoais de avaliação.

A Pesquisa de Fontes de Instrução e de Comunicação 
em Arte

Outra vez se estabelece o caráter criador da atividade 
de pesquisa do professor. Trata-se da necessidade de buscar 
elementos disponíveis na realidade circundante que contri-
buam para o enriquecimento da aprendizagem artística de 
seus alunos: imagens, textos que falem sobre a vida de artis-
tas (seus modos de trabalho, a época, o local), levantamento 
sobre artistas e artesãos locais, revistas, vídeos, fitas de áudio, 
cassetes, discos, manifestações artísticas da comunidade, ex-
posições, apresentações musicais e teatrais, bem como aco-
lhimento dos materiais trazidos pelos alunos.

A História da Arte
O professor precisa conhecer a História da Arte para po-

der escolher o que ensinar, com o objetivo de que os alunos 
compreendam que os trabalhos de arte não existem isolada-
mente, mas relacionam-se com as ideias e tendências de uma 
determinada época e localidade. A apreensão da arte se dá 
como fenômeno imerso na cultura, que se desvela nas co-
nexões e interações existentes entre o local, o nacional e o 
internacional.

A Percepção de Qualidades Estéticas
O professor precisa criar formas de ensinar os alunos a 

perceberem as qualidades das formas artísticas. Seu papel é o 
de propiciar a flexibilidade da percepção com perguntas que 
favoreçam diferentes ângulos de aproximação das formas ar-
tísticas: aguçando a percepção, incentivando a curiosidade, 
desafiando o conhecimento prévio, aceitando a aprendiza-
gem informal que os alunos trazem para a escola e, ao mes-
mo tempo, oferecendo outras perspectivas de conhecimento.

A Produção do Professor e dos Alunos
O professor na sala de aula é primeiramente um obser-

vador de questões como: o que os alunos querem apren-
der, quais as suas solicitações, que materiais escolhem 
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preferencialmente, que conhecimento têm de arte, que dife-
renças de níveis expressivos existem, quais os mais e os me-
nos interessados, os que gostam de trabalhar sozinhos e em 
grupo, e assim por diante. A partir da observação constante e 
sistemática desse conjunto de variáveis e tendências de uma 
classe, o professor pode tornar-se um criador de situações de 
aprendizagem. A prática de aula é resultante da combinação 
de vários papéis que o professor pode desempenhar antes, 
durante e depois de cada aula.

Antes da aula:
- o professor é um pesquisador de fontes de informação, 

materiais e técnicas;
- o professor é um apreciador de arte, escolhendo obras 

e artistas a serem estudados;
- o professor é um criador na preparação e na organiza-

ção da aula e seu espaço;
- o professor é um estudioso da arte, desenvolvendo seu 

conhecimento artístico;
- o professor é um profissional que trabalha junto com a 

equipe da escola.
Durante a aula:
- o professor é um incentivador da produção individual 

ou grupal; o professor propõe questões relativas à arte, inter-
ferindo tanto no processo criador dos alunos (com perguntas, 
sugestões, respostas de acordo com o conhecimento que tem 
de cada aluno, etc.) quanto nas atividades de apreciação de 
obras e informações sobre artistas (buscando formas de man-
ter vivo o interesse dos alunos, construindo junto com eles a 
surpresa, o mistério, o humor, o divertimento, a incerteza, a 
questão difícil, como ingredientes dessas atividades);

- o professor é estimulador do olhar crítico dos alunos 
com relação às formas produzidas por eles, pelos colegas e 
pelos artistas e temas estudados, bem como às formas da na-
tureza e das que são produzidas pelas culturas;

- o professor é propiciador de um clima de trabalho em 
que a curiosidade, o constante desafio perceptivo, a qualida-
de lúdica e a alegria estejam presentes junto com a paciência, 
a atenção e o esforço necessários para a continuidade do pro-
cesso de criação artística;

- o professor é inventor de formas de apreciação da arte 
— como, por exemplo, apresentações de trabalhos de alunos 
— e de formas de instrução e comunicação: visitas a ateliês 
e oficinas de artesãos locais, ensaios, maneiras inusitadas de 
apresentar dados sobre artistas, escolha de objetos artísticos 
que chamem a atenção dos alunos e provoquem questões, 
utilizando-os como elementos para uma aula, leitura de notí-
cias, poemas e contos durante a aula;

- o professor é acolhedor de materiais, ideias e sugestões 
trazidos pelos alunos (um familiar artesão, um vizinho artista, 
um livro ou um objeto trazido de casa, uma história contada, 
uma festa da comunidade, uma música, uma dança, etc.);

- o professor é formulador de um destino para os trabalhos 
dos alunos (pastas de trabalhos, exposições, apresentações, etc.);

- o professor é descobridor de propostas de trabalho 
que visam sugerir procedimentos e atividades que os alunos 
podem concretizar para desenvolver seu processo de cria-
ção, de reflexão ou de apreciação de obras de arte. Assim, 
exercícios de observação de elementos da natureza ou das 
culturas, por exemplo, podem desenvolver a percepção de 
linhas, formas, cores, sons, gestos e cenas, o que contribui-
rá para o enriquecimento do trabalho artístico dos alunos;

- o professor é reconhecedor do ritmo pessoal dos alu-
nos, o que envolve seu conhecimento da faixa etária do grupo 
e de cada criança em particular;

- o professor analisa os trabalhos produzidos pelos alu-
nos junto com eles, para que a aprendizagem também possa 
ocorrer a partir dessa análise, na apreciação que cada aluno 
faz por si do seu trabalho com relação aos dos demais.

Depois da aula:
- o professor é articulador das aulas, umas com relação às 

outras, de acordo com o propósito que fundamenta seu tra-
balho, podendo desenvolver formas pessoais de articulação 
entre o que veio antes e o que vem depois;

- o professor é avaliador de cada aula particular (contan-
do com instrumentos de avaliação que podem ocorrer tam-
bém durante o momento da aula, realizados por ele e pelos 
alunos) e do conjunto de aulas que forma o processo de ensi-
no e aprendizagem; tal avaliação deve integrar-se no projeto 
curricular da sua unidade escolar;

- o professor é imaginador do que está por acontecer na 
continuidade do trabalho, com base no conjunto de dados 
adquiridos na experiência das aulas anteriores.

As Atitudes dos Alunos

Durante o trabalho, o professor mostra a necessidade de 
desenvolvimento de atitudes não como regras exteriores, mas 
como condições que favorecem o trabalho criador dos alunos 
e a aprendizagem significativa de conteúdos.

O respeito pelo próprio trabalho e pelo dos outros, a or-
ganização do espaço, o espírito curioso de investigar possibi-
lidades, a paciência para tentar várias vezes antes de alcançar 
resultado, o respeito pelas diferenças entre as habilidades 
de cada aluno, o saber escutar o que os outros dizem numa 
discussão, a capacidade de concentração para realização dos 
trabalhos são atitudes necessárias para a criação e apreciação 
artísticas. É importante que o professor descubra formas de 
comunicação com os alunos em que ele possa evidenciar a 
necessidade e a significação dessas atitudes durante o pro-
cesso de trabalho dos alunos.

Arte e os Temas Transversais

A área de Arte, dada a própria natureza de seu objeto 
de conhecimento, apresenta-se como um campo privilegiado 
para o tratamento dos temas transversais propostos nestes 
Parâmetros Curriculares Nacionais.

As manifestações artísticas são exemplos vivos da diver-
sidade cultural dos povos e expressam a riqueza criadora dos 
artistas de todos os tempos e lugares. Em contato com essas 
produções, o aluno do ensino fundamental pode exercitar 
suas capacidades cognitivas, sensitivas, afetivas e imaginati-
vas, organizadas em torno da aprendizagem artística e estéti-
ca. Ao mesmo tempo, seu corpo se movimenta, suas mãos e 
olhos adquirem habilidades, o ouvido e a palavra se aprimo-
ram, enquanto desenvolve atividades nas quais relações inter-
pessoais perpassam o convívio social o tempo todo. Muitos 
trabalhos de arte expressam questões humanas fundamen-
tais: falam de problemas sociais e políticos, de relações huma-
nas, de sonhos, medos, perguntas e inquietações de artistas, 
documentam fatos históricos, manifestações culturais parti-
culares e assim por diante. Neste sentido, podem contribuir 
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para uma reflexão sobre temas como os que são enunciados 
transversalmente, propiciando uma aprendizagem alicerçada 
pelo testemunho vivo de seres humanos que transformaram 
tais questões em produtos de arte.

Com relação ao tema Pluralidade Cultural, por exemplo, 
o professor poderá investigar como integrá-lo na apreciação 
estética dos alunos, buscando maneiras de estudar as mani-
festações artísticas como exemplos de diversidade cultural.

Assim como no plano da experiência mais imediata dos 
alunos, uma classe é feita de diferentes crianças; no plano da 
realidade estética, um trabalho de arte é feito da articulação 
entre os elementos diversos que o compõem. Do mesmo 
modo, no plano da realidade sociocultural, o Brasil é um país 
onde existem diferentes regiões, cada uma com sua cultura 
local. E o mundo é feito de diferentes países com suas formas 
culturais específicas. A partir dessa visão, que universaliza a 
questão em estudo, os alunos podem transitar de sua expe-
riência particular para outras e vice-versa, compreendendo o 
conceito de pluralidade cultural como parte da vida das co-
munidades humanas. É importante mobilizar a curiosidade 
dos alunos sobre contrastes, contradições, desigualdades e 
peculiaridades que integram as formações culturais em cons-
tante transformação e as distinguem entre si, por meio da 
escolha de trabalhos artísticos que expressem tais caracterís-
ticas.

O universo da arte popular brasileira, por exemplo, en-
volve cantigas e folguedos, contos tradicionais, danças, tex-
tos escritos (como a literatura de cordel), cerâmica utilitária 
e ornamental, tecidos e uma infinidade de objetos que são 
diferentes em cada região do Brasil. São formas de arte que 
expressam a identidade de um grupo social e não são nem 
mais nem menos artísticas do que as obras produzidas pelos 
grandes mestres da humanidade. O professor pode descobrir, 
em primeiro lugar para si mesmo, o valor e a riqueza das ma-
nifestações artísticas brasileiras na sua variedade. Além disso, 
pode encontrar, na arte local de sua comunidade, uma fonte 
inestimável de aprendizagem para seus alunos.

O professor pode tanto apresentar formas artísticas a 
partir de sua pesquisa pessoal como solicitar dos alunos da-
dos sobre a arte produzida na sua comunidade. Esse tipo de 
trabalho pode dar condições para que os alunos se percebam 
como produtores de cultura, ao mesmo tempo que desenvol-
vem uma compreensão de códigos culturais. Uma atividade 
de intercâmbio entre escolas de diferentes regiões brasileiras 
possibilitará aos alunos criarem conjuntos de textos e ima-
gens para contar às crianças de outros lugares como é seu re-
pertório cultural: suas brincadeiras, suas cantigas ou que tipo 
de arte se desenvolve na sua comunidade.

Na tarefa de seleção dos trabalhos de arte a serem utili-
zados, tanto brasileiros quanto de outros povos, contempo-
râneos ou de outras épocas, é importante que o professor 
tenha em mente a vinculação de tais trabalhos com os grupos 
humanos que os produziram, ressaltando os componentes 
culturais neles expressos: os diversos modos de elaboração 
de artistas, diferentes materiais, valores, época, lugar, costu-
mes, crenças e outras características que se manifestam nes-
ses trabalhos.

Uma constante na história de arte é a representação da 
figura humana. As obras de arte que apresentam relações 
humanas entre homens e mulheres, mães/pais e filhos, me-
ninos e meninas, existem nas mais variadas formas: pin-

turas, gravuras, esculturas, canções sobre heróis e heroínas, 
pontos, peças de teatro. Por meio da apreciação dessas obras, 
o professor poderá nortear discussões com os alunos, tendo 
como referência perguntas tais como: “O que é um menino? 
Uma menina?

Um pai? Uma mãe?”, “Existem atributos masculinos e fe-
mininos?”, “Como se expressam nas obras observadas?”. Po-
deria observar como as crianças experimentam e expressam 
esses atributos corporalmente, como dão significados, na sua 
faixa etária, às diferenças sexuais, como representam essas di-
ferenças nas suas atitudes, conversas e produções artísticas. A 
partir dessas observações, poderá nortear tanto a escolha de 
obras a serem trazidas para a classe, como também propostas 
de trabalho a serem desenvolvidas pelos alunos. É importante 
a escolha de produções de arte que possibilitem um diálo-
go entre os alunos a partir do que as obras provocam neles; 
se uma obra mostra, por exemplo, um casal de namorados, 
pode trazer à tona a concepção que têm de um homem e 
uma mulher, possibilitando que sua aprendizagem inclua as 
dimensões culturais, afetivas e sociais da sexualidade. Cria-se 
um espaço onde os alunos possam formular questões, dentro 
de sua experiência pessoal, em conversa com a experiência do 
artista, ressignificando valores transmitidos pelo processo de 
socialização no que diz respeito a esse tema.

As obras de arte podem também contribuir para ampliar 
as dimensões da compreensão dos alunos sobre a sexualida-
de humana, quando documentam ações de homens e mu-
lheres em diferentes momentos da história e em culturas di-
versas: no intercruzamento do tema Pluralidade Cultural com 
o de Orientação Sexual, outra vez os alunos podem transitar 
pelas diferenças, o que contribui para o aprofundamento de 
conceitos e a formação da opinião particular de cada um.

Uma outra dimensão que faz parte das manifestações ar-
tísticas é a expressão das características do ambiente em que 
foram produzidas.

O ponto de partida do professor, focalizando genericamente 
a relação dos seres vivos com seu meio, tal como se expressa nas 
manifestações artísticas, abre perspectivas para a escolha de pro-
postas para produção e apreciação de obras artísticas nas quais:

- haja elementos para uma reflexão sobre ambientes na-
turais e construídos, urbanos e rurais, físicos e sociais;

- esses elementos permitam uma discussão sobre a harmonia 
e o equilíbrio necessários para a preservação da vida no planeta;

- seja possível reconhecer modos como as manifestações 
artísticas intervêm no ambiente natural;

- seja possível observar espaços, formas, sons, cores, mo-
vimentos, gestos, relacionados ao ambiente em que foram 
produzidos: em cidades do sul do Brasil as casas são réplicas 
de construções europeias; os povos nômades e os esquimós 
produzem um tipo de arte que resulta também das condições 
do seu ambiente.

Trabalho por projetos
Uma das modalidades de orientação didática em Arte é o 

trabalho por projetos. Cada equipe de trabalho pode eleger 
projetos a serem desenvolvidos em caráter interdisciplinar, 
ou mesmo referentes a apenas uma das formas artísticas 
(Artes Visuais, Dança, Música, Teatro).

O projeto tem um desenvolvimento muito particular, pois 
envolve o trabalho com muitos conteúdos e organiza-se em 
torno de uma produção determinada.
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Um projeto caracteriza-se por ser uma proposta que fa-
vorece a aprendizagem significativa, pois a estrutura de fun-
cionamento dos projetos cria muita motivação nos alunos e 
oportunidade de trabalho com autonomia.

Em um projeto, professores e alunos elegem os produtos 
a serem realizados que se relacionam aos conteúdos e ob-
jetivos de cada ciclo. Os professores planejam situações de 
aprendizagem para o grupo, seguindo alguns critérios:

- eleição de projetos em conjunto com os alunos;
- participação ativa dos alunos em pesquisas e produções 

de referenciais ao longo do projeto em formas de registro que 
todos possam compartilhar;

- práticas de simulação de ações em sala de aula que 
criam correspondência com situações sociais de aplicação dos 
temas abordados, por exemplo, dar um seminário como se 
fosse um crítico de arte, opinar sobre uma peça apresentada 
como se estivesse falando para uma emissora de TV em pro-
grama de notícias culturais;

- eleição de projetos relacionados aos conteúdos trabalhados, 
com o objetivo de estruturar um produto concreto, como um livro 
de arte, um filme, a apresentação de um grupo de música.

Os projetos também são muito adequados para que se 
abordem as formas artísticas que não foram eleitas no currí-
culo daquele ciclo.

Um cuidado a ser tomado nos trabalhos por projetos é 
não deixar que seu desenvolvimento ocupe todas as aulas de 
um semestre; deve-se circunscrever seu espaço nos planeja-
mentos, pois projetos lidam com conteúdos variados e não 
permitem o trabalho aprofundado com todos os conteúdos 
necessários a serem abordados em cada grau de escolaridade.

Na prática, os projetos podem envolver ações entre discipli-
nas, como, por exemplo, Língua Portuguesa e Arte, ou Matemáti-
ca e Arte e assim por diante. Os conteúdos dos temas transversais 
também são favoráveis para o trabalho com projetos em Arte.

O ensino fundamental permite que as áreas se incorpo-
rem umas às outras e o aluno possa ser o principal agente 
das relações entre as diversas disciplinas, se os educadores 
estiverem abertos para as relações que eles fazem por si. Os 
projetos devem buscar nexos na seleção dos conteúdos por 
série, enquanto as relações entre os distintos conhecimentos 
são realizadas pelo aluno. Cabe à escola dar-lhe essa oportu-
nidade de liberdade e de autonomia cognitiva.

BRASIL. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL. PARÂMETROS 

CURRICULARES NACIONAIS: EDUCAÇÃO 
FÍSICA. BRASÍLIA: MEC/SEF, 2ª ED. (1ª A 
4ª SÉRIE), RIO DE JANEIRO: DP&A, 2000. 

VOLUME 7 (1ª PARTE).

Parâmetros Curriculares Nacionais
Educação Física

Apresentação
Para boa parte das pessoas que frequentaram a escola, 

a lembrança das aulas de Educação Física é marcante: para 
alguns, uma experiência prazerosa, de sucesso, de muitas 
vitórias; para outros, uma memória amarga, de sensação de 
incompetência, de falta de jeito, de medo de errar...

O documento de Educação Física traz uma proposta que 
procura democratizar, humanizar e diversificar a prática pe-
dagógica da área, buscando ampliar, de uma visão apenas 
biológica, para um trabalho que incorpore as dimensões afe-
tivas, cognitivas e socioculturais dos alunos. Incorpora, de for-
ma organizada, as principais questões que o professor deve 
considerar no desenvolvimento de seu trabalho, subsidiando 
as discussões, os planejamentos e as avaliações da prática da 
Educação Física nas escolas.

A primeira parte do documento descreve a trajetória 
da disciplina através do tempo, localizando as principais in-
fluências históricas e tendências pedagógicas, e desenvolve 
a concepção que se tem da área, situando-a como produção 
cultural. A seguir, aponta suas contribuições para a formação 
da cidadania, discutindo a natureza e as especificidades do 
processo de ensino e aprendizagem e expondo os objetivos 
gerais para o ensino fundamental.

A segunda parte aborda o trabalho das primeiras quatro 
séries, indicando objetivos, conteúdos e critérios de avaliação. 
Os conteúdos estão organizados em blocos inter-relaciona-
dos e foram explicitados como possíveis enfoques da ação 
do professor e não como atividades isoladas. Essa parte con-
templa, também, aspectos didáticos gerais e específicos da 
prática pedagógica em Educação Física que podem auxiliar o 
professor nas questões do cotidiano das salas de aula e ser-
vem como ponto de partida para discussões.

O trabalho de Educação Física nas séries iniciais do ensi-
no fundamental é importante, pois possibilita aos alunos te-
rem, desde cedo, a oportunidade de desenvolver habilidades 
corporais e de participar de atividades culturais, como jogos, 
esportes, lutas, ginásticas e danças, com finalidades de lazer, 
expressão de sentimentos, afetos e emoções.

1ª PARTE
Caracterização da Área de Educação Física

Histórico

Para que se compreenda o momento atual da Educa-
ção Física é necessário considerar suas origens no contexto 
brasileiro, abordando as principais influências que marcam e 
caracterizam esta disciplina e os novos rumos que estão se 
delineando.

No século passado, a Educação Física esteve estreita-
mente vinculada às instituições militares e à classe médica. 
Esses vínculos foram determinantes, tanto no que diz respeito 
à concepção da disciplina e suas finalidades, quanto ao seu 
campo de atuação e à forma de ser ensinada.

Visando melhorar a condição de vida, muitos médicos 
assumiram uma função higienista e buscaram modificar os 
hábitos de saúde e higiene da população. A Educação Física, 
então, favoreceria a educação do corpo, tendo como meta 
a constituição de um físico saudável e equilibrado organica-
mente, menos suscetível às doenças. Além disso, havia no 
pensamento político e intelectual brasileiro da época uma 
forte preocupação com a eugenia. Como o contingente de 
escravos negros era muito grande, havia o temor de uma 
“mistura” que “desqualificasse” a raça branca. Dessa forma, 
a educação sexual associada à Educação Física deveria in-
cutir nos homens e mulheres a responsabilidade de manter 
a “pureza” e a “qualidade” da raça branca.



202

LEGISLAÇÃO

Embora a elite imperial estivesse de acordo com os pres-
supostos higiênicos, eugênicos e físicos, havia uma forte re-
sistência na realização de atividades físicas por conta da asso-
ciação entre o trabalho físico e o trabalho escravo. Qualquer 
ocupação que implicasse esforço físico era vista com maus 
olhos, considerada “menor”. Essa atitude dificultava que se 
tornasse obrigatória a prática de atividades físicas nas escolas.

Dentro dessa conjuntura, as instituições militares sofreram in-
fluência da filosofia positivista, o que favoreceu que tais instituições 
também pregassem a educação do físico. Almejando a ordem e 
o progresso, era de fundamental importância formar indivíduos 
fortes e saudáveis, que pudessem defender a pátria e seus ideais.

No ano de 1851 foi feita a Reforma Couto Ferraz, a qual 
tornou obrigatória a Educação Física nas escolas do municí-
pio da Corte. De modo geral, ouve grande contrariedade por 
parte dos pais em ver seus filhos envolvidos em atividades 
que não tinham caráter intelectual. Em relação aos meninos, 
a tolerância era um pouco maior, já que a ideia de ginástica 
associava-se às instituições militares; mas, em relação às me-
ninas, houve pais que proibiram a participação de suas filhas.

Em 1882, Rui Barbosa deu seu parecer sobre o Projeto 
224 — Reforma Leôncio de Carvalho, Decreto n. 7.247, de 19 
de abril de 1879, da Instrução Pública —, no qual defendeu a 
inclusão da ginástica nas escolas e a equiparação dos profes-
sores de ginástica aos das outras disciplinas. Nesse parecer, 
ele destacou e explicitou sua ideia sobre a importância de se 
ter um corpo saudável para sustentar a atividade intelectual.

No início deste século, a Educação Física, ainda sob o nome 
de ginástica, foi incluída nos currículos dos Estados da Bahia, 
Ceará, Distrito Federal, Minas Gerais, Pernambuco e São Paulo.

Nessa mesma época a educação brasileira sofria uma for-
te influência do movimento escolanovista, que evidenciou a 
importância da Educação Física no desenvolvimento integral 
do ser humano. Essa conjuntura possibilitou que profissio-
nais da educação na III Conferência Nacional de Educação, 
em 1929, discutissem os métodos, as práticas e os problemas 
relativos ao ensino da Educação Física.

A Educação Física que se ensinava nesse período era ba-
seada nos métodos europeus — o sueco, o alemão e, poste-
riormente, o francês —, que se firmavam em princípios bioló-
gicos. Faziam parte de um movimento mais amplo, de natu-
reza cultural, política e científica, conhecido como Movimento 
Ginástico Europeu, e foi à primeira sistematização científica da 
Educação Física no Ocidente.

Na década de 30, no Brasil, dentro de um contexto histórico 
e político mundial, com a ascensão das ideologias nazistas e fas-
cistas, ganham força novamente as ideias que associam a euge-
nização da raça à Educação Física. O exército passou a ser a prin-
cipal instituição a comandar um movimento em prol do “ideal” 
da Educação Física que se mesclava aos objetivos patrióticos e de 
preparação pré-militar. O discurso eugênico logo cedeu lugar aos 
objetivos higiênicos e de prevenção de doenças, estes sim, pas-
síveis de serem trabalhados dentro de um contexto educacional.

A finalidade higiênica foi duradoura, pois instituições 
militares, religiosas, educadores da “escola nova” e Estado 
compartilhavam de muitos de seus pressupostos.

Mas a inclusão da Educação Física nos currículos não 
havia garantido a sua implementação prática, principal-
mente nas escolas primárias. Embora a legislação visasse 
tal inclusão, a falta de recursos humanos capacitados para 
o trabalho com Educação Física escolar era muito grande.

Apenas em 1937, na elaboração da Constituição, é que se 
fez a primeira referência explícita à Educação Física em textos 
constitucionais federais, incluindo-a no currículo como prática 
educativa obrigatória (e não como disciplina curricular), junto 
com o ensino cívico e os trabalhos manuais, em todas as esco-
las brasileiras. Também havia um artigo naquela Constituição 
que citava o adestramento físico como maneira de preparar a 
juventude para a defesa da nação e para o cumprimento dos 
deveres com a economia.

Os anos 30 tiveram ainda por característica uma mudan-
ça conjuntural bastante significativa no país: o processo de 
industrialização e urbanização e o estabelecimento do Estado 
Novo. Nesse contexto, a Educação Física ganhou novas atri-
buições: fortalecer o trabalhador, melhorando sua capacidade 
produtiva, e desenvolver o espírito de cooperação em bene-
fício da coletividade.

Do final do Estado Novo até a promulgação da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação de 1961, houve um amplo de-
bate sobre o sistema de ensino brasileiro. Nessa lei ficou de-
terminada a obrigatoriedade da Educação Física para o ensino 
primário e médio. A partir daí, o esporte passou a ocupar cada 
vez mais espaço nas aulas de Educação Física. O processo de 
esportivização da Educação Física escolar iniciou com a in-
trodução do Método Desportivo Generalizado, que significou 
uma contraposição aos antigos métodos de ginástica tradi-
cional e uma tentativa de incorporar esporte, que já era uma 
instituição bastante independente, adequando-o a objetivos 
e práticas pedagógicas.

Após 1964, a educação, de modo geral, sofreu as influên-
cias da tendência tecnicista. O ensino era visto como uma ma-
neira de se formar mão-de-obra qualificada. Era a época da 
difusão dos cursos técnicos profissionalizantes. Nesse quadro, 
em 1968, com a Lei n. 5.540, e, em 1971, com a 5.692, a Edu-
cação Física teve seu caráter instrumental reforçado: era con-
siderada uma atividade prática, voltada para o desempenho 
técnico e físico do aluno.

Na década de 70, a Educação Física ganhou, mais uma 
vez, funções importantes para a manutenção da ordem e do 
progresso. O governo militar investiu na Educação Física em 
função de diretrizes pautadas no nacionalismo, na integração 
nacional (entre os Estados) e na segurança nacional, tanto na 
formação de um exército composto por uma juventude forte 
e saudável como na tentativa de desmobilização das forças 
políticas oposicionistas. As atividades esportivas também fo-
ram consideradas como fatores que poderiam colaborar na 
melhoria da força de trabalho para o “milagre econômico 
brasileiro”. Nesse período estreitaram-se os vínculos entre es-
porte e nacionalismo. Um bom exemplo é o uso que se fez da 
campanha da seleção brasileira de futebol, na Copa do Mun-
do de 1970.

Em relação ao âmbito escolar, a partir do Decreto n. 
69.450, de 1971, considerou-se a Educação Física como “a ati-
vidade que, por seus meios, processos e técnicas, desenvolve 
e aprimora forças físicas, morais, cívicas, psíquicas e sociais 
do educando”. A falta de especificidade do decreto manteve 
a ênfase na aptidão física, tanto na organização das ativida-
des como no seu controle e avaliação. A iniciação esportiva, 
a partir da quinta série, tornou-se um dos eixos fundamen-
tais de ensino; buscava-se a descoberta de novos talentos 
que pudessem participar de competições internacionais, 
representando a pátria. Nesse período, o chamado “mode-
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lo piramidal” norteou as diretrizes políticas para a Educação 
Física: a Educação Física escolar, a melhoria da aptidão física 
da população urbana e o empreendimento da iniciativa pri-
vada na organização desportiva para a comunidade compo-
riam o desporto de massa que se desenvolveria, tornando-se 
um desporto de elite, com a seleção de indivíduos aptos para 
competir dentro e fora do país.

Na década de 80 os efeitos desse modelo começaram a 
ser sentidos e contestados: o Brasil não se tornou uma nação 
olímpica e a competição esportiva da elite não aumentou o 
número de praticantes de atividades físicas. Iniciou-se então 
uma profunda crise de identidade nos pressupostos e no pró-
prio discurso da Educação Física, que originou uma mudança 
significativa nas políticas educacionais: a Educação Física es-
colar, que estava voltada principalmente para a escolaridade 
de quinta a oitava séries do primeiro grau, passou a priorizar 
o segmento de primeira a quarta e também a pré-escola. O 
enfoque passou a ser o desenvolvimento psicomotor do alu-
no, tirando da escola a função de promover os esportes de 
alto rendimento.

 O campo de debates se fertilizou e as primeiras produ-
ções surgiram apontando o rumo das novas tendências da 
Educação Física. A criação dos primeiros cursos de pós-gra-
duação em Educação Física, o retorno de professores douto-
rados fora do Brasil, as publicações de um número maior de 
livros e revistas, bem como o aumento do número de con-
gressos e outros eventos dessa natureza foram fatores que 
também contribuíram para esse debate.

As relações entre Educação Física e sociedade passaram a 
ser discutidas sob a influência das teorias críticas da educação: 
questionou-se seu papel e sua dimensão política. Ocorreu en-
tão uma mudança de enfoque, tanto no que dizia respeito à 
natureza da área quanto no que se referia aos seus objetivos, 
conteúdos e pressupostos pedagógicos de ensino e aprendi-
zagem. No primeiro aspecto, se ampliou a visão de uma área 
biológica, reavaliaram-se e enfatizaram-se as dimensões psi-
cológicas, sociais, cognitivas e afetivas, concebendo o aluno 
como ser humano integral. No segundo, se abarcaram ob-
jetivos educacionais mais amplos (não apenas voltados para 
a formação de um físico que pudesse sustentar a atividade 
intelectual), conteúdos diversificados (não só exercícios e es-
portes) e pressupostos pedagógicos mais humanos (e não 
apenas adestramento).

Atualmente se concebe a existência de algumas aborda-
gens para a Educação Física escolar no Brasil que resultam da 
articulação de diferentes teorias psicológicas, sociológicas e 
concepções filosóficas. Todas essas correntes têm ampliado 
os campos de ação e reflexão para a área e a aproximado das 
ciências humanas, e, embora contenham enfoques científicos 
diferenciados entre si, com pontos muitas vezes divergentes, 
têm em comum a busca de uma Educação Física que articule 
as múltiplas dimensões do ser humano.

Nas escolas, embora já seja reconhecida como uma área 
essencial, a Educação Física ainda é tratada como “marginal”, 
que pode, por exemplo, ter seu horário “empurrada” para fora 
do período em  que os alunos estão na escola ou alocada em 
horários convenientes para outras áreas e não de acordo com 
as necessidades de suas especificidades (algumas aulas, por 
exemplo, são no último horário da manhã, quando o sol 
está a pino). Outra situação em que essa “marginalidade” 
se manifesta é no momento de planejamento, discussão e 

avaliação do trabalho, no qual raramente a Educação Física é 
integrada. Muitas vezes o professor acaba por se convencer 
da “pequena importância” de seu trabalho, distanciando-se 
da equipe pedagógica, trabalhando isoladamente. Paradoxal-
mente, esse professor é uma referência importante para seus 
alunos, pois a Educação Física propicia uma experiência de 
aprendizagem peculiar ao mobilizar os aspectos afetivos, so-
ciais, éticos e de sexualidade de forma intensa e explícita, o 
que faz com que o professor de Educação Física tenha um 
conhecimento abrangente de seus alunos. Levando essas 
questões em conta e considerando a importância da própria 
área, evidencia-se cada vez mais, a necessidade de integração.

A Lei de Diretrizes e Bases promulgada em 20 de dezem-
bro de 1996 busca transformar o caráter que a Educação Físi-
ca assumiu nos últimos anos ao explicitar no art. 26, § 3o, que 
“a Educação Física, integrada à proposta pedagógica da esco-
la, é componente curricular da Educação Básica, ajustando-se 
às faixas etárias e às condições da população escolar, sendo 
facultativa nos cursos noturnos”. Dessa forma, a Educação Fí-
sica deve ser exercida em toda a escolaridade de primeira a 
oitava séries, não somente de quinta a oitava séries, como era 
anteriormente.

A consideração à particularidade da população de cada 
escola e a integração ao projeto pedagógico evidenciaram a 
preocupação em tornar a Educação Física uma área não mar-
ginalizada.

Educação Física: concepção e importância social
O trabalho na área da Educação Física tem seus funda-

mentos nas concepções de corpo e movimento. Ou, dito de 
outro modo, a natureza do trabalho desenvolvido nessa área 
tem íntima relação com a compreensão que se tem desses 
dois conceitos.

Por suas origens militares e médicas e por seu atrelamen-
to quase servil aos mecanismos de manutenção do status quo 
vigente na história brasileira, tanto a prática como a reflexão 
teórica no campo da Educação Física restringiram os concei-
tos de corpo e movimento — fundamentos de seu trabalho 
— aos seus aspectos fisiológicos e técnicos.

Atualmente, a análise crítica e a busca de superação dessa 
concepção apontam a necessidade de que, além daqueles, se 
considere também as dimensões cultural, social, política e afetiva, 
presentes no corpo vivo, isto é, no corpo das pessoas, que intera-
gem e se movimentam como sujeitos sociais e como cidadãos.

Buscando uma compreensão que melhor contemple o 
complexidade da questão, a proposta dos Parâmetros Curri-
culares Nacionais adotou a distinção entre organismo — um 
sistema estritamente fisiológico — e corpo — que se rela-
ciona dentro de um contexto sociocultural — e aborda os 
conteúdos da Educação Física como expressão de produções 
culturais, como conhecimentos historicamente acumulados e 
socialmente transmitidos. Portanto, a presente proposta en-
tende a Educação Física como uma cultura corporal.

A Educação Física como Cultura Corporal
O ser humano, desde suas origens, produziu cultura. Sua 

história é uma história de cultura, na medida em que tudo 
o que faz está inserido num contexto cultural, produzindo e 
reproduzindo cultura. O conceito de cultura é aqui entendi-
do como produto da sociedade, da coletividade à qual os 
indivíduos pertencem, antecedendo-os e transcendendo-os.
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“É preciso considerar que não se trata, aqui, do sentido 
mais usual do termo cultura, empregado para definir certo 
saber, ilustração, refinamento de maneiras. No sentido antro-
pológico do termo, afirma-se que todo e qualquer indivíduo 
nasce no contexto de uma cultura, não existe homem sem 
cultura, mesmo que não saiba ler, escrever e fazer contas. É 
como se se pudesse dizer que o homem é biologicamente 
incompleto: não sobreviveria sozinho sem a participação das 
pessoas e do grupo que o gerou. A cultura é o conjunto de 
códigos simbólicos reconhecíveis pelo grupo: neles o indiví-
duo é formado desde o momento da sua concepção; nesses 
mesmos códigos, durante a sua infância, aprende os valores 
do grupo; por eles é mais tarde introduzido nas obrigações da 
vida adulta, da maneira como cada grupo social as concebe”.

A fragilidade de recursos biológicos fez com que os se-
res humanos buscassem suprir as insuficiências com criações 
que tornassem os movimentos mais eficazes, seja por razões 
“militares”, relativas ao domínio e uso de espaço, seja por ra-
zões econômicas, que dizem respeito às tecnologias de caça, 
pesca e agricultura, seja por razões religiosas, que tangem 
aos rituais e festas ou por razões apenas lúdicas. Derivaram 
daí inúmeros conhecimentos e representações que se trans-
formaram ao longo do tempo, tendo ressignificadas as suas 
intencionalidades e formas de expressão, e constituem o que 
se pode chamar de cultura corporal.

Dentre as produções dessa cultura corporal, algumas fo-
ram incorporadas pela Educação Física em seus conteúdos: 
o jogo, o esporte, a dança, a ginástica e a luta. Estes têm em 
comum a representação corporal, com características lúdicas, 
de diversas culturas humanas; todos eles ressignificam a cul-
tura corporal humana e o fazem utilizando uma atitude lúdica.

A Educação Física tem uma história de pelo menos um 
século e meio no mundo ocidental moderno, possui uma tra-
dição e um saber-fazer e tem buscado a formulação de um 
recorte epistemológico próprio.

Assim, a área de Educação Física, hoje, contempla múl-
tiplos conhecimentos produzidos e usufruídos pela socieda-
de a respeito do corpo e do movimento. Entre eles, se con-
sideram fundamentais as atividades culturais de movimento 
com finalidades de lazer, expressão de sentimentos, afetos e 
emoções, e com possibilidades de promoção, recuperação e 
manutenção da saúde.

Trata-se, então, de localizar em cada uma dessas manifes-
tações ( jogo, esporte, dança, ginástica e luta) seus benefícios 
fisiológicos e psicológicos e suas possibilidades de utilização 
como instrumentos de comunicação, expressão, lazer e cultu-
ra, e formular a partir daí as propostas para a Educação Física 
escolar.

A Educação Física escolar pode sistematizar situações de 
ensino e aprendizagem que garantam aos alunos o acesso a 
conhecimentos práticos e conceituais. Para isso é necessário 
mudar a ênfase na aptidão física e no rendimento padroniza-
do que caracterizava a Educação Física, para uma concepção 
mais abrangente, que contemple todas as dimensões envol-
vidas em cada prática corporal. É fundamental também que 
se faça uma clara distinção entre os objetivos da Educação 
Física escolar e os objetivos do esporte, da dança, da ginás-
tica e da luta profissionais, pois, embora seja uma referên-
cia, o profissionalismo não pode ser a meta almejada pela 
escola. A Educação Física escolar deve dar oportunidades 
a todos os alunos para que desenvolvam suas potencia-

lidades, de forma democrática e não seletiva, visando seu 
aprimoramento como seres humanos. Nesse sentido, cabe 
assinalar que os alunos portadores de deficiências físicas não 
podem ser privados das aulas de Educação Física.

Independentemente de qual seja o conteúdo escolhido, 
os processos de ensino e aprendizagem devem considerar as 
características dos alunos em todas as suas dimensões (cog-
nitiva, corporal, afetiva, ética, estética, de relação interpessoal 
e inserção social). Sobre o jogo da amarelinha, o voleibol ou 
uma dança, o aluno deve aprender para além das técnicas de 
execução, a discutir regras e estratégias, apreciá-los critica-
mente, analisá-los esteticamente, avaliá-los eticamente, res-
significá-los e recriá-los.

É tarefa da Educação Física escolar, portanto, garantir o 
acesso dos alunos às práticas da cultura corporal, contribuir 
para a construção de um estilo pessoal de exercê-las e ofere-
cer instrumentos para que sejam capazes de apreciá-las criti-
camente.

Cultura Corporal e Cidadania
A concepção de cultura corporal amplia a contribuição da 

Educação Física escolar para o pleno exercício da cidadania, na 
medida em que, tomando seus conteúdos e as capacidades 
que se propõe a desenvolver como produtos socioculturais, 
afirma como direito de todos o acesso a eles. Além disso, ado-
ta uma perspectiva metodológica de ensino e aprendizagem 
que busca o desenvolvimento da autonomia, a cooperação, a 
participação social e a afirmação de valores e princípios de-
mocráticos. O trabalho de Educação Física abre espaço para 
que se aprofundem discussões importantes sobre aspectos 
éticos e sociais, alguns dos quais merecem destaque.

A Educação Física permite que se vivenciem diferentes 
práticas corporais advindas das mais diversas manifestações 
culturais e se enxergue como essa variada combinação de 
influências está presente na vida cotidiana. As danças, espor-
tes, lutas, jogos e ginásticas compõem um vasto patrimônio 
cultural que deve ser valorizado, conhecido e desfrutado. 
Além disso, esse conhecimento contribui para a adoção de 
uma postura não preconceituosa e discriminatória diante das 
manifestações e expressões dos diferentes grupos étnicos e 
sociais e às pessoas que dele fazem parte.

 A prática da Educação Física na escola poderá favorecer a 
autonomia dos alunos para monitorar as próprias atividades, 
regulando o esforço, traçando metas, conhecendo as poten-
cialidades e limitações e sabendo distinguir situações de tra-
balho corporal que podem ser prejudiciais.

A possibilidade de vivência de situações, de socialização 
e de desfrute de atividades lúdicas, sem caráter utilitário, são 
essenciais para a saúde e contribuem para o bem-estar cole-
tivo. Sabe-se, por exemplo, que a mortalidade por doenças 
cardiovasculares vem aumentando e entre os principais fato-
res de risco estão a vida sedentária e o estresse.

O lazer e a disponibilidade de espaços para atividades lú-
dicas e esportivas são necessidades básicas e, por isso, direitos 
do cidadão. Os alunos podem compreender que os esportes 
e as demais atividades corporais não devem ser privilégio 
apenas dos esportistas ou das pessoas em condições de 
pagar por academias e clubes. Dar valor a essas atividades 
e reivindicar o acesso a elas para todos é um posiciona-
mento que pode ser adotado a partir dos conhecimentos 
adquiridos nas aulas de Educação Física.
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Os conhecimentos sobre o corpo, seu processo de cresci-
mento e desenvolvimento, que são construídos concomitante-
mente com o desenvolvimento de práticas corporais, ao mesmo 
tempo em que dão subsídios para o cultivo de bons hábitos 
de alimentação, higiene e atividade corporal e para o desenvol-
vimento das potencialidades corporais do indivíduo, permitem 
compreendê-los como direitos humanos fundamentais.

A formação de hábitos de autocuidado e de construção 
de relações interpessoais colaboram para que a dimensão da 
sexualidade seja integrada de maneira prazerosa e segura.

No que tange à questão do gênero, as aulas mistas de Educa-
ção Física podem dar oportunidade para que meninos e meninas 
convivam, observem-se, descubram-se e possam aprender a ser to-
lerantes, a não discriminar e a compreender as diferenças, de forma 
a não reproduzir estereotipadamente relações sociais autoritárias.

No âmbito da Educação Física, os conhecimentos construí-
dos devem possibilitar a análise crítica dos valores sociais, tais 
como os padrões de beleza e saúde, que se tornaram domi-
nantes na sociedade, seu papel como instrumento de exclusão 
e discriminação social e a atuação dos meios de comunicação 
em produzi-los, transmiti-los e impô-los; uma discussão sobre 
a ética do esporte profissional, sobre a discriminação sexual e 
racial que existe nele, entre outras coisas, pode favorecer a con-
sideração da estética do ponto de vista do bem-estar, as postu-
ras não consumistas, não preconceituosas, não discriminatórias 
e a consciência dos valores coerentes com a ética democrática.

Nos jogos, ao interagirem com os adversários, os alunos 
podem desenvolver o respeito mútuo, buscando participar de 
forma leal e não violenta. Confrontar-se com o resultado de 
um jogo e com a presença de um árbitro permitem a vivência 
e o desenvolvimento da capacidade de julgamento de justiça 
(e de injustiça). Principalmente nos jogos, em que é funda-
mental que se trabalhe em equipe, a solidariedade pode ser 
exercida e valorizada. Em relação à postura diante do adver-
sário podem-se desenvolver atitudes de solidariedade e dig-
nidade, nos momentos em que, por exemplo, quem ganha é 
capaz de não provocar e não humilhar, e quem perde pode 
reconhecer a vitória dos outros sem se sentir humilhado.

Viver os papéis, tanto de praticante quanto de espectador 
e tentar compreender, por exemplo, por que ocorrem brigas 
nos estádios que podem levar à morte de torcedores, favore-
ce a construção de uma atitude de repúdio à violência.

Em determinadas realidades, o consumo de álcool, fumo 
ou outras drogas já ocorre em idade muito precoce. A aquisi-
ção de hábitos saudáveis, a conscientização de sua importân-
cia, bem como a efetiva possibilidade de estar integrado so-
cialmente (o que pode ocorrer mediante a participação em ati-
vidades lúdicas e esportivas), são fatores que podem ir contra 
o consumo de drogas. Quando o indivíduo preza sua saúde e 
está integrado a um grupo de referência com o qual compar-
tilha atividades socioculturais e cujos valores não estimulam o 
consumo de drogas, terá mais recursos para evitar esse risco.

Aprender e Ensinar Educação Física no Ensino Fun-
damental

Embora numa aula de Educação Física os aspectos cor-
porais sejam mais evidentes, mais facilmente observáveis, 
e a aprendizagem esteja vinculada à experiência prática, o 
aluno precisa ser considerado como um todo no qual, as-
pectos cognitivos, afetivos e corporais estão inter-relacio-
nados em todas as situações.

Não basta a repetição de gestos estereotipados, com vis-
tas a automatizá-los e reproduzi-los. É necessário que o aluno 
se aproprie do processo de construção de conhecimentos re-
lativos ao corpo e ao movimento e construa uma possibilida-
de autônoma de utilização de seu potencial gestual.

O processo de ensino e aprendizagem em Educação Física, 
portanto, não se restringe ao simples exercício de certas habi-
lidades e destrezas, mas sim de capacitar o indivíduo a refletir 
sobre suas possibilidades corporais e, com autonomia, exercê-
-las de maneira social e culturalmente significativa e adequada.

Trata-se de compreender como o indivíduo utiliza suas 
habilidades e estilos pessoais dentro de linguagens e contex-
tos sociais, pois um mesmo gesto adquire significados dife-
rentes conforme a intenção de quem o realiza e a situação em 
que isso ocorre. Por exemplo, o chutar é diferente no futebol, 
na capoeira, na dança e na defesa pessoal, na medida em que 
é utilizado com intenções diferenciadas e em contextos es-
pecíficos; é dentro deles que a habilidade de chutar deve ser 
apreendida e exercitada. É necessário que o indivíduo conheça 
a natureza e as características de cada situação de ação cor-
poral, como são socialmente construídas e valorizadas, para 
que possa organizar e utilizar sua motricidade na expressão 
de sentimentos e emoções de forma adequada e significativa. 
Dentro de uma mesma linguagem corporal, um jogo despor-
tivo, por exemplo, é necessário saber discernir o caráter mais 
competitivo ou recreativo de cada situação, conhecer o seu 
histórico, compreender minimamente regras e estratégias e 
saber adaptá-las. Por isso, é fundamental a participação em 
atividades de caráter recreativo, cooperativo, competitivo, en-
tre outros, para aprender a diferenciá-las.

Aprender a movimentar-se implica planejar, experimen-
tar, avaliar, optar entre alternativas, coordenar ações do cor-
po com objetos no tempo e no espaço, interagir com outras 
pessoas, enfim, uma série de procedimentos cognitivos que 
devem ser favorecidos e considerados no processo de ensino 
e aprendizagem na área de Educação Física. E embora a ação 
e a compreensão sejam um processo indissociável, em muitos 
casos, a ação se processa em frações de segundo, parecendo 
imperceptível, ao próprio sujeito, que houve processamento 
mental. É fundamental que as situações de ensino e aprendi-
zagem incluam instrumentos de registro, reflexão e discussão 
sobre as experiências corporais, estratégicas e grupais que as 
práticas da cultura corporal oferecem ao aluno.

Automatismos e atenção
No ser humano, constata-se uma tendência para a au-

tomatização do controle na execução de movimentos, desde 
os mais básicos e simples até os mais sofisticados. Esse pro-
cesso se constrói a partir da quantidade e da qualidade do 
exercício dos diversos esquemas motores e da atenção nessas 
execuções. Quanto mais uma criança tiver a oportunidade de 
saltar, girar ou dançar, mais esses movimentos tendem a ser 
realizados de forma automática. Menos atenção é necessá-
ria no controle de sua execução e essa demanda atencional 
pode dirigir-se para o aperfeiçoamento desses mesmos 
movimentos e no enfrentamento de outros desafios. Essa 
tendência para a automatização é favorável aos processos 
de aprendizagem das práticas da cultura corporal desde 
que compreendida como uma função dinâmica, mutável, 
como parte integrante e não como meta do processo de 
aprendizagem.
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Por exemplo, quanto mais automatizados estiverem os 
gestos de digitar um texto, mais o autor pode se concentrar 
no assunto que está escrevendo. No basquetebol, se o aluno 
já consegue bater a bola com alguma segurança, sem precisar 
olhá-la o tempo todo, pode olhar para os seus companheiros 
de jogo, situar-se melhor no espaço, planejar algumas ações 
e isso o torna um jogador melhor, mais eficiente, capaz de 
adaptar-se a uma variedade maior de situações.

No entanto, a repetição pura e simples, realizada de for-
ma mecânica e desatenta, além de ser desagradável, pode 
resultar num automatismo estereotipado. Dessa forma, em 
cada situação, é necessário que o professor analise quais dos 
gestos envolvidos já podem ser realizados automaticamente 
sem prejuízo de qualidade, e quais solicitam a atenção do alu-
no no controle de sua execução. A intervenção do professor 
se dá a fim de criar situações em que os automatismos sejam 
insuficientes para a realização dos movimentos e a atenção 
seja necessária para o seu aperfeiçoamento.

A quantidade de execuções justifica-se pela necessidade 
de alimentar funcionalmente os mecanismos de controle dos 
movimentos, e se num primeiro momento é necessário um 
esforço adaptativo para que a criança consiga executar um 
determinado movimento ou coordenar uma sequência deles, 
em seguida essa realização pode ser exercida e repetida, por 
prazer funcional, de manutenção e de aperfeiçoamento. Além 
disso, os efeitos fisiológicos decorrentes do exercício, como 
a melhora da condição cardiorrespiratória e o aumento da 
massa muscular, são partes do processo da aprendizagem de 
esquemas motores, e não apenas um aspecto a ser trabalha-
do isoladamente.

Em relação à atenção, estão envolvidos complexos pro-
cessos de ajuste neuromuscular e de equilíbrio, regulações 
de tônus muscular, interpretação de informações percepti-
vas, que são postos em ação sempre que os automatismos já 
construídos forem insuficientes para a execução de determi-
nado movimento ou sequência deles.

O processo de ensino e aprendizagem deve, portanto, 
contemplar essas duas variáveis simultaneamente, permitindo 
que o aluno possa executar cada movimento ou conjunto de 
movimentos o maior número de vezes e criando solicitações 
adequadas para que essa realização ocorra da forma mais 
atenta possível.

Tome-se como exemplo um jogo de amarelinha. Quan-
do uma criança depara pela primeira vez com esse jogo, em 
princípio já dispõe de alguns esquemas motores solicitados, 
ou seja, saltar e aterrissar sobre um ou dois pés e equilibrar-se 
sobre um dos pés são conhecimentos prévios e sua execução 
já ocorre de forma mais ou menos automática. No entanto, 
a coordenação desses movimentos nas circunstâncias espa-
ciais propostas pela amarelinha constitui um problema a ser 
resolvido, e esse problema solicita toda a atenção da criança 
durante as execuções iniciais. Com a prática atenta, e à medi-
da que as execuções ocorrerem de forma cada vez mais satis-
fatória e eficiente, a criança será capaz de realizá-las de forma 
cada vez mais automática. Nesse momento, uma proposta 
de jogar amarelinha em duplas, com as casas mais distantes 
umas das outras, ou até de olhos vendados, constitui um 
problema a ser resolvido que “chama a atenção” do aluno 
para a reorganização de gestos que já estavam sendo rea-
lizados de forma automática.

As situações lúdicas, competitivas ou não, são contex-

tos favoráveis de aprendizagem, pois permitem o exercício de 
uma ampla gama de movimentos que solicitam a atenção do 
aluno na tentativa de executá-los de forma satisfatória e ade-
quada. Elas incluem, simultaneamente, a possibilidade de repe-
tição para manutenção e por prazer funcional e a oportunidade 
de ter diferentes problemas a resolver. Além disso, pelo fato 
de o jogo constituir um momento de interação social bastante 
significativo, as questões de sociabilidade constituem motiva-
ção suficiente para que o interesse pela atividade seja mantido.

Nesse sentido, uma atividade só se tornará desinteres-
sante para a criança quando não representar mais nenhum 
problema a ser resolvido, nenhuma possibilidade de prazer 
funcional pela repetição e nenhuma motivação relacionada à 
interação social.

A interação e a complementaridade permanente entre a 
atenção e o automatismo no controle da execução de movi-
mentos poderiam ser ilustradas pela imagem de uma pessoa 
andando de bicicleta. Na roda de trás e nos pedais flui uma di-
nâmica repetitiva, de caráter automático e constante, responsá-
vel pela manutenção do movimento e da impulsão. No guidão 
e na roda da frente predomina um estado de atenção, um aler-
ta consciente que opta, decide, direciona, estabelece desafios e 
metas, resolve problemas de trajetória, enfim, que dá sentido à 
força pulsional e constante que o pedalar representa.

Afetividade e estilo pessoal
Neste item pretende-se refletir de que forma os afetos, 

sentimentos e sensações do aluno interagem com a apren-
dizagem das práticas da cultura corporal e, ao mesmo tem-
po, de que maneira a aprendizagem dessas práticas contribui 
para a construção de um estilo pessoal de atuação e relação 
interpessoal dentro desses contextos.

Alguns fatores serão considerados para essa reflexão: os 
riscos de segurança física, o grau de excitação somática, as ca-
racterísticas individuais e vivências anteriores do aluno (como 
vivencia a satisfação e a frustração de seus desejos de apren-
dizagem) e a exposição do indivíduo num contexto social.

A aprendizagem em Educação Física envolve alguns riscos 
do ponto de vista físico inerentes ao próprio ato de se movi-
mentar, como, por exemplo, nas situações em que o equilíbrio 
corporal é solicitado, a possibilidade de desequilíbrio estará 
inevitavelmente presente. Dessa forma, mesmo considerando 
que escorregões, pequenas trombadas, quedas, impacto de 
bolas e cordas não possam ser evitados por completo, cabe 
ao professor a tarefa de organizar as situações de ensino e 
aprendizagem, de forma a minimizar esses pequenos inciden-
tes. O receio ou a vergonha do aluno em correr riscos de se-
gurança física é motivo suficiente para que ele se negue a par-
ticipar de uma atividade, e em hipótese alguma o aluno deve 
ser obrigado ou constrangido a realizar qualquer atividade. 
As propostas devem desafiar e não ameaçar o aluno, e como 
essa medida varia de pessoa para pessoa, a organização das 
atividades tem que contemplar individualmente esse aspecto 
relativo à segurança física.

Outra característica da maioria das situações de práti-
ca corporal é o grau elevado de excitação somática que o 
próprio movimento produz no corpo, particularmente em 
danças, lutas, jogos e brincadeiras. A elevação de batimen-
tos cardíacos e de tônus muscular, a expectativa de prazer 
e satisfação, e a possibilidade de gritar e comemorar, con-
figuram um contexto em que sentimentos de raiva, medo, 
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vergonha, alegria e tristeza, entre outros, são vividos e expres-
sos de maneira intensa. Os tênues limites entre o controle e o 
descontrole dessas emoções são postos à prova, vivenciados 
corporalmente e numa intensidade que, em muitos casos, 
pode ser inédita para o aluno. A expressão desses sentimen-
tos por meio de manifestações verbais, de riso, de choro ou 
de agressividade deve ser reconhecida como objeto de ensi-
no e aprendizagem, para que possa ser pautada pelo respeito 
por si e pelo outro.

As características individuais e as vivências anteriores do 
aluno ao deparar com cada situação constituem o ponto de 
partida para o processo de ensino e aprendizagem das prá-
ticas da cultura corporal. As formas de compreender e rela-
cionar-se com o próprio corpo, com o espaço e os objetos, 
com os outros, a presença de deficiências físicas e perceptivas, 
configuram um aluno real e não virtual, um indivíduo com ca-
racterísticas próprias, que pode ter mais facilidade para apren-
der uma ou outra coisa, ter medo disso ou vergonha daquilo 
ou ainda julgar-se capaz de realizar algo que, na realidade, 
ainda não é.

Deparar com suas potencialidades e limitações para bus-
car desenvolvê-las é parte integrante do processo de apren-
dizagem das práticas da cultura corporal e envolve sempre 
certo risco para o aluno, pois o êxito gera um sentimento de 
satisfação e competência, mas experiências sucessivas de fra-
casso e frustração acabam por gerar uma sensação de impo-
tência que, num limite extremo, inviabiliza a aprendizagem.

O êxito e o fracasso devem ser dimensionados tendo 
como referência os avanços realizados pelo aluno em relação 
ao seu próprio processo de aprendizagem e não por uma ex-
pectativa de desempenho predeterminada.

Por isso, as situações de ensino e aprendizagem con-
templam as possibilidades de o aluno arriscar, vacilar, decidir, 
simular e errar, sem que isso implique algum tipo de humilha-
ção ou constrangimento. A valorização no investimento que o 
indivíduo faz contribui para a construção de uma postura po-
sitiva em relação à pesquisa corporal, mesmo porque, a rigor, 
não existe um gesto certo ou errado e sim um gesto mais ou 
menos adequado para cada contexto.

No âmbito das práticas coletivas da cultura corporal com 
fins de expressão de emoções, sentimentos e sensações, as 
relações de afetividade se configuram, em muitos casos, a 
partir de regras e valores peculiares a determinado contexto 
estabelecido pelo grupo de participantes. Assim, é a partir do 
fato de uma atividade se revestir de um caráter competitivo 
ou recreativo, se a eficiência ou a plasticidade estética serão 
valorizadas, ou se as regras serão mais ou menos flexíveis, que 
serão determinadas as relações de inclusão e exclusão do in-
divíduo no grupo. Na escola, portanto, quem deve determinar 
o caráter de cada dinâmica coletiva é o professor, a fim de via-
bilizar a inclusão de todos os alunos. Esse é um dos aspectos 
que diferencia a prática corporal dentro e fora da escola.

Gradualmente, ao longo do processo de aprendizagem, a 
criança concebe as práticas culturais de movimento como ins-
trumentos para o conhecimento e a expressão de sensações, 
sentimentos e emoções individuais nas relações com o outro.

Em paralelo com a construção de uma melhor coordena-
ção corporal ocorre uma construção de natureza mais sutil, 
de caráter mais subjetivo, que diz respeito ao estilo pessoal 
de se movimentar dentro das práticas corporais cultivadas 
socialmente.

Essas práticas corporais permitem ao indivíduo experi-
mentar e expressar um conjunto de características de sua per-
sonalidade, de seu estilo pessoal de jogar, lutar, dançar e brin-
car. Mais ainda, de sua maneira pessoal de aprender a jogar, 
a lutar, a dançar e a brincar. Pode-se falar em estilo agressivo, 
irreverente, obstinado, elegante, cerebral, ousado e retraído, 
entre outros. Nessas práticas o aluno explicita para si mesmo 
e para o outro como é, como se imagina ser, como gostaria 
de ser e, portanto, conhece e se permite conhecer pelo outro.

Quanto mais domínio sobre os próprios movimentos o 
indivíduo conquistar, quanto mais conhecimentos construir 
sobre a especificidade gestual de determinada modalidade 
esportiva, de dança ou de luta que exerce, mais pode se utili-
zar dessa mesma linguagem para expressar seus sentimentos, 
suas emoções e o seu estilo pessoal de forma intencional e 
espontânea. Dito de outra forma, a aprendizagem das prá-
ticas da cultura corporal inclui a reconstrução dessa mesma 
técnica ou modalidade, pelo sujeito, por meio da criação de 
seu estilo pessoal de exercê-las, nas quais a espontaneidade 
deve ser vista como uma construção e não apenas como a 
ausência de inibições.

Portadores de deficiências físicas

Por desconhecimento, receio ou mesmo preconceito, a 
maioria dos portadores de deficiências físicas foram (e são) 
excluídos das aulas de Educação Física. A participação nessa 
aula pode trazer muitos benefícios a essas crianças, particular-
mente no que diz respeito ao desenvolvimento das capacida-
des afetivas, de integração e inserção social.

É fundamental, entretanto, que alguns cuidados sejam 
tomados. Em primeiro lugar, deve-se analisar o tipo de ne-
cessidade especial que esse aluno tem, pois existem diferen-
tes tipos e graus de limitações, que requerem procedimentos 
específicos. Para que esses alunos possam frequentar as aulas 
de Educação Física é necessário que haja orientação médica e, 
em alguns casos, a supervisão de um especialista em fisiote-
rapia, um neurologista, psicomotricista ou psicólogo, pois as 
restrições de movimentos, posturas e esforço podem implicar 
riscos graves.

Garantidas as condições de segurança, o professor pode 
fazer adaptações, criar situações de modo a possibilitar a 
participação dos alunos especiais. Uma criança na cadeira de 
rodas pode participar de uma corrida se for empurrada por 
outra e, mesmo que não desenvolva os músculos ou aumente 
a capacidade cardiovascular, estará sentindo as emoções de 
uma corrida. Num jogo de futebol, a criança que não deve 
fazer muito esforço físico pode ficar um tempo no gol, fazer 
papel de técnico, de árbitro ou mesmo torcer. A aula não pre-
cisa se estruturar em função desses alunos, mas o professor 
pode ser flexível, fazendo as adequações necessárias.

Outro ponto importante é em relação a situações de ver-
gonha e exposição nas aulas de Educação Física. A maioria 
das pessoas portadoras de deficiências tem traços fisionômi-
cos, alterações morfológicas ou problemas de coordenação 
que as destacam das demais. A atitude dos alunos diante 
dessas diferenças é algo que se construirá na convivência 
e dependerá muito da atitude que o professor adotar. É 
possível integrar essa criança ao grupo, respeitando suas 
limitações, e, ao mesmo tempo, dar oportunidade para que 
desenvolva suas potencialidades.
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A aula de Educação Física pode favorecer a construção 
de uma atitude digna e de respeito próprio por parte do defi-
ciente e a convivência com ele pode possibilitar a construção 
de atitudes de solidariedade, de respeito, de aceitação, sem 
preconceitos.

 
Objetivos Gerais de Educação Física no Ensino Funda-

mental
Espera-se que ao final do ensino fundamental os alunos 

sejam capazes de:
• participar de atividades corporais, estabelecendo rela-

ções equilibradas e construtivas com os outros, reconhecendo 
e respeitando características físicas e de desempenho de si 
próprio e dos outros, sem discriminar por características pes-
soais, físicas, sexuais ou sociais;

• adotar atitudes de respeito mútuo, dignidade e solida-
riedade em situações lúdicas e esportivas, repudiando qual-
quer espécie de violência;

• conhecer, valorizar, respeitar e desfrutar da pluralidade 
de manifestações de cultura corporal do Brasil e do mundo, 
percebendo-as como recurso valioso para a integração entre 
pessoas e entre diferentes grupos sociais;

• reconhecer-se como elemento integrante do ambien-
te, adotando hábitos saudáveis de higiene, alimentação e 
atividades corporais, relacionando-os com os efeitos sobre a 
própria saúde e de recuperação, manutenção e melhoria da 
saúde coletiva;

• solucionar problemas de ordem corporal em diferentes 
contextos, regulando e dosando o esforço em um nível com-
patível com as possibilidades, considerando que o aperfei-
çoamento e o desenvolvimento das competências corporais 
decorrem de perseverança e regularidade e devem ocorrer de 
modo saudável e equilibrado;

• reconhecer condições de trabalho que comprometam 
os processos de crescimento e desenvolvimento, não as acei-
tando para si nem para os outros, reivindicando condições de 
vida dignas;

• conhecer a diversidade de padrões de saúde, beleza 
e estética corporal que existe nos diferentes grupos sociais, 
compreendendo sua inserção dentro da cultura em que são 
produzidos, analisando criticamente os padrões divulgados 
pela mídia e evitando o consumismo e o preconceito;

• conhecer, organizar e interferir no espaço de forma au-
tônoma, bem como reivindicar locais adequados para promo-
ver atividades corporais de lazer, reconhecendo-as como uma 
necessidade básica do ser humano e um direito do cidadão.

Os Conteúdos de Educação Física no Ensino Funda-
mental 

Critérios de seleção e organização dos conteúdos

Com a preocupação de garantir a coerência com a con-
cepção exposta e de efetivar os objetivos, foram eleitos os 
seguintes critérios para a seleção dos conteúdos propostos:

• Relevância social
Foram selecionadas práticas da cultura corporal que têm 

presença marcante na sociedade brasileira, cuja aprendiza-
gem favorece a ampliação das capacidades de interação 
sociocultural, o usufruto das possibilidades de lazer, a pro-
moção e a manutenção da saúde pessoal e coletiva.

Considerou-se também de fundamental importância que 
os conteúdos da área contemplem as demandas sociais apre-
sentadas pelos Temas Transversais.

• Características dos alunos
A definição dos conteúdos buscou guardar uma ampli-

tude que possibilite a consideração das diferenças entre re-
giões, cidades e localidades brasileiras e suas respectivas po-
pulações. Além disso, tomou-se também como referencial a 
necessidade de considerar o crescimento e as possibilidades 
de aprendizagem dos alunos nesta etapa da escolaridade. 

• Características da própria área
Os conteúdos são um recorte possível da enorme gama 

de conhecimentos que vêm sendo produzidos sobre a cultura 
corporal e estão incorporados pela Educação Física.

Blocos de conteúdos
Os conteúdos estão organizados em três blocos, que de-

verão ser desenvolvidos ao longo de todo o ensino funda-
mental, embora no presente documento sejam especificados 
apenas os conteúdos dos dois primeiros ciclos.

Essa organização tem a função de evidenciar quais são 
os objetos de ensino e aprendizagem que estão sendo prio-
rizados, servindo como subsídio ao trabalho do professor, 
que deverá distribuir os conteúdos a serem trabalhados de 
maneira equilibrada e adequada. Assim, não se trata de uma 
estrutura estática ou inflexível, mas sim de uma forma de or-
ganizar o conjunto de conhecimentos abordado, segundo os 
diferentes enfoques que podem ser dados:

Esportes, jogos, lutas 
e ginásticas

Atividades rítmicas e 
expressivas

Conhecimentos sobre 
o corpo

Os três blocos articulam-se entre si, têm vários conteúdos em 
comum, mas guardam especificidades. O bloco “Conhecimentos 
sobre o corpo” tem conteúdos que estão incluídos nos demais, 
mas que também podem ser abordados e tratados em separado. 
Os outros dois guardam características próprias e mais específi-
cas, mas também têm interseções e fazem articulações entre si.

Conhecimentos sobre o Corpo
Este bloco diz respeito aos conhecimentos e conquistas 

individuais que subsidiam as práticas corporais expressas nos 
outros dois blocos e dão recursos para o indivíduo gerenciar 
sua atividade corporal de forma autônoma. O corpo é com-
preendido como um organismo integrado e não como um 
amontoado de “partes” e “aparelhos”, como um corpo vivo, 
que interage com o meio físico e cultural, que sente dor, pra-
zer, alegria, medo, etc. Para se conhecer o corpo abordam-se 
os conhecimentos anatômicos, fisiológicos, biomecânicos e 
bioquímicos que capacitam a análise crítica dos programas 
de atividade física e o estabelecimento de critérios para jul-
gamento, escolha e realização que regulem as próprias ati-
vidades corporais saudáveis, seja no trabalho ou no lazer. 
São tratados de maneira simplificada, abordando-se ape-
nas os conhecimentos básicos. No ciclo final da escolari-
dade obrigatória, podem ser ampliados e aprofundados. É 
importante ressaltar que os conteúdos deste bloco estão 
contextualizados nas atividades corporais desenvolvidas.
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Os conhecimentos de anatomia referem-se principal-
mente à estrutura muscular e óssea e são abordados sob o 
enfoque da percepção do próprio corpo, sentindo e com-
preendendo, por exemplo, os ossos e os músculos envolvidos 
nos diferentes movimentos e posições, em situações de rela-
xamento e tensão.

Os conhecimentos de fisiologia são aqueles básicos para 
compreender as alterações que ocorrem durante as atividades 
físicas (frequência cardíaca, queima de calorias, perda de água 
e sais minerais) e aquelas que ocorrem a longo prazo (melhora 
da condição cardiorrespiratória, aumento da massa muscular, 
da força e da flexibilidade e diminuição de tecido adiposo).

A bioquímica abordará conteúdos que subsidiam a fisio-
logia: alguns processos metabólicos de produção de energia, 
eliminação e reposição de nutrientes básicos. Os conheci-
mentos de biomecânica são relacionados à anatomia e con-
templam, principalmente, a adequação dos hábitos posturais, 
como, por exemplo, levantar um peso e equilibrar objetos.

Estes conteúdos são abordados principalmente a partir da 
percepção do próprio corpo, isto é, o aluno deverá, por meio de 
suas sensações, analisar e compreender as alterações que ocorrem 
em seu corpo durante e depois de fazer atividades. Poderão ser 
feitas análises sobre alterações a curto, médio ou longo prazos. 
Também sob a ótica da percepção do próprio corpo, os alunos po-
derão analisar seus movimentos no tempo e no espaço: como são 
seus deslocamentos, qual é a velocidade de seus movimentos, etc.

As habilidades motoras deverão ser aprendidas durante 
toda a escolaridade, do ponto de vista prático, e deverão sem-
pre estar contextualizadas nos conteúdos dos outros blocos. 
Do ponto de vista teórico, podem ser observadas e aprecia-
das principalmente dentro dos esportes, jogos, lutas e danças.

Também fazem parte deste bloco os conhecimentos so-
bre os hábitos posturais e atitudes corporais. A ênfase deste 
item está na relação entre as possibilidades e as necessidades 
biomecânicas e a construção sociocultural da atitude corpo-
ral, dos gestos, da postura. Por que, por exemplo, os orientais 
sentam-se no chão, com as costas eretas? Por que as lavadei-
ras de um determinado lugar lavam a roupa de uma maneira? 
Por que muitas pessoas do interior sentam-se de cócoras? 
Observar, analisar, compreender essas atitudes corporais são 
atividades que podem ser desenvolvidas juntamente com 
projetos de História, Geografia e Pluralidade Cultural.

Além da análise dos diferentes hábitos, pode-se incluir a 
questão da postura dos alunos em classe: as posturas mais 
adequadas para fazer determinadas tarefas, para diferentes 
situações e por quê.

Esportes, Jogos, Lutas e Ginásticas
Tentar definir critérios para delimitar cada uma destas prá-

ticas corporais é tarefa arriscada, pois as sutis interseções, se-
melhanças e diferenças entre uma e outra estão vinculadas ao 
contexto em que são exercidas. Existem inúmeras tentativas de 
circunscrever conceitualmente cada uma delas, a partir de dife-
rentes pressupostos teóricos, mas até hoje não existe consenso.

As delimitações utilizadas no presente documento têm 
o intuito de tornar viável ao professor e à escola operacio-
nalizar e sistematizar os conteúdos de forma mais abran-
gente, diversificada e articulada possível.

Assim, consideram-se esporte as práticas em que são 
adotadas regras de caráter oficial e competitivo, organi-
zadas em federações regionais, nacionais e internacionais 

que regulamentam a atuação amadora e a profissional. En-
volvem condições espaciais e de equipamentos sofisticados 
como campos, piscinas, bicicletas, pistas, ringues, ginásios, 
etc. A divulgação pela mídia favorece a sua apreciação por um 
diverso contingente de grupos sociais e culturais. Por exem-
plo, os Jogos Olímpicos, a Copa do Mundo de Futebol ou de-
terminadas lutas de boxe profissional são vistos e discutidos 
por um grande número de apreciadores e torcedores.

Os jogos podem ter uma flexibilidade maior nas regula-
mentações, que são adaptadas em função das condições de 
espaço e material disponíveis, do número de participantes, 
entre outros. São exercidos com um caráter competitivo, coo-
perativo ou recreativo em situações festivas, comemorativas, 
de confraternização ou ainda no cotidiano, como simples pas-
satempo e diversão. Assim, incluem-se entre os jogos as brin-
cadeiras regionais, os jogos de salão, de mesa, de tabuleiro, 
de rua e as brincadeiras infantis de modo geral.

As lutas são disputas em que o(s) oponente(s) deve(m) ser 
subjugado(s), mediante técnicas e estratégias de desequilíbrio, 
contusão, imobilização ou exclusão de um determinado espa-
ço na combinação de ações de ataque e defesa. Caracterizam-
-se por uma regulamentação específica, a fim de punir atitu-
des de violência e de deslealdade. Podem ser citados como 
exemplo de lutas desde as brincadeiras de cabo-de-guerra e 
braço-de-ferro até as práticas mais complexas da capoeira, do 
judô e do caratê.

As ginásticas são técnicas de trabalho corporal que, de 
modo geral, assumem um caráter individualizado com finali-
dades diversas. Por exemplo, pode ser feita como preparação 
para outras modalidades, como relaxamento, para manuten-
ção ou recuperação da saúde ou ainda de forma recreativa, 
competitiva e de convívio social. Envolvem ou não a utilização 
de materiais e aparelhos, podendo ocorrer em espaços fecha-
dos, ao ar livre e na água. Cabe ressaltar que são um conteúdo 
que tem uma relação privilegiada com “Conhecimentos sobre 
o corpo”, pois, nas atividades ginásticas, esses conhecimen-
tos se explicitam com bastante clareza. Atualmente, existem 
várias técnicas de ginástica que trabalham o corpo de modo 
diferente das ginásticas tradicionais (de exercícios rígidos, me-
cânicos e repetitivos), visando a percepção do próprio corpo: 
ter consciência da respiração, perceber relaxamento e tensão 
dos músculos, sentir as articulações da coluna vertebral.

Uma prática pode ser vivida ou classificada em função do 
contexto em que ocorre e das intenções de seus praticantes. 
Por exemplo, o futebol pode ser praticado como um esporte, 
de forma competitiva, considerando as regras oficiais que são 
estabelecidas internacionalmente (que incluem as dimensões 
do campo, o número de participantes, o diâmetro e peso da 
bola, entre outros aspectos), com plateia, técnicos e árbitros. 
Pode ser considerado um jogo, quando ocorre na praia, ao 
final da tarde, com times compostos na hora, sem árbitro, nem 
torcida, com fins puramente recreativos. Pode ser vivido tam-
bém como uma luta, quando os times são compostos por 
meninos de ruas vizinhas e rivais, ou numa final de cam-
peonato, por exemplo, entre times cuja rivalidade é históri-
ca. Em muitos casos, esses aspectos podem estar presentes 
simultaneamente.

Os esportes são sempre notícia nos meios de comu-
nicação e dentro da escola; portanto, podem fazer parte 
do conteúdo, principalmente nos dois primeiros ciclos, se 
for abordado sob o enfoque da apreciação e da discussão 
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de aspectos técnicos, táticos e estéticos. Nos ciclos poste-
riores, existem contextos mais específicos (como torneios e 
campeonatos) que possibilitam que os alunos vivenciem uma 
situação mais caracterizada como esporte.

 Incluem-se neste bloco as informações históricas das ori-
gens e características dos esportes, jogos, lutas e ginásticas, 
valorização e apreciação dessas práticas.

A gama de esportes, jogos, lutas e ginásticas existentes 
no Brasil é imensa. Cada região, cada cidade, cada escola tem 
uma realidade e uma conjuntura que possibilitam a prática 
de uma parcela dessa gama. A lista a seguir contempla uma 
parcela de possibilidades e pode ser ampliada ou reduzida:

• jogos pré-desportivos: queimada, pique-bandeira, 
guerra das bolas, jogos pré-desportivos do futebol (gol-a-gol, 
controle, chute-em-gol-rebatidadrible, bobinho, dois toques);

• jogos populares: bocha, malha, taco, boliche;
• brincadeiras: amarelinha, pular corda, elástico, bambolê, 

bolinha de gude, pião, pipas, lenço-atrás, corre-cutia, escon-
de-esconde, pega-pega, coelho sai-da-toca, duro-ou-mole, 
agacha-agacha, mãe-da-rua, carrinhos de rolimã, cabo-de-
-guerra, etc.;

• atletismo: corridas de velocidade, de resistência, com 
obstáculos, de revezamento; saltos em distância, em altura, 
triplo, com vara; arremessos de peso, de martelo, de dardo e 
de disco;

• esportes coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, 
vôlei, vôlei de praia, handebol, futvôlei, etc.;

• esportes com bastões e raquetes: beisebol, tênis de 
mesa, tênis de campo, pingue-pongue;

• esportes sobre rodas: hóquei, hóquei in-line, ciclismo;
• lutas: judô, capoeira, caratê;
• ginásticas: de manutenção de saúde (aeróbica e mus-

culação); de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de 
preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; 
olímpica e rítmica desportiva.

Atividades Rítmicas e Expressivas
Este bloco de conteúdos inclui as manifestações da cultu-

ra corporal que têm como características comuns a intenção 
de expressão e comunicação mediante gestos e a presença de 
estímulos sonoros como referência para o movimento corpo-
ral. Trata-se das danças e brincadeiras cantadas.

O enfoque aqui priorizado é complementar ao utilizado 
pelo bloco de conteúdo “Dança”, que faz parte do documen-
to de Arte. O professor encontrará, naquele documento, mais 
subsídios para desenvolver um trabalho de dança, no que 
tange aos aspectos criativos e à concepção da dança como 
linguagem artística.

 Num país em que pulsam o samba, o bumba-meu-boi, o 
maracatu, o frevo, o afoxé, a catira, o baião, o xote, o xaxado 
entre muitas outras manifestações, é surpreendente o fato de 
a Educação Física ter promovido apenas a prática de técnicas 
de ginástica e (eventualmente) danças europeias e america-
nas. A diversidade cultural que caracteriza o país tem na dan-
ça uma de suas expressões mais significativas, constituindo 
um amplo leque de possibilidades de aprendizagem.

Todas as culturas têm algum tipo de manifestação rít-
mica e/ou expressiva. No Brasil existe uma riqueza muito 
grande dessas manifestações. Danças trazidas pelos afri-
canos na colonização, danças relativas aos mais diversos 
rituais, danças que os imigrantes trouxeram em sua baga-

gem, danças que foram aprendidas com os vizinhos de fron-
teira, danças que se veem pela televisão. As danças foram e 
são criadas a todo tempo: inúmeras influências são incorpo-
radas e as danças transformam-se, multiplicam-se. Algumas 
preservaram suas características e pouco se transformaram 
com o passar do tempo, como os forrós que acontecem no 
interior de Minas Gerais, sob a luz de um lampião, ao som de 
uma sanfona. Outras, recebem múltiplas influências, incorpo-
ram-nas, transformando-as em novas manifestações, como 
os forrós do Nordeste, que incorporaram os ritmos caribe-
nhos, resultando na lambada.

Nas cidades existem danças como o funk, o rap, o hip-
-hop, as danças de salão, entre outras, que se caracterizam 
por acontecerem em festas, clubes, ou mesmo nas praças e 
ruas. Existem também as danças eruditas como a clássica, a 
contemporânea, a moderna e o jazz, que podem às vezes 
ser apreciadas na televisão, em apresentações teatrais e são 
geralmente ensinadas em escolas e academias. Nas cidades 
do Nordeste e Norte do país, existem danças e coreografias 
associadas às manifestações musicais, como a timbalada ou o 
olodum, por exemplo.

A presença de imigrantes no país também trouxe uma 
gama significativa de danças das mais diversas culturas. 
Quando houver acesso a elas, é importante conhecê-las, si-
tuá-las, entender o que representam e o que significam para 
os imigrantes que as praticam.

Existem casos de danças que estão desaparecendo, pois 
não há quem as dance, quem conheça suas origens e signifi-
cados. Conhecê-las, por intermédio das pessoas mais velhas 
da comunidade, valorizá-las e revitalizá-las é algo possível de 
ser feito dentro deste bloco de conteúdos.

 As lengalengas são geralmente conhecidas das meninas 
de todas as regiões do país. Caracterizam-se por combinar 
gestos simples, ritmados e expressivos que acompanham 
uma música canônica. As brincadeiras de roda e as cirandas 
também são uma boa fonte para atividades rítmicas.

Os conteúdos deste bloco são amplos, diversificados e 
podem variar muito de acordo com o local em que a esco-
la estiver inserida. Sem dúvida alguma, resgatar as manifes-
tações culturais tradicionais da coletividade, por intermédio 
principalmente das pessoas mais velhas é de fundamental 
importância. A pesquisa sobre danças e brincadeiras cantadas 
de regiões distantes, com características diferentes das danças 
e brincadeiras locais, pode tornar o trabalho mais completo.

Por meio das danças e brincadeiras os alunos poderão 
conhecer as qualidades do movimento expressivo como leve/
pesado, forte/fraco, rápido/lento, fluido/interrompido, inten-
sidade, duração, direção, sendo capaz de analisá-los a partir 
destes referenciais; conhecer algumas técnicas de execução 
de movimentos e utilizar-se delas; ser capazes de improvisar, 
de construir coreografias, e, por fim, de adotar atitudes de 
valorização e apreciação dessas manifestações expressivas.

A lista a seguir é uma sugestão de danças e outras ativi-
dades rítmicas e/ou expressivas que podem ser abordadas e 
deverão ser adaptadas a cada contexto:

• danças brasileiras: samba, baião, valsa, quadrilha, afo-
xé, catira, bumba meu- boi, maracatu, xaxado, etc.;

• danças urbanas: rap, funk, break, pagode, danças de 
salão;

• danças eruditas: clássicas, modernas, contemporâ-
neas, jazz;
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• danças e coreografias associadas a manifestações mu-
sicais: blocos de afoxé, olodum, timbalada, trios elétricos, es-
colas de samba;

• lengalengas;
• brincadeiras de roda, cirandas;
• escravos-de-jó. 

Critérios de Avaliação em Educação Física
Os Parâmetros Curriculares Nacionais consideram que a 

avaliação deve ser algo útil, tanto para o aluno como para o 
professor, para que ambos possam dimensionar os avanços e 
as dificuldades dentro do processo de ensino e aprendizagem 
e torná-lo cada vez mais produtivo.

Tradicionalmente, as avaliações dentro desta área se resu-
mem a alguns testes de força, resistência e flexibilidade, me-
dindo apenas a aptidão física do aluno. O campo de conheci-
mento contemplado por esta proposta vai além dos aspectos 
biofisiológicos. Embora a aptidão possa ser um dos aspectos 
a serem avaliados, deve estar contextualizada dentro dos con-
teúdos e objetivos, deve considerar que cada indivíduo é dife-
rente, que tem motivações e possibilidades pessoais. Não se 
trata mais daquela avaliação padronizada que espera o mes-
mo resultado de todos. Isso significa dizer que, por exemplo, 
se um dos objetivos é que o aluno conheça alguns dos seus 
limites e possibilidades, a avaliação dos aspectos físicos estará 
relacionada a isso, de forma que o aluno possa compreender 
sua função imediata, o contexto a que ela se refere e, de posse 
dessa informação, traçar metas e melhorar o seu desempe-
nho. Além disso, a aptidão física é um dos aspectos a serem 
considerados para que esse objetivo seja alcançado: o conhe-
cimento de jogos, brincadeiras e outras atividades corporais, 
suas respectivas regras, estratégias e habilidades envolvidas, 
o grau de independência para cuidar de si mesmo ou para 
organizar brincadeiras, a forma de se relacionar com os cole-
gas, entre outros, são aspectos que permitem uma avaliação 
abrangente do processo de ensino e aprendizagem.

Dessa forma, os critérios explicitados para cada um dos 
ciclos de escolaridade têm por objetivo auxiliar o professor 
a avaliar seus alunos dentro desse processo, abarcando suas 
múltiplas dimensões. Também buscam explicitar os conteú-
dos fundamentais para que os alunos possam seguir apren-
dendo.

 
2ª PARTE

Primeiro Ciclo 

Ensino e aprendizagem de Educação Física no primeiro ciclo

Ao ingressarem na escola, as crianças já têm uma série de 
conhecimentos sobre movimento, corpo e cultura corporal, 
frutos de experiência pessoal, das vivências dentro do grupo 
social em que estão inseridas e das informações veiculadas 
pelos meios de comunicação.

As diferentes competências com as quais as crianças che-
gam à escola são determinadas pelas experiências corpo-
rais que tiveram oportunidade de vivenciar. Ou seja, se não 
puderam brincar, conviver com outras crianças, explorar 
diversos espaços, provavelmente suas competências serão 
restritas. Por outro lado, se as experiências anteriores foram 

variadas e frequentes, a gama de movimentos e os conhe-
cimentos sobre jogos e brincadeiras serão mais amplos. En-
tretanto, tendo mais ou menos conhecimentos, vivido muitas 
ou poucas situações de desafios corporais, para os alunos a 
escola configura-se como um espaço diferenciado, onde te-
rão que ressignificar seus movimentos e atribuir-lhes novos 
sentidos, além de realizar novas aprendizagens.

Cabe à escola trabalhar com o repertório cultural lo-
cal, partindo de experiências vividas, mas também garantir 
o acesso a experiências que não teriam fora da escola. Essa 
diversidade de experiências precisa ser considerada pelo 
professor quando organiza atividades, toma decisões sobre 
encaminhamentos individuais e coletivos e avalia procurando 
ajustar sua prática às reais necessidades de aprendizagem dos 
alunos.

Nesse momento da escolaridade, os alunos têm grande 
necessidade de se movimentar e estão ainda se adaptando à 
exigência de períodos mais longos de concentração em ati-
vidades escolares. Entretanto, afora o horário de intervalo, a 
aula de Educação Física é, muitas vezes, a única situação em 
que têm essa oportunidade. Tal peculiaridade frequentemen-
te gera uma situação ambivalente: por um lado, os alunos 
apreciam e anseiam por esse horário; por outro, ficam em 
um nível de excitação tão alto que torna difícil o andamento 
da aula. A capacidade dos alunos em se organizar é também 
objeto de ensino e aprendizagem; portanto, distribuir-se no 
espaço, organizar-se em grupos, ouvir o professor, arrumar 
materiais, entre outras coisas, são procedimentos que devem 
ser trabalhados para favorecer o desenvolvimento dessa ca-
pacidade. Tomar todas as decisões pelos alunos ou deixá-los 
totalmente livre para resolver tudo, dificilmente contribuirá 
para a construção dessa autonomia.

 Se for o professor polivalente quem ministra as aulas de 
Educação Física abre-se a possibilidade de, além das aulas já 
planejadas na rotina semanal, programar atividades em mo-
mentos diferenciados, por exemplo, logo após alguma ativi-
dade que tenha exigido das crianças um grau muito grande 
de concentração, de forma a balancear o tipo de demanda 
solicitada.

Mesmo sendo o professor quem faz as propostas e con-
duz o processo de ensino e aprendizagem, ele deve elaborar 
sua intervenção de modo que os alunos tenham escolhas a 
fazer, decisões a tomar, problemas a resolver, assim os alunos 
podem tornar-se cada vez mais independentes e responsá-
veis.

A maneira de brincar e jogar sofre uma profunda modifi-
cação no que diz respeito à questão da sociabilidade. Ocorre 
uma ampliação da capacidade de brincar: além dos jogos de 
caráter simbólico, nos quais as fantasias e os interesses pes-
soais prevalecem, as crianças começam a praticar jogos cole-
tivos com regras, nos quais têm de se ajustar às restrições de 
movimentos e interesses pessoais.

Essa restrição é a própria regra, que garante a viabilidade 
da interação de interesses pessoais numa dinâmica coletiva. A 
possibilidade e a necessidade de jogar junto com os outros, 
em função do movimento dos outros, passa pela compreen-
são das regras e um comprometimento com elas. Isso é algo 
que leva todo o primeiro ciclo para ser construído. Significa 
também que o professor deve discutir o sentido de tais re-
gras, explicitando quais são suas implicações nos jogos e 
brincadeiras.
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Nos casos em que houver desentendimentos, é impor-
tante lembrar como as regras foram estabelecidas e quais 
suas funções, tentando fazer com que as crianças cheguem a 
um acordo. Caso isso não ocorra, o professor pode assumir o 
papel de juiz, explicitando que essa é uma forma socialmente 
legítima de se atuar em competições, e então arbitrar uma 
decisão. É essencial que, em situações de conflito, as crianças 
tenham no adulto uma referência externa que garanta o en-
caminhamento de soluções.

No início da escolaridade, durante os jogos e brincadeiras 
os alunos se agrupam em apenas alguns espaços da quadra ou 
do campo. Isso fica claro quando, em alguns jogos coletivos, 
todos se aglutinam em torno da bola, inviabilizando a utilização 
estratégica e articulada do espaço. Com a vivência de variadas 
situações em que tenham que resolver problemas relativos ao 
uso do espaço, a forma de atuação das crianças modifica-se 
paulatinamente e elas podem, então, construir uma boa repre-
sentação mental de seus deslocamentos e posicionamentos .

Todas as crianças sabem pelo menos uma brincadeira ou 
um jogo que envolva movimentos. Esse repertório de manifes-
tações culturais pode vir de fontes como família, amigos, televi-
são, entre outros, e é algo que pode e deve ser compartilhado 
na escola. É fundamental que o aluno se sinta valorizado e aco-
lhido em todos os momentos de sua escolaridade e, no ciclo 
inicial, em que seus vínculos com essa instituição estão se esta-
belecendo, o fato de poder trazer algo de seu cotidiano, de sua 
experiência pessoal, favorece sua adaptação à nova situação.

Ao desafio apresentado, acrescenta-se que, principalmente 
no que diz respeito às habilidades motoras, os alunos devem 
vivenciar os movimentos numa multiplicidade de situações, de 
modo que construam um repertório amplo. A especialização 
mediante treinamento não é adequada para a faixa etária que se 
presume para esta etapa da escolaridade, pois não é momento 
de restringir as possibilidades dos alunos. Além disso, o contex-
to da aula de Educação Física deve poder contemplar as dife-
rentes competências de todos os alunos, não apenas daqueles 
que têm mais facilidades para determinados desafios, de modo 
que todos possam desenvolver suas potencialidades. O traba-
lho com as habilidades motoras e capacidades físicas deve estar 
contextualizado em situações significativas e não ser transfor-
mado em exercícios mecânicos e automatizados. Mais do que 
objetos de aprendizagem para os alunos, são um recurso para o 
professor poder olhar, analisar e criar intervenções que auxiliem 
o desenvolvimento e a aprendizagem de seus alunos.

Nas aulas de Educação Física, as crianças estão muito ex-
postas: nos jogos, brincadeiras, desafios corporais, entre ou-
tros, umas veem o desempenho das outras e já são capazes 
de fazer algumas avaliações sobre isso. Não leva muito tempo 
para que descubram quem são aqueles que têm mais fami-
liaridade com o manuseio de uma bola, quem é que corre 
mais ou é mais lento e quem tem mais dificuldade em acertar 
um arremesso, por exemplo. Por isso, é fundamental que se 
tome cuidado com as discriminações e estigmatizações que 
possam ocorrer. Se, no início de sua escolaridade, a criança é 
tachada de incompetente por ter algum tipo de dificuldade, 
é improvável que supere suas limitações, que busque no-
vos desafios e se torne mais competente. Nesse sentido, é 
função do professor dar oportunidade para que os alunos 
tenham uma variedade de atividades em que diferentes 
competências sejam exercidas e as diferenças individuais 
sejam valorizadas e respeitadas.

Outro aspecto dessa mesma questão que merece desta-
que neste ciclo é a diferença entre as competências de me-
ninos e meninas. Normalmente, por razões socioculturais, ao 
ingressar na escola, os meninos tiveram mais experiências 
corporais, principalmente no que se refere ao manuseio de 
bolas e em atividades que demandam força e velocidade. As 
meninas, por sua vez, tiveram mais experiências, portanto têm 
mais competência, em atividades expressivas e naquelas que 
exigem mais equilíbrio, coordenação e ritmo. Tradicionalmen-
te, a Educação Física valoriza as capacidades e habilidades en-
volvidas nos jogos, nos quais os meninos são mais competen-
tes, e a defasagem entre os dois sexos pode aumentar. Duas 
mudanças devem ocorrer para alterar esse quadro: primeiro, 
às meninas devem ser dadas oportunidades de se apropria-
rem dessas competências em situações em que não se sintam 
pressionadas, diminuídas, e tenham tempo para adquirir ex-
periência; em segundo lugar, com a incorporação das ativi-
dades rítmicas e expressivas às aulas de Educação Física, os 
meninos poderão também desenvolver novas competências.

Objetivos de Educação Física para o primeiro ciclo
Espera-se que ao final do primeiro ciclo os alunos sejam 

capazes de:
• participar de diferentes atividades corporais, procuran-

do adotar uma atitude cooperativa e solidária, sem discrimi-
nar os colegas pelo desempenho ou por razões sociais, físicas, 
sexuais ou culturais;

• conhecer algumas de suas possibilidades e limitações 
corporais de forma a poder estabelecer algumas metas pes-
soais (qualitativas e quantitativas);

• conhecer, valorizar, apreciar e desfrutar de algumas das dife-
rentes manifestações de cultura corporal presentes no cotidiano;

• organizar autonomamente alguns jogos, brincadeiras 
ou outras atividades corporais simples.

Conteúdos de Educação Física para o primeiro ciclo
No primeiro ciclo, em função da transição que se processa 

entre as brincadeiras de caráter simbólico e individual para as 
brincadeiras sociais e regradas, os jogos e as brincadeiras privi-
legiados serão aqueles cujas regras forem mais simples. Jogos 
do tipo mãe-da-rua, esconde-esconde, pique bandeira, entre 
muitos outros, permitem que a criança vivencie uma série de 
movimentos dentro de certas delimitações. Um compromisso 
com as regras inclui a aprendizagem de movimentos como, 
por exemplo, frear antes de uma linha, desviar de obstáculos 
ou arremessar uma bola a uma determinada distância.

É característica marcante desse ciclo a diferenciação das 
experiências e competências de movimento de meninos e 
meninas. Os conteúdos devem contemplar, portanto, ativida-
des que evidenciem essas competências de forma a promover 
uma troca entre os dois grupos. Atividades lúdicas e compe-
titivas, nas quais os meninos têm mais desenvoltura, como, 
por exemplo, os jogos com bola, de corrida, força e agilidade, 
devem ser mescladas de forma equilibrada com atividades 
lúdicas e expressivas nas quais as meninas, genericamen-
te, têm uma experiência maior; por exemplo, lengalengas, 
pequenas coreografias, jogos e brincadeiras que envolvam 
equilíbrio, ritmo e coordenação.

Os jogos e atividades de ocupação de espaço devem 
ter lugar de destaque nos conteúdos, pois permitem que se 
amplie as possibilidades de se posicionar melhor e de com-
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preender os próprios deslocamentos, construindo representa-
ções mentais mais acuradas do espaço. Também nesse aspecto, a 
referência é o próprio corpo da criança e os desafios devem levar 
em conta essa característica, apresentando situações que possam 
ser resolvidas individualmente, mesmo em atividades em grupo.

No plano especificamente motor, os conteúdos devem 
abordar a maior diversidade possível de possibilidades, ou 
seja, correr, saltar, arremessar, receber, equilibrar objetos, equi-
librar-se, desequilibrar-se, pendurar-se, arrastar, rolar, escalar, 
quicar bolas, bater e rebater com diversas partes do corpo e 
com objetos, nas mais diferentes situações.

Cabe ainda ressaltar que essas explorações e experiên-
cias devem ocorrer inclusive individualmente. Equivale dizer 
que, no primeiro ciclo, é necessário que o aluno tenha acesso 
aos objetos como bolas, cordas, elásticos, bastões, colchões, 
alvos, em situações não competitivas, que garantam espaço 
e tempo para o trabalho individual. A inclusão de atividades 
em circuitos de obstáculos é favorável ao desenvolvimento de 
capacidades e habilidades individuais.

Ao longo do primeiro ciclo serão abordadas uma série de 
conteúdos, nas dimensões conceituais, procedimentais e ati-
tudinais. Tais conteúdos são referentes aos blocos explanados 
no item “Critérios de seleção e organização dos conteúdos” do 
presente documento, mas estão colocados de maneira integra-
da, sem divisões. Explicita-se a seguir a lista daqueles a serem 
trabalhados neste ciclo que poderão ser retomados e aprofun-
dados e/ou tornarem-se mais complexos nos ciclos posteriores:

• participação em diversos jogos e lutas, respeitando as 
regras e não discriminando os colegas;

• explicação e demonstração de brincadeiras aprendidas 
em contextos extraescolares;

• participação e apreciação de brincadeiras ensinadas pe-
los colegas;

• resolução de situações de conflito por meio do diálogo, 
com a ajuda do professor;

• discussão das regras dos jogos;
• utilização de habilidades em situações de jogo e luta, 

tendo como referência de avaliação o esforço pessoal;
• resolução de problemas corporais individualmente;
• avaliação do próprio desempenho e estabelecimento de 

metas com o auxílio do professor;
• participação em brincadeiras cantadas;
• criação de brincadeiras cantadas;
• acompanhamento de uma dada estrutura rítmica com 

diferentes partes do corpo;
• apreciação e valorização de danças pertencentes à localidade;
• participação em danças simples ou adaptadas, perten-

centes a manifestações populares, folclóricas ou de outro tipo 
que estejam presentes no cotidiano;

• participação em atividades rítmicas e expressivas;
• utilização e recriação de circuitos;
• utilização de habilidades (correr, saltar, arremessar, rolar, 

bater, rebater, receber, amortecer, chutar, girar, etc.) durante os 
jogos, lutas, brincadeiras e danças;

• desenvolvimento das capacidades físicas durante os jo-
gos, lutas, brincadeiras e danças;

• diferenciação das situações de esforço e repouso;
• reconhecimento de algumas das alterações provo-

cadas pelo esforço físico, tais como excesso de excitação, 
cansaço, elevação de batimentos cardíacos, mediante a 
percepção do próprio corpo.

Critérios de avaliação de Educação Física para o pri-
meiro ciclo

• Enfrentar desafios corporais em diferentes contextos 
como circuitos, jogos e brincadeiras:

Pretende-se avaliar se o aluno demonstra segurança para 
experimentar, tentar e arriscar em situações propostas em 
aula ou em situações cotidianas de aprendizagem corporal.

• Participar das atividades respeitando as regras e a or-
ganização:

Pretende-se avaliar se o aluno participa adequadamente 
das atividades, respeitando as regras, a organização, com empe-
nho em utilizar os movimentos adequados à atividade proposta.

• Interagir com seus colegas sem estigmatizar ou discri-
minar por razões físicas, sociais, culturais ou de gênero:  

Pretende-se avaliar se o aluno reconhece e respeita as 
diferenças individuais e se participa de atividades com seus 
colegas, auxiliando aqueles que têm mais dificuldade e acei-
tando ajuda dos que têm mais competência.

Segundo Ciclo 
Ensino e aprendizagem de Educação Física no segundo ciclo
No segundo ciclo é de se esperar que os alunos já tenham in-

corporado a rotina escolar, atuem com maior independência e do-
minem uma série de conhecimentos. No que se refere à Educação 
Física, já têm uma gama de conhecimentos comuns a todos, po-
dem compreender as regras dos jogos com mais clareza e têm mais 
autonomia para se organizar. Desse modo, podem aprofundar e 
também fazer uma abordagem mais complexa daquilo que sabem 
sobre os jogos, brincadeiras, esportes, lutas, danças e ginásticas.

Já devem ter consolidado um repertório de brincadeiras e 
jogos que deverá ser transformado e ampliado. A possibilida-
de de compreensão das regras do jogo é maior, o que permite 
que percebam as funções que elas têm, de modo a sugerir al-
terações para tornar os jogos e brincadeiras mais desafiantes. 
É comum nesse ciclo que as crianças comecem a organizar as 
atividades e brincadeiras vivenciadas nas aulas de Educação 
Física em horários de recreio e de entrada e saída da escola.

A compreensão das regras e a autonomia para a organiza-
ção das atividades permitem ainda que os aspectos estratégicos 
dos jogos passem a fazer parte dos problemas a serem resolvidos 
pelo grupo e, nesse sentido, o professor pode interromper os jo-
gos em determinados momentos, solicitando uma reflexão e uma 
conversa sobre qual estratégia mais adequada para cada situação, 
auxiliando assim para que novos aspectos tornem-se observáveis.

O grau de dificuldade e complexidade dos movimen-
tos pode aumentar — um pouco mais específicos, com de-
safios que visem a um desempenho mais próximo daquele 
requerido nas atividades corporais socialmente construídas. 
Por exemplo, correr quicando uma bola de basquete, saltar e 
arremessar em suspensão, receber em deslocamento, chutar 
uma bola de distâncias mais longas, etc.

Em relação à utilização do espaço e à organização das 
atividades, deve-se lançar mão de divisões em pequenos 
grupos (por habilidade, afinidade pessoal, conhecimentos 
específicos, idades), alternando-as com situações coletivas 
de toda a classe. Por exemplo: a quadra — ou o espaço dis-
ponível — podem ser divididos em quatro partes, nas quais 
os subgrupos trabalhem com atividades diferenciadas. Isso 
permite que os alunos tenham tempo de experimentar de-
terminados movimentos, treiná-los, perceber seus avanços 
e dificuldades, criar novos desafios para si mesmos, etc.
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O conhecimento e o controle do corpo permitem que 
comecem a monitorar seu desempenho, adequando o grau 
de exigência e de dificuldade de algumas tarefas. Podem 
também, pela percepção do próprio corpo, começar a com-
preender as relações entre a prática de atividades corporais, o 
desenvolvimento das capacidades físicas e os benefícios que 
trazem à saúde.

Nessa etapa da escolaridade, a apreciação das mais di-
versas manifestações da cultura corporal pode ocorrer com 
a incorporação de mais aspectos e detalhes. Ao assisti-las, os 
alunos podem apreciar a beleza, a estética, discutir o contexto 
de sua produção, avaliar algumas técnicas e estratégias, ob-
servar os padrões de movimento, entre inúmeras outras pos-
sibilidades. Podem, principalmente, aprender a contemplar 
essa diversidade e perceber as inúmeras opções que existem, 
tanto para praticar como para apreciar.

A questão das discriminações e do preconceito deve 
abarcar dimensões mais amplas do que as da própria classe. 
Ao se tratar das manifestações corporais das diversas culturas, 
deve-se salientar a riqueza da diferença e a dimensão históri-
co-social de cada uma.

Se tiver havido um trabalho para diminuir as diferenças 
entre as competências de meninos e meninas no primeiro ci-
clo, o desempenho será quantitativamente mais semelhante. 
Nesse momento, também, as crianças estão mais cientes das 
diferenças entre os sexos; portanto, há que se tomar cuidado 
em relação às estereotipias, principalmente no que se refere 
aos tipos de movimento tradicionalmente considerados.

Depois de um período em que têm mais interesse em se 
relacionar com as crianças de seu próprio sexo, no segundo 
ciclo meninos e meninas voltam a se aproximar. Antes dos me-
ninos, as meninas começam a sofrer as alterações físicas e psi-
cológicas da puberdade e do início da adolescência. Iniciam-se 
os primeiros namoros, as primeiras aproximações, num mo-
mento em que convivem a necessidade de se exibir corporal-
mente e, simultaneamente, a vergonha de expor seu corpo e 
seu desempenho. É importante que o professor esteja atento a 
isso, buscando responder às questões sobre a puberdade que 
venham a surgir, interpretando atitudes de vergonha, receio e 
insegurança como manifestações desse momento, tomando 
cuidado para não expor seus alunos a situações de constran-
gimento, humilhação ou qualquer tipo de violência.

Objetivos de Educação Física para o segundo ciclo
Espera-se que ao final do segundo ciclo os alunos sejam 

capazes de:
• participar de atividades corporais, reconhecendo e res-

peitando algumas de suas características físicas e de desem-
penho motor, bem como as de seus colegas, sem discriminar 
por características pessoais, físicas, sexuais ou sociais;

• adotar atitudes de respeito mútuo, dignidade e solida-
riedade em situações lúdicas e esportivas, buscando solucio-
nar os conflitos de forma não violenta;

• conhecer os limites e as possibilidades do próprio corpo 
de forma a poder controlar algumas de suas atividades cor-
porais com autonomia e a valorizá-las como recurso para 
manutenção de sua própria saúde;

• conhecer, valorizar, apreciar e desfrutar de algumas 
das diferentes manifestações da cultura corporal, adotan-
do uma postura não preconceituosa ou discriminatória por 
razões sociais, sexuais ou culturais;

• organizar jogos, brincadeiras ou outras atividades corporais, 
valorizando-as como recurso para usufruto do tempo disponível;

• analisar alguns dos padrões de estética, beleza e saúde 
presentes no cotidiano, buscando compreender sua inserção 
no contexto em que são produzidos e criticando aqueles que 
incentivam o consumismo.

Conteúdos de Educação Física para o segundo ciclo
Os conteúdos abordados para o segundo ciclo serão, na 

realidade, desdobramentos e aperfeiçoamentos dos conteú-
dos do ciclo anterior.

As habilidades e capacidades podem receber um trata-
mento mais específico, na medida em que os alunos já reú-
nem condições de compreender determinados recortes que 
podem ser feitos ao analisar os tipos de movimento envolvi-
dos em cada atividade. É possível sugerir brincadeiras e jogos 
em que algumas habilidades mais específicas sejam trabalha-
das, dentro de contextos significativos. É possível ainda solici-
tar que as crianças criem brincadeiras com esse objetivo.

As habilidades corporais devem contemplar desafios mais 
complexos. Por exemplo, correr quicar uma bola, saltar-arre-
messar, saltar-rebater, girar-saltar, equilibrar objetos-correr.

Em relação à percepção do corpo os alunos podem fazer 
análises simples, percebendo a própria postura e os movi-
mentos em diferentes situações do cotidiano, buscando en-
contrar aqueles mais adequados a cada momento. Perceber 
as características de movimento de sua coletividade, por meio 
da observação e do conhecimento da história local é um tra-
balho que pode ser desenvolvido junto com os conteúdos de 
História, Geografia e Pluralidade Cultural.

Nas atividades rítmicas e expressivas é possível combinar 
a marcação do ritmo com movimentos coordenados entre si. 
As manifestações culturais da própria coletividade ou aquelas 
veiculadas pela mídia podem ser analisadas a partir de alguns 
conceitos de qualidade de movimento como ritmo, velocida-
de, intensidade e fluidez; podem ser aprendidas e também 
recriadas. Da mesma forma, as noções de simultaneidade, se-
quência e alternância poderão também subsidiar a aprendiza-
gem e a criação de pequenas coreografias.

As crianças geralmente estão muito motivadas pelo es-
portes porque os conhecem por meio da mídia e pelo con-
vívio com crianças mais velhas e adultos. Por isso, os jogos 
pré-desportivos e os esportes coletivos e individuais podem 
predominar nesse ciclo.

A construção das noções de espaço e tempo se desenvol-
verá em conjunto com as aquisições feitas no plano motor; lo-
calização no espaço já não é mais tão egocentrada, podendo 
incluir o ponto de vista dos outros, o que permite a realização 
de antecipações mentais a partir da análise de trajetórias e de 
cálculos de deslocamento de pessoas e objetos.

De posse desses instrumentos, a análise e a compreensão 
das regras mais complexas e das estratégias de jogo tornam-
-se um conhecimento que ajuda a criança a jogar melhor e 
a ampliar suas possibilidades de movimento.

As informações sobre aspectos históricos, contextos 
sociais em que os jogos foram criados, as regras e as es-
tratégias básicas de cada modalidade podem e devem ser 
abordados. A reflexão, a apreciação e a crítica desses as-
pectos passam a ser incluídas como conteúdos, o que pode 
ser feito a partir das informações veiculadas pelos meios de 
comunicação.
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Ao longo do segundo ciclo serão abordados conteú-
dos nas dimensões conceituais, procedimentais e atitudinais. 
Como no primeiro ciclo, os conteúdos estão integrados e não 
separados por blocos. Explicita-se a seguir a lista daqueles 
que continuam a ser abordados além dos que deverão come-
çar a ser desenvolvidos nesse ciclo e poderão ser aprofunda-
dos e/ou tornarem-se mais complexos nos ciclos posteriores:

• participação em atividades competitivas, respeitando as 
regras e não discriminando os colegas, suportando pequenas 
frustrações, evitando atitudes violentas;

• observação e análise do desempenho dos colegas, de 
esportistas, de crianças mais velhas ou mais novas;

• expressão de opiniões pessoais quanto a atitudes e es-
tratégias a serem utilizadas em situações de jogos, esportes 
e lutas;

• apreciação de esportes e lutas considerando alguns as-
pectos técnicos, táticos e estéticos;

• reflexão e avaliação de seu próprio desempenho e dos 
demais, tendo como referência o esforço em si, prescindindo, 
em alguns casos, do auxílio do professor;

• resolução de problemas corporais individualmente e em 
grupos;

• participação na execução e criação de coreografias simples;
• participação em danças pertencentes a manifestações 

culturais da coletividade ou de outras localidades, que este-
jam presentes no cotidiano;

• apreciação e valorização de danças pertencentes à lo-
calidade;

• valorização das danças como expressões da cultura, 
sem discriminações por razões culturais, sociais ou de gênero;

• acompanhamento de uma dada estrutura rítmica com 
diferentes partes do corpo, em coordenação;

• participação em atividades rítmicas e expressivas;
• análise de alguns movimentos e posturas do cotidiano a 

partir de elementos socioculturais e biomecânicos;
• percepção do próprio corpo e busca de posturas e mo-

vimentos não prejudiciais nas situações do cotidiano;
• utilização de habilidades motoras nas lutas, jogos e danças;
• desenvolvimento de capacidades físicas dentro de lutas, 

jogos e danças, percebendo limites e possibilidades;
• diferenciação de situações de esforço aeróbico, anaeró-

bico e repouso;
• reconhecimento de alterações corporais, mediante a 

percepção do próprio corpo, provocadas pelo esforço físico, 
tais como excesso de excitação, cansaço, elevação de bati-
mentos cardíacos, efetuando um controle dessas sensações 
de forma autônoma e com o auxílio do professor.

Critérios de avaliação de Educação Física para o se-
gundo ciclo

• Enfrentar desafios colocados em situações de jogos e 
competições, respeitando as regras e adotando uma postura 
cooperativa:

Pretende-se avaliar se o aluno aceita as limitações im-
postas pelas situações de jogo, tanto no que se refere às 
regras quanto no que diz respeito à sua possibilidade de 
desempenho e à interação com os outros. Espera-se que o 
aluno tolere pequenas frustrações, seja capaz de colaborar 
com os colegas, mesmo que estes sejam menos competen-
tes, e participe do jogo com entusiasmo.

• Estabelecer algumas relações entre a prática de ativida-
des corporais e a melhora da saúde individual e coletiva:

Pretende-se avaliar se o aluno reconhece que os benefí-
cios para a saúde decorrem da realização de atividades corpo-
rais regulares, se tem critérios para avaliar seu próprio avanço 
e se nota que esse avanço decorre da perseverança.

• Valorizar e apreciar diversas manifestações da cultura 
corporal, identificando suas possibilidades de lazer e apren-
dizagem:

Pretende-se avaliar se o aluno reconhece que as formas 
de expressão de cada cultura são fontes de aprendizagem de 
diferentes tipos de movimento e expressão. Espera-se tam-
bém que o aluno tenha uma postura receptiva, não discrimine 
produções culturais por quaisquer razões sociais, étnicas ou 
de gênero.

Orientações Didáticas

Introdução

No ensino tradicional todas as áreas do conhecimento 
tratavam do intelecto e a aula de Educação Física tratava ex-
clusivamente das questões ligadas ao corpo e ao movimento. 
Entretanto, no que diz respeito à concepção de aprendiza-
gem, tanto a Educação Física como as demais áreas do currí-
culo partiam dos mesmos princípios e estruturavam sua me-
todologia de ensino na repetição, memorização e reprodução 
de conhecimentos e comportamentos.

Se aprender Matemática consistia em repetir fórmulas 
até decorá-las, aprender Educação Física consistia em repe-
tir exercícios mecânicos e padronizados e reproduzir gestos 
estereotipados. Mesmo em atividades como a dança, a me-
todologia utilizada dava mais ênfase ao aspecto técnico em si 
do que ao aspecto expressivo.

Dentro do universo de conhecimentos que a Educação 
Física procura abordar, quando a metodologia utilizada é a 
de ensino por condicionamento, o resultado é uma apren-
dizagem restrita e limitada. Isso ocorre basicamente por dois 
motivos: o movimento corporal não pode ser esvaziado ou 
fragmentado a ponto de perder seu significado pessoal, social 
e cultural, e o movimento corporal deve refletir uma intenção 
do sujeito e não depender exclusivamente de um estímulo 
externo.

Por exemplo: ao sistematizar a aprendizagem do basque-
te, a metodologia consistia em eleger os movimentos mais 
comuns, mais frequentes nesse esporte (chamados “funda-
mentos”) e treiná-los em separado, visando uma automa-
tização, na equivocada esperança de que bastava ao aluno 
conhecer os “pedaços” do movimento presente nessa moda-
lidade para poder praticá-la. Fazendo uma rudimentar analo-
gia com a alfabetização, seria acreditar que decorar as letras e 
as sílabas fosse condição suficiente para se aprender a ler e a 
escrever. Na situação de jogo, os movimentos de arremessar, 
passar, receber e bater a bola acontecem num contexto di-
nâmico de deslocamentos, de coordenação de trajetórias da 
bola e dos jogadores, em que cada movimento precisa ser 
executado em função de uma situação específica que con-
tém muitas variáveis. Quando fora desse contexto, a repetição 
pura e simples perde o sentido, torna-se enfadonha e cansa-
tiva e não necessariamente promove um aprimoramento 
do desempenho na situação de jogo.
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Além disso, os exercícios ocupavam a maior parte da aula, 
sendo reservados os dez minutos finais para a prática do jogo, 
mesmo assim condicionado ao grau de organização e disci-
plina que o grupo demonstrasse durante a aula. Ou seja, mui-
tas vezes nem mesmo uma pequena prática contextualizada 
do que havia sido treinado era possibilitada.

O resultado prático dessa metodologia é de conhecimen-
to de todos: um processo de seleção dos indivíduos aptos (le-
gitimando uma concepção fortemente inatista), produzindo 
um grande contingente de frustrados em relação às próprias 
capacidades e habilidades corporais. Mesmo as atividades de 
caráter expressivo como a dança eram consideradas sob a óti-
ca do preconceito e da marginalidade e, muitas vezes, quando 
ensinadas repetiam as mesmas fórmulas seletivas de ensino e 
aprendizagem.

 A presente proposta firma-se numa concepção de 
aprendizagem que parte das situações globais, amplas e di-
versificadas em direção às práticas corporais sociais mais sig-
nificativas, que exigem movimentos mais específicos, precisos 
e sistematizados. É necessário ainda incluir no processo de 
aprendizagem, para além das questões relativas ao movimen-
to em si, os contextos pessoais, culturais e sociais em que ele 
ocorre, para que a ação corporal adquira um significado que 
extrapole a própria situação escolar.

A justificativa da presença da Educação Física no ensi-
no tem sido vinculada à formação do homem integral, que 
ocorreria por meio do exercício físico e da disciplina do corpo. 
Entretanto, na prática, a amplitude das questões referentes às 
relações entre o corpo e a mente, dentro de um contexto so-
ciocultural, não foram amplamente abordadas. Falava-se de 
“enobrecer o caráter”, mas não existiam conteúdos dentro das 
aulas que tratassem desse assunto. Pregava-se que o esporte 
afastava o indivíduo das drogas, mas não se abordava esse 
assunto na sua dimensão afetiva, psicológica, política, eco-
nômica ou sociocultural. Separavam-se meninos e meninas 
para a prática esportiva ou ginástica, considerando apenas as 
diferenças de rendimento físico, sem questionar se não ha-
veria situações em que a diferença entre os sexos pudesse 
ser enfocada de maneira proveitosa. Alardeava-se o mérito 
quase exclusivo dos esportes na integração social, mas não se 
enxergavam os alunos que ficavam excluídos por não terem 
capacidades a priori, sendo que era função da própria área 
promover essas capacidades.

Sabe-se, hoje, que exercitar ou disciplinar o corpo não 
resulta obrigatoriamente na formação completa do ser hu-
mano. Sabe-se, por exemplo, que o caráter pode ser corrom-
pido pelas glórias do esporte, favorecendo a atitude de obter 
a vitória a qualquer custo e até mesmo com o uso de drogas. 
Sabe-se, ainda, que a integração social pode transformar-se 
em desintegração, com guerras entre torcidas e brigas dentro 
de campos e quadras.

Nesse sentido, a presente proposta aborda a complexi-
dade das relações entre corpo e mente num contexto socio-
cultural, tem como princípio a igualdade de oportunidades 
para todos os alunos e o objetivo de desenvolver as poten-
cialidades, num processo democrático e não seletivo. Assim, 
nas aulas de Educação Física o professor deverá sempre con-
textualizar a prática, considerando as suas várias dimen-
sões de aprendizagem, priorizando uma ou mais delas e 
possibilitando que todos seus alunos possam aprender e 
se desenvolver.

ORIENTAÇÕES GERAIS

Organização Social das Atividades e Atenção À Diver-
sidade

Se um dos objetivos da educação é ajudar as crianças a 
conviverem em grupo de maneira produtiva, de modo coo-
perativo, é preciso proporcionar situações em que aprender 
a dialogar, a ouvir o outro, ajudá-lo, pedir ajuda, trocar ideias 
e experiências, aproveitar críticas e sugestões sejam atitudes 
possíveis de serem exercidas. Levando em conta o fato de que 
as experiências e competências corporais são muito diversifi-
cadas, não se pode querer que todo o grupo realize a mesma 
tarefa, ou que uma atividade resulte numa mesma aprendiza-
gem para todos.

Deve-se, portanto, favorecer a troca de repertórios e os 
procedimentos de resolução de problemas de movimento, fa-
zendo uso de variadas formas de organização das atividades. 
Por exemplo, ao se organizar uma aula em que o conteúdo 
gire em torno do voleibol, pode-se dividir a classe em três 
grupos, tendo como critério o grau de habilidade dos alunos. 
Um grupo com os mais hábeis, outro com os médios e outro 
com os menos hábeis. Essa organização permite ao professor 
visualizar em que ponto estão as habilidades de cada grupo 
e propor um desafio adequado para cada um. Além disso, 
aqueles que têm menos habilidade podem arriscar algumas 
tentativas sem se exporem frente ao grupo dos mais habili-
dosos. Numa aula posterior com a mesma classe, o professor 
pode dividir o grupo, usando os mais hábeis como “cabeças 
de chave”, distribuindo-os entre os três grandes grupos. Nes-
sa situação, a natureza da aprendizagem estará vinculada à 
troca de informações e à cooperação, e na tentativa de se 
superar, enfrentando um grau maior de desafio, as crianças 
podem avançar nas suas conquistas.

Tendo ainda como referência a diversidade que as crian-
ças apresentam em relação às competências corporais, outro 
aspecto a ser considerado na organização das atividades deve 
ser o de contemplar essa mesma diversidade valorizando as 
diferenças. Ao distribuir, ao longo do planejamento, ativida-
des com ênfase nas capacidades de equilíbrio, força, veloci-
dade, coordenação, agilidade e ritmo de forma equitativa, ou 
que exijam que diferentes habilidades sejam colocadas em 
prática, o professor viabiliza que as características individuais 
sejam valorizadas.

A diversidade de competências corporais a serem consi-
deradas inclui a facilidade e a dificuldade para lidar com situa-
ções estratégicas, de simulação, de cooperação, de competi-
ção, entre outras.

O trabalho em duplas e grupos, em que a cooperação 
seja fundamental e haja coordenação de diferentes compe-
tências é algo valioso para se perceber que todos, sem exce-
ção, têm algum tipo de conhecimento.

As atividades de caráter expressivo constituem outro re-
curso para atender a diversidade de competências no pro-
cesso de ensino e aprendizagem. Incluir as experiências e co-
nhecimentos que as crianças têm de dança é extremamente 
interessante por se tratar de um contexto em que a ênfase 
não está na competição.

A consideração das diversidades de conhecimento 
promove, em última análise, a construção de um estilo pes-
soal de exercer as práticas da cultura corporal propostas 
como conteúdos.
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Diferenças entre Meninos e Meninas
Particularmente no que diz respeito às diferenças entre as 

competências de meninos e meninas deve-se ter um cuidado 
especial. Muitas dessas diferenças são determinadas social e 
culturalmente e decorrem, para além das vivências anteriores 
de cada aluno, de preconceitos e comportamentos estereoti-
pados. As habilidades com a bola, por exemplo, um dos obje-
tos centrais da cultura lúdica, estabelecem-se com a possibili-
dade de prática e experiência com esse material. Socialmente 
essa prática é mais proporcionada aos meninos que, portanto, 
desenvolvem-se mais do que meninas e, assim, brincar com 
bola se transforma em “brincadeira de menino”.

O raciocínio inverso também poderia ser feito, pois exis-
tem habilidades que as meninas acabam por aperfeiçoar em 
função de uma maior experiência; mas o fundamental é que 
existe um estilo diferenciado entre meninos e meninas, como 
também existe entre diferentes pessoas de praticar uma mes-
ma atividade lúdica ou expressiva. São modos diferentes de 
ser e atuar que devem se completar e se enriquecer mutua-
mente, ao invés de entrar em conflitos pautados em estereó-
tipos e preconceitos.

As intervenções didáticas podem propiciar experiências de 
respeito às diferenças e de intercâmbio: dividir um grupo de pri-
meiro ciclo em trios, cada um deles contendo pelo menos uma 
menina, e colocar para elas a tarefa de ensinar uma sequência 
do jogo de elástico; ou ainda atribuir aos meninos o papel de 
técnicos num jogo de futebol disputado por times de meninas.

Competição & Competência
Nas atividades competitivas, as competências individuais 

se evidenciam e cabe ao professor organizá-las de modo a 
democratizar as oportunidades de aprendizagem. É muito 
comum acontecer, em jogos pré-desportivos e nos espor-
tes, que as crianças mais hábeis monopolizem as situações 
de ataque, restando aos menos hábeis os papéis de defesa, 
de goleiro ou mesmo a exclusão. O professor deve intervir 
diretamente nessas situações, promovendo formas de rodízio 
desses papéis, criando regras nesse sentido. Por exemplo, a 
cada ponto num jogo de pique-bandeira, o grupo de crian-
ças que ficou no ataque deve trocar de posição com o grupo 
que ficou na defesa, ou simplesmente observando a regra do 
rodízio do voleibol, que foi instituída exatamente com esse 
propósito. Cabe ainda ao professor localizar quais as compe-
tências corporais em que alguns alunos apresentem dificulda-
des e promover atividades em que possam avançar.

É utópico pretender que todos os avanços de aprendiza-
gem sejam homogêneos e simultâneos entre os alunos, uma 
vez que a diversidade traduz uma realidade de histórias de 
vivências corporais, interesses, oportunidades de aprimora-
mento fora da escola e o convívio em ambientes físicos dife-
renciados. A aula de Educação Física, para alcançar todos os 
alunos, deve tirar proveito dessas diferenças ao invés de con-
figurá-las como desigualdades. A pluralidade de ações peda-
gógicas pressupõe que o que torna os alunos iguais é justa-
mente a capacidade de se expressarem de forma diferente.

Ao longo da escolaridade fundamental ocorre, em para-
lelo com a possibilidade de ampliação das competências 
corporais, um processo de escolha cada vez mais inde-
pendente por parte do aluno, de quais competências sa-
tisfazem suas necessidades de movimento para a constru-
ção de seu estilo pessoal.

O que se quer ressaltar é que as atividades compe-
titivas realizadas em grupos ou times constituem uma 
situação favorável para o exercício de diversos papéis, es-
tilos pessoais, e, portanto, numa situação que promove 
um melhor conhecimento e respeito de si mesmo e dos 
outros.

Essa construção, que envolve estilos e preferências 
pessoais, torna-se mais complexa à medida que as pos-
sibilidades de reflexão sobre as competências pessoais e 
coletivas se ampliam e as situações competitivas sejam 
compreendidas como um jogo de cooperação de com-
petências.

Problematização das Regras
Geralmente os alunos conhecem as regras do conví-

vio escolar, mas pouco compreendem a sua natureza, o 
modo e as razões pelas quais foram estabelecidas.

No caso da Educação Física, existe a possibilidade 
de se abordarem diferentes jogos e atividades e se dis-
cutirem as regras em conjunto com os alunos, tentando 
encontrar as razões que as originaram, propondo modi-
ficações, testando-as, repensando sobre elas e assim por 
diante. A compreensão das normas que pode advir daí é 
completamente diferente de quando as regras são consi-
deradas absolutas, inquestionáveis e imutáveis.

Os jogos, esportes e brincadeiras são contextos fa-
voráveis para a intervenção do professor nesse sentido, 
por várias razões. A primeira delas diz respeito ao próprio 
desenvolvimento dos conhecimentos relativos à cultura 
corporal. Mover-se dentro de limites espaciais, gestuais, 
de relação com objetos e com os outros constitui um 
problema a ser resolvido, ou seja, não é qualquer tipo de 
movimento que vale, mas certo tipo que se ajuste àquelas 
delimitações que a regra impõe.

Nos jogos pré-desportivos e nas brincadeiras, nem sem-
pre as regras preveem regulamentação para todas as situa-
ções que surgem; nesses casos, é necessário discutir e legislar 
a respeito e essa prática deve ser incentivada pelo professor.

Além disso, as regras dos jogos podem ser adaptadas 
para diferentes situações e contextos. Numa situação re-
creativa pode-se considerar válida uma série de movimen-
tos e procedimentos que, numa situação de competição, 
não seriam adequados.

Uso do Espaço
Sabe-se que na realidade das escolas brasileiras os es-

paços disponíveis para a prática e a aprendizagem de jo-
gos, lutas, danças esportes e ginásticas não apresentam a 
adequação e a qualidade necessárias. Alterar esse quadro 
implica uma conjugação de esforços de comunidade e po-
deres públicos.

Essa situação, no entanto, não exclui a possibilidade de 
uma potencialização de uso dos espaços já disponíveis.

Mesmo que não se tenha uma quadra convencional, é 
possível adaptar espaços para as aulas de Educação Física. 
As crianças fazem isso cotidianamente e é comum vê-las 
jogando gol-a-gol na porta de aço de uma garagem, ou 
usando um portão como rede para um jogo de voleibol 
adaptado. O professor pode utilizar um pátio, um jardim, 
um campinho, dentro ou próximo à escola, para realizar as 
atividades de Educação Física.
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Estender cordas entre árvores, para que as crianças se 
pendurem e se equilibrem, ou organizem voleibol em pe-
quenos grupos, pendurar pneus e aros nas árvores para fun-
cionarem como alvos em jogos de arremesso e basquete em 
pequenos grupos, utilização de desníveis de terreno como 
parte dos circuitos com materiais diversos e obstáculos são 
sugestões de formas de utilização do espaço físico.

Mesmo em se tratando de quadras convencionais, o pro-
fessor pode e deve, conforme a exigência da situação, dividi-
-las de diferentes formas, possibilitando a execução de ativi-
dades de natureza diferenciada, simultaneamente.

Conhecimentos Prévios
As crianças, ao iniciarem o ensino fundamental, trazem de 

sua experiência pessoal uma série de conhecimentos relativos 
ao corpo, ao movimento e à cultura corporal. Partindo disso, 
a escola deve promover a ampliação desses conhecimentos, 
permitindo sua utilização em situações sociais. O professor 
deve criar situações que coloquem esses conhecimentos em 
questão, ou seja, situações que solicitem da criança a reso-
lução de um problema, seja no plano motor, na organização 
do espaço e do tempo, na utilização de uma estratégia ou na 
elaboração de uma regra.

Na prática, representa fazer o seguinte: ao constatar que 
uma conduta corporal é exercida de uma forma estável e se-
gura pelas crianças, o professor deve interferir, criando uma 
pequena dificuldade, um obstáculo a ser superado, que mo-
bilize os conhecimentos disponíveis ao sujeito e solicite uma 
reorganização deles. Por exemplo: se um grupo de crianças 
consegue pular corda com segurança e eficiência, o professor 
pode solicitar, como desafio, que as crianças entrem na corda 
pelo lado oposto, ou ainda que os saltos sejam realizados em 
duplas, trios e pequenos grupos.

Apreciação/Crítica
Assistir a jogos de futebol, olimpíadas, apresentações de 

dança, capoeira, entre outros, é uma prática muito corrente 
fora da escola; entretanto, dentro das aulas de Educação Física 
isso não acontece.

Ao se apreciarem essas diferentes manifestações da cul-
tura corporal, o aluno poderá não só aprender mais sobre 
corpo e movimento de uma determinada cultura, como tam-
bém a valorizar essas manifestações.

O professor, portanto, poderá criar situações em que a ati-
vidade seja assistir e comentar os diferentes movimentos, es-
tratégias, posturas, etc. Isso pode ser feito assistindo a vídeos, 
televisão ou mesmo pessoas da própria comunidade escolar: 
alunos de outras classes, professores ou os próprios pais.

Prestar atenção aos próprios colegas em ação também é 
uma situação interessante. O professor, em todas essas oca-
siões, deve, juntamente com seus alunos, pontuar quais os 
aspectos que devem ser observados, para que depois se fa-
çam comentários, sistematizando o que pode ser aprendido e 
contribuindo com aqueles que foram assistidos.

É possível que uma pessoa goste de praticar um ou outro 
esporte, fazer uma ou outra atividade física; entretanto, apre-
ciar é algo que todos podem fazer e amplia as possibilidades 
de lazer e diversão.

A crítica está bastante vinculada à apreciação; entre-
tanto, trata-se de uma avaliação mais voltada à questão 
da mídia.

Nesse sentido, o professor pode questionar a forma 
como os meios de comunicação apresentam padrões de be-
leza, saúde, estética, bem como aspectos éticos. Assim, pode, 
por exemplo, fazer leituras dos cadernos esportivos e discutir 
termos como “inimigos”, “guerra”, “batalha de morte”, que são 
empregados para descrever jogos entre dois times ou seleções 
e quais as implicações dessa utilização. Pode também pesqui-
sar os tipos físicos em evidência nas propagandas, novelas, 
etc., e sua relação com o consumo de produtos e serviços.

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CP 01/04 - 
INSTITUI AS DIRETRIZES CURRICULARES 

NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DAS 
RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA O 

ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-
BRASILEIRA E AFRICANA.

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana. 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, ten-
do em vista o disposto no art. 9º, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 
9.131, publicada em 25 de novembro de 1995, e com fun-
damentação no Parecer CNE/CP 3/2004, de 10 de março 
de 2004, homologado pelo Ministro da Educação em 19 de 
maio de 2004, e que a este se integra, resolve: 

 
Art. 1° A presente Resolução institui Diretrizes Curricu-

lares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Ra-
ciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana, a serem observadas pelas Instituições de ensino, 
que atuam nos níveis e modalidades da Educação Brasileira 
e, em especial, por Instituições que desenvolvem progra-
mas de formação inicial e continuada de professores. 

§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos 
conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos cur-
sos que ministram, a Educação das Relações Étnico-Raciais, 
bem como o tratamento de questões e temáticas que di-
zem respeito aos afrodescendentes, nos termos explicita-
dos no Parecer CNE/CP 3/2004. 

§ 2° O cumprimento das referidas Diretrizes Curricula-
res, por parte das instituições de ensino, será considerado 
na avaliação das condições de funcionamento do estabe-
lecimento. 

Art. 2° As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação das Relações ÉtnicoRaciais e para o Ensino de Histó-
ria e Cultura Afro-Brasileira e Africanas constituem-se de 
orientações, princípios e fundamentos para o planejamen-
to, execução e avaliação da Educação, e têm por meta, pro-
mover a educação de cidadãos atuantes e conscientes no 
seio da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, bus-
cando relações étnico-sociais positivas, rumo à construção 
de nação democrática. 
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§ 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por 
objetivo a divulgação e produção de conhecimentos, bem 
como de atitudes, posturas e valores que eduquem cida-
dãos quanto à pluralidade étnico-racial, tornando-os ca-
pazes de interagir e de negociar objetivos comuns que ga-
rantam, a todos, respeito aos direitos legais e valorização 
de identidade, na busca da consolidação da democracia 
brasileira. 

§ 2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana tem por objetivo o reconhecimento e valorização 
da identidade, história e cultura dos afro-brasileiros, bem 
como a garantia de reconhecimento e igualdade de valori-
zação das raízes africanas da nação brasileira, ao lado das 
indígenas, européias, asiáticas. 

§ 3º Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios desenvolver as Dire-
trizes Curriculares Nacionais instituídas por esta Resolução, 
dentro do regime de colaboração e da autonomia de entes 
federativos e seus respectivos sistemas.  

Art. 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais e o es-
tudo de História e Cultura AfroBrasileira, e História e Cultu-
ra Africana será desenvolvida por meio de conteúdos, com-
petências, atitudes e valores, a serem estabelecidos pelas 
Instituições de ensino e seus professores, com o apoio e 
supervisão dos sistemas de ensino, entidades mantenedo-
ras e coordenações pedagógicas, atendidas as indicações, 
recomendações e diretrizes explicitadas no Parecer CNE/
CP 003/2004. 

§ 1° Os sistemas de ensino e as entidades mantenedo-
ras incentivarão e criarão condições materiais e financeiras, 
assim como proverão as escolas, professores e alunos, de 
material bibliográfico e de outros materiais didáticos ne-
cessários para a educação tratada no “caput” deste artigo. 

§ 2° As coordenações pedagógicas promoverão o apro-
fundamento de estudos, para que os professores concebam 
e desenvolvam unidades de estudos, projetos e programas, 
abrangendo os diferentes componentes curriculares. 

§ 3° O ensino sistemático de História e Cultura Afro-
-Brasileira e Africana na Educação Básica, nos termos da 
Lei 10639/2003, refere-se, em especial, aos componentes 
curriculares de Educação Artística, Literatura e História do 
Brasil. 

§ 4° Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas so-
bre processos educativos orientados por valores, visões de 
mundo, conhecimentos afro-brasileiros, ao lado de pesqui-
sas de mesma natureza junto aos povos indígenas, com o 
objetivo de ampliação e fortalecimento de bases teóricas 
para a educação brasileira. 

Art. 4° Os sistemas e os estabelecimentos de ensino 
poderão estabelecer canais de comunicação com grupos 
do Movimento Negro, grupos culturais negros, instituições 
formadoras de professores, núcleos de estudos e pesqui-
sas, como os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, com a 
finalidade de buscar subsídios e trocar experiências para 
planos institucionais, planos pedagógicos e projetos de 
ensino. 

Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências no 
sentido de garantir o direito de alunos afrodescendentes 
de freqüentarem estabelecimentos de ensino de qualidade, 
que contenham instalações e equipamentos sólidos e atua-
lizados, em cursos ministrados por professores competen-
tes no domínio de conteúdos de ensino e comprometidos 
com a educação de negros e não negros, sendo capazes de 
corrigir posturas, atitudes, palavras que impliquem desres-
peito e discriminação. 

Art. 6° Os órgãos colegiados dos estabelecimentos de 
ensino, em suas finalidades, responsabilidades e tarefas, in-
cluirão o previsto o exame e encaminhamento de solução 
para situações de discriminação, buscando-se criar situa-
ções educativas para o reconhecimento, valorização e res-
peito da diversidade. 

§ Único: Os casos que caracterizem racismo serão tra-
tados como crimes imprescritíveis e inafiançáveis, confor-
me prevê o Art. 5º, XLII da Constituição Federal de 1988. 

Art. 7º Os sistemas de ensino orientarão e supervisio-
narão a elaboração e edição de livros e outros materiais 
didáticos, em atendimento ao disposto no Parecer CNE/CP 
003/2004. 

Art. 8º Os sistemas de ensino promoverão ampla di-
vulgação do Parecer CNE/CP 003/2004 e dessa Resolução, 
em atividades periódicas, com a participação das redes das 
escolas públicas e privadas, de exposição, avaliação e divul-
gação dos êxitos e dificuldades do ensino e aprendizagens 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da Educa-
ção das Relações Étnico-Raciais. 

§ 1° Os resultados obtidos com as atividades mencio-
nadas no caput deste artigo serão comunicados de forma 
detalhada ao Ministério da Educação, à Secretaria Especial 
de Promoção da Igualdade Racial, ao Conselho Nacional de 
Educação e aos respectivos Conselhos Estaduais e Munici-
pais de Educação, para que encaminhem providências, que 
forem requeridas.  

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Roberto Cláudio Frota Bezerra
Presidente do Conselho Nacional de Educação
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BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CEB 03/10 - 
INSTITUI DIRETRIZES OPERACIONAIS 

PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
NOS ASPECTOS RELATIVOS À DURAÇÃO 

DOS CURSOS E IDADE MÍNIMA PARA 
INGRESSO NOS CURSOS DE EJA; IDADE 

MÍNIMA E CERTIFICAÇÃO NOS EXAMES DE 
EJA; E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

DESENVOLVIDA POR MEIO DA EDUCAÇÃO A 
DISTÂNCIA.

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 15 DE JUNHO DE 2010 (*)2

Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jo-
vens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos e 
idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade míni-
ma e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens 
e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, de conformidade com o dis-
posto na alínea “c” do § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61, 
com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, nos artigos 39 
a 41 da Lei nº 9.394/96, no Decreto nº 5.154/2004, e com 
fundamento no Parecer CNE/CEB nº 6/2010, homologado 
por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, 
publicado no DOU de 9/6/2010 resolve:

Art. 1º Esta Resolução institui Diretrizes Operacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos aspectos 
relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingres-
so nos cursos e exames de EJA, à certificação nos exames 
de EJA, à Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por 
meio da Educação a Distância (EAD), a serem obrigatoria-
mente observadas pelos sistemas de ensino, na oferta e na 
estrutura dos cursos e exames de Ensino Fundamental e 
Ensino Médio que se desenvolvem em instituições próprias 
integrantes dos Sistemas de Ensino Federal, Estaduais, Mu-
nicipais e do Distrito Federal.

Art. 2º Para o melhor desenvolvimento da EJA, cabe 
a institucionalização de um sistema educacional públi-
co de Educação Básica de jovens e adultos, como política 
pública de Estado e não apenas de governo, assumindo a 
gestão democrática, contemplando a diversidade de sujei-
tos aprendizes, proporcionando a conjugação de políticas 
públicas setoriais e fortalecendo sua vocação como instru-
mento para a educação ao longo da vida.

Art. 3º A presente Resolução mantém os princípios, os 
objetivos e as Diretrizes formulados no Parecer CNE/CEB nº 
11/2000, que estabeleceu as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para a Educação de Jovens e Adultos e, quanto à Re-
solução CNE/CEB nº 1/2000, amplia o alcance do disposto 

2  (*) Resolução CNE/CEB 3/2010. Diário Oficial da 
União, Brasília, 16 de junho de 2010, Seção 1, p. 66.

no artigo 7º para definir a idade mínima também  para a 
frequência em cursos de EJA, bem como substitui o termo 
“supletivo” por “EJA”, no caput do artigo 8º, que determi-
na idade mínima para o Ensino Médio em EJA, passando 
os mesmos a terem, respectivamente, a redação constante 
nos artigos 4º, 5º e 6º desta Resolução.

Art. 4º Quanto à duração dos cursos presenciais de EJA, 
mantém-se a formulação do Parecer CNE/CEB nº 29/2006, 
acrescentando o total de horas a serem cumpridas, inde-
pendentemente da forma de organização curricular:

I - para os anos iniciais do Ensino Fundamental, 
a duração deve ficar a critério dos sistemas de ensino;

II - para os anos finais do Ensino Fundamental, a 
duração mínima deve ser de 1.600 (mil e seiscentas) horas;

III - para o Ensino Médio, a duração mínima 
deve ser de 1.200 (mil e duzentas) horas.

Parágrafo único. Para a Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio integrada com o Ensino Médio, reafirma-
-se a duração de 1.200 (mil e duzentas) horas destinadas 
à educação geral, cumulativamente com a carga horária 
mínima para a respectiva habilitação professional de Ní-
vel Médio, tal como estabelece a Resolução CNE/CEB nº 
4/2005, e para o ProJovem, a duração estabelecida no Pa-
recer CNE/CEB nº 37/2006.

Art. 5º Obedecidos o disposto no artigo 4º, incisos I e 
VII, da Lei nº 9.394/96 (LDB) e a regra da prioridade para o 
atendimento da escolarização obrigatória, será considera-
da idade mínima para os cursos de EJA e para a realização 
de exames de conclusão de EJA do Ensino Fundamental a 
de 15 (quinze) anos completos.

Parágrafo único. Para que haja oferta variada para o 
pleno atendimento dos adolescentes, jovens e adultos si-
tuados na faixa de 15 (quinze) anos ou mais, com defasa-
gem idade-série, tanto sequencialmente no ensino regular 
quanto na Educação de Jovens e Adultos, assim como nos 
cursos destinados à formação profissional, nos termos do 
§ 3o do artigo 37 da Lei nº 9.394/96, torna-se necessário:

I - fazer a chamada ampliada de estudantes 
para o Ensino Fundamental em todas as modalidades, tal 
como se faz a chamada das pessoas de faixa etária obriga-
tória do ensino;

II - incentivar e apoiar as redes e sistemas de 
ensino a estabelecerem, de forma colaborativa, política 
própria para o atendimento dos estudantes adolescentes 
de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, garantindo a utili-
zação de mecanismos específicos para esse tipo de alu-
nado que considerem suas potencialidades, necessida-
des, expectativas em relação à vida, às culturas juvenis e 
ao mundo do trabalho, tal como prevê o artigo 37 da Lei 
nº 9.394/96, inclusive com programas de aceleração da 
aprendizagem, quando necessário;

III - incentivar a oferta de EJA nos períodos es-
colares diurno e noturno, com avaliação em processo.

Art. 6º Observado o disposto no artigo 4º, inciso VII, 
da Lei nº 9.394/96, a idade mínima para matrícula em cur-
sos de EJA de Ensino Médio e inscrição e realização de 
exames de conclusão de EJA do Ensino Médio é 18 (dezoi-
to) anos completos.
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Parágrafo único. O direito dos menores emancipados 
para os atos da vida civil não se aplica para o da prestação 
de exames supletivos.

Art. 7º Em consonância com o Título IV da Lei nº 
9.394/96, que estabelece a forma de organização da edu-
cação nacional, a certificação decorrente dos exames de 
EJA deve ser competência dos sistemas de ensino.

§ 1º Para melhor cumprimento dessa competência, os 
sistemas podem solicitar, sempre que necessário, apoio 
técnico e financeiro do INEP/MEC para a melhoria de seus 
exames para certificação de EJA.

§ 2º Cabe à União, como coordenadora do sistema na-
cional de educação:

I - a possibilidade de realização de exame federal 
como exercício, ainda que residual, dos estudantes do sis-
tema federal (cf. artigo 211, § 1º, da Constituição Federal);

II - a competência para fazer e aplicar exames 
em outros Estados Nacionais (países), podendo delegar 
essa competência a alguma unidade da federação;

III - a possibilidade de realizar exame intrago-
vernamental para certificação nacional em parceria com 
um ou mais sistemas, sob a forma de adesão e como con-
sequência do regime de colaboração, devendo, nesse caso, 
garantir a exigência de uma base nacional comum.

IV - garantir, como função  supletiva, a dimen-
são ética da certificação que deve obedecer aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;

V - oferecer apoio técnico e financeiro aos Esta-
dos, ainda como função supletiva, para a oferta de exames 
de EJA;

VI - realizar avaliação das aprendizagens dos 
estudantes da Educação de Jovens e Adultos, integrada às 
avaliações já existentes para o Ensino Fundamental e o En-
sino Médio, capaz de oferecer dados e informações para 
subsidiar o estabelecimento de políticas públicas nacionais 
compatíveis com a realidade, sem o objetivo de certificar o 
desempenho de estudantes.

§ 3º Toda certificação decorrente dessas competências 
possui validade nacional, garantindo padrão de qualidade.

Art. 8º O poder público deve inserir a EJA no Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica e ampliar sua 
ação para além das avaliações que visam identificar de-
sempenhos cognitivos e fluxo escolar, incluindo, também, 
a avaliação de outros indicadores institucionais das redes 
públicas e privadas que possibilitam a universalização e a 
qualidade do processo educativo, tais como parâmetros de 
infraestrutura, gestão, formação e valorização dos profis-
sionais da educação, financiamento, jornada escolar e or-
ganização pedagógica.

Art. 9º Os cursos de EJA desenvolvidos por meio da 
EAD, como reconhecimento do ambiente virtual como es-
paço de aprendizagem, serão restritos ao segundo seg-
mento do Ensino Fundamental e ao Ensino Médio, com as 
seguintes características:

I - a duração mínima dos cursos de EJA, desen-
volvidos por meio da EAD, será de 1.600 (mil e seiscentas) 
horas, nos anos finais do Ensino Fundamental, e de 1.200 
(mil e duzentas) horas, no Ensino Médio;

II - a idade mínima para o desenvolvimento da 
EJA com mediação da EAD será a mesma estabelecida para 
a EJA presencial: 15 (quinze) anos completos para o segun-
do segmento do Ensino Fundamental e 18 (dezoito) anos 
completos para o Ensino Médio;

III - cabe à União, em regime de cooperação 
com os sistemas de ensino, o estabelecimento padronizado 
de normas e procedimentos para os processos de autoriza-
ção, reconhecimento e renovação de reconhecimento dos 
cursos a distância e de credenciamento das instituições, ga-
rantindo-se sempre padrão de qualidade;

IV - os atos de credenciamento de instituições 
para a oferta de cursos a distância da Educação Básica no 
âmbito da unidade federada deve ficar ao encargo dos sis-
temas de ensino;

V - para a oferta de cursos de EJA a distância fora 
da unidade da federação em que estiver sediada, a institui-
ção deverá obter credenciamento nos Conselhos de Educa-
ção das unidades da federação onde irá atuar;

VI - tanto no Ensino Fundamental quanto no 
Ensino Médio, a EAD deve ser desenvolvida em comunida-
de de aprendizagem em rede, com aplicação, dentre ou-
tras, das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) na 
“busca inteligente” e na interatividade virtual, com garantia 
de ambiente presencial escolar devidamente organizado 
para as práticas relativas à formação profissional, de avalia-
ção e gestão coletiva do trabalho, conjugando as diversas 
políticas setoriais de governo;

VII - a interatividade pedagógica será desenvol-
vida por professores licenciados na disciplina ou atividade, 
garantindo relação adequada de professores por número 
de estudantes; VIII  -  aos  estudantes  serão  fornecidos  
livros  didáticos  e  de  literatura,  além  de oportunidades 
de consulta nas bibliotecas dos polos de apoio pedagógico 
organizados para tal fim;

IX - infraestrutura tecnológica como polo de 
apoio pedagógico às atividades escolares que garanta aces-
so dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet 
aberta às possibilidades da chamada convergência digital;

X - haja reconhecimento e aceitação de transfe-
rências entre os cursos de EJA presencial e os desenvolvidos 
com mediação da EAD;

XI - será estabelecido, pelos sistemas de ensi-
no, processo de avaliação de EJA desenvolvida por meio da 
EAD, no qual:

a) a avaliação da aprendizagem dos estudantes 
seja contínua, processual e abrangente, com autoavaliação 
e avaliação em grupo, sempre presenciais;

b) haja  avaliação  periódica  das  instituições  
escolares  como  exercício  da  gestão democrática e garan-
tia do efetivo controle social de seus desempenhos;

c) seja desenvolvida avaliação rigorosa para a 
oferta de cursos, descredenciando práticas mercantilistas e 
instituições que não zelem pela qualidade de ensino;

XII - os cursos de EJA desenvolvidos por meio 
da EAD, autorizados antes da vigência desta Resolução, te-
rão o prazo de 1 (um) ano, a partir da data de sua publica-
ção, para adequar seus projetos político-pedagógicos às 
presentes normas.
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Art. 10. O Sistema Nacional Público de Formação de 
Professores deverá estabelecer políticas e ações especí-
ficas para a formação inicial e continuada de professores 
de Educação Básica de jovens e adultos, bem como para 
professores do ensino regular que atuam com adolescen-
tes, cujas idades extrapolam a relação idade-série, desen-
volvidas em estreita relação com o Programa Universidade 
Aberta do Brasil (UAB), com as Universidades Públicas e 
com os sistemas de ensino.

Art. 11. O aproveitamento de estudos e conhecimentos 
realizados antes do ingresso nos cursos de EJA, bem como 
os critérios para verificação do rendimento escolar, devem 
ser garantidos aos jovens e adultos, tal como prevê a LDB 
em seu artigo 24, transformados em horas-atividades a se-
rem incorporados ao currículo escolar do(a) estudante, o 
que deve ser comunicado ao respectivo sistema de ensino.

Art. 12. A Educação de Jovens e Adultos e o ensino 
regular sequencial para os adolescentes com defasagem 
idade-série devem estar inseridos na concepção de  escola 
unitária e politécnica, garantindo a integração dessas face-
tas educacionais em todo seu percurso escolar, como con-
signado nos artigos 39 e 40 da Lei nº 9.394/96 e na Lei nº 
11.741/2008, com a ampliação de experiências tais como 
os programas PROEJA e ProJovem e com o incentivo insti-
tucional para a adoção de novas experiências pedagógicas, 
promovendo tanto a Educação Profissional quanto a eleva-
ção dos níveis de escolaridade dos trabalhadores.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO

BRASIL. PARECER CNE/CEB 11/2000 – DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES CURRICULARES 

NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS.

Prezado Candidato, devido a complexibilidade e 
formato do conteúdo em questão , disponibilizaremos 
um breve resumo para que assim não haja prejuízo em 
seus estudos, disponibilizaremos o PDF em nosso site 
www.novaconcursos.com.br/retificacoes, para consulta.

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CEB 1/ 2000 – 
ESTABELECE AS DIRETRIZES CURRICULARES 
NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO E JOVENS E 

ADULTOS.

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 1, DE 5 DE JULHO DE 2000

Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação e Jovens e Adultos.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conse-
lho Nacional de Educação, de conformidade com o disposto 
no Art. 9º, § 1°, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro 
de 1995, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB 11/2000, ho-
mologado pelo Senhor Ministro da Educação em 7 de junho 
de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução institui as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos a serem obri-
gatoriamente observadas na oferta e na estrutura dos com-
ponentes curriculares de ensino fundamental e médio dos 
cursos que se desenvolvem, predominantemente, por meio 
do ensino, em instituições próprias e integrantes da organi-
zação da educação nacional nos diversos sistemas de ensino, 
à luz do caráter próprio desta modalidade de educação.

Art. 2º A presente Resolução abrange os processos for-
mativos da  Educação de Jovens e Adultos como modalidade 
da Educação Básica nas etapas dos ensinos fundamental e 
médio, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, em especial dos seus artigos  4º, 5º ,37, 38, e 87 e, 
no que couber, da Educação Profissional.

§ 1º Estas Diretrizes servem como referência opcional 
para as iniciativas autônomas que se desenvolvem sob a for-
ma de processos formativos extra-escolares na sociedade 
civil.

§ 2º Estas Diretrizes se estendem à oferta dos exames su-
pletivos para efeito de certificados de conclusão das etapas 
do ensino fundamental e do ensino médio da Educação de 
Jovens e Adultos.

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino 
Fundamental estabelecidas e vigentes na Resolução CNE/
CEB 2/98 se estendem para a modalidade da Educação de 
Jovens e Adultos no ensino fundamental.

Art. 4º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino 
Médio estabelecidas e vigentes na Resolução CNE/CEB 3/98, 
se estendem para a modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos no ensino médio.

Art. 5º Os componentes curriculares conseqüentes ao 
modelo pedagógico próprio da educação de jovens e adul-
tos e expressos nas propostas pedagógicas das unidades 
educacionais obedecerão aos princípios, aos objetivos e às 
diretrizes curriculares tais como formulados no Parecer CNE/
CEB 11/2000, que acompanha a presente Resolução, nos 
pareceres CNE/CEB 4/98, CNE/CEB 15/98 e CNE/CEB 16/99, 
suas respectivas resoluções e as orientações próprias dos 
sistemas de ensino.
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Parágrafo único. Como modalidade destas etapas da 
Educação Básica, a identidade própria da Educação de Jo-
vens e Adultos considerará as situações, os perfis dos es-
tudantes, as faixas etárias e se pautará pelos princípios de 
eqüidade, diferença e proporcionalidade na apropriação  e 
contextualização das diretrizes curriculares nacionais e na 
proposição de um  modelo  pedagógico próprio, de modo 
a assegurar:

I - quanto à eqüidade, a distribuição específica dos 
componentes curriculares a fim de propiciar um patamar 
igualitário de formação e restabelecer a igualdade de direi-
tos e de oportunidades face ao direito à educação;

II- quanto à diferença, a identificação e o reconheci-
mento da alteridade própria e inseparável dos jovens e dos 
adultos em seu processo formativo, da valorização do mé-
rito de cada qual e do desenvolvimento de seus conheci-
mentos e valores;

III - quanto à proporcionalidade, a disposição e aloca-
ção adequadas dos componentes curriculares face às ne-
cessidades próprias da Educação de Jovens e Adultos com 
espaços e tempos nos quais as práticas pedagógicas asse-
gurem aos seus estudantes identidade formativa comum 
aos demais participantes da escolarização básica.

Art. 6º Cabe a cada sistema de ensino definir a estrutu-
ra e a duração dos cursos da Educação de Jovens e Adultos, 
respeitadas as diretrizes curriculares nacionais, a identida-
de desta modalidade de educação e o regime de colabora-
ção entre os entes federativos.

Art. 7º Obedecidos o disposto no Art. 4º, I e VII da LDB 
e a regra da prioridade para  o atendimento da escolariza-
ção universal obrigatória, será considerada idade mínima 
para a inscrição e realização de exames supletivos de con-
clusão do ensino fundamental a de 15 anos completos.

Parágrafo único. Fica vedada, em cursos de Educação 
de Jovens e Adultos, a matrícula e a assistência de crianças 
e de adolescentes da faixa etária compreendida na esco-
laridade universal obrigatória ou seja, de sete a quatorze 
anos completos.

Art. 8º Observado o disposto no Art. 4º, VII da LDB, 
a idade mínima para a inscrição e realização de exames 
supletivos de conclusão do ensino médio é a de 18 anos 
completos.

§ 1º O direito dos menores emancipados para os atos 
da vida civil não se aplica para o da prestação de exames 
supletivos.

§ 2º Semelhantemente ao disposto no parágrafo úni-
co do Art. 7º, os cursos de Educação de Jovens e Adultos 
de nível médio deverão ser voltados especificamente para 
alunos de faixa etária superior à própria para a conclusão 
deste nível de ensino ou seja, 17 anos completos.

Art. 9º Cabe aos sistemas de ensino regulamentar, além 
dos cursos, os procedimentos para a estrutura e a organi-
zação dos exames supletivos, em regime de colaboração e 
de acordo com suas competências.

Parágrafo único. As instituições ofertantes informarão 
aos interessados, antes de cada início de curso, os pro-
gramas e dem ais componentes curriculares, sua duração, 
requisitos, qualificação dos professores, recursos didáticos 
disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições.

Art. 10. No caso de cursos semi-presenciais e a distân-
cia, os alunos só poderão ser avaliados, para fins de cer-
tificados de conclusão, em exames supletivos presenciais 
oferecidos por instituições especificamente autorizadas, 
credenciadas e avaliadas pelo poder público, dentro das 
competências dos respectivos sistemas, conforme a norma 
própria sobre o assunto e sob o princípio do regime de 
colaboração.

Art. 11. No caso de circulação  entre as diferentes mo-
dalidades de ensino,  a matrícula em qualquer ano das eta-
pas do curso ou do ensino está subordinada às normas do 
respectivo sistema e de cada modalidade.

Art. 12. Os estudos de Educação de Jovens e Adultos 
realizados em instituições estrangeiras poderão ser apro-
veitados junto às instituições nacionais, mediante a ava-
liação dos estudos e reclassificação dos alunos jovens e 
adultos, de acordo com as normas vigentes, respeitados os 
requisitos diplomáticos de acordos culturais e as compe-
tências próprias da autonomia dos sistemas.

Art. 13. Os certificados de conclusão dos cursos a dis-
tância de alunos jovens e adultos emitidos por instituições 
estrangeiras, mesmo quando realizados em cooperação 
com instituições sediadas no Brasil, deverão ser revalida-
dos para gerarem efeitos legais, de acordo com as normas 
vigentes para o ensino presencial, respeitados os requisitos 
diplomáticos de acordos culturais.

Art. 14. A competência para a validação de cursos com 
avaliação no processo e a realização de exames supletivos 
fora do território nacional é privativa da União, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação.

Art. 15. Os sistemas de ensino, nas respectivas áreas 
de competência, são co-responsáveis pelos cursos e pelas 
formas de exames supletivos por eles regulados e autori-
zados.

Parágrafo único. Cabe aos poderes públicos, de acordo 
com o princípio de publicidade:

a) divulgar a relação dos cursos e dos estabe-
lecimentos autorizados à aplicação de exames supletivos, 
bem como das datas de validade dos seus respectivos atos 
autorizadores.

b) acompanhar, controlar e fiscalizar os estabe-
lecimentos que ofertarem esta modalidade de educação 
básica, bem como no caso de exames supletivos.

Art. 16. As unidades ofertantes desta modalidade de 
educação, quando da autorização dos seus cursos, apre-
sentarão aos órgãos responsáveis dos sistemas o regimen-
to escolar para efeito de análise e avaliação.

Parágrafo único. A proposta pedagógica deve ser apre-
sentada para efeito de registro e arquivo histórico.

Art. 17 – A formação inicial e continuada de profissio-
nais para a Educação de Jovens e Adultos terá como refe-
rência as diretrizes curriculares nacionais para o ensino fun-
damental e para o ensino médio e as diretrizes curriculares 
nacionais para a formação de professores, apoiada em:

I – ambiente institucional com organização ade-
quada à proposta pedagógica;

II – investigação dos problemas desta modalida-
de de educação, buscando oferecer soluções teoricamente 
fundamentadas e socialmente contextuadas;
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III – desenvolvimento de práticas educativas que 
correlacionem teoria e prática;

IV – utilização de métodos e técnicas que con-
templem códigos e linguagens apropriados às situações 
específicas de aprendizagem.

Art. 18. Respeitado o Art. 5º desta Resolução, os cursos 
de Educação de Jovens e Adultos que se destinam ao ensi-
no fundamental deverão obedecer em seus componentes 
curriculares aos Art. 26, 27, 28 e 32 da LDB e às diretrizes 
curriculares nacionais para o ensino fundamental.

Parágrafo único. Na organização curricular, competên-
cia dos sistemas, a língua estrangeira é de oferta obrigató-
ria nos anos finais do ensino fundamental.

Art. 19. Respeitado o Art. 5º desta Resolução, os cursos 
de Educação de Jovens e Adultos que se destinam ao en-
sino médio deverão obedecer em seus componentes cur-
riculares aos Art. 26, 27, 28, 35 e 36 da LDB e às diretrizes 
curriculares nacionais para o ensino médio.

Art. 20. Os exames supletivos, para efeito de certifica-
do formal de conclusão do ensino fundamental, quando 
autorizados e reconhecidos pelos respectivos sistemas de 
ensino, deverão seguir o Art. 26 da LDB e as diretrizes cur-
riculares nacionais para o ensino fundamental.

§ 1º A explicitação desses componentes curriculares 
nos exames será definida pelos respectivos sistemas, res-
peitadas as especificidades da educação de jovens e adul-
tos.

§ 2º A Língua Estrangeira, nesta etapa do ensino, é de 
oferta obrigatória e de  prestação facultativa por parte do 
aluno.

§ 3º Os sistemas deverão prever exames supletivos que 
considerem as peculiaridades dos portadores de necessi-
dades especiais.

Art. 21. Os exames supletivos, para efeito de certificado 
formal de conclusão do ensino médio, quando autorizados 
e reconhecidos pelos respectivos sistemas de ensino, deve-
rão observar os Art. 26 e 36 da LDB e as diretrizes curricu-
lares nacionais do ensino médio.

§ 1º Os conteúdos e as competências assinalados nas 
áreas definidas nas diretrizes curriculares nacionais do en-
sino médio serão explicitados pelos respectivos sistemas, 
observadas as especificidades da educação de jovens e 
adultos.

§ 2º A língua estrangeira é componente obrigatório na 
oferta e prestação de exames supletivos.

§ 3º Os sistemas deverão prever exames supletivos que 
considerem as peculiaridades dos portadores de necessi-
dades especiais.

Art. 22. Os estabelecimentos poderão aferir e reconhe-
cer, mediante avaliação, conhecimentos e habilidades ob-
tidos em processos formativos extra-escolares, de acordo 
com as normas dos respectivos sistemas e no âmbito de 
suas competências, inclusive para a educação profissional 
de nível técnico, obedecidas as respectivas diretrizes curri-
culares nacionais.

Art. 23. Os estabelecimentos, sob sua responsabilida-
de e dos sistemas que os autorizaram, expedirão históri-
cos escolares e declarações de conclusão, e registrarão os 

respectivos certificados, ressalvados os casos dos certifica-
dos de conclusão emitidos por instituições estrangeiras, a 
serem revalidados pelos órgãos oficiais competentes dos 
sistemas.

Parágrafo único. Na sua divulgação publicitária e nos 
documentos emitidos, os cursos e os estabelecimentos 
capacitados para prestação de exames deverão registrar o 
número, o local e a data do ato autorizador.

Art. 24. As escolas indígenas dispõem de norma espe-
cífica contida na Resolução CNE/CEB 3/99, anexa ao Pare-
cer CNE/CEB 14/99.

Parágrafo único. Aos egressos das escolas indígenas e 
postulantes de ingresso em cursos de educação de jovens 
e adultos, será admitido o aproveitamento destes estudos, 
de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO
Presidente da Câmara de Educação Básica

BRASIL. REEXAME DO PARECER CNE/
CEB 23/2008, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
OPERACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS – EJA, NOS ASPECTOS 
RELATIVOS À DURAÇÃO DOS CURSOS 

E IDADE MÍNIMA PARA INGRESSO 
NOS CURSOS DE EJA; IDADE MÍNIMA 

E CERTIFICAÇÃO NOS EXAMES DE EJA; 
E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

DESENVOLVIDA POR MEIO DA EDUCAÇÃO 
A DISTÂNCIA. RELATORES: ADEUM HILÁRIO 

SAUER, CESAR CALLEGARI, CLÉLIA BRANDÃO 
ALVARENGA CRAV.

I – RELATÓRIO
Trata o presente processo de proposta de Diretrizes 

Operacionais de Educação de Jovens e Adultos – EJA, es-
pecificamente no que concerne: 1) aos parâmetros de du-
ração e idade dos cursos para a EJA; 2) aos parâmetros de 
idade mínima e de certificação dos Exames na EJA; 3) ao dis-
ciplinamento e orientação para os cursos de EJA desenvol-
vidos com mediação da Educação a Distância, com reexame 
do Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e adequação da Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000, que estabelecem as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos.

Histórico
Dadas as demandas de entidades nacionais ligadas 

à Educação de Jovens e Adultos e da Secretaria de Edu-
cação Continuada, Alfabetização e Diversidade – SECAD/
MEC, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
de Jovens e Adultos, estabelecidas no Parecer CNE/CEB nº 
11/2000 e na Resolução nº 1/2000, cujo relator foi o emi-
nente conselheiro Carlos Roberto Jamil Cury, começaram a 
ser revisitadas pela Câmara de Educação Básica do Conse-
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lho Nacional de Educação, em 2004. Inicialmente, por meio 
do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, da lavra do Conselheiro 
Arthur Fonseca Filho, que indicava complementações jul-
gadas necessárias pela Câmara de Educação Básica. Como 
conseqüência das considerações contidas em Notas Téc-
nicas advindas da SECAD/MEC (memorandos de nos 98 e 
103), este Parecer foi reencaminhado à Câmara de Educa-
ção Básica, para nova análise. Posteriormente, a partir de 
estudos e consultas às Coordenações Estaduais de EJA de 
oito Estados brasileiros, o mesmo conselheiro exarou o 
Parecer CNE/CEB nº 29/2006, cuja proposta de Resolução 
decorrente propugnava nova redação para o artigo 6º da 
Resolução CNE/CEB nº 1/2000.

Não tendo sido homologado pelo Ministro da Educa-
ção, o referido parecer e sua respectiva Resolução retorna-
ram à CEB para reexame. Para tanto, em 2007, a CEB de-
signou Comissão Especial cuja responsabilidade era a de 
elaborar nova proposta sobre o tema. Integraram a referida 
comissão os Conselheiros Adeum Sauer (presidente), Ger-
sem José dos Santos Luciano, Maria Izabel Azevedo Noro-
nha, Regina Vinhaes Gracindo (relatora)  e Wilson Roberto 
de Mattos.

Partindo da constatação da excelente qualidade do 
Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e da Resolução CNE/CEB nº 
1/2000, coube à comissão, primeiramente, identificar as 
questões que se evidenciavam como passíveis de reorien-
tação e/ou de complementação para fins operacionais, 
depois de oito anos de sua vigência. Assim, três foram os 
temas que se apresentaram como tópicos a serem consi-
derados no estudo: 1) duração e idade mínima para os 
cursos de Educação de Jovens e Adultos; 2); idade mínima 
e certificação para os exames de Educação de Jovens e 
Adultos; 3) e a relação Educação a Distância e Educação 
de Jovens e Adultos.

Por intermédio do Edital CNE nº 2/2007 da UNESCO, 
decorrente do Projeto 914 BRA 1121 “Fortalecimento Ins-
titucional do Conselho Nacional de Educação”, o CNE se-
lecionou consultor cuja atribuição foi de elaborar estudos 
para subsidiar as discussões e deliberações da Câmara de 
Educação Básica do Conselho Nacional de Educação so-
bre os três temas destacados. O consultor selecionado 
foi o professor Carlos Roberto Jamil Cury, ex-presidente 
da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação e Relator do Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e da 
Resolução CNE/CEB nº 1/2000. Como produto final da con-
sultoria, foi entregue à CEB, em novembro de 2007, o docu-
mento intitulado “Novos passos da Educação de Jovens e 
de Adultos”, de autoria do referido consultor, do qual mui-
tas reflexões e indicações foram incorporadas ao presente 
Parecer.

A partir de sua designação, a Comissão estabeleceu 
forte articulação com a SECAD/MEC, no sentido de estabe-
lecer estratégias para envolvimento de diversos segmentos 
da sociedade e órgãos do Estado, no processo. Com esse 
intuito, foram realizadas três audiências Públicas, por meio 
das quais foi possível estabelecer diálogo com entidades 
do campo educacional visando receber contribuições subs-
tantivas sobre os três temas destacados. Com uma média 

de 70 participantes por audiência, num total aproximado 
de 210 representantes, as referidas audiências ocorreram: 
(i) em três de agosto de 2007, em Florianópolis, SC, para 
atendimento às regiões Sul e Sudeste; (ii) em 14 de agosto 
de 2007, em Brasília, DF, para atender às regiões Norte e 
Centro-Oeste; e em 30 de agosto de 2007, na cidade de 
Natal, RN, para congregar representantes da região Nor-
deste.

As audiências contaram com a participação da Comis-
são Especial do CNE, do Consultor da UNESCO, de repre-
sentantes da SECAD/MEC, André Luiz de Figueiredo Lázaro, 
Timothy Denis Ireland, Elaine Cáceres e Carmen Isabel Gat-
to, de dirigentes municipais e estaduais de educação e de 
representantes de instituições do segmento educacional 
ligadas à EJA.

Para balizar e incentivar os debates ocorridos nas au-
diências públicas foram elaborados documentos relativos 
aos três temas eleitos: sobre o tema Idade para EJA, o texto 
foi produzido pela professora Isabel Santos, membro do 
CNAEJA e coordenadora pedagógica de Centros de Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDECA); para 
o tema Exames Supletivos/Certificação na Educação de Jo-
vens e Adultos, foi elaborado documento pela professora 
Maria Aparecida Zanetti, da Universidade Federal do Pa-
raná, à época Coordenadora Estadual da Educação de Jo-
vens e Adultos do Estado do Paraná e membro do Fórum 
Paranaense de EJA; e o documento intitulado Educação 
Básica de Jovens e Adultos mediada e não mediada pelas 
Tecnologias de Informação e Comunicação –TIC multimídia 
em comunidade de aprendizagem em rede, elaborado pela 
professora Maria Luiza Pereira Angelim, da Faculdade de 
Educação da Universidade de Brasília.

A Educação de Jovens e Adultos e o direito à edu-
cação.

Como pano de fundo para as reflexões e indicações a 
serem apresentadas sobre os três temas do presente Pa-
recer, torna-se importante situar a Educação de Jovens e 
Adultos no contexto do direito à educação. Para tanto, o 
estudo Novos passos da Educação de Jovens e de Adultos 
traz relevantes considerações e, dentre elas, destacam-se:

A Constituição de 1988 tornou a educação um prin-
cípio e uma exigência tão básica para a vida cidadã e a 
vida ativa que ela se tornou direito do cidadão e dever do 
Estado. Tal direito não só é o primeiro dos direitos sociais 
listados no art. 6º. da Constituição como também ela é um 
direito civil e político. Sinalizada na Constituição e expli-
citada na LDB a Educação Básica torna-se, dentro do art. 
4º da LDB, um direito do cidadão à educação e um dever 
do Estado em atendê-lo mediante oferta qualificada. Essa 
tipificação da Educação Básica tem o condão de reunir as 
três etapas que a constituem: a educação infantil, o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio.

E como se trata de um direito juridicamente protegi-
do, é preciso que ele seja garantido e cercado de todas 
as condições. Daí a Lei de Diretrizes e Bases da  Educação 
Nacional, o Plano Nacional de Educação e outros diplomas 
legais buscarem garantir esse direito.
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O Ensino Fundamental, etapa do nível Educação Básica, 
foi proclamado um direito público subjetivo. Esse caráter 
imprescindível do Ensino Fundamental está de tal modo ali 
inscrito que ele se tornou um direito de todos os que não 
tiveram acesso à escolaridade e de todos que tiveram este 
acesso, mas  não puderam completá-lo. Assim, para a Lei 
Maior, o Ensino Fundamental obrigatório e gratuito é um 
direito do cidadão, qualquer seja ele, e dever do Estado, va-
lendo esse direito também para os que não tiveram acesso 
a ele na idade própria.

(...)
Mas é preciso atentar que a inscrição desse direito na 

Constituição foi tanto produto dos movimentos que luta-
ram por esse modo de registro e dos que entendem sua 
importância e necessidade no mundo contemporâneo 
quanto de uma consciência subjetiva: o da dignidade de 
cada um e dos impactos subjetivos sobre essa dignidade 
quando esse direito ou não se dá ou se dá de modo incom-
pleto ou irregular.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/96) não quis deixar este campo em aberto. Por isso o 
§ 1o do art. 37 é claro:

Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos 
jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na 
idade regular, oportunidades educacionais apropriadas (...)

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
de Jovens e Adultos apontaram- na como direito público 
subjetivo, no Ensino Fundamental, posição (...) consagrada, 
em seguida, em lei nacional. Tais Diretrizes buscaram dar à 
EJA uma fundamentação conceitual e a interpretaram de 
modo a possibilitar aos sistemas de ensino o exercício de 
sua autonomia legal sob diretrizes nacionais com as devi-
das garantias e imposições legais.

A Educação de Jovens e Adultos representa uma outra 
e nova possibilidade de acesso ao direito à educação esco-
lar sob uma nova concepção, sob um modelo pedagógico 
próprio e de organização relativamente recente.

(...)
Após a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação de Jovens e Adultos, o Brasil conheceu a 
redação de outra determinação constitucional. Com efeito, 
o art. 214 da Constituição Federal não só prescreve que a 
lei estabelecerá o plano nacional de educação como busca 
fechar as duas pontas do descaso com a educação escolar: 
lutar contra as causas que promovem o analfabetismo (daí 
o sentido do verbo erradicar = eliminar pela raiz) e obrigar-
-se a garantir o direito à educação pela universalização do 
atendimento escolar.

Desse modo, o Plano Nacional de Educação, Lei nº 
10.172/2001, não só contempla a EJA com um capítulo pró-
prio sob a rubrica de Modalidades de Ensino como já em 
seu texto introdutório dispõe, no tópico de nº 2, que, entre 
as prioridades das prioridades, está a garantia de Ensino 
Fundamental a todos os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria ou que não o concluíram.

No diagnóstico próprio do capítulo de EJA no PNE exi-
ge-se em ampla mobilização de recursos humanos e finan-
ceiros por parte dos governos e da sociedade. Observe-se 

que sendo a EJA uma competência compartilhada (cf. por 
exemplo, art. 10, II, da LDB,), este trecho põe o termo go-
verno no plural. Nas Diretrizes, igualmente e de novo, se 
coloca a figura dos poderes públicos (plural!) como respon-
sáveis da tarefa, mesmo que seja a EJA do nível do Ensino 
Fundamental.

(...)
Tais metas do  PNE contêm,  se contarem com os devi-

dos recursos, virtualidades importantes para ir fazendo do 
término da função reparadora novos passos em direção à 
função equalizadora e dessa para a qualificadora.

(...)
Assim, a Lei do PNE explicita sob clara provisão legal 

que a EJA é um direito público subjetivo (Constituição Fe-
deral, art. 208, §1o). Por isso, compete aos poderes públicos 
disponibilizar os recursos para atender a essa educação.

(...)
A Emenda Constitucional nº 14/2006 criou o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério (FUNDEF), seguida da Lei 
nº 9.424/96 foi substituída pela Emenda Constitucional nº 
53/2006. Esta deu nova redação a vários artigos concer-
nentes à educação ao instituir o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB). O inciso II da nova re-
dação do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) inclui nos respectivos Fundos todas as 
diversas etapas e modalidades da educação presencial, in-
clui as metas de universalização da Educação Básica esta-
belecidas no Plano Nacional de Educação e no §4o desse 
mesmo artigo,1

3 dispõe que a distribuição dos recursos do 
Fundo para a EJA, consideradas a totalidade das matrícu-
las do Ensino Fundamental, será de 1/3 das matrículas no 
primeiro ano, 2/3 no segundo ano e sua totalidade a partir 
do terceiro ano. Conseqüente a essa emenda, o Congresso 
Nacional aprovou a Lei nº 11.494/2007 regulamentando o 
FUNDEB.

Essa lei refere-se também à educação de jovens e 
adultos em alguns dos seus artigos, como é o caso do 
seu art. 11:

3  1 Aqui torna-se importante explicitar que o en-
sino regular é o que está sob a lei. A educação escolar, 
sob a LDB, é regular em qualquer de seus níveis, etapas 
e modalidades. Os níveis se referem ao grau: Educa-
ção Básica e educação superior e suas devidas etapas. 
E as etapas possuem especificações entre as quais as 
modalidades. Modalidades são um modo específico de 
distinguir as etapas e os níveis. Quando essa especifica-
ção se faz sob o signo da idade, ela busca identificar as 
fases da vida. Nesse caso, as chamadas etapas da idade 
própria são tão modalidades quanto as referidas aos 
que não tiveram acesso na idade própria ou que não o 
concluíram. Nesse sentido, as modalidades abrangem, 
além das faixas etárias, outros modos de ser como os 
relativos a etnias ou a pessoas com necessidades educa-
cionais especiais.
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Art. 11 A apropriação dos recursos em função das ma-
trículas na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, nos 
termos da alínea c do inciso III do caput do  art.  60  do  Ato  
das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  –  ADCT,

(...)
observará, em cada Estado e no Distrito Federal, percen-

tual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo 
respectivo.

Esses dispositivos, associados à assinatura do Brasil a 
convenções internacionais, elevaram o direito à educação 
de todos de um direito da cidadania nacional para um di-
reito humano. A grande novidade trazida pela modernida-
de será o reconhecimento do ser humano como portador 
de determinados direitos inalienáveis: os direitos do ho-
mem. A forma mais acabada dessa consciência, no interior 
da Revolução Francesa, é a Declaração de 1789: Os homens 
nascem e permanecem livres e iguais em seus direitos. Essa 
mesma declaração afirma que a finalidade de toda e qual-
quer associação política é a de assegurar esses direitos na-
turais e inalienáveis. Ou em outros termos: os direitos do 
homem precedem e condicionam os direitos do cidadão.

Avançar no conceito de cidadania supõe a generaliza-
ção e a universalização dos direitos humanos, cujo lastro 
transcenda o liame tradicional e histórico entre cidadania 
e nação.

Entre esses bens está a educação escolar de cuja as-
sunção como direito humano o nosso país é signatário em 
várias Convenções, reconhecendo-a como inalienável para 
todos, a fim de que todos se desenvolvam e a pessoa como 
indivíduo e como ser social possa participar na vida sócio-
-político-cultural.

Como diz o Plano Nacional de Educação em Direitos 
Humanos (PNEDH) de 2003 da Secretaria Especial de Di-
reitos Humanos:

(...) a Educação Básica, como um primeiro momento do 
processo educativo ao longo de toda a vida, é um direito 
social inalienável da pessoa humana e dos grupos sócio-cul-
turais (sic);

Os jovens e adultos são listados especificamente nas 
ações desse Plano como titulares da Educação Básica à 
qual têm direito ao longo de toda a vida.

Vê-se, pois, que a EJA, lentamente, vem ampliando um 
espaço legal que deveria ter tido desde a Constituição Fe-
deral de 1988 e, conseqüente a isso, ter fontes de meios e 
recursos para dar conta de suas finalidades, metas e obje-
tivos.

Quanto ao disciplinamento legal que a Educação de 
Jovens e Adultos recebe na LDB, vale destacar:

Art. 37 A Educação de Jovens e Adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos 
no Ensino Fundamental e médio na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente 
aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os es-
tudos na idade regular, oportunidades educacionais apro-
priadas, consideradas as características do alunado, seus 
interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos 
e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso 
e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações 
integradas e complementares entre si.

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 
preferencialmente, com a educação profissional, na forma 
do regulamento (parágrafo incluído pela Lei nº 11.741, de 
16/7/2008).

Art. 38 Os sistemas de ensino manterão cursos e exa-
mes supletivos, que compreenderão a base nacional comum 
do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em 
caráter regular.

§ 1º - Os exames a que se refere este artigo realizar-se-
-ão:

I – no nível de conclusão do Ensino Fundamental, para 
maiores de quinze anos; II – no nível de conclusão do Ensino 
Médio, para os maiores de dezoito anos.

§  2º  -  Os  conhecimentos  e  habilidades  adquiridos  
pelos  educandos  por  meios informais serão aferidos e re-
conhecidos mediante exames.

Também a Conferência Nacional de Educação Básica, 
realizada em 2008, que identificou as demandas da socie-
dade civil e política no contexto de todas as modalidades e 
etapas da Educação Básica, indicou a importância do aten-
dimento aos jovens e adultos ao estabelecer a necessidade 
de consolidação de uma política de educação de jovens e 
adultos (EJA), concretizada na garantia de formação inte-
gral, da alfabetização e das demais etapas de escolarização, 
ao longo da vida, inclusive àqueles em situação de privação 
de liberdade. Essa política – pautada pela inclusão e quali-
dade social – prevê um processo de gestão e financiamento 
que assegure isonomia de condições da EJA em relação às 
demais etapas e modalidades da Educação Básica, a implan-
tação do sistema integrado de monitoramento e avaliação, 
uma política específica de formação permanente para o pro-
fessor que atue nessa modalidade de ensino, maior alocação 
do percentual de recursos para estados e municípios e que 
esta modalidade de ensino seja ministrada por professores 
licenciados.

A partir dessas considerações, que sustentam a identi-
ficação da Educação de Jovens e Adultos como um direito 
público subjetivo, o presente Parecer trata, a seguir,  das  
três questões operacionais anteriormente descritas.

Análise
1.  Idade mínima de ingresso e duração dos cursos 

de Educação de Jovens e Adultos
O estudo Novos Passos da Educação de Jovens e de 

Adultos, no quesito referente à duração dos cursos de EJA, 
assim se coloca:

O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 contempla a questão 
de se determinar nacionalmente a duração mínima dos 
cursos denominados “cursos supletivos” e de regulamentar 
a idade mínima de início desses cursos.

Esse Parecer propõe 2 (dois) anos de duração para a 
EJA no segundo momento do Ensino Fundamental (5o a 8o 
anos) e de 1 ano e meio para o Ensino Médio.2

4

(...)
4  2  Como se vê, a proposição do Parecer nº 
36/2004, quanto à duração mínima, corresponde à de-
terminada pelo Decreto nº 5.622/2005.
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O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 foi reexaminado pelo 
Parecer CNE/CEB nº 29/2006, que propõe a retomada e dis-
cussão de alguns conceitos do Parecer CNE/CEB nº 11/2000. 
Basicamente se volta para cursos e exames, tempo de inte-
gralização e idade. O Parecer explicita que, apesar de os 
conceitos daquele Parecer terem sido corretamente traba-
lhados, agora se pretende apenas definir em nível nacional 
algumas questões operacionais que melhor conduzam a 
EJA a suas finalidades. Desse modo, o novo Parecer dei-
xa ao critério judicioso dos sistemas um tempo livre para 
a integralização da duração mínima da primeira etapa do 
Ensino Fundamental. Quanto às outras etapas, converte os 
mesmos tempos do Parecer CNE/CEB nº 36/2004 em me-
ses: 24 meses para os anos finais do Ensino Fundamental e 
18 (dezoito) meses para o Ensino Médio da EJA. As idades 
mínimas para o início do curso também ficaram as mesmas 
da Resolução CNE/CEB nº 1/2000.3

5

A CEB ainda se ocupou da inclusão da EJA como al-
ternativa para a oferta da Educação Profissional Técnica de 
nível médio integrada com o Ensino Médio, dada a previ-
são posta no Decreto nº 5.154/2004. Sob esse Decreto, a 
CEB aprovou o Parecer CNE/CEB nº 39/2004 e a Resolução 
CNE/CEB nº 1/2005. Contudo, com a entrada do Decreto 
nº 5.478/2005 (PROEJA), era preciso complementar a Re-
solução CNE/CEB nº 1/2005. Tal complementação, objeto 
do Parecer CNE/CEB nº 20/2005, se deu com a Resolução 
CNE/CEB nº 4/2005. Essa inclui novo dispositivo à Resolu-
ção CNE/CEB nº 1/2005 e determina que essa integração 
deverá contar com carga horária mínima de 1.200 horas 
destinadas à educação geral, cumulativamente com a carga 
horária mínima estabelecida para a respectiva habilitação 
profissional de nível médio (...)

O Parecer CNE/CEB nº 29/2005 aprova, em caráter ex-
cepcional, a proposta de Acordo de Cooperação Técnica do 
MEC com entidades do chamado “Sistema S”, para o fim es-
pecífico de expandir o âmbito de ação do PROEJA, objeto do 
Decreto nº 5.478/2005, do Parecer CNE/CEB nº 20/2005 e 
da Resolução CNE/CEB nº 4/2005. O Decreto nº 5.840/2006 
dispõe em seu art. 1º:

Artigo 1º Fica instituído, no âmbito federal, o Programa 
Nacional de Integração da Educação Profissional à Educação 
Básica na modalidade de Educação de Jovens e Adultos – 
PROEJA, conforme as diretrizes estabelecidas neste Decreto.

(...)
§3 O PROEJA poderá ser adotado pelas instituições pú-

blicas dos sistemas de ensino estaduais e municipais e pelas 
entidades privadas nacionais de serviço social, aprendiza-
gem e formação profissional vinculadas ao sistema sindical 
(“Sistema S”), sem prejuízo do disposto no §4º deste artigo.

5  3 O curioso é que o Parecer nº 29/2006 não 
incorpora o que já determinava o art. 31 do Decreto nº 
5.622/05. Esse parecer da CEB ainda aguarda homolo-
gação ministerial. Observe-se ainda, por excesso, que, 
sendo as idades dos exames de EJA definidas em lei, 
qualquer alteração aí só poderá ser feita mediante apro-
vação de nova lei.

O Parecer CNE/CEB nº 37/2006 se remete ao Progra-
ma ProJovem – Programa Nacional de Inclusão de Jovens: 
Qualificação e Ação Comunitária e o aprova sob a égide do 
art. 81 da LDB  e que deverá ser executado em regime de 
colaboração estabelecendo as diretrizes e procedimentos 
técnico-pedagógicos para a implementação do ProJovem.

No que concerne às considerações acerca da idade de 
entrada dos estudantes nos cursos de EJA, o estudo em 
questão indica que:

A idade de entrada nos cursos de EJA, em princípio, 
determina e é determinada pela idade permitida na LDB 
para a feitura dos exames supletivos. Tais exames, de acor-
do com a legislação educacional, reiterada no Decreto nº 
5.622/2005, só poderão ser realizados quando autorizados 
pelos poderes normativo e executivo.

Esclareça-se que há que se distinguir os exames suple-
tivos dos exames realizados no âmbito dos cursos de EJA. 
Os primeiros, considerados como “de massa” devem ser 
cuidadosamente controlados a fim de se não se perderem 
sob padrões inaceitáveis. Os exames realizados em cur-
sos devem ser cuidadosamente verificados em toda a sua 
estrutura de funcionamento para que atendam à devida 
qualidade.

(...)
(...) a oferta mais ampla da EJA sob a forma presencial 

com avaliação em processo, em três turnos, iria comple-
tando o atendimento da Educação Básica para múltiplas 
idades próprias.

Se a LDB não determina explicitamente a idade inicial 
dos cursos da EJA, é porque ela trabalha com o início e o 
término cuja faixa (hoje) entre 6 (seis) e 14 (quatorze) anos, 
determina a escolaridade obrigatória como escolaridade 
universal. O conjunto do ordenamento jurídico não deixa 
margem à dúvida: na faixa da idade obrigatória não há 
alternativa: ou é escola ou é escola.

(...)
É fato que a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA) em seu art. 2º considera, para efeitos 
desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos incompletos como 
criança e aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos, como 
adolescente. Esta lei de proteção integral a crianças e ado-
lescentes tem uma doutrina que afirma o valor intrínseco 
da infância e adolescência que deve ser respeitado pela 
família e pelo Estado, por meio de políticas de assistência 
social, saúde, cultura, esportes, educação e, sob ela, se faz 
também uma distinção entre maiores de idade e meno-
res. Assim, nessa lei, a definição de jovem se dá a partir 
de 18 (dezoito) anos a fim de se respeitar a maioridade 
posta no art. 228 da Constituição Federal e no art. 104 
do ECA. A mesma lei reconhece a idade de 14 (quatorze) 
anos como uma faixa etária componente da adolescência, 
segundo seus artigos 64 e 65. Essa lei visa com isso esta-
belecer, junto com a proteção integral, a idade limite para 
que uma pessoa possa responder por infrações penais que 
ela cometa e possa ser protegida contra qualquer entrada 
precoce no regime de trabalho. Desse modo, abaixo dessa 
idade estabelecida (dezoito anos), a pessoa é considerada 
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incapaz de responder plena e penalmente por eventuais 
atos ilícitos que haja praticado e deve ser obrigada a fre-
qüentar a escola.4

6

A LDB, por sua vez, sem desatender a distinção entre 
menoridade e maioridade posta pela Constituição, vol-
ta-se para os processos cognitivos e socializadores nos 
quais os ciclos da formação humana e as etapas etárias 
de aprendizagem são o seu foco. A LDB lida menos com 
maioridade/menoridade e mais com o amadurecimento 
cognitivo, mental e cultural voltando-se para aquilo que 
um estudante sabe e do que está em condições de apren-
der e de se formar como cidadão. Segue-se, daí, sua dife-
renciação com o ECA.

(...)
Se a Constituição, a Lei do FUNDEF e o ECA não assi-

nalam diretamente a faixa de 7 a 14 (quatorze) anos como 
a do ensino obrigatório na idade própria, o mesmo não 
acontece com a LDB. Hoje, ela se situa entre 6 (seis) e 14 
(quatorze) anos. Com base nisso, as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos (Parecer 
CNE/CEB nº 11/2000 e Resolução CNE/CEB nº 1/2000) de-
terminam que a idade inicial para matrícula em cursos de 
EJA é a de 14 (quatorze) anos completos para o Ensino 
Fundamental e a de 17 (dezessete) anos para o Ensino Mé-
dio.

(...)
Ao lado disso, a EJA, sendo uma modalidade tão regu-

lar de oferta quanto outras, não pode ser oferecida apenas 
no período noturno. Embora a EJA tenha um acolhimento 
mais amplo no período da noite, ela deve ser oferecida 
em todos os períodos como ensino seqüencial regular até 
mesmo para evitar uma segregação temporal. No caso de 
um ensino seqüencial regular noturno, contudo, deve-se 
estabelecer uma idade mínima apropriada. Mas o que fa-
ria aproximar o ECA das finalidades maiores da LDB, do 
PNE e do PNEDH é a definição de um tempo para que a 
obrigatoriedade (progressiva) do Ensino Médio chegue a 
bom termo.

No caso de haver uma mudança de idade da EJA, 
tanto para início de cursos quanto de exames supletivos, 
para mais, na LDB, – algo não consensual – além da recu-
sa a qualquer rebaixamento de idade, regras de transição 
temporal e pedagógica deverão ser estabelecidas a fim de 
que os sistemas possam se adaptar, com tranqüilidade, às 
eventuais alterações.

Pesa a favor da alteração da idade para cima, não só 
uma maior compatibilização da LDB com o ECA, como 
também o fato de esse aumento da idade significar o que 
vem sendo chamado de juvenilização ou mesmo um ado-
lescer da EJA. Tal situação é fruto de uma espécie de mi-
gração perversa de jovens entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) 
anos que não encontram o devido acolhimento junto aos 

6  4 O inciso VI do art. 54 do ECA antecipa a 
LDB quando diz ser dever do Estado a oferta do ensino 
regular noturno ao adolescente trabalhador. Ao invés 
dessa última expressão, a LDB adota a de educando se-
gundo o art 2º.

estabelecimentos do ensino seqüencial regular da idade 
própria. Não é incomum se perceber que a população es-
colarizável de jovens com mais de 15 (quinze) anos seja 
vista como “invasora” da modalidade regular da idade pró-
pria. E assim são induzidos a buscar a EJA, não como uma 
modalidade que tem sua identidade, mas como uma espé-
cie de “lavagem das mãos” sem que outras oportunidades 
lhes sejam propiciadas. Tal indução reflete uma visada do 
tipo: a EJA é uma espécie de “tapa-buraco”. Afinal, o art. 
24 da LDB abre uma série de possibilidades para os es-
tudantes que apresentem dificuldades de aprendizagem 
entre as quais a obrigatoriedade de estudos de recuperação, 
de preferência paralelos ao período letivo, para os casos de 
baixo rendimento escolar (...). A alteração para cima das 
idades dos cursos e dos exames poria um freio, pela via 
legal, a essa migração perversa.

Ora, essa situação é exatamente o que os defensores 
da não alteração das idades apontam. Para eles, tal condi-
ção de  desamparo de jovens entre 15 (quinze) e 18 (de-
zoito) anos ficaria ainda mais precária dada a situação real 
de orfandade que se tem verificado na prática de oferta 
de oportunidades educacionais dos sistemas de ensino. É 
como se o adolescente e o jovem dessa faixa etária ficasse 
em uma espécie de não-lugar (atopia) que, associado a 
outros condicionantes sociais, poderia ser aproveitado por 
correntes marginais fora do pacto social.

Além do estudo apresentado é importante conside-
rar, no presente Parecer, as conclusões advindas das três 
audiências públicas, realizadas em 2007 e mencionadas 
anteriormente.

O texto gerador das discussões deste tópico de tra-
balho, sobre o tema idade para EJA, conclui sua análise 
encaminhando a seguinte alternativa:

(...) cientes dos prós e contras da fixação de uma ida-
de mínima para ingresso e certificação de EJA, propomos 
que ao invés de rebaixada, a idade seja aumentada para 
18 (dezoito) anos no Ensino Fundamental e mantida para 
o Ensino Médio, acreditando que assim seremos mais coe-
rentes com os atuais marcos legais e psicossociais que 
convencionaram os 18 (dezoito) anos como uma boa ida-
de para que os jovens exerçam suas competências para 
pensar diferente, para fazer escolhas sobre o que lhes ser-
ve e interessa e decidir entre outros, sobre sua formação 
escolar (inclusive se na modalidade a distância).

Com esse marco indicativo, os quinze grupos partici-
pantes das referidas audiências revelaram a complexidade 
do tema frente às diversas conseqüências que qualquer 
das opções (manter ou aumentar a idade de ingresso na 
EJA) traz. Com isso, vale assinalar que:

1. Dos quinze grupos que se reuniram para de-
bater a questão da idade de ingresso na EJA (cinco por au-
diência), sete não conseguiram consenso: três das regiões 
Sul e Sudeste; um das regiões Norte e Centro-Oeste; e três 
da região Nordeste. Isto implica dizer que 46% dos grupos 
se dividiram internamente; uns posicionando-se favoráveis 
à ampliação da idade e outros com posição contrária a 
essa alteração.
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2. Com posição favorável ao aumento da idade 
de ingresso em EJA para dezoito anos, seja no Ensino Fun-
damental ou Médio, seja nos cursos ou exames, seis gru-
pos assim se apresentaram: um, das regiões Sul e Sudeste; 
quatro, das regiões Norte e Centro-Oeste; e um da região 
Nordeste. Desta forma, 40% dos quinze grupos reunidos 
nas três audiências realizadas compreendem a necessidade 
de elevação do patamar de idade, com o intuito de reduzi-
rem as diversas ocorrências negativas decorrentes da atual 
prática.

3. Um grupo de representantes da região Nor-
deste posicionou-se favoravelmente à manutenção da 
mesma idade estabelecida na LDB para os exames como 
parâmetro para ingresso nos cursos de EJA, que é de quin-
ze e dezoito anos, respectivamente para o Ensino Funda-
mental e Médio.

4. Um grupo de componentes das regiões Sul e 
Sudeste foi taxativo ao não aceitar o rebaixamento da ida-
de de acesso ao Ensino Fundamental e Médio para a EJA. E 
indica que, caso haja a ampliação da idade, é preciso prever 
um processo delicado e aprofundado de transição, porém 
não muito demorado.

Cabe destacar algumas considerações assinaladas pe-
los grupos, que demonstram sua preocupação com a ques-
tão da idade de ingresso dos estudantes nos cursos de EJA.

1. Muitos grupos, independente de terem se 
posicionado contra ou a favor da mudança do patamar 
de idade, externalizaram a inexistência de políticas públi-
cas para atender aos adolescentes na faixa dos 15 (quinze) 
aos 17 (dezessete) anos mostrando, inclusive, experiências 
reveladoras de que o ensino regular ainda não discutiu os 
meios de permanência de seus alunos adolescentes que 
se situam na faixa etária de 15 (quinze) a 18 (dezoito) anos 
(Regiões Norte e Centro-Oeste).

2. Do mesmo modo, outros grupos (Regiões 
Sul e Sudeste) percebem que muitos Estados não têm con-
dições estruturais para absorverem os alunos menores de 
18 (dezoito) anos que não serão inseridos na EJA e esta 
constatação, certamente, propiciou a existência de posi-
ções contrárias a qualquer alteração da idade de ingresso.

3. Alguns grupos, mesmo sabendo das impli-
cações que a delimitação de 18 (dezoito) anos trará, colo-
cam-se favoráveis a ela tendo em vista evitar a migração 
dos adolescentes para a EJA e o aligeiramento dessa for-
mação (Regiões  Norte e Centro-Oeste).

4. Dentre os que se colocaram absoluta-
mente favoráveis à mudança do patamar de idade para 18 
(dezoito) anos, alguns revelam (i) que esta mudança só po-
derá ser feita se forem consideradas as especificidades e as 
diversidades, tal como a população do campo, indígenas, 
quilombolas, ribeirinhos; (ii) a necessidade de adequação 
gradativa dos sistemas a essas demandas; (iii) que, dada a 
tipologia dessa mudança, a questão da idade de ingresso 
nos cursos de EJA, nos níveis fundamental e médio, precisa 
ser revista em lei (Regiões Norte e Centro-Oeste).

4. Independentemente da manutenção ou da 
ampliação da idade, um grupo da região Nordeste reafir-
mou que não é a idade que vai definir a qualidade do pro-

cesso e que a discussão sobre o limite da idade da EJA é 
pertinente, sobretudo, para melhor definir o território da 
EJA, período de atuação dos professores, currículo, meto-
dologias, entre outros.

5. Grupos de representantes das regiões Sul e 
Sudeste consideram que enquanto não se resolver o pro-
blema do Ensino Fundamental haverá sempre uma parcela 
de excluídos e isso demanda uma melhor articulação entre 
as modalidades de ensino, já que todos ofertam Educação 
Básica. E nessa mesma linha de raciocínio, representantes 
das regiões Norte e Centro-Oeste declaram que os pro-
blemas identificados na EJA só serão resolvidos com uma 
revisão da Educação Básica, na qual fique clara a finalidade 
de cada modalidade de ensino e qual projeto político- pe-
dagógico é próprio para cada uma dessas idades.

2. A competência para certificação e idade mínima 
para os exames da Educação de Jovens e Adultos

Para dar suporte à decisão da Câmara de Educação 
Básica quanto à questão da idade para os exames na Edu-
cação de Jovens e Adultos cabe, inicialmente, analisar al-
gumas reflexões apresentadas no documento Novos passos 
da Educação de Jovens e Adultos:

(...)
Por outro lado, tais exames supletivos devem progressi-

vamente ser incluídos em um quadro em extinção, ao mes-
mo tempo em que, também aceleradamente, vai-se uni-
versalizando a Educação Básica na idade própria. Importa 
assinalar que a LDB continua dispondo que o Ensino Médio 
deve ir se tornando progressivamente obrigatório. A obriga-
toriedade do Ensino Médio de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 
anos muito cooperaria para o fim progressivo dos exames 
supletivos.

(...)
Em que pese uma possibilidade de alteração legal das 

idades para exames supletivos, tal como vige hoje na LDB, 
é preciso atentar que a solução maior para a função repara-
dora e para a função equalizadora da EJA57 ainda é a oferta 
e o atendimento universalizado da Educação Básica, com 
permanência, com qualidade, na idade própria e com fluxo 
regular. Só esse ganho da cidadania, associado a mudanças 
mais fundamentais como a melhor e maior distribuição de 
renda, poderá evitar a reprodução de desigualdades que 
acabam por atingir as crianças e adolescentes e estancar a 
produção de novos demandantes da função reparadora e 
da equalizadora pertinentes à EJA.

(...)
Hoje, a idade dos exames supletivos é determinada 

pelo art. 38 da LDB: a de 15 (quinze) anos para o Ensino 
Fundamental e a de 18 (dezoito) anos para o Ensino Médio. 
E é desses patamares que, à época, a Câmara de Educa-
ção Básica interpretou que se pode determinar a idade de 
entrada nos cursos. Seria criar uma incongruência afirmar 
que os cursos poderiam ter seu início só em idade acima 
da estabelecida pelos exames. Nesse caso, por exemplo, 

7  5 Tais funções foram trabalhadas no Parecer 
CNE/CEB nº 11/2000 em II, 2.
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um adolescente de 15 (quinze) anos poderia fazer exames 
supletivos, mas se quisesse fazer o curso de EJA – Ensino 
Fundamental, só lhe seria facultado a partir dos 16 (dezes-
seis) ou 18 (dezoito) anos.

(...)
E conclui que a alteração para cima das idades dos cur-

sos e dos exames poria um freio, pela via legal, a essa mi-
gração perversa.

Quanto à competência dos diversos níveis da adminis-
tração pública para certificação de EJA o referido documen-
to assim se coloca:

A certificação, no caso da educação escolar da Educa-
ção Básica, representa a expedição autorizada de um docu-
mento oficial, fornecido pela instituição escolar, pelo qual 
se comprova a terminalidade de um curso ou de uma etapa 
do ensino dos quais exames ou provas  podem ser solici-
tados  como  uma das  formas  de avaliação de saberes. 
Tal certificação, quando obediente à legislação educacional 
pertinente, possui validade nacional. Logo, toda certificação 
com base legal tem validade nacional.

(...)
No caso da EJA, o art. 38 da LDB se refere aos sistemas 

de ensino como titulares de cursos e exames e os artigos 10 
e 11, respectivamente, atribuem competências aos Estados 
e Municípios na oferta das etapas da Educação Básica em 
suas mais diversas modalidades. Portanto, a certificação das 
etapas da Educação Básica, aí compreendida a EJA, é com-
petência própria dos Estados e dos Municípios, garantindo-
-se assim a autonomia dos entes federados.6

8

Por outro lado, o art. 242, §2º, da Constituição Fede-
ral, reconhece o Colégio Pedro II como pertencente à ór-
bita federal e os artigos 9º, II, e 16, I, não desautorizam a 
existência de um pequeno sistema federal não-universitário 
especialmente situado no âmbito das instituições federais 
de Educação Superior e de Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica. Pode-se aventar a hipótese de um exame fe-
deral como exercício, ainda que residual, dos estudantes do 
sistema federal (cf. art. 211, §1º, da Constituição Federal).

O Estado Nacional, enquanto nação soberana, tem 
competência para fazer e aplicar exames em outros Estados 
Nacionais, podendo delegar essa competência a alguma 
das unidades da federação.

Uma certificação da qual a União possa se fazer parcei-
ra, contudo, não pode ser descartada como no caso da ne-
cessidade do exercício da função supletiva, de acordo com 
o art. 8º, §1º, da LDB e art. 9º, III, da mesma lei.

Mesmo o exercício da função supletiva prevista para a 
União (cf. art. 211, §1º, da Constituição Federal), visando a 
um padrão mínimo de qualidade e a uma maior igualdade 
8  6É preciso distinguir certificação de conclusão 
da EJA, atribuições próprias aos sistemas de ensino (ex-
pedem certificados), da certificação própria da educa-
ção profissional média de nível técnico e também do 
ensino superior (emitem diplomas) e também daquela 
própria dos conselhos profissionais de controle das pro-
fissões. Agências internacionais de regulação, como as 
ISO, atribuem, no âmbito do mercado diversas formas de 
certificação segundo campos de atuação.

de oportunidades, caminha numa direção não invasiva, se 
houver a proposta de um regime de parceria voluntária a 
cuja adesão os Estados e/ou Municípios podem pretender, 
sobretudo os que careçam de um corpo técnico qualificado.

O concurso da União se daria sob a forma de uma ade-
são consentida, uma parceria, cujos termos seriam nego-
ciados com um município ou vários municípios, com um 
Estado ou mais. Nesse caso, a certificação nacional confe-
rida pelos sistemas de ensino se serve de um exame inter-
governamental cuja validade nacional é plenamente pro-
cedente em um regime federal por cooperação recíproca.

Além desses argumentos de fundo, outros poderiam vir 
a ser contemplados nesta parceria  cooperativa.  Dada  a  
diversidade  do  país,  sua  extensão  continental  e  as dispa-
ridades regionais e intra-regionais existentes, muitos entes 
federativos, especialmente Municípios de pequeno porte, 
carecem de um pessoal especializado para dar conta de di-
mensões técnicas e metodológicas dos exames. Nesse caso, 
retorna-se à função supletiva da União que possui quadros 
qualificados e agências especializadas em avaliação.

Pode ser aventada a hipótese de uma dimensão éti-
ca quando houver a ausência de instrumentos capazes de 
detectar a seriedade e probidade de agentes que se pro-
ponham a fazer a oferta desses exames supletivos sem a 
obediência aos ditames do art. 37 da Constituição Federal 
ou mesmo à letra b do art. 36 desta. A crítica aos aprovei-
tadores e aos espertalhões deve ser colocada claramente 
como dimensão ética e como algo inerente ao art. 37 da 
Constituição Federal, ao art. 9º, IV, da LDB, ao art. 15 da 
Resolução CNE/CEB nº 1/2000 e ao Código de Defesa do 
Consumidor.

Postas tais dimensões organizacionais e que requerem 
o papel coordenador da União (art. 8º da LDB), um pro-
cesso de certificação intergovernamental pode representar 
uma alternativa como ponto de chegada no exercício da 
competência comum a todos entes federativos (art. 23, V, 
da Constituição Federal), sob o regime de cooperação re-
cíproca em vista de maiores oportunidades educacionais.

(...)
Respeitando a autonomia dos sistemas de ensino, o 

Parecer CNE/CEB nº 11/2000 deixa em aberto que, sob a 
inspiração do ENEM, os Estados e Municípios fossem se ar-
ticulando entre si e, de modo radial (vale dizer raios que 
se irradiam para fora de si) e ascendente (estratégias arti-
culadas que ampliam o número de raios e os fazem subir 
para outros), fossem gestando exames comuns unificados. 
Na intenção do Parecer, esta cooperação radial poderia de-
saguar no ENEM, já que a EJA como modalidade regular 
pode compartilhar deste exame, desde que respeitados 
sua identidade e seu modelo pedagógico próprio.

Uma certificação nacional com exames intergover-
namentais, em qualquer hipótese, deve ser resultado de 
um exercício do regime de colaboração. Trata-se de uma 
possibilidade de articulação que, respeitando a autonomia 
dos entes federativos, titulares maiores da certificação da 
Educação Básica, deixe claro que se trata de uma adesão 
consentida, decorrente do pacto federativo próprio de um 
regime de cooperação recíproca.
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Mas é preciso atentar para o método dessa alternativa. 
Dado o modelo pedagógico próprio da EJA, dado o regi-
me federativo, dada uma certa variabilidade de conteúdos 
dos componentes curriculares hoje existentes nos diferen-
tes sistemas de ensino dentro das Diretrizes Curriculares 
Nacionais, é preciso ir, com cuidado e respeito, na monta-
gem da metodologia da proposta. Esse cuidado exige uma 
radiografia e uma consideração dos diferentes pontos de 
partida (diversidade) e um avançar no sentido de exames 
unificados (comuns) sem serem uniformes (comum-uni-
dade). Em outras palavras, que a tradução das diretrizes 
em matéria de cobrança das competências da certificação 
(escolar) acolha tanto a exigência de uma base nacional co-
mum quanto as peculiaridades que os diversos pontos de 
partida possam abrigar.

As três audiências realizadas trouxeram importantes 
contribuições no sentido de identificar as posições de re-
presentantes do campo educacional sobre o tema Certifi-
cação em EJA. As referidas contribuições foram analisadas a 
partir de três categorias: Exame Nacional para Certificação 
de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA; idade 
para os exames; e considerações gerais.

No que diz respeito ao ENCCEJA, houve quase unani-
midade de posições de todos os quinze grupos, no sentido 
de compreender sua inadequação como mecanismo para 
a certificação na EJA. A unanimidade não foi alcançada por 
força de um membro de um dos grupos do Nordeste que 
incentiva a existência do ENCCEJA como uma segunda pos-
sibilidade para o estudante, entendendo que ele deve ser 
um mecanismo que estimula a pesquisa e a avaliação para 
fundamentar o controle social, de tal forma que os seus re-
sultados sejam utilizados como mecanismo de exigibilidade 
da qualidade social da educação regular de jovens e adultos. 
Além disso, um dos grupos representando as Regiões Sul e 
Sudeste reconhece como tarefa do Estado validar e certificar 
saberes adquiridos fora da escola, seja na modalidade de EJA 
ou em outra, mas não por meio de exame nacional. E, final-
mente, outro grupo do Nordeste posicionou-se contrário 
ao ENCCEJA, no formato em que ele está (Nordeste), sina-
lizando, dessa forma, que em outro formato ele poderia 
promover a certificação.

Todos os demais grupos (13) se posicionaram contrá-
rios à existência do ENCCEJA. Nesse sentido, para eles, o 
ENCCEJA:

1. Oferece uma certificação que não considera 
as especificidades, além de ter um alto custo.

2. Não deve ser vinculado à certificação.
3. Inviabiliza a prática da autonomia dos Esta-

dos e Municípios, sendo, portanto, uma forma de certifica-
ção imprópria.

4. Traz, de forma equivocada, apenas a questão 
da certificação e não a de avaliação do ensino.

5. É um processo discriminatório, diferente dos 
demais sistemas de avaliação.

Vale ressaltar que uma das posições apresentadas, 
mesmo não sendo hegemônica, foi favorável à existência 
de um exame nacional como instrumento diagnóstico para 
que a União seja capaz de estabelecer políticas públicas 

compatíveis com a realidade. No entanto, esse exame na-
cional  não credenciaria a  União a  certificar desempenho 
de  estudantes. Nesse sentido, a título de exemplo, um dos 
grupos do Nordeste assim se posicionou: o ENCCEJA pode 
ser uma política para diagnosticar as aprendizagens, mas 
não para certificar.

Quanto à idade para o exame, importante destacar 
que, mesmo não tendo sido originariamente uma das 
questões apresentadas para debate nas audiências, dado já 
estar consignada em lei, ela se tornou ponto de questiona-
mento natural nos grupos, uma vez que os demais temas 
acabaram desaguando nessa questão. Com isso, três gru-
pos, por unanimidade, encaminharam sugestões: um deles 
relacionou a certificação com os exames, trazendo propos-
ta de alteração da LDB, no sentido de se estabelecer a ida-
de de dezoito anos como idade mínima para os exames 
do Ensino Fundamental e vinte e um anos, para o Ensino 
Médio (Sul e Sudeste); outro considerou que a idade para 
exames deve ser de dezoito anos (Norte e Centro-Oeste); 
e outro sugeriu que o CNE encaminhe alteração do artigo 
38 da LDB, no sentido de elevar a idade permitida para a 
realização de exames (Sul e Sudeste), sem especificar qual 
idade seria a mais adequada.

Além dessas duas questões pontuais (ENCCEJA e ida-
de) os grupos ofereceram algumas posições e sugestões 
sobre: a importância da certificação nos exames; quem 
deve ter a competência para certificação; como deve ser a 
certificação; e o que cabe ao INEP, nesse processo:

1. Há acordo quanto à necessidade de oferta 
dos exames anteriormente denominados de “supletivos” 
(Sul e Sudeste).

2. É o Estado (UF) que deve permanecer ofer-
tando a certificação, porém ela precisa ser reformulada, 
porque há um índice alto de desistência (Norte e Centro-
-Oeste).

3. O MEC deve oferecer subsídios aos Estados 
para garantir a regionalização do exame, com apoio técni-
co pedagógico e financeiro (Norte e Centro-Oeste).

4. É necessário repensar o exame fora do pro-
cesso (contestada por um membro do grupo representante 
do SESI) e criar uma estrutura de supervisão e de acompa-
nhamento dessas instituições, identificadas como “indús-
trias de certificação” (Sul e Sudeste).

5. Considerou-se necessário retornar os objeti-
vos dos exames, não como política compensatória, mas es-
tabelecendo critérios bem definidos, de modo a reconhe-
cer os saberes adquiridos em outros espaços sociais (Norte 
e Centro-Oeste).

6. Há necessidade de empreender avaliações 
sobre os exames de certificação com vistas a subsidiar as 
políticas públicas da área (Norte e Centro-Oeste).

7. Foi destacada a importância de que os exa-
mes “supletivos” se configurem como exame de Estado, de 
modo a superar a política compensatória e valorizar os sa-
beres, competências e habilidades dos sujeitos que buscam 
a EJA (Norte e Centro-Oeste).

8. A certificação deve ser decorrência da for-
mação e deve haver uma preparação para os exames (Nor-
deste).
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9. Há necessidade do processo de exame ser 
repensado e revisto continuamente, porque se ele efetiva-
mente não certifica, apenas induz a uma certificação e aca-
ba provocando uniformização no processo (Sul e Sudeste).

10. Surge uma questão a ser analisada: o certifi-
cado é para certificar em série ou para certificar as apren-
dizagens? (Nordeste).

11. O INEP precisa fazer outras pesquisas e não 
apenas a pesquisa que vem depois do exame feito.  Ele 
deveria identificar as formas  pelas quais os professores 
são formados e qual a formação continuada que possuem, 
dentre outros (Norte e Centro-Oeste).

É de extrema importância identificar como essa ques-
tão foi sendo tratada na legislação educacional historica-
mente. Até o advento da Lei nº 9.394/96 (LDB), havia o 
entendimento tácito de que o atendimento aos jovens e 
adultos, anteriormente denominado de “supletivo”, deveria 
ocorrer para os jovens a partir de 18 (dezoito) anos com-
pletos, no Ensino Fundamental (antes denominado de En-
sino de 1º grau) e de 21 (vinte e um) anos no Ensino Médio 
(antigo Ensino de 2º grau). Nesse sentido, a Lei nº 5.692/71 
estabelecia que, no que concerne aos exames, eles assim 
deveriam ocorrer:

Art. 26. Os exames supletivos compreenderão a parte 
do currículo resultante do núcleo comum, fixado pelo Con-
selho Federal de Educação, habilitando ao prosseguimento 
de estudos em caráter regular, e poderão, quando realiza-
das para o exclusivo efeito de habilitação profissional de 2º 
grau, abranger somente o mínimo estabelecido pelo mesmo 
Conselho.

§1º Os exames a que se refere este artigo deverão rea-
lizar-se:

a) ao nível de conclusão do ensino de 1º grau, 
para os maiores de 18 anos;

b) ao nível de conclusão do ensino de 2º grau, 
para os maiores de 21 anos.

A drástica alteração ocorrida por força da Lei nº 
9.394/96 (LDB), antecipando a idade mínima dos exames 
de 18 (dezoito) para 15 (quinze) anos (Ensino Fundamental) 
e de 21 (vinte e um) para 18 (dezoito) anos (Ensino Médio), 
por certo decorreu exatamente do momento em que o po-
der público deliberou por dar focalização privilegiada ao 
Ensino Fundamental apenas

para as crianças de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos e, as-
sim, delimitando, com clareza, a população-alvo de sua 
responsabilidade e, conseqüentemente, de suas políticas 
públicas prioritárias. Com essa medida, alcançou-se um pa-
tamar de quase universalização do acesso dessas crianças 
(97%) no Ensino Fundamental. Por outro lado, pesquisas 
e estudos que acompanharam os impactos dessa medida 
apontaram a pífia atenção dada, nesse período, à Educa-
ção Básica como um todo orgânico e à Educação Superior. 
Dessa forma, na Educação Básica, tanto a Educação Infantil 
(zero a cinco anos), como o Ensino Fundamental (para os 
maiores de 14 anos) e o Ensino Médio, ficaram excluídos 
da oferta obrigatória do Estado. Além disso, e decorrente 

dessa postura, o Estado brasileiro evidenciou o equívoco 
político- pedagógico ocorrido quando os adolescentes de 
15 (quinze) a 17 (dezessete) anos passam a ser identifica-
dos como jovens e assim, juvenilizados, habilitaram-se a 
ingressar na educação de jovens e adultos.

3. Educação a Distância como forma de oferta da 
Educação de Jovens e Adultos

Ao analisar a relação estabelecida entre a Educação 
de Jovens e Adultos e a Educação a Distância, do mesmo 
modo que nas análises anteriores, cabe verificar o posicio-
namento do consultor, expresso no documento-produto 
da consultoria, primeiro, verificando a duração prevista 
para os cursos de EJA desenvolvidos na modalidade a dis-
tância:

O Decreto nº 5.622/2005, dispondo regulamentação 
sobre a Educação a Distância, também contemplou a EJA 
e permite sua oferta, nos termos do art. 37 da LDB. Seu 
art. 31 diz:

Artigo 31 Os cursos a distância para a Educação Básica 
de jovens e adultos que foram autorizados excepcionalmen-
te com duração inferior a dois anos no Ensino Fundamental 
e um ano e meio no Ensino Médio deverão inscrever seus 
alunos em exames de certificação, para fins de conclusão do 
respectivo nível de ensino.7

9

O Decreto, desse modo, por contraste, estabelece 
como regra que a duração mínima dos cursos de EJA, pela 
mediação da EAD no Ensino Fundamental, não poderá ser 
inferior a 2 (dois) anos e, no Ensino Médio, não poderá ser 
inferior a 1 (um) ano e meio. E como o princípio da isono-
mia deve ser observado quanto à equiparação do ensino a 
distância com o presencial, segue-se que também no caso 
desse último aplica- se o mesmo critério mínimo de dura-
ção. Afinal, o art. 3º desse Decreto, em seu §1º diz:

Artigo 3º (...)
§1º Os cursos e programas a distância deverão ser pro-

jetados com a mesma duração definida para os respectivos 
cursos na modalidade presencial.

Desse modo, a questão da duração fica regulamenta-
da em nível nacional por decreto.

Quanto à legislação e ao funcionamento dos cursos 
de EJA desenvolvidos via Educação a Distância, o mesmo 
estudo aponta para:

A relação entre EJA e EAD, no afã de regulamentar o 
art. 80 da LDB, já havia sido objeto do Decreto nº 2.494/98 
e do Decreto nº 2.561/98, e de sua revogação surgiu o 
Decreto nº 5.622/2005. O art. 2º desse último Decreto, em 
seu inciso II dispõe:

Art. 2º A Educação a Distância poderá ser ofertada nos 
seguintes níveis e modalidades educacionais:

I - Educação Básica, nos termos do art. 
30 deste Decreto;

II - Educação de Jovens e Adultos, nos 
termos do art. 37 da Lei nº 9.394/96.

9  7 O Decreto estabelece o tempo mínimo de du-
ração para a EJA.
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O art. 3º desse Decreto exige a obediência à legislação 
pertinente, estabelece a mesma duração para os cursos a 
distância e para os presenciais e reconhece a aceitação de 
transferências entre si. O art. 4º exige, além do cumprimen-
to das atividades programadas, a realização de exames pre-
senciais pelas instituições de ensino credenciadas. O art. 7º 
dispõe sobre a competência da União, em regime de coo-
peração com os sistemas, no estabelecimento padronizado 
de normas e procedimentos para os processos de  autoriza-
ção, reconhecimento e renovação de reconhecimento dos 
cursos a distância e das instituições, garantindo-se sempre 
padrão de qualidade.

O art. 11 diz ser competência das autoridades dos sis-
temas de ensino estadual e distrital a promoção dos atos de 
credenciamento de instituições para a oferta de cursos a dis-
tância da Educação Básica no âmbito da unidade federada. 
No inciso I, a Educação de Jovens e Adultos comparece sob 
essa regra. Importa reproduzir outros incisos desse artigo:

§1º Para atuar fora da unidade da federação em que 
estiver sediada, a instituição deverá solicitar credenciamento 
junto ao Ministério da Educação.

§2º O credenciamento institucional previsto no §1º será 
realizado em regime de colaboração  e cooperação  com os  
órgãos normativos  dos  sistemas de ensino envolvidos.

§3º Caberá ao órgão responsável pela Educação a Dis-
tância no Ministério da Educação, no prazo de cento e oiten-
ta dias, contados da publicação deste Decreto, coordenar os 
demais órgãos do Ministério e dos sistemas de ensino para 
editar as normas complementares a este Decreto, para a im-
plementação do disposto nos §§1º e 2º.

Portanto, ao se pretender abrir a oferta para além da 
unidade federada – algo tecnicamente inerente aos sis-
temas virtuais – há que se obter um credenciamento da 
União810 e, ao mesmo tempo, ter a aprovação do(s) Con-
selho(s) de Educação dos respectivos sistemas de ensino. 
Isso significa a possibilidade do envolvimento dos Estados 
e Municípios.

Também há o Capítulo III cujo título é Da Oferta de 
Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação 
Profissional na Modalidade a Distância, na Educação Básica. 
Seus artigos abaixo especificados dizem:

Art. 18 Os cursos e programas de Educação a Distância 
criados somente poderão ser implementados  para oferta 
após autorização dos  órgãos competentes dos respectivos 
sistemas de ensino.

A autorização para o funcionamento desses cursos 
depende, pois, dos Conselhos Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal, mantidas as exigências da Resolução CNE/
CEB nº 1/2000.

Já o art. 19 do Decreto diz:
Art. 19 A matrícula em cursos a distância para Educação 

Básica de jovens e adultos poderá ser feita independente-
mente de escolarização anterior, obedecida a idade mínima 
e mediante avaliação do educando, que permita sua inscri-
ção na etapa adequada, conforme normas do respectivo sis-
tema de ensino.

10  8 Cf. Portaria Normativa nº 2 de 10/1/2007 do 
MEC.

Esse artigo retoma a autonomia dos sistemas, o art. 24, 
II, “c”, da LDB, a avaliação e validação de saberes trazidos e 
a idade mínima de entrada nos cursos de EJA respeitadas 
as etapas do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

O art. 26 institui dispositivos e condições para a oferta 
de cursos e programas a distância (...) em bases territoriais 
múltiplas (...)

Seja pela funcionalidade representada como produto, 
seja por um domínio operacional técnico (processo) com-
plexo, seja pela metodologia própria desse sistema, a EJA/
EAD deve ser tratada com o maior cuidado. Ela pode perder 
credibilidade, seja por uma eventual mercantilização, seja 
por uma inépcia no âmbito processual. Nesse sentido, os 
docentes devem ter uma formação específica que os torne 
competentes no domínio operacional das novas tecnolo-
gias da informação e das comunicações e compromissados 
com as formas novas de interatividade pedagógica que a 
cultura virtual exige em geral e, de modo especial, com a 
Educação de Jovens e Adultos.

Tal como foi apresentado nos itens anteriores, deve-se 
ressaltar as posições advindas dos quinze grupos que estu-
daram a temática relação entre EJA e EAD, nas três audiên-
cias públicas realizadas em 2007.

Sete dos quinze grupos ressaltaram que a relação entre 
EJA e EAD é um tema muito recente nos meios educacio-
nais e que, por isso, eles identificam possuir muito pouco 
conhecimento sobre o assunto. Nesse sentido, destacam 
a necessidade de desenvolvimento de estudos aprofunda-
dos sobre essa relação, para obterem maior compreensão 
das reais possibilidades da Educação a Distância em EJA. 
Destacaram, também, que, no momento, todos estão em 
processo de aprendizagem e que estejam disponíveis as 
condições para se apropriarem das ferramentas que fazem 
a mediação da prática educativa. Desse modo, enfatizaram 
fortemente a ampliação do debate sobre a EAD, inclusive 
em outros ambientes de EJA: fóruns, universidades e movi-
mentos sociais, assim como a urgência da apropriação das 
tecnologias de comunicação e multimídia, como forma de 
constituição da cidadania, bem como contraponto ao pro-
cesso de mercantilização e de desqualificação da educação.

Sobre a importância da Educação a Distância na EJA, 
sete grupos se pronunciaram: um deles não conseguiu che-
gar a um consenso sobre a adequação da EAD  no desen-
volvimento da EJA; em outro o consenso ficou prejudicado 
no que tange à forma de a Educação a Distância ser aplica-
da no primeiro segmento do Ensino Fundamental, poden-
do, no entanto, vir a ser implementada a partir do segundo 
segmento; e os demais (cinco grupos) ressaltaram pontos 
importantes nessa relação. Destes cinco, vale destacar que 
um deles, mesmo concordando que a EAD é importante 
para a EJA, reconhece que faltam muitos esclarecimentos, 
principalmente no que se refere à própria estrutura, tal como 
a questão do financiamento; outro indicou a possibilidade 
de existência de um modelo possível e específico para  a  
Educação  a  Distância  na  EJA;  outro  enfatizou  a  impor-
tância  dessa  relação, especialmente junto àqueles adultos 
que não podem freqüentar diariamente uma sala de aula e 
que têm o seu tempo de estudar; outro externou a idéia de 
que se podem utilizar as tecnologias para errar menos e 
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usar tais mecanismos como troca de experiências, havendo 
a possibilidade de esses recursos tecnológicos serem utili-
zados para avançar o processo educacional; e, finalmente, 
outro demonstrou que o assunto já se apresentou em ou-
tras épocas com movimentos que propiciaram cursos a dis-
tância e pela TV, mas que a questão que ora se apresenta, 
de forma diferente, passa a ser focada privilegiando o uso de 
tecnologias da informação e da comunicação.

Quatro dos quinze grupos situaram algumas condições 
para que a EAD possa ser desenvolvida na EJA. Para um de-
les, é necessário elevar o padrão de capacidade de leitura 
dos seus usuários, como condição inerente ao modo da 
EAD; outro indicou a necessidade de formação específica 
para os professores que vão trabalhar com as tecnologias, 
bem como para os produtores dos conteúdos das tecnolo-
gias; outro encaminhou a necessidade de que os governos 
estaduais e municipais equipem as escolas com os meios 
de comunicação e de informação necessários para que a 
EAD e a EJA se desenvolvam juntas, de forma complemen-
tar; outro destacou que a questão do mediador se prende 
à sua formação questionando quem vai formar esse me-
diador ou esse emissor, para que o indivíduo faça a leitura 
“competente” do mundo; e outro, finalmente, recomendou 
uma emenda ao Decreto Presidencial que contemple re-
quisitos mínimos para o funcionamento da EJA, mediado 
pela EAD.

O documento Educação Básica de Jovens e Adultos 
mediada e não mediada pelas Tecnologias de Informação e 
Comunicação – TIC multimídia em comunidade de aprendi-
zagem em rede, discutido nas audiências públicas, apresen-
tou relevantes propostas que serviram de parâmetros para 
as reflexões desenvolvidas. Elas referem-se: à necessidade 
de institucionalização de um sistema educacional público 
de Educação Básica de Jovens e Adultos como política pú-
blica de Estado; à importância da delimitação da idade de 
18 (dezoito) anos completos para o Ensino Fundamental, 
em comunidade de aprendizagem em rede, com duração 
mínima de 2 (dois) anos no 1º segmento e de 2 (dois) no 
2º segmento (total de 4 anos), com a garantia de que a 
aplicação das TIC se assente na “busca inteligente” e na 
interatividade virtual, com garantia de ambiente presencial 
escolar devidamente organizado para as práticas de Educa-
ção Física, de Artes Plásticas e Visuais, Musicais e Cênicas, 
de laboratórios de ensino em Ciências Naturais, de audio-
visual, de informática com internet e de grupos/turmas por 
projetos interdisciplinares, bem como para as práticas re-
lativas à formação profissional inicial e gestão coletiva do 
trabalho; à demanda pela fixação de 21 (vinte e um) anos 
para o Ensino Médio, com os mesmos requisitos dos es-
tabelecidos para o Ensino Fundamental, com duração de 
2 (dois) anos, com a interatividade desenvolvida de modo 
mais intenso, inclusive na produção das linguagens mul-
timídia em laboratórios de audiovisual, informática com 
internet, com garantia de ambiente escolar devidamente 
organizado para as práticas descritas para o Ensino Funda-
mental; bem como para as práticas relativas à qualificação/
formação profissional técnica e gestão coletiva do trabalho; 
ao destaque da interatividade pedagógica como condição 

necessária e garantida na relação de 1 (um) professor(a) 
licenciado(a) na disciplina com jornada de 20 horas para 
duas turmas de 30 estudantes cada (60 estudantes) ou 
jornada de 40 horas para quatro turmas de 30 estudantes 
cada (120 estudantes), não se propondo nem o chamado 
tutor(a), nem o orientador(a) de aprendizagem; à oferta de 
livros para os estudantes (e não módulos/“apostilas”), além 
da oportunidade de consulta no pólo de apoio pedagógi-
co; à garantia de infra-estrutura tecnológica como pólo de 
apoio pedagógico às atividades escolares com acesso dos 
estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet9

11 aberta 
às possibilidades da chamada convergência digital; à busca 
de esforço integrado do Programa Universidade Aberta do 
Brasil – UAB da SESu/MEC na consolidação dos pólos mu-
nicipais de apoio, também, à Educação Básica de Jovens e 
Adultos; ao estabelecimento de avaliação de aprendizagem 
dos estudantes de forma contínua/processual e abrangen-
te, como auto-avaliação e avaliação em grupo com proce-
dimentos avaliativos, também presenciais, assim como ava-
liação periódica das instituições escolares como exercício 
da gestão democrática e garantia do efetivo controle social 
de seus desempenhos e, finalmente, avaliação rigorosa da 
oferta de iniciativa privada atual de Educação Básica de 
Jovens e Adultos que, sob novos parâmetros, descreden-
ciem as práticas mercantilistas de aligeiramento e de falsa 
autonomia de aprendizagem pela ausência ou escassez de 
interatividade pedagógica a pretexto de compra do serviço 
educacional de baixo custo.

A proposta

A partir das demandas dos sistemas de ensino, da SE-
CAD/MEC, dos movimentos sociais e de entidades do cam-
po educacional quanto à necessidade de delimitação de 
alguns parâmetros operacionais para a EJA, assim como em 
obediência a alguns dos pilares do Plano de Desenvolvi-
mento da Educação (PDE), que indicam a necessidade de 
uma visão sistêmica da educação e, portanto, de políticas 
públicas universalizantes, em contraponto às políticas fo-
calizadas do passado recente, a Comissão da Câmara de 
Educação Básica apresenta as Diretrizes Operacionais Na-
cionais de EJA que visam nortear o desenvolvimento da 
Educação de Jovens e Adultos, no contexto do sistema na-
cional de educação, compreendendo-a como educação ao 
longo da vida e garantindo unidade na diversidade. Dessa 
forma, a garantia da oferta de EJA deve se configurar, so-
bretudo, como direito público subjetivo, o que pressupõe 
qualidade social, democratização do acesso, permanência, 
sucesso escolar e gestão democrática.

Registre-se a oportunidade política do Estado brasilei-
ro no sentido de resgatar parte da dívida histórica que pos-
sui com adolescentes, jovens e adultos que não possuem 
escolaridade básica, por meio de normas vitais para que 
sua educação seja compreendida como Direito e, portanto, 
universal e de qualidade. Nesse sentido, dada a especifici-
dade e demandas dos jovens e adultos em questão e dos 

11  9 Telecentros www.idbrasil.gov.br ou outras 
possibilidades.
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adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos que, por 
diversos motivos não têm encontrado guarida nas escolas 
brasileira, tanto no ensino regular como na EJA, as pro-
postas apresentadas possuem como fulcro um grande res-
peito pela história de todos e de cada um deles. Portanto, 
a par de estabelecer idades mínimas e duração para os 
cursos e exames de EJA, no sentido de garantir a unidade 
necessária ao sistema nacional de educação, o presente 
parecer ratifica as posições, tanto da LDB quanto das Di-
retrizes Nacionais de EJA, quanto à necessária flexibilida-
de no trato com as peculiaridades existentes nesse grupo 
social. Assim, tanto a possibilidade de propostas experi-
mentais, para segmentos que assim as demandem, quanto 
a necessidade de aproveitamento de aprendizagens ante-
riores aos cursos, ambos têm guarida no presente Parecer.

Como visto no detalhamento do mérito, o presente 
encaminhamento tomou como base a legislação e normas 
vigentes; os estudos desenvolvidos pela Câmara de Educa-
ção Básica; o documento elaborado pelo consultor Carlos 
Roberto Jamil Cury; os três documentos norteadores das 
audiências, disponibilizados pela SECAD/MEC; as conclu-
sões das três audiências públicas realizadas no segundo 
semestre de 2007 e indicações da Conferência Nacional de 
Educação Básica. Assim, as presentes Diretrizes se referem 
a três ordens de questões:

1. Parâmetros para a idade mínima de ingresso 
e para a duração dos Cursos de EJA

2. Parâmetros para a idade mínima e certifica-
ção dos Exames na EJA.

3. Parâmetros para os cursos de EJA realizados 
por meio da EAD.

1. Parâmetros para a idade mínima de ingresso 
e para a duração dos cursos de Educação de Jovens e 
Adultos

1.1 Quanto à duração dos cursos de EJA:
Considerando:
a) o texto dos Decretos nos 5.622/2005, 

5.154/2004 e 5.478/2005, dos Pareceres CNE/CEB nos 
36/2004, 20/2005 e 29/2006 e das Resoluções CNE/CEB 
nos 1/2005 e 4/2005;

b) o entendimento de que a duração dos cur-
sos de EJA e o tempo mínimo de integralização de estudos 
é o decurso entre o início das atividades escolares e o últi-
mo momento previsto para sua conclusão, o que levará à 
expedição do correspondente certificado (Parecer CNE/CEB 
nº 29/2006);

c) a necessidade de garantir uma unidade na-
cional no que concerne ao tema, respeitando as possibili-
dades e demandas específicas de organização do trabalho 
pedagógico nas escolas e sistemas.

Propõe-se a manutenção da formulação do Pare-
cer CEB/CNE nº 29/2006, indicando o total de horas 
a serem cumpridas, independentemente da forma de 
organização curricular:

1. Para os anos iniciais do Ensino Fundamental 
– duração a critério dos sistemas de ensino.

2. Para os anos finais do Ensino Fundamental – 
duração mínima de 1.600 horas.

3. Para os três anos do Ensino Médio – duração 
mínima de 1.200 horas.

Reafirma-se:
1. Para a Educação Profissional Técnica de nível 

médio integrada com o Ensino Médio, a duração de 1.200 
horas destinadas à educação geral, cumulativamente com 
a carga horária mínima para a respectiva habilitação profis-
sional de nível médio, tal como estabelecem o Parecer CNE/
CEB nº 4/2005 e o Parecer nº 11/2008.

2. Para o ProJovem, a duração estabelecida no 
Parecer CNE/CEB nº 37/2006.

3. A necessidade de, no desenvolvimento dos 
Cursos de EJA, desconstruir a ruptura do dualismo estrutu-
ral entre a formação profissional e a formação geral – carac-
terística que definiu, historicamente, uma formação voltada 
para a demanda do mercado e do capital –, objetivando a 
ampliação das oportunidades educacionais, bem como a me-
lhoria da qualidade de ensino, tanto no Ensino Médio como 
na modalidade de educação de jovens e adultos, tal como 
encaminhou a Conferência Nacional de Educação Básica.

E prevê-se a possibilidade de:
1. Organização de propostas experimentais 

para atendimento às demandas específicas de organização 
do trabalho pedagógico nas escolas e sistemas, especial-
mente para a população do campo, indígenas, quilombolas, 
ribeirinhos, pessoas privadas de liberdade ou hospitaliza-
das, dentre outros. Devendo cada proposta experimental 
receber autorização do órgão do respectivo sistema;

2. Aproveitamento de estudos realizados antes 
do ingresso nos Cursos de EJA, bem como os critérios para 
verificação do rendimento escolar devem ser garantidos, tal 
como prevê a LDB, e transformados em horas-atividades a 
serem incorporados no currículo escolar do (a) estudante, o 
que deve ser comunicado ao  respectivo sistema de ensino:

Art. 24. A Educação Básica, nos níveis Fundamental e 
Médio, será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns:

I – (...).
II –  a  classificação  em  qualquer  série  ou  eta-

pa,  exceto  a  primeira  do  Ensino Fundamental, pode ser 
feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com 
aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes 
de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, 
mediante avaliação feita pela  escola, que defina o grau de 
desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamen-
tação do respectivo sistema de ensino; (grifo nosso)
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III – nos estabelecimentos que adotam a pro-
gressão regular por série, o regimento escolar pode admitir 
formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüên-
cia do currículo, observadas as normas do respectivo sistema 
de ensino;

IV – poderão organizar-se classes, ou turmas, com 
alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de adianta-
mento na matéria, para o ensino de  línguas estrangeiras, artes, 
ou outros componentes curriculares;

V – a verificação do rendimento escolar observará 
os seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempe-
nho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre 
os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 
de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alu-
nos com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries 
mediante verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de 

preferência paralelos ao período letivo, para os casos de baixo 
rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos.

1.1 Quanto à idade mínima de ingresso nos cursos 
de EJA:

Considerando:
a) o estabelecimento de idade mínima para in-

gresso na EJA, por si só, não define a qualidade do processo 
educativo, mas que, ao delimitar o território da EJA, pode in-
dicar os demais parâmetros para a organização do trabalho 
pedagógico, concorrendo para sua identidade;

b) em que pese a LDB não estabelecer a idade 
mínima para os cursos de EJA, há uma tendência em defi-
nir, por similaridade, a mesma idade consignada para os exa-
mes, isto é, de 15 (quinze) anos para os anos finais do Ensino 
Fundamental e de 18 (dezoito) anos completos para o Ensino 
Médio;

c) as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação de Jovens e Adultos, estabelecidas no  Parecer  CNE/
CEB nº 11/2000  e na Resolução CNE/CEB nº 1/2000 determi-
nam que a idade inicial para matrícula em cursos de EJA é a 
de 14 (quatorze) anos completos para o Ensino Fundamental 
e a de 17 (dezessete) anos para o Ensino Médio;

d) dois Pareceres da Câmara de Educação Básica 
(nos 36/2004 e 29/2006), mesmo não tendo sido homologa-
dos pelo Ministro da Educação, reexaminaram a Resolução 
CNE/CEB nº 1/2000 e propuseram as idades de 15 (quinze) 
anos e 18 (dezoito) anos como os parâmetros para o Ensino 
Fundamental e Médio, respectivamente;

e) a Lei nº 8.069/90 (ECA) define a categoria jo-
vem a partir de 18 (dezoito) anos, em respeito à maioridade 
explicitada no art. 228 da Constituição Federal, bem como 
afirma ser dever do Estado a oferta do ensino regular noturno 
ao adolescente trabalhador;

f) que tem ocorrido migração perversa para a 
EJA de estudantes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e até 
de idades inferiores a estas, não caracterizados como jo-
vens no ECA;

g) que foi revelado nas audiências públicas que, 
em muitos sistemas de ensino, o encaminhamento de es-
tudantes para a EJA tem-se dado não como uma forma de 
melhor atender às demandas pedagógicas dos estudantes 
maiores de 14 (quatorze) anos, mas como forma de reduzir 
os confrontos e dificuldades que encontram no trato com 
esse grupo social;

h) que inexistem políticas públicas com propos-
ta pedagógica adequada nas escolas de ensino seqüencial 
regular da idade própria para atender aos adolescentes na 
faixa dos 15 (quinze) aos 17 (dezessete) anos;

i) a necessidade de compatibilizar a idade para 
os cursos de EJA com as normas e concepções do ECA pode 
proporcionar desamparo de jovens entre 15 (quinze) e 17 
(dezessete) anos;

j) que não houve consenso sobre a mudança 
de idade para os cursos de EJA, para cima, nas audiências 
públicas, apesar dela ter sido majoritariamente defendida;

k) a solução mais forte para garantir a função 
reparadora e a função equalizadora da EJA, claramente 
apontadas no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, ainda é a oferta 
e o atendimento universalizado da Educação Básica, com 
permanência e qualidade, na idade própria e com fluxo re-
gular;

l) o texto gerador das audiências públicas so-
bre idade indica que a idade mínima para os cursos de EJA 
deve ser a de 18 (dezoito) anos completos, tanto para o 
Ensino Fundamental como para o Ensino Médio.

m) o PDE que, em última instância, ao ampliar 
a responsabilidade do Estado, no tocante à educação, pro-
pondo políticas universalizantes que não mais limitam a 
idade de 14 (quatorze) anos como aquela privilegiada pelas 
políticas públicas focalizadas, atende à demanda histórica 
por atendimento a esse grupo social (15 a 17 anos), enten-
dida como Direito.

Define-se que a idade mínima para os cursos de EJA 
deve ser a de 18 (dezoito) anos completos, tanto para o 
Ensino Fundamental como para o Ensino Médio e que, 
para tanto, dada a complexidade que essa mudança tra-
rá aos sistemas de ensino, torna- se indispensável:

1. Fazer a chamada de EJA no Ensino Fundamen-
tal tal como se faz a chamada das pessoas com idade esta-
belecida para o Ensino Regular.

2. Considerar as especificidades e as diversida-
des, tais como a população do campo, indígenas, quilom-
bolas, ribeirinhos, pessoas privadas de liberdade ou hospita-
lizadas, dentre outros, dando-lhes atendimento apropriado.

3. Proporcionar tempo de transição necessário 
para a adequação gradativa dos sistemas a essa definição, 
no sentido de estabelecerem política própria para o aten-
dimento dos estudantes adolescentes de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos nas escolas de ensino seqüencial regular, 
consignada nos projetos político-pedagógicos.

4. Ampliar o atendimento de ensino regular no-
turno e diurno para fazer face às demandas de estudantes 
menores de 18 (dezoito) anos, com programas apropriados, 
tal como prevê o art. 37 da LDB, inclusive, com programas 
de aceleração de aprendizagem, quando necessário.
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5. Estabelecer o ano de 2013 como data para 
finalização do período de transição, quando todos os sis-
temas de ensino, de forma progressiva e escalonada, aten-
derão, na EJA, apenas os estudantes com 18 (dezoito) anos 
completos.

6. Incentivar a oferta de EJA em todos os turnos 
escolares: matutino, vespertino e noturno, com avaliação 
em processo, para os estudantes com 18 (dezoito) anos 
completos.

7. Ampliar efetivamente o atendimento ao En-
sino Médio, atendendo à universalização estabelecida na 
Constituição Federal, à obrigatoriedade progressiva descri-
ta na LDB, às metas indicadas no PNE e ao que estabelece 
o PDE.

2. Parâmetros para a idade mínima para os exa-
mes e certificação na Educação de Jovens e Adultos

2.1 Quanto à idade mínima para os exames
Considerando que:
a) os exames, de acordo com a legislação edu-

cacional e com o Decreto nº 5.622/2005, só poderão ser 
realizados quando autorizados pelos poderes normativo e 
executivo;

b) a idade desses exames, antes da Lei nº 
9.394/96, quando sua denominação era “exame supletivo”, 
era de 18 (dezoito) anos para o Ensino Fundamental e de 
21 (vinte e um) anos para o Ensino Médio (art. 26 da Lei nº 
5.692/71);

c) atualmente o art. 38 da LDB, estabelece a 
idade de 15 (quinze) anos para o Ensino Fundamental e a 
de 18 (dezoito) anos para o Ensino Médio, como a idade 
adequada para os exames;

d) há necessidade de dar coerência entre a ida-
de mínima exigida para os exames e a idade mínima ne-
cessária para a realização dos cursos de EJA, delimitada no 
presente Parecer;

e) qualquer alteração nas idades dos exames 
de EJA, por serem definidas em lei só poderá ser feita me-
diante aprovação de uma nova lei.

O presente Parecer indica que:
1. Antes de sua oferta, todos os exames de EJA 

devem ser autorizados pelos órgãos próprios dos respecti-
vos sistemas de ensino.

2. A idade mínima adequada para a realização 
dos exames de EJA deve ser a de 18 (dezoito) anos com-
pletos, tanto para o Ensino Fundamental como para o En-
sino Médio, tal como previsto para os cursos presenciais e 
a distância.

3. Para dar legalidade à opção pedagógica pela 
idade de 18 (dezoito) anos completos como idade mínima 
para todos os exames de EJA, o Ministério da Educação, 
com apoio da Câmara de Educação Básica do Conselho Na-
cional de Educação, deverá propor ao Congresso Nacional 
a alteração do art. 38 da LDB.

4. Os sistemas de ensino devem manter a idade 
atualmente estabelecida na LDB para os exames, até que a 
alteração da mesma seja concretizada pelo Congresso Na-
cional.

2.2 Quanto à certificação decorrente dos exames
Considerando que:
a) a certificação, no caso da educação escolar 

da Educação Básica, representa a expedição autorizada de 
um documento oficial, no qual se comprova a terminalida-
de do Ensino Fundamental ou do Ensino Médio, como uma 
das formas de avaliação de saberes que, quando obediente 
à legislação educacional pertinente, possui validade nacio-
nal;

b) a existência de tais exames representa uma 
oportunidade a mais para as pessoas que, por razões di-
versas, têm dificuldade de se servir do ensino dado em ins-
tituições próprias;

c) o art. 38 da LDB se refere aos sistemas de en-
sino como titulares de cursos e exames de EJA e os artigos 
10 e 11, respectivamente, atribuem competências aos Esta-
dos e Municípios na oferta das etapas da Educação Básica 
em suas mais diversas modalidades;

d) as diversas possibilidades legais de exames e 
certificação intragovernamental;

e) no que diz respeito ao Exame Nacional de 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENC-
CEJA (Portaria nº 44/2005 e Portaria nº 93/2006), as au-
diências realizadas pela Câmara de Educação Básica indi-
caram a inadequação do ENCCEJA como mecanismo para 
a certificação na EJA, por o considerarem um tipo de cer-
tificação que não considera as especificidades, além de ter 
um alto custo;

f) a importância do INEP/MEC em oferecer sub-
sídios aos sistemas de ensino para garantir a regionalização 
do exame, com apoio técnico pedagógico e financeiro;

g) a possibilidade de existência de um exame 
nacional que venha a ser instrumento para que a União 
possa ter clara visão da Educação de Jovens e Adultos, ca-
paz de oferecer insumos para o estabelecimento de políti-
cas públicas compatíveis com a realidade.

Quanto à Certificação, o presente Parecer encami-
nha que:

1. Cabe aos sistemas de ensino a titularidade de 
oferta de cursos e exames de EJA e, portanto, da sua certi-
ficação (art. 38 da LDB).

2. Cabe à União, como coordenadora do siste-
ma nacional de educação:

•	 realizar exame federal  como exercício, ainda 
que  residual, dos estudantes do sistema federal (cf. art. 
211, §1º, da Constituição Federal);

•	 fazer e aplicar exames em outros Estados Na-
cionais (países), podendo delegar essa competência a algu-
ma das unidades da federação;

•	 realizar exame intragovernamental para cer-
tificação nacional em parceria com um ou mais sistemas, 
com validade nacional, sob a forma de adesão e como con-
seqüência do regime de colaboração, devendo, nesse caso, 
garantir a exigência de uma base nacional comum;

•	 assumir a certificação para garantir sua di-
mensão ética, quando a seriedade e probidade de agen-
tes demonstrem desobediência aos ditames do art. 37 da 
Constituição Federal ou mesmo à letra “b” de seu art. 36;
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•	 oferecer apoio técnico e financeiro aos Esta-
dos para a oferta de exames de EJA, exercitando a função 
supletiva, dado que possui quadros qualificados e agências 
especializadas em avaliação;

•	 estabelecer que o exame nacional para ava-
liação do desempenho dos estudantes da Educação de 
Jovens e Adultos incorpore-se às avaliações já existentes 
para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, oferecendo 
dados e informações para subsidiar o estabelecimento de 
políticas públicas nacionais compatíveis com a realidade 
sem, no entanto, o objetivo de certificar o desempenho de 
estudantes.

3. A certificação decorrente de qualquer dessas 
competências (União, Estados/DF e Municípios) tenha va-
lidade nacional.

4. Haja esforço governamental no sentido de 
ampliar a oferta da EJA sob a forma presencial com ava-
liação em processo, nos três turnos escolares, garantindo 
o atendimento da Educação Básica para múltiplas idades 
próprias.

3. Parâmetros para os cursos de Educação de Jo-
vens e Adultos realizados por meio da Educação a Dis-
tância

Considerando:
a) todas as determinações do Decreto nº 

5.622/2005, que estabelecem a oferta da Educação a Dis-
tância; duração para os cursos a distância (a mesma para 
os presenciais); a realização de exames presenciais; a com-
petência da União, em regime de cooperação com os siste-
mas, no estabelecimento de normas e procedimentos para 
os processos de autorização, reconhecimento e renovação 
de reconhecimento dos cursos a distância e das institui-
ções; a competência das autoridades dos sistemas de ensi-
no estadual e do Distrito Federal; a forma pela qual se dará 
a matrícula em cursos a distância para Educação Básica de 
Jovens e Adultos; dispositivos e condições para a oferta de 
cursos e programas a distância em bases territoriais múlti-
plas; a duração mínima dos curso de EJA, pela mediação da 
EAD; e as condições para a instituição atuar fora da unida-
de da federação em que estiver sediada;

b) a necessidade de manutenção de diversas 
exigências estabelecidas na Resolução CNE/CEB nº 1/2000, 
posto que atuais;

c) os encaminhamentos das audiências públi-
cas que ressaltaram a importância, condições e sugestões 
para o estabelecimento de uma relação entre EJA e EAD 
como forma de constituição da cidadania, bem como con-
traponto ao processo de mercantilização e de desqualifi-
cação da educação, identificando a possibilidade desses 
recursos tecnológicos serem utilizados para avançar o pro-
cesso educacional, focalizando o uso de tecnologias da in-
formação e da comunicação;

d) as oito propostas e as reflexões do docu-
mento base das audiências que enfatizam, dentre outras, 
que diante da grande demanda de Educação Básica de Jo-
vens e Adultos, a Educação a Distância e/ou ensino a dis-
tância apresenta-se como uma estratégia de política pública 
possível. No entanto, esta estratégia exige uma cuidadosa 

análise de viabilidade, na justa medida de nossa capacidade 
criativa de afirmação de nossa identidade brasileira no atual 
processo de construção de uma política pública de Estado em 
Educação Básica de Jovens e Adultos na diversidade com a 
significativa participação dos movimentos sociais exercendo, 
sobretudo, o controle social sobre a oferta privada;

e) que é mister compreender as singularidades 
da aprendizagem presencial e da aprendizagem a distân-
cia mediada pelas TIC, não como oposição ou substitutivas 
uma da outra, mas como ações complementares;

f) a necessidade de ampliar e aprimorar a for-
mação docente na área de EJA;

O presente Parecer estabelece que:
1. A oferta de EJA, desenvolvida por meio da 

Educação a Distância, não seja utilizada no primeiro seg-
mento do Ensino Fundamental, dada suas características 
próprias que demandam relação presencial.

2. A duração mínima dos cursos de EJA, pela 
mediação da EAD, seja de 1.600 (mil e seiscentas) horas, no 
2º  segmento do Ensino Fundamental  e  de  1.200 (mil  e 
duzentas) horas, no Ensino Médio.

3. A idade mínima para o desenvolvimento da 
EJA, com mediação da EAD, seja de 18 (dezoito) anos com-
pletos tanto para o Ensino Fundamental como para o En-
sino Médio.

4. A EJA desenvolvida por meio da EAD, no 2º 
segmento do Ensino Fundamental, seja feita em comuni-
dade de aprendizagem em rede, com aplicação, dentre 
outras, das TIC na “busca inteligente” e na interatividade 
virtual, com garantia de ambiente presencial escolar devi-
damente organizado para as práticas de informática com 
internet, de grupos/turmas por projetos interdisciplinares, 
bem como para àquelas relativas à formação profissional e 
gestão coletiva do trabalho, conjugadas às demais políticas 
setoriais do governo.

5. A EJA desenvolvida por meio da EAD, no En-
sino Médio, além dos requisitos estabelecidos para o 2º 
segmento Ensino Fundamental, seja desenvolvida de forma 
a possibilitar que interatividade virtual se desenvolva de 
modo mais intenso, inclusive na produção de linguagens 
multimídia.

6. O reconhecimento e aceitação de transfe-
rências entre os cursos de EJA presencial e os mediados 
pela Educação a Distância.

7. Seja garantido que o processo educativo de 
EJA desenvolvida por meio da EAD seja feito por professo-
res licenciados na disciplina ou atividade específica.

8. A relação professor/número de alunos tenha 
como parâmetro a de um(a) professor(a) licenciado(a) para, 
no máximo, 120 estudantes, numa jornada de 40 horas de 
trabalho docente.

9. Aos estudantes serão fornecidos livros (e não 
módulos/“apostilas”), além de oportunidades de consulta 
no pólo de apoio pedagógico, organizado para tal fim.

10. A infra-estrutura tecnológica, como pólo de 
apoio pedagógico às atividades escolares, garanta aces-
so dos estudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet 
aberta às possibilidades da convergência digital.
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11. Seja estabelecido esforço integrado do Pro-
grama Universidade Aberta do Brasil – UAB e das Univer-
sidades Públicas, na consolidação dos pólos municipais de 
apoio à Educação Básica de Jovens e Adultos, bem como 
na concretização de formação de docentes compatíveis 
com as demandas desse grupo social.

12. Seja estabelecido um sistema de avalia-
ção da EJA, desenvolvida por meio da EAD, na qual: 1) a 
avaliação de aprendizagem dos estudantes seja contínua/
processual e abrangente, como auto-avaliação e avaliação 
em grupo presenciais; 2) haja avaliação periódica das insti-
tuições escolares como exercício da gestão democrática e 
garantia do efetivo controle social de seus desempenhos; 
3) seja desenvolvida avaliação rigorosa da oferta de iniciati-
va privada que descredencie as práticas mercantilistas.

13. Os alunos só poderão ser avaliados, para 
fins de certificados de conclusão, em exames de EJA pre-
senciais oferecidos por instituições especificamente autori-
zadas, credenciadas e avaliadas pelo poder público, dentro 
das competências dos respectivos sistemas, conforme a 
norma própria sobre o assunto e sob o princípio do regime 
de colaboração.

II – VOTO DA COMISSÃO
A Comissão vota favoravelmente à aprovação da pro-

posta de Diretrizes Operacionais para a Educação de Jo-
vens e Adultos – E JA, no que concerne à duração dos cur-
sos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade 
mínima e certificação de exames de EJA; e disciplinamento  
e  organização  dos  cursos  de  EJA  desenvolvidos  com  a  
mediação  da Educação a Distância, nos termos do anexo 
Projeto de Resolução.

É o parecer que submetemos à Câmara de Educação 
Básica.

Brasília (DF), 8 de outubro de 2008.

Conselheira Regina Vinhaes Gracindo – Relatora Con-
selheiro Adeum Sauer – Presidente

Conselheiro Gersem José dos Santos Luciano – Mem-
bro Conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha – Membro

Conselheiro Wilson Roberto de Mattos – Membro

III I – DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova o voto da Relato-

ra, com declaração de voto dos conselheiros Cesar Callega-
ri e Maria Izabel Azevedo Noronha.

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2008. Conselhei-
ro Cesar Callegari – Presidente Conselheiro Mozart Neves 
Ramos – Vice-Presidente

•	Declaração de Voto do Conselheiro Cesar Callegari
Voto favorável ao Parecer e ao Projeto de Resolução, 

com restrições.
1. A primeira restrição refere-se à propositura de 

alterar o limite mínimo de idade para matrículas em cur-
sos de EJA dos atuais 15 (quinze) anos para 18 (dezoito) 
anos completos. Em que pese a sólida argumentação da 
Relatora que evidentemente se inspira em objetivo dos 
mais nobres, qual seja, a de garantir o direito ao Ensino 
Fundamental regular para jovens em situação de disfunção 

idade-série na faixa de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, 
no meu entendimento a proposta terá como conseqüência 
a redução, de fato, de alternativa escolar para um signi-
ficativo contingente de jovens brasileiros. Muitas escolas 
não têm condições e não terão condições de oferecer um 
tratamento educacional adequado a essa faixa etária no 
âmbito do nível fundamental regular. E mais: perdurando o 
dispositivo da LDB que faculta o acesso a exames para jo-
vens a partir da idade de 15 (quinze) anos, é de se presumir 
que a proposta em tela vai induzir um novo contingente 
de jovens a abandonar, de vez, a alternativa de freqüentar 
cursos estruturados de EJA para se dedicarem exclusiva-
mente à obtenção de certificado de conclusão do Ensino 
Fundamental, via exame. A meu ver, melhor faremos, ainda 
dentro do parecer e projeto de resolução, se para essa faixa 
etária dos 15 (quinze) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
estimularmos o desenvolvimento de propostas de cursos 
inspirados na integração de componentes profissionalizan-
tes aos demais conteúdos dos atuais programas de EJA.

2. Outra restrição se refere a severas limitações 
pretendidas pela Relatora no que se refere ao emprego de 
tecnologias de comunicação e informação nos ambientes 
de EJA a distância. A meu ver, não há porque limitar o em-
prego dessas tecnologias apenas ao segundo segmento de 
EJA, relativo aos anos finais do Ensino Fundamental. Des-
de que plenamente justificados pelos sistemas de ensino, 
procedimentos que utilizem tecnologias de Educação a 
Distância não devem sofrer restrições prévias. Da mesma 
forma, o generalizado e excessivo compêndio de exigên-
cias e pré-requisitos de infra-estrutura para cursos de EJA 
a distância, conforme propõe a Relatora, na prática como 
que inviabiliza esse tipo de alternativa.

De resto, considero de excelente qualidade, tanto o Pa-
recer, quanto o respectivo Projeto de Resolução, a ponto de 
ter decidido manifestar o meu voto favorável, porém com 
as restrições aqui sintetizadas.

Brasília (DF), 8 de outubro de 2008.

Conselheiro Cesar Callegari

•	Declaração de Voto da Conselheira Maria Izabel 
Azevedo Noronha

Trata o presente de voto em separado que resolvi emi-
tir em vista do Parecer CNE/CEB nº 23/2008, cuja Relatora 
foi a eminente Conselheira Regina Vinhaes Gracindo, e que 
institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos – EJA nos aspectos relativos à duração dos cursos e 
idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade míni-
ma e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens 
e Adultos, desenvolvida por meio da Educação a Distância.

Antes de emitir meu voto, desejo declarar minhas ra-
zões. Inicio saudando a Relatora do Parecer sobre o qual 
todos nos debruçamos no presente momento, uma vez 
que, como sempre acontece quando me confronto com 
seu pensar, engrandeço-me, e este sentimento não existe 
tão somente porque sei que este Conselho Nacional cum-
pre seu papel de ser um órgão de coordenação de políti-
cas para a área de educação, mas, especialmente, porque a 
clareza com a qual as concepções e idéias são transmitidas 
pela elegância da escrita de minha nobre colega, nos fazem 
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refletir sobre as questões que são propostas para o debate 
em todos os aspectos em que a mencionada reflexão é ne-
cessária. Por isso, não tenho receio de afirmar que concor-
do com toda concepção e conclusão do parecer em apre-
ço, contudo, divirjo do mesmo apenas em um único ponto. 
Refleti muito sobre o assunto, tendo recorrido, neste meu 
pensar, de minha experiência como educadora da rede pú-
blica do Estado de São Paulo, e entendo que há necessi-
dade de que o parecer em comento seja aprovado em sua 
íntegra, exceção feita ao ponto em que se debate a idade 
mínima para o ingresso de estudantes na modalidade de 
ensino denominada EJA. O parecer sobre o qual discorro 
neste instante acaba por afirmar, em sua conclusão (artigo 
7º do Projeto de Resolução com a nova redação sugerida) 
que “Define- se como idade mínima para matrícula e assis-
tência aos cursos de EJA a de 18 (dezoito) anos completos, 
tanto para o Ensino Fundamental como para o Ensino Mé-
dio.” Aí reside minha divergência. Não creio que a EJA deva 
abrigar apenas os alunos que tenham a idade mínima de 18 
anos. Não creio que os alunos que tenham menor idade do 
que essa, não possam estudar através dessa modalidade 
de ensino.Porque a limitar? É garantia constitucional, como 
bem lembrado no parecer em comento, que a todos, sem 
exceção, deve ser garantido o ensino, inclusive àqueles que 
a ele não tiveram acesso na idade própria. Se a EJA é uma 
modalidade de ensino, e a ela podem acorrer os cidadãos 
que dela precisam, não é adequado que se permita que 
apenas alguns cidadãos possam fazer uso deste instrumen-
to de educação, que é importantíssimo. Não nego que a si-
tuação ideal seria a de que a EJA não fosse necessária, mas, 
infelizmente, ela o é, especialmente em um País como o 
nosso, com a diversidade que lhe é inerente. Limitar a idade 
mínima de atendimento de pessoas à EJA é impossibilitar 
que, em razão da diversidade, jovens que não mais estão 
em idade própria para freqüentar o Ensino Fundamental 
regular o façam através da EJA. De qualquer forma, ainda 
que houvesse mesmo a necessidade de limitação, porque 
18 anos? Quero afirmar que li com bastante atenção toda 
a argumentação lançada no Parecer em questão, mas não 
creio que ela seja suficiente para responder à realidade 
nacional. Neste sentido, porque se permite o trabalho em 
determinada idade é que se deve permitir o ingresso de 
jovens na EJA? Não creio que exista uma relação forte entre 
um tema e outro. Prefiro pensar em incluir, e, para mim, in-
cluir significa reconhecer a diversidade e não apor amarras 
às necessidades daqueles que precisam concluir ou iniciar 
seus estudos através da EJA e nem às possibilidades da-
queles que possuem condições de ofertar essa modalidade 
de ensino a jovens que não tenham completado ainda os 
18 anos. Por isso o meu voto em separado, que é proferido 
no sentido de que o Parecer seja aprovado na íntegra, com 
exceção do ponto onde se define que a idade mínima para 
o ingresso de jovens na EJA seja 18 anos, com conseqüente 
modificação no projeto de resolução correspondente, de 
modo que seja respeitada a parte dispositiva de meu voto.

Brasília (DF), 8 de outubro de 2008.

Conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Institui Diretrizes  Operacionais para a  Educação de Jo-
vens e Adultos – EJA nos aspectos relativos à duração dos 
cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; ida-
de mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de 
Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Dis-
tância

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, de conformidade com o dis-
posto na alínea “c” do §1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61, 
com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, nos artigos 39 a 
41 da Lei nº 9.394/96, no Decreto Federal nº 5.154/2004, e 
com fundamento no Parecer CNE/CEB nº ........./2008, ho-
mologado por despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, publicado no DOU de     , resolve:

Art. 1º Esta Resolução institui Diretrizes Operacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos – EJA nos aspectos 
relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingres-
so nos cursos de EJA, idade mínima e forma de certificação 
nos exames de EJA, e Educação de Jovens e Adultos desen-
volvida por meio da Educação a Distância, a serem obriga-
toriamente observadas pelos sistemas de ensino, na oferta 
e na estrutura dos cursos e exames de Ensino Fundamental 
e Ensino Médio que se desenvolvem em instituições pró-
prias integrantes dos Sistemas de Ensino Federal, Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal.

Art. 2º Para o melhor desenvolvimento da EJA cabe a 
institucionalização de um sistema educacional público de 
Educação Básica de jovens e adultos, como política públi-
ca de Estado e não apenas de governo, assumindo a ges-
tão democrática, contemplando a diversidade de sujeitos 
aprendizes, proporcionando a conjugação de políticas pú-
blicas setoriais  e fortalecendo sua vocação como instru-
mento para a educação ao longo da vida.

Art. 3º A presente Resolução mantém os princípios, 
objetivos e diretrizes formulados no Parecer CNE/CEB nº 
11/2000, que estabeleceu as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para a Educação de Jovens e Adultos, alterando os ar-
tigos 6º, 7º, 8º e 10 da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
estabelecem a duração e idade mínima para os cursos e 
exames de EJA, além da certificação para cursos de EJA a 
distância, a partir dos argumentos apresentados no Parecer 
CNE/CEB nº..../2008, que acompanha a presente Resolução, 
passando a ter a seguinte redação:

Art. 6º Quanto à duração dos cursos presenciais de EJA, 
mantém-se a formulação do Parecer CNE/CEB nº 29/2006, 
acrescentando o total de horas a serem cumpridas, indepen-
dentemente da forma de organização curricular:

I - para os anos iniciais do Ensino Fundamental, a 
duração deve ficar a critério dos sistemas de ensino;

II - para os anos finais do Ensino Fundamental, a 
duração mínima deve ser de 1.600 (mil e seiscentas) horas;

III – para o Ensino Médio, a duração mínima 
deve ser de 1.200 (mil e duzentas) horas.
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Parágrafo único Para a Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio integrada com o Ensino Médio, reafirma-se 
a duração de 1.200 (mil e duzentas) horas destinadas à edu-
cação geral, cumulativamente com a carga horária mínima 
para a respectiva habilitação profissional de nível médio, tal 
como estabelece a Resolução CNE/CEB nº 4/2005, e para o 
ProJovem, a duração estabelecida no Parecer CNE/CEB nº 
37/2006.

Art.7º Define-se como idade mínima para matrícula e 
assistência aos cursos de EJA a de 18 (dezoito) anos comple-
tos, tanto para o Ensino Fundamental como para o Ensino 
Médio.

Parágrafo único. Dada a complexidade dessa mudança 
e das alterações que trará aos sistemas de ensino, torna-se 
indispensável:

a) fazer a chamada de EJA no Ensino Fundamental 
tal como se faz a chamada das pessoas com idade estabele-
cida para o ensino regular.

b) considerar as especificidades e as diversidades, 
tais como a população do campo, indígenas, quilombolas, 
ribeirinhos, pessoas privadas de liberdade ou hospitalizadas, 
dentre outros, dando-lhes atendimento apropriado.

c) proporcionar tempo de transição necessário 
para a adequação dos sistemas a essa definição, no sentido 
de estabelecer política própria para o atendimento dos es-
tudantes adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos 
nas escolas de ensino seqüencial regular, tanto no sentido 
da progressividade desse atendimento, como na inclusão de 
mecanismos específicos, para esse tipo de alunado, em seus 
projetos político-pedagógicos.

d) ampliar o atendimento de ensino regular diur-
no e noturno, para fazer face às demandas de estudantes 
menores de 18 (dezoito) anos, com a oferta de oportunida-
des educacionais apropriadas, tal como prevê o artigo 37 da 
LDB, inclusive com programas de aceleração da aprendiza-
gem para os adolescentes de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 
anos, quando necessário.

e) incentivar a oferta de EJA em todos os turnos es-
colares: diurno e noturno, com avaliação em processo, para 
os estudantes a partir de 18 (dezoito) anos completos.

f) ampliar efetivamente o atendimento do Ensino 
Médio, atendendo à universalização estabelecida na Cons-
tituição Federal, à obrigatoriedade progressiva  descrita  na 
LDB, às metas indicadas no PNE e aos princípios do PDE.

g) estabelecer o ano de 2013 como data para fi-
nalização do período de transição, quando todos os sistemas 
de ensino, de forma progressiva e escalonada, atenderão, na 
EJA, apenas os estudantes com 18 (dezoito) anos completos.

Art. 8º Segundo o parágrafo 1º do art. 38 da LDB, a 
idade mínima para a realização dos exames de EJA é a de 
15 (quinze) anos para o nível de conclusão do Ensino Fun-
damental, e de 18 (dezoito) anos, para o nível de conclusão 
do Ensino Médio.

§1º A Câmara de Educação Básica do Conselho Nacio-
nal de Educação solicitará ao Ministério da Educação que 
encaminhe, ao Congresso Nacional, exposição de motivos 
indicando  ser a  idade de 18 (dezoito)  anos completos  a 

que melhor se coaduna aos exames e cursos de EJA, tanto 
para o Ensino Fundamental como para o Ensino Médio, soli-
citando alteração do art. 38 da LDB.

§2º A proposta de alteração de idade para os exames de 
EJA visa:

a) garantir adequação da LDB ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA no que diz respeito à idade 
identificada como categoria adolescente (de 12 a 17 anos) 
e, por conseqüência, a de jovem (a partir de 18 anos com-
pletos);

b) atender às demandas psicopedagógicas daque-
les que se situam na categoria adolescente, segundo o Esta-
tuto da Criança e do Adolescente – ECA;

c) acolher as demandas de estudantes e profissio-
nais do campo da educação;

d) estabelecer pleno entrosamento com a idade 
indicada no presente Parecer para os cursos de EJA.

§3º Os sistemas de ensino devem manter a idade atual-
mente estabelecida na LDB para os exames de EJA, até que 
a alteração da mesma seja concretizada pelo Congresso Na-
cional.

§4º O direito dos menores emancipados para os atos da 
vida civil não se aplica para o da prestação de exames su-
pletivos.

§5º Antes de sua oferta, todos os exames de EJA devem 
ser autorizados pelos órgãos competentes dos sistemas de 
ensino.

§6º Em atendimento ao inciso II do art. 4º da LDB, cabe 
à União e aos sistemas de ensino empreender esforço gover-
namental articulado no sentido de ampliar a obrigatorieda-
de do Ensino Médio para os estudantes de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos e a oferta mais ampla  de EJA, sob a forma  
presencial com  avaliação em processo, nos turnos escolares 
diurnos e noturnos, garantindo o atendimento da Educação 
Básica para múltiplas idades próprias.

Art. 10 No caso de cursos a distância, os alunos só pode-
rão ser avaliados, para fins de certificados de conclusão, em 
exames de EJA presenciais oferecidos por instituições especi-
ficamente autorizadas, credenciadas e avaliadas pelo poder 
público, dentro das competências dos respectivos sistemas, 
conforme a normas próprias sobre o assunto.

Art. 4º A Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, em regime de cooperação com os 
órgãos normativos dos Estados, Municípios e Distrito Fe-
deral, definirão normas operacionais indutoras de políticas 
públicas para o atendimento de jovens adolescentes de 15 
(quinze) a 17 (dezessete) anos, em programas regulares de 
ensino, garantindo-lhes atendimento apropriado.

Art. 5º Em consonância com o Título IV da LDB, que 
estabelece a forma de organização da educação nacional, 
a certificação decorrente dos exames de EJA deve ser com-
petência dos sistemas de ensino.

§1º Para melhor cumprimento dessa competência, os 
sistemas podem solicitar, sempre que necessário, apoio 
técnico e financeiro do INEP/MEC para a melhoria de seus 
exames para certificação de EJA.
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§2º Cabe à União, como coordenadora do sistema na-
cional de educação:

a) a possibilidade de realização de exame federal 
como exercício, ainda que residual, dos estudantes do sis-
tema federal (cf. art. 211, §1º da Constituição Federal);

b) a competência para fazer e aplicar exames em 
outros Estados Nacionais (países), podendo delegar essa 
competência a alguma unidade da federação;

c) a possibilidade de realizar exame intragoverna-
mental para certificação nacional em parceria com um ou 
mais sistemas, sob a forma de adesão e como conseqüên-
cia do regime de colaboração, devendo, nesse caso, garan-
tir a exigência de uma base nacional comum.

d) garantir, como função supletiva, a dimensão ética 
da certificação que deve obedecer aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

e) oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados, 
ainda como função supletiva, para a oferta de exames de 
EJA;

f) realizar avaliação das aprendizagens dos estudan-
tes da Educação de Jovens e Adultos, integrada às avalia-
ções já existentes para o Ensino Fundamental e o Ensino 
Médio, capaz de oferecer dados e informações para sub-
sidiar o estabelecimento de políticas públicas nacionais 
compatíveis com a realidade sem, no entanto, o objetivo 
de certificar o desempenho de estudantes.

§3º Toda certificação decorrente dessas competências 
possui validade nacional, garantindo padrão de qualidade.

Art. 6º O poder público deve inserir a EJA no Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica e ampliar sua 
ação para além das avaliações que visam identificar de-
sempenhos cognitivos e fluxo escolar, incluindo, também, 
a avaliação de outros indicadores institucionais das redes 
públicas e privadas que possibilitam a universalização e a 
qualidade do processo educativo, tais como parâmetros de 
infra-estrutura, gestão, formação e valorização dos profis-
sionais da educação, financiamento, jornada escolar e or-
ganização pedagógica.

Art. 7º Os cursos de EJA desenvolvidos por meio da 
Educação a Distância – EAD, como reconhecimento do am-
biente virtual como espaço de aprendizagem, sejam res-
tritos ao segundo segmento do Ensino Fundamental e ao 
Ensino Médio, com as seguintes características:

I – a duração mínima dos cursos de EJA, desenvolvi-
dos por meio da EAD, seja de 1.600 (mil e seiscentas) horas, 
nos anos finais do Ensino Fundamental, e de 1.200 (mil e 
duzentas) horas, no Ensino Médio;

II – a idade mínima para o desenvolvimento da EJA 
com mediação da EAD seja de 18 (dezoito) anos comple-
tos tanto para o Ensino Fundamental como para o Ensino 
Médio;

III – cabe à União, em regime de cooperação com 
os sistemas, o estabelecimento padronizado de normas 
e procedimentos para os processos de autorização, reco-
nhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos a 
distância e das instituições, garantindo-se sempre padrão 
de qualidade;

IV – os atos de credenciamento de instituições para a 
oferta de cursos a distância da Educação Básica no âmbito 
da unidade federada deve ficar ao encargo dos sistemas 
de ensino;

V – para a oferta de cursos de EJA a distância fora da 
unidade da federação em que estiver sediada, a instituição 
deverá obter credenciamento nos Conselhos de Educação 
das unidades da federação onde irá atuar;

VI – tanto no Ensino Fundamental quanto no Ensino 
Médio, a EAD deve ser desenvolvida em comunidade de 
aprendizagem em rede, com aplicação, dentre outras, das 
Tecnologias de Informação e Comunicação – TIC na “bus-
ca inteligente” e na interatividade virtual, com garantia de 
ambiente presencial escolar devidamente organizado para 
as práticas relativas à formação profissional, de avaliação e 
gestão coletiva do trabalho, conjugando as diversas políti-
cas setoriais de governo;

VII – a interatividade pedagógica seja desenvolvida 
sob por professores licenciados na disciplina ou atividade, 
garantindo relação adequada de professores por número 
de estudantes; VIII – aos estudantes serão fornecidos livros 
didáticos e de literatura, além de oportunidades de consul-
ta nas bibliotecas dos pólos de apoio pedagógico organi-
zados para tal fim;

IX – a infra-estrutura tecnológica como pólo de apoio 
pedagógico às atividades escolares, garanta acesso dos es-
tudantes à biblioteca, rádio, televisão e internet aberta às 
possibilidades da chamada convergência digital;

X – haja reconhecimento e aceitação de transferên-
cias entre os cursos de EJA presencial e os desenvolvidos 
com mediação da Educação a Distância;

XI – seja estabelecido, pelos sistemas de ensino, pro-
cesso de avaliação de EJA desenvolvida por meio da EAD, 
no qual:

a) a avaliação de aprendizagem dos estudantes seja 
contínua, processual e abrangente, com auto-avaliação e 
avaliação em grupo, sempre presenciais;

b) haja avaliação periódica das instituições escolares 
como exercício da gestão democrática e garantia do efeti-
vo controle social de seus desempenhos;

c) seja desenvolvida avaliação rigorosa para a oferta 
de cursos, descredenciando práticas mercantilistas e insti-
tuições que não zelem pela qualidade de ensino;

XII – para os cursos de EJA desenvolvidos por meio 
da EAD autorizados antes da vigência dessa Resolução, seja 
oportunizado prazo de 1 (um) ano, a partir da data de sua 
publicação, para que eles façam a devida adequação de 
seus projetos político-pedagógicos às presentes normas.

Art. 8º O Sistema Nacional Público de Formação de 
Professores deve estabelecer políticas e ações específicas 
para a formação inicial e continuada de professores de 
Educação Básica de jovens e adultos, bem como para pro-
fessores do ensino regular que atuam com adolescentes, 
cujas idades extrapolam a relação idade-série, desenvol-
vidas em estreita relação com o Programa Universidade 
Aberta do Brasil – UAB, com as Universidades Públicas e 
com os sistemas de ensino.
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Art. 9º Dado que as normas gerais estabelecidas para a 
Educação Básica se aplicam à EJA, e em consonância com 
o projeto político-pedagógico da escola, o aproveitamento 
de estudos e conhecimentos realizados antes do ingresso 
nos cursos de EJA, bem como os critérios para verificação 
do rendimento escolar, devem ser garantidos aos jovens e 
adultos, tal como prevê a LDB em seu art. 24, transforma-
dos em horas-atividades a serem incorporados no currícu-
lo escolar do(a) estudante, o que deve ser comunicado ao 
respectivo sistema de ensino.

Art. 10 Como instrumento concreto que visa à ruptura 
do dualismo estrutural entre a Educação Básica e Educação 
Profissional, tal como indicou a Conferência Nacional de 
Educação Básica, a Educação de Jovens e Adultos e o ensi-
no regular seqüencial para os adolescentes com defasagem 
idade-série devem estar inseridos na concepção de escola 
unitária e politécnica, garantindo a integração dessas face-
tas educacionais em todo seu percurso escolar, como con-
signado nos artigos 39 e 40 da LDB e na Lei nº 11.741/2008, 
com a ampliação de experiências tais como os Programas 
PROEJA e ProJovem e com o incentivo institucional para a 
adoção de novas experiências pedagógicas, promovendo 
tanto a Educação Profissional quanto a elevação dos níveis 
de escolaridade dos trabalhadores.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
RECOMENDAÇÃO SOBRE APRENDIZAGEM E 

EDUCAÇÃO DE ADULTOS. 

Prezado Candidato, devido a complexibilidade e 
formato do conteúdo em questão , disponibilizare¬mos 
um breve resumo para que assim não haja prejuízo em 
seus estudos, disponibilizaremos o PDF em nosso site 
www.novaconcursos.com.br/retificacoes, para consulta.

TERCEIRO RELATÓRIO GLOBAL SOBRE 
APRENDIZAGEM E EDUCAÇÃO DE ADULTOS. 

BRASÍLIA: UNESCO, 2016.

Prezado Candidato, devido a complexibilidade e 
formato do conteúdo em questão , disponibilizare¬-
mos um breve resumo para que assim não haja prejuízo 
em seus estudos, disponibilizaremos o PDF em nosso 
site www.novaconcursos.com.br/retificacoes, para con-
sulta.

EDUCAÇÃO 2030 - DECLARAÇÃO DE 
INCHEON RUMO A UMA EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE INCLUSIVA E EQUITATIVA E 
À EDUCAÇÃO AO LONGO DA VIDA PARA 

TODOS BRASÍLIA, 2016. 

Prezado Candidato, devido a complexibilidade e 
formato do conteúdo em questão , disponibilizare¬mos 
um breve resumo para que assim não haja prejuízo em 
seus estudos, disponibilizaremos o PDF em nosso site 
www.novaconcursos.com.br/retificacoes, para consulta.

MARCO AÇÃO DE BELÉM- 2010.

Prezado Candidato, devido a complexibilidade e 
formato do conteúdo em questão , disponibilizare¬mos 
um breve resumo para que assim não haja prejuízo em 
seus estudos, disponibilizaremos o PDF em nosso site 
www.novaconcursos.com.br/retificacoes, para consulta.

QUESTÕES

01. CESPE/2017) Com relação aos deveres do Estado 
para com a educação, de acordo com as disposições da 
Constituição Federal de 1988 (CF), julgue os próximos itens. 
O atendimento educacional especializado a portadores de 
deficiência, será realizado, preferencialmente, na rede re-
gular de ensino.

(   ) Certo        
(   ) Errado

02. (CESPE/2017) Com relação aos deveres do Estado 
para com a educação, de acordo com as disposições da 
Constituição Federal de 1988 (CF), julgue os próximos itens. 

O atendimento gratuito na educação infantil deve ser 
garantido a todas as crianças de zero a cinco anos de idade.

(   ) Certo        
(   ) Errado

03. (FCC/2016) Segundo a Lei de Diretrizes e Bases 
(LDB nº 9394/96), a educação, dever da família e do Estado, 
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de soli-
dariedade humana, tem por finalidade 

I. o pleno desenvolvimento do educando; seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 

II. o desenvolvimento integral das habilidades do edu-
cando: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a 
viver e aprender a ser.

III. o desenvolvimento intelectual do educando e a ma-
turação gradativa de suas etapas emocionais. 
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Está correto o que se afirma APENAS em
(A) III.
(B) I e II.
(C) I
(D) II e III.
(E) I, II e III.

04. (FUNRIO – 2016) Segundo o artigo 24 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394 de 1996, em 
seu inciso VI, o controle de frequência dos alunos ficará a 
cargo da

(A) secretaria de ensino municipal, conforme o dis-
posto no seu regimento, e exigida a frequência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 
aprovação.

(B) secretaria de ensino estadual, conforme o dispos-
to no seu regulamento, e exigida a frequência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 
aprovação.

(C) escola, conforme o disposto no seu regimento e nas 
normas do respectivo sistema de ensino, exigida a frequên-
cia mínima de setenta e cinco por cento do total de horas 
letivas para aprovação.

(D) escola, conforme o disposto no seu regimento, e 
exigida a frequência mínima de oitenta e cinco por cento 
do total de horas letivas para aprovação.

(E) secretaria de educação básica do MEC, conforme 
o disposto em regimento federal, e exigida a frequência 
mínima de oitenta e cinco por cento do total de horas leti-
vas para aprovação.

05. (FUNRIO – 2016) Segundo a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional 9.394 de 1996, em seu artigo 
4º, inciso I, a educação básica, obrigatória e gratuita, com-
preende as faixas etárias dos

(A) quatro aos onze anos de idade.
(B) cinco aos dezesseis anos de idade.
(C) quatro aos dezessete anos de idade.
(D) seis aos quatorze anos de idade.
(E) cinco aos quinze anos de idade.

06. (FUNRIO – 2016) O artigo 58 da Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional 9394, de1996, trata da 
educação especial como modalidade de educação escolar 
oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, 
para educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, e 
define que

(A) haverá, quando necessário, serviços de apoio es-
pecializado para atender às peculiaridades da clientela e 
que o atendimento educacional será feito em classes, es-
colas ou serviços especializados, sempre que, em função 
das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns de ensino regular.

(B) haverá sempre serviços de especialistas nas escolas 
para atendimento da clientela e que o atendimento será 
sempre oferecido nas classes comuns das escolas de ensi-
no regular e especializado, em função da obrigatoriedade 
da lei.

(C) são desnecessários os serviços de apoio especiali-
zado nas escolas, mas fora dela os alunos deverão frequen-
tar as classes formadas unicamente para melhor atendê-los 
em suas necessidades educativas especiais.

(D) estarão disponíveis, sempre que for necessário, es-
pecialistas adequados ao atendimento das necessidades 
educativas especiais e que as classes mistas serão organi-
zadas em turnos distintos para melhor acompanhamento 
dos casos.

(E) haverá atendimento prioritário aos alunos com ne-
cessidades educativas especiais por especialistas a serem 
contratados pelas escolas e que as classes serão organi-
zadas segundo os tipos de transtornos ou deficiências os 
superdotação.

07. (VUNESP/2016) A organização do sistema educa-
cional pode ser considerada em três grandes instâncias: o 
sistema de ensino como tal, as escolas e as salas de aula. As 
escolas situam-se entre as políticas educacionais, as diretri-
zes, as formas organizativas do sistema e as ações pedagó-
gico-didáticas na sala de aula.

Nesse sentido, é correto afirmar que a autonomia da 
escola pública:

(A) é a possibilidade e a capacidade de a escola elabo-
rar e implementar um projeto políticopedagógico que seja 
relevante à comunidade e à sociedade a que serve.

(B) é o diretor ter a liberdade para organizar e conduzir 
a escola da forma como achar conveniente.

(C) não existe, uma vez que ela sempre deve prestar 
contas de suas ações a uma instância superior.

(D) é definida pela ausência de uma relação de influên-
cia mútua entre a sociedade, o sistema de ensino, a institui-
ção escolar e os sujeitos.

08. (VUNESP/2017) A organização do sistema educa-
cional pode ser considerada em três grandes instâncias: o 
sistema de ensino como tal, as escolas e as salas de aula. As 
escolas situam-se entre as políticas educacionais, as diretri-
zes, as formas organizativas do sistema e as ações pedagó-
gico-didáticas na sala de aula.

Nesse sentido, é correto afirmar que a autonomia da 
escola pública:

(A) é a possibilidade e a capacidade de a escola elabo-
rar e implementar um projeto político-pedagógico que seja 
relevante à comunidade e à sociedade a que serve.

(B) é o diretor ter a liberdade para organizar e conduzir 
a escola da forma como achar conveniente.

(C) não existe, uma vez que ela sempre deve prestar 
contas de suas ações a uma instância superior.

(D) é definida pela ausência de uma relação de influên-
cia mútua entre a sociedade, o sistema de ensino, a institui-
ção escolar e os sujeitos.
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09. (UNIJUUI/2017) O Art. 2º, da Resolução nº 7, de 
14 de dezembro de 2010, no seu Parágrafo único expres-
sa que as Diretrizes Curriculares Nacionais, para o Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos e para a Educação Básica 
aplicam-se:

(A) às modalidades Presenciais e a Distância, bem 
como a Educação Especial.

(B) às modalidades Presenciais, bem como à Educação 
do Campo e à Escolar Indígena.

(C) a todas as modalidades do Ensino Fundamental, 
bem como à Educação do Campo, à Educação Escolar Indí-
gena e à Educação Escolar Quilombola.

(D) a todas as modalidades do Ensino Fundamental e Mé-
dio, à Educação de Jovens e Adultos e à Educação Quilombola.

10 (NUCEPE/2017) O Ensino Fundamental com dura-
ção de 9 anos, (Diretrizes Curriculares Nacionais), abrange a 
população na faixa etária dos:

(A) 5 aos 13 anos de idade.
(B) 6 aos 14 anos de idade.
(C) 6 aos 15 anos de idade.
(D) 7 aos 14 anos de idade.

11. (IF-PE/2016) Considerando as Diretrizes Curricula-
res Nacionais Gerais para a Educação Básica, é CORRETO 
afirmar que  

(A) o credenciamento para a oferta de cursos e progra-
mas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação Especial 
e de Educação Profissional e Tecnológica de nível médio, na 
modalidade a distância, compete aos sistemas estaduais e 
municipais de ensino, atendidas a regulamentação federal e 
as normas complementares desses sistemas. 

(B) o credenciamento para a oferta de cursos e progra-
mas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação Especial 
e de Educação Profissional e Tecnológica de nível médio, 
na modalidade a distância, compete ao sistema federal de 
ensino, consideradas as especificidades regionais.

(C) o credenciamento para a oferta de cursos e progra-
mas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação Especial 
e de Educação Profissional e Tecnológica de nível médio, 
na modalidade a distância, compete aos sistemas estaduais 
de ensino, atendidas a regulamentação federal e as normas 
complementares desses sistemas. 

(D) o credenciamento para a oferta de cursos e progra-
mas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação Especial 
e de Educação Profissional e Tecnológica de nível médio, 
na modalidade a distância, compete ao sistema federal de 
ensino, atendidas as disposições das Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

(E) o credenciamento para a oferta de cursos e progra-
mas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação Especial 
e de Educação Profissional e Tecnológica de nível médio, 
na modalidade a distância, compete ao sistema federal de 
ensino, atendidas as suas normas e regulamentações. 

RESPOSTAS

01. Certo
02. Certo 
03. C 
04. C
05. C
06. A
07. A

08. Resposta: A
A questão da autonomia na nova LDB
Com relação a esse tema, a Lei 9.394/96 representa um 

extraordinário progresso, já que pela primeira vez autonomia 
escolar e projeto pedagógico aparecem vinculados num tex-
to legal. O Artigo 12 (inciso I) estabelece como incumbência 
primordial da escola a elaboração e execução de seu projeto 
pedagógico e os Artigos 13 (inciso I) e 14 (incisos I e II) estabe-
lecem que esse projeto é uma tarefa coletiva, na qual devem 
colaborar professores, outros profissionais da educação e as 
comunidades escolar e local. Além dessas referências explicitas 
sobre a necessidade de que cada escola elabore e execute o 
seu próprio projeto pedagógico, a nova lei retomou no Art. 32 
(inciso III), como princípio de toda educação nacional, a exi-
gência de “pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas” 
que, embora já figure na Constituição Federal (Art. 205, inciso 
III), nem sempre é lembrado e obedecido. A relevância desse 
princípio está justamente no fato de que ele é a tradução no ní-
vel escolar do próprio fundamento da convivência democrática 
que é a aceitação das diferenças. Porque o simples fato de que 
cada escola, no exercício de sua autonomia, elabore e execute 
o seu próprio projeto escolar não elimina o risco de supressão 
das divergências e nem mesmo a possibilidade de que existam 
práticas escolares continuamente frustradoras de uma autênti-
ca educação para a cidadania. Na verdade, a autonomia escolar 
desligada dos pressupostos éticos da tarefa educativa poderá 
até favorecer a emergência e o reforço de sentimentos e atitu-
des contrários à convivência democrática.

09. Resposta: C
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 14 DE DEZEMBRODE 2010 
Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fun-

damental de 9 (nove) anos
Art. 2º
Parágrafo único. Estas Diretrizes Curriculares Nacionais 

aplicam-se a todas as modalidades do Ensino Fundamental 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
bem como à Educação do Campo, à Educação Escolar Indí-
gena e à Educação Escolar Quilombola.

10. Resposta: B
A opção pela faixa etária dos 6 aos 14 e não dos 7 aos 

15 anos para o Ensino Fundamental de nove anos segue a 
tendência das famílias e dos sistemas de ensino de inserir 
progressivamente as crianças de 6 anos na rede escolar. A 
inclusão, mediante a antecipação do acesso, é uma medida 
contextualizada nas políticas educacionais focalizadas no En-
sino Fundamental. A adoção de um ensino obrigatório de 
nove anos iniciando aos seis anos de idade pode contribuir 
para uma mudança na estrutura e na cultura escolar.

11. C


